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OBJETIVOS 

a) estudar, permanentemente, a org;anização, o funcio- . 
namento, as condições e métodos de ·trabalho dos Municípios 
brasileiros, visando ao seu melhor rendimento; 

b) promover o maior intercâmbio possível entre. os 
Municípios e com êles colaborar no planejamento, orientação, 
assistência técnica e implantação de quaisquer modificações ou 
reformas administrativas; 

c) receber, estudar e difundir sugestões sôbre assuntos 
de administração municipal, promovendo, para tal fim, em 
colaboração com os órgãos federais e estaduais - por meio· de 
palestras, documentário, congressos, publica!;ões, etc . .-. - ampla 
difusão de ensinamentos sôbre os princípio:;, os prc;>blemas e a 
técnica de administração municipal; 

d) prestar aos Municípios completa e efetiva assistência; 

e)' reali2:ar os objetivos de cooperação expostos nos Esta- . 
tutos da Comissão Pan-Americana de Cooperação · Intermuni
cipal, nas formas recomendadas e ratificadas pelos Congressos 

Pan-Americanos de Municípios e pela VI Conferência Interna- ' 
cional Americana. 
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RAJF AEL XAVIER 
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O 
CONGRESSO que ora encerra as suas atividades, de maneira tão ex
pressiva e brilhante, constitui o nono ou décimo de uma série iniciada 
há pouco mais de um ano e a que venho assistindo com a satisfação 

e o entusiasmo que sempre me despertaram os acontecimentos; grandes ou 
modestos, ligados à causa municipalista. As Unidades da Federação, uma a uma, 
respondem, com admirável espontaneidade e sentimento cívico, à convocação 
e ao apêlo que os municipalistas lançaram à Nação, no sentido de que voltem 
os olhos para as suas realidades mais íntimas e aprofundem o estudo das 
questões vitais, em cuja base se acha o problema crucial da revitalização das 
Comunas. 

A consciência dos deveres e das prerrogativas de ordem local estava 
adormecida em nosso País. Um desvio histórico, secular, e o acúmulo de muitos 
erros haviam desnaturado o verdadeiro papel do Município nos qmidros da 
vida brasileira, quase que o apagando como grupo atuante e vivo, qual costuma 
apresentar-se nas democracias dignas dêsse nome. A tradição, a geografia, o 
sentimento popular, a lei, afirmavam o Município, mas negava-o a rotina viciosa 
da política e da administração, servida pelo aparelho compressor do fisco. 
Tanto valia o tratamento, o mesquinho tratamento que lhe dispensava: longe 
de considerá-lo como peça fundamental do regime, como unidade vital do 
organismo brasileiro, relegava-o a plano elementar, se não mesmo ao nível 
de zero na escala dos valores nacionais. 

Eis que a negação do Município gerou o Municipalismo, como já o gerara 
em épocas pretéritas, quando grandes nomes da Política, do Direito e do Par
lamento se levantaram para profligar os crimes praticados contra a terceira 
órbita administrativa. Posta a questão diante da consciência de todos os 
brasileiros, debatido o magno problema por um grupo de ensaístas, técnicos, 
juspublicistas, políticos, parlamentares, não demorou muito o pronunciamento 
da opinião pública, e se processou através de um movimento que haveria de 
edificar aos velhos municipalistas da cêpa de um CARNEIRO MAIA, de um 
CORTINES LAXE, de um JAGUARIHE. 

A idéia repercutiu nos mais variados ambientes: na imprensa, no Parla
mento (em fase de Assembléia Constituinte, ao tempo do lançamento ostensivo 
da Campanha), nos círculos de govêrno, nos conselhos partidários e, princi
palmente, no seio das populações do Interior. Em diferentes pontos do País, 
remotos ou próximos, ao Norte ou ao Sul, começaram a surgir os testemunhos 

* Conferência pronunciada na sessão de encerramento do I Congresso 1\.iunicipal Norte-Rio-Gran
dense, a 30 de outubro de 1949. 
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da sobrevivência ou da revivescência do espírito local, triunfante do marasmo 
e da indiferença, pelo estímulo de nossa pregação. 

Nos primórdios do movimento, um fato de grande transcendência valeu
-lhe como uma consagração e o melhor dos augúrios: a equipe munici
palista da Constituinte, com o apoio esclarecido e patriótico dos seus pares, 
fêz inscrever na Lei Magna uma série de dispositivos favoráveis aos Municí
pios. O estatuto de 18 de setembro pôde ser chamado, a justo título, "a mais 
municipalista das Constituições brasileiras" ou mesmo americanas, como o 
proclamou, com a sua incontestável autoridade, o grande líder do Municipa
lismo argentino, Professor ALCIDES GRECA. 

Quero fazer justiça, nesta oportunidade, à elevação de vistas e ao pa
triotismo com que serviram ao ideal de redenção das Comunas brasileiras, na 
Constituinte de 1946, os representantes da terra de AUGUSTO SEVERO e PEDRO 
VELHO. Ao relembrar o concurso que lhes ficou a dever a causa municipalista, 
quero acentuar sobretudo a identidade de propósitos por todos manifestada, 
sem distinções partidárias, sempre que de seus votos ou atitudes pudesse re
sultar a consagração, na Carta que então elaboravam, dos princípios que cons
tituem o fundamento jurídico do Municipalismo. Desejo relembrar, sobretudo, 
a atuação do Sr. Governador JosÉ VARELA, em cujo alto espírito público en
contramos todos nós, os municipalistas brasileiros, um aliado sincero e ardo
roso, empenhado em assegurar-nos, desde a primeira hora, a solidariedade 
mais decidida e entusiástica. 

Da fase da Constituinte até os dias atuais, o Municipalismo só tem feito 
conquistar terreno, lenta porém firmemente. Pode-se dizer que êle hoje cons
titui um estado de espírito nacional. E, se nem todos dêle participam, poucos 
serão capazes de negar-lhe as razões e os sólidos fundamentos. A pobreza, a 
decadência, o abandono do Município são coisas evidentes. ltle é, por assim 
dizer, a "gata borralheira" da Nação. Acontece que a quase totalidade dos 
homens que exercem cargos de responsabilidade no País, ou melhor, a quase 
totalidade dos brasileiros são filhos do Interior, ou conhecem familiarmente o 
Interior, e as afirmações municipalistas não lhes poderiam sofrer contestação, 
antes hão de soar-lhes ao ouvido como simples lugares-comuns. 

E é por isso que assuntos como a assistência ao Interior, a reforma agrá
ria, a reforma tributária, a melhoria das condições da vida local e rural, da 
mais genuína procedência municipalista, têm sido aventados largamente pelas 
figuras mais representativas dos diversos setores da vida pública brasileira, 
que afirmam unissonamente a verdade do Municipalismo. Os exemplos a 
citar seriam numerosos e longe ficamos de sua totalidade, ao invocar, indistin
tamente, sem ordem de prioridade e sem preconceitos de qualquer natureza, 
os testemunhos que se seguem. 

"Nunca a situação do brasileiro do Interior preocupou tanto os responsá
veis pela política nacional" - escrevia há dois e meio anos, em jornal da 
Capital da República, o escritor municipalista OSÓRIO NUNES. "E a quem 
objete, com um sorriso, que os homens da cidade estão voltados para o con
tingente eleitoral da hinterlândia, é lícito responder com a afirmativa de que 
a Carta Magna recentemente promulgada está referta de expressões dessa 
tendência, razão pela qual se elaborou, em 1946, a mais municipalista de 
tôdas as Constituições que regeram o Brasil. E' evidente que um resultado 
dessa natureza não seria atingido sem a conjuntura de diversos fatôres, res
ponsáveis, em última análise, pelo espírito constitucional. Os iniciadores do 
histórico movimento, representando a média do . conceito geral, chegaram à 
conclusão, através de penosos dados estatísticos, da clamorosa realidade dos 
campos desertos e das ruas congestionadas, que atingira à estupefação o suga
menta das energias locais pela fôrça catalítica dos Estados e da União. Ricas 
e outrora importantes comunidades tinham ruído até ao último prédio, à última 
família, ao último homem válido, enxotado da. zona rural pela morte, por as-
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fixiamento, da vida econômica e sorvido pela fascinação de todos os regalos das 
metrópoles. O heróico trabalhador das terras difíceis do Brasil abandonava 
os confins. ingratos, esquecidos pelo Poder Público, para aumentar as dificulda
des de transporte, de moradia e de abastecimento das grandes cidades ..... " 
"Quando o Município brasileiro",- assim terminava outro artigo do Sr. OSÓRIO 
NuNES -- "sob métodos modernos, voltar a possuir a posição que lhe compete 
na estrutura nacional, representando uma garantia de progresso e nunca um 
fantasma de atraso para as populações, o Brasil terá alcançado a etapa decisi-

•· va de sua existência como povo." · 

Justificando a inclusão dos princípios municipalistas no programa do seu 
partido, o Sr. NoVELLI JúNIOR, Vice-Governador de São Paulo e um dos líde
res do movimento, ofereceu êste sincero e incisivo testemunho: "Homem do 
Interior, sentindo muitas vêzes na própria carne as conseqüências funestas do 
pauperismo sertanejo, posso e devo dizer, bem alto, da trágica situação das 
decantadas fontes vivas da nacionalidade. Nelas há falta de tudo, exceto de 
miséria. Desta há sobra, há demasia ..... Os Municípios não podem satisfazer, 
isolados e abandonados, aos reclamos e aspirações mínimas do seu povo. As
sistem, impotentes, à fuga desesperada dos que buscam, na ilusão das Capitais, 
um lenitivo, uma esperança de dias melhores ..... Surge assim a civilização de 
fachada, tantas vêzes denunciada pelos nossos pensadores políticos, maior
mente ·ALBERTO TÔRRES. Capitais engalanadas por arranha··céus, enriquece·n
do meia dúzia de afortunados e apadrinhados, embasbacando a retina apressa
da dos turistas, verdadeiro escárneo ao Interior esquecido, taperizádo, sem fon
tes de estímulo, sem estabilidade econômica, não contando os seus Municípios 
com rendas suficientes para os serviços públicos mais elementares e indispensá
veis, como sejam, por exemplo, os de água e esgotos ..... " 

Por sua vez, encerrando uma convenção do seu partido, o I(Jr. OTÁVIO 
MANGABEIRA, Governador da Bahia, dedicou estas palavras à precária si
tuação dos Municípios do Interior: "Os que têm, na província, os encargos de 
govêrno, sentem, mais de perto, mais ao vivo e mais diretamente, o quanto há 
que fazer em bem do povo, quanto é grande e profundo o atraso, notadamente 
em certas regiões. Quando se penetra no Interior, que se diria espoliado atra
vés de gerações e de regimes, é que se verifica o grau de abandono. a que 
foram relegados os Municípios. Entretanto, são estas as fontes de onde pro
vêm os meios que proporcionam a riqueza de que necessitamos para que se, 
torne efetiva a prosperidade e o progresso do país." 

Um dos mais ilustres auxiliares do Chefe do Executivo baiano, o Sr. 
ANÍSIO TEIXEIRA, Secretário de Educação, falando em nome do Governador 
na sessão de encerramento do Congresso Nacional de Estudantes, realizado· 
êste ano em Salvador, disse em notável discurso, dedicado aos mais graves 
problemas da atualidade mundial e nacional, que, "apesar de havermos resta
belecido a Federação, só muito modestamente demos comÉ!ço a uma melhor 
redistribuição da renda tributária do País. A responsabilidade direta de ad
ministrar as populações brasileiras está com os Municípios e os Estados, mas 
êstes pouco recebem para dar cumprimento às suas funções e deveres. . . . . Os. 
Estados. . . . . são pobres e os Municípios paupérrimos e, enquanto esta situa
ção não se alterar, viverão tão rigorosamente subordinados à União que a 
própria Federação será muito mais de forma do que de essência ..... '' 

Um órgão da imprensa carioca perguntou ao Professor PEREIRA LIRA,. 
Secretário da Presidência da República, "qual a melhor política a ser obser
vada no Brasil". E a resposta, entre outras palavras, foi esta: ''Vejo com alegria 
a ressurreição da vida municipal em nosso País. Talvez aí esteja a chave do 
nosso futuro. O Município brasileiro despertou de novo para a vida. Teremos 
de ser afincadamente municipalistas, se quisermos progredir e não retroceder .. 
A vida municipal é a realidade primeira. Tudo mais é derivado. Posso, pois,. 
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Nào fazemos, em tôrno do fenômeno da concentração metropolitana, uma 
afirmação generalizada e sistemática, mas limitâmo-lo aos ~;eus justos têrmos. 
O gigantismo urbano é característico de um pequeno número de Capitais e o 
desequilíbrio entre as rendas das Capitais e do Interior He atenua bastante 
em várias Unidades da Federação, especialmente aquelas de menor desenvol
vimento e cujas sedes de govêrno são cidades modestas, participando, com as 
do Interior, do mesmo regime de pobreza regional. E' o caso, por exemplo, 
do Rio Grande do Norte. 

Aqui, o contraste maior, como o denunciam os números citados, é entre 
a renda estadual e a municipal. A primeira orça pelos cinqüenta por cento da 
receita geral, sobrelevando em muito a quota geral dos l\lfunicípios. Mas, se 
acompanharmos a evolução da situação tributária nestes :nove anos, verifica
remos que as rendas estadual e locais vêm paulatinamente decrescendo, em 
benefício da federal. Realmente, esta última, em 1948, havia alcançado a per
centagem de 39,54% (42 691 mil cruzeiros no total de 107 977 mil cruzeiros), 
sendo que em anos intermediários ultrapassara a casa dos 40% . Enquanto 
isso, a percentagem estadual vem declinando (em 1948, 47,53 - 42 691 'mil 
cruzeiros) . E, quanto à municipal, cabe aqui, indubitàvelmente, considerar em 
separado a situação da Capital e a dos demais Municípios, pois o empobreci
mento financeiro dêstes é um fenômeno característico, singular. Manteve-se 
pràticamente no mesmo nível a percentagem da Capital (apenas no último 
ano, acusou ligeiro decréscimo - 4,99%, em relação aos anos de 1940 e se
guintes), porém a dos Municípios do Interior sofreu decréscimo vultoso. 
Eis aqui a escala descendente: 1940, 12,90%; 1941, 12,61%; 1942, 10,89%; 
1943, 9,78%; 1944, 9,16%; 1945, 8,27%; 1946, 7,78%; 1947, 7,94%. 

1tstes números são bem expressivos, e indicam, em relação ao Rio Grande 
do Norte, a situação de deperecimento da vida local brasileira, que vimos de
nunciando no curso desta Campanha. E' bem verdade que, como acabamos 
de dizer, neste caso particular, Municípios e Estado participam da mesma 
sorte . Entretanto, no tocante à situação tributária, a conjuntura municipal é 
particularmente d?lorosa, pois além das deficiências comuns ao todo regional, 
mínguam acentuadamente os seus recursos. E' bem de ver que, se dispusessem 
de maiores fontes de renda, os Municípios potiguares poderiam enfrentar de 
modo mais decisivo as difíceis circunstâncias em que vivem e apresentar mais 
avultado acervo de realizações em prol das comunidades respectivas. 

A certos observadores, parece injusto ou caviloso, em considerações dêsse 
gênero, examinar à parte a situação das Capitais, que são legítimos Municípios 
- os mais representativos e os mais evoluídos -, e também se debatem com 
problemas de vida difíceis e mais complexos do que os das Comunas do Inte
rior. Mas, há um evidente equívoco nisto tudo. Não subestimo a importância 
social e política nem os problemas das Capitais, principalmente aquelas que, 
à maneira de outros tantos Municípios do Interior, são também vítimas do 
centralismo federal. O que faço - e nisto emprego o mais puro e obstinado 
dos esforços - é mostrar e provar que a decadência, o empobrecimento é um 
fenômeno típico do Interior. 

Longe de mim, igualmente, atribuir exclusivamente à política estadual 
a situação dos Municípios. Os que me ouvem e lêem os discursos, conferências, 
entrevistas, sabem que o raio de minhas observações abrange o âmbito nacio
nal e que encaro o problema tributário em globo, responsabilizando especial
mente a órbita federal pela absorção da maior parte da receita pública. O 
centralismo que preside à vida brasileira, Iàgicamente, se faz sentir em pri
meiro lugar sôbre a esfera regional e, conseqüentementE!, sôbre a local. Antes 
que o Estado possa ser acusado de absorver atribuições e recursos dos Municí
pios, a União já está condenada em sua política de ferrenha concentração das 
atribuições e recursos por natureza pertencentes à esfera estadual. Dessarte, 
quando alguém se levanta, em nome dos interêsses do Estado, para responder 
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responder à sua pergunta: A melhor política a ser observada no Brasil é a do 
mais intenso auxílio e incentivo ao progresso dos Municípios." 

O Ministro da Justiça, Sr . ADROALDO ·MESQUITA DA CoSTA, sugerindo 
ao Senhor Presidente da República a criação de uma "Fundação dos Municí
pios", afirmou, em meio a outras considerações: "O Municipalismo é, em tôda 
parte, índice de civilização e progresso. Pois, como já observou alguém, a 
expansão e o aperfeiçoamento das funções municipais - mais e melhores pos
turas e serviços de bem-estar social, obras públicas, saúde, educação, urbanis
mo - traçam, em têrmos concretos, a história do esfôrço humano e de suas 
conquistas em busca de uma vida melhor e mais feliz; nas páginas prosaicas 
dos regulamentos e posturas municipais está refletido o determinado espírito 
dos cidadãos esforçando-se por tornar sua cidade mais conveniente e segura 
para a vida e o trabalho, mais saudável e mais bela." 

Entre os municipalistas mais destacados, pela sinceridade das convic
ções e a alta função que exerce, está o próprio Presidente da República. O 
Chefe do Govêrno tem prestigiado o mais possível o Movimento Municipalista 
e·envidado os melhores esforços para que os preceitos municipalistas da Cons
tituição alcancem os seus objetivos práticos. Em sucessivas mensagens envia
das ao Congresso Nacional, o Sr. EuRICO DuTRA vem dando aos problemas 
municipalistas tratamento de prioridade número um ao observar que nenhum 
aspecto da obra de organização nacional sobreleva ao revigoramento necessário 
do Municipalismo, ou ao apelar para os homens públicos dêste País, sobretudo 
os administradores atuais, para que nos empenhemos todos na obra de reforma 
da vida municipal, ponto de partida para a organização nacional. 

Duas outras figuras não podem ser, igualmente, esquecidas na enumera
ção dos nomes nacionais que mais se salientaram na atual fase de regeneração 
política; são outras duas grandes figuras das fôrças armadas: O Major-Briga
deiro EDUARDO GoMES, que, em notável pregação política, na campanha su
cessória, fêz sua profissão de fé municipalista, e o General JuAREZ TÁVORA, 
líder inconteste, desde 1931, da restauração das Comunas brasileiras. 

Mas, não vamos ingênuamente pensar que a simples fôrça do verbo -
carregada embora de profunda convicção e sinceridade - tenha sido capaz 
de renovar, neste pouco tempo, a face das coisas do País. Um século de erros 
exige talvez um século de ação corretiva. Mal pusemos mão à obra gigan
tesca que se nos depara. A situação do Município é pràticamente a mesma. 
Na maior parte do território nacional, especialmente nas zonas mais pobres, 
ainda estão por fazer-se sentir os efeitos da reforma iniciada pela Constitui
ção. Os dados estatísticos ainda falam de uma realidade terrível. E a êles 
recorro, como tenho feito invariàvelmente em todos os meus discursos, para 
dar-vos uma idéia nítida da situação financeira dos Municípios potiguares nos 
últimos nove anos. 

No ano de 1940, a renda total arrecadada no Estado foi de 38 813 mil 
cruzeiros. Dêsse total participaram as três órbitas administrativas na seguinte 
proporção: União, 11 677 mil cruzeiros - 30,09%; Estado, 20 063 mil cru
zeiros - 51,69%; Municípios, inclusive o da Capital, 7 073 mil cruzeiros -
18,22 o/o . Se destacássemos, como costumo fazer, a parcela correspondente à 
Capital, veríamos que esta arrecadou 2 066 mil cruzeiros ou 5,32% da renda 
geral, ao passo que os Municípios do Interior receberam 5 077 mil cruzeiros, 
retendo, portanto, 12,90% da mesma renda. 

Apresentei, entretanto, os números globais, porque têm surgido algumas 
críticas a êsse critério de diferenciação entre o Município metropolitano e os 
demais, e para mostrar que, separadas ou unidas as duas parcelas, não há a 
menor alteração da verdadeira realidade: os Municípios aparecem na mesma 
situação de entidades desprovidas de recursos financeiros ou com recursos fi
nanceiros modestos, em face das elevadas percentagens do Estado e da União. 
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à tese municipalista com a· tese regionalista, ou seja, a de que as Unidades da 
Federação carecem de mais autonomia econômica e financeira, não está 
absolutamente contraditando o Municipalismo, porém - corroborando-o. No 
final das contas, tudo se reduz à tese da descentralização, cuja verdade crista~ 
lina os nossos gênios políticos ainda não conseguiram enxergar . 

Descentralizar é, por definição, destacar do centro, ou seja, transferir a 
outros centros, às partes, as atribuições do todo. Ora, os centros imediatamente 
inferiores à União na hierarquia federativa são os Estados. E como não é 
possível imputar aos municipalistas - realistas, estudiosos dos problemas na~ 
cionais - o Municipalismo utópico absoluto, à maneira daquele publicista que 
desejava reduzir a nação ao binômio União-Município (o que nem ao tempo 
da Colônia se verificou rigorosamente), é claro que municipalistas e regionalis~ 
tas, ou estadualistas, ou federalistas - como se queira - abraçam a mesma 
causa. 

O que combatemos é simplesmente aquela concepção estreita de federa
lismo que termina nos limites da segunda órbita político~administrativa, e des
conhece o Município. ítsse estranho federalismo foi o do Ato Adicional de 
1834 e o do movimento federalista que lhe deu origem, cuja conseqüência 
aberratória foi o abandono das Comunas. E' justamente dêsse pecado origi
nal que decorrem todos os males que sacrificaram o Município. Referindo-se 
ao Ato Adicional, diz CARNEIRO MAIA: "Nesse documento histórico, que se 
tornou imortal pela ousadia dos princípios contidos no plano da reforma polí
tica mais vasta de quantas têm surgido no Parlamento, vê-se que a Câmara 
proponente deslumbrou-se tanto com a idéia do federalismo na monarquia ..... 
a ponto de lançar à margem a constituição do Município que, devendo parti
cipar do mesmo espírito de autonomia administrativa que se propunha para 
as Províncias, só aparecia no projeto com a fórmula mesquinha e porventura 
insidiosa: "Nos Municípios haverá um intendente que será nelas o mesmo que 
o presidente nas Províncias." "Não é a primeira vez" - conclui CARNEIRO 
MAIA - "que o despotismo administrativo surge das entranhas de uma demo
cracia que se desvaneceu com o esplendor de suas conquistas." 

Estas nobres e sábias palavras são de um municipalista de há cem anos. 
Podeis ver, dessarte, que o Municipalismo dos nossos dias segue a linha de uma 
tradição e de uma ideologia cuja essência, ainda que se adaptando às circuns
tâncias de cada época, se conserva inalterada. 

Mas, não é apenas nesse sentido vertical, emergindo do passado, que se 
afirma o Municipalismo, porém ainda em sentido horizontal, porque êle cons
titui uma aspiração de todos os povos. 

Citei há pouco o grande municipalista argentino ALCIDES GRECA. Vêde a 
coincidência de idéias e de problemas entre o Municipalismo argentino e o 
brasileiro: "Desejamos"- diz êle, encerrando o prefácio de seu tratado Direito 
e Ciência da Administração Municipal- "a volta aos princípios do Federalis
mo, mediante o fortalecimento das instituições provinciais e comunais. ítsse 
nosso ponto de vista coincide com o de alguns altos espíritos que, utilizando o 
livro, a imprensa e a cátedra universitária, empreenderam uma campanha em 
prol da restauração dos ideais que formaram a consciência das classes popu
lares em nosso passado histórico, e que eram a esperança de nosso porvir. As
piramos a racional distribuição da população e da cultura sôbre o território do 
País, com o melhor aproveitamento de suas riquezas naturais e a elevação mo
ral e econômica das populações paupérrimas do Interior. Cremos necessário 
que a República Argentina deixe de ser Buenos Aires, ou, melhor ainda, que 
Buenos Aires compreenda que só é uma parte da República Argentina. Somos 
de parecer que deve surgir uma política nacional capaz de suplantar a política 
metropolitana, e que se criem no Interior no_ País núcleos de opinião que con
trabalancem e equilibrem a que a Capital Federal impõe, através de sua 
imprensa poderosa e de um unitarismo que não somente assume formas legais, 
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senão ainda está no espírito e na mente de governantes e governados . As 
instituições comunais, que foram em todos os tempos fator inestimável no 
progresso dos povos e que têm constituído o elemento mais eficaz de afirmação 
de suas liberdades políticas e civis, devem ser fortalecida~:, devem sair dêsse 
estado de indigência a que as conduziram regimes anacrônicos e processos de 
decomposição política, para reaparecerem como os primeiros baluartes de 
uma nova Argentina, que necessàriamente deve surgir, depois da dura prova 
que está suportando o mundo." 

A mais eloqüente prova da veracidade dêsses conceitos, tive a satisfação 
de encontrar em minha recente visita à Europa. Nos países que visitei -
França, Itália e especialmente Suíça - a vida local é uma magnífica realida
de e seu desenvolvimento e sentido autonômico constituem o segrêdo do pro
gresso nacional. 

A Suíça é, como tôda gente sabe, um país modelar, pelo seu progresso 
material e pelos índices de desenvolvimento social, cultural e político com que 
nos surpreende. Dentro de um mundo e de uma época cheios de desajustamen
tos e de necessidades, a Suíça é uma nação próspera e bem organizada, fun- · 
cionando - segundo uma comparação clássica - como um relógio de fabrica
ção suíça. . . A comparação é justa, porque os suíços, realmente, "fabricaram" 
o seu tipo de organização social e política. :S:le não surgiu pronto do dia para 
a noite, mas é fruto de longo amadurecimento na arte da convivência humana. 
Mas, em que fundamentos assenta essa notável estrutura i' 

"Sua essência democrática repousa sôbre a sólida base da autonomia co
muna]" - diz o autor da inteligente síntese La Suiza Actual. "Os livres cida
dãos de 3 107 Comunas suíças constituem, em sua totalidade, o verdadeiro 
soberano do Estado suíço. Direito de cidadania suíça significa, em primeiro 
lugar, direito de cidadania comuna!. Cada suíço possui sua Comuna, pátria 
de origem ..... " 

Invoco êste altíssimo exemplo com a plena consciência das distâncias 
enormes e das diferenças de formação e de estrutura entre o Estado Suíço e 
o Brasileiro. Mas invoco-o porque êle representa nada mais nada menos do 
que a quintessência do Municipalismo. 

Não queremos que o Brasil se transforme numa Suíça. Seria um absurdo 
geográfico, histórico, social. Mas almejamos para o nosso País um futuro glo
rioso, que tenha, igualmente, como origem e suporte a grandeza do Município. 



OBSERVAÇÕES À MARGEM DO NOSSO 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO* 

GENERAL JUAREZ TÁVORA 
(Comandante da 6.a Região 

Militar) 

1 - OBSERVAÇÃO PRELIMINAR 

O 
BSERVO, preliminarmente - e isso pode deduzir-se do próprio título 

desta palestra - que não é meu intuito esboçar, nela, uma equação geral 
para o nosso problema econômico. A matéria é complexíssima e alguns 

dos seus fatôres integrantes demasiadamente sujeitos a controvérsias, para que 
eu me aventure a tal emprêsa, num trabalho pessoal e de improviso. 

Limitar-me-ei a fazer aqui um balanço,sucinto de nossas realidades eco
nômicas, apontando algumas das causas que, ao meu ver, são responsáveis por 
elas. 

Tentarei, em seguida, dar uma idéia de como seria possível atenuar, em 
conjunto, o nosso caquetismo econômico, fazendo, ainda, ligeiras observações 
sôbre alguns dos seus fatôres determinantes. 

2 - NossAs PoSSIBILIDADES EcoNÔMICAS 

Somos um país de grandes possibilidades econômicas, decorrentes, entre 
outras, das seguintes causas naturais: 

a) Extensão e natureza da área habitável. 
- Possuímos uma superfície de 8,5 milhões de quilômetros quadrados, 

tôda ela econômicamente habitável. Isso nos coloca entre os seis mais exten
sos países do mundo - o Império Britânico, a França e suas Colônias, a Rús
sia, a China e os Estados Unidos. 

o) Relativa aproveitabilidade do solo como fonte de recursos agrícolas 
e florestais . 

- Não possuímos desertos, nem consideráveis superfícies de águas inte
riores. A própria zona chamada das sêcas é cultivável na época das chuvas e, 
com um sistema racional de irrigação, poderá incluir-se entre as mais férteis 
do mundo. Seu enorme desenvolvimento no sentido dos meridianos e o relêvo 
em altiplano de seu território proporcionam-lhe climas adequados a quase tô
das as culturas conhecidas. Sua área florestal é enorme, cobrindo, só a Hiléia 
Amazônica, várias centenas de milhares de quilômetros quadrados. 

c) Relativa riqueza do subsolo e da fauna ictiológica de suas águas 
oceânicas e interiores. 

- Há no subsolo brasileiro quase todos os recursos indispensáveis à es
truturação do desenvolvimento industrial moderno. 

- O ferro, o manganês, os fundentes e refratários, alimentadores da in
dústria siderúrgica, existem em quantidades e qualidades mais que satisfatórias. 
E, embora a produção de combustível mineral ainda constitua um problema, 

* Conferência realizada na Faculdade de Medicina da Bahia, a 2 de setembro de 1949. 
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é êle solucionável e pode ter um derivativo na produção do coque de babaçu e 
da eaergia elétrica . 

- O calcário, o gêsso e a argila garantem bases sólidas para a fabricação 
do cimento - elemento essencial da· indústria de construções. 

- O enxôfre (pirita), o sal-gema, os fertilizantes (potássicos, azotados 
e fosfatados) abrem portas largas às indústrias químicas d~~ base. 

- A área sedimentar possivelmente petrolífera equivale a seis por cento 
da área sedimentar de todo o planeta, e, complementada pelo esquisto piro
-betuminoso, existente em quantidade e qualidade satisfatórias, é uma garan
tia de que podemos resolver o nosso problema de combustíveis líquidos. 

- Por outro lado, a fauna ictiológica, quer oceânica, quer de águas in
teriores, constitui verdadeira riqueza, a desafiar a nossa capacidade de em
preendimento. 

d) Existência de consideráveis recursos de energia hidráulica. 
- Tais recursos poderão alcançar - se devidamente aproveitados 

cêrca de 30 milhões de quilowatts, a maioria dos quais se localiza em zonas 
já relativamente povoadas e econômicamente ativas. Apenas aproveitamos 
atualmente menos de 1,5 milhões de quilowatts. 

e) Apreciável cifra absoluta da população. 
-Somamos cêrca de 45 milhões de brasileiros, o que vale dizer estarmos 

emparelhados, nesse tocante, ao Reino Unido, à França e à Itália. 

3 - NossAs REALIDADES EcoNÔMico-SociAIS 

Somos, entretanto, uma das nações efetivamente mais pobres e atrasadas 
da comunidade terrestre, conforme se pode deduzir dos seguintes fatos revela
dos pela estatística: 

a) nossa renda nacional absoluta foi estimada, em 1940, em US$ 2,5 bi
lhões, enquanto a da Argentina subiu a US$ 2,8 bilhões, colocando-se em se
gundo lugar na América Latina. A renda nacional, "per-capita", foi deUS$ 61,0 
enquanto a da Argentina foi de US$ 210,0 e a do Uruguai, de US$ 158,0 - co
locando-nos em nono lugar entre as nações latino-americanas. 

Observe-se que, no mesmo ano, a renda nacional, "per-capita", nos Esta
dos Unidos, foi de US$ 610,0, isto é, dez vêzes superior à de cada brasileiro; 

b) o valor global do comércio brasileiro foi, em 194 7, de Cr$ 40 bilhões, 
enquanto o argentino se elevou a Cr$ 51 bilhões; 

c) nossa densidade ferroviária é uma das mais fraca8 do mundo, haven
do uma milha de ferrovia para cada 154 milhas quadradas de superfície, e a 
intensidade dos transportes efetuados é da ordem de 1 800 toneladas por milha 
de extensão. 

Quanto à densidade, só estamos acima da China, que possui uma milha de 
ferrovia para 660 milhas quadradas de superfície; mas a China nos supera na 
intensidade do tráfego. 

Nos Estados Unidos há uma milha de ferrovia para 7,2 milhas quadradas 
de superfície e a intensidade do tráfego é de 4 700 toneladas por milha. 

No que tange à rêde rodoviária, colocamo-nos, também, imediatamente 
acima da China, com uma milha de rodovia para 49 milhas quadradas de 
superfície, enquanto aquela tem uma milha para 75 milhas quadradas. 

Nos Estados Unidos há, pràticamente, uma milha de rodovia para cada 
milha quadrada de território; 

d) embora tenhamos apresentado, no decênio 1935-1944, grande de
senvolvimento na produção industrial, pois passamos do índice 100 para o 
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índice 245 - no tocante à produção agrícola ficamos estacionados, com ten
dência ao declínio, pois do índice 100, em 1938, passamos ao índice 98, em 
1944; 

e) a duração média da vida humana que atinge, nos Estados Unidos, 
63,62 anos, mal alcança, no Brasil, a casa dos 50 anos, sendo que, em três 
de suas maiores cidades - São Paulo, Salvador e Recife - essa vida média 
é, respectivamente, de 49,17, 34,66 e 30,24 anos ... 

O número de óbitos, por 1 000 sobreviventes, é, nessas mesmas Capitais, 
respectivamente de 22,632, 27,774 e 40,847. 

Nos Estados Unidos, Holanda e Suíça êsses números são, respectivamente, 
6,209, 6,422 e 7,506; 

f) a percentagem global do analfabetismo atinge cêrca de setenta por 
cento, indo, em algumas regiões, à casa dos oitenta por cento. 

Em 1944, para uma população escolar superior a 6 milhões de crianças, 
nossas escolas primárias atenderam apenas, em todo o País, a pouco mais de 
2,5 milhões, sendo quase 600 mil, nas Capitais. 

Fechemos as estatísticas ... 

4 - CAUSAS DA NossA PoBREZA EcoNÔMICA 

Entre as causas eficientes dessa pobreza econômica e atraso social, pode
mos arrolar as seguintes: 

a) dispersão da população sôbre uma área enorme, dentro da qual seu 
valor relativo se amesquinha; 

b) precariedade das interligações econômicas dos núcleos populacionais 
disseminados no território; 

c) dificuldades opostas à atividade humana pelo clima (calor, ende
mias, etc.) e pela natureza do solo (erosão, óbices às linhas de transportes ter
restres, etc.) ; 

d) quase completo desaparelhamento do nosso homem (ignorância e 
insuficiência física) para enfrentar vantajosamente os óbices da natureza; 

e), fraca utilização da máquina como elemento multiplicador de ener
gia humana (51% da energia utilizada no Brasil ainda é de natureza muscular); 

f) fraco espírito de iniciativa individual - especialmente para os em
preendimentos pioneiros - agravado, de um lado, pelas dificuldades de cré
dito, e, de ·outro, pela sugestão crônica das clientelas políticas ao empreguismo 
oficial; 

g) ausência de diretrizes nacionais de política econômica - aí incluída 
uma lei de investimentos - conduzindo, por um lado, a um desenvolvimento 
anárquico de nossa economia, e, por outro, a uma atividade de aventura 
e saque, contra nossas riquezas naturais - desde a devastação inconsciente 
das matas pelas queimadas e extinção de espécimes das faunas terrestre e 
aquática, pela caça e pesca, em épocas de criação e por processos destrutivos, 
até a lavra gananciosa de nossas jazidas minerais; 

h) exagerada centralização administrativa nas esferas federal e esta
dual em detrimento da municipal - agravada pela incapacidade crônica dos 
governos e da elite política que os integra, como órgãos de concepção de con
junto, de coordenação geral e de impulsão harmônica das atividades econô
micas do País . 

5 - INDICAÇÕES TERAPÊUTICAS 

Aí está delineado um quadro geral das causas de nossa debilidade como 
organismo econômico. 
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Como terapêutica, apenas nos animamos a sugerir, como base de estu
dos, as seguintes indicações: 

a) planejamento econômico de conjunto, prevendo a ação simultânea 
dos governos e particulares, no sentido de atingir, por ordem de urgência, de
terminados objetivos fundamentais, entre os quais. destaco: 

1.0 - desenvolvimento das nossas fontes dE: energia: 
carvão mineral e, complementarmente, coque vegetal de babaçu; 
petróleo de jazidas naturais e óleo de destilação de esquistos 

piro-betuminosos; 
gás natural e gás de destilação de esquistos e de oleaginosas ( es-

pecialmente o babaçu); · 
álcool-motor; 
energia hidráulica, 
tudo segundo regiões naturais de produção e. inicialmente, até o 
limite de saturação das respectivas necessidades de consumo; 
2.0 - desenvolvimento racional dos transportes, complemen-

tando-os entre si e aproveitando, ao máximo, as vias naturais de 
navegação - rios e orla oceânica; 

3.0 - aumento efetivo da produção primária - gêneros ali
mentícios e matérias-primas - não só para atender ao consumo 
interno, como para exportação de excessos - sobretudo pela meca
nização progressiva das atividades rurais e barateamento do crédito; 

4.0 - desenvolvimento satisfatório das indústrias de base, me
talúrgicas, químicas e de materiais de construção (não ferrosos); 

5.0 - estabelecimento de prioridades em favor das indústrias 
derivadas que mais diretamente interessem ao desenvolvimento 
harmônico de nossa estrutúra econômica; 

b) redistribuição nacional das atribuições privativas ou comuns das 
três esferas administrativas do País - federal, estadual e municipal - pelo 
menos no tocante à atividade econômica - articulando-as harmônicamente 
em extensão e profundidade, para que, sem dispersão de esforços e desperdício 
de recursos, supervisionem, fiscalizem ou executem o plano de desenvolvi
mento de nossa economia, que fôr estabelecido; 

c) melhoramento, simultâneo, da capacidade do homem brasileiro como 
fator econômico, parecendo-me aconselhável, para isso: 

1.0 - melhorar-lhe, intrinsecamente, a capacidade produtora, 
ensinando-lhe, antes de tudo, a trabalhar para viver; melhorando-lhe 
as condições de saúde e, em seguida, instruindo-o na medida do 
possívél; 

2.0 - estimular-lhe essa capacidade produtora, suprimindo de 
nossa legislação social os dispositivos que induzam o trabalhador · 
nacional à ilusão de que pode, num país pobre como o nosso, ganhar 
realmente mais, trabalhando efetivamente menos; 

3.0 - estimular-lhe o gôsto pelas iniciativas pioneiras, desti
nadas a mobilizar, em larga escala, nossas riquezas potenciais, facul
tando-lhe: 

crédito eqüitativo (barato e. apolítico); 
assistência técnica efetiva; 
transportes econômicos; 
tributações fiscais compreensivas; . 
4.0 - desenvolver e amparar, decididamente, seu espírito de as

sociação e previdência - sobretudo nos meios rurais (através, por 
exemplo, da prátiça sindical-cooperativa) - como meio mais ade
quado para: 
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de um lado, tornar-lhe exeqüível o amparo impessoal do govêrno, 
por intermédio de suas associações profissionais; 

e, de outro lado, garantir-lhe remuneração proporcional aos seus 
esforços, pelo contrôle dos mercados de consumo (eliminação 
de intermediários dispensáveis); 

d) estimular a cooperação de empreendedores de capitais estrangeiros, 
nessa mobilização pioneira de riquezas, mediante uma eqüitativa lei de inves
timentos, que lhes propicie remuneração adequada, garantindo, ao mesmo tem
po, os interêsses da economia nacional. 

6 - ALGO MAIS SÔBRE A APLICAÇÃO DESSA TERAPÊUTICA 

Minuciemos, mais um pouco, essas indicações terapêuticas: 
a) a articulação harmônica, em extensão e profundidade das três órbi

tas administrativas de nossa federação, só se pode realizar, racionalmente, 
atribuindo, a cada uma delas, as tarefas adequadas às respectivas alçadas. 
Parece que dentro do espírito federativo, deve caber à União - única enti
dade soberana: 

1.0 
- normar, em têrmos nacionais, o equacionamento dos pro

blemas de interêsse geral e supervisionar-lhes as soluções; 
2.0 - incumbir-se, privativamente, da execução dos serviços 

referentes à defesa nacional e às relações internacionais, ligadas di
retamente à sua soberania. 

Aos Municípios - únicas entidades administrativas em contacto direto 
com as realidades do ambiente social e do meio físico que sôbre êle reage; 
única, portanto, em condições de sentir efetivamente as necessidades primá
rias daquele, de examinar o modo mais adequado de atendê-las, de graduar 
o esfôrço administrativo ou modificá-lo, oportunamente, para condicioná-lo às 
disposições do meio sôbre os respectivos elementos humanos - devem caber, 
em princípio, tôdas as demais tarefas executivas. 

Aos Estados - alçada intermediária, quase abstrata entre a alçada sobe
rana da União e a concreta, real, do Município - deve caber a simples mas 
delicada tarefa de adaptar, em cada caso, a norma geral ditada pela União, 
às peculiaridades locais dos Municípios ou grupos de Municípios. 

Reconheço que isso significa uma revolução político-administrativa, cujo 
natural e necessário complemento seria uma outra de natureza fiscal importan
do em: 

1.0 - nova discriminação de rendas, não aleatória e arbitrária, 
como a atual, segundo as fontes de tributos, mas efetiva e racional, 
em função dos encargos atribuídos a cada órbita da administração; 

2.0 
- completa transformação do nosso complicado e as

fixiante aparelho de arrecadação, que poderá ser concentrado no 
Município, sob fiscalização do Estado e da União; 

b) o estímulo legal e efetivo à aglutinação dos agentes das atividades 
econômicas - notadamente das rurais - deverá fazer-se, em sua base, sob 
as vistas do Município, através de consórcios distritais e centralizações mu
nicipais de onde emanariam espontâneamente as organizações cooperativas 
fundamentais de consumo, crédito e produção. Essas organizações se amplia
riam, na órbita do Estado, sob forma de federações de consórcios profissio
nais e de cooperativas estaduais, integrando-se, finalmente, no âmbito da 
União, sob forma de confederações de consórcios e cooperativas nacionais. 
Através dêsses elos poderiam processar-se, no mínimo, a assistência técnica 
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e a distribuição de créditos aos agentes das atividades rurais, simultânea
mente, ern todos os recantos do País . 

Tudo isso já foi realidade legal em 1934 através do Plano de Organi
zação Agrária, então elaborado pelo Ministério da Agricultura, com apoio do 
Banco N acionai de Crédito Rural, na Lei dos Consórcios Profissional-Coope
rativos e na Lei Geral de Cooperação; 

c) a revisão que parece impor-se à nossa atual legislação social deve 
visar: 

de um lado, interessar efetivamente o trabalhador no sentido 
mais elevado da assistência que se lhe proporciona - confiando-se
-lhe, como é de justiça, maior parcela de responsabilidade na direção 
de seus sindicatos e, sobretudo, na gestão dos Institutos de Previ
dência Social que o amparam; 

de outro lado, estimular o esfôrço produtivo individual, pagan
do-o de acôrdo com a sua eficiência, e não mediante simples crité
rio igualitário de salários, e fazendo-o participar eqüitativamente 
dos lucros de empreendimentos resultantes daquele esfôrço; 

d) êsse aumento de capacidade produtiva individual deverá alcançar
-se, dando-se aos Municípios meios adequados de propiciar à população esco
lar - urbana e rural - mesmo com precedência sôbre a simples alfabe
tização: 

1.0 
- o ensino prático de ofício urbano ou atividade rural 

(agricultura, pecuária, indústria extrativa animal, vegetal ou mi
neral), conforme o caso; 

2.0 - educação física e rudimentos práticos de higiene indi
vidual, inclusive de alimentação; 

3.0 
- noções de previdência e solidariedade social. 

Sem isso, mesmo alfabetizados, os habitantes do Interior continuarão a 
vida rotineira de seus avós, ou, o que é pior, abandonarão os campos, em 
busca de emprêgo, nas cidades ... 

Sei que isso importa uma verdadeira revolução educacional. Não vale
rá, porém, a pena realizá-la para que possamos sobreviver? 

e) o problema de saúde complementar à preparação básica da edu
cação física, da higiene individual e da alimentação adequada, ministrada na 
escola primária, deve abranger dois aspectos capitais: 

o da erradicação ou da neutralização de determinadas ende
mias regionais - afetando sobretudo os trabalhadores rurais; 

e o do combate às moléstias infecciosas, que também afligem 
aquêles trabalhadores, mas dizimam sobretudo o proletariado ur
bano. 

Constitui assunto complexo e de natureza eminentemente técnica, já em 
grande parte equacionado e cujas minúcias escapam aos limites desta palestra; 

f) no que tange à cooperação dos transportes, deve ela ser encarada 
objetivamente, no sentido de realizar a interligação mais econômica possível 
dos centros de produção e de consumo. 

Já há equacionamento razoável pará os transportes rodoviários. Faz-se 
mistér ampliá-lo para abranger os sistemas ferroviários, aquaviários e aero
viários; 

~) ao lado dêsse estímulo direto e indireto, à iniciativa e ao esfôrço do 
homem brasileiro, para o desenvolvimento efetivo de nossas riquezas poten
ciais - entendo que se deve estimular, paralelamente, a cooperação do capi
tal e dos empreendedores estrangeiros através de uma adequada lei de inves
timentos. 
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Essa lei, para objetivar, realmente, o fim visado, deve: 

de um lado, garantir aos capitais importados: uma remune
ração atraente; livre exportação de parcelas correspondentes a ju
ros, dividendos e amortizações do capital investido, tudo calculado 
dentro de limites razoáveis; 

de outro lado, garantir a integração, na economia nacional, de 
parte apreciável da riqueza mobilizada e a nacionalização do capi
tal de investimento uma vez totalmente amortizado, ou, de qual
quer forma, após o decurso de determinado prazo. 

7 - CONCLUSÕES NECESSÁRIAS 

Alinhemos, antes de encerrar esta palestra, algumas conclusões: 
a) o nosso desenvolvimento econômico deve processar-se, logicamente, 

da base para o vértice, isto é, com prioridade da produção abundante e barata 
de matérias-primas e gêneros alimentícios necessários ao abastecimento in
terno, sôbre o desenvolvimento do parque industrial. 

E' nesse sentido que deve ser tomada, hoje, esta afirmação de ALBERTO 
TÔRRES: "O Brasil tem por destino ser um país agrícola; tôda ação política 
tendente a desviá-lo dêsse destino é um crime contra a natureza e contra os 
interêsses humanos." 

O esquecimento dessa verdade nos está ameaçando com uma subversão 
social pela escassez crescente e paradoxal de alimentos num país essencial
mente agrícola ... 

b) o desenvolvimento adequado da produção agrária propiciará base 
sólida para a consolidação e ampliação de nossa estrutura industrial, que re
ceberá dos campos gêneros alimentícios e matérias-primas abundantes e 
baratas em troca de novas máquinas e manufaturas que lhe estimularão, cada 
vez mais, o ritmo inicial de progresso. 

Realizarás, o reverso do ambiente de insatisfação e desajustamento em 
que nos debatemos, com excesso de mão-de-obra nas cidades, falta de· braços 
no Interior e miséria crescente num e noutro dêsses setores; 

c) a solução do angustioso problema da produção abundante e barata 
de matérias-primas e gêneros alimentícios - sem a qual cairá pela base o 
nosso edifício industrial - não está exclusivamente nas mãos do Govêrno 
Federal, nem mesmo dos Governos estaduais - embora gastem rios de di
nheiro, em soluções teóricas arquitetadas nas grandes Capitais, mais ou me
nos à revelia dos interessados. 

Será alcançada, sim, se êsses Governos abrirem mão de rendas em bene
fício dos Governos municipais, para que cooperem, como devem, na sua 
execução .. 

Parece evidente que a incapacidade financeira do Município - acom
panhada das deficiências locais dela decorrentes - tem sido e o será, em 
escala progressivamente crescente, se não fôr remediada, já e já - a "causa 
mater" do tremendo desajustamento econômico-social, criado entre o campo 
e a cidade, entre a economia agrícola e a economia industrial;· 

d) a organização da produção à base sindical-cooperativa constitui, ao 
meu ver - pelo menos no atual estágio de nossa vida político-administrativa 
- o caminho mais seguro para reagirmos contra a aventura comercial, que 
TÔRRES classificou como o "mais nefasto impulso da civilização contempo
rânea". 
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Tal organização livrará a produção e o consumo, até onde isso é razoà
velmente possível, das influências perturbadoras do patrão, da usura e do 
intermediário, simplificando e racionalizando a cadeia econômica. 

Funcionará, ademais, do ponto de vista social, como um verdadeiro neu
tralizador de tendências extremistas, pela melhoria imediata das condições 
materiais dos trabalhadores e pelo lógico entrelaçamento de seus interêsses 
econômicos com os dos empregadores, dentro do quadro profissional; 

e) já que não dispomos de recursos suficientes para mobilizar, em ritmo 
acelerado, as nossas riquezas potenciais, devemos recorrer ao concurso do 
capital e de empreendedores estrangeiros. 

Mas êsse concurso deve ser convenientemente disciplinado por uma 
prudente Lei de Investimentos, que, reservando atrativos para o capital es
trangeiro, propicie uma imigração satisfatória na economia nacional e não 
"uma exploração colonial", "um assalto às suas riquezas", no conceito de 
ALBERTO TÔRRES. 

Sem essa ressalva, será verdadeira a tese torreana de que "só à má-fé ou 
à ignoráncia se pode atribuir a idéia de que a exploração de nossas riquezas 
naturais, por capitalistas estrangeiros, dá proveito ao País". 

Encerrando essa palestra deixo à vossa meditação êsse outro conceito 
de ALBERTO TÔRRES: 

"Tôda a nossa política econômica gira em tôrno dêsse dilema: ou ten
cionamos criar uma nação fazendo de nossa terra um novo plexo de civiliza
ção mundial - um País válido, próspero e feliz onde os seus filhos e os que 
com êles vêm cooperar gozem· os frutos do trabalho e da inteligência, na 
saúde, na paz e na cultura - ou tencionamos envolvê-lo na onda de aventu
ras que vai assoberbando o mundo, e tende a fazer da exploração imediata 
das riquezas materiais o prêmio das cobiças, nos desportos colossais da es
peculação. 

Se o nosso objetivo é êste último, cumpre-nos ir às duas seguintes con
clusões necessárias: renunciar à aspiração de sermos uma nacionalidade e 
fazer de nossa Pátria um simples campo de feitoria, onde cada geração se 
contente com extrair riquezas da terra e entregá-las à especulação estrangeira." 

Nenhum de nós, seguramente, optará por essa ignominiosa ponta de 
dilema. Certamente aspiramos, sem discrepância, que nossa terra chegue a 
constituir um novo plexo de civilização mundial, onde haja abastança, felici
dade, saúde, paz e cultura, para todos aquêles que, filhos de suas entranhas, 
ou oriundos de outras plagas, a fecundarem honradamente com o suor de 
seus rostos . 

8 - ATo DE FÉ E BoA-VONTADE 

Mas os simples desejos humanos não têm fôrças para transformar a 
rotina natural das coisas. Faz-se mister a intervenção de um ato de fé e de 
vontade. E' êsse ato de vontade que eu impreco aos meus camaradas, a todos 
que aqui me ouvem e, especialmente, à mocidade acadêmica, que receberá 
dentro em breve a carga de responsabilidades públicas que ora pesa sôbre 
os ombros de minha geração. 

· E' preciso convencer-nos de que, apesar de Deus nos haver propiciado 
recursos para ·que sejamos um povo rico e poderoso, ainda somos, efetiva
mente, pobres e fracos; e nãci chegaremos nunca à altura daquela generosa 
dádiva da Providência Divina, senão pelo esfôrço intenso e pela poupança ho
nesta. Grandes e pequenos, proletários e intelectuais, devemos todos estimu
lar-nos reciprocamente nesse exemplo de trabalho, que honra, que fecunda, 
que enriquece . 
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É mister que a turba dos que se acotovelam na escalada do poder, pelo 
caminho da eleição, da seleção, ou da livre escolha, aspire chegar ao alto, pos
suída da vontade legítima de servir e não da gana insaciável de servir-se. 

Conheço as intimidades do poder e dou testemunho, por experiência pró
pria, de que a remuneração honesta de encargos públicos não abona o enrique
cimento, em poucos anos, de seus ocupantes transitórios. 

É preciso que as leis normadoras das atividades públicas e particulares 
se inspirem, também, no propósito honesto de servir ao conjunto e não ape
nas, ou essencialmente, a clientelas políticas, ou potentados. 

E' mister, finalmente, que realizemos o quase milagre de cumprir e fazer 
cumprir, escrupulosamente, essas leis, por grandes e pequenos, por amigos e 
adversários, por nacionais e estrangeiros, aplicando, indistintamente, sanções 
aos que as transgredirem. 

Eis a única estrada possível de redenção. E' a estrada que palmilharam 
ou palmilham todos os povos fortes, ricos e livres. 

Confio em que, agora ou mais tarde, efetivareis o vosso desejo de pos
suir· ou governar uma Pátria robusta, culta e feliz, com o ato de fé e de von
tade que, para isso, se faz mister. Velho soldado do Brasil, cuja mocidade 
os ventos desencontrados do destino destroçaram, em duros embates e corre
rias, no encalço de sonhos patrióticos quase quiméricos, disponho-me a assu
mir convosco também um compromisso: o de acompanhar-vos, como puder, 
nessa imperiosa cruzada de salvação nacional - se não para vos bater pal
mas, no dia luminoso do triunfo final, ao menos para poder reconfortar-vos, 
com os exemplos da experiência vivida, nas paradas e desalentos sombrios 
do caminho. 



TÊRMOS GERAIS DA EQUAÇÃO ALIMENTAR 
NC> BRASIL 

LOURIVAL CÂMARA 
(Do Conselho Nacional de Estatística e 

da Fundação Getúlio Vargas) 

I - Realidades demográficas. li - O que o brasileiro come. 
III - O que o brasileiro pode comer. IV - O que o brasileiro 
deve comer. 

I - REALIDADES DEMOGRÁFICAS 

1. O desenvolvimento social e econômico (Dsc) de um agrupamento 
humano (Nação, País, Estado) é uma variável subordinada ao fator demo
gráfico (D), ou seja a resultante das condições estáticas e das fôrças que 
dinamizam a população. D 8 c =f (D). Os c~icj~-~t~s, índices e taxas popu
lacionais são, por isso, eJÇ.Qr_ess_õ_es sociais,-culturais e econômicas. Uma popu
lãÇão velha, com r-eduzidas possibilidades de renovação, tem sentido econô
mico decrescente; já o inverso se manifesta nas populações jovens, a despeito 
de a falta de maturidade, da mesma forma que nos organismos humanos, po
der conduzi-las a inflexões e instabilidades sociais. 

2 . Certos índices demográficos do Brasil, quando comparados aos de 
igual natureza, e calculados com as necessárias reservas técnicas - especial
mente o concernente ao ajustamento a uma população-tipo - aos de nume
rosos países europeus e americanos, revelam situações pouco favoráveis ao 
País. Pràticamente igual à do México, a taxa brasileira de natalidade é das 
mais altas do mundo, superando sensivelmente aquelas que, como a do Egi
to, Rumâriia, Iugoslávia e Portugal, sempre foram apontadas como bastante 
elevadas. 

3. As gerações, porém, vão-se reduzindo consideràvelmente na suces
são do tempo, pela morte, a partir do primeiro ano de vida . Toma expressão 
inquietadora a taxa de mortalidade em determinadas regiões do País, que, 
em São Paulo, é de 20,34 por mil (taxa caiculada cortforme a tábua de so
brevivência); no Distrito Federal, 23,58; em Belo Horizonte, 24,77; em Pôrto 
Alegre, 25,05; em Belém, 26,39; em Salvador, 28,69; em Recife, 33,07. 

4 . O desgaste das gerações pode ser mensurado através da taxa de 
sobrevivência numa idade m. De uma geração de 100 pessoas, chegam aos 
15 anos: na Nova Zelândia, 94,67; nos Estados Unidos, '93,79; na Holanda, 
93,58; em Buenos Aires, 89,86; no Rio de Janeiro, 77,37; em Recife, 59,15. 

5. O número de mortes nas idades de O a 14 anos, na Holanda, repre
senta 7,06% do total do obituário; na Austrália, 6,62; nos Estados Unidos, 
6,77; na Suíça, 7,51; na França, 10,55; no Canadá, 13,10; no Rio de Janeiro, 
27,77; em Salvador, Bahia, 33,67; em Recife, 40,85. O número de mortes de 
pessoas de 60 e mais anos de idade, corresponde, na Holanda, a 75,14% do 
total do obituário; na Austrália, 72,68%; no Rio de Janeiro, 37,18%; em Sal
vador e Recife, apenas 24,44% e 19,46%, respectivamente. 

6. A vida média, dos homens, na Nova Zelândia; é de 65,46 anos; nos Es
tados Unidos, 62,81; na Suíça, 60,70; no Canadá, 58,96; entre os negros nor
te-americanos, 53,04; em São Paulo, 46,71; no Rio de Janei:o, 39~75; em Pôrto 

R.B.M.- 2 
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Alegre, 37,29; em Salvador, 32,49; em Recife, 28,14, ou seja equivalente à da 
Índia. 

7 . As condições desfavoráveis da população brasileira, refletidas no 
acentuado desgaste das gerações, na reduzida vida média, na elevada mor
tandade, quer a geral, quer a infantil, e especialmente esta, impõem o estudo 
das respectivas causas, que, parece, tanto podem resultar de inaptidão cons
titucional, como do meio físico-social, como, ainda, da interação de ambas. 
E' de mister, por isso, examinar essas causas. 

8. A influência do meio físico na agravação do obituário rião pode, em 
verdade, ser esquecida, mas, no Brasil, tem ela sido superestimada, e, não 
raro, a despeito da carência de fundamentos respeitáveis, levada a extremos 
de absolutismo. Não há, no País, regiões fisiográficas que impossibilitem de 
todo a vida humana e lhe sejam fatais, embora, no estado atual, algumas zo
nas ofereçam penosas condições de existência: a população respectiva, en
tretanto, em sendo sobremodo rarefeita e quantitativamente pequena, não é 
responsável pela elevada taxa de mortalidade do País, pois o obituário tem 
seus maiores contingentes em áreas consideradas salubres e perfeitamente 
compatibilizadas à vida do homem. 

9. A inferioridade biológica, tão do agrado de certos advogados me
nos serenos da hierarquia racial, não pode ser levada a sério no domínio cien
tífico . A queda de alguns índices biométricos e o decréscimo de resistência 
orgânica estarão menos ligados a biotipos do nosso "melting pot" do que às 
condições sociais que os cercam, com as características ressaltantes da pre
cariedade econômica e do atraso cultural. 

10. Inexistem, no Brasil, estatísticas específicas da morbidade e da 
letalidade. Mas, através de amostras cuidadosamente selecionadas, pode-se, 
por aproximações sucessivas, chegar a estimá-las, para evidenciação do seu 
caráter, forte, embora mais intensivo em algumas regiões geográficas, onde a 
situação - interpretada esta como o complexo de condições econômicas e 
culturais - revela fatôres negativos da maior ponderação. 

11. Dentre essas amostras, consideram-se alguns levanta~entos feitos 
em meios de estudantes, operários e militares, onde, ainda, se colheram índices 
somatométricos sobremaneira deficientes, especialmente o de vitalidade. 
Consideram-se, também, as tabelas de mortalidade, para, examinando a es
pécie da "causa mortis", extrair certas inferências. Considera-se, de outra 
parte, a incomum freqüência, nas massas estudadas, de perturbações gastro-

. -intestinais, infecções do aparelho respiratório, deficiência da tonicidade mus
cular, infecções buco-dentárias, psicoses, raquitismo, osteomalácia, distúrbios 
da visão, tuberculose, etc., além de palidez, pequena estatura e pêso corporal 
não correspondente : 

12. O exame, a final, das causas prováveis de todos êsses distúrbios, 
de tôdas essas anomalias, - que revela, de modo geral, a debilitação orgânica 
de grande porção do povo brasileiro, a fraca resistência às enfermidades -
permite a conclusão de que esta não decorre de inferioridade étnica, nem de 
antagonismo do meio físico, mas de profundos desequilíbrios do meio social, 
quer de estrutura, quer de funcionamento. 

li - 0 QUE O BRASILEIRO COME 

13. As condições sociais de uma população decorrem, em grande par
te, do seu estado econômico. País de economia inorganizada, ainda não eman
cipado de vícios da sua formação colonial, sempre na dependência de anor
malidades ou imposições do mercado internacional, o Brasil tem a sua popu
lação pràticamente distribuída entre a faixa da miséria e do pauperismo, dado 
que a chamada classe média vive, em imensa maioria, ou na quase totalidade, 
sob o regime de permanente angústia econômico-financeira. 
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14. A incapacidade econômica é uma das causas que não permitem à 
população brasileira, atenda, de modo geral, às necessidades elementares à 
vida humana, a partir da alimentação, que é sacrificada em quantidade, e, 
especialmente, em qualidade. A fome - interpretado êsse vocábulo no sen
tido dietético - é fenômeno freqüente no Brasil. 

15. Com o fim de conhecer o que come certa população, é de mister 
um levantamento estatístico. No Brasil, há notícia de raros inquéritos, e a 
maioria dêles executados sem as indispensáveis cautelas técnicas. Utilizou
-se, geralmente, o processo dos cadernos de venda, bem assim o do questio
nário-relâmpago, a jeito do Instituto Gallup. . . Um e outro, entretanto, estão 
sujeitos a fortes fatôres de perturbação, notadamente se emprestado pouco 
valor à duração do levantamento. Bem verdade é que o método ponderai, 
teoricamente ideal, é de düícil adoção no País, salvo se aplicado a campos 
infinitamente pequenos, de magnitude inadequada às responsabilidades da 
desejada representatividade. 

Graças, porém, aos resultados de alguns dos inquéritos realizados e a 
observações de estudiosos e pesquisadores, pode-se configurar, com largas 
aproximações, o panorama a limentar das regiões mais características .do País. 

16. E' necessário esclarecer - presente uma advertência de ESCUDERO 

- que não existe uma problema nacional de alimentação, assim configurado 
por observações apre.ssadas, que vêem o Brasil sob médias de nenhuma signi
ficância estatística. Há problemas regionais de alimentação, em virtude das 
diferenciações geográficas, étnicas, econôÓ:licas, culturais e sociais de zonas e 
de grupos humanos. Os padrões alimentares locais não são i mprovisados, mas 
obedecem a diversos motivos ou razões, dentre os quais se devem salientar: 
exigências fisiológicas, condições econômicas, estado social, herança cultural, 
recursos ambientais, preferências .individuais e, também, imperativos de natu
reza religiosa. 

17. A despeito das fortes variações nos padrões alimentares regionais, 
todos, entretanto,. têm parcelas comuns: a desarmonia, a inadequacidade, a 
insuficiência. Do Rio Grande do Sul até o Distrito Federal, com alguma pe-. 
netração em Minas Gerais, estende-se a área da melhor alimentação no Brasil, 
embora não uniforme, com pontos altos nas regiões de colonização estrangeira 
(colônias alemãs e italianas, principalmente) e com pontos baixos entre as 
populações costeiras. Ali, isto é, nas colônias e nas ex-colônias, o padrão pro
cura atE~nder, em condições mais ou menos razoáveis, graças à sua variedade, 
às quatro leis fundamentais da quantidade, qualidade, harmonia, adequação. 
Na costa, o padrão ~ monótono, à base de farinha de mandioca e de peixe ou 
carne sêca, com a verificação de avita~inoses e insuficiência de sais minerais. 
notadamente de cálcio: preponderam, aí, as doenças carenciais, e o homem, de 
reduzidos índices somatométricos, tem a psicologia do derrotado na luta pela 
vida. 

18. Nos centros urbanos dessa primeira área, e em virtude especialmen
te da sua formação social e econômica, que estabelece separações nítidas entre 
massas humanas, há diferenciações alimentares bem assinaladas, extremantes 
ora da miséria, ora de excessos prejudiciais. Nas classes de menor capacidade 
econômica e de nível cultural elementar - zona da miséria, na classificaçãó 
paretiana-a gama alimentar vai da fome a um regime monótono de carbo
-hidratos (farinha) e proteínas de origem vegetal (feijão), com a freqüência de 
avitaminoses e marcante insuficiência de sais minerais ( cãlcio, especialmente). 
Nas classes médias,- zona de depuração, segundo PARETO - de cultura se
cundária ou superior, há menor desequilíbrio alimentar, manifestada a com
preensão geral do problema. Jã na terceira classe - zona da aristocracia, 
também no esquema paretiano - e ainda que pareça paradoxal, a desarmonia 
alimentar é mais acentuada, em face dos excessos, dos pratos muito condimen-· 
tados e pouco sadios, do abuso das conservas. 



724 REVISTA BRASILEIRA DOS MUNICÍPIOS 

19. Ã medida que se sobe, rumo ao extremo norte, a alimentação toma 
aspectos mais graves. A farinha (milho e mandioca) e a carne sêca (dessecada 
ao vento) constituem a norma da alimentação monótona do Nordeste, enquanto 
na região amazônica a situação se torna ainda mais séria, pela ausência ou 
reduzido consumo de proteínas e pelo consumo dominante de farinha d'águ~, 
tapioca, corera, etc. Chegam a tomar aspectos alarmantes as deficiências 'e 
insuficiências alimentares no Norte e no Nordeste, manifestadas freqüentemente 
em doenças carenciais e, principalmente, no biotipo. O homem é de baixa · 
estatura, pequeno pêso, de ânimo abatido. Parece possuir efeito literário, 
apenas, o conceito de EucLIDES DA CuNHA, de que o sertanejo é, antes de tudo, 
um forte, conceito êsse revivido, em entrevista à imprensa carioca, há pouco, 
pelo Professor SILVA MELO, nembora sem argumentos ponderáveis. Não há 
pesquisas específicas, mas certas observações autorizam se registe que se con
firma, ali, a revelação de EsCUDERO, segundo a qual erros alimentares persis
tentes fazem a família desaparecer na quarta geração. 

---... 20. Relativamente a São Paulo, há interessantes pesquisas conduzidas 
por SAMUEL LOWRIE, HORACE DA VIS, OSCAR EGÍDIO DE ARAÚJO, C. PAULA 
SouzA e outros. O inquérito realizado pela Diretoria de Estatística, Indústria 
e Comércio, em dezembro de 1939, na Capital paulista, e que abrangeu a classe 
operária, revelou "deficits" bem agudos no tocante à alimentação. Tinham 
consumo abaixo do normal, dentre as famílias inquiridas, 95,40% delas, em 
frutas; 91,95% em raízes e tubérculos; 87,35% em verduras e legumes; 85,00% 
em laticínios; 73,56% em fósforo; 66,67% em cálcio; ·54,00% em calorias; 
40,22% em proteínas; 39,08% em ferro. VASCONCELOS TÔRRES fêz, em obe
diência a pesquisa do Instituto do Açúcar e do Álcool, duas investigações em 
São Paulo, sendo a primeira em 1941 (trabalhadores industriais e rurais) e a 
segunda em 1943 (colonos). Entre as famílias de trabalhadores, encontrou 

, 74% delas com "deficits" energéticos. 

21 . Relativamente à população carioca, e além de diversos inquéritos 
em meios escolares, há que fazer alusão ao levado a efeito em 1936-37 pelo De
partamento Nacional de Saúde, que chegou a interessantes conclusões, entre 
as quais: os regimes estudados eram deficitários em princípios minerais e em 
vitaminas; não havia deficiência, nem mesmo para o grupo de menor rendi
mento, no total energético: total, aliás, exagerado em média. Em 1936, le
vantou-se o consumo de associados do I. A. P. E. T. C. (motoristas, ajudantes 
de caminhões, trocadores-de-ônibus, etc.), rurais e urbanos, obedecendo-se a 
normas do "U. S. War Food Administration". Segundo os resultados dêsse 
inquérito, o consumo de vegetais verdes era feito, entre os urbanos, por 38o/o 
dos inquiridos, apenas; entre os rurais, 72 o/o não os consumiam, porque não 
estavam habituados a fazê-lo. Quanto às frutas cítricas: entre os urbanos, 40% 
não as consumiam, sob o fundamento de que a laranja faz mal ao fígado. 
Quanto aos glucídios (batatas, bananas): entre os urbanos, o não-consumo de 
batatas era, respectivamente, de 12% e 18%; entre os rurais, de 56% e 58%. 
Quanto a alimentos protetores (leite e derivados) : entre os urbanos, o não
-consumo de leite e de queijo era de 44% (24% por falta de hábito) e 76% 
( 40% por falta de hábito), respectivamente; entre os rurais, o não-consumo 
de leite e de queijo era de 86%, geralmente sob a alegação de que o leite faz 
mal. Quanto às proteínas (carnes, ovos, feijão), a situação era a seguinte, re
relativamente ao não-consumo: entre os urbanos, apresentava as seguintes per
centagens: carne, 50%; ovos, 46%; vísceras, 71%; feijão, 5%; entre os rura-is: 
carne, 78%; ovos, 54%; vísceras, 100%; feijão, 2%. Quanto ao pão e arroz: 
o não-consumo, entre os urbanos, de pão e arroz, era, respectivamente, de 19o/o 
e 6%; entre os rurais, 54o/o e 2%. Quanto à manteiga: o não-consumo, entre 
os urbanos, era de 26% e, entre os rurais, de 72%. 

22. Coube ainda a VASCONCELOS TÔRRES, de que se fêz alusão anterior
mente, pesquisar o padrão alimentar de trabalhadores na indústria do açúcar, 
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nos Estados de Sergipe e Bahia. Os "deficits" calóricos, em Sergipe, foram de 
ordem muito elevada nas famílias inquiridas, cuja alimenta•;ão é a tradicional 
do homem nordestino: muita farinha, e carne sêca em quantidades pequenas. 
Quanto à Bahia, diz o pesquisador que, pelas estradas do recôncavo açucarei
ro, não raro encontrou cortadores de cana visivelmente subalimentados: êles 
sempre traziam a refeição numa lata, ou marmita, refeição que, em 80% dos 
casos, era constituída de nove partes de farinha e uma de carne-do-Ceará, isto 
é, a carne dessecada ao sol. 98% das famílias baianas atingidas pelo inqué
rito apresentam "deficits" calóricos. 

23. Em Campos, no Estado do Rio, PAULO SEABRA, em 1941, estudou 
as condições alimentares do trabalhador, e informa que a totalidade da comi
da "é formada de farofa sêca de farinha de mandioca, escassamente entremeada 
de peixe ou carne sêca. Se algum continha arroz, era tão pouco que a farofa o 
mascarava . Em umas poucas, havia 'feijão e, em duas, vi ovo estrelado, mas 
em nenhuma observei hortaliça de qualquer espécie. Com êsses duzentos tra
balhadores, consegui contar cinco laranjas e assinalar algumas bananas" . 

24. Em 1943 e 1944, a Secção de Nutrição do Departamento Nacional 
de Saúde fêz realizar inquéritos alimentares em Manaus, São Luís, Maceió 
e Curitiba. E chegou à conclusão de que, nas ~quatro Capitais, a ração habi
tual é inadequada, não fazendo parte da alimentação diária o leite, as hortali
ças, as frutas cítricas e verificando-se deficiências bem acentuadas de cálcio e 
outros minerais, de vitaminas (A e C), notadamente. 

25. Em 1944, TALES DE AZEVEDO estudou a alimentação da cidade do 
Salvador, observando que um habitante daí dispunha, apenas, de 8 gramas diá- -
rias de protídios, não alcançando sequer, portanto, 9,5 gramas que uma crian
ça de dois anos exige, por dia, para o seu crescimento. 

26. PEREGRINO JÚNIOR, JpSUÉ DE CASTRO, TALINO BOTELHO, CASTRO 
BARRETO, Rui CouTINHO, DANTE CosTA, A. Moscoso, RuBENS DE SIQUEIRA, 
ALMEIDA JÚNIOR, CLETO VELOSO e muitos outros têm estudado as condições 
alimentares do povo brasileiro, nas diversas regiões fisiográficas, e todos têm 
atingido o mesmo ponto: a situação é grave, de modo geral, mas extremamente 
grave no Nordeste e no Norte, onde a fome atinge milhões de brasileiros. 

27. Eminente médico patrício, o Professor SILVA lVIELO, afirmou que 
"as avitaminoses são excepcionais entre nós". As observações de estudiosos 
e os resultados de inquéritos revelam, porém, a cada passo, mesmo nas classes 
mais favorecidas econômicamente, em diversas latitudes, doenças carenciais 
bem caracterizadas, sendo freqüentes as hipovitamínoses e avitaminoses. Já 
VON MARTIUS, há um século, fazia referência à oftalmia dos nossos indígenas. 

28. VASCONCELOS TÔRRES, evidenciado há pouco, em seu estudo acêr
ca da alirpentação dos trabalhadores da indústria do açúcar, em alguns Estados 
do Nordeste, Centro e Sul, assinalou: "No que diz respeito às vitaminas, vemos 
que raramente elas figuram na ração do trabalhador, pois a carne sêca e a 
farinha de mandioca, base do pirão, não têm teor vitamínico." 

29. ORLANDO PARAHYM expõe a avitaminose A entre os sertanejos nor
destinos. A avitaminose B, na região amazônica, tem sido evidenciada por 
vários autores em várias oportunidades. Já EuCLIDES havia chamado a aten
ção para a hemeralopia e a nictalopia no sertão de Canudos, embora espraia
das por tôda a imensa região nordestina. Raquitismo, pelagra, osteomalácia 
constituem, no Brasil, fenômenos corriqueiros, generalizado:;. Dermatites; gen
givites e muitas outras manifestações de insuficiência, ou carência, ou ausência 
de vitaminas enchem de manchas escuras o quadro sombrio das hipo e avita
minoses no País, que atingem diferentes classes sociais de diferentes regiões. 

30. TALES DE AZEVEDO, ALFREDO GALEÃO e RAIMUNDA FRANÇA exa
minaram, não há muito, 508 crianças de 7 estabelecimentos da Capital baia
na, isto é, 5 fechados e 2 abertos, ou seja, respectivamente, particulares e pú
blicos. E encontraram: a) hipovitaminose A: xerose e granulação córnea; 
b) diversas manifestações ligadas à deficiência de elementos da constelação 
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B; c) hipovitaminose C: hemorragia puntiforme subcutânea, gengivite, etc.; d) 
cáries dentárias: o índice de crianças sem cáries era de 0,84 entre as prêtas 
e de 0,48 entre as brancas. 

31. A Primeira Jornada Brasileira de Pediatria, realizada no Rio, em 
meados de outubro de 1947, formulou as conclusões seguintes: a) 70 a 80% 
das crianças que freqüentam os ambulatórios de Pediatria estão em hipotro~ 
fia; b) é freqüente a distrofia pluricarencial' hidropigênica, especialmente do 
segundo ao quarto ano, e devida à alimentação deficiente no sentido de uma 
carência múltipla; c) há, na alimentação dessas crianças, a escassez de subs
tâncias nutritivas plásticas e energéticas, assim como carência de vitaminas 
e sais minerais. 

32. A Comissão de Alimentação do Instituto Brasileiro de Educação, 
Ciência e Cultura, examinando o programa alimentar do País, elaborou, em 
julho de 1947, excelente parecer, de qué foi relator DANTE CoSTA, e do qual 
constam as conclusões seguintes: "A dieta do povo brasileiro, nas várias re
giões do País, sofrendo naturalmente as influências das condições ecológicas e 
culturais, apresenta, de modo geral, graves carências, ora de protídios e lipídios, 
ora de alguns minerais e vitaminas, como no Norte, Nordeste e Leste; de pro
tídios, vitaminas, cálcio, ferro e iôdo, no Centro-Oeste; de cálcio, ferro e vita
minas, no Sul." 

Quanto à região Norte, particularmente, assinala: "Quase tôdas as carên
cias são encontradiças entre os habitantes da região Norte do País, desde o 
edema da fome, da profunda carência de proteínas, que aqui é menos freqüen
te, devido ao peixe ou à caça, até o escorbuto e a pelagra." 

Quanto ao Nordeste, regista que "esta é a região onde a subalimentação 
é mais grave pelo elevado número de habitantes e pelo ciclo vicioso da sub
produção - subalimentação". 

Quanto ao Leste, observa: "A dieta, em geral, é pobre, e as carências de 
proteínas animais, de cálcio e, no planàlto, de iôdo, de vitaminas A e do com
plexo B, são constantes e, em alguns setores, agudíssimas, como nos sertões da 
Bahia e Minas Gerais." 

33. Os efeitos das carências alimentares estão a manifestar-se de ma
neira trágica, na morbidade, na mortalidade do povo brasileiro, cuja capaci
dade de sobrevivência, em certas regiões, é das menores do mundo e se empa
relha à da índia . E essas carências, para usar as palavras de J os uÉ DE CAs
TRO, "são fatôres condicionantes da inferioridade antropológica dos grupos hu
manos e da sua falta de resistência orgânica, que se deixam, por isso, conta
minar de corpo aberto, por inúmeras doenças infectuosas, principalmente pela 
tuberculose, que cobra um alto tributo nos seus coeficientes de mortalidade". 

34. São particularmente graves, no Brasil, onde se verifica elevada 
taxa de natalidade, os efeitos das carências alimentares nas crianças, manifes
tados especialmente em distúrbios do crescimento, na diminuição da resistên
cia física, no raquitismo, na tuberculose. Efeitos dessa origem vêm sendo es
tudados, atualmente, com cuidados especiais, na Europa. Na clínica da "Uni
tarian Service Committee", em Marselha, observou-se, há poucos anos, que, 
em vinte crianças subalimentadas, dezesseis apresentavam sinais de raqui
tismo e tuberculose. Em Genebra, o Dr. SANDOZ, em estudo dedicado à in
fluência das· carências alimentares no desenvolvimento da tuberculose, afir
mou, baseado em exames de crianças locais, que "as adenopatias bacilares anti
gas se revelavam de maneira incomum e que certas manifestações pulmonares 
graves nasciam, ao mesmo tempo que aumentava o número de broncopneu
monias tuberculosas bilaterais, de evolução rápida". Em Paris, quase todos os 
"tests" feitos em crianças desnutridas dão sinais nítidos de tuberculose aberta. 
Na França (primavera de 1942), 87o/o dos tuberculosos eram crianças des
nutridas. 

35. Há, também, correlação muito forte entre a curva do crescimento 
da criança e a alimentação . Interessantes a êsse respeito as investigações le-
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vadas a efeito em diversos países, salientando-se, entretanto, as de HRDLICKA, 
em colégios norte-americanos; de STEVENSON, no Japão; de .ALEXIS IVANOWSKI, 
de Kharkow; PEREGRINO JÚNIOR, entre nós, preocupado sempre com a Bioti
pologia, adianta que, no Rio de Janeiro e em São Paulo, '''foram feitas verifi
cações muito instrutivas que provam, de modo insofismável, a influência da 
alimentação sôbre o desenvolvimento estatura} e ponderai das crianças brasi
leiras". Suas observações, no Rio como em São Paulo, entre escolares da mes
ma idade, de colégios particulares e colégios públicos, põem em evidência dis
paridades muito fortes, quer no concernente à estatura como no pertinente ao 
pêso, entre ambas as amostras consideradas. 

36. Elucidativa, ainda, a êsse respeito, é a compara(;ão entre o homem 
médio de zona de má alimentação (o nordestino, por exemplo, que vive do 
pirão de farinha de mandioca e de charque) e o homem médio de zona· de 
alimentação razoável (regiões coloniais, por exemplo, de Rio Grande dei Sul 
e Santa Catarina) . Observações muito expressivas foram feitas por ocasião, 
durante a guerra, da seleção efetuada pelas classes armadas, de candidatos ao 
corpo de pára-quedistas do Exército. Dessas observações, parece que resultou 
uma diretriz, pois, até hoje, o preenchimento de vagas nos corpos que exigem 
homens selecionados (Batalhão de Guardas, Polícia do Exército, etc.) é feitó 
com brasileiros procedentes daquelas zonas coloniais, onde se encontram os 
menos precários padrões alimentares do País . 

37. Causam espécie, por isso mesmo, as referências que o Professor SILVA 
MELO faz aos núcleos coloniais de Santa Catarina: " ..... logo que ficam isola
dos, que perdem contacto com correntes mais civilizadas, começam os alemães 
a decair, não raro chegando a estados de verdadeira degradação física e inte
lectual. Perdem a língua materna, sem adquirir suficientemente a nacional; 
tornam-se preguiçosos, mofinos e acabam desnutridos, magros, desdentados, 
sujos, mulambentos, piores do que nosso jeca, não raro, sobretudo, do lado 
moral. E, para tôda essa degradação, basta às vêzes o insignificante espaço 
de uma geração, quando os filhos já se podem revelar vítimas da decadência." 

O ilustre professor patrício foi, não padece dúvida, mal informado, pois a 
realidade é exatamente o contrário, conforme o atestam observadores, estu
diosos, pesquisadores, o Exército, informações e análises estatísticas e o De
partamento Nacional da Criança, que, ainda recentemente, efetuou pesquisas 
demoradas em cinco Municípios daquele Estado, a fim de precisar as causas 
de certos coeficientes elevadíssimos de natalidade e de coeficientes reduzidís
simos de mortalidade, especialmente infantil. 

38. A engano idêntico, aliás, foi levado o Professor JosuÉ DE CASTRO, 
que não somente se refere à "inferioridade antropológica" do Sul, como vulga
riza, sem fundamento, o conceito da homogeneidade de padrão alimentar, pesde 
o Distrito Federal até o Rio Grande do Sul. 

111 - 0 QUE O BRASILEIRO PODE COMER 

39. O problema da alimentação não deve ser encarado, apenas, sob os 
aspectos fisiológico e econômico, mas como uma função de algumas variáveis, 
entre as quais é da maior relevância a que respeita ao aspecto cultural. Escu
DERO já salientou que "se tem o hábito de afirmar que a alimentação é u~ 
problema econômico, mais que técnico, e que será resolvido não pelos dietó
logos, mas pelos economistas. Como todos os grandes problemas, o da alimen
tação é sumamente complexo: é técnico, social e econômico". 

40 . · Intérpretes menos avisados da lei de ENGEL - segundo a qual as 
despesas com alimentação crescem à medida em que decresce a capacidade 
aquisitiva - têm ficado alarmados com os resultados de alguns inquéritos, 
que revelam a semelhança, na particularidade, do Brasil à China, onde as des
pesas dessa categoria superam 72% do orçamento familiar, índice expressivo 
de mal-estar. 
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41. Seria puerilidade contraditar a importância do salário no melhora
mento do padrão alimentar. Mas é lógico acolher com reserva o caráter ab
soluto que se tem pretendido atribuir ao fator econômico, quando se estudam 
regimes de alimentação. Caso se admitisse que a alimentação é função exclu
siva do salário, haver-se-ia de concluir pela inexistência de desvios, ou carên
cias, nos padrões alimentares das classes sociais em situação econômica fol
gada. A observação, entretanto, tem demonstrado o contrário, pois nas cha
madas classes ricas ocorrem, comumente, doenças carenciais. 

42 . Duas famílias, nas mesmas condições sociais, econômicas e de com
posição pessoal, podem destinar, ou não, quantias diferentes à alimentação. Na 
primeira hipótese, ainda é permissível pensar-se em resultados diferentes: uma 
pode limitar-se a comer; a outra talvez chegue a nutrir-se. O fator de dife
renciação não é, pois, aí, de natureza econômica, mas cultural, e é êle que 
preside à escolha dos alimentos e ao seu preparo. 

43. O não-consumo de muitos produtos indispensáveis à alimentação é 
devido, em grande parte, à falta de educação. Repete-se, no Brasil, a atitude 
de certas populações rurais da Europa, que vendem ovos, leite, manteiga, fru
tas, etc. - produto dos quais se privam a vida inteira - a fim de, com o di
nheiro obtido, adquirir carne sêca, farinha branca, etc. 

44. VASCONCELOS TÔRRES, quando investigava as condições alimenta
res dos trabalhadores na indústria do açúcar, perguntou a um cortador de cana, 
na Bahia (Santo Amaro), quantas vêzes por semana comia verdura. O ope
rário, esboçando um sorriso superior, deu-lhe resposta imediata: - "Graças a 
Deus, "seu" moço, eu ainda não como capim ... " 

45. São freqüentes, no Brasil, inclusive em camadas sociais elevadas, 
restrições fortíssimas ao leite, às frutas, aos legumes, aos ovos, às vísceras, aos 
quais se atribuem funções patogênicas. São freqüentes, também, conceitos er
rôneos acêrca do valor dos alimentos: a carne de galinha, do peixe, por exem
plo, são havidas como fracas; da mesma forma, as frutas e os legumes. É ri
quíssimo o nosso folclore alimentar. Na interpretação popul,ar, méde-se o va
lor do alimento através do pêso no estômago, e, daí, sem dúvida, a prioridade, 
na escala de preferências, ao xarque e ao pirão de farinha de mandioca . 

46. O superconsumo de farinha, aliás, com a conseqüência de distrofias 
farináceas, é um dos característicos da alimentação brasileira de diferentes re
giões. Começa nos primeiros meses de vida da criança e a acompanha em tôdas 
as fases da evolução biológica. Como entre as camponesas rurais européias, 
notadamente na Suécia, e na Iugoslávia, a alimentação da criança é feita ao 
seio durante largo tempo - apesar da desnutrição da mulher, grávida ou 
nutriz - e completada com papas e mingaus de farinha, muitas vêzes à base 
de água. 

47. As restrições alimentares por imposição religiosa, no Brasil, são de 
ínfima expressão, e não têm, nem de longe, aquela gravidade, por exemplo, da 
Rumânia, onde se jejua às quartas e sextas-feiras, nas sete semanas da Qua
resma, nas seis semanas que precedem o Natal e em quatro semanas do verão. 

48. Os itens anteriores, na sua integralidade, demonstram, de forma 
bem clara, que é grave, extremamente grave em diversos aspectos - espe
cialmente no que concerne à repercussão na vida econômica - a situação ali
mentar do povo brasileiro . 

49. A solução do problema é sobremaneira complexa e de longo prazo: 
consiste em fixar o que o brasileiro deve comer, possibilitando-lhe meios de 
fazê-lo. Pode-se, todavia, como primeira providência, de ação transitiva, co
gitar de algumas medidas capazes de tornar menos angustiosa a situação atual. 
A solução definitiva e ideal sucede à reorganização econômica do País. A me
lhoria da primeira providência, aludida neste mesmo item, presume o máximo 
aproveitamento dos recursos nativos, nas condições atuais. Resta saber até 
que ponto se podem utilizar êsses recursos. 
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50. Para a grande maioria do povo brasileiro, a melhoria alimentar tem 
como condicionante a majoração salarial, isto é, o incremento da capacidàde 
aquisitiva. O salário, entretanto, só por si, pode, ou não, acarretar alterações 
qualitativas em padrões alimentares, já o vimos anteriormente. 

51. O problema da alimentação, notadamente nas classes pobres e ru
rais, não é - como quer o Professor SILVA MELO -, "antes de tudo, um 
problema mais de quantidade que de qualidade". A regra geral, nessas clas
ses, no País, é comer mal, isto é, com fortes deficiências qualitativas. V ASCON
CELOS TÔRRES formulara, já, juízo igual ao nosso, quando no desenvolvimento 
do inquérito que efetuou entre trabalhadores da indústria do açúcar: "Na 
análise da ali~entação do trabalhador em usina de açúcar, chegamos à con
clusão de que êl~ come quantitativamente demais e qualitativamente de 
menos." 

52 . Deve-se procurar, pois, corng1r o defeito apontado no item ante
rior, desde que existem meios capazes de fazê-lo. A despeito de não ser auto
-suficiente, o Brasil admite, com os seus recursos atuais, enriquecimento do 
padrão alimentar, mercê da utilização adequada das disponibilidades existen
tes. E isto, depende, antes de mais nada, da educação popular, pois é possível, 
aproveitando fontes alimentares até agora desprezadas, organizar padrões ou 
rações mais racionais, quer sob o aspecto econômico, quer sob o da nutrição. 

53 . Especialistas patrícios vêm-se, nos últimos anos, dedicando ao es
tudo dos recursos nacionais em matéria de nutrição. O Professor FRANKLIN 
A. DE MouRA CAMPOS, da Faculdade de Medicina de São Paulo, a quem se de
vem contribuições valiosas, assinala: "Há, sem dúvida, carência em proteínas," 
cálcio e vitaminas lipossolúveis na alimentação. Mas, possuímos meios para 
minorar essas deficiências, se não corrigí-las integralmente. A nossa fauna e 
a nossa flora são de recursos inestimáveis. óleos como o de dendê, de buriti, 
de peixe-jaú e do cação são esplêndidas fontes de vitaminas antixeroftálmícas. 
Possuem as nossas hortas verduras mais ricas em ferro que o clássico espinafre, 
que abre a lista das tabelas estrangeiras. E numerbsos são os depósitos de sais 
de cálcio que a natureza nos oferta. Diversos dos nossos tubérculos encer
ram todos os fatôres do complexo vitamínico B. O caju e a uvaia são frutos 
extraordinàriamente ricos em ácido ascórbico. As proteínas das castanhas-do
-pará, do caju, da sapucaia e do amendoim são as melhores do reino vegetal e 
o seu valor biológico não se distancia muito das proteínas completas do reino 
animal. A laranja, a banana, a goiaba são frutos polivitaminados, superiores 
à maçã e à pera, que na mesa de alguns ainda lhes roubam os lugares." 

54. O problema alimentar, no Brasil, não oferece, dessa forma, em sua 
solução, a gravidade de outros países, onde escasseiam ou inexistem recursos. 
Nesse primeiro passo da melhoria de padrão, que consiste no aproveitamento 
de elementos disponíveis, a ação é menos econômica do que de ordem cultural. 

55. Embora problema de natureza individual, a alimentação é do maior 
interêsse coletivo e, por isso, o Estado não pode ignorar a sua existência, nem 
deixar de. procurar-lhe a solução mais adequada. Trata-se, sem dúvida, dum 
imperativo de política social. . 

56. Devem acolher-se com algumas reservas as principais providências 
de origem oficial, relativas à alimentação, diretas ou indiretas: a) educação; b) 
cooperativas; c) refeitórios; d) salários; e) tabelamento. 

57. a) A educação tem-se limitado ao mínimo em certas Capitais, atra
vés de propaganda na imprensa. O processo é de escassa penetração, porque 
atinge, e tão só, reduzida percentagem da população urbana. Faz-se mister 
ensinar o povo a comer, o que será conseguido através da escola, antes de 
tudo. Não se pode dispensar a criação de cadeiras de Educação Alimentar -
da mesma forma que se ensina Educação Cívica e Educação Física -, a partir 
da escola primária, onde se ministrarão as primeiras noções de nutrição, com 
o fim de eliminar os incômodos tabus alimentares e indicar o aproveitamento 
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de recursos naturais da região em que se localiza o estabelecimento de ensino. 
É fora de dúvida que a escola pode oferecer ampla contribuição à solução 
do problema alimentar. 

58 . b) As coopeqltivas de consumo, procurando baratear o preço dos 
gêneros alimentícios, prestam, de fato, relevante auxílio à solução do proble
ma. Mas, e já o vimos, êste não pode ser, apenas, encarado sob a unilateralida
de econômica, dada a importância do fator cultural. Caso se não achem edu
cados para o exercício de uma alimentação sadia, os beneficiados pelas coope
rativas - beneficiados materiais, ou seja na diferença entre os preços da 
praça (P) e os do estabelecimento (P'), sendo P > P' - podem utilizar em 
superfluidades o lucro obtido (P - P'). A observação, de natureza psicoló
gica, pode causar estranheza, mas é de todo procedente, máxime nas. camadas 
da chamada classe média, notadamente nas estratificações inferiores, no seio 
das quais são comuns as restrições à alimentação para maiores larguezas ao 
vestuário e outras exterioridades . 

59. c) Os restaurantes destinados às classes sociais específicas podem 
prestar colaboração magnífica, mas, também, ocasionar alguns males bem sé-, 
rios. Ministram, em verdade, alimentação sadia, mais barata, e visam à edu
cação. Nobres objetivos, sem dúvida, mas, à falta exatamente da educação dos 
beneficiados, êsses restaurantes podem trazer alguns inconvenientes, alguns dos 
quais já apontados pelos estudiosos: 1.0 ) beneficiam o trabalhador e não sua 
família; 2.0 ) não servem à educação alimentar doméstica, pois esta, e o fato 
é perfeitamente compreensível à luz da Psicologia, deve endereçar-se à dona 
de casa e não ao marido; 3.0) cria a mentalidade de que o govêrno deve dar 
comida, e isto é capaz de criar um clima propício a incômodas perturbações 
políticas; 4.0 ) traz ao homem relativa despreocupação pelo problema alimen
tar; 5.0 ) atende, apenas, a pequenas massas humanas das cidades, e isto pode 
constituir motivo de certa atração a operários rurais; 6.0 ) têm exclusivamente, 
finalidade paliativa, ou melhor, caráter supletivo. É preciso, pois, levar em 
conta o pêso de todos êsses fatôres negativos, sempre que se tratar da criação 
e disseminação de restaurantes, quer nos grandes centros urbanos, quer no in
terior de estabelecimentos industriais. Salvo em casos especiais, os restaurantes 
dêsse tipo, como as sopas escolares, devem permanecer, servindo de base de 
operações à obra de educação alimentar, até que se forme, no seio das massas, 
a consciência da nutrição. 

60. d) O salário não é - e vimos repetindo o conceito, neste estudo, 
.talvez com excesso de citações - fator exclusivo na fixação do regime ali
mentar. Nas zonas rurais, onde predomina a economia de subsistência, com 
o sentido da auto-suficiência familiar - como exemplo, as pequenas proprie
dades na região de colonização estrangeira, na parte meridional do País, onde, 
em primeiro lugar, se cuida de plantar ou produzir o essencial à alimentação, 
para, em segundo lugar, tratar da venda dos excedentes ou da de outras utili
dades reclamadas pelo consumo de lugares estranhos à região -, a estrutura do 
padrão alimentar está condicionada, antes de tudo, ao grau cultural do homem. 
Ê o atraso cultural o responsável pelo comportamento freqüente de ponde
ráveis massas humanas do Brasil- como, aliás, na Europa: Grécia, Iugoslávia, 
Rumânia, Hungria, etc. - que colhem ou produzem leite, requeijões, ovos, 
frutas, legumes, mas não os consomem, porque os vendem, para, com o dinheiro 
obtido, adquirir farinha de mandioca, café e carne sêca, de que se constitui a 
respectiva alimentação. 

Nos centros típicos de consumo, ou seja nas áreas urbanas, nas ativida
des industriais e comerciais, já o salário tem maior importância, porque o ho
mem adquire todos os elementos da sua alimentação. Aqui, ainda, seria ilu
sório o determinismo - e qualquer determinismo, aliás, há de ser acolhido, 
invariàvelmente, com grandes reservas - de que a maiores salários corres
pondero, necessàriamente, melhores padrões alimentares. Fora de dúvida é 
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que ma.iores salários possibilitam - condição de suficiência - melhores pa
drões, mas êstes serão obtidos, somente, se presente e atuante - condição de 
necessariedade - o fator cultural. A capacidade aquisitiva de certa classe de 
operários industriais especializados aumentou sensivelmente nos últimos anos, 
mas, nem por isso, houve correspondente melhoria no regime alimentar respec
tivo, que continuou de ser, pràticamente, o mesmo, dado que, inexistindo o sen
tido da poupança - peculiaridade marcante de deseducat;ão -, o operário 
daquela classe passou a adquirir roupas caras, calçados de "dois andares", além 
de superfluidades, às quais não é estranho o rádio de bateria, para ser ouvido 
no campo de futebol, ou em meio à viagem da casa ao local de trabalho. O 
fenômeno, porém, não é privativo do Brasil, dada a sua incidência em áreas 
sócio-culturais menos atrasadas . A desorientação nas despesas, o desajusta
mento marcante entre duas situações diversificadas - tudo isto constitui fato 
econômico-social, do qual se tem aproveitado· a própria literatura, para ironi
zar as ridicularias do "nouveau riche". 

Vale a advertência, pois, de que, sempre que se tentar equacionar a ali
mentação de um universo, se não deve circunscrevê-lo à condição de uma 
subordinada direta e univalente do salário, sob a persuasão de que qualquer 
incremento atribuído a êste determine correspondente benefício qualificativo 
àquela. E' importante, ou importantíssima, a correlação salário-padrão ali
mentar, já o dissemos, mas, daí a um exclusivismo vai uma distância bem acen
tuada. Focalizado o papel do fator cultural no problema alimentar, deve-se 
examinar a participação do fator salário, para, a seguir, observar, de acôrdo 
com o exposto no ítem 56, a política adotada nos últimos anos, a respeito, pe
las autoridades governamentais. 

Há de reconhecer-se, liminarmente, a baixa capacidade aquisitiva do 
povo brasileiro, que lhe não permite, de maneira genérica, fugir àquela doloro
sa condição de "ill fed, ill housed, i1l clothed", a que se referia RooSEVELT, em 
relação a dois têrços da América Latina. Em amostras da população operária 
das indústrias, em São Paulo e outras Capitais, encontrou-se que as despesas de 
precaríssima alimentação absorvem de 60 a 70% do montante dos salários, o 
que indicia miséria econômica. Em populações idênticas de outros países, 
observaram-se as seguintes percentagens: Canadá, 30,5; Estados Unidos, 35,5; 
Venezuela, 38,8. Quanto menor a percentagem aludida, maior, em linhas ge
rais, o índice de bem-estar .. 

Sob a pressão da angústia econômica dos assalariados - refletida no 
estado físico, intelectual e moral da massa - os dirigentes do País têm recor
rido ao expediente vicioso das majorações salariais, que se responsabilizam 
pelo encarecimento concomitante do custo da vida e dão, apenas, sensação 
aparente e transitiva de menor mal-estar, além de propiciar o estabelecimento 
de incômodo clima psicológico: a iminência da majoração conduz o beneficia
do, iludido com o maior número mensal de unidades monetárias, a modificar 
o padrão de vida, mediante a aquisição de artigos dispensáveis e. a introdução 
de hábitos supérfluos. A fim de assegurar o pagamento parcelado dos primei
ros e manter, tanto quanto possível, os segundos, o assalariado, desde que agra
vada a desvalorização da moeda, vê-se obrigado a restrições de tôda sorte, 
notadamente no setor alimentar, com a supressão de elementos indispensáveis 
à equação fisiológica. 

Ainda recentemente se atribuiu ao salário fixado em 1945 (S) o acrés-
2S 

cimo de 40%, donâe o salário de fins de 1948 (S') ser: S' = S + --. O 
.s 

custo da vida, no mesmo período, cresceu de 68 o/o • Logo, a capacidade aquisi
tiva do assalariado, em 1948 (C), era menor do que em 1945 (C'). De fato: 
C' = 0,59C. Os aumentos operados entre nós não tiveram, assim, influência 
nos regimes alimentares, porque serviram, e tão só, para, em dado intervalo, 
bastante reduzido, diminuir o estado geral de angústia da popuÍação brasileira 
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assalariada. Teriam, em verdade, possibllitado maior poder de compra se, 
concomitantemente ao acréscimo salarial, se houvesse assegurado a estabilidade, 
o congelamento nos preços das utilidades. Mas, fracassaram em todo o ter
ritório nacional, as providências do tabelamento: é êsse o aspecto que, a 
seguir, devemos examinar, em obediência ao item 56 e. 

61. e) A política de tabelamento num país, a qual envolve, como coro
lário natural, o contrôle do mercado de exportação, depende, antes de tudo, 
da organização estatística daquele. A fixação de preços e a estimação das 
necessidades internas de consumo, da qual se deduzem as disponibilidades de 
exportação, estão condicionadas à prestação de estatísticas minudentes e 
atualizadas da produção e do consumo. O Brasil não possuí elementos esta
tísticos dessa ordem, menos pela possibilidade ou virtualídade dos Órgãos na
cionais de Estatística, do que pelas condições físico-demo-econômicas do País, 
com a magnitude do seu território, a sua dispersão demográfica, as grandes 
áreas de economia de subsistência e a resistência popular às pesquisas esta
tísticas. 

Simultâneamente a isto, seduziu ao Poder Executivo a idéia de que, com 
a improvisação do tabelamento, se haveria de estabilizar o custo da vida, ad
mitida, assim, a premissa perigosa - elevado um efeito à categoria de cau
sa - de que a unilateralidade do estabelecimento de preços seria o suficiente 
para enfrentar a crise. Desvalorizando-se a moeda, exportando-se utilidades 
indispensáveis ao abastecimento interno, conforme se vê na tabela que se 
insere a final, - exportações que seriam compreendidas e justificadas, desde 
que se tivesse em mira uma política monetária definida, o que, entretanto, 
não ocorreu no caso brasileiro -, as comissões de tabelamento tiveram, ape
sar dos seus propósitos honestos e de algumas pequeninas virtudes, pecados 
capitais, ora de entrave à produção, ora de sacramentação de majorações su
cessivas de preços: era a importância lógica de uma improvisação à marcha 
natural da conjuntura. 

62. Todos êstes erros - e justamente em virtude dêles, porque doado
res duma experiência- e todo êste panorama sombrio não invalidam a tese 
de que é possível pensar, nas condições atuais do País, em uma melhoria do 
padrão alimentar da população brasileira. Deitando os olhos na situação mun
dial, evidenciamos, para logo, que não nos encontramos na posição da Ásia, 
que dispõe, apenas, de 17% dos gêneros alimentícios de que necessita; nem da 
América, em conjunto; nem da Europa ocidental, que pode contar, tão só, com 
um têrço do que precisa; nem do mundo, em geral, que reclama os seguintes 
acréscimos percentuais da produção atual, até 1960, a fim de atender a exigên
cias fisiológicas mínimas: 21 o/o de cereais, 2 7 o/o de raízes e tubérculos, 12 o/o de 
açúcar, 34% de gorduras, 80% de legumes secos, 163% de frutas e legumes, 
46% de carne, 100% de leite. O caso brasileiro sugere, apenas, o aproveita
mento racional dos recursos naturais, e o problema, dessarte, é de organização e 
de ação, tendo-se em vista o aspecto essencial, fisiológico, e os fundamentais, 
econômico e cultural. Tudo leva a crer, nesta fase preliminar, na preponde
rância do fator cultural, apesar da ponderosa participação do econômico. Pro
piciar ao brasileiro o que pode comer, nas condições atuais - ensinando-o a 
utilizar-se dos recursos nativos, até aqui deixados à margem, e possibilitando
-lhe a aquisição do que produzimos e é exportado "à outrance", isto é, sem 
considerações ao mercado interno e sem objetivo definido de política de comér
cio exterior- seria, assim, o primeiro passo da solução definitiva do problema, 
que consistirá em dar às nossas massas demográficas o que elas devem comer. 

0 QUE O BRASILEIRO DEVE COMER 

63. Alimentação sadia constitui imperativo da maior relevância na 
sobrevivência de um povo. Só se pode pensar em têrmos de progresso, quando 
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o povo, bem alimentado, é <:apaz de reproduzir-se com o melhor rendimento, 
prolongar a vida média, ampliar a produtividade, afirmar-se no domínio da 
matéria e do espírito. Torna-se, por isso, indiscutível que o Brasil deve pla
nejar sua política alimentar. 

64. A política alimentar não pode derivar de improvisações, com obje
tivos permanentes, tão ao sabor do brasileiro, e, por isso mesmo, de tão doloro
sas conseqüências, mas da associação de três interêsses, interdependentes em 
diversas circunstâncias: a) fisiológico; b) econômico; c) cultural. Os três, 
harmonizados, plasmam o interêsse social da alimentação. 

65. É do setor fisiológico a fixação de padrões alimentares, que, aten
dendo às exigências da nutrição, sirvam às diversas áreas físio-demográficas 
mais ou menos homogêneas. Essa fixação é, evidentemente, da maior com

,plexidade, pois que, devendo aproveitar os recursos naturais da região, haverá 
de descer a minúcias essenciais, como, por exemplo, as necessidades das popu
lações - discriminadas segundo a idade, o sexo, o estado civil, a condição bio
lógica, a natureza ocupacional, etc. - em calorias, bem assim em proteínas, 
carbo-hidratos, gorduras, vitaminas, sais minerais, em consonância às leis fun
damentais da harmonia alimentar. 

Em todo o programa a executar, as atribuições do setor fisiológico serão 
da maior relevância, como é óbvio, embora sua execução venha a oferecer 
menores dificuldades que as precedentes dos aspectos econômico e cultural. 
E' preciso reconhecer que muito se tem feito, no País, por dietologistas dedi
cados ao campo da indicação, quanto ao aproveitamento de recursos naturais 
e à fixação de padrões alimentares adequados a certos "estrata" demográficos 
ou a determinadas áreas geográficas. 

66. O setor cultural é, por sua vez, de importância essencial e, em muitas 
passagens, pode assumir expressão de maior porte que o econômico. Há ne
cessidade de educar as massas, isto é, orientá-las no sentido da melhor alimen
tação ao menor preço. A despeito dos têrmos de magnitude em que se coloca 
esta obra, - que há de encontrar, certamente, a cada passo, as mais sérias 
reações, porque terá de enfrentar tabus seculares -, pode ela ser levada a 
cabo por diversos processos, a partir do fundamental, que consiste na ministra
ção, no ensino primário e no secundário, de aulas a respeito de alimentação, 
da mesma forma que se faz com Educação Cívica, Higiene,, etc. A educação 
ativa, através dos variados processos de que se acha enriquecida, moderna
mente, é capaz de atender, plenamente, aos objetivos visados. 

67. Mais complexo, porém, dada a extensão da superfície e a profun
didade do campo abrangido, é o setor econômico. Não se obtém a solução do 
problema alimentar através, apenas, de um fomento à produção, porque im
portantes, ainda, outras variáveis, especialmente a capacidade aquisitiva do 
consumidor: e a curva da demanda conduzirá ao estudo de aspectos ligados à 
circulação, à distribuição, ao consumo. E êsse estudo levará à consideração 
de particularidades da maior significação no terreno da demografia econômica. 

E' de mister, por isso, estruturar a economia do País, a fim de subordiná
-la aos interêsses do mercado interno, ou seja em oposição à tradicional dire
triz brasileira, de esquecer as necessidades nacionais, para preocupar-se, e tão 
só, com a exportação exterior, embora com o sacrifício do consumo interior. Pa
rece que o Conselho Nacional de Economia, desde que constituído de técnicos 
à altura, estará em condições de promover o planejamento evidenciado, a cujo 
respeito formularemos alguns comentários em próxima oportunidade: a maté
ria é específica, e não caberia bem aqui. 

68. Estas, as três grandes linhas - fisiológica, econômica· e cultural -
que, devidamente entrosadas, perfeitamente harmonizadas, serão capazes de 
imprimir rumo seguro à política social da alimentação. T:rará resultados in
cômodos, e talvez nocivos, a prevalência de uma sôbre aH outras, porque o 
problema participa, ao mesmo tempo, das três. 
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G:itNEROS 
ALIMENTlCIOS 

De origem vegetal e 
bebidas 

Açúcar ................. 
Arroz ................... 
Azeite de caroço de a!-

godão ................ 
Bebidas ................. 
Cacau em amêndoas . ... 
Cacau em pasta ........ 
Cafê em grão ........... 

Farinhas e fêcu!as 

Farinha de mandioca 
Outras ............. 

Feijão .................. 

Frutas de mesa 

Bananas (2) ........ 
Castanha-do-pará, s/ 

casca ............. 
Laranjas (3) ........ 
Outras ............. 

Mate ................... 
Milho .................. 

Outros gêneros alimentí-
cios de origem vegetal . . 

De origem animal 

Banha ... ..... ······· ... 

Carnes em conserva 

De boi ............. 
Outras ............. 

Carnes frigorificadas 

De boi ............. 
De porco ........... 
Outras ............. 

Extrato de carne . ....... 

Línguas congeladas e em 
conserva .............. 

Miúdos frigorificados . ... 
Outros produtos de mata-

douro ·e caça . ........ 
Outros gêneros alimentí-

cios de origem animal 

Outros gêneros 

Massa de tomate ....... 
Outros gêneros alimentí-

cios .................. 

Produtos alimentícios 
para animais 

Farelo .............. .... 
Tortas 

De caroço de algodão 
Outras ............. 

Outros produtos alimentí-
cios para animais . .... 

TOTAL ............ 

REVISTA BRASILEIRA nos MumcfFros 

COMÉRCIO EXTERIOR DO BRASIL 
Exportação de gênerps alimentícios (Toneladas) 

QUANTIDADE EM TONELADAS 

1940 1941 1942 1943 1944 1945 1946 

66 731 25 049 45 899 11 611 70 443 26 935 21 975 
41 001 13 255 82 603 84 581 149 797 86 538 152 051 

1 555 3 229 720 113 156 1 288 169 
67 262 457 577 49 116 69 

106 799 132 944 71 904 115 120 101 920 83 434 130 460 
- - - - 129 3 073 2 187 

722 743 663 149 436 802 606 709 813 329 850 320 930 275 

11 684 6 677 3 465 2 243 3 957 2 848 120 899 
9 417 10 140 503 2 004 1 378 14 039 27 511! 
- - - - 13 406 10 105 76 796 

180 556 102 800 62 057 45 862 48 809 64 035 105 771 

180 4 592 6 774 5 592 3 104 408 1 404 
87 580 56 686 38 711 42 550 44 775 48 117 97 o87 

4 174 3 969 2 489 3 030 2 953 2 929 4 014 

50 520 49 762 55 276 48 139 48 692 49 829 49 224 
28 765 3 546 9 693 392 553 188 123 016 

4 110 2 320 14 424 15 339 5 198 7 471 27 8oo 

4 635 345 57 131 119 185 13 

46 687 63 515 69 680 41 198 25 805 21 478 35 750 
1 439 713 178 8 435 15 860 7 933 8 747 

93 952 39 315 53 345 16 266 7 756 868 9 tos 
5 179 4 834 4 915 122 24 897 -

862 - - 433 1 526 302 1 285 

600 2 310 1 625 1 411 463 523 895 

211 1 880 957 1 132 1 563 728 412 
7 040 3 581 3 992 1 850 474 649 704 

942 836 289 629 362 569 1 115 

3 637 2 787 1 671 846 311 897 6 527 

I 
2 1 632 11 7 15 45 122 

110 484 739 1 711 1 144 1 298 502 

96 976 25 838 7 410 13 824 44 660 50 764 10 865 

142 604 31 960 254 15 915 7 182 52 980 74 391 
5 375 1 541 462 160 o 1 984 1 611 

8 259 10 261 2 040 727 152 6 75 

1 742 655 1 270 289 975 907 I 083. 326 I 4I2 368 I 394 775 2 026 03I 

FONTE: Serviço de Estatística Econômica e Financeira. 

1947 1948 

61 556 361 277 
218 423 212 643 

(1) 6 623 (1) 10 095 
- -
99 041 71 681 

2 615 355 
889 804 1 049 540 

100 985 20 845 
16 193 7 880 
28 984 15 097 

128 209 162 834 

3 709 1 856 
60 077 99 753 

4 002 4 354 

55 434 46 775 
166 046 110 961 

(4) 35 805 (4) 3 850 

(5) 42 (5) 3 

15 167 21:305 
2 999 1 916 

16 828 20_227 
--

627 622 

443 946 

(6) 180 (6) 744 
- -

(7) 1 500' (7) 1 881 

231 94 

- -
200 203 

3 382 13 703 

23 018 40 218 
14 030 48 061 

544 67 

(8)I 950 074 (8)2 3I9 691 

(1) Óleo de caroço de algodão.- (2) As quantidades se referem, respectivamente, a 10 247 846, 6 130 010, 3 573 026, 2 515 499, 
2 803 750, 3 233 135, 5 230 255, 6 584 664 e 8 166 696 cachos.- (3) As quantidades se referem, respectivamente, a 2 857 791, 1 949 571, 
1 281 423, 1 341 792, 1 271 042, 1396 767, 2 768 046, 1 703 015 e 2 845 202 caixas. - (4) Inclusive bebidas. - (5) Banha bovina. 
- (6) Somente línguas em conserva.- (7) Inclusive banha de porco e toucinho.- (8) Exclusive óleo de caroço de algodão'. 
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SIGNlFICAÇAO E FUNÇAO DOS MONICIPIOS 
E DAS CÂMARAS MUNICIPAIS* 

PREÂMBULO 

RENÉ PENA CHAVES 
(Vereador da Câmara Municipal de 

Campinas) 

Q 
UANDO, a 3 de maio de 1948, a Câmara Municipal dE~ Campinas, aten

dendo à solicitação de um dos seus membros, resolveu convidar tôdas 
as instituições congêneres de São Paulo para o I Congresso de Câmaras 

Municipais do Estado, como reunião preparatória a um Congresso Nacional 
das Municipalidades, agiu com plena consciência das suas responsabilidades 
e com a convicção de que atendia ao anseio de todos os Legislativos muni
cipais bandeirantes. 

Realmente, a precária situação dos Municípios brasilEdros é evidência 
q•.te ressalta ao mais superficial exame das condições político-sociais da nossa 
Pátria. 

Assunto de tamanha relevância não poderia, porém, pE;rmanecer indefi
nidamente relegado ao intuicionismo sentimental do povo, amante das suas 
vilas e cidades natais, nem tampouco à mercê de interferências político-par
tidárias, cujas tendências particularistas são de todos conhecidas. 

Cumpria que, para tão grave e complexa questão como a do Munici
palismo, se encontrasse um órgão idôneo, possuidor não sômente da auto
ridade indispensável para tratar dêsse delicado problema, como também da 
capacidade necessária ao seu estudo e à sua solução definitiva. 

As Câmaras Municipais constituem, evidentemente, os órgãos indicados 
para essa missão . 

Como representantes legítimos da vontade popular comunal, contêm em 
si tôdas as correntes locais de opinião, que expressam de forma suprapartidária 
e com fôrça de lei. Ao mesmo tempo, lidando com os assuntos referentes ao 
bem comum, por imposição funcional, sentem em sua própria carne as vicissi
tudes dos núcleos municipais e se familiarizam com os seus múltiplos pro
blemas. Daí, a sua inegável capacidade para tratar da questão. 

Como partes integrantes do Poder Público constituído, revestem-se por 
outro lado da autoridade necessária para agitar êsse problema, sem o perigo 
de desvios demagógicos, que tirariam o sentido construtivo que o Movimento 
Municipalista deve possuir. 

A demonstração do acêrto do quanto acima foi dito encontramos nos 
fecundos resultados do I Congresso de Câmaras Municipais do Estado, rea
lizado em Campinas, nos dias 4 a 7 de setembro de 1948, entre os quais con
tamos como . um dos mais úteis e felizes a realização, nesta magnífica e hos
pitaleira cidade de Ribeirão Prêto, do li Congresso Estadual das Câmaras 
Municipais bandeirantes. 

* Tese apresentada ao II Congresso de Câmaras Municipais do Estado de São Paulo, realizado 
na cidade de Ribeirão Prêto, de 12 a 16 de junho de 1949. 
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Cumpre-nos, assim, antes de mais nada, apresentar ao povo desta terra, à 
nobre Câmara Municipal de Ribeirão Prêto e a tôdas as ilustres Câmaras 
Municipais aqui representadas neste histórico Congresso, as saudações fra
ternas da Câmara e do povo de Campinas, com as expressões do seu entusiasmo 
e do seu carinho pelos ilustres patrícios, que, por amor à causa municipalista 
e ao bem da Pátria, se reúnem neste momento para a generosa pesquisa da 
solução dos seus magnos problemas. 

Sim, porque os magnos problemas nacionais não são os que se apresentam. 
no âmbito correspondente, mas os problemas de base que afetam a estrutura 
e a vitalidade mesma das unidades fundamentais da Nação. 

A Secretaria Permanente dos Congressos de Câmaras Municipais do Es
tado de São Paulo, criada pelo I Congresso realizado em Campinas, no desem
penho da sua missão, não somente manteve entendimentos com a nobre Câmara 
Municipal de Ribeirão Prêto, com referência ao 11 Congresso Estadual que 
ora se realiza, como também promoveu, nos dias 23, 24 e 25 de abril do 
corrente ano, uma reunião, no Rio de Janeiro, de representantes de Câmaras 
Municipais de vários Estados, além de numerosos Prefeitos. 

Dessa reunião resultou a constituição de uma Comissão organizadora do 
I Congresso Nacional dos Municípios Brasileiros, da qual participam as Câ
maras Municipais de Fortaleza, Recife, Salvador, Juiz de Fora, Curitiba, Santa 
Maria, e as de São Paulo, por intermédio da referida Secretaria. 

Estamos, pois, com o Movimento Municipalista iniciado em nosso Estado, 
numa fase extremamente avançada. 

Mais uma vez o Brasil sente os reflexos do patriotismo bandeirante e 
espera a palavra de Piratininga para a solução dos seus problemas vitais. 

Grande, imensa, é a responsabilidade das Câmaras Municipais de São 
Paulo perante a nossa Pátria . 

E' preciso que em abril de 1950, no Congresso Nacional das Munici
palidades Brasileiras, a realizar-se na cidade de Petrópolis, as Câmaras pau
listas digam a palavra serena, objetiva e esclarecedora sôbre a questão muni
cipalista brasileira que com tanto empenho vêm estudando para benefício 
ge::al do País. 

Essa palavra deve sair dêste 11 Congresso que ora realizamos aqui em 
Ribeirão Prêto, no coração mesmo do nosso Estado. Terá não somente o 
brilho da verdade, honestamente procurada, mas também o calor do senti
mento paulista que tantas vêzes já na História tem fundido o bronze da nacio
nalidade, para a maravilhosa obra escultória da fisionomia da nossa Pátria. 

Coube a Campinas uma das teses mais delicadas: Significação e funções 
dos Municípios e das Câmaras Municipais - Estudo e especificação dos ser
viços públicos que, por sua natureza, devem caber ao Município. - Conceito de 
autonomia e estudo desta em relação às Constituições Federal e Estadual. 

Entretanto, por mais difícil e delicado que seja o tema, é imprescindível 
o seu pleno esclarecimento para a fundamentação de tôda e qualquer atitude 
reivindicatória, que porventura venha a ser assumida pelos Municípios. 

Que êstes possuem atualmente uma vida puramente vegetativa, menos 
ainda, uma vida latente, sopitando em sua triste incapacidade funcional todo 
e qualquer desenvolvimento do País, é uma verdade que os homens públicos 
de tôdas as esferas político-administrativas nacionais vêm reconhecendo todos 
os dias. 

Que no atual sistema constitucional brasileiro essa situação é irremovível, 
é outra verdade repetidamente afirmada por quantos se dedicam ao assunto 
e que ficou claramente estabelecida pelo Plenário do I Congresso realizado 
em Campinas . 
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Eis por que sempre afirmamos a necessidade de serem os esforços da Cam
panha Municipalista dirigidos em sua fase inicial para o problema político 
constitucional e o financeiro, que, aliás, decorre obrigatoriamente do primeiro. 

Somente depois de alcançados os objetivos referidos; quando os Muni
cípios tiverem obtido uma posição constitucional definida e seus direitos e 
deveres garantidos em nossa Carta Magna, só então terão oportunidade os 
problemas de ordem técnico-administrativa, os quais, pela multiplicidade infi
nita por que se apresentam e pelo seu aspecto freqüentemente local ou regional, 
trariam agora indesejável dispersão de esforços e perda do precioso tempo 
disponível em nossos Congressos, sem compensação propo1·cional. 

Assunto tão grave como o que se refere às normas constitucionais deve ser 
tratado com absoluta serenidade e profundo senso das nossas realidades polí
ticas e sociais . 

Mister se faz, realmente, que abandonemos, uma vez por tôdas, o malfa
dado êrro de escrevermos nossas Cartas Políticas com os olhos voltados para 
a Lua, para outros continentes, para outros "tipos culturais". E' tempo de 
aprendermos, entre outras, a repetida lição do grande mestre OLIVEIRA VIANA, 

que se não cansa de mostrar, à luz da moderna Sociologia, que as leis escritas, 
quando não expressam o comportamento popular, os usos e costumes do povo, 
permanecem letra morta e ocasionam confusão, aumentando exageradamente 
os não-conformismos com as normas ideais artificialmente impostas. 

Por outro lado, impõe-se enorme prudência para que na substância ou na 
forma das alterações propostas, e na sua reaiizaç.ão, não se fira o justo e não se 
possibilitem crises de adaptação. 

Eis porque qualquer modificação proposta ao atual "statu quo" deve sofrer 
rigoroso exame, quanto ao seu conteúdo conceitual e quanto à técnica da sua 
aplicação, dando-se talvez uma forma de imposição de tipo gradativo no tempo, 
a fim de permitir a indispensável adaptação. 

Feitas. essas considerações preliminares, que julgamos oportunas e reve
ladoras da nossa consciência da grande responsabilidade que o assunto impõe, 
pAssamos a desenvolver o tema que nos foi atribuído . 

CAPÍTULO I 

Conceito de Município - Suas formas e estruturas históricas 
- Permanência da instituição Municipal 

A boa compreensão do assunto exige que, inicialmentE:, procuremos en
contrar uma definição para o objeto de nosso est~do, ou sejza uma delimitação 
clara do conceito de instituição municipal. 

A seguir, impõe-se o esclarecimento de duas questões referentes àquela 
instituição, como preliminar indispensável ao perfeito entendimento do sentido 
e da significação da mesma, em função da sociedade em geral. São elas: 

a) E' o Município uma instituição constante da sociedade? 
b) No caso afirmativo, representa apenas uma fase no processo evolutivo 

da organização social, que deva ser normalmente superada com a perda das 
suas características e finalidades? Cabe ao Estado substituir ou complementar 
o Município? 

A caracterização sociológica do Município não oferec•:l grandes dificul
dades, uma vez que sôbre o assunto há plena concordância entre os sociólogos, 
o.~ historiadores e os filósofos . 

O mesmo, porém, já não acontece no que se refere à parte interpretativa, 
no que tange ao significado íntimo daquela instituição. N este terreno divergem 

R .B .M .- 3 
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os estudiosos, na conformidade das suas preferências doutrinárias e pontos de 
vista filosóficos . 

Entretanto, é esta uma questão capital, uma vez que, de acôrdo com a 
concepção que se tenha da natureza e da significação da Comuna na estrutura 
da sociedade, soluções radicalmente opostas decorrerão para os seus destinos, 
como, aliás, a História comprova. 

Deixando a discussão dêste assunto para outro lugar do presente trabalho, 
passemos à definição do Município. 

O Município é um grupo natural da sociedade, constituído por um con
junto de famílias, ligadas entre si por interêsses de vizinhança e politicamente 
organizadas . 

EDMUNDO ZENHA, no seu interessante livro O Município no Brasil, diz, na 
pág. 131: "O Município é, em princípio, o resultado de um agrupamento de 
famílias." 

Em geral, todos quantos desprezam o estudo da natureza íntima das coisas, 
para se preocuparem exclusivamente com o fato em si, independentemente 
das suas determinantes originárias e das suas finalidades, estudam o Muni
cipio apenas num dos seus aspectos formais. E' assim que, com freqüência, 
a instituição municipal que vemos descrita nos tratados e nos compêndios 
corresponde à estrutura particular por ela apresentada no tempo da dominação 
romana, com as suas ulteriores transformações . 

Ora, aos sociólogos cabe o estudo de uma dada estrutura social não 
apenas num determinado momento da sua evolução, mas desde a sua própria 
origem, para a plena compreensão do sentido dessa estrutura e dos seus ele
mentos determinantes, que podem decorrer de simples contingências de tempo 
e lugar ou de uma motivação mais profunda e mais geral, cujas raízes se 
encontrem na própria natureza humana . 

Pela definição acima exarada, vemos que o Município apareceu com a 
reunião das primeiras famílias, ou seja nos primórdios da humanidade. 

Como a própria instituição da família, grupo natural de ordem biológica, 
a instituição municipal pode e tem revestido, através da História, variadas carac
terísticas em seu aspecto formal, sem, contudo, perder o que possui de essencial. 

Desde as hordas e tribos nômades, verdadeiros Municípios ambulantes, 
passou a humanidade para o tipo sedentário de existência, constituindo-se em 
comunidades de aldeia, nas múltiplas variedades: agrícolas, pecuárias, de águas, 
pesca, etc., tôdas com a sua parelhagem microestatal. 

As peculiaridades históricas, raciais e mesológicas, por certo, influíram na 
esuutura dêsses Estados-aldeias, criando modalidades políticas, permanentes 
ou sucessivas (tribo, clã, aldeamentos democráticos, etc.) sem alterar-lhes o 
significado sociológico de agrupamentos familiais espontâneos. 

E' indispensável frisar-se que essas comunidades de aldeia existiram em 
todos os países do mundo desde a mais remota antigüidade, e existem ainda 
em nossos dias, constituindo um "complexo cultural" na linguagem da escola 
culturalista, cuja permanência é digna de meditação. 

"Surgiram naturalmente com o primeiro núcleo humano que se constituiu junto ao 
ôlho d'água, ou à torrente que irrigou a primeira veiga Javradia, depois que o homem 
descobriu - na expressão de CAMILLE ]ULLIEN - o poder agrícola da terra." (OLIVEIRA 
VIANA- Instituições Políticas Brasileiras - Vol. I - pág. 99.) 

Instituição verdadeiramente universal, surge espontâneamente onde quer 
que o homem se organize em sociedade, sem coações artificiais de ordem po
lítica, jurídica ou econômica. Mesmo quando submetida a pressão de fôrças 
superiores, a comunidade de aldeia, nascida da solidariedade vicinal, mantém-se 
indestrutível, conservando-se seu Direito costumeiro e suas tradições sociais ao 
lado do Direito escrito que lhe é impôsto. 



SIGNIFICAÇÃo E FuNÇÃO oos MuNic.íPms E DAS CÂMAHAS MuNICIPAIS 739 

Ainda hoje são encontradas, em tôda a Europa, na Ásia e nas Américas, 
sob denominações múltiplas, mas tôdas elas com uma estrutura fundamental 
idêntica. São os "pueblos" nos países de raça espanhola, a "zadruga" sérvia, 
a "gemeinde" suíça, o "mir" russo, a "comuna", a "frazzioni'' e as "townships" 
anglo-saxônias, ainda tão vivas na Inglaterra, nos Estados Unidos e nos países 
de colonização inglêsa, de ~odo geral. 

E' de suma importância fixarem-se êsses aspectos que acompanham a ins
tituição municipal definida como o fizemos, e que se nos apresentam ao espírito 
como algo de fundamental, de essencial àquela instituição. 

~sses aspectos essenciais são: 
a) a antigüidade da Instituição Municipal; 
b) a universalidade da mesma; 
c) a sua permanência através da· História; 
d) o seu caráter democrático, principalmente no Ocidente. 
Sôbre os itens a, b e c, já temos dito alguma coisa e ainda devemos dizer 

antes de tratarmos do último, cuja demonstração precisa ser feita por ser de 
grande importância para a tese ora defendida. 

A fim de documentar as alegações acima, e para não sobrecarregar de
masiado de citações êste trabalho, tiraremos do autorizado sociólogo OLIVEIRA 
VIANA, no seu livro Instituições Políticas Brasileiras, aliás exaustivamente 
documentado, os trechos que s~ seguem, muito sugestivos por certo: 

"MUKERGEE considera a. aldeia-agrária "a matriz da civilização" e o "tipo de vivência 
humana mais universal e mais duradouro." (Pág. 102.) 

"Realmente, pela imemorialidade da sua existência ali, está a se ver que estas ins
tituições locais não existem apenas nas normas ou "Chartas". Existem nos costumes, nos 
modos correntes de vivência do povo, nas suas tradições religiosas ou sociais; mais· ainda: 
dentro da consciência e da sensibilidade de cada membro destas comunidades, sob formas 
imanentes de hábitos, de sentimentos, de idéias associadas, articuladas num sistema. Numa 
palavra: constituem um "complexo psicológico" ou um "complexo de democracia direta." 
(Pág. 105.) 

Para demonstrar que os Estados-aldeias não são peculiares a êste ou aquêle 
pais, diz o mestre citado, na pág. 1 O 1: 

"Estas formas de Estado-aldeia não são, - note-se bem - na. Europa, exclusivos 
da Espanha, como não o são as "comunidades hidráulicas" da classificação de AYMARD, 
formadas e organizadas em tôrno de uma fonte dE! água, laguna, rio, iilho d'água, manancial 
de serrá. Elas aparecem onde quer que os interêsses comuns de agricultura ou do pastoreio, 
da vinha, do trigo, da fruticultura, da pecuária ovina, eqüina ou bovina, ou <!;a pesca, 
o exigem. 

Provàvelmente as pré-históricas "citanias" e os prístinos "castrm." lusitanos, estudados 
pelos modernos arqueólogos portuguêses, devem ter sido as sedes de·stas primitivas comu
nidades rurais." (Pág. 101.) 

Ainda do mesmo Autor: 

"0 Estado-aldeia é certamente a mais primitiva forma de democracia no mundo: vem 
do fundo dos séculos, emerge dos horizontes da pré-história . Desde o período neolítico a 
humanidade ariana conhece e vem praticando esta forma de Estado, êste regime de pura 
democracia. Conta êle, seguramente, de três a cinco mil anos." ( Pág. 99. ) 

Com referência a Portugal, que de modó todo particular nos interessa, 
vejamos o que diz o mesmo autor: 

"Em Portugal, estas ·aldeias-agrárias, que ali existiam desde o Neolítico, perduraram 
sob o regime municipalista da dominação romana, e atravessaram intactas o p<3ríodo da 
dominaçiio goda e o da dominação árabe; e continuaram a vicejar mesmo no período da 
reconquista e da monarquia agrária. 

Enun as "citanias" do período romano, que não passavam, aliás de "aldeias agrárias", 
naturalmente cercadas - como as de tôda a Europa pré e preto-históricas e à maneira 
das outras comunidades· ibérkas - com a sua paliçada e seus muros defensivos e, quando 
fortificadas, tomavam o nome de ''castras" ou "oppidas". Êsses "eastros" ou "oppidas" 
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eram, no fundo, urna continuação histórica das comunidades agrárias do período pré-romano, 
dos lusitanos de VIRIA TO e antecessores." (Pág. 106.) 

Êsses trechos do ilustre mestre patrício documentam suficientemente a 
tese da existência da instituição municipal desde os primórdios da humanidade, 
como instituição constante e universal. 

Quanto à estruturação democrática, que as comunidades de aldeia apre
sentaram desde a mais remota antigüidade, convém ouvir-se ainda ÜLIVEmA 
VIANA, no seu livro já citado: 

"Nestas microestruturas vilarejas - ainda hoje sobreviventes - deparamos, assim, 
a forma pura e primitiva dos govêrnos locais autônomos, de base democrática. Representam 
o tipo perfeito da democracia direta no Ocidente e pode-se dizer que constituem as .pri
meiras gêmulas do Estado, na história do mundo civilizado." (Pág. 104.) 

E ainda: 

"Estas "comunidades de aldeia" são, assim, puras democracias; existiam há milênios 
e existem ainda por tôda a Europa. Tôda a humanidade européia evoluiu desde os seus 
primórdios, sob êste regime de vivência política." (Pág. 101.) 

Citamos tantas vêzes OLIVEIRA VIANA, não apenas pela sua inegável auto
ridade como historiador e sociólogo, mas também porque na obra referida 
(Instituições Políticas Brasileiras) há uma documentação bibliográfica muito 
rico, que demonstra estar aquêle autor conforme os mais modernos mestres 
na matéria. 

Verificamos assim que as comunidades de aldeia eram regidas por uma 
aparelhagem microestatal, de tipo democrático, com suas juntas administrativas, 
seus comícios eleitorais, seus tribunais julgadores, todos eleitos pelo povo em 
votação direta, que para isso se reunia periodicamente. 

Essa estrutura democrática, com maiores ou menores restrições, atravessou 
os tempos, floresceu na península ibérica desde o século X, para depois atro
fiar-se aos influxos do absolutismo jurídico que o Direito Romano introduziu 
desde o século XII e que dominou completamente a situação no século XIV. 

Entretanto, jamais desapareceu, e, ainda hoje, é encontrada pura nas 
reminiscências das comunidades de aldeia já referidas, que por todos os países 
mostram uma permanência das mais significativas. 

Não é nosso objetivo fazer a história da instituição municipal. Deixamos, 
assim, de citar tantos autores interessantes como HERCULANO, GAMA BARROS, 
o VISCONDE DE SANTARÉM, etc., que de modo particular estudam a referida 
instituição na península ibérica, ponto de origem das nossas tradições muni
cipalistas . 

Quisemos apenas, com as citações anteriores - que poderiam ser ampli~
das e multiplicadas à vontade - estabelecer em bases históricas aquelas ca
racterísticas fundamentais referidas no início dêste trabalho, ou seja: a anti
güidade, a universalidade, a permanência e a estrutura democrática da insti-
tuição municipal. · 

Isso se impõe como preliminar ao estudo da posição do Município frente 
às superestruturas estatais que, em épocas relativamente recentes na História, 
se foram superpondo ao grupo comunal. 

Uma instituição que surge espontâneamente, e com absoluta constância 
em todos os povos, desde os primeiros momentos da sua existência; que se 
revela permanente, malgrado as deformações que fôrças superiores lhe possam 
infligir; que se organiza com impressionante uniformidade estrutural nos seus 
elementos essenciais, leva quem quer que a estude sem preconceitos e com 
espírito de objetividade científica a uma conclusão inevitável: a de que a 
Comuna expressa uma tendência natural do homem. 

Em outras palavras, o Município é, à luz da História, da Etnografia e da 
Sociologia, um grupo natural da sociedade humana . 
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A concepção cristã da vida social, por sua vez, sempre afirmou a mesma 
coisa. 

Partindo do conceito de personalidade humana, com os seus atributos 
de liberdade e de dignidade, o cristianismo afirma a existência de grupos 
naturais dentro da sociedade, através dos quais essa personalidade se mani
festa e se expande. 

E' evidente que o homem, anterior à sociedade - que em última análise 
se constitui pela reunião de famílias -, é levado à vida socia'l pela sua natureza, 
embora em caráter de. necessidade condicional e não absoluta. 

São as suas deficiências individuais que tornam necessárias as trocas, os 
intercâmbios, num sentido lato, abrangendo desde a parte material até a es
piritual. O homem precisa da sociedade para a plena e perfeita expansão da 
sua personalidade. 

Em sua integração na sociedade, o homem o faz, porém, por intermédio de 
grupos de complexidade crescente, cujas finalidades são exatamente uma efi
ciência progressiva nas garantias que oferecem à pessoa humana na livre ma
nifestação das suas prerrogativas naturais. 

1l:sses grupos naturais da sociedade, que encontram sua razão de ser na 
própria natureza do homem, podem ser discriminados como segue: 

a) grupos biológicos, através dos quais a pessoa humana se projeta nc. 
tempo (conservação da espécie) : - Família; 

b) grupos econômicos - associações profissionais tendentes à defesa 
do trabalho, que é um direito natural: - Sindicatos, associações várias; 

c) grupos políticos: -o Município e a Nação; 
d) grupos espirituais: - as religiões. 
A existência dêsses grupos sociais não comporta controvérsias. Entretanto, 

quanto à sua condição de grupos naturais, à sua significação intrínseca na 
sociedade, há divergências de opiniões. 

Poderíamos resumir as diversas correntes doutrinárias sôbre o assunto, em 
três: 

1.0 
- as doutrinas individualistas ou voluntaristas, que se caracterizam 

por conceberem a sociedade - em bases puramente teóricas - como resul
tante de um simples ato da vontade individual. Poderíamos fíliar essa dou
trina aos grandes pensadores KANT e jEAN jACQUES RousBEAU. Não haveria 
aqui nenhuma inclinação natural do homem à vida social (que até lhe seria 
em parte prejudicial) . E' a teoria do contrato social que reduz a sociedade 
ao binômio: individuo- Estado. 

Nessa concepção, que informou a organização de numerosos países desde 
a revolução francesa em 1789, não há lugar para os grupos sociais intermediários; 

2.0 - as doutrinas deterministas, que concebem a sociedade como uma ne
cessidade absoluta para o homem, o qual seria um produto daquela. São 
as doutrinas coletivistas e estatistas, cuja tendência é para desconhecer direitos 
à pessoa humana perante um Estado todo-poderoso. Como mentores dêsse 
ponto de vista, podemos citar DuRKHEIM, MARX e a escola panculturalista em 
geral, com F'ROBENIUS, SPENGLER, BoAs, etc., que admitem a cultura como 
sendo algo que possui vida própria, capaz de fazer e modelar o homem 
(PAIDEUMA). Nessa concepção o homem passa a ser algo de secundário no 
"processus" social, simples membro de um todo absorvente; 

3.0 - doutrinas objetivas, incluindo os pontos de vista da concepção social 
cristã e as escolas científicas modernas (funcionalista). 

A primeira, partindo do conceito da personalidade humana, reconhece 
a sociedade como resultante da natureza humana, sem admitir-lhe um caráter 
de necessidade absoluta, e da vontade que procura livremente no convívio 
social os benefícios dêle decorrentes . 
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Entretanto, condiciona tôda a estrutura social à sua finalidade funda
mental, qual seja a de garantir à pessoa humana a ambiência necessária ao 
seu desenvolvimento pleno e harmonioso. 

Assim, reconhece ao homem direitos anteriores aos do Estado, que compete 
a êste proteger e respeitar. 

Não só ao homem em si, mas aos seus agrupamentos naturais, todos for
mados como decorrência da própria natureza humana, e objetivando finalidades 
bem definidas. São êles, como vimos, a família, os grupos profissionais, os 
grupos políticos (Município - Nação) e os grupos espirituais. 

A Sociologia moderna - principalmente a escola func!onalista - por 
vias diferentes chega à mesma concepção. 

Realmente, verificou-se que longe de haver uma causalidade externa, 
determinante absoluta da conduta humana e das estruturas sociais, a persona
lidade representa um fator ponderável. 

A êsse respeito convém citar ainda uma vez OLIVEIRA VIANA (Institui
ções Políticas Brasileiras. V. I - 51) : 

"Só o misticismo dos velhos panculturalistas se obstinava em negar ou não ver esta 
verdade indiscutível: dentro de sua cultura, o homem existe e revela-se com a sua perso
nalidade." 

O próprio RALPH LINTON (Cultura y Personalidad - México, 1945), 
apesar de panculturalista, reconhece que a Antropologia não confirmou, nas suas 
pesquisas modernas, os postulados da sua escola. Ao contrário, verificou-se a 
c,xistência, no "processus" social, da personalidade humana . 

Por outro lado, constata a ciência social moderna a existência do que se 
convencionou chamar "complexos culturais", que constituem formas de con
duta profundamente arraigadas no homem, como parte integrante da sua 
natureza. 

Constituem sistemas articulados, compostos de elementos externos ou obje
tivos, como fatos, coisas, tradições, e elementos internos ou subjetivos, represen
tados por sentimentos, idéias, juízos, etc., associados a reflexos condicionados. 

Êsses complexos penetram, pois, a personalidade e influem até no modo 
de agir ou de sentir, apresentando uma invencível tendência à estabilidade. 

Como exemplos, cita BuRGESS (Political Science and Comparative Cons
titucional Law) os caracteres psicológicos dos gregos, celtas, germanos, eslavos, 
etc., que ainda hoje perduram os mesmos de remotas eras. 

Isso se explica pela imanência dos elementos subjetivos que constituem os 
complexos. 

Eis porque as sir..1.ples mudanças das normas políticas não conseguem alte
rar o comportamento do povo, motivo pelo qual todos os golpes e imposições 
ditatoriais estão previamente condenados a fracassos mais ou menos completos. 

Eis porque, igualmente, o estudo científico do Direito Público e Consti
tucional vem sendo feito modernamente sôbre a base do comportamento social 
dos indivíduos num dado grupo humano e - retornando ao antigo realismo 
- aos poucos se desloca do campo do Direito escrito para o do Direito costu
meiro, para a tradição popular. 

Essa, aliá~, a chave do aparente mistério da estabilidade e da eficiência 
das leis e insl:ituições dos povos anglo-saxões. 

E' quP nesses países o Direi.to-lei, escrito, é apenas a expressão legal, a 
forma jurídica daquilo que já se achava feito e vivido nos costumes do povo 
e que recebe então a devida sanção. 

Por êste motivo, os povos anglo-saxões, que nisto seguem o ponto de 
vista da Sociologia cristã, reconhecem ao Direito uma existência anterior ao 
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Estado, cuja função é mais de proteger as leis, dar-lhes formas jurídicas, zelar 
pelo seu cumprimento e administrar o país. 

Nos povos latino-americanos, cuja tendência às imitaçôes das cartas cons
titúcionais, dos princípios ideológicos e das instituições estrangeiras é conhe
cida, surgem sempre os conflitos entre essas normas, fórmulas abstratas de 
conduta, e o comportamento real das populações. 

Ox-a,.o Estado, se em sua essência é a expressão mais perfeita da sociedade 
política, que contém os grupos sociais, historicamente é posterior à família e 
aos demais grupos naturais. 

Nessas condições, e considerando-se as finalidades mesmas da sociedade, 
deve o Estado reconhecer e garantir os direitos que lhe são anteriores, da 
pessoa humana e dos vários tipos de associação ou agrupamento que decorrem 
da sua natureza. 

TRISTÃO DE ATAÍDE, citando VENTURA DE RAULICA (Política, pág. 37), 
transcreve: 

"A soberania, mesmo depois de delegada sob certas condições e quanto ao seu exercí
cio, permanece sempre em princípio com os pais de família, os únicos que representam 
a sociedade perfeita." 

Uma das tendências mais permc10sas das doutrinas político-sociais dêstes 
últimos séculos é sem dúvida a dessa atomização social, que leva a colocar o 
indivíduo isolado frente ao Estado. 

A Sociologia Científica e a História nos mostram a importância vital dos 
grupos sociais intermediários, que precisam ser respeitados e garantidos. O 
direito de associação não é concedido pelo Estado; é apenas reconhecido por 
êle, uma vez que é anterior ao próprio Estado. 

Consideramos o Estado uma "sociedade perfeita". Mas, isso não implica 
de modo algum a ilimitação de sua soberania. Perfeito é tudo aquilo qúe realiza 
a sua finalidade própria . 

A natureza do Estado, porém, não é a ele absorver todos os grupos 
naturais de que se compõe ou com êle coexistem, nem de se sobrepor às leis 
naturais de tôda ordem que transcendem à sua esfera de ação e às quais tem 
este de se adaptar. A soberania, portanto, não é um direito absoluto. Ela é, 
como dizem os juristas, um "direito de decidir em última instância", desde 
que se mantenha dentro de sua esfera própria de ação. Tôda soberania que 
excede os seus limites é ilegítima. A limitação é lei da própria natureza da 
soberania. 

Não se trata, portanto, de harmonizar exteriormente, na conviv(~ncia in
ternacional, as soberanias absolutas de vários Estados. Nem se trata, na vida 
intran~cional, de harmonizar a soberania absoluta do Estado com a soberania 
relativa dos indivíduos e grupos que o· compõem. 

"O que há é apenas a coexistêneia de soberanias naturalmente relativas, pois possui 
cada qual a sua esfera de ação delimitada." (TRISTÃO DE ATAÍDE, Política, pág. 72.) 

Assim sendo, podemos admitir que o Estado encontra limites à sua ação 
em: 

a) nos princípios do Direito Natural; 
b) nos direitos dos grupos que o compõem. 
Sem dúvida, a doutrina que considerava o Estado como criador do Di

reito já se acha superada. Não nos é mais possível admitir o Estado de Direito, 
da concepção de ]ELLINEK OU KELSEN. 

O Direito precede ao Estado como a todos os grupos que o compõem, pois 
está na'· ordem natural das coisas. 
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Ainda de TrusTÃo DE ATAÍDE (Política, págs. 74-75) tiramos os seguintes 
trechos: 

"Compete ao Estado coordenar a atividade de cada grupo, de modo que todos, além 
do seu bem próprio, cooperem para o bem comum. Isto só se fará, porém, se o Estado res
peitar a natureza de cada um dos grupos menores de que se compõe a sociedade civil. 

Todos êsses grupos intermediários entre o indivíduo e o Estado possuem a sua 
finalidade própria e um direito natural, não só à existência, como a todos os meios ne
cessários para preencherem a sua finalidade. 

Cabe, portanto, ao Estado, não substituir-se à atividade de qualquer dêles, mas ao 
contrário, constituir-se em patrono dos direitos de cada um. 

Sua função (do Estado) não é anular a variedade social, e sim contribuir para 
que ela se congregue numa unidade final. 

Cada grupo tem o seu grau de soberania em tudo que diz respeito às suas atribuições 
e ao seu âmbito natural. " 

E' evidente que, sendo o Estado uma sociedade perfeita, como o grupo su
perior, pode exigir de todos os demais grupos uma subordinação formal a êle, 
pois todos dêle necessitam para atingir a sua finalidade completa. 

Isso significa que "há um direito de intervenção do Estado, mesmo junto 
aos grupos que o compõem, para encaminhar êsses grupos e sociedades priva
das no sentido do interêsse coletivo". (Política, pág. 75.) 

O estatismo jurídico, que poderíamos chamar também de nacionalismo ju
rídico, histórica e filosOficamente ligado ao conceito absoluto de Estado do 
Direito Romano, veio penetrando paulatinamente as sociedades européias desde 
o século XII, informou o Direito das monarquias absolutas do Renascimento, e 
perdurou no sistema jurídico e na filosofia política impostos pela Revolução 
Francesa, através das concepções do Estado como criador do Direito e da 
soberania una e indivisível. 

Ora, não há dúvida de que êsses conceitos filosófico-jurídicos constituem, 
nos países ocidentais, principalmente nos de origem latina, uma reminiscência 
do poder absoluto dos Césares, em flagrante contradição com os ideais e a 
estrutura de natureza democrática por êles adotados. 

Essa contradição constitui um permanente gérmen de totalitarismo po
lítico, e encontra-se na base de todos os estatismos contemporâneos. E' o 
Estado de Direito, criador do Direito, impondo, uma ordem jurídica e política 
de cima para baixo, numa autodeterminação que se processa e evolui à revelia 
das realidades outras que caracterizam o comportamento e os tipos culturais 
dos povos a êle submetidos. 

Curioso é notar-se que os povos anglo-saxões, que escaparam a essa in
fluência do romanismo jurídico, evitando assim as contradições entre a sua 
estrutura democrática e o seu sistema filosófico-jurídico, vêm demonstrando, na 
prática, uma inigualável harmonia no funcionamento das suas instituições, que 
possuem uma estabilidade sem similar nos demais países do mundo. 

E' que nos países anglo-saxões não se reconhece o Estado como criador 
do Direito. Nêles, a técnica legislativa consiste principalmente em buscar êsse 
Direito, elaborado pela massa ("common law") para cristalizá-lo em leis 
("acts, statutes"). 

A Sociologia moderna, retornando à objetividade científica por muito tem
po esquecida, reconhece hoje o papel fundamental que, na determinação das 
normas jurídicas, representa a atividade elaboradora da própria sociedade, ati
vidade essa que se desenvolve espontâneamente, fora e independente da atuação 
técnica dos corpos legislativos oficiais : 

Refutada a tese do Estado como criador do Direito, voltamos à questão da 
soberania, cuja elucidação se torna imprescindível à compreensão do tema em 
estudo. 
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Vitmos que a soberania, encarada como poder do Estado, representa uma 
reminiscência do Direito Político europeu e se apresenta como atributo próprio 
do Estado unitário, de fundo absolutista. 

E8sa teoria, que desde a Revolução Francesa tem informado a filosofia 
jurídica de quase todos os países de origem latina, acha-se hoje felizmente 
superada. Sem dúvida, o federalismo norte-americano muito contribuiu para 
tal resultado. 

Sôbre a concepção moderna de soberania, além dos trechos já citados 
do sociólogo patrício TRISTÃo DE ATAÍDE, vamos socorrer-nos de algumas cita
ções tiradas do notável discurso proferido pelo nobre Vereador MARCOS MÉ
l.EGA, na colenda Câmara Municipal de São Paulo, em sua sessão de 20 de 
outubro de 1948, e referente à questão das imunidades dos Vereadores. Dessa 
peça oratória, monumento de cultura que sobremodo honra o seu autor, não 
somente nos reportaremos à própria argumentação do ilustre Vereador, exarada 
com invulgar brilhantismo, como também às citações nela contidas. Vejamos 
as seguintes transcrições: 

"Agir como soberano significa também agir em sua esfera de modo tal que não en
contre· limite a não ser no esgotamento da sua própria energia ou finalidade. 

Porém, dêste modo age não só o Estado, como tôda pessoa com autonomia própria, 
sempre que tenha capacidade para realizar seus objetivos. 

Não se concebe uma personalidade sem um poder próprio de determinação para 
atuar no que lhe diz respeito. 

E, supostas essas condições, tôda personalidade teria soberania." (POSADA) 
"Destarte, todo Poder que, por disposição constitucional, se movimente em esfera pró

pria, autônoma, sem intervenção de outro - na inteligência dos ensinamentos proferidos 
pelos doutores da matéria - age soberanamente. · 

O Município, pela Constituição em vigor, enquadra-se nessa lição." (MÉLEGA) 
"Agir como soberano, equivale a decidir em última instância, nem ulterior nem su

perior recurso, em cujo conceito não é a soberania atributo só daquela instituição (Estado), 
pois que se dá também no indivíduo, na sociedade doméstica, na nlligiosa, na científica, 
na econômica, sob o sentido de que sendo inteiramente independentes na esfera de suas 
competências, não reconhecem superior para quanto dentro delas lhes está confiado." 
(GINER) 

". . . . . um fato, desde logo se impõe, como decorrência da moderna conceituação de 
soberanias: na órbita constitucional, em esferas próprias, todos são soberanos -- União, 
Estado, Municípios, associações e indivíduos. 

A diferenciação entre órgãos maiores e menores é peculiar am: Estados unitários." 
(MÉLEGA) 

"A soberania, assim considerada, não expressa conceito de quantidade de poder, de 
fôrça material, porém de qualidade do poder, e daí sintetizar o Poder relativo-jurídico, 
para o fim do núcleo social em que se radica." (MÉLEGA) 

"A soberania do Estado, assim entendida, explica a compatibilidade atual -- e até 
a compenetração - de soberanias na concorrência e vida dos Estados. As soberanias po· 
dem atuar juntas, ou concorrentemente, sem anular-se. Nas reivindicações nacionais, re
gionais, locais e até individuais, procura-se, às vêzes, o estabelecimento de um regime 
jurídico de compatibilidade de soberanias-autonomias. 

A soberania do Estado retifica a noção tradiciomil do Poder político como exclusivo, 
absorvente, único, significando supremacia, isto é, domínio do príncipe, da oligarquia, mi
noria de casta, sôbre a lei ou o Direito." (POSADA) 

De tudo quanto acima ficou dito, fundamentado em autorizadas opiniões 
de .mestres na matéria, concluímos: 

1.0 - pela existêncía de grupos naturais, cujos direitos cabe ao Estado 
proteger; 

2.0 - pela noção de soberania como esferas de competência, atributo assim 
de tôda personalidade (indivíduo, grupo familial, grupo profissional, Município, 
Nação); 

3.0 -pela universalidade, antigüidade e permanência da instituição mu
nicipal,- o que lhe dá as características de grupo natural da sociedade; 

4.0 - pela estrutura democrática do grupo municipal, nas tradições mais 
remotas dos povos europeus que colonizaram o Brasil; 
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5.0 - pela incompetência jurídica, filosófica e sociológica do Estado para 
substituir-se ao grupo municipal, no âmbito das suas atribuições; 

6.0 - como decorrência, pela afirmativa de que o Município não é uma 
simples fase no processo evolutivo das sociedades, mas uma das suas partes 
integrantes, com finalidades próprias, com características de permanência e de 
soberania na esfera da sua competência; 

7.0
- pela afirmativa de que a soberania, em última instância, reside na 

própria natureza da pessoa humana, irradiando-se desta para os grupos políticos 
e sociais de complexidade crescente que integram a sociedade, até o âmbito 
nacional. 

CAPÍTULO II 

Formação histqrica dos ,Estados - Significação para o Município 

O estudo da formação histórica dos Estados, que com o tempo se foram 
constituindo até o tipo atualmente existente no mundo ocidental, interessa-nos 
relativamente, enquanto possa verificar a sua influência na situação do grupo 
municipal. 

Nessas condições, o assunto será abordado sumàriamente, o quanto baste 
para a boa compreensão do problema, malgrado tôda a beleza e todos os 
preciosos ensinamentos que encerra. 

Em época relativamente remota, vemos as comunidades de aldeia orga
nizarem-se em estruturas mais complexas, constituindo-se os Estados-cidades. 

Geneticamente foram as cidades formadas por verdadeiras federações de 
aldeias agrárias. 

Temos então as estruturas estatais que encontramos, por exemplo, na 
''polis" gregà, na "civitas" romana. 

"Roma, por sua vez, que é uma criação do conquistador etrusco, resultou da reuntao 
das aldeias agrárias instaladas nos sete montes da Roma primitiva: o Palatino,. o Capi· 
tólio, o Quirinal, o Viminal, o Célio, o Esquilínio e o Aventino. 

Na fase anterior, antes desta fusão, Roma vivia em plena condição rural; distribuía-se 
em povoações separadas - em aldeias patriarcais - ( "Gens"); cada qual governada por 
um rei rústico (e, por isto mesmo, "rex nemorensis"), assistido por seu "conselho de 
anciãos" - qualquer coisa análoga ao que ocorre nas aMeias ou "zadrugas" eslavas atuais." 
(OLIVEIRA VIANA - lttstituiçÕes Políticas Brasileiras - Vol. I, pág. 108. ) 

Assim, em todos os países, vemos surgirem as cidades, como reuniões das 
aldeias agrárias. 

Posteriormente, por conquista e por efeito das migrações, foram essas al
deias agrárias e cidades reunidas sob um só govêrno, abrangendo regiões mais 
ou menos vastas. Dessa sujeição de numerosas aldeias e cidades a um go
vêrno único, nasceram os chamados Estados-impérios, com estrutura algo di
versa, mas todos na base do princípio dinástico e aristocrático. 

Assim se formaram, por exemplo, o Império dos Medas e Persas, o Im
pério dos Faraós, o Macedônio, o Império Romano, e, mais recentemente, o 
Império Português, o Espanhol, o Francês, o Holandês, o Britânico, etc. 

Com a Revolução Francesa, entramos na quarta fase evolutiva do Estado, 
a que se pode chamar de Estado-nação, de base democrática, no qual o povo 
volta a parHcipar da vida política e adminstrativa por via do processo eletivo. 

Eis aí, em duas palavras, o trajeto evolutivq da sociedade, desde suas for
mas mais primitivas, de agrupamentos de famílias, até o Estado Nacional dos 
nossos dias . 

Nisso tudo um problema nos interessa: qual a posição do grupo municipal 
durante essas fases sucessivas da evolução do Estado? 
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Infelizmente, escapa às dimensões de uma simples tese o estudo porme
norizado da instituição municipal durante o desenvolvimento histórico da so
ciedade. Cabe-nos, contudo, fazer lembradas algumas noções históricas de co
nhecimento obrigatório para a compreensão do problema. 

Durante o processo agregativo que caracterizou a passagem dos Estados
-cidades, tão bem estudados por FusTEL DE CoULANGES (A Cidade .Antiga), 
para os Estados-impérios, a participação do povo - considerado como con
junto de famílias - pràticamente desapareceu do govêrno da coisa pública. 
A política e a administração tornaram-se patrimônios de uma dinastia, assesso-

' rada por certas classes privilegiadas. 
Isso não deve causar espécie, uma vez que na gênese dêsses impérios en

contramos sempre a dura interferência de um conquistador. 
Malgrado as condições desfavoráveis, vimos que não houve desapareci

mento das estruturas anteriores, mas, apenas, menores ou maiores restrições às 
suas atividades locais. 

Caberia aqui o estudo da instituição municipal sob o Império Romano, 
mais livre e florescente no período republicano e gradativE1mente restringida 
em suas prerrogativas durante a fase imperial. 

IniCialmente, a própria denominação de Município ("municipia") se apli
cava às cidades vencidas e conquistadas por Roma e que, conservando a 
prerrogativa de se regerem pelas próprias instituições locais, adquiriram o di
reito à cidadania romana em troca de certos tributos e encargos para com o 
Estado ("munera"). 

Sôbre êsse assunto há notáveis contribuições, como as de um ALEXANDRE 
HERCULANO (História de Portugal), de um GAMA BARROS (História da Admi
nistração Pública em Portugal), de um CoSTA BROCHADO, VISCONDE DE SAN
TARÉM, etc. 

Baste-nos lembrar, porém, que, à medida que se firmava o Império e se 
corporificava o maravilhoso monumento jurídico que constitui o Direito Ro
mano, o absolutismo estatal, consubstanciado no conceito da divindade do 
Imperador, foi paulatinamente. estrangulando as liberdades populares no âm
bito municipal. 

Dessa ocasião data a noção de o Estado - representado por um Impe
rador divino - ser o criador e a fonte do Direito. Êste era, em última análise, 
a vontad•~ do divino César, detentor da soberania absoluta. 

·Deve-se esclarecer que o Direito Romano, nunca suficientemente admirado, 
contém em si duas tendências, ou linhas de orientação, cuja interferência na 
evolução jurídica e política posterior se processou de forma divergente. 

Como repositório de tôda a experiência das épocas pregressas, de tôda 
a sabedoria antiga, nêle encontramos a expressão legal dos usos e costumes, das 
tradições político-sociais e religiosas que existiam no comportamento real dos 
povos daqueles tempos. Nesse sentido, o Direito Romano se caracteriza pelo que 
se pode chamar de humanismo jurídico, ou seja, por expressar juridicamente 
o que há de universal no homem e que se manifesta espontâneamente no curso 
evolutivo da sua organi~ação social, dando ao Direito o seu conteúdo próprio, 
na consonància da ordem natural das coisas. 

Sob êsse aspecto, o Direito Romano por tal forma corresponde à realidade 
viva do organismo social, que o vemos perdurar por séculos - através do 
Direito dito consuetudinário - mesmo após o desaparecimento do Império 
e da máquina estatal encarregada da sua execução. E' o que poderemos chamaF 
Direito vivo. 

Entretanto, ao lado da tendência acima referida, manifesta-se no roma
nismo jurídico outro aspecto, cuja significação para os nossos dias é incomparà-
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velmente maior, uma vez que foi aquêle que perdurou e ainda hoje inspira 
porção ponderável dos juristas. 

Referimo-nos ao conceito já abordado do estatismo jurídico, explícita ou 
implicitamente fundamentado nas noções de soberania absoluta e una do Es
tado e na concepção do Estado como criador do Direito, além de outras mais, 
cujo estudo escapa a êste trabalho. 

Nessa orientação do Direito Romano, ora analisada, vamos encontrar as 
1-aízes de numerosas noções ainda hoje aceitas e aplicadas por muitos juristas 
e teorizadores do Estado. 

Historicamente, podemos determinar o início da influência dêsse aspecto 
do romanismo jurídico na Europa em geral e particularmente na Península 
Ibérica, no século XII, quando o Direito Romano passou a ser estudado em 
várias universidades européias, como as de Paris e Bolonha. 

"Já nas Côrtes de Coimbra, reunidas em 1211, o Direito Romano começou a inter
ferir por intermédio dos legistas." (CoSTA BROCHADO - Dom Afonso Henriques, pág. 211.) 

De passagem, e como documento a favor das nossas tradições democrá
ticas, convém lembrar que as referidas Côrtes de Coimbra se reuniram 65 
anos antes das primeiras realizadas na Inglaterra, e 92 e 98 anos antes, res
pectivamente, do que as primeiras da França e da Alemanha . 

Com o transcurso do tempo, a tendência estatista e centralizadora do 
Direito Romano foi-se impondo, criando oportunamente os absolutismos mo
nárquicos. 

Já no Século XIV dominava pràticamente a Europa. 

". . • . . quando os legistas de EDUARDO I ou de FILIPE, o Belo, sustentaram a origem 
divina imediata do poder, que o absolutismo voltou a dominar o conceito de Estado em 
concepções sucessivas e variadas, mas tôdas dominadas por um caráter comum: a i!imita
ção da soberania do Estado." ('I'RISTÃo DE ATAÍDE - Política, pág. 68.) 

Mais uma vez lamentamos a impossibilidade de um estudo mais profundo 
sôbre tão palpitante tema, embora de tantas e profundas ressonâncias nas 
concepções políticas e jurídicas contemporâneas. 

Continuemos, porém, ainda que de modo sumário, o assunto em curs-o. 
Mais tarde, com as grandes codificações (Ordenações Afonsinas, 1446; 

Ordenações Manuelinas, 1521, Ordenações Filipinas, 1603, em Portugal) que 
foram surgindo na Europa, entre as quais convém referir o Código Napoleônico, 
o sentido estatista do Direito Romano foi-se acentuando, absorvendo o govêrno 
central, progressivamente, as franquias e os direitos das pessoas e dos grupos 
sociais. 

Com o evento do Estado-nação, que veio substituir o Estado-império, ou 
seja, com a Revolução Francesa de 1789, ressurgiu ~:ideal democrático, que já 
havia conseguido uma vitória parcial na fase intermediária das monarquias 
constitucionais . 

Entretanto, com a vitória da democracia, com a introdução democrática 
âo sistema eletivo, com o reinício da participação do povo nos negócios pú
blicos, uma coisa perdurou, contrastante e desarmônica: o estatismo jurídico 
romano, forjando os nacionalismos jurídicos coevos, gérmens permanentes das 
formas totalitárias de govêrno. 

Perdurou, igualmente, a inclinação, ainda hoje tão comum, de estudar-se 
a Ciência Política, o Direito Público, a Sociologia, através do método pura
mente ·jurístico ou legístico, com um desprêzo quase geral pelos métodos histó
rico, comparativo, filosófico, experimental, biológico e sociológico, tão bem 
discriminados por J ACOBSENN . 

Uma demonstração do acima afirmado encontramos na pos1çao doutri
nária de EDMUNDO ZENHA, no seu livro O Município no Brasil, sem dúvida 
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um ·dos: mais notáveis de quantos sôbre o assunto já se escreveram entre nós. 
Igualmente, podemos encontrá-la no grande mestre municipalista argentino 
BmLsA. 

Vejamos a opinião de EDMUNDO ZENHA. Xnicialment•e, indicando consi
derar talvez o assunto de somenos, diz o ilustre patrício: 

"Como já notou SANTI RoMANO, a disputa entre saber-se se o l~unicípio tem origem 
natural ou é produto da vontade do legislador não passa da discussão limitada de um 
problema de ordem geral, já de lata indagação filosófica e que abrange tôdas as mani
festações jurídicas. A questão não pode ser discutida em função do Município, uma vez 
que extravasa dêste conteúdo diminuto, indo atingir todo o conjunto da ciência do Direito." 
(0 Munícipío no Brasil, pág. 21.) 

Ora, malgrado a extensão do assunto, julgamos que deve ser discutido em 
função do Município, uma vez que os destinos mesmos da instituição munici
pal dependem do resultado ~ que se chegar. 

Se o Município fôr estudado apenas sob os pontos de vista histórico e 
descritivo, êsse estudo, puramente erudito e especulativo, perde tôda a signi
ficação prática. 

Realmente, o assunto nos interessa como estudioso e pesquisador, apenas 
enquanto nos permita determinar uma atitude perante o problema da insti
tuição municipal. Se o Município é um grupo natural da sociedade, é preciso 
que se lute pela sua existência eficiente, que se batalhe pe,los seus direitos e 
deveres; 

Porém, se ao contrário, é êle uma organização arbitrária e artificial, nas
cida da vontade soberana e absoluta de um legislador - seja êle um rei ou 
tuna assembléia - então mister se faz que cruzemos os braços e o deixemos 
entregue à própria sorte. 

Entretanto, logo depois nos mostra o ilustre autor, a quem com maior res
peito. nos estamos referindo, que tem posição doutrinária assentada sôbre o 
assunto. Vejamos: 

"Semelhantemente a tôda forma jurídica, o Município tem, na sua raiz, determinantes 
geográficas, sociológicas, demográficas, econômicas, etc. Quando um certo número de ho
mens se reúne sôbre uma limitada superfície, com ânimo de convivência, temos, nada 
mais nada menos, que o material necessário para a formação de um Municipio. Até 
aqui o fEmêlmeno se desenvolve, em regra geral, de maneira espontânea, seguindo processos 
naturais livres de interferências jurídicas que encarem o aglomerado como parcela admi
nistrativa. Pode esta convivência, que gera um vínculo de coesão entre os indivíduos, ser 
ou espontânea ou provocada por um fato histórico consciente, mas, mesmo· assim, não 
menos nntural. . 

Para o Município êsse grupo político primário revestido de personalidade jurídica 
- ser estudado como convém, é mister não perder de vista que o mesmo reveste um as
pecto legal e outro sociológico. O primeiro é impossível ser focalizado fazendo-se abstração 
de uma norma de Direito emanada de poder superior. "Quando se quer examinar, entre
tanto, não sua qualidade de sujeito do direito, da circunscrição administrativa ou outro 
seu aspecto jurídico qualquer, mas a sua existência material e as noções que lhe são re
lativas, então importa pouco que estas, com tal ou qual lei ou decreto, tenham recebido 
o reconhecimento oficial." (SANTI ROMANO) - (E. ZENHA, O Município no Brasil, 
pág. 22.) 

Mais adiante: 

"Se encararmos, porém, o núcleo administrativo, a pessoa jurídica de Direito Público, 
interno, não podemos, é evidente, esquecer de que, se a mesma existe é, unicamente, por 
autorização ou delegação de um poder jurídico superior. É sob êste a:~pecto que analisamos 
o Município, e nenhum instituto jurídico, enquanto encarado como tal, afasta de si a idéia 
de matriz, onde se cria e de onde dimana . 

Como entidade administrativa e, portanto, debaixo do ponto de vista jurídico, é que 
o Município deve ser colocado. Dêsse modo não resta dúvida quanto ao problema da ori
gem do instituto. Êste depende de um ato de vontade, de. uma manifestação do poder 
que lhe é superior . 
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Criando a pessoa jurídica municipal, o Estado absolutamente não lhe reconhece o di
reito de fazer valer-se dêsse modo, supondo-a preexistente. Não se trata de ato declarativo 
e sim de ato constitutivo. Não importa que elementos demográficos, sociológicos, geográ
ficos e outros tenham provocado a decisão estatal. Antes desta, o aglomerado humano 
terá outros predicados, outras formas de existência, mas não possuirá a personalidade jurí
dica municipal, que só o ato legal lhe outorga." (O Município no Brasil, pág. 22.) 

Sentimos nessa argumentação transcrita o jurismo já referido, que põe 
& ordem jurídica acima da realidade sociológica e histórica, fazendo da lei o 
ato gerador do fato social e atribuindo ao Estado a faculdade divina de fonte 
do Direito. 

Já vimos, no Capítulo I, que essas concepções de poderés superiores e 
inferiores, de soberania absoluta, de estatismo jurídico já foram superadas, 
pelo menos no terreno científico, e com a noção trazida pelo federalismo e 
pelas disciplinas sociais modernas, o povo que realmente vive nos seus com
plexos culturais, nos seus usos e costumes retomou a sua faculdade de criador 
do Direito. 

Já vimos, igualmente, que a soberania é hoje concebida como elemento 
qualitativo, definindo-se como problema jurídico de determinação de compe
tência, numa dada esfera de atividade. 

O grupo municipal, que se formou espontâneamente no seio da sociedade, 
desde os primórdios da sua existência, não esperou, certamente,. por nenhuma 
lei e~crita ·superior para organizar-se política, administrativa e juridicamente 
como unidade social. 

Nisso tudo há uma inversão da ordem natural das coisas, uma vez que, 
se não consideramos o elemento fôrça, o fator imposição, sõmente poderemos 
rtdmitir a existência dos Estados Nacionais modernos, neste século XX tão 
cheio de declarações dos Direitos do Homem, como uma delegação ascendente 
(e não descendente) de prerrogativas e de âmbitos de soberania. 

E essa delegação ascendente da soberania se faz, conforme nos mostram 
a História, a Filosofia e as ciências sociais modernas, através dos grupos 
naturais da sociedade, que possuem um direito líquido à existência e uma 
finalidade natural que lhes é específica. 

Partindo da pessoa humana, detentora, em princípio, da soberania, esta 
se estende, em âmbitos crescentes, até a Nação. 

Terminando êste capítulo, devemos concluir: 

1.0 
- que no decurso da evolução da sociedade, a instituição municipal 

atravessou numerosas vicissitudes, que entretanto não a fizeram desaparecer, 
nem lhe anularam as características fundamentais anteriormente estudadas; 

2.0 - que, no transcurso das passagens das comunidades de aldeia para os 
Estados-cidades, Estados-impérios e Estados-nações, sempre que o Município 
perdeu prerrogativas foi por imposição violenta de princípios cesaristas, cuja 
sistematização perfeita encontramos no romanismo jurídico; 

3.0
- que êsses princípios se chocam hoje com as tendências democráticas 

não vivas em nosso século, não sendo mais admissíveis em países que prezam a 
liberdade e suas tradições cristãs; 

4.0 
- que o Município não foi criado pelo Estado, mas lhe é anterior, 

cabendo a êste garantir-lhe a ambiência necessária para que êle realiz_e as 
suas finalidades específicas . 

No capítulo seguinte, estudaremos quais são essas finalidades específicas, 
ou seja, em outros têrmos, quais são as funções próprias à instituição municipal, 
como grupo natural que é. 
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CAPÍTULO III 

Serviços Públicos Municipais -- Deveres e finalidades do grupo municipal 

A quem quer que examine as nossas Constituições federais, choca a forma 
sumária e superficial com que se referem ao Município. Essa deficiência perdura 
mesmo na atual Constituição, promulgada em 18 de setembro de 1946, não 
obstante as suas francas e muito louváveis tendências municipalistas. 

Sem dúvida cabe muita razão ao Sr. ALBERTO DE ABREU CHAGAS, quando 
escreve: 

"As Constituições federais brasileiras não se têm demo:rado em definir a existência e 
a posição do Município nos quadros de divisão política e territoríal da União. Com efeito, 
as referências constitucionais ao Município têm sido, via de regra, quase incidentes, em 
dua~ fõrmulazinhas em que se lhe assegura a "autonomia em tudo quanto respeita ao 
seu peculiar interêsse" e o direito de estabelecer, arrecadar e aplicar certos tributos. 

A determinação de princípios normativos flexíveis, disciplinadores da existência do 
Município, enquadrar-se-ia muito bem, parece-nos, no corpo da Lei Magna e não estaria 
em desa<:Ôrdo com os fundamentos dum federalismo sàbiamente praticado." (REVISTA 
BRASILEIRA DOS MUNICÍPIOS - ns. 3-4, Ano I, pág. 343. ) 

A falta de uma conceituação clara e explícita do Município, em nossa 
Carta lVIagna, revela a permanência, atenuada embora, de certos preconceitos 
estadualistas que caracterizaram a mentalidade dos nossos homens públicos, 
integrantes das várias Constituintes anteriores. 

A forma vaga e imprecisa, como a nossa Constituição de 1891 se referia 
à instituição municipal, cuja natureza não era definida, permitiu que se desse 
B mais variada interpretação à autonomia que se lhe procurava assegurar, pela 
não menos vaga expressão de "peculiar interêsse". 

A ambigüidade terminológica e conceitual consagrada naquela Consti
tuição pos~ibilitou não só as mais desencontradas interpretaçôes, como também 
os maiores atentados àquela autonomia, como bem afirma PEDRO CALMON 
(Curso de Direito Constitucional Brasileiro - 1947 -- pág. 102). 

A atual Constituição, em seu Artigo 28, bem como a de 1934, no Artigo 
13, procuraram esclarecer melhor a questão e desceram à enumeração dos 
poderes que caracterizam a autonomia municipal, assim discriminados: 

1.0 
- pela eleição do Prefeito e dos Vereadores; 

2.0 
- pela administração própria, no que concerne ao seu peculiar inte

rêsse, e, especificamente: 

a) à decretação e arrecadação dos tributos de sua competência e à 
aplicação das suas rendas; 

b) à organização dos serviços públicos locais . 

Ora, uma .coisa surpreende aos que estudam a questão. Se o Município é 
algo cuja autonomia deva ser assegurada na Carta Magna, como explicar-se 
que nenhuma referência lhe seja feita no parágrafo 1.0 do Artigo 1.0 , que 
estabelece os elementos con:;titutivos da União? 

Perduram assim as nebulosidades sôbre a Comuna, que, não tendo sua 
natureza definida em nossa Constituição, vê o seu "peculiar interêsse" e os 
"serviços públicos locais", à mercê das mais variadas interpretações. 

Da falta de. uma .conceituação constitucional clara sôbre o Município, 
decorre uma impossibilidade de estabelecer com certa precisão os campos de 
atribuições, havendo na própria Constituição de 1946 numerosas determinações 
que anulam. as prerrogativas especificadas no Artigo 28, como características 
da autonomia local. Baste-nos citar as freqüentes imposições sôbre a aplicação 
das rendas municipais e a nomeação dos Prefeitos nas estâncias hidrominerais. 

No que tange aos serviços públicos municipais, isto é, pertinentes ao 
Município, tem havido sempre; a nosso ver, um lamentável equívoco, conse-



752 REviSTA BRASILEIRA nos MuNICÍPIOS 

qüência natural da filosofia jurídica reinante entre os nossos homens públicos, 
e cuja crítica já foi por nós feita nos capítulos anteripres. 

Cabe aqui, antes de analisarmos o assunto, trancrever um pequeno trecho 
de RAOUL DE LA GRASSERIE (L'État Fédératif), citado por CARLOS MAXIMI
LIANO nos seus Comentários à Constituição, pág. 660: 

"Em todos os sistemas de descentralização que vêm à luz, inclusive os mais largos, 
parte-se da idéia de que a unidade normal é o Estado; o departamento ou província, os 
arredondamentos, os cantões, as comunas constituem os submúltiplos. Invertem a pirâmide, 
colocando-a sôbre o ápice. A verdadeira unidade original e primária é a Comuna. Foi dali 
que se partiu sempre na história de tôdas as libertações e ela ficará sendo a base de um 
govêrno livre. O departamento (ou província), o Estado, são os seus múltiplos." 

Realmente, vimos nos capítulos anteriores que, sob o ponto de vista po
lítico, a realidade primária é a Comuna constituída pela reunião - não de 
indivíduos - mas de famílias ligadas por interêsse de vizinhança . 

Vimos, igualmente, que a organização estatal, em todos os seus graus 
de complexidade, tem uma finalidade própria, que é o bem comum, no qual 
estão compreendidos o bem individual e o coletivo. 

Ora, se fugirmos ao jurismo vigente, que concede uma fôrça criadora, 
verdadeiramente mágica, às fórmulas escritas, para nos atermos à realidade, 
somos levados a admitir que há uma inversão da pirâmide, conforme afirma 
RAOUL DE LA GRASSERIE. 

Nesse terreno, julgamos que apenas dois caminhos se nos oferecem ao 
espírito. Ou aceitamos a evolução histórica da sociedade, resultante da própria 
natureza das coisas e da realidade social, e, nesse caso, só podemos compreender 
a complexidade crescente 'da estrutura social e o Estado~ desde que as estruturas 
maiores não anulem as anteriores, das quais derivam, visando ampliar a própria 
eficiência, ou aceitamos o argumento da fôrça como razão de Direito,. e, nesse 
sentido, ficam asseguradas ao Estado, como o mais forte, tôdas as prepotências 
sôbre os indivíduos e os grupos constitutivos da sociedade. 

Ou o Estado existe para garantir a pessoa humana e seus grupos naturais, 
a família, o profissional, o municipal, o nacional e outros, ou então êle existe 
com vida própria, como algo de superior e fora da sociedade, criando com 
simples atos da sua vontade as realidades sociais. 

Vimos nos capítulos a11teriores que êsse conceito do Estado detentor de 
soberania única e indivisível, criador do Direito e das realidades sociais, já 
se acha felizmente superado, porque, em última análise, é uma reminiscência 
do cesarismo, o endeusamento da fôrça, e a negação da natureza das coisas. 

Cabe-nos, pois, muito mais humana e realisticamente, reconhecer aquilo 
que a História, a Filosofia e a Sociologia científica moderna nos ensinam: que 
a pessoa humana existe, reconhecida ou não pelos textos legais, send.) levada 
pela sua vontade e pela sua natureza a organizar-se em grupos mais ou menos 
complexos, cada qual com sua finalidade própria e um direito à permanência 
decorrente da sua origem natural. 

Cabe-nos reconhecer, igualmente, que o Estado não encontra sua finali
dade em si mesmo, como se fôsse um ser substancial, mas nos indivíduos e na 
coletividade conjuntamente . 

Em última análise, a pessoa humana possui em si tôdas as prerrogativas 
e todos os atributos que caracterizarão os vários grupos sociais em que se 
integra para a sua plena realização. A pessoa é a fonte originária da soberania 
política, como é a fonte natural da vida, das manifestações artísticas, intelec
tuais e espirituais. Só, estaria, porém, desamparada para a realização dessas 
virtualidades. Assim, levada pelo natural desejo de ampliar suas possiblidades 
íntimas, ela se associa a outras. Formam-se os grupos biológicos, sociais, eco
nômicos, políticos, espirituais. Todos, porém, como condição implícita de exis-
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tência, devem ampliar a capacidade de a pessoa se realizar e não anular as 
suas prerrogativas essenciais. 

Admitindo-se êsse ponto de vista, vemos que o grupo biológico familial, 
grupo primário da sociedade, possui direitos políticos e econômicos decorren
tes. E' uma Nação e um Estado em embrião. Reunindo-s•e umas às outras, 
visando aumentar suas possibilidades, organizam-se, como grupo político, em 
grupo comunal possuindo aquelas características já ampliadas. 

À medida que o homem, para a melhor realização da sua personalidade, 
se associa a outros, constituindo um determinado grupo natural, cede a êsse 
grupo parte das suas prerrogativas, limitando-as em vista de um bem maior 
e mais perfeito, mas, quanto ao exercício, conservando-as em princípio. Criam
-se, igualmente, deveres comuns, que em certa medida restringem a atividade 
individual. 

O grupo político comunal, que contém em si outros grupos mais particula
rizados nos seus objetivos, como os econômicos, culturais, etc., verdadeiro 
Estado, visa o bem comum e individual, e durante milênios representou a 
estrutura estatal vulgar (comunidade de aldeia) . -

Sob a atuação de fatôres circunstanciais, e, objetivando sempre a obtenção 
de um meio mais propício ao desenvolvimento da personalidade humana e o 
bem comum da sociedade, êsses micro-Estados foram-se reunindo, numa evo
lução já estudada, até a complexa estrutura dos Estados modernos. 

Vimos que, pela influência de situações de fato (imposição da fôrça) ou 
pela ação de conceitos cesaristas, se desviou o Estado contemporâneo da sua 
natureza e das suas finalidades, transformando-se de criatura em criador e 
absorvendo indebitamente, entre outros, o direito associativo do homem, asfi
xiando os grupos sociais intermediários. 

À luz do acima exposto, passemos a analisar as finalidades do grupo· mu
nicipal, isto é, seus deveres funcionais para com a sociedade. 

Como verdadeiro micro-Estado que é, cabem-lhe, em princípio,· tôdas as 
funções e atribuições reconhecidas ao Estado nacional, ou seja, a realização do 
bem comum e individual dos elementos constitutivos da Comuna. Entretanto, 
essa competência sofre duas restrições evidentes e muito naturais. A primeira, 
quanto ao âmbito e ao grau, pois abrange apenas o território comunal e sofre 
limitações quantitativas. A segunda, quanto à natureza mesma de certas . fun
ções, cuja atribuição aos grupos mais amplos (estadual e nacional) constitui até, 
em última análise, uma das principais razões de ser dêsses grupos. 

Representam, de modo geral, as funções relacionad~s com a vida exterior,. 
à· economia nacional e as referentes à coordenação e unificaç~ío do conjunto de 
Municípios, no sentido do bem comum do País. Em outras palavras, aquelas 
funções que implicam o conjunto das Comunas como um todo orgânico, e as 
que asseguram a organicidade mesma daquele conjunto, articulando as suas· 
partes constitutivas em vista do bem geral. · 

Assim, quanto à natureza funcional, competem ao grupo nacional: 
a) relações exteriores (diplomacia, comércio externo, guerra, etc.); 
b) a defesa nacional (fôrças armadas, indústria, afins, etc.); 
c) correios e telégrafos - serviços públicos nacionais, ( rápiocomunica-

ção, rádiodifusão, telefones interestaduais e internacionais, •=te.); · 
e) serviço monetário e de medidas. 
Salvo as funções acima referidas, cuja atribuição ao grupo nacional, com , 

exclusividade, constitui decorrência natural dêsse agrupamento, que representa 
a totalidade das Comunas nacionais, as demais prerrogativas do Estaqo com
petem simultâneamente à União, aos Estados e aos Municípios, ressalvadas·; 
as respectivas esferas de competência. 

R.B.M.- 4 
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---------------------------------------------------------------------------

Assim podemos 
. a) polícia; 

viação; 
justiça; 

incluir neste grupo as seguintes funções: 

b) 
c) 
d) 
e) 

assistência e previdência sociais; 
saúde pública; 

f) educação; 
g) administração. 
Como vemos, o peculiar interêsse do Município não diverge do peculiar 

interêsse dos Estados e da União, num grande setor das funções estatais senão 
em graus de competência, e não na natureza mesma dessas funções. 

A verdade do que acima foi dito se verifica pela imensa dificuldade que 
sempre se encontrou em delimitar e definir a expressão "peculiar interêsse". 

Se eliminarmos os resquícios de unitarismo que ainda informam a nossa 
organização político-social, mormente no que se refere aos Municípios, admi
tindo-os como grupos políticos naturais e partes integrantes da União com sua 
personalidade (daí a autonomia), êsse problema é superado e pode ser resol
vido no terreno dos âmbitos de competência. 

Porque, na verdade, o peculiar interêsse do Município é o bem comum 
e individual da coletividade comuna!, e, em natureza, é êsse também o peculiar 
interêsse dos Estados e da União. Apenas, em âmbitos maiores. ítsse ponto 
de vista traria não apenas uma solução justa ao problema político-social, mas 
corrigiria também inúmeras deficiências de nossa máquina estatal, hoje em
perrada pela injustificada e imprecisa discriminação de naturezas funcionais 
entre a União, os Estados e os Municípios. 

Fugiríamos à centralização que constitui a maior grilheta ao progresso 
nacional, sopitando pràticamente a iniciativa particular e a eficiência admi
nistrativa. 

Em seu lugar, teríamos a cooperação, o pacto intergovernamental, que 
daria elasticidade, eficiência e unidade hierárquica à atividade dos poderes 
nacionais, estaduais e municipais, ressalvando-lhes, entretanto, a legítima liber
dade e o sentido de responsabilidade decorrente. 

São impressionantes as contribuições que o digno e ilustre Sr. MÁRIO 
AUGUSTO TEIXEIRA DE FREITAS, em artigos, discursos e conferências vem pres
tando ao País, no sentido da tese acima referida. 

O ilustre mestre, sem dúvida um dos espíritos mais cultos e patriotas do 
País, diz com sinceridade e eloqüência, referindo-se ao caso particular do fun
cionalismo público: 

"Dado o regime político que é o nosso, isto só poderia surgir de uma convenção esta
belecida entre a União, os Estados e os Municípios, a fim de que os mesmos princípios e 
padrões prevalecessem nos âmbitos das respectivas autonomias. 

Esta nova necessidade, já decorrente da fase inicial da reforma, por sua vez suscitará 
o meio de completá-la, demonstrando ao mesmo tempo a possibilidade de utilizar-se admi
rável recurso - o pacto intergovemamental - para que se dê sentido orgânico ao nosso 
federalismo." (Os Grandes Rumos da Organização N acionai Observados à Luz da Geo
grafia e Estatística - pág. 19.) 

Por sua vez, numerosos serviços públicos que se realizam atualmente por 
intermédio de três funcionalismos concorrentes, com imensa sobrecarga finan
ceira para o Estado, seriam escalonados hieràrquicamente, numa entrosagem 
orgânica, com proveitosos resultados para a economia e a eficiência admi
nistrativas. 

O ilustre patrício TEIXEIRA DE FREITAS, na conferência acima citada, pro
ferida na Escola do Estado-Maior do Exército, em novembro de 1948, diz 
na pág. 19: 
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"Dois outros benefícios, contudo, ainda resultarão: 
O primeiro dêles decorrerá do entendimento que fàcilmente se pode estabelecer entre 

as três órbitas administrativas, no sentido , de imprimir eficiência, simplicidade, raciona
lização ·~ baixo custo à arrecadação fiscal, vindo a promover-se afinal à luz da experiência 
e dos illterêsses comuns, satisfatoriamente harmonizados, num regime tributário uniforme 
ou adequadamente diferenciado segundo princípios justos, para todo o País. É mais do 
que provável que êsse entendimento continuado e a mútua confian•;a que dêle decorrerá 
sugiram a unificação da rêde de exatorias, a cargo de uma organiza•;ão técnica convenien
temente instituída·." 

Rt~ferindo-se à Convenção Nacional de Estatística, diz ainda TEIXEIRA 
DE FRE:ITAS: 

"Teríamos, assim, não uma tentativa avulsa, cujo êxito pudes!:e ser atribuído antes 
a um fator pessoal de ocasião, ou ao <:aráter específico do campo administrativo, mas duas 
experiências em campos e de fins diferentes, demonstrando cabalm1mte a necessidade de 
serem unificadas, conforme o espírito do regime, as atuações dispersivas, antieconômicas, 
que entre nós o Poder Público multiplica em três planos diferentes -- o federal, o estadual 
e o municipal. " 

A seguir, lembra TEIXEIRA DE FREITAS que, noutros setores mais, seria 
possível que as três órbitas governamentais somem e entrosem os re.cursos 
e as atividades, citando especificamente os da saúde públicst, assistência social, 
fomento rural e o da educação primária e profissional. 

Como estão hoje as coisas, os Estados e a União, chamando a si certas 
atividades, embora condigam diretamente com o peculiar interêsse local, justi
ficam assim a necessidade de maiores rendas tributárias em relação às mu
nicipais, e, por outro lado, não as exercem com a devida eficié~ncia. 

Essa ineficiência dos Estados e a da União para certos tipos ou graus de 
atividade não decorre de inépcia do funcionalismo, nem de negligência dos 
poderes respectivos. Mas, simplesmente, da inadequação daqueles pode1·es para 
os referidos serviços pertinentes ao Município. 

Poderes distantes do centro de interêsse em jôgo, com problemas e preo
cupações de ordem muito mais ampla, com uma organizaçiio burocrática evi
dentemente bem mais complexa, o Estado e a União se mostram sempre incom· 
petentes para numerosos serviços que hoje tentam realizar no campo mu
nicipal. 

A instrução pública, a saúde pública, a justiça, a assistência social em 
tôdas as suas modalidades, a polícia, são tôdas funções atinentes ao Mm;:ticípio, 
cabendo ao Estado e à União suplementar a ação municipal e exercê-las em 
graus de mais ampla competência. 

Como exemplo, podemos citar o problema da saúde pública: inegàvel
mente, os serviços realizados pelos Centros de Saúde são absolutamente com- · 
patíveis com as atribuições do Municipio, como também os serviços rotineiros 
de profilaxia e política sanitária, hospitais de isolamento, etc. 

À União e ao Estado competiriam, por outro lado, os serviços especializados 
contra as grandes endemias, as instituições de pesquisas científicas, o contrôle 
dos medicamentos e gêneros alimentícios, além de uma cooperação. técnica e 
material eficiente, em casos excepcionais de epidemias, ou outras situações 
calamitosas. 

Na Justiça, igualmentE~, não se justifica o alheamento total do Muni
cípio, sobrecarregando os tribunais superiores com infinidade de procéssos de 
pequeno vulto, cuja solução seria com mais rapidez e mt~nor custo obtida 
pelo poder local. 

Sôbre êsse assunto há um interessante artigo do nobre Desembargador 
TEODOMIRO DIAS, Presidente do Tribunal de Justiça de SãO< Paulo, publicado 
na Fôlha da Manhã de 6 de fevereiro do corrente ano, no qual o ilustre ju
rista faz referências à conveniência dos tribunais populares, de âmbito municipal, 
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para os casos de instância inferior, cujo vulto não se coaduna com os tribunais 
mais altos, assoberbados de trabalho. 

Não cabe, evidentemente, nesta tese, a análise particularizada das fun
ções de competência municipal. Seria isso obra de muito maior vulto, cujo 
alcance escapa às nossas fracas possibilidades. Entretanto, julgamos oportunas 
as considerações gerais aqui exaradas com o intuito construtivo de integrar a 
instituição municipal no espírito do federalismo, libertando-a de preconceitos 
estatistas que não mais se justificam em nosso século de democracia e de 
reafirmação cristã. 

Bem sabemos que os assuntos tratados são graves, exigindo estudos meti
culosos e imensa prudência no que tange à sua objetivação. Por êsse motivo 
não os abordamos em qualquer lugar e em qualquer ocasião, mas com entusiasmo 
e confiança os trouxemos ao plenário do 11 Congresso das Câmaras Municipais 
paulistas, como uma homenagem ao patriotismo, à cultura e ao sentido de res
ponsabilidade dos nobres Legislativos Municipais bandeirantes aqui tão bri
lhantemente representados pelos congressistas presentes . 

As Municipalidades brasileiras possuem uma gloriosa tradição de brasi
lidade, de amor à unidade nacional, de espírito de sacrifício e de dignidade . 

A exaustão econômica e financeira dos Municípios brasileiros corrói a 
vitalidade da Pátria e paralisa a sua marcha na estrada do progresso. 

Lutar pela melhoria financeira dos Municípios é lutar pela própria sobre
vivência do nosso Brasil, cujo destino será, por certo, o das suas unidades funda
mentais - as Comunas! 

Porém, mister se faz que não se lute apenas por direitos, mas, ao contrário, 
com a virilidade e o patriotismo tão tradicionais à sua atribulada existência, 
peçam os Municípios à Nação a parte que lhes cabe nos deveres e nas res
ponsabilidades da nacionalidade. 

Antes de retirarem ao Município os seus legítimos recursos financeiros, 
deformaram-lhe a fisionomia política e sociológica, sonegaram-lhe a natureza de 
grupo natural permanente, universal, fonte sempiterna e luminosa dos mais 
puros ideais democráticos. Passou a ser simples divisão administrativa, sem 
existência própria, criatura de um legislador caprichoso. 

A História, ainda bem recente, nos mostra como, com sereníssima tran
qüilidade, são os Municípios cortados em suas carnes, fragmentados, divididos, 
como se fôssem matéria bruta e inorgânica e não as matrizes mesmas da vita
iidade nacional . 

Antes de terminarmos, com as conclusões dêste 111 Capítulo, cumpre-nos 
dizer ainda alguma coisa, que bem expresse a nossa fé na ressurreição da 
Pátria estremecida, na pujança dos seus Municípios. 

Como uma sacrílega irrisão, aquêles mesmos cuja ação centralizadora vem 
secando de valores as Comunas nacionais, tirando tôda possibilidade de pro
gresso aos agrupamentos vicinais, costumam tremer de mêdo à simples idéia 
de dar-lhes alguma liberdade de ação. Para êsses, o interior do Brasil é visce
ralmente incapaz para a ordem política e administrativa, necessitando a perene 
tutela dos esclarecidos citadinos litorâneos. 

Insistem numa tentativa que há cem anos fracassa, como a môsca teima 
em passar através da vidraça, na expressão feliz de OLIVEIRA VIANA. 

A quantos assim pensam, seja-nos permitido lembrar as palavras de TA
VARES BASTOS: 

"Negam ao País aptidão para governar-se por si, e o condenam por isso à tutela do 
Govêmo. É pretender que adquiramos as qualidades e virtudes cívicas, que certamente 
nos faltam, sob a ação estragadora de um regime de educação política que justamente 
gera e perpetua os vícios opostos. 
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Depois de haver destruído no coração dos povos tôda a altivez, tôda a inteligência, 
e até o gôsto pelos públicos negócios, a centralização - escreve ODILON BARROT - invoca 
isso mesmo como título para perpetuar-se! ... " (TAVARES BASTOS - A Província -
pág. 43.) 

K, para terminar, tiramos do ilustre Professor ALCIDES GRECA a seguínte 
citação de LABOULA YE: 

"Deixai às Comunas, deixai aos indivíduos a liberdade de se arruinarem, porém é 
com esta mesma liberdade que poderão enriquecer; confiai nessa fôrça que conduz o homem 
pelos caminhos da razão e o resguarda até de sua próprias loucuras: a responsabilidade. 
Buscai na História os países que realizaram grandes coisas e que são a glória da civilização: 
Atenas, Roma, Veneza, Florença, Flandres, Holanda, Suíça, Estados Unidos, Inglaterra, 
todos foram países municipais, onde a Comuna, entregue a si mesma, teve sempre o direitq 
de arruinar-se; buscai agora os Estados que, apesar de uma grandeza aparente, se fundiram 
sem poder levantar-se de sua decadência: O Egito, O Império Romano, Bizâncio, a China. 
Foram govêrnos sem vida municipal, isto é, Estados centralizados. Ou a experiência en
gana, ou é necessário voltar à liberdade." (A Eficiência do Regime Democrático e o Go
vêmo Municipal - pág. 15.) 

Com essa impressionante citação, terminamos êste trabalho, pequena con
tribuição de Campinas à campanha de redenção municipalista, em tão boa 
hora iniciada para a felicidade nacional. 

CoNcLusõEs oo CAPÍTuLo III 

1.0 - As prerrogativas dos grupos naturais, incluindo o Estado, derivam, 
em última análise da personalidade humana; 

2.0 - o grupo municipal constituiu, durante milênios, o próprio Estado, 
com tôdas as atribuições específicas; 

3.0 
- reunindo-se uns aos outros, para maior eficiência em vista do bem 

comum, constituíram os Estados modernos, aos quais transferiram algumas 
prerrogativas próprias e com os quais dividiram os âmbitos de soberania em 
esferas específicas de competência; 

4.0 
- com exceção das funções atinentes às relações exteriores, à defesa 

nacional, sistema monetário e serviços públicos nacionais (correios e telégrafos, 
etc.) que implicam ou a responsabilidade do todo nacional, ou se referem à 
própria organicidade do conjunto, tôdas as demais são comuns à União, aos 
Estados e aos Municípios, ressalvadas as respectivas esferas de competência; 

5.0 - o peculiar interêsse do Município, assim concebido, não diverge do 
peculiar i.nterêsse dos Estados e da União em natureza, mas em âmbito de com
petência; 

6.0 
- assim, dentro dos limites da sua competência, compete ao Muni-

cípio as funções de: 
a) polícia; 
b) justiça; 
c) 
d) 
e) 
f) 
g) 

viação; 
saúde pública; 
assistência e previdéncia sociais; 
educação; 
administração; 

7.0 
-- nessas condições, não apenas se respeitam os direitos e as liber

dades municipais, como também se evita a coexistência de funcionalismos no 
mesmo âmbito, para idênticas funções; 
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8.0 - os convênios intergovernamentais permitirão unificar vários serviços 
exercidos hoje separadamente pela União, pelo Estado e pelo Município, com 
benefícios de eficiência e menor custo; 

9.0 - os agrupamentos de Municípios, ampliando a capacidade funcional 
dos membros componentes, são perfeitamente indicados como grupos inter
mediários com os Estados o 

CONCLUSÕES GERAIS 

1.0 
- Sendo reconhecidamente impossível resolver o problema da ins

tituição municipal brasileira no atual sistema constitucional, propomos ao nobre 
Plenário do 11 Congresso de Câmaras Municipais do Estado de São Paulo a 
escolha de uma Comissão de Câmaras Municipais, para o estudo de um Ante
projeto de reforma da atual Constituição Federal; 

2.0 - êsse Anteprojeto se inspirará nas conclusões da presente tese, caso 
mereça aprovação, sendo apresentado ao próximo I Congresso Nacional dos 
Municípios Brasileiros, a realizar-se em Petrópolis, no mês de abril de 1950 o 



-A :OISTRIBUIÇAO DA RENDA NACIONAL -E A SIMPLIFICAÇAO DO APARELHO 
ARRECADADOR* 

HÉLIO ALVES DE OLIVEIRA. 
(Vereador da Câmara Municipal de Monte· 

negro, Rio Grande do Sul) 

DISTRIBUIÇÃO DE RENDAS 

A 
DISTRIBUIÇÃO das rendas nacionais está regulada pela Constituição · 
Federal de 18 de setembro de 1946, através da fixação de competência 
arrecadadora da União, dos Estados e dos Municípios. 

Antes de entrarmos na apreciação do critério adotado na distribuição 
de rendas, é de se salientar a impossibilidade atual de s.e discutir um assunto 
para cujos males não há remédio. 

Evidentemente, encontramo-nos numa situação em que a vontade pre
dominante é a de encontrar soluções para os males que nos afligem, mas so
luções práticas e viáveis, evitando, sobretudo, a apresentação de sugestões 
salvadoras mas impraticáveis. 

Recém-galgamos ·os primeiros degraus dessa grande escola que é a admi
nistração da coisa pública. Sentimos, por isso, com tôda a intensidade, os 
males que assoberbam a Nação, pois é administrando os :Municípios que 'se 
aprende a observar os erros e falhas dessa grande e complicada engrenagem, 
que é a administração do País. É a consagração da teoria de que nada se faz 
sem sólida base. Por isso, só se pode tratar com conhecimento de causa dos 
problemas nacionais quando já tratamos dos negócios municipais, pois é certo 
que não há problema nacional que não interesse diretamente às Municipali
dades: Pois o que é a União, os Estados, se não o conjunto dos Municípios? 
Quando a União ou os Estados põem em execução uma lei ou um serviço 
não são os Municípios que lhe dão vida? Só podemos responder afirmativa
mente. E é por isso mesmo que a um Congresso de Municípios n~ío falta 
competência para discutir qualquer problema, seja de âmbito federal, estadual 
ou municipal. 

Sugestões várias poderíamos apresentar quanto à distribuição de rendas, 
mas tôdas elas nos levariam a reivindicar uma melhor participação das Mu
nicipalidades no total da renda nacional. 

Que essa medida se impõe, a situação nacional aí está para o demons
trar. Mas essa melhor distribuição não se poderá concretizar, evidentemente, 
com o acréscimo de impostos ou criação de novos tributos, eis que a capa
cidade de contribuir do comércio, indústria e lavoura há muito que se encontra 
esgotada, sem maiores possibilidades que a de suportar com resignação o 
sacrifício a que os levaram anos imemoráveis de erros acumulados e pro
gressivos de uma mentalidade administrativa, que forçoso é mudar-lhe o 

• Tese apresentada ao Congresso Regional das Câmaras Municipais da ~L4 Região, realizado em 
São Leopoldo, Rio Grande do Sul, de 12 a 14 de agôsto de 1949 . 
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curso, se não quisermos sucumbir totalmente nas malhas da miséria e da 
degeneração da raça. 

Resta-nos, assim, a lembrança de buscarmos o aumento de nossas rendas 
com a redistribuição aos Municípios de parte maior das arrecadações esta
duais e federais. Mas será isso possível? Realmente, tal não será possível e 
isso simplesmente porque a situação dos Estados e da União é mais deses
peradora ainda que a nossa, pois, enquanto nos debatemos num mar de difi
culdades financeiras, mas quase equilibrados com a nossa receita e despesa, 
porque não temos donde extrair as faltas, - aquêles dois outros elementos 
da Federação vêm aumentando gradativamente os seus "deficits" e, o que 
é pior, nenhuma solução encontram para essa situação de todo anormal. 

Nada resta a fazer, portanto, senão procurar fórmula outra que torne 
possível a revitalização municipal. Se, de um lado, temos a urgente e inadiá
vel necessidade de melhorar as nossas rendas, para que os Municípios possam 
ingressar em nova era de progresso e bem-estar, temos, de outro, a triste reali
dade de que não há donde extrair êsse acréscimo de receita. 

E é assim que chegamos à firme convicção de que uma só solução existe, 
mas para a qual será necessária a reunião de tôdas as reservas de são pa
triotismo dos responsáveis pelos destinos da Nação, pois que representa a 
própria salvação financeira do País. 

Não se trata de uma idéia inexeqüível, pa•a a qual falte a capacidade 
empreendedora· de nossa gente. Trata-se, antes de tudo, de uma medida cuja 
necessidade ninguém pode negar. E essa medida tem íntima relaÇão com o 
tema sôbre a "Simplificação da Arrecadação", pois visa, nada mais, nada 
menos, do que procurar a fórmula de baratear os serviços burocráticos do 
País,, pois ninguém desconhece que aí reside todo o mal e também ninguém 
de boa-fé poderá negar que deve haver remédio para êsse mal. ' 

E quando falamos em "nossos serviços burocráticos", referimo-nos ads 
serviços públicos da União, dos Estados e dos Municípios. 

Não nos iludimos com vãos otimismos, nem fazemos castelos no ar. É 
uma medida que urge estudar e, por mais difícil que pareça a sua soluÇão, 
vale a pena tentar o seu estudo e isso porque as resoluções e recomendações 
do Congresso Regional de Câmaras Municipais da s.a Região vão ser de
batidas no I Congresso de Câmaras Municipais do Rio Grande do Sul, a rea
lizar-se em outubro, na Capital do Estado, e, posteriormente, em abril, já 
com os resultados dêsses dois Congressos, um Regional e outro Estadual, vai 
o Rio Grande do Sul comparecer, num só bloco, ao I Congresso Nacional 
dos Municípios Brasileiros, em Petrópolis, ocasião final em que as resoluções 
ali tomadas terão o caráter de verdadeira aspiração do povo brasileiro, através 
dos seus representantes mais diretos, - os Vereadores muni'cipais. E, sendo 
a ·Democracia o govêrno do povo pelo povo, é lícito esperar que prevaleça a 
vontade dêsse mesmo povo. 

Tratemos, assim, do segundo tópico do tema e vejamos as possibilidades 
que existem de se concretizar essa providência. 

SIMPLIFICAÇÃO DO APARELHO .ARRECADADOR 

Preliminarmente, devemos dizer que a tese que apresentamos sôbre a 
possibilidade de simplificar o nosso aparelho arrecadador visa, antes de tudo, 
com as medidas correlatas nos outros setores da administração, eliminar os 
"deficits" crônicos com que nos vimos debatendo, num plano que virá alterar 
paulatinamente o círculo vicioso a respeito existente. Dizemos paulatina
mente porque os resultados positivos somente se verificarão aos poucos, mas 
matemàticamente. E é por isso mesmo que urge se tome desde logo a IDlCla
tiva, pois ninguém desconhece o espírito conservador que domina a nossa 
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concepção em administrar a coisa pública e isso representará uma barreira 
quase que intransponível para reformas como as que pretendemos, não deven
do faltar quem lhes ponha os maiores obstáculos. 

A causa maior dos males financeiros da Nação consiste justamente no 
esbanjamento dos dinheiros públicos num mar de burocracia. Ela está tão 
arraigada em todos os setores da administração pública, que viceja em todo 
o País e em todos os locais onde haja uma repartição, por pequena que seja. 
Não se compreende mais a administração da coisa pública sem a implantação 
da burocracia. E, em conseqüência disso, os serviços em nossas repartições 
vúblicas são morosos, ineficientes e caríssimos à Nação. A maior parte de 
nossas rendas é por êles absorvidas. E note-se que êsse é o mal que fi?.ais 
depressa se tem alastrado em nosso País. Quanto mais tempo ficarmos com 
os olhos fechados para êsse problema, tanto mais dífícil será a soluç~ío, pois, 
à medida que se eleva o número de funcionários públicos, cresce também, 
paralelamente, a despesa com a manutenção dos serviços públicos, despesa 
essa inextinguível, de vez que não há exemplo na história republicana de que 
haja sido extinta uma repartição, por desnecessária. E, se tal acontece, não 
há exemplo também de que haja sido economizada a despesa com a mesma, 
pois nesses casos ela apenas muda de nome, como temos e·xemplos concretos 
em nosso próprio Estado, onde a Constituição extinguiu determinadas repar
tições e elas continuam funcionando sob outros rótulos. 

E essa situação tende a se agravar muito ainda, pois o número de inati
vos, licenciados, desocupados e pensionistas vai aumentando, t~mbém, gra
dativamente, sem que se tomem providências capazes de ao menos estagnar 
a situ~ção. 

Será, por isso, de tôda a conveniência o estudo de uma fórmula capaz de 
promover radical reforma em nosso sistema burocrático, em todos os setores 
da administração pública, quer federal, quer estadual, quer municipal. O mais 
urgente, porém, será a simplificação da arrecadação das rendas federais, es
taduais e municipi.üs, para que se consiga o barateamento dos serviços pú
blicos da Nação através da economia em pessoal e material. 

Para ilustrar a nossa tese, citamos aqui dois casos que bem demonstram 
a necessidade que há de uma reestruturação geral dos serviços públicos do 
Estado, para exemplificar com um caso local. 

No orçamento do Estado para o corrente exercício de 1949, vemos, entre 
outras, as seguintes previsões quanto à arrecadação da receita tributária e a 
despesa com essa mesma arrecadação, nas rubricas da Secr,etaria da Fazenda, 
que é o órgão arrecadador em todo o Estado: 

RECEITA TRIBUTÁRIA E DESPESAS NA SECRETARIA DA FAZENDA 

Receita tributária total (Impostos e Taxas} 
Despesas 

Secretaria da Fazenda .............. . 
Exatorias .......................... . 
Insp. do Imp. Vendas e Consignações .. 
Pessoal Inativo e em Disponib. . ...... . 
Reposições e Restituições ............ . 
Pensões Diversas ................... . 
Encargos diversos (pessoal, etc. ) ..... . 

11 821 044,00 
18 307 850,00 
11 275 200,00 
53 000 000,00 

160 385 000,00 
1 410 800,00 

182 416 000,00 

Saldo líquido ....................................... . 

Percentagem aproximada da despesa s/ a receita ......... . 

l 152 250 000,00 

438 615 894,00 

713 634 106,00 

38% 

A maior parte da despesa acima enumerada é consumida pelos serviços 
de arrecadação, sendo que as elevadas verbas para o pessoal inativo, em dis-
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ponibilidade e pensionista é, também, uma decorrência lógica dos próprios 
serviços de arrecadação. 

Vê-se, assim, que para arrecadar Cr$ 1152 250 000,00 de impostos e taxas, 
o Estado dispende Cr$ 438 615 894,00, ou seja, 38%, sendo de se notar que 
somente com o pessoal inativo e em disponibilidade gasta Cr$ 53 000 000,00. 

Outra coisa não se verifica em relação à União, em cujo orçamento para 
1949 vemos as seguintes verbas para o Ministério da Fazenda, que é a re
partição arrecadadora em todo o País: 

RECEITA TRIBUTÁRIA E DESPESAS NO MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Receita tributária total (Impostos e Taxas) 

Despesas 

Pessoal .......................... . 
Material ......................... . 
Diversos - Inativos - Pensionistas .. 
Obras, equip. aquis. imóveis ...... . 
Eventuais ........................ . 

697 414 890,00 
66 363 620,00 

387 538 400,00 
15 802 800,00 

10 000,00 

Saldo líquido ....................................... . 
Percentagem aprox. da despesa s/ a receita .............. . 

14 660 424 000,00 

2 167 129 710,00 

12 493 294 290,00 
15% 

Como é bem de ver, grande parte· das verbas acima referidas é aplica
da na manutenção da complicada máquina arrecadadora da União, e dos Es
tados, com as ramificações correlatas, como fiscalização, contrôle, etc . 

Outra coisa não se verifica em relação às Municipalidades, embora em 
menor escala, onde, também, grandes verbas são empregadas para o funcio
namento do aparelho arrecadador. 

São, assim, três repartições distintas em cada Município para fazer 
o mesmo trabalho: arrecadar dos mesmos contribuintes. Há, ainda, nas gran
des cidades, número mais elevado. 

Ocorre-nos, assim, a pergunta: "É indispensável que haja três reparti
ções em cada Município para arrecadar os impostos e taxas da população 
dêsse mesmo Município?" Forçoso é reconhecer que não. Trata-se de um ser
viço só e por isso mesmo exeqüível por uma só repartição, seja ela federal, 
estadual ou municipal. 

E nem se diga que isso é impraticável. Pelo contrário, trata-se de uma 
medida de relativa facilidade na execução, apresentando, ainda, uma série 
de incalculáveis vantagens. 

Por oportuno e para demonstrar que para nós já era uma idéia em mar
cha, pela qual nos vimos batendo de longa data, transcrevemos aqui o artigo 
"Programas de um Govêrno" que publicamos no jornal O Progresso, em 25 
de maio de 1945, quando esperanças havia de que a proximidade da rees
truturação democrática do País faria com que desabrochasse uma nova era de 
eficiência e prosperidade. O artigo é o seguinte e as soluções nêle propostas não 
perderam a oportunidade. Muito ao contrário, com mais razão deve o assunto 
ser estudado, visto que desde aquela data a situação só modificou para pior: 

"Programas de um Govérno 

Tal é a amplitude da política financeira na situação atual; tão prepon
derante é a sua intervenção em todos os setores da vida contemporânea e de 

, tal modo a concepção de uma nova era se relaciona com ela, que nos vemos 
colhidos a todo momento, em todos os nossos atos, quer sejamos governantes, 
quer sejamos governados, pelo desejo - instintivo às vêzes - de condicio-
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narmos à elevação de nosso padrão de vida o prosseguimento de no~;sa civi
lização com a devida dignidade. 

O baixo nível de vida em que nos encontramos é uma ocorrência lógica 
da política financeira de nossos governantes, que não conseguem sequer equi
librar a despesa do País com a receita arrecadada. Os "deficits" se sucedem 
com tanta infalibilidade que, se o mesmo se verificasse <:::om uma emprêsa 
particular, esta estaria irremediàvelmente falida de há muito, pois certamente 
não haveria de encontrar quem lhe quisesse cobrir os "deficits" anuais .... 

O Estado do Rio Grande do Sul, para tomar um da União por exemplo, 
teve dé 1938 a 1942 um "deficit" total de Cr$117 465 617,47. Nos cinco 
anos, só em um teve o "superavit" de Cr$ 4 700 346,52. Os restantes ofere
ceram "deficits" na seguinte ordem: Em 1938, Cr$ 30 026 341,90; em 1940, 
Cr$ 25 062 433,80; em 1941, Cr$ 34 999 926,30 e em 1942, Cr$ 32 077 261,90. 

A União; por sua vez, vem registrando anualmente gi~~antescos "deficits", 
cujo valor, só em 1943, de Cr$ 918 138 198,70, é superior à receita arrecadada 
pelo nosso Estado nos anos de 1941 e 1942. 

Desta maneira, o. fenômeno que se vem verificando em nosso País há 
muitos anos, tendendo a se agravar cada vez mais, é bastante natural. 

lt engano atribuir o fenômeno sõmente a causas outras. O reflexo do 
nível de vida de um povo está, em grande parte, nos resultados alc:ançados 
pelo Govêrno em seus orçamentos anuais. Se positivos, con1:lnuamente, o nível 
de vida do povo é satisfatório. Se, porém, como acontece conosco, se apresentá 
constantemente com números negativos, eis que o nível de vida nosso está 
acompanhando a "debacle". 

Verificada esta última hipótese, urge tomarmos medidas radicais que 
possam, se não resolver de imediato a situação, ao menos minorar sensivel
mente os seus efeitos. 

A preocupação de aplicar cortes nas despesas é bastante elementar e o 
Govêrno tem adotado por vêzes várias êsse recurso, sem lograr contudo o 
êxito desejado. lt que o meio não comporta a redução em escala tal que 
possa produzir algum efeito no total. 

Não é suprimindo êste ou aquêle serviço de assistência; não é compri'" 
mindo as verbas úteis nem recorrendo ao recurso extremo do empréstimo 
externo que poderemos resolver o problema. A solução está justamente no 
inverso, isto é: prestar maior assistência ao povo; resolver os grandes e inso
lúveis problemas pelo aumento constante de verbas e não lançar mão ·de re- · 
cursos outros que não sejam os nossos próprios, sempre que isso fôr possível. 

Como estamos na época de renovações radicais, encontrando-nos atual
mente com quase tôdas as nossas fôrças morais a reabilitar-se para a ação, 
- poder-se-ia tomar por base êsse fenômeno, juntamente com outros, e es
tudar providências tais que fôssem capazes de exterminat· com os "deficits" 
e introduzir, nesta nova era, se não os "superavits", ao menos o equilíbrio fi
nanceiro e gradativo. 

Dentre as medidas a serem tomadas eventualmente, junto com a verda
deira exploração de nossas possibilidades, uma há que poderia reduzir gran
demente a despesa do País e aumentar-lhe, em conseqüência, a renda, bene
ficiando ainda a coletividade. Essa providência, juntamente com outras de 
igual amplitude, poderia resolver em definitivo a situação. 

Trata-se da unificação e uniformização da arrecada~;ão federal com a 
estadual e municipal, em todo o País. 

Atualmente, há em cada Município, no mínimo, três repartições públi
cas, com a mesma finalidade, que é a de arrecadar impostos e taxas. 

Divergem essencialmente as modalidades de arrecadação, fiscalização e 
contrôle. São três órgãos que, agindo separadamente, têm sua ação dificultada, 
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pela falta de coordenação e com os gastos de pessoal e material sensivelmente 
elevados. 

Com boa-vontade, poder-se-iam juntar êsses três organismos da Nação, 
anexando-se, ainda, serviços suplementares, que estão sendo executados se
paradamente, e as Agências Municipais de Estatística, que também teriam os 
seus serviços grandemente facilitados e que, como as demais, poderiam apre
sentar um serviço com eficiência redobrada. 

Não cabe aqui entrarmos em detalhes quanto à fusão proposta. Muitas 
são as fórmulas que poderíamos apresentar para que o empreendimento fôsse 
levado a efeito com o maior êxito. 

Salientamos, para exemplo, uma delas, que, devidamente melhorada, po
deria servir de ponto de partida. 

Consiste ela em proceder-se, inicialmente,· do seguinte modo: 
l-levantamento geral dos serviços comuns e permanentes de tôdas 

as repartições federais, estaduais e municipais; 
2- estatística completa, relativa ao período de 1940 a 1945, dos im

postos e taxas arrecadados por cada uma e discriminação das despesas, com 
as respectivas rubricas; 

3 -levantamento geral dos vencimentos, vantagens e tempo de serviço 
de todo o funcionalismo; 

4- informações detalhadas quanto às possibilidades de dispensa ou in
trodução de serviços. 

De posse dêsses elementos, adotar-se-ia o sistema de simplificação pro
porcional, fazendo-se um resumo geral dos cinco anos em cada repartição. 

Àpuradas as médias respectivas, prevendo-se as variações anuais, para 
mais ou para menos, fixar-se-iam as percentagens que caberiam na arrecada
ção e nas despesas, à União, aos Estados e aos Municípios. (Só para simples 
exemplo de critério a adotar: 40%, 35% e 25%.) 

Em seguida, padronizar-se~iam todos os serviços, simplificando-os em 
um só. 

As despesas com material, pessoal e fiscalização sofreriam queda gigan
tesca e a renda geral só poderia ser aumentada com a conjugação dos esforços. 

As Agências Municipais de Estatística passariam a coletar e fornecer 
elementos precisos na própria "Repartição Geral de Arrecadação", para dar
mos um nome ao órgão a ser criado. 

Isso vem demonstrar que, com a mesma receita comumente obtida pela 
União, Estado ou Município, sujeita ainda às variações de aumento da ri
queza local ou progresso industrial, poder-se-ia apresentar um serviço per
feito, sem os inconvenientes da impossibilidade atual de cumprirmos as leis 
existentes no Brasil, tal a sua complexidade e quantidade, do que é uma prova 
significativa o próprio entrechoque de umas disposições com outras. 

Além disso, os "deficits", que tanto nos têm preocupado, seriam forçosa
mente suprimidos, ou, na pior das hipóteses, reduzidos cada vez mais. 

Partindo-se dêste princípio, os detalhes seriam relativamente fáceis, bas
tando um pouco de coragem, boa-vontade e resolução para renovar aquilo 
que apresenta falhas e conservar, ampliando, o que satisfaz, ajustando-se tudo 
em medidas proporcionais." 

* 
Essa, a situação do nosso Estado em maio de 1945, quando foi publicado 

o artigo acima transcrito, com dados estatísticos de 1938 a 1942. Nos anos 
que se seguiram a situação em nada modificou. Muito ao contrário, vem-se 
agravando cada ano que passa. Se não vejamos o que ocorreu posteriormente. 



RENDA NACIONAL E A SIMPLIFICAÇÃO DO APARELHO ARRECADADOR 765 

Eis a receita e despesa do Estado, de 1943 a 1946, em números redondos: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Anos Receita arrec. Despesa realizada "Deficit" ou "superavit" 

1943 520 188 000,00 504 716 000,00 
1944 617 498 000,00 579 067 000,00 
1945 731 314 000,00 828 440 000,00 
1946 996 352 000,00 1 062 790 000,00 

"Deficit" total .................................... . 
Menos o "superavit" de 1943 e 1944 ................ . 

s 
s 

D 
D 

15 4 72 000,00 
E>8 431 000,00 
97 126 000,00 
66 438 000,00 

163 564 000,00 
S3 903 000,00 

"Deficit" líquido de 1943 a 1946 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 109 661 000,00 
"Deficit" médio anual ........ · Cr$ 27 415 250,00 

Para o corrente exercício de 1949, o Estado apresenta um orçamento 
com o "deficit" previsto de Cr$ 31 038 840,00 . 

* * 
* 

Mais grave ainda é a situaçã.o da União, como se poderá verificar pelo 
quadro abaixo, relativo aos exercícios de 1940 a 1946: 

Anos 

1940 
1941 
1942 
1943 
1944 
1945 
1946 

Receita arrec. 

4 644 813 000,00 
4 765 084 000,00 
4 987 728 000,00 
6 010 972 000,00 
8 311 049 000,00 
9 845 154 000,00 

11 569 576 000,00 

UNIÃO 

Despesa realizada 

5 188 986 000,00 
5 438 389 000,00 
6 343 206 000,00 
6 512 335 000,00 
8 399 164 000,00 

'to 839 323 ooo,oo · 
14 202 544 000,00 

"Deficit" 

544 173 000,00 
673 305 000,00 
355 478 000,00 
5in 363 ooo,oo 
88 115 000,00 

. 994 169 000,00 
2 632 968 000,00 

"Deficit" total de 1940 a 1946 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 789 571 000,00 
"Defícit" médio anual ............ Cr$ 969 938 777,00 

Nos anos que antecederam a 1940, outra não foi a situação. Os "deficits" 
da União nos exercícios de 1937 a 1939 foram, respectivamente, de Cr$ 
199 486 000,00 Cr$ 232 601 000,00 e Cr$ 191 438 000,00. · 

No presente exercício de 1949 o orçamento da União prevê um "deficit" 
de Cr$ 1141365 769,00. 

* * 
* 

Os dados estatísticos são oficiais e vê-se pelos mesmos que a União, du
rante os últimos 10 anos, de 1937 a 1946, nunca conseguiu equilibrar os seus 
orçamentos. Despendeu sempre mais do que arrecadou e teve um "deficit" 
total, nesse período, de Cr$ 7 413 096 000,00. 

O Estado, por sua vez, apresenta o mesmo fenômeno, embora em escala 
menor. 

* * 
* 

Já vimos que os "deficits" se sucedem de ano para ano, sempre com 
maior intensidade. Mas resta saber donde saem os recursos para cobrir êsses 
desequilíbrios financeiros. Logicamente, de algum lugar devem sair. Lança 
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então o Poder Público mão do único recurso que lhe resta: ou aumenta os 
impostos ou lança novos empréstimos. 

:!: * 
* 

Mas de qualquer maneira quem sofre com isso é o povo, pois um como 
o outro expediente atingem diretamente a êle. Se sobem os impostos, o custo 
da vida se eleva, imediatamente. Realizado novo empréstimo, outra conse
qüência não se verifica, pois, embora em passos mais lentos, o povo também 
suporta êsse novo compromisso e isso porque o Poder Público age justamente 
ao inverso do que a iniciativa privada, pois enquanto nesta a realização de 
um empréstimo, de um modo geral, pressupõe a sua aplicação em obras re
produtivas, que, mais cedo ou mais tarde, reverterão em benefício· do próprio 
devedor, - aquêle, de posse do numerário proveniente do empréstimo, só 
pode aplicá-lo na cobertura dos "deficits" já existentes, ou seja, preenche a 
falta existente em sua caixa, e, quando destina parte dêsse recurso a obras 
novas, nada mais faz do que realizar, com o mesmo, empreendimentos que de
veriam ser custeados com a própria receita do exercício, a qual, por sua vez, 
com os jogos de contabilidade, vai preencher claros já existentes ou que estão 
por vir, e, finalmente, o aumento de impostos, de vez que as suas despesas 
não decrescem nunca. Isso se verifica fàcilmente confrontando as receitas do 
Estado e da União. Enquanto aquêle obteve 90% de aumento em suas ren
das de 1943 a 1946, esta elevou-a em 92% no mesmo período e em 150% se 
tomarmos como base o ano de 1940. 

* * 
* 

Tal é a triste situação a que chegamos e teimamos em conservá-la no 
decorrer dos anos. Ora, é preciso reagir. No ta-se que o nosso País tem pro
gredido muito no setor da iniciativa privada. Os seus serviços públicos, po
rém, não têm acompanhado êsse desenvolvimento progressivo. Torna-se, assim, 
necessário que se tome alguma iniciativa nesse sentido, procurando o bara
teamento dos mesmos, a fim de acabarmos de vez com os "deficits" já crôni
cos e sucessivos em nossos orçamentos, responsáveis na maior parte pelo pau
perismo e pelo nosso baixo nível de vida. 

Que os "deficits" sucessivos em nossos orçamentos são a causa maior dos 
nossos males, estão aí a demonstrar casos concretos, como, por exemplo, o 
dos Institutos de Aposentadoria e Pensões, que estão impossibilitados de con

. ceder certos benefícios, que por si só seriam capazes de resolver em grande 
parte certas situações, como o da falta de moradia, - unicamente porque a 
União está impossibilitada de recolher aos cofres das instituições de previ
dência social contribuições atrasadas e acumuladas, que se elevam a números 
astronômicos. E note-se que essas contribuições são fixadas por lei, a qual, 
entretanto, só se aplica com relação aos empregados e empregadores, eis que 
ela não é cumprida por quem mais deveria cumpri-la: o Poder Público. 

Casos concretos como êsses poderíamos apresentar diversos. 
Verifica-se daí que nada é mais urgente do que procurarmos modificar 

um sistema já em si falho, obsoleto e, sobretudo, ineficiente, como ninguém 
desconhece. Trata-se de um sistema que tem por princípio fundamental o 
aparato dos serviços públicos, pelo excesso do pessoal empregado. Todos aquê
les que têm relações com as repartições públicas em geral sabem, por expe
riência própria, da ineficiência dêsses serviços, da morosidade com que são 
executados e dos sacrifícios a que os contribuintes se vêem expostos para cum
prir as suas mais elementares obrigações fiscais. 
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E - fato singular - a maior ou menor intensidade dessa ineficiência 
está exatamente em função do maior ou menor tamanho da repartição. Quanto 
maior o número de funcionários, mais moroso o serviço prestado. Exemplos 
concretos dêsse fenômeno vêem-se nas repartições do Interior, onde há me
nor número de servidores, cujos s<erviços são atendidos, em regra, com relativà 
rapidez e eficiência e os defeitos que apresentam são mais do sistema que do 
pessoal. E note-se que, mesmo no Interior, há número excessivo de funcioná
rios em certas repartições, principalmente nas estaduais. Tanto que conhece
mos casos em que o próprio chefe de uma exatoria estadual do Interior, de
dicado e escrupuloso, propôs à Secretaria da Fazenda o não preenchimento 
de duas vagas existentes no quadro, por entender que os serviços seriam sa
tisfatoriamente atendidos com o pessoal de que dispunha. Estivéssemos num 
sistema em que a preocupação da administração pública fôsse economizar o 
dinheiro -público e a solução só poderia ser uma: o não preenchimento das 
citadas vagas. Mas tal não aconteceu, porque as vagas foram preenchidas "em 
virtude de o quadro ser aquêle e era preciso que estivesse completo ... " 

REPARTIÇÃO GERAL DE ARRECADAÇÃO 

Feitos os estudos estatísticos a que acima nos referimos e fundidas as três 
repartições num único órgão, que, como exemplificamos aqui, poderia deno
minar-se "Repartição Geral de Arrecadação", organizada em moldes técnicos 
eficazes, -aberto estaria o caminho para a eliminação completa da burocra
cia que hoie se verifica em tôdas elas, ainda com tôdas as vantagens que po
demos imaginar, como a localização em um só prédio; completa conjugação 
de esforços e elementos e, sobretudo, grande economia na execução dos ser
viços, com material, pessoal, etc. É natural que, reunidos num só local, para 
fazer um só trabalho, os três· quadros de funcionários que antes atendiam ao 
mesmo serviço, mas de modo diferente, não seriam necess:írios para a nova 
repartição. Grande número de servidores ficaria disponível. :ltsse aspecto da 
situação seria estudado com carinho e uma solução para êle se haveria de 
encontrar. O que é essencial, contudo, é que a nova repartição não inicie os 
seus serviços com todo o pessoal à sua disposição, pois se tal acontecer nada 
mais estaremos fazendo do que substituir um sistema burocrático po:r outro 
talvez mais complexo ainda. 

E esta assertiva se justifica, porque um número excessivo de servidores 
x:equer maior número de atribuições, pois não ficaria bem uma parte dos 
mesmos permanecer sem fazer nada. E quanto mais numerosas as atribuições 
individuais, mais lentamente se arrastarão os papéis e processos em anda
mento. Preferível é que se declare em disponibilidade remunerada o excesso 
que se verificar entre os funcionários disponíveis e os estritamente necessários 
aos serviços, até que seja solucionada a situação de cada um em particular. 

Tomada esta providência preliminar, - pois muitas outras se seguiriam, 
diante dos bons resultados alcançados, _;_ é lícito supor que um novo fenô
meno se verificaria, mas desta vez no sentido inverso do comum. Aos poucos, 
a receita anual se aproximaria da despesa, até haver o completo equilíbrio 
entre ambas. Dizemos aos poucos porque ninguém seria capaz de ter a ilusão 
de que a situação se modificaria de imediato. Primeiro, porque a economia 
inicial se verificaria apenas com relação ao material, às locações e à estagna
ção completa do quadro existente de funcionários. Neste último· setor, seria 
pôsto um fim definitivo e quase que permanente na admissão de novos ser
vidores. Trata-se de um plano cujos resultados positivos E~ visíveis poderão 
tardar quatro, cinco ou seis anos. Mas nenhuma dúvida há de que êsses re
sultados virão. Vale a pena tentar e é melhor - muito melhor - do que 
nada fazer, quando é certo que o mal está aí, visível, berrante, angustioso. 
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UNIFICAÇÃO DOS IMPOSTOS 

As classes econômicas tôdas anseiam há muito pela unificaçãq dos im
postos. Eis aí a oportunidade para o Poder Público satisfazer essa justíssima 
aspiração. 

Não se deseja apenas, com a criação da "Repartição Geral de Arrecada· 
ção", a reunião de três repartições num só prédio, num só local, pois isso de 
pouco valeria. O que se deseja é o estabelecimento de uma só repartição. Que 
seja ela federal, estadual ou municipal, - pouco importa. O que é essencial 
é que seja uma só. Logo, não se justificaria tal medida, sem que a acompa
nhasse a reforma tributária, visando a maior unificação possível dos impostos. 

Atualmente, cabem às Prefeituras os impostos predial, territorial, indús
tria e profissões, licenças, jogos e diversões, etc.; ao Estado, os impostos terri
torial, de vendas e consignações, de sêlo, etc. e à União, os de renda, consumo, 
sêlo, etc. 

Todos êsses impostos e taxas seriam naturalmente arrecadados pela "Re
partição Geral de Arrecadação", mas de forma unificada, de acôrdo com as 
médias apuradas pelos serviços estatísticos. Possivelmente um ou outro teria 
de ser arrecadado separadamente, como o de renda, vendas e consignações, 
etc., em virtude das variações no volume de lucros e vendas. Mas, de qualquer 
maneira, impostos como o territorial, predial, indústrias e profissões, licenças, 
etc., poderiam ser unificados em um só, com reais vantagens para os contri
buintes e o Poder Público, sob o sistema de arrecadação duodecimal, com 
desconto para pagamento antecipado. 

REDISTRIBUIÇÃO DA ARRECADAÇÃO À UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPIOS 

Chegamos, afinal, ao ponto fundamental da reforma, que é beneficiar me-' 
lhor nas receitas públicas os próprios Municípios onde elas são arrecadadas. 

Muito se tem falado ultimamente no Municipalismo e são deveras con
fortadoras as perspectivas de que uma nova mentalidade se está criando no.: 
seio dos próprios governantes, num sentido real de compreensão para as in
justiças que sofrem os Municípios no tocante à sua participação na renda 
pública. 

A propósito, demos a palavra a um dos maiores municipalistas do Brasil, 
que é o Sr. RAFAEL XAVIER, Secretário-Geral do Conselho Nacional de 
Estatística, órgão diretamente subordinado à Presidência da República, 
com trechos extraídos da conferência que pronunciou em Santa Maria, sob 
o patrocínio da Câmara Municipal dali, a 22 de junho do corrente ano:-_ 

"Cabe aqui invocar aquela correlação entre a prosperidade do Municí
pio e o grau de sua participação no grosso da receita pública. Creio que não 
vos faço uma surprêsa desagradável, declarando que a renda dos Municípios 
gaúchos vinha sofrendo ultimamente o mesmo processo de diminuição per
centual de que era vítima o Município brasileiro em geral. Também aqui o 
fato deve ser público e notório. 

O quadro discriminativo da receita pública no Brasil, nos últimos oito 
anos, dá bem a idéia de como minguava a já ínfima participação dos Muni
cípios na renda geral. 

Em 1940, na renda geral de Cr$ 8 299 392 000,00, a União figurava com 
n imensa parcela de Cr$ 4 644 813 000,00, ou sejam 55,96%; os Estados, com 
Cr$ 2 294 642 000,00, ou 27,65%; o Distrito Federal, com Cr$ 423 379 000,00, 
ou 5,10%; os Municípios das Capitais com Cr$ 401322 000,00, ou 4,84%, ~ 
os do Interior, com Cr$ 535 236 000,00, ou 6,45%. Atentai bem nestes nú
meros. A União absorveu mais da metade do dinheiro arrecadado no País.· 
Os Estados ultrapassaram a quarta parte. E só o Distrito Federal-- eis como 
se prova o regime de férrea concentração em que vivemos -.,-- arrecadou mais 
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do que tôdas as Capitais brasileiras juntas e pouco menos do que tôda a 
rêde dos mil seiscentos e tantos Municípios! 

Em 1947, com ligeira depressão nos anos intermediários, a União man~ 
tinha a mesma elevadíssima percentagem: Cr$ 13 853 467 000,00 para o total 
de Cr$ 2S 099 499 000,00 - 55,39'7o. Os Estados, com Cr$ 7 560 622 000,00, 
haviam melhorado a sua para 30,23%. A do Distrito Federal (Cr$ ......... . 
1 407 152 000,00) subira em alguns centésimos, para 5,63%. A das Capitais 
conservara-se pràticamente a mesma: Cr$ 1181 767 000,00, ou 4,73%. A 
única que sofreu sensível decréscimo foi justamente a dos pobres Municípios 
do Interior, que, com Cr$ 1066 4S1 000,00, participaram em apenas 4,02% 
da renda pública nacional, perdendo em oito anos, e em inH~xível decaída, a 
têrça parte da arrecadação de 1940. 

Dispenso-me de mais comentários, e entro a considerar o fenômeno em 
relação ao Estado do Rio Grande do Sul. 

Em 1947, a receita pública no Rio Grande do Sul ascendeu fi Cr$ ..... . 
2 437 024 000,00, e a participação das várias esferas administrativas foi a 
seguinte: União, Cr$ 903 432 000,00 ( 37,07% ); Estado, Cr$ 1298 658 000,00 
( 53,29% ); Capital, Cr$ 75 010 000,00 (3,08% ); Interior, Cr!~ 159 924 000,00 
(6,56%). Aumentaram, portanto, as percentagens da lJnião e do Estado, sendo 
que a primeira mais do que a segunda. A da Capital reduziu-se à metade. E a 
dos Municípios, a menos da metade, ainda. E essa diminuição não foi um fato 
episódico, restrito ao referido ano, mas constitui o têrmo de um processo in
flexível e mais ou menos rápido. Se não, vejamos: 1940, repetindo, 14,10%; 
1941, 14,33%; 1942, 13,75%; 1943, 11,94%; 1944, 10,76%; 1945, 9,95%; 
1946, 9,19%; 1947, 6,56%." 

E, na conferência pronunciada no Rio de Janeiro, a 24 de outubro de 
945, no Círculo de Estudos Municipais, declarava, entre outras coisas, o grande 
municipalista: 

"Todo e qualquer estudo que se queira fazer no Brasil, quer quanto à 
sua renovação política, quer quanto à sua reestruturação econômica, social, 
educativa, etc., tende naturalmente a se deter nas unidades municipais, como 
base para conhecimento das principais causas de miséria econômica em que 
a grande maioria das Comunas do Interior se debate. 

Já em 1932, essa figura singular de homem público e patriota que é 
JUAREZ TÁVORA, nas sugestões sôbre a revisão tributária, apresentadas à Co
missão de Estudos Econômicos e Financeiros dos Estados e Municípios, fi
xava em linhas gerais o problema da discriminação das rendas públicas e os 
males da precariedade das arrecadações municipais. Sua grande voz se ~~levou, 
novamente, na Assembléia Constituinte, em 1934, sem que lograsse êxito na 
pregação. 

As palavras candentes de JUAREZ TÁVORA ainda agora são de real opor
tunidade: 

"A nós, que nos apressamos a copiar a teoria constitucional dos Estados 
Unidos, nos faltou tempo ou senso para transplantar, também, a sabedoria 
dos seus preceitos práticos. 

Na grande República do Norte, já em 1890, enquanto a União arreca
dava 42,7% da renda global do fisco, e os Estados apenas ll %, às Municipa~ 
lidades se reservava a quota de 46,3%. E essa proporção se tem mantido mais 
ou menos inalterável no meio século decorrido de lá até 19~W, em cujo exer
cício financeiro a União arrecadou 33,8o/o da renda global, os Estados ape
nas 17,3% e os Municípios, 48,9%. 

Assim, da renda paga pelos habitantes de determinado Município, cêrca 
de 70o/o ficam dentro do seu território, onde são aplicados, sobretudo na 
instrução do povo (24,6% em média), na abertura de estradas (16,6%), em 
saúde e assistência públicas ( 17,2% ), em obras de utilidade pública (9,8% ), 
etc., que multiplicam as possibilidades econômicas e permitem, em conse-

R.B.M.- 5 
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quencia, de ano para ano, maior amplitude financeira. É o círculo v1c1oso do 
progresso: a prosperidade financeira ajudando a economia, e esta, fomentada 
por aquela, permitindo-lhe cada vez maiores recursos. Entre nós, desgraça
mente, o círculo vicioso adotado é o do marasmo: a miséria financeira, aban
donando, quando não exaurindo, a economia, e esta, caquetizada ou exausta, 
nada podendo dar mais àquela. 

É mister mudar de rumo, quanto antes, nesse particular. 
O Estado, que entre nós nada era em 1890; se nos apresenta hoje, meio 

século depois, como um membro financeira e politicamente hipertrofiado 
dentro do organismo nacional, disputando à União até o direito de soberania 
e arrebatando ao Município os próprios meios de subsistência material." 

E mais adiante, na mesma exposição, tem a seguinte expressão, que bem 
pode ser tomada como "slogan", da campanha que agora se reinicia: "Redu
zamos o Estado, entre nós, àquilo que êle parece ser, sensatamente, nos Es
tados Unidos - um órgão administrativo intermediário e barato, entre a União 
soberana e os Municípios autônomos, com a finalidade precípua de adaptar as 
leis gerais, emanadas daquela, às peculiaridades locais dêste." 

Na Constituinte, e depois no Parlamento, não faltaram vozes que se 
unissem à do ilustre brasileiro. A Sociedade dos Amigos de Alberto Tôrres, nas 
suas famosas campanhas pela organização de um sistema político racional 
para o Brasil, arvorou a bandeira do Municipalismo como tema de largas 
iniciativas que se fizeram em todo o território nacional. Pregávamos no deserto 
- nesse melancólico deserto "de homens e de idéias" que é, lamentàvelmente, 
o panorama de nossa vida nacional, só despertada nos raros momentos de lutas 
partidárias, personalíssimas, sem programa, sem destino ou sem norte." 

Pela transcrição acima, vemos que nos Estados Unidos o total de renda 
nacional, em 1890 e 1930, era assim distribuída: 

DISTRIBUIÇÃO DA RENDA NACIONAL NOS ESTADOS UNIDOS 

A União .................................. . 
Aos Estadon .............................. . 
Aos Municípios ............................ . 

1890 
42,7% 
11,0% 
46,3% 

1930 
33,8% 
17,3% 
48,9% 

Vejamos, agora, a situação brasileira quanto à distribuição das rendas. 
Em 1937 e 1946, para tomarmos dois anos como base, a receita total 

do País, de Cr$ 6 270 629 000,00 e 21 626 196 000,00, respectivamente, foi 
assim distribuída: 

DISTRIBUIÇÃO DA RENDA NACIONAL NO BRASIL 

1937 
A União ................................ . 
Aos Estados e Distrito Federal ............. . 
Aos Municípios .......................... . 

55,22% 
34,05% 
10,73% 

1946 
53,50% 
39,07% 

7,43% 

Em 1930, de uma renda total de Cr$ 3 276 161000,00, a União partici
pava com 51%, os Estados e Distrito Federal com 37% e os Municípios 
com 12%. 

Enquanto nos Estados Unidos, no período de quase meio século, não houve 
alteração no sistema de distribuição de rendas, melhorando-se a participação 
dos Municípios, que, retendo 46,3% da renda nacional em 1890, chegaram a 
48,9o/o em 1930; ou seja a metade da receita total,- em nosso País estamos 
assistindo justamente ao inverso. Vem decrescendo de modo assustador a renda 
municipal em relação à nacional. Participando os nossos Municípios em 1930 
já com a insignificante percentagem de 12o/o, em apenas sete anos ela foi re
duzida para 10,73o/o e nos nove anos que seguiram, para 7,43o/o. Note-se a 
assustadora queda na escala: 
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PÀRTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS BRASILEIROS NA RENDA NACIONAL 

Em 1930 
Em 1937 
ICm 1946 

12,00% 
10,n% 

7,4:3% 

Os Constituintes de 1946, muito bem compreendendo a situação de pe
núria dos Municípios, atribuíram a êstes novas fontes de renda. 

Assim, já em 1937 a reação se fêz notar e a distribuição percentual da 
receita nacional foi a seguinte, aproximadamente: 

À União ................................................ . 
Aos Estados e Distrito Federal ............................ . 
Aos Municípios .......................................... . 

55,2'1% 
35,7'7% 

8,96% 

~sse acréscimo, possivelmente maior a partir de 1948, não veio, porém, 
resolver a situação. E a prova disso é o elevado número de Municípios que 
está contraindo empréstimos. 

Ademais, êle em nada influirá na inflexível queda percentual que · os 
Municípios vêm sofrendo na sua participação da renda nacional. 

É, pois, uma situação de alarmar todos os brasileiros. Não se trata de 
bairrismo ou regionalismo. A reforma é medida que se impõe, se não quiser
mos sucumbir. Não há progresso sem o desenvolvimento dos Municípios, que 
fazem o todo da Nação. E, no sistema atual de distribuição das rendas, os 
Municípios estão condenados à estagnação em seu desenvolvimento. As suas 
rendas não permitem mais nem atender aos serviços de conservação de es
tradas, corno se verifica em quase tôdas as Municipalidades brasileiras. 

Outros problemas há que poderíamos enumerar e que estão a exigir urna 
solução imediata, além do relativo à saúde, ensino e habitação, solw;ão essa 
que poderia em grande parte ser dada pelos Municípios, os quais, no entanto, 
participando da irrisória percentagem de pouco mais de 7% da receita nacio
nal, estão impossibilitados de resolvê-los, condenados que ·~stão a um regime 
financeiro insuficiente, por tempos indefinidos, se medidas não forem tomadas 
a respeito. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Vimos que nos Estados Unidos, a grande república norte-americana, a 
receita nacional é distribuída em ordem decrescente, aos lV[unicípicis, à União 
e. aos Estados e que no Brasil acontece justamente o inverso, pois a ordem 
decrescente é observada com a União, os Estados e os Municípios, como se vê 
pelo quadro abaixo: 

DISTRIBUIÇÃO DAS RENDAS NACIONAIS NO BRASIL E ESTADOS UNIDOS 

À União ................................ . 
Aos Estados ............................. . 
Aos Municípios ......................... . 

ESTADOS 
UNIDOS 

13,8% 
17,3% 
48,9% 

BRASIL 

53,50% 
39,07% 

7,43% 

Nota-se, também, que, nos Estados Unidos, a União e os Estados mantêm . 
todos os seus serviços despendendo apenas 33,8% e 17,3% da receita total do 
país. A outra metade é consumida pelas Municipalidade:~. E vejam-se os 
resultados de tal orientação. É o país mais progressista do mundo. 

Busquemos êsse exemplo concreto e passemos desde logo à reforma do. 
nosso sistema tributário e de arrecadação. 
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Não têm os Municípios a pretensão de alcançar tão elevadas percenta
gens na renda nacional, como nos Estados Unidos. Nem isso seria possível de 
imediato. 

O que os Municípios desejam, antes de tudo, é a sua devida e justa co
locação na participação da renda nacional, como células vitais que são da 
Federação. 

O tempo que transcorrer até que os Municípios brasileiros sejam colo
cados nesse lugar que lhes cabe não nos deve preocupar. É necessário 
e urgente, porém, que haja a inversão do ridículo papel que atualmente estão 
desempenhando na vida nacional. E isso somente se conseguiria pela aprova
ção de um plano de longo alcance; um plano cuja ultimação estivesse em 
função do tempo que fôr passando, com elementos certos, matemáticos; um 
plano que venha, afinal, revitalizar os mil e seiscentos e tantos Municípios bra
sileiros. 

E a única modalidade admissível para essa revitalização será, evidente
mente, proporcionar-lhes maior renda. E, se também não podemos admitir que 
essa maior renda seja conseguida com a elevação de impostos, por encon
trar-se esgotada a capacidade contributiva da população (no Rio Grande do 
Sul a contribuição "per capita" é de cêrca de Cr$ 480,00) resta somente ex
trairmos uma parcela das participações da União e dos Estados na renda na
cional, para podermos atingir, em futuro não muito distante, pelo menos a 
percentagem de 35%. 

E a extração dessa parcela somente será possível quando a despesa dessas 
duas Unidades da Federação forem decrescendo gradativamente, com a sim
plificação e barateamento dos seus serviços públicos. 

Isso não é impraticável, pois, na iniciativa privada, é comum a simplifica
ção dos serviços visando à economia. 

PROVIDÊNCIAS 

Isto pôsto, recomendamos ao Congresso Regional das Câmaras Munici
pais da Região a aprovação da presente tese, para que ela seja submetida à 
deliberação do I Congresso das Câmaras Municipais do Rio Grande do Sul, a 
se reunir em outubro próximo na Capital do Estado, para, assim, levarmos ao 
plenário do I Congresso Brasileiro de Municipalidades, marcado para abril 
de 1950, em Petrópolis, um trabalho de fundo, já então apoiado pelos 92 Mu
nicípios q4e integram o Estado do Rio Grande do Sul. 

Sugerimos mais que no Congresso das Câmaras Municipais do Rio Grande 
do Sul sejam discutidos os detalhes para execução das sugestões aqui con
tidas, os quais passarão a fazer parte integrante da presente tese. 

Entre êsses detalhes, necessário será que se examine a conveniência de 
se aprovar, inclusive, no Congresso de Petrópolis, a formulação de um veemente 
apêlo à Câmara dos Deputados, ao Senado Federal e à Presidência da Repú
blica, no sentido de se concretizar a idéia através de providências prelimina
res, tais como a nomeação de uma comissão de técnicos de comprovada com
petência na matéria, para, em conjunto com o Instituto Brasileiro de Geogra
fia e Estatística, êste grande órgão técnico, estudar a matéria e apresentar 
relatório até 31 de dezembro de 1950, apêlo êsse que será formulado por meio 
de recomendação aprovada pelo citado Congresso dos lVlunicípios Brasileiros 
.e entregue pessoalmente por uma comissão de congressistas, na Capital 
Federal. 

Entrementes, será de tôda conveniência que o Congresso das Câmaras 
Municipais do Rio Grande do Sul aprove outra recomendação, visando à 
obtenção do apoio da Egrégia Assembléia Legislativa do Estado. 



• 

PLANOS RODOVIÁRIOS* 

INTRODUÇÃO 

Rodovia é uma faixa de terreno pre
parada convenientemente para permitir a 
passagem de veículos em condições adequadas 
às características próprias dêsses meios de 
transporte . 

Devendo, essencialmente, estabelecer li
gação entre dois pontos prefixados, a rodovia 
necessita atravessar o terreno situado entre 
êsses dois pontos, adaptando à sua irregu
laridade natural o conjunto de condições 
que ela deve oferecer aos veículos para os 
quais foi lançada. Os acidentes topográficos 
dêsse terreno - os altos e baixos, os cursos 
d'água, as massas de vegetação - de,vem 
ser, então, transpostos ou contornados de 
maneira tal que a faixa de rolamento resul
tante permita a rodagem dos veículos, em 
condições de velocidade, carga útil e segu
rança previamente determinadas. 

Ligações terrestres dêsse tipo se estabe
lecem por fôrça, sobretudo, da atividade eco
nômica das coletividades - os produtores e· 
os consumidores devendo dispor dêsse meio 
de comunicação, fator imprescindível de sua 
própria eKistência como entidades econômi
camente ativas. 

Aquelas co::Jdições que, como ficou di
to, as rodovias devem oferecer aos veículos, 
dizem respeito à regularidade da superfície 
de rolamento sob o múltiplo aspecto de 
sua resistência às cargas e ao desgaste, da 
curvatura dos seus trechos de concordância, 
nas mudanças inevitáveis de direção, da in
clinação maior ou menor das rampas com 
que galga as diferenças de altitude, da lar
gura da via de tráfego e da faixa de do
mínio e são chamadas condições técni
cas das estradas. 

A complexidade crescente da vida econô
mica e as características atuais da subdivi
são política em unidades federativas esta
duais e em Municípios autônomos fiz,~ram 
estender-se e complicar-se o conjunto das li
gações rodoviárias compondo uma rêde intrin
cada e contínua de estradas que cobrem e 
devem cobrir cada vez mais densamente o 
território nacional, articulada com as demais 
vias de comunicações terrestres, fluviais, ma
rítimas e aéreas. 

Conhecidas as características téc:nicas 
atuais do veículo automóvel - sua enorme 
capacidade de carga e de velocidade ·- o 
ideal seria que todos os trechos rodoviários 
dos troncos extensos e de grande tráfego, os 
pequenos ramais e ligações tivessem con-

díções técnicas de tal ordem que permitissem 
a utilização completa daquelas possibilidades 
extraordinárias do veículo automotor. O cus
to de construção e de manutenção de uma 
estrada nessas condições é, contudo, excessi
vamente elevado para que essa hipótese ve
nha a se converter prôximamente em reali
dade concreta. 

Há um fator, entretanto, qUE! espon
tâneamente justifica uma classificação na
tural das rodovias e a existência de catego
rias diferentes de estradas. Ê a intensidade 
e a natureza do tráfego a que se destinam 
- fatôres êsses que condicionam algumas 
das características técnicas rodoviárias, per
mitindo estabelecerem-se gradações que irão 
conciliar devidamente o custo de implanta
ção e operação da fai:m. de rolamEmto e a 
importância econômica do tráfego por ela 
servido. 

As rodovias se classificam então natu
ralmente segundo o âmbito do interêsse re
gional a que estão ligadas. As grandes mas
sas e distâncias de transporte, condicionando 
maiores velocidades e segurança, e, por con
seqüência, características técnicas mais rigo
rosas e custo mais elevado de construção e 
conservação, são decorrentes da paulatina 
concentracão de inten3sses canalizada das 
unidades "de produção que se origina nas 
pequenas estradas e nos caminhos vidnais. 

A subdivisão em estradas federais, esta
duais e municipais, surge assim espontânea
mente dêsse quadro técnico e econômico e 
harmoniza muito bem com o aspecto políti
co-administrativo do p:rob!ema. Constitúi-se 
assim o sistema rodoviiirio nacional de gran
des troncos federais, formando uma rêde 
cuja tremenda extensão decorre da vastidão 
geográfica do nosso território; de rodovias 
secundárias limitadas ao território de cada 
Estado e servindo de preferência aos inte
rêsses econômicos, políticos e sociais de uma 
unidade federada e de estradas terciárias 
compondo a malha de caminhos vicínais e 
estradas de percurso geralmente mais curto 
que servem à vida municipal. Sfío igual
mente importantes à vida econômica do 
País, cada uma prestando o gênero de ser
viços a que está votada - as grandes rodo
vias nacionais, as linhas mestras dos siste
mas estaduais e as estradas municipais. O 
estudo das características próprias das es
tradas municipais merece portanto ser abor
dado cuidadosamente no sentido dH estabe
lecer bases seguras e normas racionais para 
a programação periódica dos trabalhos rodo-

* Teses apresentadas ao Congresso das Municipalidades Pernambucanas, reunido na cidade do Recife~ 
de 31 de julho a 5 de agôsto do corrente ano. 
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vtanos mumctpais, o planejamento da rêde 
de estradas e caminhos de interêsse vital 
para o Município, é a sistematização do 
emprêgo dos recursos financeiros disponíveis, 
nessas obras. Constituirá o estudo dessas 
características o assunto da primeira das 
quatro teses adiante desenvolvidas. Em se
guida, como prolongamento natural dêsse 
primeiro estudo, cabe apontar aos respon
sáveis pelo govêrno dos Municípios a ne
cessidade de enquadrar, em planos perfei
tamente definidos e organizados em função 
dos objetivos específicos das estradas, tôda 
a atividade de construção, melhoramentos 
e conservação rodoviários. E êsse é o tema 
da segunda tese. Tarefa de grande enver
gadura, essa, de construir definitivamente 
as rêdes rodoviárias municipais, ampliada 
pelas condições de atraso a que nos deixa
mos levar neste terreno, - ela se apresen
ta a alguns Municípios, infelizmente nu
merosos, como excessiva e superior às suas 
próprias fôrças e possibilidades. Apresen
ta-se então a oportunidade de pôr em prá
tica a eterna e sábia solução do trabalho 
cooperativo, capaz de converter as deficiên
cias e fraquezas individuais em suficiência 
e fôrça coletivas. 

Apontar os fundamentos legais da ado
ção dêsse caminho, esboçar as normas atra
vés das quais se pode objetivar essa solu
ção constitui o tema da terceira tese 
exposta e defendida a seguir . 

Finalmente - mas em primeiro lugar 
na ordem da importância, na conjuntura 
atual, - as· obras indispensáveis à implan
tação dos sistemas de caminhos vicinais e 
estradas de interêsse comuna! e intermuni
cipal não podem ser realizadas se não se 
dispõe dos recursos financeiros necessários, 
se uma base de financiamento não é en
contrada para o custeio dessas obras. O es
tudo dêsses recursos financeiros, de suas 
origens ordinárias ou extraordinárias, da 
possibilidade de sua antecipação por meio 
de operações de crédito, constituirá o obje
to da quarta e última tese apresentada. 
Submetendo essas quatro teses à conside
ração dos Poderes Executivo e Legislativo 
dos Municípios pernambucanos, abrimos
-lhes caminho à manifestação de seus pon
tos de vista próprios sôbre o assunto, es
perando que do debate das idéias aqui ex
postas e do conhecimento dêsses pontos de 
vista resultantes da experiência individual 
de cada Município, resulte o equaciona
mento do problema para a sua solução mais 
objetiva e racional. Solução que tem para 
a economia pernambucana, e em conseqüên
cia, para os fundamentos do progresso ma
terial, moral e espiritual do nosso povo, o 
significado de garantia de um futuro atual
mente ameaçado, pela falta de um sistema 
rodoviário à altura das necessidades vitais 
do nosso povo . 

l.a TESE 

Papel, importância e caracteristicas próprias 
das rodovias municipais - Condições técni
cas e obras complementares - Emprêgo 
de máquinas operatrizes de construção e 

conservação 

O sistema rodoviário municipal deve 
ser integrado pelas estradas que mais de 
perto interessam a vida comuna! compreen
dida na sua totalidade - atividade econô
mica, administrativa, cultural e social. Fa
cilitar essas atividades, criando um intercâm
bio permanente entre os diversos núcleos de 
população, firmada a prioridade que nesse 
terreno deve caber à atividade econômica, 
constitui, portanto, a finalidade precípua das 
estradas municipais. De um modo parti
cular elas devem atender imediatamente aos 
objetivos seguintes: 

a) ligar o Município à Capital do 
Estado, o que se justifica evidentemente 
pela repercussão político-administrativa dês
se fato. Um Município desligado da Capital 
do seu Estado por vias permanentes de co
municação constitui uma ameaça perene à 
unidade dêsse Estado, em decorrência da 
possibilidade de que ê!e se venha a ligar de 
preferência, por intercâmbio de natureza 
econômica ou cultural, com outras Unidades 
da Federação; 

b) ligar a sede do Município aos dis
tritos. É evidente, também, a importância 
dessa ligação, do ponto de vista político
-administrativo, interessando sob êsse aspec
to a unidade interna do Município, que se
ria ameaçada por perigo semelhante em re
lação aos Municípios vizinhos; 

c) ligar a sede do Município a ou
tras cidades importantes do Estado, princi
palmente àquelas dotadas de portos maríti
mos ou fluviais ou de estações ferroviárias. 
Aqui é, sobretudo, o interêsse econômico 
do Município que aconselha a efetivação de 
um trabalho sistemático no sentido de ob
ter estas ligações. Se o Município não dis
pÕe, êle próprio, de um pôrto marítimo ou 
fluvial e não é servido por uma estação fer
roviária, é claro que o escoamento de sua 
produção e o abastecimento de suas popula
ções e indústrias se beneficiam com a liga
ção a entrepostos dessa natureza, situados 
em Municípios vizinhos; 

d) ligar a sede aos locais de maior 
produção ou consumo. Pode acontecer que 
indústrias importantes estejam situadas no 
território do Município ou de outros. vizi
nhos, em localização rural, isto é, não esta
belecidas em cidades ou vilas importantes. 
Nesses pontos se concentra, evidentemente, 
um alto interêsse econômico, nascendo daí 
a necessidade de estabelecer a sua ligação 
com centros de consumo ou com outras vias 
de comunicações. 

Para atender a essas finalidades as ro
dovias municipais devem estar preparadas 
para o tráfego permanente de veículos ca
pazes de transportar a produção em harmo-
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nia com o seu ritmo próprio. Sob êsse as
pecto é preciso considerar-se que, muito em
bora o território do Município seja relati
vamente limitado - de onde S€l poderia in
ferir quE' as distâncias de transporte S•~riam 
pequenas,, acarretando a possibilidade de 
baixas velocidades -, uma das vantagens 
principais do transporte rodoviário sôbre o 
fluvial, marítimo ou o ferroviário, consiste 
precisamente na maneabilidade dos veículos, 
que permite o chamado transporte de porta 
a porta, sem necessidade de transferÉ,ncias 
intermediárias de carga. Disso decorre que, 
na realidade, os veículos cujo tráfego inte
ressa à vida econômica do Município não 
se restringem aos trajetos circunscritos pe
las suas linhas divisórias, mas, pelo contrá
rio, se alongam no seu percurso em busca 
dos locais de destino das cargas respectivas. 

Em tese, portanto, nada justifica que 
as estradas municipais apresentem condições 
técnicas inferiores àquelas adotadas nos sis
temas regionais. Somente em caráter tem
porário e atendendo à fraqueza de re(:ursos 
dos cofres da Comuna será possível admitir 
essa descontinuidade de condições técnicas, 
a qual deve ser eliminada tão cedo quanto 
possível. Assim, num estágio definitivo a 
ser atingido tão depressa quanto viável, as 
estradas vicinais devem ter características 
idênticas às do sistema regional. Concilian
do essa necessidade com a circunstância 
inamovível da limitação financeira, será pos
sível estabelecer um plano de construção 
progressiva, mediante o. qual, implantada 
a rodovia ao longo do traçado definitivo, 
são toleradas provisoriamente condiçõe:l téc
nicas menos perfeitas mas conversíveis, pou
co a pouco, nas condições definitivas. 

O .assunto se acha regulamentado mes
mo para as rodovias federais. À atual orien
tação rodoviária nacional não escapou a 
circunstância de que também para as es
tradas de interêsse da União, a contingên
cia da limitação financeira é inevitávEl!. O 
estabelecimento de um programa de traba
lho dessa natureza depende de maneira ab
soluta da existência de um projeto, prévia 
e detalhadamente organizado para a rodo
via. Aliás, independentemente da necessi
dade de constrmr por estágios progressivos, 
uma estrada de rodagem digna dêsse nome 
não se poderá construir sem um projeto 
completo . O chamado processo de locação 
direta, anacrônico e irracional, deve ser abo
Iído totalmente, mesmo no estudo dos ca
minhos vicinais. O pequeno capital que se 
emprega na execução de um estudo topo
gráfico prévio bem realizado é fartamente 
compensado, de imediato, pela economia 
de construção decorrente de um programa 
de trabalho mais bem feito e, ao longo de 
todo o futuro, pela economia no custo de 
operação dos veículos que trafegarão na 
rodovia. 

Evidentemente, nem todos os Municí
pios estarão preparados para manter tur
mas de estudo topográfico e rodoviário ca
pazes de dar conta dessa tarefa. Ma8, por 
isso mesmo, a legislação rodoviária atual 
prevê o sistema de trabalho em cooperação 

cujas possibilidades e 1fundamentos são abor
dados na terceira tese rodoviária apresen
tada a êste Congresso. Com a criação re
cente do Curso Técnico de Pontes e Estra
das na Escola Técnica do Recife, deu-se 
um grande passo para a solução d.êsse pro
blema, no futuro. Os técnicos em pontes e 
estradas estarão habilitados a realizar es
tudos dessa natureza, e, não tendo tido a 
formação demorada e onerosa que se exige 
dos engenheiros, poderão trabalhar dentro 
de um regime de sal:ilrio mais adequado à 
importância e às possibilidades financeiras 
do serviço municipal. Cabe pois aos Mu
nicípios prestigiar a continuidade dêsse cur
so, não somente lhe dando o apoio de que 
venha a precisar materialmente, mas so
bretudo encaminhando para êle os jovens 
que no Interior se encontrarem em condi
ções de frequentá-lo e dêle tirar o proveito 
que mais tarde será devolvido em serviços 
ao Município. 

Construir uma estrada não é somente 
desmatar o terreno da faixa de domínio e 
aplainá-lo . É necessário providenciar o re
cobrimento do solo natural com um mate
rial mais adequado e resistente, e ainda to• 
mar medidas concretizadas em pequenas 
obras complementares que se destinam a 
disciplinar o curso das águas ao longo dos 
declives naturais, evitando-se o perigo das 
erosões excessivas pn•judiciais ao leito es
trada!. Um sistema de valetas de suficien
te amplitude e declividade, drenos profun
dos, nos casos de mais difícil solução, de
ve completar o conjt:nto de bueiros, pon
tilhões e obras de arte especiais que pro
porcionam a travessia dos cursos d'água 
maiores, garantindo ~· utilização da estra
da de forma permanente. O capital inves
tido na execucão de um atêrro ou de um 
corte não pode ficar à mercê das intem
péries, sob a ameaça de perda substancial 
de valor pela destruição total ou parcial 
da obra. Um dos aspectos sob que! se apre
senta mais irracional a política rodoviária 
dos Municípios, em sua generalidade, é 
êste de não se fazer obra definitiva, lançan
do-se caminhos que uma invernada destrói 
quase por completo . Sobressai, ainda sob 
êste particular, a necessidade do estudo de 
um projeto, o mais detalhado possível, que 
indique a solução própria dêsses problemas. 
É necessário, portanto, inaugurar, no desem
penho das tarefas rodoviárias afetas ao Mu
nicípio, o hábito de iniciá-lo pela execução 
de um estudo detalhado, compreendendo as 
fases clássicas de reconhecimento, explora
ção, projeto e locaçã<) da estrada, capazes 
de conduzir às soluções mais ádequadas do 
problema. Na organização dêsses projetos 
devem ser seguidas pelos Municípios as 
normas que conduzem ao estabelecimento 
de uma rodovia de condicões técnicas iguais 
às do sistema regional de estradas. Essas 
normas estão consubstanciadas recentemen
te em Portaria do Ministério da Viação, sob 
o n.0 19, de 10 de janeiro do ano corrente, 
que consagrou a sua redação final aprovada 
nos fins do ano passado pelo Conselho Ro
doviário Nacional. Por se tratar de assun-



776 REVISTA BRASILEIRA DOS MuNICÍPIOS 

to estritamente técnico deixamos de incluir 
neste trabalho o teor da referida Portaria, 
que contém a definição de todos os dados 
técnicos que devem ser levados em conta no 
estudo de um projeto de estrada de roda
gem no território brasileiro, mas insistimos 
na necessidade de serem seguidas as suas 
normas nas estradas municipais. Outro fa
tor de grande benefício às estradas munici
pais será a execução sistemática de cami
nhos laterais para a passagem de tropas 
de animais e carros sem aros pneumáticos . 

Resumindo, portanto, as idéias até aqui 
expostas nesta tese, salientamos em primei
ro lugar a proeminência do valor econômico 
da estrada sôbre todos os demais fatôres 
que legitimamente devem ser considerados 
em relação ao problema rodoviário mu
nicipa:l. 

Em seguida deve ser fixada a idéia de 
que as estradas do sistema municipal de· 
vem ser projetadas para atingir, num es
tágio final, as condições técnicas adotadas 
na construção das rodovias do sistema re
gional. Por último, seja firmada a orienta
ção de preceder sistemàticamente os traba
lhos construtivos, do estudo de um projeto 
completo e detalhado, · mediante o qual fi
quem asseguradas não somente as condições 
técnicas definitivas, mas também a reaiiza
ção das diferentes etapas intermediárias que 
podem ser atingidas em função das dispo
nibilidades financeiras de cada ano, projeto 
êste que deve envolver o planejamento da 
execução de obras complementares de dre
nagem, capazes de assegurar, mesmo às fai
xas de rolamento simplesmente revestidas 
de terra estabilizada, resistência satisfató
ria à ação do tráfego e da intempérie. 

Asseguradas essas condições, pode ser 
cogitado o problema do emprêgo de má
quina de construção e conservação rodoviá
rias na execução da rêde de estradas mu
mctpais. A utilização dessas máquinas co
mo fator de economia decorre da evolucão 
do custo da mão-de-obra em constante c;es
cendo e da produtividade relativa dessa 
mão-de-obra quando munida apenas de fer
ramentas primárias em confronto com a 
sua utilização na operação de máquinas de 
maior rendimento de serviço. No equaciu
namento do problema levantado pela possi
bilidade de serem empregados êsses recur
sos mecânicos, diversos fatôres devem ser 
levados em conta. Avulta entre êles o ele
vado montante de imobilização de capital 
que representa a aquisição dessas máquinas, 
nem sempre ao alcance dos orçamentos ro
doviários municipais. Por outro lado, a exi
güidade de recursos financeiros atinge o 
ritmo próprio dos trabalhos rodoviários na 
esfera municipal, ritmo êsse muitas vêzes 
incompatível com a alta produtividade dos 
equipamentos mecânicos. Dilui-se assim a 
vantagem que as máquinas podem oferecer 
na impossibilidade de serem elas utilizadas 
dentro das suas condições de máximo ren
dimento. No que diz respeito a máquinas 
operatrizes de construção, a não ser os ca
sos excepcionais de Municípios de grande 
receita orçamentária, dificilmente poderá 

um Órgão rodoviário municipal aparelhar-se 
devidamente delas para a execução indivi
dual da sua rêde rodoviária. Restará o re
curso ao trabalho em cooperação com ou
tros Municípios e com o Departamento de 
Estradas de Rodagem estadual a que aludi
remos na 1;erceira das presentes teses . Pa
ra os trabalhos de conservação, entretanto, 
será possível aparelhar-se o serviço de ca
minhos e estradas municipais com a aquisi
ção de um equipamento formado de cami
nhão basculante e motoniveladora de pe
queno porte, cujo preço é provàvelmente 
compatível com os recursos de quase todos 
os Municípios, podendo ainda assim prestar 
valiosos serviços à redução do custo anual 
de conservação por quilômetro de estrada e 
melhorar as condições dos caminhos muni
cipais, sem criar um ônus inicial excessivo, 
e promovendo, por outro lado, redução nos 
encargos permanentes do orçamento da Co
muna. 

Na solução dêste problema - estudo 
das vantagens que em cada caso poderão ser 
obtidas da mecanização e o planejamento 
desta com a escolha da maquinaria adequada 
- o órgão rodoviário estadual deve ser ou
vido pelos Municípios, em vista da sua maior 
expenencia no assunto e conhecimento mais 
objetivo da situação. 

Não é a simples aqmstçao de máquinas 
uma solução - mas o seu emprêgo perma
nente em condições econômicas e técnicas 
vantajosas para a construção e conservação 
das estradas. Isto é o que interessa ao Mu
nicípio obter. 

2.8 TESE 

Articulação dos planos rodoviários dos di
versos Municípios e dêstes com os planos 

estadual e federal 

Um dos fatôres mais importantes na 
construção de um bom sistema rodoviário 
para servir a uma região é a continuidade 
de acão administrativa. Sob dois aspectos 
igual;,ente importantes pode manifestar-se 
essa continuidade: o dos recursos financeiros 
e o da orientação técnica. 

Sob o primeiro aspecto, o que se pre
cisa assegurar é a dotação de verbas suficien
tes para o programa de trabalho de cada 
ano, do qual deve constar não somente uma 
satisfatória conservação das vias existentes, 
mas também o melhoramento de outras e 
a construção de novas . Para êsse fim é ne
cessário dispor do plano completo de um 
sistema rodoviário que satisfaça às necessi
dades do Município e o desdobramento de 
sua execução em sucessivos programas anuais 
de trabalho ou em programas mais exten
sos, alcançando período mais longo de tem
po . Fixado êsse plano geral rodoviário e 
distribuída a sua execução em programas 
anuais, nenhuma obra deve ser atacada, se
ja de construção, de melhoramento ou de 
conservação, fora dos seus limites, isto é, 
interessando a estradas que façam parte 
dêles. Esta é a maneira aparentemente sim-
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ples de a:>segurar a continuidade de bom 
emprêgo dos recursos financeiros disponíveis. 

Sob o outro aspecto, o de orientação 
técnica, o rumo a seguir é semelhante: in
cluídas no plano rodoviário e nos progra
mas anuais de trabalho, as estradas e ca
minhos devem ser projetados obedecendo 
rigorosamente às condições técnicas prees
tabelecidas e daí por diante tôdas as obras 
necessárias à sua implantação devem ser 
realizadas, etapa por etapa, de modo a eon
seguir-se num estágio final o estabeleci
mento definitivo daquelas condições. 

Ao lado de um trabalho sistemático 
de conservação das estradas existente:> é 
necessário que o Município vá executando, 
aos poucos, os melhoramentos de sua rêde, 
acrescendo-a, cada ano, de mais um tre
cho, embora pequeno, já construído em 
condições técnicas satisfatórias, a fim de 
que, num futuro não muito remoto, a tota
lidade da rêde apresente características me
lhores e capazes de assegurar tráfego rápido 
e garantido aos veículos automotores mo
dernos. 

Assume, portanto, importância funda
mental a existência de um plano rodoviário 
municipal cuja organização deve ser enca
rada como um dos problemas mais sérios, 
a respeito do qual devem deliberar os Po
deres Executivo e Legislativo do Municí
pio. Realmente, do seu bom ou mau tra
cado em face dos interêsses e das necessi
dades comunais depende todo o futuro eco
nômico do Município. Além disso, de sua 
articulação perfeita com os sistemas rodo
viários dos Municípios vizinhos e com as 
rêdes de estradas de rodagem estadual e 
federal, decorre um interêsse mais alto, qual 
seja o de tôda a economia regional sensivel
mente af•~tada pela harmonia que exista en
tre os diferentes setores do sistema rodoviá
rio que a serve . 

Uma vez que se baseiam no plano ro
doviário do Município os programas anuais 
de obras, no custeio dos quais é invertida 
substancial parcela do orçamento municipal, 
por mais êsse motivo avulta a necessidade 
do cuidadoso estudo das estradas cuja in
clusão no plano rodoviário do Município 
deva ser considerada imperativa. No de
senvolvimento da primeira destas quatro te
ses foram apontados quatro dos objotivos 
a que normalmente servem as estradas mu
nicipais, decorrendo da importância relativa 
dêsses objetivos em cada Município em par
ticular a configuração geral que deve apre
sentar o plano rodoviário, acomodadas, evi
dentemente, as suas linhas mestras às ca
racterísticas topográficas do território. No 
sentido de esquematizar os diferentes mo
dos de se determinar essa configuração, de
vemos distinguir inicialmente os casos em 
que o território do Município é ou não atra
vessado por uma rodovia de um dos siste
mas de àmbito superior ao municipal, seja 
uma rodovia estadual ou federal. No pri
meiro caso, isto é, quando o Município é ser
vido por uma dessas rodovias, deliberou 
recentemente a Terceira Reunião de Admi
nistrações Rodoviárias, realizada em Salva-

dor, que essas estradas devem ser conside
radas parte integrante do plano rodoviário 
municipal, consagrando-se assim a orienta
ção de que elas devem. constituir uma li
nha mestra do sistema de estradas de in
terêsse local, o que define espontàneamente 
uma determinada configuração de plano ro
doviário . A esta configuração poderíamos 
denominar de axial, isto é, distribuída em 
tômo de um eixo que seria a estrada esta
dual ou federal a ser tomada como apoio de 
todo o sistema municipal. A sede do Mu
nicípio e os distritos mais importantes de
veriam ter, portanto, a prioridade na ligação 
de seus núcleos de população a êsse eixo 
do sistema rodoviário, através do qual se 
fariam indiretamente as intercomunicacões 
entre êsses pontos de interêsse. -

No caso contrário, ou seja, quando o 
território do Município não é atravessado 
por estrada estadual ou federal, desde que 
a topografia da região não contra--indique, 
a linha principal do si.stema rodoviário do 
Município deve dirigir-se da sede àquela 
das citadas rodovias que lhe passar mais 
próximo, constituindo o:aminho para a Ca
pital do Estado ou s·~des dos Municípios 
mais importantes. Nest•~ caso, as ligações dos 
diversos distritos à sede do Município po
dem adquirir a configuração propriamente 
denominada radial, uma vez que daquela 
para êstes partiriam E•stradas ou caminhos 
irradiados da primeira . 

Num e noutro caso, como várias vêzes 
se tem salientado, de•vem predominar as 
considerações de legítimo interêsse econô
mico da comunidade, servindo-se ele prefe
rência às zonas e aos núcleos de produção 
intensa, com ligações aos mercados consu
midores, dentro ou fora do Município. 

Como princípio geral capaz de orientar 
uma perfeita articulaç€•o entre os três siste
mas rodoviários, o federal, o estadual e o 
municipal, deve nortear a organização dos 
planos rodoviários dm Municípios a preo
cupação de estabelecer a continuidade dês
se sistema com os dos Municípios vizinhos 
e com os sistemas mantidos pelas outras es
feras administrativas. Assim é que, tôda 
vez que uma estrada demandar os limites 
do Município, deve s·~r estudada c:om cui
dado a possibilidade de se comunicar essa 
rodovia com outra do Município limítrofe 
o que evidentemente lhe aumentará a impor~ 
tâncía e a prestabilidade de serviços. 

A concepção do plano rodoviário do 
MuniCípio a ser proposto à aprovação dos 
poderes competentes e• realizado em progra
mas sucessivos de trabalho periódico deve 
ser, pois, concretizada em dois planos su
perpostos: o do interêsse do próprio Mu
nicípio e o do interêsse regional. 

Longe de se entrechocarem, êsses dois 
interêsses quase sempre se harmonizam -
o desenvolvimento da economia regional de
pendendo do que se observa nas unidades 
comunais e, por sua vez, o progresso dos 
Municípios, estando em correlação com a 
evolução regional. 
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Êsses princípios e normas a se toma
rem em conta na elaboração dos planos ro
doviários dos Municípios foram consagrados 
pela legislação vigente, quando, atribuindo 
às três esferas administrativas, através de 
órgãos especializados em que se desdobram 
a tarefa de organizá-los, estabeleceu a su
pervisão de cada um sôbre os demais na 
escala descendente, assegurando, dêste modo, 
a desejada harmonia entre os respectivos 
sistemas. 

Assim sendo, o plano rodoviário do 
Município deve ser submetido à aprovação 
do Conselho Rodoviário do Estado, que, 
tendo em mãos o conjunto dos trabalhos 
organizados por todos os Municípios, pro
moverá o seu reajustamento no sentido da
quela articulação necessária, em benefício 
evidente da unidade e harmonia do sistema 
regional. 

Niio lhe atribuiu a legislação o encar
go de tomar a iniciativa dos planos indivi
duais dos Municípios - ninguém mais em 
condições de fazê-lo de que o próprio go
vêrno municipal - mas lhe delegou, em 
troca, poderes para traduzir a visão pa
norâmica do problema, em normas práti
cas de ação disciplinadora da atividade ro
doviária dos Municípios. 

Fixe-se, portanto, em conclusão, a im
portância de que se reveste o estudo do 
plano rodoviário do Município, a necessida
de de harmonizá-lo com os dos Municípios 
vizinhos, com o do Estado e com o da União, 
e finalmente a obrigação de oferecê-lo à 
aprovação do Conselho Rodoviário do Es
tado, órgão máximo de orientação das ati
vidades rodoviárias no território estadual. 

3.a TESE 

Convênios entre Municípios para a constru
ção e conservação de estradas - Delega
ções de encargo ao Departamento de Estra-

das de Rodagem do Estado 

A Constituicão do Estado de Pernam
buco em seu A;.tigo 114 estabelece: "Os 
Municípios da mesma região poderão as
sociar-se para a realização de melhoramen
tos ou a execução de serviços públicos de 
interêsse comum, dependendo tais consórcios 
de aprovação da Assembléia Legislativa." 
E no parágrafo único dêsse Artigo dispõe 
ainda: "A lei regulará as condições em 
que tais agrupamentos poderão constituir-se, 
assim como a forma de sua administração." 

Abre-se, dêsse modo, aos Municípios, a 
possibilidade de superação de suas deficiên
cias atuais, decorrentes de uma distribuição 
da receita pública inadequada em face dos 
encargos específicos das diversas esferas da 
administração. A realização de determina
das obras públicas, das quais o interêsse res
tritamente municipal nem sempre se traduz 
em custo reduzido, tem ficado adiada de 
forma crônica e irremediável diante da falta 
de recursos financeiros, em sua grande maio
ria. O trabalho cooperativo de um grupo 
de Comunas igualmente interessadas numa 

obra ou serviço público - reunindo os re
cursos técnicos, financeiros e econômicos li
gados ao problema - poderá resolvê-lo sa
tisfatoriamente . 

No setor rodoviário, a extensão do in
terêsse de uma obra a diversos Municípios 
é fato comum e corriqueiro. Raramente a 
construcão ou melhoramento de uma estra
da dei:K'a de representar uma zona mais am
pla do que aquela limitada ao território do 
Município. Isto se dá em virtude não so
mente da possibilidade de ser o trecho cons
truído diretamente utilizado pelos residentes 
de outros Municípios para passagem even
tual, mas também indiretamente e de for
ma muito mais geral pelo acréscimo poten
cial de atividade econômica trazido a tôda 
a região pela abertura de uma estrada. Ao 
intercâmbio de mercadorias entre os dife
rentes Municípios não são estranhas, de 
fato, as facilidades de comunicação existen
tes em qualquer um dêsses Municípios. 

Em determinados casos, entretanto, a 
comunidade de interêsses é mais específica 
e deve traduzir-se pràticamente no estabe
lecimento de uma colaboração efetiva entre 
as unidades territoriais interessadas. 

Isto se dá, por exemplo, sempre que 
uma estrada municipal em seu prolongamen
to vai servir a uma importante ligação de 
outro Município, a úma rodovia federal, 
estadual ou ainda à Capital ou às cidades 
maiores da região. Nesses casos, o trecho 
rodoviário construído no território do pri
meiro interessa tanto a êste como ao segun
do Município, comportando daí a sua cons
trução, o estabelecimento de um regime de 
trabalho em cooperação com vantagens 
iguais para ambos. 

A política rodoviária, inaugurada com 
o Decreto-lei n.0 8 463 nos fins de 1945 
e consolidada por diversos outros dispositi
vos de lei, consagrou êsse regime de tra
balho, estabelecendo-o entre as diversas es
feras administrativas através do Departa
mento Nacional de Estradas de Rodagem 
e dos Departamentos Estaduais e preconi
zando-o insistentemente para os Municípios. 

Com a rêde de órgãos rodoviários exis
tente, vem-se conseguindo ainda firmar uma 
política de descentralização administrativa, 
paralela à de unificação técnica cujos resul
tados já se estão manifestando os mais sa
lutares no ritmo acelerado de obras rodo
viárias em andamento e na continuidade e 
sistematização dos trabalhos de sua cons
trução. Consubstanciando esta ligação es
sencial entre União, Estados e Municípios, 
a Lei n.0 302, de 13 de julho de 1948, ao 
estabelecer normas para a execução do pa
rágrafo 2.0 do Artigo 15 da Constituição 
Federal, na parte referente à tributação de 
lubrificantes e combustíveis líquidos, fêz em 
seu Artigo 4.0 os Estados portadores da 
parcela do Fundo Rodoviário Nacional que 
cabe aos Municípios, dando-lhes, ao mesmo 
tempo, atribuições de examinar e controlar 
a execução dos trabalhos rodoviários mu
nicipais. 
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No !leu Artigo 8.0 dispõe ainda a re
ferida Ld que o Executivo promoverá a 
realização de convênios entre a União, os 
Estados {! os Municípios no sentido de se
rem fixadas as obrigações recíprocas e as 
tarefas a serem atribuídas a cada um, na 
forma da mesma Lei. A colaboração entre 
os Municípios e o Órgão rodoviário esta
dual deve ser estabelecida através de um 
serviço próprio que êste manterá obrigatà
riamente para o fim especial de dar etssis
tência técnica à obra rodoviária municipal. 
Para o cumprimento das exigências legais 
várias hipóteses podem ocorrer em face das 
possibilidades financeiras do Município. 

Ou o Município ' está em condições de 
dar conta da sua tarefa rodoviária, contando 
com os próprios recursos, e para isto terá 
de organizar um serviço especial de estra
das, ou não conta com êsses recursos e, neste 
caso, deverá delegar ao órgão estadual os 
encargos de construção e manutenção de 
sua rêde rodoviária. Nesta última hipiítese 
é essencial a realização de um convênio, 
porquanto devendo fazer entrega ao Depar
tamento de Estradas de Rodagem do Esta
do de todos os recursos destinados à cons
trução rodoviária, .entre os quais se inclui 
o mínimo obrigatório de 5% da receita tri
butária estabelecida pela Lei n.0 302, é ne
cessário que o Legislativo municipal auto
rize o Executivo a fazer entrega dessa im
portância ao órgão rodoviário estadual. A 
fim de assumir essas tarefas, êste deve por 
sua vez desdobrar tanto quanto possível o 
serviço de assistência técnica aos Municí
pios, criando distritos localizados nos pon
tos mais convenientes a fim de atender às 
necessidades dos grupos de Municípios si
tuados em tôrno da sede. Em qualquer 
caso, porém, cabe prestar aos Municípios a 
necessária assistência técnica, orientando os 
estudos, de estradas a fim de que, encami
nhados como de direito ao Conselho R.odo
viário Estadual, mereçam a aprovação dêsse 
órgão superior da administração rodoviária. 
Uma outra fórmula a que poderão chegar 
os Municípios, também mediante conví!nios 
assistidos pelo D.E.R. estadual, é a de or
ganização de serviços intermunicipais de es
tradas, nos quais se agrupem, sob forma co
operativa, conjuntos de Municípios da mes
ma região interessada na realização de uma 
obra rodoviária coletiva. Sob qualquer for
ma que se apresente o problema, cumpridas 
as exigências constitucionais e da Lei n.0 302 
em vigor, a fórmula de assinatura de con
vênios quer entre Municípios quer entm ês
tes e o D.E.R. estadual assegura uma per
feita fixação de deveres e direitos recípro
cos, garantindo, assim, a harmoniosa exe
cução dos trabalhos rodoviários e a defesa 
dos ·interêsses municipais, articulando-os à 
orientação do órgão rodoviário estadual. 

4.8 TESE 

Recursos financeiros para o desenvolvimen
to da rêde rodoviária municipal - Dotações 
do orçamento municipal - Quotas de auxílio 

federal - Opera.ções de crédito 

Construir e conservar as rodovias de in
terêsse local é um dos encargos elementares 
do govêrno dos Municipios. Natural é, por 
conseqüência, que o orçamento da despesa 
do Município consigne dotações suficientes 
para o desempenho dí~sse encargo, assegu
rando a continuidade dos trabalhos indis
pensável a que a rêde rodoviária St'l mante
nha em condições permanentes de uso e 
possa progredir satisfatoriamente até atin
gir condições técnicas o mais próximas pos
sível das que apresentam as estradas regio
nais. As Constituiçõe;: de alguns Estados 
da Federação determin:1m, entre outras par
celas obrigatórias do orçamento municipal, 
percentagens mínimas da receita a serem 
destinadas à manutenção e construç1io de es
tradas. Não quis o Constituinte peornambu
cano de 1946 seguir I!Sta norma salutar e 
assim, entre as obriga<;ões inamovíveis que 
constam do orçamento dos Municípios, não 
figura a construção de estradas. Já no vi
zinho Estado de Alago:1s a respectiva Cons
tituição obriga os Municípios a consignarem 
20% ao menos da receita para o firn citado, 
reconhecendo assim a fundamental impor
tância para a vida econômica municipal, e 
daí para o desenvolvimento da comunidade 
sôbre todos os demais aspectos, de uma rêde 
rodoviária que satisfaça às necessidades da 
circulação das riquezas. 

A Lei federal n.0 302, entretanto, esta
belecendo normas para a execução do pará
grafo 2.0 do Artigo 15 da Constituição Fe
deral, na parte referente à tributação de lu
brificantes e combustíveis líquidos, dispon
do dos 12% da receita dêsse tributo em fa
vor das rêdes rodoviárias municipais, esta
tuiu, entre outras condições que adiante es
tudaremos, a obrigação, a ser fixada em con
vênio entre o Estado e o Município .. de des
tinar não menos de 5% da receita tributá
ria municipal à integral aplicação em estra
das de rodagem. Verifica-se, assim, que dos 
recursos financeiros indispensáveis aos tra
balhos rodoviários, a base primária é cons
tituída de uma parte da receita orçamentá
ria, excluídas as rendas industriais que os 
orçamentos dos diversos exercícios devem 
destinar espedficamento a êsse fim. 

É fácil de ver que, se contássemos so• 
mente com essa fonte de recursos financei
ros, não estaríamos ern condições de asse
gurar aos Municípios a realização de sua ta
refa rodoviária. Com C• aumento progressivo 
do custo da mão-de-obra no País, paralelo 
à alta constante de pn~ço das utilidades, as 
despesas com a construção de um quilôme
tro de rodovia e o gasto anual com a sua 
manutenção elevam-se a cifras tais que ain
da uma rêde pouco extensa de estradas re
presenta um pesado encargo aos cofres pú
blicos. Transigir com as condições técnicas 
a serem adotadas, pensando resolve,r o pro-
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blema com o abandono da qualidade em be
nefício da quantidade, constitui êrro de con
seqüências funestas para a economia local. 
Ou as estradas se prestam ao tráfego per
manente e seguro dos veículos indispensáveis 
à movimentação da riqueza produzida no 
Município e ao transporte para os núcleos 
de população daqueles gêneros produzidos 
em outras regiões, ou, então, será despendido 
inutilmente o dinheiro que se gastar na 
abertura de caminhos provisórios e de ca
racterísticas incompatíveis com o tráfego de 
veículos. Muito melhor então será progre
dir mais lentamente, estabelecendo, entre
tanto, a cada passo, vias permanentes de 
tráfego capazes de resistir à ação de des
gaste do uso e do tempo. E' mister então 
cogitar da obtenção de recursos mais vulto
sos que venham permitir a realização dêsse 
trabalho num tempo não demasiadamente 
prolongado a fim de atender às necessidades 
atuais do Município com uma previsão ra
zoável do seu progresso futuro. A primeira 
coisa a sugerir, portanto, será a do.tação nos 
orçamentos municipais de verbas ordinárias 
tão altas quanto o permitirem os demais 
encargos da Municipalidade, na certeza de 
que a construção de uma estrada satisfató
ria repercute da maneira mais benfazeja nu
ma série de outros problemas também in
cluídos entre as tarefas específicas do Mu
nicípio. 

Além dessa base financeira permanen
te pode contar o Município com a quota 
que lhe cabe por direito na distribuição do 
fundo rodoviário nacional, conforme prescre
ve a Lei n.0 302. Constituída essa quota 
dos 12% da receita do impôsto único sôbre 
combustíveis líquidos e lubrificantes impor
tados ou produzidos no País, a sua distri
buição entre os Municípios se faz pelo trí
plice critério de proporcionalidade ao con
sumo de combustíveis, provisoriamente ava
liado pelo número de veículos motorizados 
matriculados na sede municipal, da super-; 
fície e da população do Município, e repre
senta o auxílio que, embora de pequeno vul
to nas circunstâncias atuais, tende a se tor
nar cada vez mais substancial sob o influxo 
do progresso de dois daqueles três fatôres 
de proporcionalidade em cujos valores po
de influir sensivelmente o progresso do pró
prio Município, por sua vez estimulado pela 
expansão da rêde rodoviária. 

É necessário salientar que o recebimen
to dessa quota de auxílio financeiro está 
condicionado aos imperativos da Lei n.0 302, 
discriminados em seus Artigos e parágrafos 
adiante transcritos: 

"Art. 4.0 
- Os restantes 12o/o (doze 

por cento) do Fundo Rodoviário Nacional 
serão entregues aos Estados, aos Territórios 
e ao Distrito Federal, feita a distribuição 
da mesma forma indicada no Artigo ante
rior, e deverá cada Estado ou Território en
tregar aos seus Municípios a quota que lhes 
couber, dividida nas mesmas condições en
tre os Municípios." 

"Art. 5.0 
- Pi1ra receber as quotas 

constantes dos Artigos 3.0 e 4.0 devem os 
Estados: 

j) manter, no Órgão rodoviário esta
dual, serviço especial de assistência rodo
viária aos Municípios, com a atribuição de 
orientá-los tecnicamente na elaboração de 
seus planos e programas e tomar conheci
mento de suas realizações, observado o cum
primento das condições previstas no Arti
go 7.0 ." 

"Art. 7.0 - Para 
mencionadas no Artigo 
cípios: 

receber as quotas 
4. 0 devem os Muni-

a) manter na sua organização admi
nistrativa serviço especial de estradas e ca
minhos municipais, capaz de dar eficiente 
emprêgo à quota que lhes couber do Fun
do Rodoviário Nacional, e providenciar na 
forma do Artigo seguinte; 

b) subordinar as suas atividades ro
doviárias a plano rodoviário periodicamen
te revisto em harmonia com os planos Ro
doviários Nacional e Estadual; 

c) dar execução sistemática a êsse 
plano; 

d) aplicar integralmente em estradas 
de rodagem: 

1 a quota que lhe couber do Fun
do Rodoviário Nacional; 

2 o produto das operações de crédi
to realizadas com a garantia da 
receita acima referida; 

e) prestar ao órgão rodoviário esta
dual ou ao Govêrno do Território tôdas as 
informações relativas à viação rodoviária 
municipal e facilitar-lhes os meios necessá
rios à inspeção direta das obras e serviços 
rodoviários municipais; 

f) remeter anualmente ao órgão rodo
viário estadual ou ao Govêrno do Territó
rio pormenorizado relatório das atividades 
do serviço de estradas e caminhos munici
pais no exercício anterior, acompanhado de 
demonstração da execução do orçamento do 
referido exercício . " 

"Art. 8.0 
- O Poder Executivo pro

moverá a realizacão de um convênio entre 
a União, os Estados e os Municípios no 
sentido de serem fixadas as obrigações dos 
Estados e Municípios e aplicadas, integral
mente, em estradas de rodagem: 

a) a dotação orçamentária, em cada 
exercício não inferior a 5% (cinco por cen
to) de sua receita, excluídas as rendas in
dustriais; 

b) o produto da contribuição de me
lhoria, e de pedágio ou quaisquer taxas pe
lo uso das estradas estaduais ou municipais; 

c) quaisquer rendas derivadas das es
tradas de rodagem - como: colocação de 
anúncios e licenças para postos de a baste
cimento nas faixas de domínio; 

d) o produto das operações de crédi
to realizadas com a garantia das receitas aci
ma referidas." 
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"Art. 9.0 - O Município que não pu
der manter serviço rodoviário nas condiçêíes 
da alínea ~~ do Artigo anterior terá direito 
à aplicação da respectiva quota do Fundo 
Rodoviário Nacional em estradas, pontes ou 
caminhos de interêsse e escolha direta do 
órgão rodoviário do Estado ou pelo Govêr
no do Território, desde que lhe ponha à 
disposição os recursos de que trata a alínea 
d do Artigo anterior." 

"Art. 10 - O serviço de assistência 
rodoviária aos Municípios, a que se refere 
a alínea j do Artigo 5.0 e que deverá ficar 
a cargo de uma divisão ou secção especiali
zada do órgão rodoviário estadual ou do de
partamento de obras do Território, com
preenderá a execução das obras rodoviárias 
dos Municípios que se encontrarem nas con
dições do Artigo anterior." 

"Art. 12 - A inobservância das dis
posições do Artigo 7.0 , por algum Municí
pio, determinará a retenção, enquanto perdu
rar a irregularidade, da respectiva quota do 
Fundo Rodoviário Nacional e ao órgão ro
doviário estadual ou ao Govêrno do Terri
tório cabe dar imediata notificação disso ao 
Município." 

"Art. 27 - As obrigações contidas nos 
Artigos 5.0 e 7.0 sàmente serão exigidas in
tegralmente a partir de janeiro de 1949." 

"Art. 28 - As importâncias das quo
tas pertencentes aos Municípios retidas pe
los Estados em observância à letra s das 
recomendacões da Primeira Reunião das Ad
rninistraçõ;s Rodoviárias e que até a data 
da vigência da presente Lei não tiverem 
sido aplicadas de acôrdo com o dispositivo 
citado, serão entregues aos respectivos lVJ:u
nicípios para sua aplicação em serviços ro
doviários municipais." 

O convênio a ser promovido pelo Exe
cutivo, na forma do Artigo 8.0 da mesma 
Lei, para fixar as obrigações municipais e 
as do Estado deve ser estudado em seus de
talhes essenciais levando em conta as pe
culiaridades locais variáveis de Município 
a Município, mas, ao mesmo tempo, esta
belecendo urna tendência à uniformidade a 
ser atingida quando mais tarde os recursos 
disponíveis habilitarem tôdas as Comunas 
a desempenharem suas tarefas rodoviárias 
por elas próprias . 

Entre os recursos orçamentários espe
ciais do Município, um existe cuja aplicação 
em estrada de rodagem não somente pode 
ser considerada absolutamente normal, mas, 
também, deve afirmar-se que se impõe co
mo imperativo de harmonização do texto da 
lei às realidades econômicas. Referimo-nos 
à parcela do impôsto de renda distribuída 
em partes iguais com os cofres de todos os 
Municípios brasileiros, cuja aplicação em 
obras e servicos de interêsse rural é taxati
vamente obr{gatória. Ora, o seu emprêgo 
parcial em estradas de rodagem constitui 
sem dúvida uma das fórmulas mais inteli
gentes e úteis de lhe dar aplicação; poucas 
obras e serviços de maior interêsse rural que 
as rodoviárias podem ser apontadas no con-

junto das tarefas que o 1\-funicípio deve de
sempenhar. Tem-se assim uma segunda fon
te de receita a ser aplicada em estradas: 
uma parcela que sugerimos poder ser fixa
da em cinqüenta por cento da quota do Mu
nicípio no que lhe cabe na distribuição do 
impôsto de renda. Recapitulando, então, 
a rêde rodoviária municipal, em cada um 
dos exercícios financeiros, poderia ser dota
da com as maiores percentagens possíveis 
das receitas seguintes daB quais a do Fundo 
Rodoviário Nacional lhe deve ser totalmen
te destinada: 

a) receita ordinári11: 
mínimo de 5% do total co
mo prescreve a Lei fede
ral n.0 302; 

b) receita extraordinária: 
1 quota do Fundo Rodoviá

rio Nacional (100%); 
2 parte da quota do impôs

to de renda distribuída 
ao Município. (Sugerem-se 
50% ou mais, conforme a 
situação de cada :Municí
pio.) 

É tal, entretanto. o "deficit" que apre
sentam as unidades municipais, sem exce
ção, relativamente à rt~de de estradas de 
interêsse local de que necessitam, que a so
ma dos recursos acima apontados seria ain
da assim de todo insuficiente para vencer 
êsse atraso e estabelecer um ritmo de pro
gresso mais avançado. 'r orna-se, pois, indis
pensável a obtenção de recursos de outra 
fonte e natureza a ser•~m canalizados para 
êsse fim. 

Nesse sentido a solucão mais :indicada 
será aquela que provoque "a. antecipação dos 
recursos disponíveis, lançando desde já os 
efeitos de sua aplicação em benefício da eco
nomia local e no estímulo das próprias fon
tes de receita normal citadas acima. 

A base legal sólida e permanente em 
que se firma a realização dessas receitas 
permite, com efeito, a efetivação de opera
ções de crédito por elas garantidas, conse
guindo-se assim a desejada antecipação. Rea
lizar operações de criidito dessa natureza 
constitui, entretanto, um problema a ser 
equacionado com antecedência e sobretudo 
com clareza de visão. 'Sàmente as obras ro
doviárias cujo visível interêsse econômico 
torne inadiável a su~ construção e cuja re
percussão na vida econômica municipal se
ja previsível com razoável certeza podem 
merecer a consideração da hipótese de um 
empréstimo interno ou externo para finan
ciá-las. As condições financeiras dessa ope
ração, o prazo de pagamento, a taxa de ju
ros e as garantias devem ser estudadas me
ticulosamente; seus efeitos nas finanças mu
nicipais, ponderados devidamente em face 
das vantagens econômicas visadas . i~ eviden
te que a totalidade doB recursos normais do 
Município não pode ser empenhada em ope
rações dêsse gênero, sendo indispensável que 
uma margem de segurança se estabeleça en-
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tre os encargos financeiros que ela exigirá 
e as disponibilidades existentes para obras 
rodoviárias sob pena de se paralisarem todos 
os demais serviços em benefício da obra 
principal atacada, mas em prejuízo da rêde 
rodoviária considerada em globo. A Consti
tuição do Estado, em seu Artigo 123, inciso 
IV, regula o assunto quando, atribuindo a 
função às Câmaras Municipais de autorizar 
o lançamento de empréstimo, limita os fun
dos necessários ao serviço de amortização à 
quarta parte da receita prevista do Municí
pio. A assistência do Órgão rodoviário esta
dual ao estudo dêsse problema nos casos em 
que se apresentar aos Municípios parece in
dispensável no sentido de assegurar a êsses 
estudos a base de previsão que a perspecti
va municipal, necessàriamente mais restrita, 
não lhe poderia garantir. Muito importante 
se torna nesse caso, também, o rigor das 
previsões orçamentárias das obras projeta
das: uma vez iniciadas elas devem ser le
vadas a bom têrmo dentro do esquema fi
nanceiro previsto. Ainda aí o auxílio do 
órgão estadual será inestimável dada a sua 
maior experiência em trabalhos do gênero, 
sobretudo na escala mais ampliada que as 
operações de crédito virão permitir ao Mu
nicípio, diferentemente daquelas conduzidas 
na base dos recursos normais da Comuna. 
Uma vez programadas obras dessa natureza, 
que pelo seu vulto e importância despertam 
c aparecimento de interêsses econômicos 
adormecidos, abre-se a perspectiva de serem 
aplicadas contribuições aos municípes be
neficiados, quer com o uso das rodovias, 
quer com a valorização que as mesmas acar
I"etam ao patrimônio imobiliário privado. 
Tributação dessa natureza está prevista na 
Constituição Federal em seu Artigo 30 e 
pode ser lançada quer pelo Govêrno da União 
quer pelos dos Estados e Municípios. No 
setor rodoviário tanto a contribuição de me
lhoria como a taxa de pedágio, que são os 
tributos a que nos estamos referindo, devem 
ser aplicados, contudo, com a máxima dis
crição sob pena de constituírem imposição 
injusta ao contribuinte. A taxa de pedágio 
pode ser lançada quando da construção de 
uma via nova de tráfego, desde que perma
neça em uso a antiga via, e destina-se a co
brir as despesas de construção da obra a que 
se refere. Tem sido aplicada com sucesso 
nos Estados Unidos em pontes, túneis, e 
também em trechos de estrada, sendo porém 
a sua arrecadação cercada de dificuldades 
indiscutíveis. A existência de uma alterna
tiva ao uso da obra nova é condição neces
sária do ponto de vista da eqüidade pela 
possibilidade que oferece ao usuário de ser
vir-se da antiga obra, no caso de não se ma
nifestar disposto a contribuir para o paga
mento da nova. Por outro lado, tratando-se 
de uma taxa, deve corresponder ao serviço 
prestado, não sendo justa a sua aplicação 
além dos limites da despesa realmente feita 
com a execução do serviço. A contribuição 
de melhoria, por sua vez, visa a dividir 
eqüitativamente o ônus da construção entre 
a entidade estatal que a promoveu e enti-

dades privadas que dela venham a se bene
ficiar pela valorização de propriedades imo
biliárias que possuam nas cercanias da obra. 
E' evidente que o lançamento de uma nova 
estrada em condições técnicas capazes de 
carrear um volume importante de tráfego, 
localizando-se ao longo de seu traçado um 
interêsse econômico maior, provoca a valo
rização dos terrenos marginais, valorização 
que se estende até uma certa distância da 
rodovia, de cada um dos lados. Deixar lo
cupletarem-se os proprietários, do total des
sa valorização, constitui, sem dúvida, falta 
de eqüidade, porquanto custeadas as obras 
pelos cofres públicos, terão sido elas pagas 
pela totalidade dos contribuintes, enquanto 
03 seus maiores benefícios virão atingir de 
forma preferencial e injusta a uma pequena 
parcela dêstes. E' ponto pacífico, por isso, 
em ciência das finanças, que o lançamento 
de contribuições de melhoria promove o rea
justamento dessa injusta distribuição de be
nefícios decorrentes de obras públicas ao 
conjunto dos contribuintes. Mais uma vez, 
entretanto, quando se trata de aplicá-la. a 
estradas, é necessário elevada dose de crité
rio e discrição. A localização efetiva das 
zonas beneficiadas de valorização, a esti
mativa dêsse valor maior e a sua taxacão 
constituem problemas extremamente deli~a
dos e, como tais, devem ser estudados cui
dadosamente. Estabelece a Constituição Fe
deral um limite máximo à contribuição de 
melhoria, fixando-o no menor dos dois valo
res, o custo da obra ou a estimativa da va
lorização sofrida pelos bens influenciados 
pela obra. Ressalta daí a importância de 
serem avaliados criteriosamente não só o 
custo como também a valorização estimada, 
a fim de que o lançamento da contribuição 
não se torne inconstitucional. Êsses tributos 
podem servir, contudo, por outro lado, de 
fundamento e garantia a operações de cré
dito destinadas a obras rodoviárias, desde 
que, projetadas e atacadas estas, sejam regu
lamentados, previamente, o lançamento e a 
arrecadação da taxa ou contribuição e o seu 
destino próprio. 

A respeito delas a III Reunião das Ad
ministrações Rodoviárias, realizada recente
mente na Bahia, aprovou recomendações 
que, alargando as possibilidades de receita 
especificamente destinada a trabalhos ro
doviários, virá colocar em mãos dos admi
nistradores recursos mais abundantes para 
enfrentarem a vastidão do problema que 
têm diante dos olhos. 

Sugerindo apenas que se ponham em 
marcha efetiva dispositivos constitucionais e 
de lei federal, as recomendações da 111 R. 
A. R. , se aplicadas com o devido critério 
e ponderação, promoverão, sem dúvida, novo 
e decisivo impulso para a solução do urgen
te problema brasileiro dos transportes. 

CONCLUSÕES 

1.a Tese: 

a) as estradas municipais devem ser 
traçadas para atender ao interêsse social e 
econômico do Município: ligar a sua sede 
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à Capital do Estado e aos distritos e os cen
tros de produção aos de consumo situados 
dentro e fora do seu território; 

b) o projeto das estradas munidpais 
deve obedecer da melhor maneira possível 
às normas técnicas adotadas para as l~stra
das regionais pelo Conselho Rodoviário Na
cional; 

c) a construção das estradas munici
pais deve enquadrar-se num programa de 
melhoramento progressivo partindo de con
dicões técnicas provisórias de primeira im
pl~ntação e evoluindo para o estágio final 
de acôrdo com o projeto organizado desde 
o início; 

d) as obras complementares de pro
tecão do leito da estrada, valetas, drenas, 
de;,em ser imediatamente executadas, a fim 
de assegurar vida útil satisfatória à faixa 
de rolamento; 

e) as estradas municipais devem ter 
na faixa de domínio um caminho lateral pa
ra a passagem de tropas de animais e carros 
sem aro 'pneumático; 

f) o emprêgo de máquinas de cons
trução e conservação rodoviárias é aconse
lhável desde que um estudo criterioso do 
assunto assegure a sua vantagem econômi
ca, tendo em vista o volume de servi1;os a 
executar e a sua continuidade; 

• g) a assistência técnica do D.E .. R., 
do Estado, deve ser solicitada para o es
tudo e projeto das estradas municipais e 
sempre que se cogitar de aquisição de má
quinas para construção ou conservação de 
estradas; 

h) os Municípios devem encaminhar 
à Escola Técnica do Recife, a partir do pró
ximo ano, jovens que tenham concluído o 
curso ginasial e desejem freqüentar o Curso 
Técnico de Pontes e Estradas, facilitando
-lhes meios para êsse fim, sob compromisso 
de trabalharem, uma vez habilitados, nos 
serviços rodoviários dos Municípios. 

2.<> Tese: 

a) o plano rodoviário do Município 
deve obedecer a um esquema geral que 
concilie a topografia do seu território com 
a configuração econômica da região ; 

b) os Municípios cujo território é 
atravessado por uma ou mais rodovias fe
derais ou estaduais devem tomar essas ro
dovias como eixos em tôrno dos quais se 
organize a estrutura de seus planos :rodo
viários; 

c) os Municípios não servidos de ro
dovias federais ou estaduais devem esco
lher criteriosamente a principal linha do seu 
sistema de estradas, lançando-a em direção 
àquela das rodovias citadas que lhe passar 
mais próxima ou a uma cidade mais im
portante dos Municípios vizinhos; o conjun
to de ligações internas tenderá então para 
um sistema de irrigação da sede; 

d) o plano rodoviário do Município 
deve ser submetido à aprovação do Conse
lho Rodoviário do Estado, que zelará pela 

sua harmonização com os planos dos outros 
Municípios - o estadual e o federal; 

e) a construção das estradas constan
tes do plano municipal, seu melhoramento 
e sua conservação devem obedecer a progra
mas anuais de trabalho, organizados levan
do em conta as esta~;ões climatéricas e o 
ritmo próprio da produção agrícola, ao mes
mo tempo que os recursos financeiros; 

f) o Município deve esforçar-se para 
acrescentar cada ano à sua rêde rodoviária 
ao menos um pequeno trecho dE• estrada 
construída em condiçÕt•s técnicas dE!finitivas; 

g) as administrações municipais pro
curarão assegurar às atividades rodoviárias 
a continuidade de trabalho e unidade de 
orientação indispensáveis, prosseguindo nas 
obras iniciadas pelas antecessoras, desde que 
tenham sido encaminhadas racional e legal
mente. 

3.4 Tese: 

a) os Municípios que dispuserem de 
recursos financeiros suficientes devem orga
nizar um serviço especial de estradas, em 
obediência à Lei n.0 302, que regulamenta o 
parágrafo 2.0 do Artig:o 15 da Constituição 
Federal; 

b) o serviço especial de estradas do 
Município deve trabalhar em contacto per
manente com o Serviço de Assistência Téc
nica Rodoviária aos Municípios, mantido pe
lo D.E.R. do Estado; 

c) os Município!: que não dispuserem 
de recursos financeiros suficientes para man
ter serviço próprio devem delegar ao D. 
E. R. do Estado o e'ncargo de executar e 
conservar o seu sistema rodoviário na for
ma da legislação em vigor; 

d) quando e onde fôr convoniente o 
D.E.R. do Estado poderá agrupar Muni
cípios num distrito I'Odoviário, organizado 
e equipado para atender aos serviços do 
grupo de Municípios; 

e) em qualquer hipótese o regime de 
trabalho em cooperação, dos Municípios com 
o D.E.R. do Estado, ou entre í!les, será 
regulado por convênioB subscritos pelo che
fe do Executivo municipal com autorização 
do Legislativo dos Municípios e na forma 
constitucional. 

4.8 Tese: 

a) a maior soma possível de recursos 
financeiros deve ser d•~stinada à construção, 
conservação e melhoramentos do sistema ro
doviário municipal; 

b) um mínimo de 5% da receita tri
butária do Município deve ser destinado, 

· na despesa ordinária do orçamento, a estra
das de rodagem; 

c) a totalidade da quota do Municí
pio no Fundo Rodoviário Nacional deve ser 
empregada em serviços rodoviários de acôr-
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do com o plano e programa anual de tra
balho do Município; 

d) da quota do Município na distri
buição do impôsto de renda feita pela 
União, SOo/o devem ser destinados a estra
das como obras de interêsse eminentemen
te rural; 

e) se a situacão econômica do Muni
Clpto e as finanç;s da Municipalidade o 
aconselharem, devem ser realizadas opera
ções de crédito cuidadosamente planejadas 
para antecipar a construção das estradas de 

comprovado valor econômico para o Muni
cípio; 

f) se o Município vier a pavimentar 
uma· de suas estradas depois de estabeleci
do o seu traçado definitivo, deverá promo
ver a cobrança de contribuição de melhoria 
dos terrenos marginais e, nos casos de se 
manter em tráfego uma via alternativa en
tre os mesmos pontos, poderá instituir a 
taxa de pedágio . 

ANTÔNIO BEZERRA BALTAR 



R.B.M. -- 6 



JOÃO BARBA.LHO UCHOA CA VA.LCANTI 

N ASCEU JOÃO BARBALHO UCHOA CAVAJ,CANTI em Serinhaém, nll então Província 
de Pernambuco, a 13 de junho de 1846. Era filha do Senador do Império, ÁLV.ARO 

BARBALHO .UCHOA CAVALCANTI, e de Dona ANA MAUR{CIO WANDERLEY 

CAVALCANTI, 

Fêz os preparatórios 110 Ginásio Pernan1bucano e, em 1863, ma.triculava~se na Fa~ 

culdade de Direito de Recife, recebendo, em 1867, o lírau de Bacharel em Ciências 
jurídicas e Sociais. 

Durante cinco anos ocupouMse en1 advocacia forense, enquanto aprofundava os estudos 
de Direito. Em 1872 era nomeado Promotor Público de Recife e, laJI<> depois, Curador· · 
-Geral de órfãos. Em 1873, designado para o carJio de Diretor-Geral da Instrução Pública 
da Província de Pernambuco., exerceuwo com brilhantismo invulgar, de sorte que perntltne· 
ceria no mesmo cê.rca de dezesseis anos consecutivos. Datam dessa época os seus trabalhos 
de orientação peda&óAica, os quais iriam revolucionar a orientação, t:1ntão seguida, em 
tudo que se relacionava com a instrução pública primária e secundária. 

i!:sses trabalhos técnicos de JoÃo BARBAL!W foram premiados na Exposição Pedagógica 
realizada em 1883, na Capital do Império. 

Em 1874-75, escolheu-o o eleitorado pernambucano para Deputado à Assembléia de 
sua Província natal. ConseJ1uiu, nesse pôsto, votação de leis destinadas a reformar por 
completo o sistema de instrução pública.. 

Mais tarde, dedicar....se-ia. ao jornalismo político, fundando A Tribuna,. jornal em que se 
revelou, também, ardoroso abolicionista. 

Em 1890, elaborou um projeto de Constituição para o Estado de Pernambuco, a 
que deu o título de Esbôço de Organização Política e Administrativ... PuJinando pela 

descentralização administrativa, defendia. o ponto de vista áe que cada Município deveria. 
regular seus serviços conforme lei or/lânica para êsse fim estatuída, sem o direito de 
conferir a nenhum outro poder qualt7Uer de suas prerrogativas~ Ao Município competiria 
or,A1anizar o orçamento da d1~spesa e receita em ~eral e zelar por tudc> que se referisse 
à sua vida econômica e adrnini$trativa. 

As funções próprias do Município deveriam ser exercitadas em Ci!i.!da um dêles por 
uma: Câmara Municipal, com podere:1 para legislar sôbre todos os assuntos locais, e por 
um Prefeito_, a quem competiria a superintendência dos serviços municipélis e execução das 
leis, posturas e regulamentos da Câmara. 

Em virtude dos hábitos de centralização administra.ti.vc~. em viJJorJ na época, essas idéias 
foram consideradas verdadeiramente revolucionárias. 

Se4undo aquêie projeto de Constituição.. as Câmaras}; os Juizes de Paz e os Prefeitos 
seriam "nomeados por eleição popular". Os Vereadores deviam ser eleitos de três em 
tr1is anos, não podendo ser reeleitos os que deixassem de comparecer .~s sessões durante 

mais de seis meses. 

Encontram-se ainda, nesse trabalho, idéias curiosas a respeito de Vereadores. A 
função dêsse cargo poderia, ou não, ser remunerada~ Isso dependeria das :rendas arrecadadas: 
se excedessem às despesas, seriam os edis pagos na razão de metade do que percebessem os 
Deputados às Assembléias Estaduais; e sOmente na base dos dias em que tivessem trabalhado. 

Eleito Deputado à Constituinte Federal de 1890, teve JoÃO BARBALHO oportunidade 
de dar largas às su~s convicções sôbre descentralizaçiio administrati-v-a. 

No seu livro Comentários à Constituição Federal Brasileira, ao lazer apreciação de
certa emenda do seu colega de bancada, MEIRA DE VASCONCELOS, assim se expressou: 
unamos razão ao autor da emenda, quanto ao reconhecer aos Municípios o direito de s& 
O:t',fanizarem, e nisto somos coerentes com o que estabelecemos no Esbôço de Organízação, 
Política e Adn1inistra-tiva, que, tta qualidade de membro da comissão incumbida pelo 
Governador de Pernambuco, de elaborar a Constituição que devia ser submetida à Assem .. 
b!éia. do mest'l1o Estado, apresentamos· à dita comíssiio, para base de Sf~U importante tra
balho. Aí consa~rávamos a liberdade de os Municfpios se constituírem, fazendo cada. um, 
dê1es mesmos sua lei or&ânic.a, re$peitadas a Constituição Federal e a dG· Estado, e II<'u·an
tindo~Ihes esta o poder de p1·omoverem e zelarem conforme mais conveniente entendessem, 
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tudo quanto se refere à sua vida econômica e administrativa,. sem dependência a.lAuma 
de estranha autoridade, salvo a judiciária, por via de recurso ou mediante denúncia ou 
queixa, nos casos permitidos por lei. 

Mui convictamente o propúnhamos. O pleno exercício da liberdade municipal é, não 
só um direito" mas uma condição nsine qut:l' de uma organização cottstitucional., sôbre a 
base do uself~government". 

u. . . . . e esta entrega dos negócios municiais, sem exceção, aos próprios munícipes 
éJ não sOmente lógica~ num reJ1ime federal representativo, como é benéfica e de saluta'res 
efeitos. Esta ~estão independente e autonômica é própria a dar maior incremento à vida. 
local. Sentindo os munícipes que realmente esta depende só dêles~ que são assim senhores 
e árbitros dos negócios municipais, desprendem~se da inércia e indiferença_, de que do 
contrário se deixariam possuir, e atiram-se com sério empenho à atividade e trabalho 
em prol dêsses interêsses, cuia satisfação aproveita tão Intimamente à sua localidade, e 
mourejam por mantê*Ia próspera, por melhorá. .. Ja. Ora, o Município é uma miniatura. da. 
Pátria, uma imaJ2,em reduzida dela. É_, nas coisas políticas, como já. o disse alAuétn, o 
primeiro amor do cidadão~ ~sse amor, êsse alêrro ao torrão natal:t ao círculo das relações 
de vizinhança, d$ contigüidade, de comunidade de interêsses, engendra o espírito cívico .. 
A autonomia local o desenvolvet o engrandece, o nobilita~ E êsse patriotismo local, de 
si mesmo sereno, intenso, duradouro, é a raiz do patriotismo nacional. :É êrro, pois, cercear 
essa autonomia... Seria mais que Srro mesmo, um verdadeiro atentado, se prevalecesse na 
República o sentimento vesgo, desconfiado, tacanho, esterilizador, que na Monarquia 
atrofiou o elemento municipal. ttEs preciso ensaysr la libertad, es preciso practlcarla, 
es tlCCessario no tener miedo a sus consequencias ni a sus prácticas." (EMÍLIO CASTELAR) 

-Ç( A História ensina que os países de liberdades municipais são os de maior resistência. 
à tirania~ _é liçi.o para aproveitar .. se/~ 

Em 1891, foi JOÃO BARBALHO nomeado Ministro das pastas do Interior e da l·m;· 
trução Pública, passando-se mais tarde para a da A~ricultura. 

Eleito Senador em 1892, tomou assento em março de 1893, tendo exercido as funções 
de 1 ~ Q Secretário do Senado .. 

O Decreto de 18 de janeiro de 1897 nomeou-o Ministro do Supremo Tribunal 
Federal, cargo que exerceu até a sua aposentadoria em 1906~ 

Faleceu JOÃO BARBALHO UCHOA CAVALCANTI no Rio de Janeiro, a 31 de outubro> 
de 1909, sendo sepultado no cemitério de São João Batis.ta. 



o "HABEAS C:ORPUS" DA BAHIA 

Senhores Juízes: 
Não é, bem o estareis sentindo, não é 

um interesse político o que, neste momen
to, vos bate às portas . É a reivindkação 
de um princípio vital do regime, cujo sumo 
guarda sois. Não tendes ante vós um ho
mem de partido, que venha profanar esta 
quase sagrada tribuna com o espetáculo das 
suas paixões. Não. E' uma entidade im
pessoal, o cidadão 

troços, a lei estende a mão para o seu ce
tro, e do espírito que vai acordando, come
çam a surgir as questiíes salvadoras. Aí as 
tendes, Senhores Juízes, em seu primeiro sur
to à vida, neste "habeas corpus". 

Neste "habeas corpus" não há propria
mente indivíduos. É o "habeas corpus" da 
Bahia. 

Não há, Senhores, corpo sem células. Não 
há Estado sem Mu
nicipalidades. Não brasileiro, a expres-

são inominada e ge
ral da comunidade, 
a voz do sentimen
to público, esta que, 
em nome do vosso 
sacerdócio, vos ad
jura. 

Vossa justiça 
há de começar re
conhecendo, na pa
lavra que vos ressoa 
agora aos ouvidos, 
a constância tran
qüila de meio sé
culo da carreira de 
um velho missioná
rio, que, hoje, qua
se já sem laços com 
esta parte da vida, 
senão os da honra, 
os da fé e os do 
ideal, caminha pa
ra o termo da sua 
vocação arrimado à 
consciência e abra
çado com a espe
rança na eternida
de do bem. 

O advogado que 
ora vos dignais de 
ouvir não pleiteia 

Diftcilmente se encontrará uma grande 
e ,generosa corrente de pensan1ento, ou de 
opinião~~ em que a figura apostoiar de Rui 
BARBOSA não Bsteja presente, a ponti/J'car, ou 
indicar, à consideração dos responsáveis pelos 
destinos da Pátria, os rumos que lhe pareciam 
mais consentâ:neos com a realidade tlacional. 

Fer-ida, seriamente, a autonomia das 
Municipalidades baianas, com a faculdade, 
que se avocara o Govêrno de sua terra natal, 
de nomear, canl'ra o espfrito da própria Cons
tituição estadual_, Intendentes municipais, 
saiu-lhes Rui em defesa, brandindo as ar
mas do Direito. 

O discurso que então proferiu, a 19 de 
outubro de 1919, defendendo, perante o 
Supremo Tribunal Federal, o ((habeas cor
pus" impetrado àquela alta côrte de justiça, 
constitui não apenas um dos pontos mais ele
vados da oratória de RV1, mas também uma 
das mais vigorosas manifestações de espírito 
mutticipalista. 

É o uha.beas corpus" da Bahia, na ex
pressão do genial brasileiro cujo centenário 
de nascimento-, ocorrido a 5 de novembro 
dêste ano, todo o BrasU, reverenciado, acaba 
de ·comenlorar. 

Reproduzindo, aqui, o magistral do· 
cumento, REVISTA BRASILEIRA DOS MU
NICfPIOS julga contribuir para as homena
gens tdbutadas à memórla daquele que, pelo 
seu grande saber e inatacável patriotismo, con
tinua a inspirar·,. qual nume tutelar da nacio
nalidade_. sucessivas Berações brasileiras. 

pode existir matéria 
vivente s<9m vida 
orgânica. Não se 
pode imaginar exis
tência de Nação, 
e:gistência de povo 
constituído. existên
cia de Estado, sem 
vida municipal. Vi
da que não é pró
pria, vida que seja 
de empréstimo, vi
da que não fôr li
vre, não é vida. 
Viver do alheio, vi
ver por outrem, vi
ver sujeito à ação 
estranha, não se cha
ma viver, senão fer
mentar e apodrecer. 

A Bahia não vi
ve; porque não tem 
Municípios. Não são 
Municípios os Mu
nicípios baianos, por
que não gozam de 
autonomia. Não lo
g r a m autonomia, 
porque não têm ad-
ministração, porque 
é o Govêrno do 

"pro domo sua", porque não é candidato a 
coisa nenhuma: a nada aspira, nada quer, 
vai renunciando a tudo. A causa a que se 
votou é a da salvação de sua terra :natal, 
declarada por ela mesma e por ela própria 
encarnada na candidatura de um magistra
do venerando, o mais alto da hierarquia fe
deral naquele Estado, candidato sem tacha, 
que os braços do povo levantam acima. dês
ses enxurdeiros, onde espumam, Já em. bai
xo, as fezes da miséria humana. Os qw~ vão 
trabalhar pela vitória de uma toga interne
rata, à sombra de cuja imaculada pureza 
buscou abrigo tôda uma população desespe
rada, não podem alme,jar outra coisa que um 
triunfo limpo como a bandeira da luta em 
que entraram. 

Estado quem os administra, nomeando-lhes 
os administradores. 

É o contrário do que exige o nosso 
pacto de União. É a negação do que ou
torga a Carta da nossa democracia . É a 
antítese do que discrimina a essilncia à 
nossa forma de govêrno. 

Todo êle, desde a Federação até as Mu
nicipalidades, tem por base 1:> mandato po
pular. 

A Nação, o Estado, a Comuna, esco
lhem, pelos sufrágios do eleitorado, a sua le
gislatura e o seu govêmo. A Comuna, o 
Estado, a Nação, legislam, cada qual para 
si mesmo. A Nação, o Estado, a Comuna, 
cada qual a si próprio se governam. 

Por que abriram exceção a tal regra os 
Municípios da Bahia? Quem teria extorqui
do à República, na Bahia, esta <:aracterís-

Nessa luta se reanimam, naturaln1ente, 
as idéias, o direito se levanta dos seus des-
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tica da sua realidade? Onde o poder, que, 
na organização da Bahia, estaria legitima
mente habilitado a despojá-la, assim, dos fo
ros do regime? 

A primeira Constituição, que, na Bahia, 
deu forma ao Estado, longe de autorizar ês
se golpe mortal no sistema, lhe assegura, 
uma e muitas vêzes, a inviolabilidade nessa 
condição fundamental de inteireza. 

No Artigo 105, cria a Constituição de 
1891, "em cada Município, um Conselho 
Deliberativo e um Intendente, um e outro 
de eleição popular''. 

Um e outro: o Conselho Deliberativo 
e o Intendente. Um, o Conselho Delibera
tivo: isto é, a assembléia do Município. O 
outro, o Intendente, a saber: o chefe da 
administração municipal. De eleição popu
lar é, pois, o govêrno da Municipalidade 
nos seus legisladores e na cabeça de sua ad
ministração. A poucos passos daí, o Artigo 
108 da Constituição baiana declara que po
derão ser eleitos Intendente e membros dos 
Conselhos Municipais "os cidadãos, em que 
se justarem os requisitos particularizados 
nesse texto". 

Os cidadãos assim qualificados "pode
rão ser eleitos membros dos Conselhos Mu
nicipais, ou Intendente". 

Logo, da mesma sorte que os de Con
selheiros Municipais, são de eleição e não 
de nomeação, os cargos de Intendente. 

É a segunda vez que o prescreve a 
Constituição da Bahia. 

Daí a breve trecho, na série de seus 
mandamentos, aquela mesma Constituição 
consagra no § 8.0 do Artigo 109 a declaração 
de que aos Conselhos Municipais compete 
privativamente reconhecer os poderes de 
seus membros e os do Intendente Municipal. 

Reconhecer os poderes de uma autori
dade ou membro de uma Assembléia quer 
dizer, na técnica de um sistema represen
tativo, averiguar a escolha, pelas urnas, de 
um funcionário eletivo, ou dos membros ele
tivos de um corpo deliberante, Senado ou 
Câmara, Parlamento ou Congresso, Junta ou 
Conselho. 

Poderes são o mandato do povo. Po
deres, a procuração do eleitorado. Poderes, 
as credenciais obtidas no escrutínio elei
toral. 

A Constituição baiana irmana, portanto, 
o Intendente Municipal aos Conselheiros 
Municipais na identidade essencial de uma 
origem eletiva, quando estabelece que os 
Conselhos Municipais reconhecerão, não só 
"os poderes" de seus membros, mas tam
bém os poderes do Intendente. 

De uma autoridade nomeada não se 
"reconhecem poderes" . 

O ato de nomeação franqueia direta
mente ao funcfonário nomeado o acesso à 
imissão na posse. Nenhum processo verifi
cado se mete entre esta e o decreto da au
toridade nomeadora. A nomeação tem no 
seu próprio rosto a fôrça executiva. A elei
ção, processo complexo, intricado e múltiplo, 
não se liquida senão examinada num tribu-

nal, político ou judiciário, que a contrasteie. 
Essa magistratura ou assembléia apura, ve
rifica, reconhece os poderes dos eleitos. 

Pela terceira vez, destarte, a Constitui
ção baiana impõe à Intendência Municipal 
a condição de eletiva. Mas, depois de se 
ter, assim, três vêzes enunciado, imprimin
do às Intendências a dignidade eletiva, ain
da com outra expressão da sua vontade, pela 
quarta vez se pronuncia no mesmo sentido 
a Constituição baiana, quando, ao enume
rar, no Artigo 59, as atribuições do Gover
nador, individuando uma a uma, em cinco 
parágrafos sucessivos, do sexto ao décimo, as 
de nomear várias categorias de funcioná
rios, tôdas as dos funcionários estaduais no
meáveis, nunca entre êles menciona os In
tendentes Municipais. 

Donde é, pois, que lhe teria vindo a 
êle, ao Governador, constitucionalmente, es
sa inspirada atribuição de nomear Intenden
tes, que a Constituição baiana em 1892 
"quatro vêzes lhe nega"? 

Ao parecer dos interessados na burla, 
êste suplemento de poderes teria acrescido 
aos de Governador pela reforma, a que, 
em 1915, já na situação atual, foi submetida 
a Carta orgânica da Bahia. 

Mas, Senhores Juízes, bem fora de ser 
esta a verdade, com ela está em contradição 
flagrante, palmar e material o que, na Car
ta baiana reformada, a tal respeito se de
termina. 

Na Carta baiana, tal qual a deixou a 
reforma de 1915, subsiste intacto o Artigo 
108, onde se definem as condições de ido
neidade necessárias aos cidadãos, que "pode
rão ser eleitos Intendentes". 

Na Constituição baiana, tal qual a te
mos alterada por essa reforma, perdura imu
tado o § 8.0 do Artigo 109, onde se declara 
que aos Conselhos Municipais toca "reco
nhecer os poderes do Intendente Municipal". 

Na Constituição da Bahia, tal como nos 
ficou daquela reforma, a enumeração dos 
funcionários, designados no Artigo 59, cuja 
nomeação pertence ao Governador, continua 
a não contemplar os Intendentes Municipais. 

Donde virá, pois, que obstante tudo is
so, hajam de ser nomeados pelo Governador 
os Intendentes? 

Simplesmente de que, pela tal reforma, 
o antigo Artigo 105, hoje numerado como 
103, se redige dêste modo: "Haverá em 
cada Município um Conselho Deliberativo e 
um Intendente encarregado das funções exe
cutivas, sendo sua investidura (e perda do 
cargo) determinada com a lei orgânica dos 
Municípios." 

Ora, onde poderia vir aqui ninguém 
descobrir uma palavra, da qual resulte, não 
direi, sequer, necessàriamente, mas plausivel
mente, que os Intendentes Municipais, ele
tivos até então, deixaram, desde então, de 
ser eletivos? 

Em parte nenhuma. 
Diz porventura o texto que êsses car

gos sejam de nomeação? 
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Não diz tal. 
Dedara que não sejam de eleição? 
Tal não diz. 
Mas, a ser, realmente, intuito seu que 

os Intendentes, de eletivos que até ali eram, 
passassem, dali em diante, a ser nomeados, 
por que não o haveria de articular declara
damente·? Por que não diria: "O Governa
dor nomeará os Intendentes", ou: "Os Inten
dentes serão de nomeação do Govêmo do 
Estado?" 

Isso não diz. E que diz então? Mera
mente que a "sua investidura será determi
nada na lei orgânica dos Municípios". 

Ora, o vocábulo "investidura" tanto ca
be no caso dos cargos de nomeação, quanto 
nos de eleição. 

Tanto pode ser administrativa a inves
tidura, como eletiva. 

Mas, se o têrmo assenta, igualmente, 
assim a uma intenção, como a outra -
com a de significar a nomeabilidade, excluin
do a eletividade é que se não pode supor 
esteja ali empregado; visto como, a s.er as
sim, não se teriam mantido, par a par com 
a disposição destarte alterada, nem a do 
Artigo 108, onde se qualificam os cidadãos 
que "poderão ser eleitos Intendentes", nem 
a do Artigo 109, onde se encarrega aoH Con
selhos "reconhecer os poderes do Intendente 
Municipal", e, no Artigo 59, se teriam acres
centado ao rol dos cargos de nomeação do 
Governador, as Intendências Municipais. 

A não tomarmos a liberdade, que não 
devemos, de supor adiantados em amoleci
mento cerebral os Constituintes baianos 
de 1915, não se pode admitir que, privando 
num Artigo, aos Intendentes Municipais, de 
caráter de elegibilidade, por outros três ar
tigos da mesma Constituição, os continuas
sem a tratar como elegíveis. 

Portanto, é da investidura "por eleição", 
da investidura "eletiva" que cogita ac revi
são constitucional na Bahia, quando pres
creve que "a investidura" dos Intendentes 
"será determinada na Lei Orgânica dos Mu
nicípios". 

Logo, estatuindo, como estatuiu, no seu 
Artigo 14, § 1.0 , que "o Intendente será de 
nomeação do Governador, com aprovação do 
Senado", a Lei Estadual n.0 1 102, de. 11 de 
agôsto de 1915, contravém abertamHnte à 
Constituição baiana em não menos de qua
tro dos seus textos, três dos quais transpu
seram ilesos a reforma, e um embora mu
dasse nos têrmos, evidentemente não variou 
na idéia, na substância, no conteúdo. 

Quando, porém, com efeito, a revisão 
baiana de 1915 houvesse querido arrebatar 
dos Municípios o direito de elegerem os 
governos municipais, essa intenção retrógra
da, criminosa e funesta, com a qual lhes te
ria roubado a autonomia, esbarrava, graças 
a Deus, frente a frente no Artigo 68 da Cons
tituição Federal. 

Todo o mundo sabe como se enuncia 
essa nossa disposição constitucional: "Os Es
tados organizar-se-ão de modo que fique as
segurada a autonomia dos Municípios em 
tudo quanto respeite ao seu peculiar in
terêsse." 

Bem claro está que "ao peculiar , inte
rêsse dos Municípios" nada respeita mais 
direta, mais séria, mais vitalmente do que 
a eleição do Chefe do Executivo, em cada 
Municipalidade, pelo ·~leitorado municipal. 

Ninguém o teria jamais contestad(\, nin
guém nunca entraria em dúvidas a tal res
peito, se não andassE! por aí a baralhar o 
mundo a mãe da fraude, a mãe do sofisma, 
a mãe das confusões, essa coisa feia e má, 
que responde pelo :nome de Política, da 
qual não é sõmente a paródia invertida . 

Pois, Senhores, haverá nada que mais 
a fundo entenda com o "peculiar interêsse" 
de qualquer entidade humana, individual ou 
coletiva, natural ou moral, do que a execução 
das resoluções da sua vontade? Seria autô
noma uma nação que elegesse os seus le
gisladores, mas não interviesse na escolha 
dos executores das suas leis? 

Poderiam acaso prezar-se de autônomos 
os nossos Estados, se, correndo por sua con
ta a eleição das suas; Câmaras Legislativas, 
coubesse a poderes estranhos a nomeação 
dos seus governadora:; ou presidentes? 

Entre os próprios indivíduos, haveria 
alguém por autônomos os a quem se não 
consentisse gerirem o seu, disporem do seu, 

· contratarem sôbre o seu, regerem a sua vida 
e os seus bens, senã.o mediante assessôres, 
tutores ou curadores? 

Como é, pois, que só aos Municípios 
se não ajusta uma noção tão axiomática de 
senso comum, e só o seu inter&sse de nada 
se ressente, só a sua autonomia de nada 
padece, quando, que1n exerce a sua repre
sentação, quem a sua administração preside, 
quem lhes gere o patrimônio, quem lhes exe
cuta a legislação, quem lhes apura os negó
cios, quem lhes nomeia os funcionários, quem 
lhes arrecada os tributos, quem lhes despen
de a renda, é um poder adventício, a êles 
sobreposto discricionàriamente por uma so
berania estranha? 

Eis, Senhores Juízes, em alguns traços, 
a grande monstruosidade. Quisera eu se me 
fôsse lícito, neste mc,mento, dissecá-Ia dian
te de vós e no meio dêste auditório, cor
tando vivo nas belezas dessa autonomia mu
nicipal "sui generis", em que das leis muni
cipais, feitas pelos mandatários do povo nos 
Municípios, dispõem os agentes de centrali
zação impostos aos lVIunicípios pelos Gover
nos dos Estados. 

Mas tempo não tenho, e necessidade 
não há. Dois ou três golpes de lanceta bas
taram a deixar aí o grosseiro aleijão, pal
pitante na mesa de anatomia em todo o seu 
ridículo, mentira e disformidade. 

O grande areópago da Justiça brasi
leira já o conhece. O Supremo Tribunal 
Federal já lhe pôs as mãos, As sentenças 
desta Casa já o têm julgado. A vossa cons
ciência já o fulminou. 

A vossa jurisprudência está, Senhores, 
definida. 

Já no caso do Rio de Janeiro, em tem
pos do Govêrno NILO, averbastes de incons
titucionalidade a nomeação dos Intendentes 
pelos Governadores, não concedendo o "ha-
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beas corpus", tão somente por se tratar, na 
espécie, de certa Municipalidade cujos com
promissos para com o Estado, entrelaçando 
as finanças daquela com as dêste, interessa
vam na administração do Município a admi
nistração do Estado. Concluíeis vós que, por 
isso, a tal hipótese não se aplicava o critério 
constitucional de que a escolha do Intenden
te só respeita aos interêsses municipais. 

O caso do Ceará também evidenciou 
que, para a grande maioria desta Casa, não 
é compatível com a autonomia municipal a 
nomeação dos Prefeitos ou Intendentes, a 
não ser nessas circunstâncias excepcionais . 

Além disso reconheceu ainda, então, o 
Supremo Tribunal, que a matéria é da com
petência do "habeas corpus", e só o não 
concedeu, por não ser líquido e certo o di
reito do paciente. 

Mas, na espécie de agora, a liquidez e 
certeza do direito do impetrante são pal
páveis. 

Desde que êle mostrou estar nas condi
ções da Constituição baiana, Artigo 108, a 
sua elegibilidade à Intendência constitui um 
direito absolutamente líquido e certo. 

Não há, portanto, Senhores Juízes, não 
há como lhe recusar o "habeas corpus", em 
caso que dêste remédio é, e onde a incons
titucionalidade, contra que se requer, está 
reconhecida pelos nossos arestos . 

Nos ominosos dias do Império, quan
do a República ainda trovejava ao longe, 
no heroísmo dos seus precursores, Ja os 
Chefes do Executivo municipal, que eram 
os presidentes das Câmaras, se elegiam pelo 
voto popular. 

Mas os teoristas da superioridade es
sencial da forma republicana achavam mes
quinhas essas franquias. O barrete frígio, 
que na revolução anunciada nos acenava 
com a Terra de Promissão, assegurava-nos 
para o futuro a mais larga evolução das 
instituições locais; e, ao constituir-se o re
gime atual, os fiéis da nova democracia cui
daram ver realizadas tôdas as suas esperan
ças, quando a autonomia dos Municípios 
entrou à Carta de 1891, com a fórmula 
grave, ampla, e roçagante do Artigo 68 . 

Mas apenas o tempo veio submeter à 
prova real a sinceridade dos patriarcas e 
sua descendência, quando os germes da or
todoxia começaram a recuar, o Artigo 68 
mirrou, e do seu texto espremido nas mãos 
dos regeneradores, surgiu êsse parto de mon
tanha, essa cria de reação, essa tacanhez de 
usura política: a nomeação do Poder Exe
cutivo municipal pelos Governos dos Estados. 

Isso para que, Senhores Juízes? Para 
confiar êsses lugares a honrados administra
dores? a cidadãos prestantes? a homens ca
pazes, aos bons varões de cada localidade? 
Não: para assentar nas Intendências ou Pre
feituras os mais servis instrumentos de má
quina eleitoral, os compadres locais das oli
garquias e sátrapas, os moços de servir dos 
nossos Governadores. É com tão grosseiro 
deslavamento, Senhores (tal hoje em dia a 
miseranda condicão da minha amada terra 
natal!), com in~rível desenvoltura, que as 
Intendências Municipais, ali, são entregues, 
até, a alferes de polícia, cujo título à ma
gistratura popular consiste no destacamento 
que comandam, no discricionário poder que 
ostentam, no sarilho de carabinas de que dis
põem. Trata-se, destarte, um Município co
mo a um réu de polícia. Xadrez com êle, 
punho duro e cadeia. Eis até onde caiu, 
Senhores, a escola de nossa democracia, a 
vida municipal na República dos Estados 
Unidos do Brasil. 

Já é demais, Senhores Juízes. Será mis
ter que a justiça, vingando a lei, desafron
te, ao mesmo tempo, a Verdade, a Honesti
dade, o Poder Público. Pois não pode ha
ver maior ultraje à vergonha de um povo, 
à honestidade geral de uma Nação, à ver
dade conhecida por tal, do que essa tutela 
exercida sôbre as Municipalidades, a pre
texto da sua inculcada minoridade moral, 
da sua incapacidade para se governarem, 
por Governos que se achariam interditos ou 
recolhidos a casas de ORATES, quando não 
a penitenciárias, se o povo dos Estados bra
sileiros, que êles reduziram à falência mais 
vergonhosa e à mais dissoluta anarquia, ti
vesse o amparo das leis e dos costumes, co
mo nos Estados Unidos da América do Nor
te, para corrigir exemplarmente as autori
dades relapsas, desacreditadas e criminosas, 
em vez de estar condenado a vê-las no au
ge da irresponsabilidade, onde malbaratam 
o suor, o sangue, a honra dos cidadãos, e 
dessa profanação de tantas coisas sagradas 
tecem a púrpura de sua lodosa tirania . 

Mas, quando tudo se perdeu, nem tudo 
está perdido se ainda se abrem as portas dos 
templos . Éste ainda não as cerrou e nêle 
ainda alguma coisa nos resta, para que ape
lemos. Santa Justiça, expressão visível de 
Deus na sociedade terrena, varrei com o 
sôpro saudável dos vossos mandamentos a 
lutulência dêsse brejal, e, com algumas ra
jadas vivas de vosso ar puro, exterminai da
quele bom torrão, criado para a inteligência, 
a prosperidade e a glória, a malária moral 
que o desola . 



O REVISIONISMO TERRITORIAL 
BRASILEIRO 

Correm por aí muitas incompreensões e 
suspeitas injustas, a propósito da redivisão ter
ritorial em que pensam os que se preocupam 
com a reconstrução nacional. É preciso evitá
-las. Ou desfazê-las. E uma oportunidade co
mo esta que A Manhã, de modo imprevisto, 
me oferece, deve ser bem aproveitada. Prin
cipalmente, para deixar fora de qualquer dú
vida que a adoção da tese revisionista, uma 
vez que prevaleçam os critérios por ela fixa
dos, não pode assustar ninguém. Não há. co
mo impugná-la a pretexto de qualquer temor 
de que atente contra o regime e a tradição. 

betos em imensa parte, - e de analfabetos 
muito pobres, doentes, infelizes e maltrata
dos -, o Brasil não poderia possuir, ainda, 
correntes poderosas de opinião, que já se 
houvessem definido, conucientemente, sôbre os 
rumos que devem ser dados à organização 
da vida coletiva e à direção dos negócios 
públicos. 

Mas todos sentem, uns de modo vago, 
outros agudamente, que o Brasil é um "país 
errado". País "desarrumado", é a expressãó 
que costumo usar. Ou "país a organizar", 
como dizia ALBERTO TÔRRES. Seu povo -
se considerarmos os fatos em tênnos am
plos (e as exceções são agravantes do qua-

Para trazer, porém, a essa campanha 
um concurso útil, ainda que modesto, 
ser-me-ia necessário, 
primeiramente, colo-
car em seus verda-
deiros têrmos o pro
blema da redivisão. 
Só depois disto é 
que poderei respon
der às perguntas que 
me são formuladas. 
Assim; a entrevista, 
para atender aos 
seus fins, deve, a 
meu ver, constar de 
duas partes. Uma 
se destinará a consi
derações gerais, para 
demonstr11r o alcan
ce que a reforma 
alvitrada tem para a 
vida brasileira. Na 
outra, serão examina
dos os pontos espe
ciais propostos. 

Formule, pois, 
sua primeira per
gunta, mas atenden
do a essa prelimi
nar. 

-Qual é o al-
cance histórico e 

Att·avés do matutino A Manhã~ desta 
Capital, o jornalista JosJ!: CAÓ formulou, re
centemente, diversas considerações em tôrno 
da redivisão territorial do Brasil. As idéias 
expostas estão tnais ou menos concordes com 
as que o Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - apoiado, por sua vez, no Plano 
SE:GADAS VIANA, desenvolvido pelo Sr. M. A. 
TEIXEIRA DE FI':EITAS - ofereceu ao Govêrno 
por intermédio de Problemas de Base do 
Brasil. 

Dada a alta relevância da matéria e a 
Arande repercussão que aquelas considerações 
obtiven1m no rneio das elites e do públicof 
deliberou A Manhã ouvir a palavra do Sr~ 
M. A. TEIXEJF'.A DE FREITAS em tôrno do 
momentoso problema. E' que o ilustre técnico 
patrício~ antlgo Secretário-Geral do I. B. G. E. 
e atual Diretor do Serviço de Estatística da 
Educação e Saúde, vem, a partir de 1934,. 
tratando a mal'éria com incomum idealismo, 
devendo-se-llle díversos _pronunciamentos a res~ 
peito. Ainda. hâ pouco, numa Conferência na 
Escola de Estado-Maior do Exército, e na qua
Iídade de Presidente da Sociedade Brasilex'ra. 
de Estatística, discutiu o problema com a maior 
objetividade e animado dos mais patrióticos 
propósitos. 

Quer a REVISTA, agora, levar ao conhe
cimento de seus leitores de todos os recantos 
do Brasil a entrevista do Sr. TEIXEIRA DE 
FREITAS concedida a A Manhã. 

dro geral) não 
soube. ou não pÔ
de, obter uma se
qüência dH gover
nos que, em conti
nuidade de ação 
construtiva, lhe des
sem uma ordem so
cial razoável. A or
dem capaz de asse
gurar-lhe hem-estar 
e abastança. Como 
seria tão fácil con
seguir, dadas as qua
lidades da nossa gen
te e as possibilida
des inauditas com 
que a Providência a 
aquinhoou. Injusti
ças, imprevidências, 
erros bem graves, 
têm sido, com bas
tante freqüência, o 
triste dom dos Po
deres do Estado 
à Nação sofredora 
e desiludida. Com 
bem poucas exce-
ções, os nossos go
vemos titubeiam, 

político da tese revisionista, 
mente do sentido particular 
dos seus objetivos práticos? 

Primeira Parte 

independente
de cada um 

0 CONSENSO NACIONAL SÔBRE A 
RECONSTRUÇÃO BRASILEIRA 

erram, fracassam. E às vêzes fixam tais di
retivas à vida nacional, que parecem tra
çadas por cegos, causando desilusão mes
mo aos mais otimistas . Ou, então, perma
necem impassíveis, numa .Jnsensibilidade que 
o povo com razão não chega a compreender, 
em face das mais justas exigências do bem 
público e do progresso do País. 

A necessidade de reestruturar-se em ba
ses mais lógicas, ao mesmo tempo justas e 
equilibradas, a vida nacional, já é percebida 
por todos os brasileiros que meditam sôbre 
os nossos problemas gerais- Pais de analfa-

Ideais generosos, entretanto, nunca dei
xaram de ser agitados no Brasil. Advertên
cias avisadas não no:! faltaram, tampouco. 
Se as advertências e os ideais suscitados por 
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tantas inteligências esclarecidas e tantos co
rações magnânimos houvessem merecido aten-
ção, tais e tantas são as possibilidades mag
níficas que a terra e a raça nos oferecem, 
e a nossa gente, operosa, progressista e pací-

- fica como é, já teria feito do Brasil uma 
das mais belas pátrias entre as que mais 
honraram a História da Civilização. 

A "QUARTA-FEIRA DE CINZAS" QUE VIVE 

O BRASIL 

A verdade, porém, é que vamos muito 
mal. 

A violenta "perda de substância" a que 
está submetido o Brasil, o desequilíbrio, a 
desorganização, a debilitação crescente, que 
se notam em todos os setores da vida nacio
nal, encontraram uma síntese felicíssima na 
conferência que RAFAEL XAVIER pronunciou 
na Escola de Estado-Maior do Exército, 
quando, com a sua conhecida coragem "tor
reana" e "municipalista", explicou o ambien
te e o estado de alma em que vivemos, 
invocando o símile daquele sentimento de 
pecado, de fraqueza e penitência, que a todos 
empolga numa "quarta-feira de cinzas" ... 
Quanta razão tem êle! E' só abrirmos os 
olhos e a "cinzenta realidade" se impõe. 
E confunde-nos . 

O território nacional, numa parte imen
sa, ainda está quase totalmente inocupado. 
Pior . O seu interior se despovoa, a olhos 
vistos, daqueles poucos elementos que o pe
netraram ou ali nasceram. Se temos a nosso 
favor uma das maiores taxas de natalidade 
do mundo, consentimos em nos deixar ani
quilar pelos mais altos coeficientes de morta
lidade já verificados na superfície da terra. 
A maior parte - uns 80% - da nossa 
população não "vive". "Sofre" a tragédia 
da vida. Uma vida infeliz, como dificilmente 
se pode imaginar. E morre no mais dolo
roso abandono, esmagada sob a pressão im
placável de carências removíveis. Multidão 
imensa de brasileiros vegeta miseràvelmen
te, nas piores condições de higiene; não dis
põe de calçado e cobre a sua nudez miserà
velmente. Vive subalimentada, ou morre de 
inanição. Sujeita a uma morbidade assom
brosa e aos mais graves acidentes, não lhe é 
prestada qualquer assistência médica ou ci
rúrgica; e até mesmo os mais elementares 
recursos terapêuticos lhe faltam, ou lhe são 
de custo inacessível. Procura essa população 
paupérrima o apoio da solidariedade social, 
e não o encontra. E' vítima indefesa das 
mais revoltantes injustiças e espoliações. 
Pede e não obtém educação. É-lhe negado 
qualquer amparo aos esforços que emprega, 
às vêzes desesperadamente, para aprender 
um ofício, obter emprêgo ou melhorar de 
sorte. 

A nossa massa demográfica já é imensa. 
São 50 milhões de criaturas possuidoras de 
características étnicas excelentes, que formam 
um povo disciplinado, afetivo, tolerante, pres
timoso. Povo forte e bom; sem fanatismos 
raciais, nem religiosos; inteligente, trabalha-

dor e habituado a enfrentar dificuldades e 
perigos de tôda espécie. Mas o trabalho 
dessa multidão não basta para garantir, a 
cada um, mesmo nas mais modestas condi
ções admissíveis, o seu "pão de cada dia". 

O território nacional foi, realmente, mas 
não é mais, "um bêrço esplêndido". Imenso, 
riquíssimo, de condições climáticas as mais 
variadas, em grande parte do qual a altitude 
atenua o clima do trópico. Mas essa gleba, que 
fazia inveja ao mundo, ou bem é "saqueada", 
ou bem é "abandonada". A ignorância des
trói-lhe o potencial de riqueza, sem proveito 
nenhum, ou com proveito mínimo, para a 
Nação. A cegueira nos métodos de sua explo
ração é a regra geral, assim na lavoura como 
na criação, ou ainda na indústria extrativa. 
A Nação poderia ser riquíssima graças à ex
ploração racional do seu solo, sem empobrecê
-lo; mas empobrece-o, vivendo ela própria, e 
cada vez mais, na maior miséria. O precário 
povoamento do território, que não chega a 
ser, sequer, uma "apropriação", nem, mesmo, 
simples "ocupação", não se expande, antes 
regride, transformando-se, assim, dia a dia, 
êsse meio continente, que a boa fortuna nos 
reservou, num deserto de sêres humanos. 
Deserto, porém, onde já surgem assustadora
mente as características de um Saara Ameri
cano. Fogem os homens que tiveram a des
graça de nascer nas intérminas paragens in
teriores. Vão-se êles em busca aventurosa 
das plagas litorâneas e citadinas, onde - às 
mais das vêzes, decepcionados - possam ver 
renovadas, ao menos, as esperanças que a 
"convivência" humana sempre suscita e ali
menta . E desaparecem-nos, também, com a 
fuga da árvore e da água, em espaços geo
gráficos que comportariam vários países, as 
condições de vida, quer físicas, quer econô
micas, exauridas, tanto pela impiedosa e 
imprevidente destruição das matas, quanto 
em conseqüência da funesta erosão, a que 
um sistema primitivo de exploração agropas
toril deixa exposta a gleba mal trabalhada. 

Os MOVIMENTOS DE REAÇÃO QUE SE 

ESBOÇAM 

Êsses aspectos gerais permitem a todos 
entrever o que vai de grave e perigoso, de 
revoltante e injusto, e também de estúpido, 
na direção que foi dada até hoje à vida bra
sileira. Não há quem não perceba que tudo 
vai mal; que tudo está desajustado; que to
dos sofrem imerecidamente. Sabem todos 
que se está assim sacrificando, de forma 
irremediável, e para desgraça da Pátria, um 
patrimônio ínavalíável. Todos sentem que 
se estão perdendo possibilidades inauditas de 
enriquecimento e felicidade coletiva. 

Resultado: cada qual anseia "sair desta 
miséria", deseja "que isto mude"; sabe cada 
um que "tudo está errado". Mas, "como 
sairmos disto?" como "mudarmos isto?" como 
"ajustarmos e acertarmos tudo?" Eis o que 
a Nação não soube nunca. E está-se vendo 
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que ainda não sabe agora. Mas é preciso 
que saiba, afinal. 

Muita cousa foi lembrada e experimen
tada, não há dúvida. E inúmeras tentativas, 
ainda que incompletas, hesitantes ou descon
troladas, foram lançadas . Eram, porém, me
didas av·ulsas, providências unilaterais. Às 
vêzes, mesmo, sem nexo, nem lógica. Ou 
que não tiveram a amplitude e o ímpeto 
precisos. Realizaram-se, ora freneticamente, 
ora sem continuidade. Quase sempre destituí
das de virtuálidades intrínsecas, e sempre 
executadas sem a compreensão total dos pro
blemas que tentaram resolver. Não eram as 
realizações básicas, essenciais, primárias, ca
pazes de substituir a desordem origináriEI que 
herdamos da conquista e da colonizaçã.o "à 
la diable". E não obtiveram a coordenação 
e o desenvolvimento que lhes desse sentido 
construtivo e orgânico. Não puderam insti
tuir nem a ordem social, nem a ordem eco
nômica, nem a ordem política, de que care
cíamos; a "ordem", enfim, digna dêsse nome. 

Infelizmente, não chegaram a ser os 
"talismãs" que pensamos haver conquistado, 
porque não foram compreendidas e praticadas, 
a fundo, as _grandes transformações, emprêsas 
ou reformas em que o País chegou a deoposi
tar suas melhores esperanças. Não o foi a 
própria "independência". Nem a "monarquia 
liberal"; nem o "abolicionismo"; nem a "repú
blica". Não o foi a "política ferroviária"; nem 
a construcão da "rêde rodoviária"; nem a 
"navegaçã~ aérea". Também não, o "sanea
mento rural", a "higienização e o embeleza
mento das metrópoles", as inovações "tribu
tárias". Ainda não, a superficial "racionaliza
ção administrativa", o fragmentário "traba
lhismo", o imperfeito "seguro social". Bem 
estamos vendo quão pouco já nos deram as 
belas cruzadas do "serviço social", as cam
panhas de "alfabetização", as "reformas de 
ensino". Ficaríamos perplexos e decepciona
dos se tentássemos arrolar resultados sur
preendentes acaso advindos das situações que 
já atravessamos: o "reino", o "parlantenta
rismo", o "império", o "unitarismo", a "repú
blica" ou o "federalismo". Até mesmo o novo 
e empolgante "slogan" - tudo pelo Municí
pio - que já vai conquistando o Brasil in
teiro, estará fadado a traduzir mais uma 
ilusão desfeita, se não deixar de significar, 
apenas, um movimento parcial, sem plano 
de conjunto, que só encare ingênuamente o 
aspecto financeiro . 

Mas aí, nada obstante, nessas realizações 
tôdas, ou nesses anseios, não estariam outras 
tantas vitórias da nossa cultura social ou 
política? Sem dúvida; ninguém o nega. Con
tudo, tais idéias, métodos ou campanhas, 
embora sejam verdadeiras conquistas dE1 civi
lização, não se mostraram capazes de "con
quistar" o Brasil "para a civilização". Como 
tôdas as conquistas, esta que deve ser a 
"conquista do Brasil pelos próprios Brasilei
ros" - invocada com rara coragem cívica 
pelo Coronel LIMA FIGUEIREDO na sua felicís
sima conferência de Goiânia - há de mobi
lizar e utilizar tôdas as armas . E el:ige o 
emprêgo de variados recursos . Há de ser 
obra de "planificação total", em primeiro 

lugar; depois, "ordena•;ão" e "preparação"; 
em seguida, "exploração a fundo", E!m tôdas 
as repercussões, das vantagens obtidas. Fôrça 
é que seja um ímpeto de coragem. Deter
minação audaciosa e inabalável. Uma "cru
zada" que exigirá, sem dúvida, muitos sacri
fícios . Sacrifícios pessoais e coletivos. De 
hábitos, de bem-estar, de preconceitos -
até mesmo de vida - da parte dos que, por 
vocação patriótica, houverem de criar as 
definitivas condições para que se realizem 
os destinos nacionais. Há de ser, ainda, obra 
de compreensão e pertinácia, aproveitando 
todos os instrumentos que a civilização hoje 
oferece às grandes emprêsas humanas. Mas 
insta que seja, també·m, obra de paz, de 
inteligência- e de justiça. Trata-se, em resu
mo, de uma daquelas "emprêsas heróicas", 
sem as quais as naçêies não vivem, como 
dizia JosÉ BONIFÁCIO. E eu diria: trata-se 
da magnífica emprêsa de "construir" em ver
dade, com "tôda a alma", aquela privilegiada 
Nação Brasileira que o gênio de• VICTOR 
HuGO anteviu profetics,mente. Como realizá
la? Será possível realizá-la? 

Creio que sim, se soubermos ter decisão 
e sinceridade. O que é preciso é vencermos 
todos os temores e hesitações; postos fora 
todos os preconceitos; dominadas as dissen
ções; esquecidas, tanto as ambições, quanto 
as ressalvas tendenciosas dos interêsses indi
viduais que mesquinhamente se julgassem 
prejudicados. 

Bem sei que a descrença nacional, já 
agora, é difícil de convencer. Suas objeções 
são pontilhosas ou reticentes. Se isto não 
foi feito até agora, apesar de tantas tentati
vas sinceras, não decorrerá o insucesso de 
uma impossibilidade prática? 

Não e não. 

0 REMÉDIO HERÓICO 

Tôda obra de intdigência e de boa-von
tade, todo esfôrço de progresso humano, é 
viável. Tem êxito garantido, assim não lhe 
falte o propósito sinc:ero e firme. Muitos 
pensaram que medidas isoladas, certas for
mas de govêrno, uma direção geral esclare
cida, de ordem política e econômica, ou de 
ordem social, bastassem. Foi enganosa essa 
confiança. Agora é geral a convicçíio de que 
nos faltava um roteiro de ação prática. Já 
estamos convencidos da necessidade de um 
plano que compreenda. a vida da Nação em 
conjunto, abrangente de todo o seu território, 
enfeixando todos os seus recursos e esforços, 
a levar em conta todo o seu capital humano. 

Ora, um plano dê!:tes há de ter um ponto 
de partida, uma base, um sistema de órgãos, 
em condições de lhe permitir todo o normal 
desenvolvimento futuro. E' êsse quadro es
trutural, êsse esquema lógico de medidas 
essenciais, que cumpri.rá fixar e etitabelecer, 
preliminarmente, se queremos queo o Brasil 
se restaure. A opinião pública está amadu
recida para compreender, afinal, que é pre
ciso "começar pelo princípio"; lançar os 
alicerces, antes de construir o edifício, que 
será a grandeza da Nação e a felicidade do 
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seu povo. Direi mais . Êste anseio nacional 
já agora poderá ser ouvido. O elemento de 
êxito indispensável, e que nos faltava no 
passado, têmo-lo agora, pronto para a ação. 
Êsse novo fator será decisivo. Refiro-me à 
mentalidade das Fôrças Armadas. 

A MISSÃO CONSTRUTIVA DAS FÔRÇAS 
ARMADAS 

Enquanto essa mentalidade não admitir, 
sem discrepância, que a segurança da Nação 
e os destinos da República exigem determi
nadas mudanças de caráter fundamental na 
vida do País, nada se poderá fazer pacifica
mente, seja em que sentido fôr. Mas a 
revolução que tentasse sangrentamente, sem 
o apoio, ou com o apoio parcial, das Classes 
Militares, uma reforma radical, em meio às 
paixões, aos azares, excessos e rigores de 
uma luta armada, não a realizaria, tampouco, 
em têrmos satisfatórios. Porque, então, estaria 
perdido o clima de isenção, serenidade, pre
visão e lógica, dentro do qual tais transfor
mações devem transcorrer, para que traduzam 
verdadeiros e definitivos frutos de progresso. 

Dois exemplos bastam para confirmar o 
postulado. 

O movimento da Abolição, em primeiro 
lugar. Teve a vitória, é certo, não obs
tante o radical e perigoso sentido econô
mico de que se revestiu. Mas conseguiu-a 
porque era um generoso ideal humano, ao 
qual um ambiente de paz foi propiciado 
previamente, graças à atitude abstencionista 
do Exército. A política escravocrata com
preendeu, então, que era passada a sua hora, 
e foi fàcilmente levada de vencida . 

Outro exemplo é a proclamação da 
República. O Cetro parecia exprimir o 
cerne da Nação. Entretanto, havendo as 
Fôrças Armadas, pràticamente unânimes, 
compreendido que as instituições monárqui
cas eram incompatíveis com o clima político 
em que, voltados para o futuro, se moviam 
os povos americanos, o Império caiu como 
um fruto maduro. O País inteiro, sem em
bargo das suas tradições monárquicas e do 
respeito - mais do que respeito, veneração 
- que a dinastia reinante merecia de tôda 
a Nação, aceitou quase "no escuro", em con
fiança, um regime totalmente novo e que 
muitos ainda não compreendiam, nem na 
sua forma, nem no seu espírito. 

RECONSTRUÇÃO PLANEJADA 

Pois bem. Agora, que a opinião pública 
já admite a necessidade de submeter-se a 
vida nacional a um amplo processo de revi
são das estruturas básicas sôbre que vem 
repousando (quadros sociais, econômicos e 
políticos), estamos em situação melhor do 
que aquela em que nos achávamos, quando 
da libertação dos escravos e do advento do 
regime republicano. Sem discrepâncias subs
tanciais, já sentimos os males a corrigir. Não 
há quem não perceba que o País não sairá 
"disto" com "meias medidas". A Nação já 
compreendeu, todavia, que a obra a empreen-

der é mais de "organização" do que de peri
gosas inovações revolucionárias. E já perce
beu também que essa "organização" necessá
ria não ferirá interêsses econômicos, como 
acontecia na Abolição; nem atingirá tradições 
veneráveis, ou sentimentos afetivos difíceis 
de sopitar ou contrariar, como era o caso da 
Revolução Republicana. 

Mas, se todos já depreenderam que os 
políticos talvez hesitassem em lançar a gran
de emprêsa, enquanto não se evidenciasse que 
se trata de um imperativo indeclinável, para 
salvaguardar os destinos da Nação, esta sente, 
quanto isto lhe é possível, que é preciso 
caminhar, e caminhar depressa . Por isso 
mesmo, a Nação compreende, mais uma vez, 
que a "senha" lhe deve ser dada pelas Fôrças 
Armadas. O movimento só se desencadeará 
se estas compreenderem e apoiarem decisiva
mente os anseios do povo. E' preciso que o 
Brasil, neste passo, se deixe conduzir sob a 
responsabilidade mais direta dos que têm o 
encargo da sua defesa, a fim de que possa 
transpor, com firmeza e segurança maiores, 
os marcos iniciais da grande reforma de que 
dependerá a sobrevivência nacional. 

RECONSTRUÇÃO PACÍFICA 

Esta verdade, porém, não suscita nenhu
ma agitação. Não só porque não intervêm 
aquêles fatôres de fácil emoção política -
mudança da ordem social, transformação da 
forma de Govêrno, revolução religiosa -, 
como também porque já foram descritas, 
examinadas e geralmente aceitas aquelas li
nhas mestras do novo quadro institucional, 
dentro do qual tôdas as reformas se articula
rão entre si, e encontrarão as condições de 
plena eficácia, na visão conjunta da Federação 
Brasileira. Além disto, já temos a garantia de 
uma solução não só pacífica mas tranqüila. 
para a transformação iminente. Os meios 
políticos já estão compenetrados da conve
niência, e até mesmo da fatalidade, dessa 
remodelação nos quadros da vida nacional. 
Enquanto que, por outro lado, os sentimentos 
das Classes Militares afinam - talvez unâ
nimes - com os sentimentos populares. 

São fatos que todos percebem. E pro
porcionam à Nação uma dupla e gratíssima 
certeza. Nêles está a prova de que o plano 
sugerido corresponde efetivamente aos inte
rêsses da segurança pátria. E aí também está 
o penhor de que a sua execução terá lugar 
pacificamente. Quero dizer: ou sob a per
feita garantia da ordem, que somente uma 
afirmação autorizada e peremptória, dos que 
respondem por essa mesma ordem, poderia 
propiciar a um acontecimento de tão larga 
envergadura como êste; ou, mesmo, sob a 
sua iniciativa mais direta, graças, possivel
mente, à proposição do plano geral, orienta
dor da reforma, por parte de algum dos ór
gãos mais qualificados para falar em nome 
da Segurança Nacional. 

Se são necessários novos dispositivos 
constitucionais, que teriam de ser prontamen
te votados e executados, creio que somente 
o ambiente de segurança resultante de qua
quer daquelas atitudes, seria capaz de propi-
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ciar o movimento inicial e vencer as hesita
ções . Porque talvez ainda ocorressem algu
mas injunçc,es ou interêsses partidários, a ini
birem os políticos de tomar, por iniciativa 
prÓpria, a posição vanguardeira, que normal
mente lhes compete, em face dos aconteci
mentos de que dependam novas condições de 
vida para a Nação. 

PERSPECTIVA AUSPICIOSA 

Impõe-se, assim, esta auspiciosa expec
tativa, que alegra e tranqüiliza o nosso pa
triotismo. E' chegada a hora do Brasil cons
tituir as bases seguras da sua grandeza· eco
nômica, conquistando, ao mesmo tempo, o 
bem-estar do seu povo e a verdadeira posi•;ão 
mundial que lhe compete. Por felicidade 
nossa, é-nos facultado caminhar nessa direção 
pacificamente, como caminhamos para a 
Abolição, para a República e para a Fede~ra
ção. E poderemos ir muito longe, numa as
cenção magnífica, sem precisarmos, por en
quanto, nem mudar o regime político, nem 
tentar, aventurosamente, reformas bruscas, 
no que diga respeito aos princípios informati
vos da ordem social. Esta exige-nos, também, 
uma reforma bastante ousada, mas que será 
uma reforma planejada e executada "à l':Oa
n.eira" do trabalhismo britânico. Deverá ser 
feita quando a pudermos realizar consciente
mente, já na posse de uma organização HCO
nômica mais sólida, e com o pleno contrôle da 
situação. Portanto, precisamente depois de 
vencida esta primeira etapa em que o País 
precisa empenhar-se agora . 

Dentro do regime republicano, pratican
do o federalismo, realizando um sadio Muni
cipalismo, avançando quanto possível na di
reção de uma democracia que saiba "conci
liar" a liberdade e o respeito à personalidade 
humana, com as exigências não menos impe
rativas da justiça social; - dentro dêsses 
rumos gemis pode o Brasil efetuar - e estou 
certo de que o fará dentro em pouco -
mais uma, e certamente a maior, das "revolu
ções brancas" que o gênio pacífico do nosso 
povo lhe tem sabido inspirar, nos momentos 
difíceis da sua história. 

A REVOLUÇÃO BRANCA 

Ora, o ponto de partida dessa ''revolução 
branca" é exatamente o revisionismo territo
rial, a favor do qual A Manhã está susci
tando, com grande oportunidade e prudência, 
mais um movimento da opinião pública . O 
objetivo da transformação que se proeura, 
empolga os espíritos e comove os corações. 
Sua finalidade é acabar com a deplorável e 
revoltante injustiça que permanece nos fun
damentos da Federação. A transformação 
desejada terá por objetivo, ainda, revitalizar 
a vida municipal, dando-lhe uma economia 
poderosa, dentro de uma organização social 
saudável. Visará, também, assegurar ao País 
o prestígio internacional, que deve decorrer, 
ao mesmo tempo, da cultura e da riqueza, 
tanto quanto da dignidade de propósitos e 
atitudes. 

A transformação revisionista diferencia
rá, segundo a boa razão - logo, sem lhes 

destruir o indispensável sentido de convergên
cia e sistema na grande vida da Nação 
- as três ordens governamentais: a nacional, 
a regional e a local. Pre•tenderá igualmente 
oferecer às atividades do povo brasileiro, em 
todo o território pátrio, o apoio de um sadio 
"urbanismo interior", a ce1rgo das duas cente
nas e meia ?e belas e modernas cidades, que 
tantas nos sao necessárias, para "distribuir" e 
"fixar" a civilização e El vida nacional, na 
enorme amplitude de uma área que mede 
oito e meio milhões de quilômetros qua
drados. 

O plano traçado prevê, ao mesmo tempo 
que essas cidades sejam elevadas à categori~ 
de metrópoles dos consórcios ou coopHrativas 
intermunicipais, a fim de que elas liderem, 
com justiça e equanimidade, impulsionando 
o progresso coletivo, a convivência dos Mu
nicípios nos grupos, ou Uniões, que êstes 
formarem. Dará às populações - a tôdas 
as populações por igual - as desejadas ga
rantias de proteção, as possibilidades e opor
tunidades necessárias, conduzindo-as a uma 
organização social e econômica digna dêsse 
nome. Provocará, por isso mesmo, a orga
nização das classes rurais, conforme padrões 
que não sejam, como acontece agora, mo
tivo de vergonha para. uma nação livre, 
que tenha espírito humanitário e pro
gressista. Propiciará, pela necessitação de
correntH da presença das "metrópoles interio
res", racionalmente distribuídas, aquela rêde 
de comunicações que há de assegurar ao 
Brasil a verdadeira unidade social, econômica, 
política e militar. Criará as condições que 
possibilitem a redistribuição progressiva das 
nossas massas demográficas, mas garantindo
-lhes, então, a devida assistência à sua eco
nomia, saúde e educação. A essas massas 
poderá incorporar, já sem perigo, através de 
um "abrasileiramento" preliminar, que não 
será mais do que proteçiio, orientação e assis
tência justas, os contingentes válidos e dese
jáveis, que pretendam recomeçar a sua vida 
no seio acolhedor da comunidade pátria. E 
assim, finalmente, a reforma do quadro polí
tico territorial terá propiciado ao País as 
verdadeiras condições de riqueza, de validez 
física, de potencial humano, de estruturação 
orgânica, de educação '" cultura. Condições 
sem as quais, não esqueçamos, as Fôrças 
Armadas não poderiam., de fato, sustentar, 
com probabilidade de e•xito, nem a unidade, 
nem a ordem, nem a soberania nacional. Tal 
milagre não seria pos11ível em um. mundo 
como o atual, histericamente agitado pelo 
mêdo, pela desconfiança e pela insinceridade. 
Não seria possível, tampouco, nesta hora 
que vivemos, destinada, sem dúvida, a gran
des quedas, ou a extraordinárias ascenções, 
das sociedades humanas. 

E' preciso, pois, que as nossas elites 
dirigentes compreendam o imperativo com 
que se depara a Naç(io. Assim é preciso, 
para que se não realize aquela rude adver
tência do General OSÓlUO, lHmbrada há dias 
pelo Coronel J. B. MAGALHÃES: "Os cegos 
políticos, que retardam a prosperidade da 
Nação, tarde abrirão O!: olhos." 
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Aludindo ao perigo de falência que 
ameaça a civilização moderna, se a nossa 
geração não souber enfrentar com decisão 
o problema social - e na base dêste está 
implícito o problema político-territorial -, 
disse, não faz muito, ·o eminente pensador 
sul-americano, Dr. DÍVICO ALBERTO FÜRN
KORN, em notável conferência pronunciada 
em Buenos Aires, na sede do Instituto Eco
nômico Interamericano: 

"Somos tão míopes que não o vejamos? 
Somos tão pouco inteligentes que não saiba
mos tomar as medidas de resguardo à nossa 
vida, à nossa tranqüilidade, ao futuro dos 
nossos filhos?" 

E' ainda o mesmo pensador político que 
fêz a tôda a América esta lúcida advertência, 
onde se fixam austeramente os compromissos 
da nossa geração: 

"O mundo inteiro defronta-se com ques
tões fundamentais, que são principalmente 
suscitadas pela falta de atenção oportuna 
aos problemas que estão para resolver-se. 
E estamo-nos aproximando do momento da 
falência ou da solução definitiva. Não há 
outra alternativa. E neste momento crucial, 
devem trazer sua colaboração quer os que 
crêem na superação do homem como um 
imperativo do seu idealismo, quer aquêles 
outros que devem ver claramente quanto é 
indispensável abordar as reformas necessá
rias, a fim de nos preservarmos do caos ine
vitável se não o fizéssemos, ou de sistemas 
inadequados surgidos da confusão." 

Eis aí porque a campanha revisionista 
se apresenta tão oportuna e bem merece 
decisão refletida e corajosa dos que respon
dem pP.los destinos do Brasil. 

Segunda Parte 

1 - QUE É A REDIVISÃO TERRITORIAL? 

O "revisionismo territorial" - na desig
nação feliz que lhe deu A Manhã - é um 
grande, um corajoso, um sadio movimento 
patriótico . Movimento de alcance, ao mes
mo tempo, político, administrativo, econômico 
e social, através do qual julgamos poderem 
ser estabelecidas, com justiça, equilíbrio e 
de forma lógica, as novas bases da organiza
ção sócio-econômica do País . 

Os propugnadores da revisão, entretanto, 
não pretendem que se faça tábua rasa do 
quadro vigente. Pelo contrário. Tudo aquilo 
que, em virtude de sua expressão afetiva ou 
por fôrça do hábito, tiver caráter tradicional 
- nomes das circunscrições e das metrópo
les, foros a estas atribuídos, autonomia go
vernamental e participação na economia e no 
govêrno da Federação - entendemos que 
deve ser religiosamente mantido. Sem em
bargo da sua transcendente significação, o 
revisionismo afetará, tão somente, no que 
respeita à forma, o que é acidental e contin
gente, quanto à descentralização governamen
tal do nosso sistema federativo. Referir-se-á, 
apenas, ao reajustamento das jurisdições, se
gundo uma eqüitativa distribuição territorial; 
pois não é admissível que esta não se faça 

de modo justo e inteligente entre populações 
da mesma pátria. As comunidades formadas 
por tais populações devem ter, não só a 
posse de quinhões equivalentes do patrimônio 
que pertence por igual a tôdas - o territó
rio -, mas também possibilidades, direitos 
e encargos que se correspondam de maneira 
razoável, segundo adequados critérios de 
apreciação. Tôdas elas são autônomas, e 
iguais, perante a lei. Mas para o serem de 
fato, num regime bem ordenado, é que se 
submetem a uma divisão geográfica. Por 
isso mesmo, não poderá a repartição do terri
tório, entre elas, assumir sentido de parciali
dade, ou desigualdade não compensada, como 
acontece na divisão vigente, da qual decorrem 
situações que, a prevalecerem, seriam uma 
violação permanente do princípio federativo. 

Entretanto, não deveria a reforma cair 
no defeito oposto. Alguns dos seus propugna
dores equivocam-se também, quando a ima
ginam como o meio de atingir-se, de pronto, 
um estado perfeito de igualdade, equilíbrio 
e justiça. O revisionismo não é isto. Na 
mutação constante dos acontecimentos, as 
desigualdades tendem a aparecer, inevitàve!
mente, com o correr do tempo . Variável há 
de ser o crescimento demográfico; tanto 
quanto o aumento da riqueza, que permanece 
sujeito à influência inafastável de fatôres 
aleatórios. A redivisão não procura cristalizar 
de chôfre um ideal de justiça, sob forma 
definitiva e acabada. O que ela nos deve 
dar, como fundamento insubstituível da vida 
nacional, é a condição básica para que possa 
intervir um mecanismo inteligente, capaz de 
impulsionar de tal maneira o progresso do 
País, que tôdas as unidades territoriais se 
beneficiem de auxílios federais, tanto maio
res quanto mais sensível fôr o seu atraso, em 
face das desigualdades resultantes de contin
gências naturais ainda não superadas. Isto, 
porém, há de acontecer dentro de um quadro 
de distribuição dos "espaços geográficos", em 
que os territórios sejam não somente "equi
valentes" em área, mas também - dados os 
múltiplos fatôres de desenvolvimento - de 
certo modo "eqüipotentes". Damos aqui ao 
têrmo o significado de uma "capacidade'' 
mais ou menos uniforme . 

A eqüipotência demográfica, econômica 
e financeira é, portanto, um "fim" relativo. 
Ela resulta do conjunto de circunstâncias 
capazes de ocasionar, em futuro próximo, e 
mantê-Ia com satisfatório equilíbrio, a dese
jada. e justa "equivalência". A "eqüipotência" 
é o ponto de partida, sem o qual fracassará 
qualquer objetivo futuro de equivalência, 
importa dizer, de efetiva igualdade das unida
des co-irmãs. Garantida a eqüipotência ini
cial, a equivalência sobrevirá de forma pro
gressiva, por ajustamentos continuados, desde 
que se encontrem êstes inteligentemente pre
dispostos a funcionar com oportunidade o 
presteza. 

Por evidente equívoco, alguns ilustres 
homens públicos têm pretendido que se vá 
mais longe. Preconizaram a redivisão, mas 
dando-lhe como objetivo a equivalência, ime
diata e definitiva, não só sob aquêles três 
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aspectos, senão também sob o ponto de vista 
territorial. E' patente a impossibilidade. 
Um fator estável - o território -, e três 
fatôres variáveis - população, riqueza e 
renda. . . :Mesmo que se conseguisse "ponde
rar" os tr•às últimos, fazendo variável o ter
ritório, pura obter, em certo momento, a 
"equivalência", é claro que, nas condições 
presentes, tal igualdade ou "correspond&ncia" 
de situacões só se obteria - se fôsse possível 
consegui:la (o que é muito duvidoso) -- à 
custa de enorme desproporção territorial. Ora, 
isto constitui exatamente o grande êrro a 
corrigir. Essa imodificável desigualdade -
a do território -, juntando-se às inevitáveis 
variações ulteriores dos três outros fatilres, 
criaria, de fato, imensa e permanente injus
tiça, dado que não haveria maneira de efe
tuar-se jamais um ajustamento perfeito, em 
têrmos definitivos. Nem, tampouco, se have
ria de admitir a contingência de periódicas 
redistribuições territoriais, para o conjunto 
do País, no propósito de estabelecer-se a 
cada momento o satisfatório equilíbrio. Tra
ta-se do "quadro estrutural", da vida brasi
leira, que não comporta instabilidade em 
sua definição e delimitação. 

Mas, - e ao invés - se prevalecer, 
como elemento de base, e tão estáv~~l e 
aproximada quanto possível, a "equivalência 
da área", segundo um gabarito em condições 
de assegurar a satisfatória eqüipot&ncia, então 
tôdas as demais desigualdades poderão ser 
submetidas a processos de correção progres
siva e de intensidade variável, para atender 
às deficiências intercorrentes. Quando uma 
"correção", propriamente dita, não fôsse pos
sível obte-r de modo rigoroso, seria o caso 
de intervirem algumas compensações bem 
estudadas. Para tanto bastaria que o meca
nismo institucional da Federação assegurasse 
a ação supletiva do Govêmo Federal na razão 
direta das deficiências a suprir, fôssem elas 
de povoamento, de organização econômica ou 
de ordem financeira. A União conservaria 
inicialmente sob sua tutela e responsabilida
de, mas com obrigações nitidamente defini
das, aquelas Unidades onde os "deficits" fôs
sem mais sensíveis. Antes de atingir a maio
ridade política, e em vez de ficarem abando
nadas con~o acontece agora, seriam tais áreas 
fortemente impulsionadas, recebendo recursos 
em proporção às necessidades ocorrentes, 
fôsse sob a condição de "territórios federais" 
(tutela integral), ou na posse de uma semi· 
.. autonomia provisória, como "província" (tu
tela parcial). Superados os limites de povoa
mento e progresso, requeridos para que tais 
unidades chegassem ao gôzo da autonomia 
plena, como "estados federados", mesmo 
assim haveria, daí por diante, um mecanismo 
de equilíbrio, através do qual a solidariedade 
nacional, com os recursos da União Federal, 
tanto vale dizer, provenientes das regiões 
mais enriquecidas, proporcionaria estímulos 
poderosos ao progresso das regiões menos 
favorecidas pela natureza. Seriam utilh:ados 
para êsse fim os empreendimentos necessá
rios, tais como obras contra as sêcas, constru
ção de portos, abertura de canais, desseca
menta, reflorestamento, estradas de penetra-

ção, melhoria dos cursos d'água, etc. Ou 
então, se a inferioridade resultasse apenas da 
"situação geográfica" (clima, ou posição· 
quanto às linhas de comércio), da qual ad
viessem, para uns, facilidades grandes de 
desenvolvimento, e, para outros, condições 
adversas, os benefícios resultantes das situa
ções privilegiadas iriam alimentar em maior 
escala o auxílio supletivo da União aos que 
houvessem sido mal aq-uinhoados pela natu
reza . Êstes passariam a ser, em compensa
ção, artificialmente "privilegiados", graças à 
solidariedade de tôdas as unidades irmãs e 
na medida mesma das vantagens naturais 
que estas estivessem de:;frutando. Ê, aliás, o 
que já agora ocorre de certa forma. Veja-se 
como parte da riqueza de São Paulo e do 
Rio Grande do Sul, sem deixar de assim 
ser empregada, também, em benefício para 
êsses mesmos Estados, no seio da comunidade 
nacional, vai fornecer a fonte de recursos 
para ajudar, em grande escala, o desenvolvi
mento das Unidades dHficitárias. A origem 
e a distribuição das rendas que custeiam a 
rêde nacional de Agências Municipais de 
Estatística, constituem exemplo frisante dessa 
justa solução. Praticando um cooperativismo 
bem entendido, os Municípios de maiores 
recursos "dão" alguma cousa, daquilo que 
possuem largamente, àqueles outros que tam
bém precisam de certoH meios de progresso, 
mas ainda não podem nem criá-los nem 
custeá-los. 

Assim, pois, o que é exigido pela justiça, 
e propiciará um mecanismo perfeito, se resu
me nesses dois itens: 

a) "equivalência territorial", como re
quisito básico da distribuição eqüitativa do 
patrimônio territorial, que deve ser conside
rado um bem comum; 

b) "eqüipotência demográfica, econô
mica e financeira", ou seja a capacidade 
igual de progresso, mas com intensidades 
variáveis . Destina-se fL ser assegurada por 
intermédio de um mecanismo de estímulo e 
compensação, através do qual tôdas as Uni
dades da Federação tendam ràpidamente para 
um relativo nivelamento quanto ao capital 
humano, à riqueza e ao hem-estar. Êsse 
é o meio pelo qual não mais ocorrerá, como 
atualmente, o abandono de região alguma do 
País. De tal critério resultará a garantia 
plena - no caso de qualquer inferioridade 
remanescente, ou inter•:orrente devido a fa
tôres novos'- de que às Unidades despovoa
das ou pobres será levado o auxílio pronto, 
e suficiente, da União Federal, a resgatar, 
como o exigem a justiça e a fraternidade, as 

- defici&ncias acaso ainda não corrigidas. 

Duas medidas, entretanto, terão de com
plementar a redivisão territorial entre os 
membros da Federação. 

A primeira delas é a mudança da Capi
tal. Seu objetivo máximo é colocar a maior 
fôrça de propulsão nacional - a sede do 
"Govêmo da Federação" - naquele ponto 
em que se encontram ll unificam geogràfica
mente as três maiores regiões brasileiras: n 
amazônica (ou setentrional), a franciscana 
(ou nordestina) e a platina (ou meridional). 
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Êsse ponto maravilhoso, presente de Deus 
ao Brasil, é o Planalto de Formosa, onde as 
três imensas bacias potâmicas se abraçam e 
se fundem numa só paisagem e a grande 
altitude, numa área privilegiada pela natu
reza e pela situação geográfica, como que 
reservada de modo providencial - qual o 
reconheceu V ARNHAGEN - ao destino polí
tico que, tudo o indica, lhe deve ser dado 
quanto antes. Colocada naquela "área-cora
ção", a Capital exercerá a pleno efeito o seu 
papel dinâmico sôbre tôda a Nação. Moverá 
as fôrças retificadoras do povoamento de tô:la 
a área oriental, mas preparando, ao mesmo 
tempo, a "base de operações" para a ocupa
ção e o devassamento dos milhões de quilô
metros quadrados que esperain - esperam e 
exigem - a ação do Govêmo, o seu concurso 
e interêsse, a afirmação da soberania nacio
nal, enfim. Só assim será evitado que se 
perpetue, para vergonha e desgraça do Bra
sil, o crime irresgatável de deixarmos aquela 
metade do País ao abandono, improdutiva 
para nós próprios e para o mundo, como teste
munho de fraqueza, incapacidade ou displi
cência, por parte do povo que mereceu da sua 
boa estrêla a posse, quase pacífica, de tão am
plo e variado espaço geográfico. A nova Capi
tal, a um só tempo cérebro e coração do Brasil, 
será a soldagem inquebrantável dos três Bra
sis, que tão bem se caracterizam em nossa 
geografia. Dada a condição inelutável da 
diferenciação física, é claro que, a não inter
correr aquêle corretivo enérgico, as três gran
des regiões caminhariam para o isolamento e 
a dissociação. Separadas, não se compreen
dendo nem se fazendo justiça mutuamente, 
marchariam, numa tendência irresistível e ao 
arrepio de todos os imperativos históricos, 
para a discórdia, o separatismo, a pequenez 
territorial e o aniquilamento político. 

Construída, porém, no lugar que a Pro
vidência, a natureza e os homens lhe destina
ram, a nova e magnífica metrópole brasileira. 
além do domínio seguro de tôdas as linhas 
interiores de comunicação, terá a cintura 
esplêndida de nunca menos de mil quilôme
tros em linha reta, na direção de qualquer 
ponto da fronteira. Seria uma situação prà
ticamente inexpugnável. Ou só dominável 
quando tôdas as regiões brasileiras estíves~em 
inteiramente ocupadas ou esmagadas. Hipó
tese essa, que temos o direito de supor irrea
lizável, em relação a qualquer país com as 
dimensões e a população do Brasil, e ao 
qual já se houvesse proporcionado o mínimo 
de organização econômica, de cultura cívica 
e de preparação militar, tal como a recons
trução nacional nos poderá dar - e certa
mente dará - dentro de um quarto ou um 
têrço de século . 

A outra medida complementar do revi
sionismo territorial é o agrupamento dos Mu
nicípios dentro de áreas bem fixadas, de am
plitude entre vinte e sessenta mil quilômetros 
quadrados, ou sejam quarenta mil quilôme
tros quadrados em média, mantidos êsses âm
bitos territoriais de maneira tão estabilizada 
quanto possível. Essa inalterabilidade de
monstra-se indispensável para evitar o enfra
quecimento econômico e a pobreza financeira 

das Comunas, como resultado dos repetidos 
desmembramentos municipais. Seria o meio 
para neutralizar a debilidade crescente da 
órbita municipalista de govêrno, uma vez 
que não se deveria tolher ou impedir o des
dobramento do quadro municipal em novas 
unidades, à medida que a autonomia admi
nistrativa fôr sendo merecida, por qualquer 
distrito ou grupo de distritos, onde se verifi
que progresso bastante para justificar legíti
mos anseios de autodeterminação, por parte 
dos núcleos demográficos que se forem orga
nizando. 

Êsses consórcios municipais tanto se po
deriam denominar "Uniões Municipais" como 
"Estados Associados". A primeira dessas de
signações os vincularia de preferência ao seu 
significado e alcance municipalista. A segun
da, correspondendo a um "estatuto" especial, 
a um novo "estado" para a ordem governativa 
municipal, teria talvez a vantagem de hierar
quizar mais homogêneamente as esferas de 
govêrno nos três âmbitos possíveis - o nacio
nal ("Estado" Federal ou União Federal), o 
regional ("Estados" Federados ou Estados
-membros) e o local ou municipal ("Estados" 
Associados ou Consórcios Municipais). Van
tagem psicológica talvez ocorresse também, 
se preferida a designação de "Estados Asso
ciados". Dessa forma não desapareceriam as 
prerrogativas "Estatais" de que já gozassem 
os grupos de Municípios que hoje formam 
os pequenos Estados e amanhã se integrassem 
em um novo Estado-membro, mediante asso
ciação ou vínculo federativo. As respectivas 
populações não se sentiriam em coisa alguma 
diminuídas, em relação aos foros políticos de 
que agora se revestem. 

Tais "Uniões", "Associações" ou ''Co
operativas intermunicipais", que já estão pre
vistas em vários Estados e já começaram a 
ser regulamentadas (como aconteceu em Mi
nas), virão trazer, uma vez estabelecidas em 
seu exato sentido político, e de modo siste
mático e judicioso, um elastério, de inestimá
vel significação, para o prestígio e o revigo
ramento da órbita municipal de govêrno. 
Será uma das mais felizes conquistas do 
Municipalismo brasileiro, que aproveitará 
- ouso anunciá-lo - a tôda a América 
Latina. Vitória branca, porque sem luta. É 
a idéia amadurecida à luz da "boa razão" 
política. Prevalecerá num ambiente de con
senso e agrado da parte de todos os Municí
pios, desde que saibam ver as cousas como 
são de fato, pois não lhes acarretará conse
qüência alguma que pudesse ser interpretada 
como diminuição ou constrangimento de qual
quer espécie. Nem para as populações, nem 
para os governos municipais. Ocasionará, sim, 
tanto para êstes como para aquelas, indiscutí
vel revigoramento do seu prestígio, das suas 
possibilidades e do papel que representam 
em nosso mecanismo sócio-econômico e go
vernamental. 

O desmembramento ilimitado dos Mu
nicípios já deu em resultado a criação de 
um Município com sete quilômetros quadra
dos e duzentos e c;inqüenta habitantes. . . E 
estamos caminhando novamente para absur
dos como êste. E' a "atomização" municipal, 
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o "estilhaçamento" dos Municípios, a elimi
nação progressiva do prestígio e das virtuali
dades do Municipalismo. A continuar êsse 
movimento, - que, aliás, teve agora um surto 
imprevisto e de inavaliáveis conseqüências, 
- e se niio se lhe contrapuser, com urgência, 
forte elemento de coesão, poderemos conside
rar pràtic.amente aniquilado o Municipalismo 
brasileiro.. Além do mais, essa multiplicação 
injustificável de Municípios tomará quase 
contraproducentes as melhorias de receita que 
ora lhes estão sendo atribuídas, nos têrmos 
da Constituição em vigor. 

Não fôra aconselhável, porém, como fi
cou dito, se pretendesse impedir, de maneira 
rígida, essa tendência à conquista da autode
terminação política. Ela é, até certo ponto, 

·justificável, e, assim, as medidas proibitivas 
não seriam liberais nem de índole democrá
tica . Mas os seus nocivos efeitos podem e 
devem ser neutralizados, se não transmudados 
em efeitos benéficos, uma vez mantidas as 
Unidades Municipais articuladas entre si, por 
vínculos de solidariedade mútua, dentro do 
território atribuído inicialmente a cada grupo 
ou Consórcio que viessem a formar. 

Na comunidade de vida do Consi)rcio, 
sobreviessem embora desmembramentos re
petidos, as rendas municipais se manteoriam 
as mesmas. O prestígio político do Consórcio 
aumentaria, à medida que crescesse o número 
dos seus componentes . Sempre a m!lsma, 
se não maior, seria a capacidade propulsiva 
dos Municípios consorciados, quando novas 
Comunas surgissem, uma vez que no .Srgão 
legislativo do Consórcio passaria a fa;~er-se 
ouvir mais diretamente a voz daqueles nú
cleos demográficos que fôssem obtendo os 
foros de autonomia. Por outro lado, pelo 
fato de novos distritos conquistarem o auto
governo, em nada se diminuiria a adminis
tração dinâmica que os estivesse beneficiando 
naquele regime de permanente solidariedade. 
Mas a organização administrativa a cargo dos 
novos governos locais viria atender aos respec
tivos territórios de maneira mais imediata. 
Além disso, tal multiplicação dos· Municípios, 
já sem oferecer a contra-indicação de uma 
crescente fraqueza, desenvolveria o sentimen
to de responsabilidade cívica dos habitantes, 
em face dos seus próprios problemas. De 
tal forma, entretanto, que êles não deixassem 
de compreender, também, quJ tais problemas, 
tão vinculados estão entre si, s6 podem en
contrar solução adequada sob um critério 
justo de comunidade de vida. Seria a soli- · 
dariedade do primeiro grau, no quadro do 
Consórcio . Ficaria, destarte, mais fácil a 
compreensão de que a solidariedade subsiste, 
e se alarga, no âmbito dos Estados-membros, 
para assumir, por fim, o seu mais belo sig
nificado como fôrça integrante da Pátria 
comum. 

Em síntese. O Conselho de Prefeitos 
seria o órgão máximo do Govêrno dos Con
sórcios. Ou bem em rodízio, ou bem por 
eleição, um dos Prefeitos seria o Superinten
dente ou Governador do Consórcio, para di
rigir a administração dêste e representá-lo. 
Como essa administração se limitaria à 
execução de obras novas ou implantação de 
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novos serviços, isto é, t:eria caráter eminen
temente dinâmico e técnico, talvez alguns 
:Estados preferissem admitir o contrato ou 
eleição de homens espedalizados para dirigir 
executivamente essa administração, como já 
se vai adotando nos Estados Unidos. A con
servação ou manutenção dos Serviços, depois 
de prontas as obras e organizada a sua explo
t·ação, caberia aos Governos Municipais e aos 
órgãos seus subordinados nos distritos. As 
receitas municipais se dividiriam em propor
ção justa, conforme os próprios Municípios 
julgassem razoável, através do voto das suas 
Câmaras, ficando uma parte, no orçamento 
ou caixa do Consórcio, e a outra, à disposi·· 
ção do Govêrno Municipal. As deliberações 
referentes às iniciativas a serem tomadas em 

. benefício do Consórcio, bem como a distri
buição das benfeitoria;; e das obras novas 
entre os Municípios Associados, dependeriam 
do voto dos Prefeitos, os quais se orientariam 
conformemente às decisões das respectivas 
Câmaras. Obedeceriam, ainda, a critérios 
eqüitativos, que levassE>m em conta a exten
são territorial, a densidade demográfica, a 
situação de atraso ou progresso de cada uni
dade municipal. Nessa divisão pesaria tam· 
bém a própria origem das receitas, a fim de 
que os critérios de ·~qüidade não fôssem 
~xagerados a ponto de se tornarem ilegítimos, 
a constituir disfarçada espoliação dos grupos 
sociais mais prod;utiv•>s. Mas não ficaria 
esquecido que somente os interêsses solidari
zados, a união e a justiça "fazem a fôrça" 
e, por isso mesmo, geram a felicidade e o 
oem-estar, nó seio de qualquer corpo social. 

Uma vez que a Elstabilidade necessária 
aos órgãos técnicos (principalmente aos de 
obras públicas, educação, assistência, saúde e 
fomento rural) não permitiria fôsse cada· 
Município, à sua vez, sede do Consórcio, 
teria o respectivo Govêrno de estabelecer-se, 
forçosamente, numa sede municipal adrede 
escolhida. Seria aquela que melhor s.e situasse 
para constituir a "cidade interior", moderna, 
dotada de todos os elementos de confôrto, 
destinando-se a funcic)nar como eentro da 
vida econômica ·e social dos Municípios con
sorciados. Para tanto, ligar-se-ia tal cidade 
a todos os centros econômicos do território 
do Consórcio, na forma que fôsse sendo exi
gida pelo bem-estar, comodidade e interêsse 
da população . Tudo aquilo de que carece 
a convivência social, tudo que é indispen
sável à defesa da saúde, e à proteção dos 
bens da comunidade, - em não ·se tratan
do de serviços que se pudessem multi
plicar ou desdobrar para serem colocados 
em cada um dos povoados, em cada uma das 
vilas ou cidades - teria sede e funcionaria, 
para uso e gôzo dos Municípios ... associados, 
na "capital" do Consórcio. O 'tamanho do 
território e os recursos de comunicação que 
fôssem estabelecidos garantiriam a necessária 
"proximidade". Destarte, os benefícios que 
as verdadeiras "cidades" oferecem (possibili
dades em matéria de educação, cultura, di
versões, assistência médica, negócios, etc.) 
ficariam ao alcance de todos os habitantes, 
na Capital próxima, a uma distância não 
superior, em regra, a cem quilômetros, a qual 
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poderia ser percorrida de automóvel, no má
ximo, em três horas. Essas cidades, como é 
óbvio, tornar-se-iam o ponto de convergência 
da rêde de comunicações do Consórcio; para 
êsse fim, ficariam previstas as radiais necessá
rias no sistema rodoviário local. Também 
seriam elas os pontos a que necessàriamente 
se haveriam de prender as rêdes rodo e ferro
viárias regionais, integrantes a seu turno, com 
apoio nas Capitais dos Estados, da· grande 
rêde nacional que colocaria a Capital do País 
(situada no Planalto de Formosa) em liga
cão direta, não só com as várias regiões bra
;ileiras, mas ainda com os principais portos 
e com os centros e entrepostos comerciais, 
industriais ou agropastoris que integram a 
economia nacional. Funcionariam como po
derosos dínamos sociais, valorizando o terri
tório e possibilitando sua exploração. Eleva
riam, assim, além de tôda previsão, o nível 
de riqueza e a prosperidade das populações. 

A metrópole de cada Consórcio perten
ceria, mais, a bem dizer, ao mesmo Consórcio, 
isto é, ao conjunto dos seus Municípios, do 
que ao próprio Município da cidade. Ainda 
assim, só se desenvolveria esta à custa do 
Consórcio, na medida em que êste o enten
desse justo e conveniente, levando à conta 
de um benefício comum, isto é, de que todos 
carecessem, os melhoramentos projetados. 
Fora disto, tudo mais se faria nas condições 
normais que ficassem previstas, em igualdade 
de condições, para todos os Municípios 
Associados. 

Ocorre aqui circunstância digna de par
ticular consideração . Desde que existisse uma 
rêde de "cidades interiores" dignas dêsse no
me, dispostas em conveniente escalonamento, 
ligando-se entre si e com os pontos mais 
importantes do território de cada Consórcio, 
claro é que a descentralização administrativa 
dos Estados e da União se orientaria espon
tâneamente (se não mesmo em virtude de dis
positivo constitucional) no sentido de man
terem, tanto a União como o Estado, em 
cada Capital de Consórcio, um centro de 
atuação local e coordenação intermunicipal, 
no que dissesse respeito a cada um dos servi
ços a cargo quer do Govêrno Federal quer 
do Govêrno Estadual. Tribunais Regionais, 
órgãos de polícia, repartições fiscais, serviços 
ou institutos de educação, saúde, assistência, 
seguro, crédito, serviço social, fomento rural, 
segurança nacional, etc. seriam, então, locali
zados nessas cidades interiores. Mediante tal 
providência, que por si mesma já tanto me
lhoraria a administração brasileira, estar-se-ia, 
ainda, fazendo voltar à economia municipal, 
através daquelas modernas e bem aparelha
das metrópoles interiores, uma grande parte 
dos recursos que a União e os Estados hou
vessem obtido do trabalho das respectivas 
populações. A circulação dessa riqueza, a 
movimentação dos valores humanos que tais 
serviços exigiriam, e a missão civilizadora e 
assistencial que êsse saudável "urbanismo 
interior" viesse desempenhar, constituiriam, 
sem favor, outros tantos e poderosíssimos 
fatôres de organização e de progresso, os 
quais já não beneficiariam apenas, como 
acontece agora, uns poucos e· distantes cen-

tros privilegiados. Aliás, centros "privilegia
dos", sim, mas de modo injusto; e, nada 
obstante, sobrecarregados de excessivas res
ponsabilidades sociais, a que não lhes é mais 
possível, presentemente, fazer face. 

Ao invés disso, aquêles núcleos seriam 
cidades cuja hipertrofia ou pletora estaria 
prudentemente evitada . Em virtude do uni
forme desenvolvimento econômico, e como 
resultado da valorização verificada em tôda 
a extensão do território, as atividades e o 
capital se difundiriam pelas várias regiões e 
zonas do País, a multiplicar em tôda parte 
empreendimentos sem conta. Tal distribuicão 
sobreviria naturalmente, graças ao poten~íal 
de civilização criado pelo fato de existirem 
aquelas cidades interiores . E dêsse impulso 
resultaria a "mise _en valeur" das áreas rurais, 
onde se organizanam, de modo rápido, não 
só o trabalho agropastoril, já agora favorecido 
ou propiciado em tôda a extensão geográfica; 
senão também as indústrias extrativas ou 
fabris, que pedem localização fora dos qua
dros urbanos, mas, ainda assim, carecem de 
estar nas proximidades dêstes. 

Aí estaria, sem dúvida, o "quadro nor
mal" da vida brasileira. Teríamos assim 
obtido aquela moldura de ordem, de traba
lho, de convivência humana, rica de possibi
lidades, a que todos aspiramos . Dentro dessa 
"ordem", os esforços construtivos se expandi
riam harmônicamente, realizando o verdadeiro 
"progresso". Os empreendimentos de tôda 
sorte seriam favorecidos, assistidos, estimu
lados quanto possível. Mas tudo se realizaria 
de tal forma, - porque dentro de um 
"sistema -político" e conformemente a uma 
"estrutura sócio-econômica" - que estariam 
automàticamente frenados ou neutralizados 
quaisquer fatôres de desarmonia, deformação 
ou desequilíbrio, acaso interferentes. 

2 - COMO DEVE SER A NOVA DIVISÃO 
TERRITORIAL? 

E' evidente a necessidade de um plano 
de conjunto. Medidas parciais e obedientes 
a critérios variáveis seriam contraproducen
tes. Torna-se óbvio, igualmente, que se faz 
mister um ato decisivo da "vontade nacional". 
Expresso, contudo, em têrmos amplos, e que 
provocasse a revisão sob os critérios de equi
valência de área e do maior respeito possível 
à tradição e aos sentimentos das populações. 
Não seria admissível - nem isso se fêz em 
país algum dos muitos que adotaram novos 
quadros territoriais - pensar-se em ouvir o 
desejo ou o voto da população de cada dis
trito, Município, região ou Estado. O plane
jamento deve ter o caminho livre, dentro dos 
critérios gerais preestabelecidos. Sejam bem 
assentadas as diretrizes do plano, e não ha
verá que temer se pratique qualquer injus
tiça, violência ou desacêrto. 

E' engano, também, julgar-se que a solu
ção mais sábia fôsse aquela que atendesse às 
características geo-econômicas, à tradição es
treitamente interpretada, ou às relações cul
turais e aos laços de aproximação e simpatia 
que, por acaso, unirem determinadas áreas ou 
as respectivas populações. Os divisores geo-
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gráficos bem definidos - cordilheiras, gran
des rios, fisionomia característica das paisa
gens, níveis sociais ou agrupamentos raciais, 
disparidades ou semelhanças econômicas -
não devem servir de base ao critério revisio
nista da divisão territorial, entre as novas 
Unidades da Federação. Se se trata de uma 
só Pátria;: se a divisão política é apenas uma 
superestrutura, a bem dizer, um artifício para 
regionalizar e distribuir, descentralizando-as, 
as atividades governamentais; se é assim, 
não há como pensar-se em "Unidades" nitida
mente distintas, "separadas", com feição pró
pria, em relação às demais partes do organis
mo pátrio . Ao contrário, quanto mais se veri
ficarem motivos de afinidade, semelhança ou 
identidade de sentimentos e interêsses •mtre 
uma Unidade, ou um grupo de Unidades, e 
os correspondentes elementos vizinhos, tanto 
melhor será para a união nacional. Esta 
não resultará, :então, de simples justaposições 
instáveis, mas passará a subsistir em virtude 
de um consenso orgânico. Daí emergirá mais 
forte, - porque mais rica e mais intima
mente tecida por laços de solidariedade, -
a união indestrutível da grande Pátria co
mum. Por outro lado, se existirem, dtmtro 
da mesma circunscrição, áreas de diversifica
da fisionomia, de cultura não uniforme, ou 
caracterizadas por interêsses originàriarnente 
não concordantes, grupos, enfim, ainda não 
identificados entre si, sem afinidades senti
mentais, históricas ou econômicas, que lhes 
dêem um sentido próprio na convivência 
nacional, - também tanto melhor. A vida 
em comum dos elementos sujeitos a essas 
tendências ainda não harmonizadas, pondo-os 
frente a frente, mas conservando-os presos 
pelos laços de uma comunhão de vida social 
e política, exercerá forte poder de aglutina
ção, de entendimento, que conterá e anulará 
as fôrças dissociativas, conduzindo-as a um 
sistema perfeito de ordem sócio-econômica. 
Nessa comunhão serão procuradas, e certa
mente achada11, as fórmulas justas de com
preensão mútua, de interêsses ha.rmonizados, 
de lealdade recíproca, aproximando, unindo, 
resolvendo, para o bem-comum, aquelas mes
mas divergências que, se por desgraça fôssem 
mantidas ou alimentadas em conseqüência 
de um mal entendido isolacionismo político, 
seriam grande mal para a própria Nação. 
Admitida a variedade de composição ou con" 
textura social, tais Unidades Políticas terão 
maiores possibilidades, e serão verdadeira
mente autônomas, porque mais conscientes 
dos seus problemas e dos seus próprios inte
rêsses. Nessa harmonização progressiva, que 
irá dissipando, em vez de acentuar, os moti
vos de separatismo, ainda será a unidade na
cional - a grande alma da Pátria - que 
se estará modelando e sublimando. As reali
zações que um Estado levar a efeito, aten
dendo aos interêsses dos seus habitantes de 
forma a conciliá-los com os interêsses das 
populações convizinhas, é uma espécie de 
ajuda mútua, e facilitará grandemente o esta
belecimento de relações harmoniosas entre as 
grandes regiões do .País. Essa gravitação 
social passará por cima das fronteiras e das 

divisões internas, as quais, em verdade, não 
devem ser outra causa senão meros recursos 
práticos, para distribui,· de modo racional as 
atividades do poder público. Impedir essa 
natural tendência à solidariedade, -- o que 
implicaria dar sentido político às pequenas 
separações de índole, costumes ou interêsses 
entre filhos da mesma nação, - não seria, 
evidentemente, trabalhar nem pela grandeza 
nem pela unidade da Pátria. 

Bem fixados êsses pontos, sente-se logo 
a necessidade de não estabelecer, como base 
para a divisão dos Estados-membros, um 
gabarito muito grande. Devido ao exagerado 
sentimento de auto-suficiência, que não dei
xaria de surgir, isto levaria depressa o Brasil 
à confederação e ao desrneDlbrar.nento. Nem 
conviria, ainda menos, um padrão pequeno 
demais. Tal critério obrigaria a dividir todos 
os Estados e a deixar à maior parte dêles 
recursos insuficientes para a missão constitu
cional de Unidades Federadas, responsáveis, 
portanto, em apreciável escala, pelo progresso 
auto-suficiente das respectivas populações. 

Tudo quanto já estiver, ao mesmo tem
po, bem diversificado e bem unido, segundo 
os requeridos critérios de justiça e equilíbrio, 
não precisará ser modificado. 

Dentro dêste postulado, o projeto SEGA
DAS VIANA, como está exposto em Problemas 
de Base do Brasil, conforme os estudos 
efetuados pelo Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística, parece ser inteiramente 
satisfatório. Salvo exceção de especial senti
do político, e que estabeleça logo o justo 
mecanismo de compem:ação, o padrão geral 
deve ficar aproximadamente entre 250 000 e 
350 000 quilômetros quadrados. Fixada essa 
premissa, confígura-se o plano sob duas mo~ 
dalidades apenas de ct>mbinações. 

Uma delas é a "associação" ou "subfede
ração", entre as Unidades de segundo plano 
- os pequenos Estados de hoje - e os 
grupos de Municípios que a êstes se viessem 
a equiparar e juntar. Umas tantas dessas 
unidades menores, na qualidade de Consór
cios municipais autônomos, formariam os Es
tados-membros . Sem ,embargo de destina
rem-se os "Consórcios", principalmente, à re
vitalização do nosso ani~mico Municipalismo, 
teriam também como finalidade imediata 
oferecer a fórmula pe:la qual os pequenos 
Estados atuais pudessen1 passar a fazer parte 
de grandes unidades de primeiro plano (Es-. 
tados-membros), mas sem perderem os foros 
de autgnomia, nem a solidariedade que já 
possuem, na situação pt'esente, as respectivas 
populações. 

Aquelas unidades autônomas, colocadas 
no segundo plano do quadro federativo bra
sileiro, serão os Estados Associados ou Uniões: 
Municipais. Por essa forma, nenhum Estado 
atual torna ao Estado vizinho (do quadro 
ora vigente) qualquer área destinada a incor
porar-se ao próprio território, em situação 
de dependência que as populações pudessem 
repelir. Nenhuma das unidades mantidas ou 
tornadas autônomas incorpora a si as demais; 
mas tôdas, conservada ou adquirida a auto
nomia, "unem-se" entre si, por grupos, e no 
mesmo pé de igualdade política, para formar 
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um novo Estado Federado. Sublinhe-se, mais 
uma vez: é êsse o único meio pelo qual aos 
"pequenos Estados" atuais ficaria permitido 
engrandecer-se de fato, mas sem que êsse 
engrandecimento viesse constituir agravo para 
as Unidades vizinhas. Todos os Estados
-membros se formariam de uns tantos Con
sórcios municipais. Os atuais Estados que 
conservassem sua posição manteriam o nome 
e a Capital. Mas os que fôssem instituídos 
em virtude da redivisão territorial obteriam 
novas designações. Tendo em vista a compo
sição federativa dos Estados-membros, as res
pectivas Capitais - corno cidades privilegia
das, obviamente - seriam situadas em "Mu
nicípios neutros". Excetuados os das Capitais 
atuais, que ficariam mantidas por imperativo 
da tradição e sem nenhum inconveniente, os 
Municípios das novas metrópoles de Estados
-membros haveriam de ser escolhidos, em 
posição central, na melhor colocação possível 
entre as Unidades de segundo grau reunidas 
para formar a unidade superior . A menos -
é claro - que se tratasse de uma cidade, 
embora em posição excêntrica, à qual um 
consenso unânime entendesse de justiça atri
buir os foros metropolitanos. Seria o caso, 
por exemplo, da cidade do Rio de Janeiro. 

A outra forma de revisão viria a ser o 
desdobramento dos grandes Estados atuais 
em vários Estados-membros do novo quadro. 
O que se daria aqui, através de uma "divisão" 
que não enfraquece, sim potencializa, é de 
fato a "multiplicação" de cada uma das 
grandes unidades desmembradas, por um 
certo fator, assim enriquecendo a economia 
da Federação. As Unidades destacadas, ou 
surgiriam logo como Estados, ou então teriam 
inicialmente o estatuto de Província ou Ter
ritório; mas só permaneceriam em uma ou 
outra das duas últimas categorias, até que 
conseguissem a população e a renda necessá
rias ao exercício da autonomia plena. O seu 
povoamento e desenvolvimento imediato fica
riam sob a égide da própria Federação. Para 
tanto concorreria a União de modo obriga
tório, respondendo pelo seu govêrno segundo 
estritos critérios, de tal sorte que lhes fôssem 
levadas largas contribuições da economia na
cional, destinadas a fomentar o progresso das 
riquíssimas regiões que até agora deixamos 
abandonadas. 

Como os Estados que sofressem des
membramentos conservariam os nomes e as 
mesmas Capitais, tôdas as denominações 
atuais se perpetuariam no novo quadro. Ne
nhuma metrópole, portanto, perderia os res
pectivos foros; nenhuma mudaria de topôni
mo. A não ser a cidade do Rio de Janeiro, 
para evitar a confusão atual com o Estado 
fluminense; mas para tomar a .bela designa
ção - Guanabara - que urna tendência 
generalizada já lhe atribui. 

Êsse prudente e harmonioso revisionisrno 
teria então o seu natural coroamento. Seria 
a construção da nova Capital da República 
- Brasília digamos, como tem sido lembra
do desde JosÉ BONIFÁCIO - no Planalto de 
Formosa. Essa nova Metrópole, atendendo 
às injunções da "era atômica" em que entrou 

o mundo, haveria de ser planejada segundo 
o magnífico esquema traçado pelo General 
PoLI COELHO, ilustre chefe do Serviço Geo
gráfico do Exército e Presidente da Comissão 
que estudou recentemente o problema . 

Com o objetivo de facilitar essa cons
trução e ao mesmo te.mpo iniciar a realização 
do plano revisionista, o Govêrno Federal 
mudar-se-ia imediatamente, mas em caráter 
provisório, para B1~lo Horizonte. Para isso, 
porém, seria mister assegurar a esta, desde 
logo, urna investidura política até certo ponto 
equivalente à do Distrito Federal de Brasília 
(a nova Capital do Planalto Goiano). De
vendo o território de Belo Horizonte formar 
um segundo Distrito Federal, fadado à tor
nar-se uma forte organização industrial, de 
significado econômico e político efetivamente 
ímpar, ser-lhe-ia dada a posse, a guarda e a 
exploração, por mandato da União Federal 
e com o auxílio desta, da maior riqueza 
conhecida do Brasil - as jazidas ferríferas 
que vão do rio Paraopeba ao rio Doce. Ins
tituído com essa finalidade, o Distrito Federal 
de Belo Horizonte haveria de ser bem menor 
que qualquer Estado-membro, a fim de que 
aquela especial missão econômica e política 
lhe pudesse ficar reservada sem quebra dos 
critérios gerais de eqüidade e segurança na
cional, em que se apoiasse o novo quadro 
territorial. Tal Distrito teria largas prerroga
tivas de Unidade autônoma, ainda assim; 
mas ficaria ligado, de modo particular, ao 
Govêrno nacional. Com essa medida recebe
ria dêste a ajuda necessária. Ajuda requeri
da, a um só tempo, pela explicável redução 
do âmbito territorial e pelo papel político
-econômico que àquela nova unidade ficaria 
reservado. Permaneceria, portanto, em posi
ção privilegiada, sem dúvida, mas corno orga
nização mestra da indústria pesada e da de
fesa nacional, para servir melhor à comuni
dade federativa. 

Sem o Distrito Federal de Belo Hori
zonte, mas com o Estado do Rio, o Espírito 
Santo, o atual Distrito Federal e, mais, o 
Estado Associado constituído pelo extremo 
Sul da Bahia, o atual Estado de Minas for
maria então três novos Estados-membros. 
Seriam Mucuri (nordeste de Minas, Espírito 
Santo e Sul da Bahia), Paranaíba (Minas 
ocidental com todo o Triângulo, até Belo 
Horizonte) e o Estado de primeira grandeza, 
possuidor do mais alto potencial de progresso 
já conseguido no Brasil, - porque, em ver
dade, nuclear da unidade nacional, - que 
perpetuará a tradicional denominação de 
"Minas Gerais". Formar-se-ia êste pela sub
federação dos "Estados Associados" que se 
constituíssem com a parte restante do terri
tório mineiro (zonas da Mata e Sul), mais 
o Estado do Rio e o atual Distrito Federal, 
tendo como Capital a cidade do Rio de Ja
neiro, mudado para "Guanabara" o respectivo 
topônimo. 

O povo montanhês, com o seu admirável 
"senso de ordem" e suas magníficas tradições 
(que continuariam a ser a nota tônica do 
Estado-membro de Minas Gerais), unindo-se 
às comunidades políticas que se lhe viessem 
juntar, assumiria, efetivamente, papel decisi-
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vo na lido~rança da vida brasileira . Isto não 
só em virtude do seu potencial demográfico 
e econômico, mas ainda porque teria aquêle 
Estado, para apoiar e conduzir o seu pro
gresso, o grande centro industrial e cultural 
que é o Rio, cujas características cosmopo
litas se nEmtralizariam sob o saudável inl1uxo 
da nova comunidade estabelecida. O "grande 
Estado dE> Minas", Capital Guanabara, man
tendo, como é natural, estreitas afinidades de 
interêsses e sentimentos com os de Mucuri 
e Paranaíba (originados da Minas Gerais de 
hoje), formaria um núcleo a que estaria 
reservado, a muitos aspectos, papel histórico 
destacado, em face dos destinos nacionais. 
Seu norte político-social seria o meio tí3rmo 
entre o "tradicionalismo" e as tendências de 

· "renovação". 

3 - 0· "POR QUE?" DO REVISIONISMO 
TERRITORIAL 

Pode-se encarar a pergunta sob dois 
pontos de vista: a razão de ser da reforma, 
de modo geral, e, em seguida, a motivação 
das suas linhas mestras . Mas ambos os as
pectos já foram bem esclarecidos na primeira 
parte desta entrevista. Assim, pouca eousa 
mais terei a dizer sôbre êsses pontos. 

O Brasil não · poderá ser reposto em 
posição de sólido equilíbrio, nem transitará 
pad.ficamenté, e com êxito, para formas po
líticas, econômicas ou sociais mais avançadas, 
enquanto não resolver certos problemas com 
que se defronta. Em primeiro lugar, o da 
ocupação e exploração de todo o seu terri
tório. Vem, depois, o de uma pmdução sufi
ciente para aquelas necessidades de consumo 
da população, que não possam ou não devam 
deixar de ser satisfeitas pelo seu próprio 
trabalho e pelo rendimento do seu solo, aí 
incluídas as produções vitais de carvão, pe
tróleo, a<;o e trigo. O terceiro problema é o 
da obtenção de disponibilidades de exporta
ção, a troco das quais adquira aquilo dH que 
carecer e que ainda não puder produzir. 
Cumpre-lhe também criar um potencial eco
nômico (agro-industrial), graças ao qual pos
sa enfre11tar qualquer crise e as vicissitudes 
da defesa nacional, no caso de agressão. De
para-se-lhe, enfim, o problema assistencial, 
de duplo aspecto. De um lado, o da educação 
efetiva e suficiente, que não sE~ja negada a 
nenhuma criança brasileira; e do outro, o 
não menos angustiante, de uma assistência 
médico-sanitária a fazer-se sentir na extensão 
total do território. 

Só por meio de esforços de extraordiná
ria capaddade e eficiência, atuando dentro de 
quadros sociais e administrativos que favore
çam o êxito, atingiremos êsses d.ois objetivos. 
Mas precisamos consegui-lo, valorizando o 
nosso povo por obra da escola, diminuindo
~lhe a mortalidade (principalmente a mortali
dade infantil) e assegurando, por essa forma, 
a expansão demográfica do País, libertadas 
as populações interiores, em definitivo, do 
horrível desamparo em que permaneceram 
até agora. 

São necessidades . que sentimos e com
preendemos muito bem. Para satisfazê-las, 

todos os governos trabalham. Mas têm tra
balhado quase inoperantemente. Com resul
tados mínimos, quando não em pura perda. 
Por que? Exatamente em virtude dos erros 
e desajustamentos, das barreiras e deficiên
cias de organização, que se verificam nos 
fundamentos da vida nacional. Tudo está à 
nossa disposição; apesar do muito que já 
perdemos, ainda dispomos de condições e 
meios para obter tudo. Mas não possuímos 
nada. Não valemos nada. Tôdas as tentati
vas para libertar o País dos seus terríveis 
"handicaps" estão fadadas ao fracasso, por
que a Nação, como dizia ALBERTO TÔRRES, 
ainda não está organizada para dedicar-se a 
um trabalho racional, a pleno efeito, com a 
extensão e a profundidade necessárias . E tal 
"organização" não foi conseguida porque não 
soubemos ainda "começar" por onde era 
preciso. Quero dizer, a partir dos próprios 
fundamentos da vida nacional, segundo um 
'visionamento de conjunto, colocando os pro
blemas no seu exato sentido de interdepen
dência, sem esquecer as determinantes natu
rais e históricas a que estão presos . 

E' para criar êsse quadro geral de "vida 
organizada" que a Nação exige agora a 
revisão político-territorial com tôdas as suas 
conseqüências lógicas. Ela a quer e dela 
carece para acabar com as "meias 1nedidas". 
Para afastar as ilusões e as miragens do 
"bêrço esplêndido" e dos problemas mal 
postos ou encaminhadeos no domínio da fan
tasia. Urge que seja afinal despertado o 
"gigante adormecido". O Brasil não pode 
deixar-se ficar "deitado eternamente". Pre
cisa levantar-se, trabalhar, lutar corajosa e 
inteligentemente, organizar a "sua casa", e 
tornar-se "senhor e possuidor" do que lhe 
pertence. 

E' urgente que abandone para sempre 
as soluções parciais ou unilaterais; adquira 
a visão clara e total dos seus problemas; 
encerre de vez os erros do passado e do 
presente. Insta que liberte o sEm futuro 
desta tríplice carência - de solidariedade, 
equilíbrio e potencialidade -, na movimen
tação do poder público. E assim os seus 
esforços de órganizaçíio e de progresso se 
coloquem dentro daquelas essenciais condi
ções de amplitude, compreensão e profundi
dade, que a grandeza e a unidadE> nacional 
nos impõem. 

E "por que" são as que ficaram aponta
das, e não outras, as li.nhas mestras da refor
ma proposta? 

Não é difícil a resposta. Porque elas 
emergem da nossa história, são ditadas pela 
nossa geografia, atendHm aos depoimentos da 
estatística, resultam das nossas contingências 
sociais. Porque elas são aptas a resolver 
cabalmente tôdas as nossas dificuldades, nos 
exatos e precisos têrmos em que estas são 
postas pelos destinos de uma nação que tem 
por espaço "meio continente" e já conta 
cinqüenta milhões de. habitantes. Realizar 
os destinos do Brasil, corrigir os defeitos de 
estrutura do Brasil, dar ao povo do Brasil 
o quinhão de justiça e bem-estar que êle 
merece e tem o direito de exigir dos seus 
dirigentes, é, sem dúvida, "uma emprêsa 
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grandiosa". Eis aí porque a configuração do 
plano também é grandiosa. Contudo, êsse 
plano não deixa de ser perfeitamente exeqüí
vel, além de racional e prudente. Nada des
trói. Mas muito modifica, porque é preciso 
permitir ao Brasil que construa o que deve 
construir, realize o que precisa realizar, e 
faça, como lhe cumpre, a felicidade e o bem
-estar do seu povo . 

Em brevíssimo resumo, as linhas mestras 
do plano assim se justificam, cada uma de 
per si: 

a) Capital interior, dotada com os re
. quisitos exigidos pela "era nova" em que o 
mundo acaba de entrar. Posta fora do alcan
ce prático de qualquer agressão; construída 
no ponto de soldagem das três grandes regiões 
brasileiras que as contingências geográficas 
fizeram distintas. Aquelas amplíssimas áreas 
só não tenderiam à separação, se submetidas 
a um tratamento equânime do Govêmo Na
cional. Se o nosso patriotismo entende que 
é preciso mantê-las unidas e harmonizadas, 
na grandeza imperecível de uma Federação 
indissolúvel, é forçoso que "o Brasil", pelo 
seu Govêrno Nacional, esteja "presente", 
perpétua e realmente presente, em cada uma 
delas. Mas para isso só há uma solução. 
Será a de colocar-se o Govêrno Federal "no 
ponto" em que as características geográficas 
começam a assumir fisionomia própria, "de 
onde" as diferenciações telúricas e sociais 
podem ser fàcilrnente "sentidas", "apreendi
das" e "compreendidas", para que se torne 
possível harmonizá-las e integrá-Ias, mediante 
esforços irradiantes e equânimes, numa per
feita solidariedade nacional. Sem isso, as 
duas regiões que não tiverem essa "presença" 
continuarão abandonadas, ou quase totalmen
te abandonadas, corno estiveram até agora. 
Elas não obteriam tão cedo as ligações néces
sárias para que a comunidade de vida as 
unisse efetivamente. E despovoados perma
neceriam, no abandono mais absurdo e peri
goso, quase como "terra de ninguém", dois 
têrços ou três quartos do território pátrio. 

b) A instituição, sem qualquer injusti
ça, - logo sem choques nem atritos de 
nenhuma espécie, - de 29 Estados-membros. 
Admitida a equivalência territorial, e fixado 
êsse número, tais Unidades não serão tão 
grandes que daí resulte o risco de um enri
quecimento e poderio em relação ao resto do 
País, dos quais pudessem resultar conflitos 
ou movimentos separatistas; nem se tornarão 
pequenas, para que permaneçam impotentes 
diante das necessidades e dos encargos da
quela efetiva e ampla autonomia, que preci
sam ter. 

c) A racional diferenciação e o equilí
brio no dinamismo sócio-econômico da comu
nidade política assim estabelecida. E' objeti
vo para ser conseguido graças à regeneração 
da vida municipal. Os quadros municipais 
terão o seu desdobramento ilimitado; mas 
urge que se resguarde o seu potencial e se 
preserve o relevante destino político que lhes 
é próprio e, no entanto, está sendo obliterado, 
a pouco e pouco, em virtude da debilitação 
progressiva a que se vêem submetidos, como 
resultado de desmembramentos erradamente 

estimulados e que não encontram, agora, re
médio algum para seus efeitos negativos. 
Sàrnente os laços de associação intermunici
pal serão capazes de assegurar, ao mesmo 
tempo, o poder político, a fôrça econômica 
e o desenvolvimento sócio-cultural de cada 
Comuna, independentemente da sua popula
ção e do seu tamanho. Por outro lado, a 
ajuda por parte da União Federal e dos 
Estados-membros, tornada indeclinável atra
vés da descentralização inteligente dos seus 
serviços, sàmente pode ser deliberada, e efe
tivamente praticada, uma vez instituída a 
rêde das metrópoles intermunicipais . 

d) Criação de "um segundo "Distrit<:> 
Federal", além do da Capital da União. É 
medida necessária para "nacionalizar" defini
tivamente o maior patrimônio econômico da 
Nação - as inigualadas reservas ferríferas 
da região de Belo Horizonte. Um Estatuto 
especial atribuirá à comunidade social dessa 
Unidade, instituída obviamente em restrito 
âmbito geográfico, as prerrogativas de Esta
do Federado compatíveis com o seu destino, 
a par dos privilégios correspondentes à sua 
vinculação direta à vida nacional e ao papel, 
que lhe ficaria reservado, de "Ruhr Brasi
leiro". 

e) Garantia de que a cidade do Rio 
de Janeiro, onde a Nação já acumulou os 
melhores frutos do seu trabalho e da sua 
civilização, durante os quatro séculos de he
gemonia que a cidade já desfrutou, não per
derá cousa alguma, nem em riqueza, nem 
em prosperidade, nem em importância polí
tica, com o lhe ser retirado agora o primado 
metropolitano. A decadência do Rio, ou certa 
parada do seu progresso, a que não haviam 
de faltar, também, incríveis dificuldades 
econômicas e financeiras, sobreviriam fatal
mente, caso a cidade não adquirisse novos 
fatôres de enriquecimento e prestígio político, 
capazes de lhe manterem a vitalidade e o 
dinamismo. Mas tais fatôres ficarão ple
namente garantidos no plano revisionista. 
Decorrerão êles do despertar do Brasil inte
rior, uma vez executada a reestruturacão bra
sileira. Ésse despertar, êsse formidá-vel im
pulso de progresso ocorrerá, primeiro, entre 
o Rio e Brasília; depois, passará a manifestar
-se também para além de Brasília, de cuja 
construção há de resultar, em tempo bem 
curto, a exploração da metade do Brasil que 
até agora esperou pela civilização. De tôda 
a área destinada a se desenvolver, será pôrto 
principal esta cidade. Em segundo lugar, 
intercorrerá a nova e relevantíssima funcão 
metropolitana do Rio de Janeiro, com os fO"ros 
que lhe serão outorgados em relação ao novo 
Estado-membro que, na Federação brasileira, 
será d!!tentor do maior potencial de riqueza 
e prosperidade. Significará isto, bem alto 
mas muito justo privilégio. Substituirá aquêle 
oneroso e paralisante estatuto político, que 
se tem pensado atribuir-lhe. Nada mais nada 
menos que uma "cidade livre" conservando
-se-lhe apenas o território atual - 1 200 qui
lômetros quadrados, não seja esquecido -
para formar o minúsculo e insustentável 
Estado da Guanabara. Cabeca enorme, para 
um corpo ridículo. . . -



DocUMENTOS HisTÓRicos 807 

4 - QUANDO CONVIRIA QUE SE EFE1'UASSE 
A REFORMA? 

Já soou a hora da redivisão do Brasil. 
Quanto mais depressa a lançarmos, melhor 
será. A Nação, a partir de agora, estará 
retardando a realização dos seus d•~stinos 
históricos cada momento que se passe sem 
que a grande reforma seja posta em movi
mento. A redivisão deverá ser executada, 
portanto, quanto antes . O adiamento está 
malbaratando esforços preciosos. Por mais 
que faça o Brasil, não poderia, nas condições 
presentes, realizar em pleno os fins que deve 
atingir, sob pena de perecimento. Os fatôres 
negativos que o retardamento do programa 
revisionista está permitindo que se acumulem, 
põem em perigo as "obras vivas" da Nação. 

A "conquista do Brasil pelos 'brasilei
ros", êsse saudável "imperialismo interior", 
é-nos um imperativo de sobrevivência histó
rica. Trata-se de uma emprêsa de "conquis
ta", mas que não pretende despojar nir•guém. 
Aos brasileiros propiciará a riqueza, o bem
-estar e a prosperidade. E de modo muito 
simples. Somente com o tomá-los "donos da 
sua casa". Entretanto, essa tão lúcida, pru
dente e afortunada política revisionista ofere
cerá também ao mundo o seio acolhedor desta 
grande Pátria, sempre de braços abertos, que 
deseja receber, assistir e tornar felizes quan
tos filhos de outras plagas queiram acolher-se 
à sombra da sua bandeira. 

Esta é, pois, a "emprêsa heróica" que 
nos estava fazendo falta para dar sentido 
aos impulsos criadores de nosso povo. É, ao 
mesmo tempo, aquela tarefa de "organização 
nacional" que ALBERTO TÔRRES reclamava 
para que o Brasil se inscrevesse do fato 
entre as Nações livres, constituindo uma 
comunidade homogênea, organizada, progres
sista. Um povo, em suma, que não seja, de 
agora por diante, aquela triste multidão 
imensa, mas sofredora, ignara e maltratada, 
de quase-escravos e párias, que fomos, até 
o presente, para vergonha nossa . 

5 - COM QUE RECURSOS SE ORGANIZARÁ 
O NOVO QUADRO TERRITORIAL? 

O plano SEGADAS VIANA, retocado pela 
representação do Conselho Nacional de Esta-· 
tística, prevê, é certo, a construção ou re
construção de cêrca de duzentas e trinta 
cidades. São elas, além da nova Capital 
do Brasil, as metrópoles das novas Unidades 
Federadas surgidas dos desmembramentos dos 
grandes Estados ou em virtude da subfede
ração dos pequenos Estados atuais; e, ainda, 
as Capitais dos "Estados Associados" ou 
"Uniões Municipais", cujos quadros abrange
riam todos os demais Municípios brasileiros. 

Assim é preciso. Essas novas metrópo
les, distribuídas por todo o território pátrio, 
é que virão dar sentido de vida e d•~ pro
gresso à reconstrução do Brasil, através, prin
cipalmente, de um Municipalismo bem enten
dido. Essa rêde de "novas cidades", ou de 
"velhas cidades renovadas", levará de pronto, 
sem desvios nem declinatórias possíveis, a 

ação tonificante, realmente assistencial e re
distribuidora da renda nacional, por parte 
da União e dos Estados. Somente isto criará 
os reais e definitivos fundamentos econômicos 
da vida do País, os quais só poderão ser 
estabelecidos segundo a compreensão de con
junto da rêde municipal,. a desdobrar-se por 
todo o território brasileiro, e efetivamente 
conduzida para uma situação satisfatória de 
ordem e de progresso .. 

Essa contingência, contudo, não significa 
que o Brasil precise de uma inesgotável 
"mina de ouro" para levar a cabo a emprêsa. 
Não são onerosas, como se pensa, e tomam-se 
altamente remuneradoras, ao contrário do 
que muitos supõem, a11 construções ou recons
truções de cidades, quando têm estas sentido 
econômico ou político que lhe!l assegure 
crescimento, progresso e valorização imobiliá
ria. Exigirá despesas relativamentE! pequenas 
a parte do empreendimento a cargo dos 
cofres públicos. Aliás, a trôco de uma altís
sima remuneração din~ta e indireta, além dos 
fins políticos a atingir e do benefício social 
que uma urbanização moderna sempre repre
senta. Uma ninharia as três ou quatro deze
nas de milhares de contos que ~t Minas e 
Goiás terão custado suas maravilhosas me
trópoles de hoje. O patrimônio que tais ci
dades representam para aquêles Estados, a 
par do que nelas também possuem os respec
tivos Municípios, vale muitas e muitas vêzes 
mais do que custou sua construção. As Capi
tais mais novas da Federação, principalmente 
porque são grandes, belas e dinâmicas "cida
des interiores" .• exprimem um valor que não 
se pode medir, dadas as realizações magnífi
cas que traduzem, em têrmos de civilização 
e de cultura. Postas no coração do continen
te, servem como instrumentos poderosos para 
potencializar a vida dos respectivos Estados 
e do próprio Brasil. Seu raio de influência 
- influência econômi.ca, sanitária, educacio
nal, cultural, estética, religiosa, administrati
va e política - vai muito além dos limites 
municipais, Ultrapassa os próprios limites 
estaduais. Estarão os mineiros e os goianos 
arrependidos de tê-las construído? Ninguém 
afirmaria semelhante tolice . 

Pois bem. O mesmo se dará com a 
construção ou reconstrução das cidades que 
forem necessárias ao plano de reajustamento 
estrutural do quadro político-territorial bra-
sileiro. · 

As desapropriações serão feitas a baixo 
custo. O capital particular - nacional ou 
estrangeiro - encarregar-se-á de criar e fazer 
funcionar todos os serviços urbanos. A ini
ciativa privada construirá o casaria e dotará 
as novas urbes com a indústria e a organiza
ção comercial que forem necessárias. Além 
das desapropriações, só ficarão a cargo dos 
cofres públicos as despesas com o plano urba
nístico, os trabalhos dE• preparação do terreno, 
a abértura. dos logradouros com os l'espectivos 
melhoramentos, a construção dos edifícios 
públicos e a instalação do funcionalismo e 
da administração. Admitamos que, pelo seu 
vulto, não se enquadrem, tais dispêndios nos 
orçamentos ordinários anuais, ainda. que fôsse 
por partes, mesmo durante um período de 
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dez anos. Fora de dúvida, alguns emprésti
mos públicos, que teriam excelente garantia, 
supririam os recursos necessários. Tais em
préstimos se resgatariam decorridos uns vinte 
ou vinte cinco anos, mediante a enorme valo
rização dos terrenos urbanos que os governos 
construtores se reservassem . Aos imensos 
benefícios sociais e políticos resultantes da 
rêde urbanística moderna que passaria a di
namizar tôda a vida brasileira, viria juntar-se 
vultoso lucro financeiro. 

Note-se que tais empréstimos seriam 
empregados, não em gastos improdutivos, 
mas em criar riqueza. Mais do que isto: do 
seu emprêgo estaria resultando, não só o 
afastamento de uma congérie de óbices ao 
progresso do País, senão ainda a criação, em 
condições inteiramente novas, de um sem
-número de fatôres favoráveis ao surto das 
atividades criadoras. Mas tudo isto, lá den
tro. Na verdadeira intimidade da vida bra
sileira. · Onde até agora quase nada pôde 
medrar nesse sentido. Lá dentro, sim, onde 
o que imperou e sobrou, no Império corno 
na República, foram o desânimo e a inércia. 
Ou o êxodo para as grandes cidades orientais, 
a preparar a mais calamitosa das crises com 
que o País já se viu a braços. 

Portanto, a nova riqueza criada e as 
poderosas válvulas abertas para outras e va
riadíssimas atividades produtoras, aumenta
riam logo, e cada vez mais, a riqueza nacio
nal. Donde que o quociente do seu importe 

, total dividido pela moeda em circulação 
tenderá a subir, constituindo corretivo à des
valorização acarretada pela política inflacio
nária, da qual ainda não conseguiu o Govêrno 
libertar-se. Isto significa que a grande refor
ma, além de tonificar e restaurar a vida bra
sileira nas suas fontes primárias, e melhoran
do imediatamente tôda a economia e tôda a 
ordem social, tanto nas cidades como nas 
zonas rurais, estaria resolvendo suavemente, 
, sem medidas drásticas, a crise monetária. 
Tais conseqüências significam também que a 
Nação, se deliberasse enfrentar de ânimo 
resoluto as circunstâncias adversas que depara 
nesta hora .tão difícil da sua história, estaria, 
de modo não só inteligente mas eficaz, con
solidando ao mesmo tempo a sua própria 
segurança. Na tranqüilidade que lhe desse 
o poderio econômico decorrente da execução 
de tal plano, tanto quanto no crescimento 
demográfico e ainda no esfôrço de valorizar, 
pela saúde e pela educação, o seu "capital 
humano", viria ela a garantir, em verdade, 
a melhor defesa do País. Contra qualquer 
risco, qualquer vicissitude, qualquer ameaça; 
donde quer que viessem. 

E' preciso que os brasileiros meditem 
sôbre tudo isto . Devem acompanhar com o 
maior interêsse, e animá-Ia quanto possam, 

a Campanha que A Manhã está lançando. 
O General ]UAREZ TÁVORA, falando aos seus 
concidadãos numa sessão de estudos políticos, 
em "mesa redonda", a cujos debates a irra
diação imprimiu extraordinário alcance, de· 
clarou, não há muito, que se ainda viesse a 
participar de uma revolução, seria para pro
mover, em primeiro lugar, a redívisão terri
torial. E o Senador MELO VIANA, como 
Presidente de Minas (reproduzindo aliás a 
patriótica atitude do Presidente da Provín
cia, BERNARDO ]ACtro!TO DA VEIGA, em 1822), 
lamentou, em Mensagem ao Congresso do 
Estado, em 1925, que a nedivisão do Brasil 
ainda não houvesse sido conseguida, em for
ma eqüitativa e justa, graças a um "golpe 
bendito da espada vitoriosa". Mas não per
camos as esperanças, todos quantos sonhamos 
com a grandeza e a felicidade da Pátria . 

Não há motivo para descrermos do auxí
lio de uma Espada Abençoada, a cortar o 
nó górdio dos nossos preconceitos e injustifi
cadas hesitações. Não precisaremos, porém, 
esperar ou fazer urna Revolução para que 
seja atendida essa aspiração nacional. 

O próprio "Voto" - também êle aben
çoado quando sob a inspiração de um gene
roso ideal - pode dar-nos, em forma demo
crática e dentro da ordem, a "revolução bran
ca" de que o Brasil carece. O patriotismo 
e a clarividência do Poder Legislativo sabe
rão, se preciso, passar por cima de tôdas as 
separações partidárias e dar à República, 
sem ,delonga, a emenda con,stitucional poss"i
velmente necessária para que o revisionismo 
político-territorial seja pôsto em marcha. 

O Presidente da República está conven
cido da necessidade da Capital interior, e o 
seu Govêrno pretendia construí-la. Merece 
o General EURICO DUTRA a confiança da 
Nação e conta com o apoio integral das 
Fôrças Armadas. Melho; do que ninguém, 
portanto, sentir-se-á em posição de lançar o 
programa de reorganização nacional que terá, 
como ponto central, a transferência da Capi
tal. Tudo se faria em perfeita ordem, sem 
o apêlo ao "golpe de espada". Mas, se tudo 
há de passar-se sob a inspiração de um alto 
pensamento de paz e construção nacional, é 
preciso que não falte - nem poderia faltar 
- o apoio da Espada de Caxias. Os enten
dimentos políticos que se estão processando 
para assegurar a escolha pacífica do futuro 
Presidente já poderiam levar em conta o 
programa de govêmo capaz de assegurar con
tinuidade e cabal execução aos objetivos de 
renovação nacional, porventura agora assen
tados graças a um amplo e patriótico acôrdo 
interpartidário. Que Deus inspire aos homens 
que conduzem o Brasil. Que êles saibam 
encontrar e garantir os verdadeiros rumos da 
grandeza nacional. , 



e Qe~Mu~ 

ES1'ADO DE GOIÁS 

A genealogia municipal do Estado 
de Goiás apresenta alguns pormenores 
curiosos. 

Em 1930, o Município de Pires do Rio 
foi desmembrado do de Santa Cruz, criado 
em 1833. Tomando-se florescente o primei
ro e decadente O· segundo, vamos encontrar 
o de Santa Cruz (depois Corumbalina), no 
quadro anexo ao Decreto-lei estadual n.0 577, 
de 30 de março de 1938, como simples dis
trito do Município de Pires do Rio. Mas, 
o Artigo 61 do Ato das Disposições Consti
tucionais Transitórias do Estado, promul
gado em 20 de julho de 1947, restaurou o 
Município de Santa Cruz com território do 
distrito de Corumbalina e sede na cidade de 
Santa Cruz de Goiás. Resumindo: o Mu
nicípio de Pires do Rio foi desmembrado 
do de Santa Cruz, em 1930, e o de Santa 
Cruz, do de Pires do Rio, em 1947. Não· 

Rio Verde (1854) 

foram os primeiros Municípios a experimen
tar semelhante transformação no seu qua
dro territorial, e certamente não serão os úl
timos. A fim de evitar confusão no espírito 
dos leitores, o presente quadro genealógico 
registra apenas, no particular, o primeiro 
desmembramento que se verificou. 

Os Municípios de Silvânia e Santa 
Cruz de Goiás figuram duas vêzes no qua
dro pelo seguinte motivo: ambos concorre
ram, simultâneamente, com pedaços do seu 
território, para a formação do Município de 
Piracanjuba, enquanto cada um de per si 
teve o seu desmembmmento normal. 

O Município de Goiânia também cons
ta do quadro, diversa!: vêzes, pela circuns
tância de haver sido formado com o terri
tório (parcial ou total) de diversas outras 
Comunas. 

Baliza (1936) 

Mineiros (1905) I 
Caiapônia (1873) 

Jataf (1882) 

Quirinópolis (1934) 
Santa Helena de Goiás (1949) 

Goiás (1736) .. 

Trairast (1814) .. 

1 

Itaberaí (1868) ílnhumas (1931) 
\ Itauçu (1949) 

{

Anicuns (1911) 
Pabneiras de Goiás 

0 887) Paraúna (1934) 

Iporá (1949) ·: Edéia (1949) 

.{ Níquelândia (1833) 

Itapaci (1831) .......... -: Uruaçu (1931) { Porangatu (I949) 

Pllrto Nacional (1831) .. { Pedro Afonso (1898)-( Araguacema (1919) 

Cavalcante (1831) 

: Nazário (1949) 

I Aurilândia (1949) 
·\ Firminópolis (19·49) 

·: Míracema do Norte (1949) 

IJ 
. ~ .. -(1 833, ( Petrolina de Goiás (1949) 
a.a,~a · ' l Uruana (1949) 

Piren6polis (1832) . . . . . C'(;~',fJ)á de Goiús 

. ( I GOIÂNIA (parte, 1935) 
Anápohs 1887) \ Ner6polis (1949) 

{

Formosa (1843) 
Luziãnia (1833) ....... . 

Cristalina (1916) 

Natividade (1833) 

Catalão (1833) ....... . { 

Ipamerí (1870) 

· Goiandira (1931) 

{ Planaltina (189!) 

{ Corumba!!ba (1905) 

-: Cumarí (194 7) 

{

Chapéu> (1876) 
Arraias (1833) . . . . . . . . . . São Domingos (1854) Posse (1872) 

· Taquatinga (1868) 

Silvânia (Ú!33) ......... ( 

Piracanjuba 
Santa Cruz deGoiás(l833) I Morrinhos (1871) 

(1869) 

Hidrolândia' (1930) 

{ Urutaí (1947) 

1 
Itumbiara (1909) -: Buriti Alegre (1920) 
Goiatuba (1931) 
Caldas Novas 

(1911) 
Pontalina (1936) 
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J {
Campinas• (1907) ~ Trindade (1920) J GOIÂNIA (parte, { G':'ap6 (1~49) 

'\ 1935) Htdrolândta (1949) 
Suçuapara {1896) GOIÂNIA (parte, 

Silvânia (1833) . . . 1935) .... "l Leopoldo de Bulhões 
(1949) 

Vianópolis (1949) 

{

Orizona (1906) 
Santa Cruz de Goiás (1833) 

Pires do Rio (1930) 

Carolina• ( ... ) .......... { Tocantinópolis (1852) 

Sitio da Abadia 
(1850) 

fltaguatins (1945) 
lFiladélfia (1949) 

{ Araguatins (1949) 

1 e 5) Munidpios extintos. Entraram na lista, apenas; para melhor compreensão da genealogia municipal. 
2) Extinto em 1936, restabelecido pelo Artigo 62 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias doEs

tado, com os mesmos limites da época da supressão. 

3 e 4) Extintos para entrar na composição do Munic!pio de Goiânia, a nova Capital do Estado. 



O ANALFABETO EM FACE DO DIREI1'0 * 

Quais os prejuizos sofridos pelo anal
fabeto em face da ordem jurídica?. . . Em 
que condições e limites a lei reconhece co
mo direitos os interêsses do analfabeto? ... 
A Campanha de Educação de Adulto!l, ao 
desenvolver-se por todo o País, como ago· 
ra, dá ao assunto interêsse especial. É, 
por isso mesmo, oportuno esboçar, ainda que 
a largos traços, a repercussão dêsse extra
ordinário empreendimento na vida jurídica 
nacional. 

I No DIREITO PÚBLICO 

As mais graves restrições impostas ao 
analfabeto são as de Direito Público. 

A Constituição Federal de 1946 negou
-lhe o direito de votar e ser votado. E, em 
tôdas as eleições: federais, estaduais ou mu
nicipais. O analfabeto não interfere nem 
mesmo na escolha dos que irão resolver os 
problemas locais de seu Município. O anal
fabeto níio ingressa nesse transcendente se
tor da vida social: apesar de inteligente, 
probo, trabalhador, é inferior ao cego e ao 
surdo-mudo alfabetizados e, também, aos 
mendigos, pois todos podem ser eleitores. 1 

* Publicação n. 0 5 da Campanha de Educação 
de Adultos, Departamento Nacional de Educaçiio, do 
Ministério da Educação e Saúde. 

1 Os dispositivos constitucionais reguladores da 
matéria são os seguintes: 

"Art. 131 - São eleitores os brasileiros maiores 
de dezoito anos que se alistarem na forma da lei/' 

"Art. 132 - Não podem alistarMse eleitores: 
I - os analfabetos; II - os que não saibam expri
mir .. se na língua nacional; 111 - os que estejarn pri~ 
v-ados, tentporária ou definitivamente, dos direitos 
políticos. 

Parágrafo único -Também não podem alistar ... 
-se eleitores as praças de pré, salvo os aspirantes a 
oficial, os suboficiaisJ subtenentes, os sargentos e os 
alunos das escolas militares de ensino superior." 

"Art. 133 - O alistamento e o roto são obri
gatórios para os brasileiros de ambos os sexos, salvo 
as exceções previstas em lei.,, 

"Art. 135 - Só se suspendem ou perdem os 
direitos políticos nos casos dêste Artigo. 

§ 1.0 - Suspendem-se: I - por incapacidade 
civil absoluta; li - por condenação criminalJ enquan
to duraren1 os seus efeitos. 

§ 2. 0 - Perdem-se: I- nos casos estabelecidos 
no Artigo 130; li - pela recusa prevista no Artigo 
141, § S.o; III - pela aceitação de título nohiliário 
ou condecoração estrangeira que im'Porte re!;trição 
de direito ou dever perante o Estado." 

"Art. 138 - São inelegíveis os inaH.stáveis e 
os mencionados .no parágrafo único do Artigo 132." 

O Artigo 130 dispõe sl>bre a perda da n"ciona
lidade e o Artigo 141, § 8. 0 , regula a recusa a dever 
ou encargo, por mOtivo religioso, filos6fico ou político. 

O Código Civil~ em seu Artigo 5. 0 , estatui: 
uArt. S.o - São absolutamentt~ incapazes de 

exercer, .pessoalmente, os atos da vida civil: I -
os menores de 16 anos; li -"7 os louco!~ de todo gêne
ro; III - os surdos-mudos que não puderem expri ... 
mir a sua vontade; IV - os ausentes declarados tais 
por ato do Juiz." 

Ainda mais: ficou equiparado pela 
Constituição aos brasil•~iros que não saibam 
exprimir-se na língua nacional, aos loucos, 
aos surdos-mudos incapazes de manifestar 
sua vontade, aos criminosos, enquanto sujei
tos a condenação, aos que tiverem perdido a 
nacionalidade brasileira, aos que, por motivo 
religioso, filos6fico ou político, se excusaram 
a um dever ou encargo, aos que aceitaram 
título ou condecoração estrangeira que im
porte restrição ou dever perante o :Estado. É 
certo que às praças de pré foi negado tam
bém tal direito: mas com o objetivo espe
cial de furtá-Ias à influência de facções. 

A Constituição d•~ 1946, ao fixar tal 
impedimento, seguiu, .aliás, nossa tradição. 
Tôdas as Constituiçêies republicanas, de 
1891, 1934 e 1937;- decretaram a incapacida
de política do analfabeto. Com o aplauso 
dos nossos maiores constitucionalistas, acor
des em acentuar três razões principais do 
preceito: 1." - o perigo de permitir que 
a insuficiência cultural do analfabeto influís
se na composição do Govêrno e na, orienta
ção dos negócios públicos; 2.11 

- a facili
dade de serem ludibriados os analfabetos; 
3.a -- a conveniência de estimular a alfabe
tização, pois bastará ao analfabeto aprender, 
em poucos meses, a ler e escrever para que 
de imediato se lhe proclamem tôdas as prer
rogativas de cidadão brasileiro. • Ir1spirou-se 
nas mesmas razões a Assembléia Constituin
te de 1946, ciosa de organizar, com boa ca-

O eminente JoÃo BARBAL:H:O, comentando 
o dispositivo correspondente' da Constituição de 1891, 
observava: "As exceções e~:tabelecidas nos diferentes 
números do § 1. 0 fundamentam-se na falta de inde
pendência e de isenção das excetuados. :€tstes, com 
efeito, peJa sua condição, não podem fazer uso cons
ciente, discreto e voluntário do direito de voto, que 
assim, em suas mãos, perderia tôda a significação e 
valor. E se isto não é inteiramente aplicável aos 
analfabetos, pois não se pode contestar que muitos 
dêles haverá no easo de 4E!xercer bem êsse precioso 
direito, todavia é tambérn inegável que sua igno
rância os constitui numa situação de dependência 
de quem lhes escreve a cédula e a de não poderem 
verificar a sinceridade dela:, expostos assim a ludíbrio 
dos cabalistas de eleição, ressabidos e mui férteis em 
ardis e manhas para arranjar votos. Alérn de que a 
exclusão dos analfabetos não lhes cria um impe
dimento invencível e, de !:Ua natureza, perpétuo ao 
exercício do voto. E' antt~.s uma simples suspensão 
dêle e na vontade do exduído está fazê .. ta cessar .. 
Com os modernos processc1s de ensino primário, em 
muito pouco tempo e con1 facilidade se aprende a 
ler e escrever. Finalmente, a interdição dos votos 
aos iletrados é uma bem avisada determinação da 
Lei ainda por outra razão que em nosso sistema 
político é de alta monta; ela concorrerá, ainda que 
indireta, mas eficazmente, para o desenvolvimento 
da instrução popular, a <tual é um dos princip_ais 
elementos da prosperidade da República.'' (Comen .. 
tá:rios, 1902, pág. 291) ~ No mesmo sentido, ARIS
TIDES MILTON (A Consthuição do Brasil, 1904) e 
CARLOS MAXIMILIANO (Comentários à Constituição 
Brasileira, 1923, pág. 649 e seguintes). 
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pacidade seletiva, o corpo eleitoral. Entre 
a alternativa de rebaixar a pureza das elei
ções, alargando as portas da fraude, dos en
godos, . das dissenções, e empobrecendo a 
autoridade dos que vão às urnas, ou deter
minar a elevação cultural de milhões de bra
sileiros para então conferir-lhes as respon
sabilidades de eleit~r, não há dúvida que 
bem agiram os Constituintes. 

Convém assinalar, por outro lado, que, 
tornados obrigatórios o alistamento e o vo
to, a qualidade de eleitor, além de propor
cionar o direito de votar e ser votado, pode 
ser considerada condição essencial ao gôzo 
dos demais. direitos políticos, dos quais a 
função eleitoral é um dos casos. 

E para que se avaliem os efeitos de tal 
situação, basta ponderar: "São direitos po
líticos o de ser eleito ou eleitor, na forma 
da Constituição, e o de ocupar e exercer car
·gos e empregqs públicos ou outros que a 
lei atribua exclusivamente a brasileiros", con
forme conceitua o Decreto-lei n.0 389, de 25 
de· abril de 1938. • 

Assim, de certo modo, o analfabeto é 
politicamente um estrangeiro em sua pró
pria terra . Mais não se precisaria para com
preender o quanto gritantemente se impõe 
cooperarmos, por todos os meios e recursos, 
para libertá-lo da incultura. Ninguém tem, 
de fato, objetivo mais nobre que o do anal
fabeto em s.ua luta, quando se propõe ou 
concorda em alfabetizar-se. 

Esclarecido que a lei não reconhece di
reitos políticos entre os interêsses do analfa
beto, devemos ter presente o que, para os 
efeitos constitucionais, se entende como tal. 

.Naturalmente, não basta assinar, embo
ra bem, o próprio nome. Isso não correspon
de ao sentido do preceito constitucional. 
O texto legal, quando alude a analfabetos, 
está identificando, como, aliás, preferiu di
zer a Constituição de 1934, em seu Artigo 
108, "os que não saibam ler e escrever". 

O indispensável é saber ler e escrever. 
Mesmo por sistema especial, como o dos ce
gos. Mas, ler e escrever o próprio idioma 
nacional e não outra língua . • 

Quando se elaborou a Constituição, foi 
sugerido que o eleitor soubesse ler e escre
ver correntemente. Tal ponto de vista não 
vingou. A rapidez da leitura aumentará com 
o treino, com a crescente socialização. Pre
dominou o critério .mais liberal: o eleitor 

3 E' a tese de TEMÍSTOCLES CAVALCANTI. 
Estudando a questão dos direitos políticos, em 
1942, na vigência, portanto, da Constituição de 
193 7, omissa a propósito da obrigatoriedade do 
voto, o ilustrado jurista, depois de abordar o conceito 
dêsses direitos, adverte que Ho Estatuto exige, para 
ser provido em cargo público, o ser brasileiro e 
estar no gôzo dos direitos políticos", e acrescenta: 
"'Naturalmente que, se fôsse instituído o voto obri
gatório, ter-se~ia que considerar a qualidade de 
eleitor como condição indispensável para o gôzo dos 
direitos políticos/' (Tratado de Direito Administra~ 
tivo, l942, vol. lll, págs. 146-147.) Existe hoje 
expressa obrigatoriedade (Artigo 133 da Constitui· 
ção). 

PONTES DE MIRANDA, Comentários à Cons· 
tituição de 1946, 1947, ·vol.. III, pág. 126. 

deve saber o bastante para ler, com com
preensão, uma notícia, uma carta, uma lei. 5 

Aliás, se durante o alistamento, ou de
pois dêle, sobrevém dúvida quanto à capa
cidade do interessado, o Juiz, para resolvê-la, 
submete-o a uma prova que a lei prevê e 
manda consistir de uma "cópia de pequeno 
trecho impresso de livro adotado em curso 
primário".~ 

Nada mais simples. Nem de tão gran
des efeitos. 

O anteprojeto da Constituição dispunha: 
~'Não podem alistar-se eleitores: a) os que não sabem 
ler e escrever"~ No- curso dos trabalhos, CAIRES DE 
BRITO propôs suprimir a citada letra a e FERREIRA 
"nE SOUSA apresentou emenda aditiva, acrescentando 
ucorrentemente". 

JOsÉ DUARTE recapitula, assim, o caminhar da 
lei: 

"MÁRIO MAZAGÃO se opõe à inovação pretendida 
pela emenda (aditiva), e a Subcomissão não lhe 
aceitou a sugestão, não só pelas razões que, sem~ 
pre, levaram o legislador a considerar o analfabeto 
um cidadão de capacidade política diminuída, en1 
conseqüência de sua própria ignorância~ como por ... 
que o sistema de voto secreto, em gabinete inde~ 
vassávet, que provou bem em todo o Brasil, etn 
matéria eleitoral, é incompatível com a manifestação 
do analfabeto, que não pode escolher entre cédulas .. 
.porque não. é capaz de distingui .. tas. 

A letra a foí aprovada e rejeitada a emenda 
supressivà. Há emenda aditiva de FERREIRA DÉ 
SousA, que manda acrescentar "correntemente" de~ 
_pois das palavras "ler e escrever".._ O seu autor a 
justifica: Coloca-se em campo diametralmente oposto 
ao de CAIRES DE BRITO, quando êste defende o 
voto do analfabeto, e entende que só devem votar os 
que sabem ler e escrever bem. Se usa o advérbio 
~'correntemente" é porque a Constituição não dá 
normas para serem observadas ou obedecidas pelo 
próprio indivíduo nas suas relações com outros ou 
nas suas pretensões. Limita o arbítrio do legis
lador,. O homem que deve votar· precisa saber ler 
e escrever bem para que possa manifestar o seu 
voto. A emenda pretende que o legislador não facilite 
de tal forma o alistamento e o voto a ponto de 
permitir que o semi-analfabeto vote. Se dermos o 
direito de voto sem a restrição que a emenda visa 
pode- acontecer o ·que se viu na lei eleitoralJ sob 
cuja vigência se processaram as eleições de ·2 de 
dezembro, ou o legislador dá ao analfabeto o direi .. 
to do voto, ou exige o que a emenda alvitra. 

ARTUR BER:NARDES concorda com FERREIRA DE 
SousA, e HERMES LIMA considera a emenda ab
surda, porque, para saber ler e escrever corrente~ 
mente, seria necessário que o eleitor fizesse quatro 
ou cinco anos de escola primária. A maioria dos 
brasileiros não poderia gozar do direito do voto. 

Tambérn se manifesta contra a emenda ADROAL· 
DO MESQUITA, e, em votação, é ela rejeitada." (A 
Constituição Brasileira de 1946, voL II, págs. 491-
-492.) 

Vigora, na espécie, o Artigo 20 do Decreto .. 
lei n. 0 9 258, de 14 de maio de 1946, do teor se· 
guinte: 

"Art. 20 - O Juiz Eleitoral processará a 
exclusão peta forma seguinte: 1 - mandará autuat· 
a petição ou representação com os documentos que 
a instruírem; 2 - fará publicar edital, com prazo 
de dez dias, para ciência dos irtteressados, que po
derão contestar dentro de cinco dias; 3 - conce
derá dilação probat6ria de cinco a dez dias, se re
querida; 4 - remeterá, a seguir, o processo devida
mente informado ao Tribunal Regional, que decidirá 
dentro de dez dias~ 

§ 1.0 - Na exclusão promovida por não saber 
o excluendo ler e escrever, além de quaisquer outras 
providências de direito, caberá ao Juiz Eleitoral 
submetê~lo a exame, que constará de cópia de pe
queno trecho impresso de livro adotado em curso 
primário. A prova, datada e assinada pelo exami
nando e autenticada pelo Jui*, será anexada ao 
respectivo processo. 

§ 2.0 - Cessada a causa Jo cancelamento, po .. 
derá o interessado requerer novamente a sua qua· 
lificação e inscrição." 
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1[ - No DIREITO PRIVADO 

O Direito. Privado é menos rigoroso com 
o analfaheto. 

O Código Civil não o situa entre os 
incapazes. 

Mas, na realidade, ante a iminência de 
confiar a analfabetos funções de alta im
portância, para as quais estariam naturalmen
te indicados, não fôra a ignorância, Juü~es e 
Tribunais, cautelosamente, preferem exclui
-los delas a permitir-lhes encargos onde, na 
maioria das vêzes, causariam, contra a von
tade, é certo, prejuízos gerais. 

Ocorrem; não raro, situações de grande 
conteúdo humano ou econômico . Citemos 
duas: 

Empenha-se certa vez um analfabeto em 
assumir a tutela de um menor . Comparece 
a Juízo. Expõe razões. Insiste. Mas o ma
gistrado, jurista consagrado, :não lhe aco
lhe o pedido. Sentencia: não saber ler e 
escrever é "uma falha na capacidade inte
lectual indispensável ao exercício do c:argo 
e, pôsto que a lei não a especifique, deve, 
contudo, ser tomada como uma das modali
dades contidas impHcitamente no seu espí
ríto", pois "os analfabetos, no campo do sua 
vida jurídica, são atingidos de alguma inca
pacidade". q 

Disputou-se aqui no Distrito Federal, 
há alguns anos, num espólio valioso, o car
go de inventariante, isto é, pessoa incum
bida de guardar e administrar os bens. O 
inventariante pode exercer suas funções pes
soalmente ou por intermédio de advogado. 
Pois bem: queria-o uma senhora analfabeta. 
E não lhe valeram argumentos. A contenda 
foi à Côrte de Apelação, que a liquidou as
sim: " ..... a agravada não tem a necessária 
idoneidade para tal função, revelando a pro
curação que a outorgante é analfabeta, não 
podendo assim gerir convenientemente o vul-
toso acervo inventariado. "8 

· 

• São numerosos, aliás, incidentes dessa 
natureza, em que a falta de confiança inspi
rada pela incultura conduz o analfabo~to a 
9ecepções insanáveis. 

Pôsto à margem, entretanto, êsse aspec
to do problema, é lícito afirmar ter o analfa
beto. plena capacidade contratual. Pode ven
der, dar, comprar, alugar qualquer objeto 
e de qualquer valor. Pode até ser comer
ciante. 

Não pode, porém, agir do mesmo modo 
que os alfabetizados. A falta de obediência 
às normas que regulam especialmente os 
atos e contratos do analfabeto ocasiona, com 
lastimável freqüência, nulidades e disputas 
judiciais, com facilidade evitáveis . 

A segurança das relações jurídicas se 
apóia na possibilidade de prová-las, perante 
a Justiça, por instrumento público ou parti
cular, por testemunhas ou indícios. 

E' autor da decisão o ilustrado ABNER DE 
VASCONCELOS; encontra~se inserta nas suas Decisões 
Judiciárias, pág. 19. 

Acórdão publicado na Revista de Direito} vol. 
76, pág. 567. 

Por sua facilidade e economia, o ins
trumento particular alcançou ·em nossos dias 
larga preferência. Somente os pactos ante· 
nupciais e os direitos n!ais, como a hipoteca, 
sôbre imóveis, de mais de mil cruzeiros, exi
gem escritura pública. Os demais contratos, 
seja qual fôr seu valor, encontram instrumen
to idôneo no escrito :particular: alugam-se 
casas, organizam-se sociedades, realizam-se 
empréstimos ... 

· Para ter validade, o escrito precisa de 
ser assinado pelas partes e subscrito por 
duas testemunhas, conforme estabelece o Ar
tigo 135 do Código Civil. A assinatura é es
sencial. Não a substituem nem mesmo as 
impressões digitais ou alguns outros sinais, 
como a cruz, inteiramente abolida em nos
so direito. 9 

Estando o analfah~to impossibilitado de 
atender a êsse requi~;ito legal, permite-se 
que, na presença de duas testemunhas, uma 
terceira pessoa assine a seu rôgo. Ao fazê-lo, 
assinando seu próprio nome, o terceiro con
signa o fato com dizeres equivalentes a ês
tes: "Por ser analfabHto o Sr. Fulano de 
Tal, assino a seu rôgo. Beltrano." 

Muitas pessoas, é claro, sentem-se di
minuídas com isso; não toleram a contin
gência do expediente. Furtam-se a ela, evi
tando o negócio . Mas, se não podem dei
xar de realizá-lo, preferem essa prática ao 
comparecimento perante tabeliães. 

A assinatura a réigo longe está, entre
tanto, de possuir a fôrça da feita com o 
próprio punho. É que· ela é admissível ex
clusivamente nos contratos comuns cujo va
lor não exceda a mil cruzeiros e nos negó
cios comerciais até quatrocentos cruzeiros. 

Explica-se. Faltando a firma do anal
fabeto, o escrito particular tem a fôrça de
corrente das testemunhas. Estas é que afir
mam ser a assinatura do terceiro ft~ita a pe
dido do analfabeto. O escrito fica limitado 
à eficácia da prova testemunhal. E, esta va
le, decisivamente, enquanto não se ultrapas
sem as importâncias citadas. 10 

Todos· os contrato:s civis de mais de mil 
cruzeiros e comerciais de mais de quatrocen
tos estarão, por isso mesmo, se feitos por 
instrumento particular, feridos de nulidade. 
Nésses casos, o analfabeto só se compromete 
regularmente mediantE• escritura pública, i~

to é, passada por tabelião. 11 

A única exceção a esta regra reside nos 
contratos de locação de serviços: a assinatu
ra a rôgo satisfará, independentemente do 
valor do contrato; em compensação, terão 
de intervir, no ato, quatro testemunhas e 
não, como sucede com os alfabetizados, ape
nas duas. 12 

D Seria necessarJo reformar o Código Civil 
para dar validade ou signi.fica.ção às impressões digi .. 
tais - ensinou CLÓVIS BEVILACQU,A ~ (Parecer in
serto na Revista Forense, n.0 33, pág. 410.) 

1o Código Civil, Artigo 141. ]. X. CARVA
LHO DE MENDONÇA, Tratado, voL VI, n.0 146. 

11 Código Civil, Artigo I 21 7. 
l!! Código Civil, Artigo 1 217. 
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Não param aí as dificuldades do anal
fabeto em sua vida civil. Três hipóteses 
existem em que, mesmo em negócios ínfimos, 
de cem ou duzentos cruzeiros, lhe é vedado 
o emprêgo da assinatura a rôgo. 

A primeira diz respeito ao mandato. 
Quem sabe ler e escrever pode a qualquer 
tempo e lugar constituir um procurador, se
ja um advogado para defender seus interês
ses na Justiça, seja um terceiro a quem in
cumbe de, em seu nome, vender, comprar, 
concordar, ou, enfim, praticar os mais dife
rentes atos. O analfabeto, não. De nada 
vale, para isso, a assinatura a rôgo ou o 
número de testemunhas. Ao permitir o man
dato por instrumento particular, exige a lei 
seja o mesmo "do próprio punho", com sub
seqüente reconhecimento de letra e firma . 
Não as tendo, o analfabeto só dispõe da 
escritura pública para nomear procurador. 13 

Em 1947, em São Paulo, viu-se um analfa
beto envolvido num pleito judicial. O Juiz 
de primeira instância deu ganho de causa 
à parte contrária. O analfabeto não se con
formou. Quis recorrer . E recorreu . Mas, 
seu recurso foi assinado por advogado cons
tituído em instrumento particular, com as
sinatura a rôgo. Resultado: O Tribunal de 
Apelação não tomou conhecimento do re
curso e a sentença ficou sendo definitiva . ,. 

Outra hipótese é a disposição de bens 
por testamento. Qualquer pessoa capaz po
de dispor de seus bens, numa carta, num 
escrito secreto, sigiloso, feito e assinado por 
ela mesma ou, a seu rôgo, por outra pessoa. 
Na presença de cinco testemunhas, êsse do
cumento privado é entregue, para aprovação, 
ao oficial público. Chama-se a isso testa
mento cerrado. Qualquer pessoa capaz, dis
semos; menos o analfabeto, ainda que ou
trem por êle escrevesse e assinasse. Não to
lera a lei fique o testador sem conhecer, por 
leitura pessoal, o documento; não admite 
a possibilidade de burla. E prescreve: "Não 
poderá dispor de seus bens em testamento 
cerrado quem o não saiba, ou não possa 
ler." 15 

Também o testamento particular, que 
não é sigiloso como o cerrado, mas lido pe
rante as testemunhas e independa de apre
sentação ao oficial público, está completa
mente vedado ao analfabeto: tem de ser to
do escrito pelo testador. 16 

Outrossim, é mister aludir às obrigações 
representadas pelas notas promissórias, du
plicatas e letras de câmbio. Se as duas úl
timas são prÓprias à vida comercial, as pri
meiras têm aplicação ilimitada, constituin
do sem dúvida o título de crédito mais di
fundido entre nós. Natural que assim seja, 
dada sua extrema simplicidade. Em nota 
promissória não intervêm testemunhas. Não 
há reconhecimento de firmas. Em nada im
porta o valor. Assinatura basta, mas assina
tura do próprio punho, mesmo que se re-

13 

15 

16 

Código Civil, Artigo 1 289. 
Revista dos Tribunais, n. 0 168, pág. 254. 
Código Civil, Artigo 1 641 • 
Código Civil, Artigo 1 645. 

fira a uma dívida de cem cruzeiros. Em tais 
documentos a assinatura a rôgo é absoluta
mente inútil: com ela o título é nulo. Não 
vale contra o analfabeto, nem mesmo con
tra quem assina a rôgo . 17 

Para responsabilizar-se por título cam
bial, o analfabeto está obrigado a compare
cer ao tabelião e constituir, mediante escri
tura pública, mandatário especial. 

Ignorando essa proibição, ajustam-se de 
boa-fé numerosos negócios. E quando o rolar 
dos acontecimentos leva o credor a pedir o 
amparo da Justiça, esta, cumprindo a lei, 
vê-se obrigada a proclamar a nulidade das 
promissórias assinadas a rôgo. Há poucos 
anos, um dêsses credores insistiu em prosse
guir em sua ação até a Côrte de Apelação, 
que esclareceu: "0 analfabeto somente po
de obrigar-se cambialmente por meio de 
mandatário especial." E mandou anular o 
processo todo . "' 

Façamos, finalmente, uma referência à 
legislação trabalhista. Como se sabe, a car
teira profissional é obrigatória para o exercí
cio de qualquer emprêgo ou prestação de 
serviços remunerados. Ela constitui, aliás, 
documento valiosíssimo: prova, entre outras 
coisas, o contrato de trabalho, o tempo de 
serviço, o salário, o direito- a estabilidade " 
a férias. Para obtê-la da autoridade compe
tente, o alfabetizado comprova as declara
ções que faz sôbre seu nome, filiação, lugar 
de nascimento etc . , com documentos ou pe
Ja confirmação de duas testemunhas já porta
doras de carteiras profissionais . 19 Os analfa
betos, não. Têm tratamento especial, que 
é o previsto no Artigo 17, § 2.0 , da Conso
lidação das Leis do Trabalho. "Se o inte
ressado não souber ou não puder assinar as 
suas declarações, será exigida a presença de 
três testemunhas, uma das quais assinará 
por êie, a ~ôgo, devendo o funcionário ler 
as declarações, feitas em voz alta, atestan
do, afinal, que delas ficou ciente o intereR
sado." 

A mesma Consolidação dispõe que os 
menores de dezoito anos só poderão ser ad
mitidos, como empregados, nas emprêsas ou 
estabelecimentos de fins econômicos e na
queles que lhes forem equiparados quando 
possuidores da Carteira de Trabalho do Me
nor. 20 E a emissão da carteira está condicio
nada a "pr~va de saber ler, escrever e con
tar", 21 prestada mediante apresentação de 

17 MAGARINO TÕRRES assim apreciou a ma
téria: "Que a assinatura a rôgo não valha cambial
mente contra o analfabeto é questão indiscutível, 
e mesmo na doutrina geral do nosso direito não se 
admite tal forma de obrigação, nem como comêço 
de prova por escrito (Acórdão da La Câmara ·da 
Côrte de Apelação, de 22 de maio de 1916, inserto 
na Revista de Direito, vol. 42, pág. 163 -outubro 
de 1916, fase. I). E não valerá tampouco contra o 
assinante a rôgo, como falso ou não bastante pro
curador (Decreto n. 0 2 044, Artigo 46), poraue ·dos 
próprios têrmos de representação se evidencia para 
o portador a inexistência do mandato especial e por 
escrito." (Nota Promissória, n.0 22, nota 14-bis). 

1S Revista dos Tribunais, vol. 120, pág. 144. 
19 Consolidação das Leis do Trabalho, Ar

tigo 17. 
:ro Id., Artigo 416. 
21. Id., Artigo 41 '71. 
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certificado de conclusão do curso primário. 
Na falta d!o certificado, prescreve a lei, "a 
autoridade incumbida de verificar a valida
de dos do•:umentos submeterá o menor ou 
mandará submetê-lo, por pessoa idônea, a 
exame elementar, que constará de leitura de 
quinze linhas, com explicação do sentido, de 
ditado, nunca excedente de dez linhas, e 
cálculo sôbre as quatro operações fundamen
tais de aritmética. Verificada a alfabetiza
ção do menor, será emitida a carteira". 02 

Apurado, porém, ser o menor analfabHto, 
a carteira é emitida, pelo prazo de um ano, 
se fôr exibido certificado de matrícula e fre
qüência em escola primária . Findo êsse pra
zo e ·continuando analfabeto o menor de de
zoito anos, poderá a carteira ser cassada .. "' 

A prova de alfabetização é dispensável 
apenas se não há escola primária até dois 
quilômetros da sede de trabalho. Instalado 
que seja o estabelecimento de ensino, rE!Vi· 
gora-se automàticamente a necessidade de 
alfabetização. •• 

!?2 Id., Artigo 419. 
"" Id., Artigo 419, §§ 1.0 e 2.•. 
2' Id., Artigo 419, § 3.0 • 

CONCLUSÃO· 

Vê-se, nessas resumidas indica\;Ões, o 
quanto a lei distingue o analfabeto . Em fa
ce dos direitos políticos, fica reduzido à in
capacidade. No Direito Privado, apresentam
-se consideràvelmente dhninuídas suas opor· 
tunidades e maneiras de realizar negócios, 
cuja eficácia o Poder Público assegure. 

A alfabetização dos adultos importa, 
portanto, num empreendimento de amplas 
conseqüências para a vida jurídica n:1cional. 
Proporcionados os meios de alfabetização, as 
restrições da Constituição e as das leis ci
vis transformam-se, efetivamente, nu:m estí
mulo, num expressivo apêlo à integração so
cial. O que nesse sentido hoje se faz entre 
nós já prenuncia que, postos num nível mí
nimo, categorizado, de civilização, milhões 
de brasileiros passarão u ter em breve, da 
ordem jurídica, da lei, dos Juízes e Tribu
nais, o mesmo tratamento e confiança dis
pensados a todos os homens dignos e nor
mais. O mesmo tratamento, a mesma con· 
fiança e, também, a mesma liberdade. 

ALCIMAR TERRA 



- LEI N.0 854, DE 10 DE OU'fUBRO DE 1949 

Dispõe sôbre a contribuição de melho
ria. prevista. no Artigo 30 da Constituição. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 - A contribuição de melho
ria prevista no Artigo 30 e parágrafo único 
da Constituição Federal, salvo lei especial, 
que lhe permita a. exigência em outros ca
sos, cobrar-se-á quando resulte valorização 
qe imóvel de propriedade particular, em 
virtude de qualquer das seguintes obras rea
lizadas· pela União, Estados, Distrito Fede
ral ou Municípios: 

a) de abertura, ou alargamento, de 
praças, parques, campos de desporto, logra
douros e vias públicas, inclusive pontes, tú
neis e viadutos; 

b) de nivelamento, retificação, pavi
mentação, impermeabilização, arboriiação, 
iluminação e instalação de esgotos pluviais 
ou sanitários; 

c) de proteção contra sêcas, inunda
ções, erosão, r'essacas e de saneamento em 
geral, diques, drenagens, cais, desot>strução ' 
de barras, portos e canais, retificação e re
gularização de cursos d'água; exti_nção dé 
pragas prejudiciais a quaisquer atividades 
econôtl\icas; 

d) - de canalização de água potável, e 
instalação âe rêde elétrica, telefônica, tele- ' 
gráficâ, . transportes e comunicações em ge
ral, ou de suprimento de gás, funiculares, 
ascensores e instalações de comodidade pú
blica; 

r e) de aterros· e realizaÇões de embe
lezamento em geral, inclusive desapropria
ções 'em desenvolvimento de plano do as
pecto paisagístico; 

f) de sistema de trânsito' ráj1ido, es
tações ferroviárias ou de tração elétrica, in
clusive subterrâneas; 

g) .aeródromos e aeroportos. 

Parágrafo único - Reputam-se feitas 
pela União as obras e melhoramentos e]i:e
cutados pela administração dos Territórios, 
podendo o Presidente da República, salvo 
lei especial em contrário, determinar que 
a -contribuição de melhoria relativa a va
lorização decorrente das mesmas seja co::"\ .. 
brad.a ell'!- pr~veito do~ Municípios da res
pectiva sttuaçao. 

Art. 2.0 - Responde pelo pagamento 
da contribuição de melhoria o proprietário 
do imóvel ao tempo do respectivo lança
mento e passa a responsabilidade aos ad- '· 
quirentes ou sucessores a qualquer título. 

§ 1.0 
- Em caso de enfiteuse, respon

de pela contribuição de melhoria o enfi
teuta. 

§ 2.0 - Em caso de locação, por pra
zo superior a dois anos, é lícito ao locador 
exigir aumento de aluguel proporcionalmen
te à valorização, quer sôbre os imóveis ad
jacentes à obra, ainda que distantes, quer 
sôbre outros, desde que beneficiados pelo 
melhoramento público. 

Art. 3.0 - A iniciativa de obra ou me
lhoramento, que justifique a exigência da 
contribuição de melhoria, poderá caber: 

a) à própria administração que orga
nizar o plano; 

b) aos proprietários que venham a ser 
beneficiados pela· obra, ou melhoramento, 
desde que o têrço dêles o requeira à autori
dade competente. 

§ 1.0 
- Para cobrança da contribui

ção, a administração competente deverá: 
a) publicar o plano especificado da 

obra e orçamento respectivo; 
b) estabelecer os limites das zonas a 

serem beneficiadas, direta ou indiretamente; 
c) publicar o cálculo provisório da 

contribuição de melhoria e de sua gradual 
distribuição entre os contribuintes, expres
sos em percentagens sôbre o valor atual e 
Iuturl> dos imóveis· a -serem ,presumivelmen
te beneficiados. 

§ 2.0 
- Dentro do prazo não inferior 

a quinze dias, receber(l a administração 
quaisquer reclamações dos interessados, re
digidas em · duas vias, uma das quais, se 
não houver provimento, será arquivada, de
volvida ao reclamante a segunda via, com 
o despacho respectivo, devidamente auten
ticada, para usar dela como pretexto, na 
ocaslão do lançamen.to definitivo. 

§ 3.0 - Se·· não houver acôrdo entre 
a administração e o contribuinte acêrca do 
valor do imóvel, antes da obra, ou melho
ria. prevalecerá o último lançamento, salvo 
o disposto no § 5.0 • 

§ 4.o.- Executada a obra, ou melho
ramento, na sua totalidade, ou em parte 
suficiente para justificar a exigência da con
tribuição de melhoria sôbre determinados 
imóveis, proceder-se-á ao respectivo lan
çamento, depois de publicado o demonstra
tivo das despesas, assinando-se prazo não· 
inferior a quinze dias, para as impugnações 
do contribuinte, que será intimado pelo 
correio, sob registro, com aviso de recepção, 
sem prejuízo da publicação de editais, onde 
houver imprensa diária. 

,.r 
§ 5.0 

- Se o contribuinte não concor
c!ar com o valor fixado pela administração, 



LEGISLAÇÃO E Jt:rtUSPRUDÊNCIA 817 

depois da obra, e não fôr deferida a revi
são pretendida, poderá exigir que lha com
pre o Govêrno pelo preço que êste insistir 
em atribuir ao imóvel beneficiado . 

§ 6." - É assegurado também à ad
ministraçáo o direito de prelação, para ad
quirir o imóvel pelo valor que lhe atribuir 
o contribuinte, acrescido de dez por eento 
( 10%), se não houver acôrdo na fixação 
dêsse valor para os efeitos do lançamento 
previsto no § 4.0 , ou para a prévia estima
ção de que trata o § 3.0 • Nesse caso, far
-se-á a imissão de posse, desde que a admi
nistração pública efetue o depósito com a 
prova da circunstância indicada neste pa· 
rágrafo. 

§ 7.0 - A avaliação judicial, contem
porânea, do imóvel, prevalecerá sôbre a ad
ministrativa, repartindo-se as custas na pro
porção do vencido. 

§ 8.0 - Serão admitidas deduções por 
acessões ~ ou benfeitorias devidamente com
provadas e, quanto a terrenos baldios, tam· 
bém dos juros de 6% ao ano entre a ava
liação prévia e o lançamento definitivo. 

Art. 4.0 - A contribuição de melhoria, 
quando exigida pela União ou pela Prefei
tura do Distrito Federal, será cobrada sô
bre a valorização obtida pelo imóvel, na base 
seguinte: 

Pela que exceder de 20% até 30% do 
valor anterior •••••••••• o •••• 7% 

Pelo excesso de 30% até 50% 10% 
Pelo excesso de 50% até 70% 12% 
Pelo excesso de 70% até 100% 15% 
Pelo excesso de 100% até 130% 20% 
Pelo excesso de· 130% até ~50% 25% 
Pelo excesso de 150% até 170% 30% 
Pelo excesso ae 170% até 200% 35% 
Pelo excesso de 200% até 300% 40% 
Pelo excesso de 300% até 400% 54% 
Pelo excesso de 400% ........ ~ ... 50% 

§ 1.0 - Em caso algum, o lançamen
to total excederá o custo da obra ou me
lhoramento, nem se cobrará a contribuição 
de melhoria que não exceder de Cr$ 1 000,00 
(mil cruzeiros, quando a obra fôr federal 
ou estadual, nem quando' o valor do imó
vel, que seja o único pertencente a contri
buinte isento de impôsto sôbre a renda, por 
não ganhar o mínimo tributável, não atin- · 
gir, depois de beneficiada a propriedade, 
trinta mil cruzeiros (Cr$ 30 000,{)0). 

I 

§ 4.0 - Enquanto os Estados e Muni· 
cípios não adotarem tarifa diferente, mas 
nunca superior à dêstn Artigo, por êste se 
regulará o lançamento da contribuição de 
melhoria resultante de. obras estaduais ou 
municipais. 

§ 5.0 - No custo da obra, ou melhora
mento, serão computadas as despesas de ad
ministração, fiscalização, riscos, desapropria
ções e financiamento, inclusive comissões, 
diferenças de tipo do empréstimo, ou prê· 
mio de reembôlso, e outras de praxe. 

§ 6.0 - Será arrecadada em prestações 
anuais, com juros não superiores a seis por 
cento ( 6%) ao ano, a contribuição de me
lhoria, que exceder de dnco por cento ( 5%) 
do valor do imóvel, antes de beneficiado . 

§ 7.0 - É lícito ao contribuinte pagar 
o débito previsto nesta Lei, com títulos da 
dívida pública, pelo valor nominal, emitidos 
especialmente para o fi.~anciamento da obra, 
ou melhoramento, em virtude da qual fôr 
lançado. 

Art. 5.0 
- É assegurado aos contri

buintes interessados em cada obra ou me
lhoramento, sob o regime desta Lei, eleger 
uma junta de fiscalização não excedente. de 
cinco membros, a qual poderá delegar pode· 
res a um técnico . Reputar-se-á eleito mem
bro da junta qualquer contribuinte que re
ceber 1/5 (um quinto) dos sufrágios com 
um nome· só e, na fa1ta, pelo critério ma
joritário. 

Art. 6. 0 
- Quando a obra ou me lho· 

ramento fôr iniciado ou ultimado entre. 18 
de setembro de 1946 e a data da publi
cação desta Lei, cobrar-se-á a contribuição 
de melhoria, independente das formalidades 
iniciais.,.. (Artigo 3.0 , §§ 1.0 e 2.0 ), mas será 
·concedida dedução de cinqüenta por cento 
(50%), regulado o valor anterior do imó
vel na forma~ do Artig<J 3.0 , § 3.0 , combina
do com o §'5.0 do"'mesmo Artigo. 

Art. 7 .O Se houver apreciável per-
da de poder aquisitivo da moeda, ou outros 
fatôres estranhos à çobra de melhoramento, 
que tenham contribuído para a valorizacão, 
entre a avaliação préviS: do imóvel e o 'Ían
çamento definitivo, é 'lícito, ao contribuin
te, exigir a dedução, àtravés de índices cor
retivo~~ se 'a administraç&u não se antecipar 
a calculá-la. 

Art. 8.0 - Sôbre o provento decorren
te da valorização de imóveis, resultantes de 
obra pública, o impôsto de renda recairá ~ 
apenas sob a forma complementar progres-

§ 2.0 
- Quando a obra ou melhora-

mento beneficiar outros imóveis além dos siva, concedida a dedução da importância 
adjacentes, a administração estabelecerá que o contribuinte houver pago, a título de 
duas ou mais zonas de valorização de,cres- contribuição de melhoria. 
cente e aplicará a tabela dêste Artigo com Art. 9.0 

- A dívida fiscal, oriunda de 
o abatimento de 20 a 50%, na razão in- \ contribuição de melhoria, terá preferência 
versa do benefício verificado. -sôbre outras dívid~:~s fiscais, quanto ao imó

§ 3." - Serão concedidos os mesmos 
abatimentos do parágrafo anterior, se da 
obra ou melhoramento resultar para a ad
ministração o direito de cobrar preçps e ta
xas, inclusive pedágios, aos usufrutuários da 
instalação ou serviço . 

R.B.:M. -- 8 

vel beneficiado ou 'seu preço, e prescreverá 
em cinco anos, contados da notificação ou 
publicação do lançamento definitivo. 

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, independente de 
qualquer legislação, .supletiva ou complemen· 
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tar dos Estados e Municípios, assim como 
de regulamentos de eJ~:ecução, os quais po
derão cominar multas até o limite de 100% 
do tributo devido, em caso de fraude ou 
declaração não verdadeira . 

Art. 11 - Revogam-se as disposições 
em contrário . 

(Publicado no Diário Oficial de 15 de 
outubro de 1949). 

BENS PÚBLICOS - TERRAS DEVOLUTAS - -USUCAPIAO INTERRUPÇAO -DA PRESCRIÇAO * 

- A Lei n.0 601, de 1850, jamais cons
tituiu obstáculo à aquisição de terras públi
cas por usucapião. 

- Interpretação do 
Código Civil; idem da 
de 18-9-1850. 

PARECER 

Artigo 66 do 
Lei n.0 601, 

Há duas espécies de bens públicos: os 
destinados ao uso comum do povo ou a ser
vico ou estabelecimento federal, estadual ou 
mi:tnicipal, e os dominiais ou patrimoniais, 
possuídos pelo Estado, como · os indivíduos 
possuem os seus bens particulares. Consi
deram-se, sempre, os primeiros, como inalie
náveis e imprescritíveis; os segundos, entre 
os alienáveis e prescritíveis. Enumeram-se 
na última categoria as terras devolutas. Dou
trina o mestre eminente A . J . RIBAS -
Curso de Direito Civil, vol. II, págs. 291-92: 
"O domínio público da Nação, das Provín
cias e dos Municípios compreende os bens 
destinados ao uso comum dos cidadãos, des
tino que é absolutamente incompatível com 
o da apropriação particular; pelo que estão 
fora do comércio e são imprescritíveis. O 
domínio privado destas pessoas jurídicas pú
blicas compreende os bens que constjtuem 
o seu patrimônio, e que, salvo alguns pri
vilégios, são equiparados aos do patrimô
nio das pessoas particulares, jurídicas ou 
naturais; pelo que estão no comércio e são 
prescritíveis." · 

Enumera-os todos o C6digo Civil, no 
Artigo 66, ficando a primeira catego;ia em 
os ns. I e II; a segunda, em o n.0 III. A 
doutrina acima exposta vem de longe, de 
uma constituição do Imperador ANASTÁCIO, 
exarada no Código, de JUSTINIANO, liv. 7, 
título 39 - "de praescriptione XXX vol. XL 
annorum, cont. 4". o prazo prescricional 
era de quarenta anos . 

Ensinara o emérito TEIXEIRA DE FREI
TAS - CotlSolidac;ã.o das Leis Civis, Arti
go 1 332, nota 14: "É importante a distin
cão entre coisas do uso público, e as do 
domínio do Estado; porque as primeiras são 
imprescritíveis, o que não acontece com 
as segundas . " 

Adverte CARLOS DE CARVALHO - Di
reito Civil Brasileiro Recopilado: "Artigo 431 

* Transcrito da Revista de Direito Adminis
trativo - Vol. 16 - Abril-junho de 1949. 

- A prescrição extraordinária completa-se 
em tririta ou quarenta anos e dispensa jus
to título. Parágrafo único - O prazo de 
quarenta anos é exigido para a prescrição 
dos bens do domínio privado da União." 

O eminente escritor esclarece: "Arti
go 197 - Os bens públicos federais esta
duais e municipais são ou a) de uso co
mum ou b) patrimoniais . " "Artigo 200 -
Os bens patrimoniais compreendem: a) as 
ilhas adjacentes; b} as terras públicas com 
suas matas, águas e acessões." "Artigo 301 
- As terras públicas compreendem: a) os 
terrenos diamantinos; b) os terrenos extin
tos e aldeamentos de índios; c) os terrenos 
devolutos encravados nas povoações e os seus 
arredores; d) as terras aplicadas a algum 
uso federal, estadual ou municipal; e) as 
terras devolutas." 

Igual eJ~:plicação nos ministra TEIXEIRA 
DE FREITAS (oh. cit;, Artigo 52.) 

Como, no trecho acima transcrito, êle 
declarou prescritíveis os bens de domínio do 
Estado e, no Artigo 52, enumera, entre ês
ses bens, as terras. devol~tas, conclui-se pe
la prescritíbilídade de tais imóveis . Pregara 
o ínclito MELO FREIRE, lnstitutionem ]uris 
Civilia Lusitani, Liber III, tit. IV, parágra
fo li: "Quadraginta annorum praescriptione 
adquiruntur res fiscales, et patrimoniales 
principum. " Relevem-nos o traduzir: "Ad
quirem-se mediante prescrição de quarenta 
anos as coisas fiscais e as patrimoniais do 
príncipe.'' 

Com a clareza habitual expõe LA
FAYETTE - Direito das Coisas, § 70, n.0 5: 
"Por eJ~:ceção, só podem ser prescritos em 
quarenta anos os bens do domínio do Esta
do, cidades e vilas. " 

Pronunciam-se no mesmo sentido: CoE
LHO DA RoCHA, Instituições de Direito Ci
vil,§§ 86-87, 456 e 464; ALMEIDA OLIVEIRA, 
A Prescrição, págs. 96, 252-54 e 282; LA
CERDA DE ALMEIDA, Direito das Coisas, vol. 
I, § 44, c, pág. 259; TRIGO DE LOUREIRO, Ins
tituições de Direito Civil Brasileiro, vol. 
li, § 618; CORREIA TELES, Digesto Portu
guês, vol. I, Artigo 1 376. 

Ora, a posse de terras devolutas, por 
parte de JOSÉ TEODORO DE SOUZA e outros, 
teve comêço e continuidade, desde 1840; 
portanto a prescrição se consumara em 1880. 
Talvez se objete haver surgido, antes de 
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quarenta anos, a lei sôbre terras . Pouco 
importa: êste diploma jamai11 constituiu 
obstáculo a usucapião. A Lei n.0 601, de 18 
de setembro de 1850, no Artigo 1.0 , estipu
lou: "Ficam proibidas as aquisições de ter
ras por outro título que não seja o de com
pra." 

Na alínea respectiva, abre exceção, em 
prol das concessões gratuitas de terras sitas 
nas fronteiras. Logo, o que foi vedado foi 
a continuação das concessões gratuitas, usuais 
naquela época. Assim opina CLÓVIS BEVI
LAQUA, na Revista de Direito, vol. 47, pág. 
242, nestes têrmos: 

"A Lei n.0 601, de 18 de setembro 
de 1850, declarou do domínio público tô
das as terras que, por qualquer título legí
timo, se não achassem no domínio parti
cular (Artigo 7.0 ), e preceituou, de modo 
imperativo: Ficam proibidas -as aquisições 
de terras por outro título que não seja o 
de compra (Artigo 1.0 ). Não pretendeu com 
êste último dispositivo senão proscrever as 
concessões gratuitas de terras pelo Poder 
Público, exceto nas fronteiras com países 
estrangeiros (cit. Art. 1.0 , 2.9 al.)." 

Realmente, muitos anos aP,6s 1850, ain
da TEIXEIRA DE FREITAS, CARLOS DE CAR
VALHO, TRIGO DE LoUREIRO, LAFAYETTE, 
LACERDA DE ALMEIDA e ALMEIDA OLIVEIRA 
admitiram, sem exceção, a prescritibilidade 
dos bens patrimoniais do Estado; e ninguém 
nega se acharem entre êstes as terras devo
lutas. Antolha-se-nos muito expressiva a 
nota seguinte, de MACEDO SOAJ~ES, Tratado 
]urídico-Prátioo da Medição e Demarcação 
das Terras, 2.8 edição, n.0 297, pág. 122, 
n.0 2: "0 Aviso de 5 de dezembro de 1854 
diz que tôdas as posses em poder de pri
meiro ocupante estão sujeitas à legitimação 
sejam ou não de mais de trinta anos. Ora, 
o Artigo 24, § 1.0 , do Reg. n.0 1 318 (de 
1854), sujeita à legitimação as posses que 
se acharem e.m poder do primeiro ocupante 
não tendo outro título senão a ocupação. 
Mas, a prescrição trintenária é um título: 
pois dispensa a exibição de qualquer outro, 
e compreendem-se no número dos títulos le
gítimos definidos pelo Artigo 25 do Reg. 
e que o Artigo 22 manda respeitar. Logo, 
não é verdadeira a doutrina do Aviso .. " 

Releva observar que a própria Lei 
de 1850 admite a compra das terras devo
lutas; logo, elas se consideram coisas que 
não estão fora do comércio; alinham-se, por
tanto, entre as alienáveis e prescritíveis . 
Em mais de um caso, a legislatura emendou 
para pior a obra de_ BEVILÁQUA. Assim 
aconteceu a propósito de bens públicos e 
sua alienabilidade. Pireceituara o projeto 
primitivo do Código Civil: 

"Art. 79 - Os bens públicos síío de 
uso comum, de uso especial, patrimoniais. 

§ 1,0 
- São de uso comum os bens 

mantidos geralmente sob a administração 
da União, dos Estados ou dos Municípios, 
e dos quais tôdas as pessoas se podem uti
lizar, respeitando as leis e regulamentos. 

§ 2,0 
- São de uso especial os bens 

pertencentes à União, aos Estados e aos 

Municípios, e por êles aplicados ao respecti
vo serviço público-

§ 3.0 - São be1t1s patrimoniais da 
União, dos Estados e dos Municípios aquê
les sôbre os quais easas pessoas públicas 
exercem direitos de proprietário, segundo 
as prescrições legais." 

"Art. 81 - Os bens comuns, enquan
to conservarem êsse <:aráter, não são alie
náveis nem sujeitos a usucapião; os de uso 
especial e os patrimoniiais podem ser aliena
dos, de conformidade com as leis que os 
regulam." 

A Câmara dos Deputados manteve a 
classificação primitiva; porém o disposto no 
Artigo 81 foi substituído pelo seguinte: 
"Art. 70 - Os bens de que trata o Artigo 
anterior somente perderão a inalienabili
dade que lhes é peculiar "nos casos e pela 
forma por que fôr imso legalmente decre
tado." 

O Senado limitou-se, como aconteceu 
quase sempre, a burilar a exterioridade. Se 
nos guiássemos pela perigosa exe1~ese filo
lógica, concluiríamos pela inalienabilidade 
de todos os bens públicos, inclusive os pa
trimoniais, o que redundaria em enorme des
pautério. Ora, é prindpío de hermenêutica 
o não presumir haver o legislador decretado 
um absurdo. Logo, devemos admitir que 
houve, apenas, defeito de expressão, lapso 
verbal, generalização por engano. Com acêr
to, os escritores que do assunto _se ocuparam 
mantiveram o conceit•) da alíenabilídade e 
da prescritibilidade dos bens públicos pa
trimoniais. CLÓVIS BI:VILAQUA, Código Ci
vil Comentado, vol. I, comentário aos Artigos 
66 e 67, aduz: "São bens patrimoiliais dos 
Estados: L 0 - Os que pertenciam às anti
gas províncias. 2.0 - As terras devolutas, 
situadas nos respectivos territ6rios. A fór
mula do C6digo é de·feituosa, neste Artigo 
(67). Os bens domíníais da União, dos 
Estados e dos Municípios não são inaliená
veis como poderia ser alguém levado a su
por tomando à letra o disposto no Artigo 67. 
O Projeto revisto estendeu a inalienabili
dade aos bens de uso especial, o que é de 
boa doutrina. A Câmara pretendeu dar um 
passo além, considerando inalitmáveis to
dos os bens públicos. A lei, porém, não 
pode forçar a natureza das coisas. A inte
ligência do Artigo 67 somente pode ser a 
que acima vai indicada . " 

Concorda JOÃO LuÍs ALVES, que, na 
qualidade de Deputado, a princípio, Sena
dor, depois, acompanhou a elaboração do 
repositório brasileiro de normas civis. Eis 
os seus dizeres: "A modificação feita pelo 
Código no texto do Projeto CLÓVIS não 
altera a substância do preceito dêste." ( Có
digo Civil Anotado, eoment. ao Artigo 67, 
princípio. ) 

Obtempera VIRGÍLIO DE SÁ PEREIRA, 
Direito das Coisas, 1924, n,0 74, pág. 238: 
"Dada a nossa organi:oação política, os bens 
públicos são federais, estaduais e munici
pais, e se dividem em duas grandes cate
gorias: bens de uso comum e bens patri
moniais. Dêsses bens, só os patrimoniais 
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constituem coisas hábeis a ser usucapidas, 
só êles estão sujeitos à prescrição aquisi
tiva." 

Proclama EDUARDO ESPÍNDOLA, Breves 
Anotações ao Código Civil, vol. I, notas aos 
Artigos 65 a 68: "Se é certo que os bens 
de uso comum são inalienáveis e que essa 
qualidade se deve igualmente atribuir aos 
de uso especial, o mesmo não se verifica 
em relação aos patrimoniais." Pondera AzE
VEDO MARQUES, "apud" CARVALHO SANTOS, 
Código Civil Interpretado, vol. li, sôbre o 
Artigo 67: "Todos os bens do domínio na
cional são alienáveis, desde que haja lei au
torizand" a alienação. São imprescritíveis, 
por estarem naturalmente fora do comércio, 
somente os bens do uso comum do povo. 
São sempre prescritíveis, qualquer que se
ja a sua aplicação, os bens dominiais." 

Ao argumento de autoridade poderemos 
juntar o decorrente do Direito Comparado; 
em tôda parte o Estado se acha, como nos 
particulares, sujeito a ter prescritos os seus 
direitos dominiais. Adverte MOURLON, Re
petitions Écrites sur le Code Civil, 3.a ed., 
n.0 1424, "Ainsi, l'État a deux especes de 
biens, a savoir: 1.0 - Les biens qu'il entre
tient pour sa défense ou pour l'usage com
mum des citoyens, et qui, à cause de cette 
destination, ne sont pas susceptibles de 
proprieté privé. Ces biens forment de do
maine public. En les mettant hors du com
merce, leur destination les rend par Ià mê
me inalienables et imprescritibles. 2.0 - Les 
biens qui, n'étant destinés ni à sá défense, 
ni à un usage public, sont dans son patri
moine comme dans le patrimoine d'un sim
ples particulier: il en perçoit les revenus, 
qu'il affect à ses besoins. Ces biens forment 
son domaine privé. Leur destination ne 
les exclut du commerce: aussi sont i.ls, de 
même que ceux des particuliers, alienables 
et prescritibles." 

Discorrem em igual direção: PLANIOL 
et RIPPERT e PICARD, Traité Pratique de 
Droit Civil, vol. li!, n.0 119. Concordam 
BAUDRY-LACANTINERIE & TISSIER, De la 
Prescription, ns. 175, 177, 186-87, e con
cluem: "Les terres vaines et vagues deve
nues, par suíte des lois de 1792 et 1893, 
la proprieté des communes, ont été depuis 
soumis au droit commum de la prescription. 
D'une façon générale, en effet, les proprie
tés communales non affectés à un usage pu
blic sont prescriptibles comme toute autre 
proprieté." 

Os escritores apóiam a afirmativa final 
em dois acórdãos da Côrte de Cassação. 
Assevera NICOLA STOLFI, Diritto Civile, 
1919-1934, vol. li, parte 1"., n.O 213 e no
ta 4: "Não podem constituir objeto de usu
capião as coisas que estão fora do 'comér
cio. Por isto, podem usucapir-se os bens 
patrimoniais do Estado e dos outros entes 
públicos ou particulares." "Non possono 
costituire oggetto di usucapione le cose fuori 
comercio . Perciõ si possono usucapire i 
beni patrimoniali dello Stato e degli altrienti 
publici e privati." 

Atinge o· mesmo objetivo, .. indiretamente, 
CARL CROME, System iles Deutschen Buer
gerlichen Rechts, vól. I, § 67, n.0 3·. ·Acresce 
uma circunstância: o .Código declara certos 
bens públicos inalienáveis; não os torna im
prescritíveis; e de simples inalienabilidade 
não se infere a imprescritibilidade; há coi
sas alienáveis .que são imprescritíveis, e coi
sas inalienáveis que se alinham entre as 
prescri tí v eis . 

Doutrina ALMEIDA OLIVEIRA, A Pres
crição, pág. 253: "Para ·alguns autores a 
imprescritibilidade das· coisas é idéia corre
lata de sua inalienabilidade: ''alienabile er
go prescritibile." Mas quem. se guiasse por 
êsse princípio, cairia em funestos enganos. 
(Observação de ZACARIAS, MOURLON, MAR
CADÊ e TROPLONG. ) De modo absoluto não 
se pode afirmar nem que é prescritível o 
que é alienável, nem que é imprescritível 
o que inalienável. Mesmo entre os bens 
que estão no comércio, alguns há que não 
podem ser prescritos; e outros, que, embo
ra inalienáveis, são prescritíveis." 

Concorda indiretamente ALMEIDA E 
SouzA (DE LoBÃO) - Notas a Melo, liv. 
III, tit. IV, § 11, n.0 12. Em verdade, a 
prescritibilidade constitui a regra geral; a 
imprescritibilidade, exceção; ora, as exce
ções só se admitem estritamente; não se 
~mpliam por analogia. Logo, da simples 
inalienabilidade não se deduz a imprescriti
bilidade. Ainda mesmo que após o adven
to do Código Civil ficasse vedada a pres
crição relativa aos bens púb!icos patrimo
niais, ainda assim continuaria de pé o direi
to dos consulentes; porquanto antes de 1917 
fluíram setenta e sete anos, tempo mais 
do que suficiente para se completar o usu
capião acorde com a lei antiga; e a pres
crição consumada não é atingida pela im
prescritibilidade estabelecida posteriormen
te. Assim opina ROUBIER, Les Conflits de 
Lois dans le Temps, vol. II, n.0 99, n.0 229. 
Eis as suas palavras: "Dautre part, un point 
n'est pas discuté: c'est qu'une prescription 
achavée sous une loi précédente ne peut 
étre remise en questions pour une loi pos
térieure. Les !ois relativas aux modes 
d'acquisition (ou d'extinction) d'une situa
tion juridique ne peuvent revenir, sans re
troactivité, sur les situations juridiques crées, 
(ou éteintes. ) Il importe peu à cet égard 
que loí nouvelle n'admette plus la prescrip
tion comme mode d'acquisition (ou d'extinc
tion) de la situation juridique envisagée." 

Bem claro: "pouco importa, a tal res
peito, que a lei nova não mais admita a pres
crição como um modo de aquisição (ou de 
extinção) da situação jurídica em aprêço"! 
Semelhante ensinamento ministra um cate
drático da Universidade de Berlim, ]OSEF 
KOHLER, Lehrbuch des Buergerlichen Rechts, 
vol. I, pág. 64. Aliás, a matéria, conforme 
proclamou ROUBIER, está acima de qualquer 
controvérsia. É comum o engano consisten
te em considerar mansa e pacífica uma posse 
contínua, nunca interrompida. Bem definiu 
o Código Civil português: "Art. 521 - Pos
se pacífica é a que se adquire sem violência." 
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Assim opinam: DIAS FERREIRA, Código 
Civil Anotado, vol, li, pág. 64; LAFAYI~TTE, 
ob. cit., § 66; STOLFI, vol. Il, parte V', 
ns, 68-69; BAUDRY-LACANTINERIE & TISSIER, 
ob. cit., ns. 251-52; TROPLONG, De la Pres
cription, vol. I, n." 350. 

Ora, ]OSÉ TEODORO DE SOUZA e os com
pradores de terras do mesmo entraram calma 
e pacificamente nos imóveis que foram obje
to de prescrição. Não façamos,. entretanto, 
questão de palavras; encaremos a realidade; 
verifiquemos se a prescrição se não verificou, 
por não ser a posse contínua, ininterrupta. 
Há duas espécies de interrupção: a civil, 
consistente em intervenção judicial ( prote$
to, citação, etc. } ; e a natural, constante de 
ato material, que e;rplica o prescribente. 
Doutrina o inéomparàvelmente explícito CoE
LHO DA ROCHA, vol. II, § 458: "0 espa
ço ou lapso da prescrição deve ser contínuo, 
e não interrompido. A interrupção ( "usur
patio") pode ser civil ou natural. A primei
ra tem lugar, quando o possuidor foi citado 
válida e explicitamente sôbre o objeto dis
putado, ainda que sõmente o seja no juízo 
de conciliação. A segunda dá-se: 1.0 -
quando o possuidor da aquisitiva foí desa
possado, quer o fôsse pelo proprietário, quer 
por terceiro, se dentro de ano e dia não 
requer a restituição. Se a requereu e afi
nal obteve, conta-se todo o tempo que du
rou o litígio; 2.0 - quando o possuidor re
conheceu o direito do antigo proprietário." 

Os casos .de interrupção civil acham-se 
expressos no Código Civil brasileiro, Arti· 
go 172 (CARPENTER, Da Prescrição, n.0 117). 
Êste autor, aliás, coloca entre . as hipóteses 
de interrupção civil o reconhecimento do 
direito do proprietário por parte do possui· 
dor, ficando, portanto, a natural restrita à 
à hipótese de esbulho éfetuado pelo dono ou 
por terceiro. A interrupção civil só apro
veita àquele que a efetua; não a terceiro, 
ainda que seja o . verdadeiro dono; portanto 
o Estado não tem o direito de invocal, em 
seu prol, atos interruptivos praticados por 
particulares. Eis a lição de LAFAYETTE, ob. 
cit., § 74, "in fine": "A interrupção civil, 
como se depreende da sua razão de ser, é 
relativa, isto é, só aproveita ao seu autor e 
não a terceiros." 

Esclarece LACERDA DE ALMEIDA, vol. !, 
§ 47, pág. 271: "A interrupção civíl é 
relativa, só tem efeito para quem interrom
pe; de sorte que, se não foi o proprietário, 
mas outro que se julgue com direito, quem 
propôs a ação ou íêz a inteTpelação, nem por 
isso deixa a prescrição de correr contra o 
proprietário que se conservou inativo." 

Ora, o Estado, só um sécu1o dE>pois, 
atuou contra o p:rescribente; não pode socor· 
rer-se da acão de terceiros. Observa Vmoí
Llo' SÁ I'EREIRA, Direito das Coisas, n.0 73, 
pág. 236: "Se, como díz TROPLONG, êsse 
prazo foi concedido para agir, êle foi con~ 
cedido a favor do proprietário, que é quem 
pode agir para interromper a prescrição." 

Ensina THEOPHILE HUE, Commentaire 
du Code Civil, vol. XIV, n.O 383: "L'inter
ruption naturelle produit son effet "erga Om· 
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nes", puisquelle suppose une défaillance dans 
la possession: l'interruption dvile, au con
traíre, ne peut profiter aux personnes etran
geres à l'acte interruptif." 

Trilha a mesma vereda o professor chi
leno BARROS E~RAZU~rz, Curso de Derecho 
Civil, 4.a ed., vol. I, n.O 299, pág. :373: "La 
interrupdón natural, basada en un hecho 
material, es de un caracter absoluto y puede 
aprovecharse de ella cualquiera persona a 
quien perjudique la prescripción y que se 
crea con derecho a la cosa; mientras que la 
interrupción civil, basada en un hecho jurí
dico es relativa, y sólo puede alegada el que 
ha intentado el recurso." 

Linhas acima o mestre andino explica: 
"Cuando la prescripcíón se interrumpe por 
la perdida de la posesion, se díce que hay 
interrupci6n natural; cuando se ínterrumpe 
por reclamo judicial de! que se pretende ver
dadeiro duefio de la cosa, se díce que hay 
ínterrupción civil.'' 

Sustentam a mesma doutrina; PLANIOL 
& RIPPER'l', Traité, vol. III, n.0 732. De 
fato, a prescrição resulta de prolongada inér
cia do verdadeiro pr·oprietário; nada lhe 
aproveita, portanto, a atividade dos inva
sores ou intrusos. A interrupção natural, por 
fazer desaparecer a po'lse, produz efeito "er
ga omnes"; porém assitn acontece, unicamen
te quando há integral cessação da posse e 
nenhuma :reação do pn.scribenteo durante um 
ano e dia. Se ê!e interpõe interdito possessó
rio e vence, conta-se, em seu favor, o tem
po em que estêve esbulhado . No caso da con
sulta, não houve esbulho; e, aim, turbação 
apenas; o prescribente reagiu na arena ju
diciária, e triunfou. Portanto, o ato dos per
turbadores ou intrusos não constituiu obstá
culo ao curso do lapso prescricional. Já foi 
transcrita a opinião do COELHO DA RoCHA, 
confirmadora do asserto acima expandido. 
Acrescentemos a de TROPLONG, op, cit., 
n.0 448: "Lorsque Ie possesseur est dépouillé 
de sa possession et qu'il obtient $a reinté· 
gration par les moyens possessoires exercés 
en temps utile, il est censé n'avoir jamais 
cessé de posséder, et l'on ne peut même dire 
qu'íl joint à sa possession celle de !'usurpa
tem·, car la trace de la possE!ssion de ce 
demier est effacée, et il ne reste plus dans 
la personne de l'auteur primitif qu'une pos· 
session non interromp•1e. " 

Prega LUÍS DA CUNHA GONÇALVES, Tra;. 
ta:do de Direito Civil, vol. IH, n.0 440, 
págs. 770-71: "Chama-se interrupção natu
ral o fato de o possuidor ser privado, pelo 
espaço de um ano, ou mais, da posse da coi· 
sa ou do direito. Devendo a privação da 
posse ·durar um ano, é concludentE! que, se 
o possuidor, no decurso dêste prazo, recupe-
rar a sua posse, por fôrça própria, ou, pelo 
menos, instaurar a ação possessória e nela 
ficar vencedor, embora a sentença seja pro
ferida muito depois de haver decorrido o 
ano, não será interrompida a prescrição, ,a 
qual prosseguirá até se completar." 

O escritor luso apóia a sua assertiva 
nos pareceres de BIGO'r PRÉAMENEU, AuaRY 
& RAU, LAURENT, GUILLOUARD. Nota LA· 
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FAYETTE, ob. cit., § 74, n.0 3: "A perda da 
posse, antes de preenchido o prazo legal, in
terrompe a prescrição. A êste gênero de in
terrupção denominam os escritores - inter
rupção natural. A interrupção causada pela 
perda da posse deixa de produzir efeito, se 
a posse é recuperada dentro de ano e dia 
por via do interdito competente, ou a qual
quer tempo pela ação publiciana. Nestes ca
sos a posse é considerada como se nunca 
fôra interrompida." 

Pronunciam-se de igual maneira: 0LE· 
GÁRIO MACHADO, Exposición y Comentário 
dei Código Civil Argentino, vai. XI, § 1 082, 
págs. 128 e 136; MANRESA y NAVARRO, Co
mentários ai Código Civil Espaiiol, 3.8 ed., 
pág. 824; RICCI, BATISTA, CAIRE & PIOLA, 
Corso Teorico-Pratico di Diritto Civile, 3.8 

ed., vai. V, n.0 182; BAUDRY-LACANTINERIE 
& TISSIER, ob. cit., ns. 228, 233, 469; PLA
NIOL & RIPPERT e PICARD, vol. lU, n.0 723; 
STOLFI, vai. li, parte 1.8

, ns. 65 e 233; HuE, 
vol. XIV, n.0 383, pág. 484; ALMEIDA E 
SousA (DE LoBÃO), vol. IH, tit. IV, li 10, 
n.0 12, "a contrario sensu"; ERRAZURIS, vai. 
I, n.0 300, pág. 374. 

A violência empregada pelo prescriben
te para recuperar a posse ou rechaçar o in
!ruso não prejudica a sua posse; há o "vim 
vi repellere", dos romanos. Já foi transcrita, 
a respeito, a opinião de CUNHA GoNÇALVES. 
Vejamos a de TROPLONG, ob. cit., n.0 350, 
pág. 552 do vol. I: "I! est certain, en droit, 
qu'il n'y a de possession violente que celle 
qui a été conquise par la force, et qui a, à 
son origine, la souillure de ia violence. 
Quant à celle que, paisible dans son berceau, 
se conserve par la force, elle n'est pas via· 
lente dans !e sens de J'article 2 233, d'accord 
avec les !ois romaines . " 

Concordam: LAFAYETTE, ob. cit., § 66 
e nota 4; DIAS FERREIRA, Código Anotado, 
vol. 11, pág. 64; STOLFI, vol li,· parte 1.8 , 

ns. 68-69; BAUDRY-LACANTINERIE & TIS.SIER, 
ob. cit., ns. 251-53. 

Muito a propósito afirmou MACEDO SoA
RES, no trecho transcrito, que a prescrição 
trintanária é um título legítimo de domínio. 
Nenhum outro precisariam juntar os consu
Ientes para repelir a intervenção do Estado 
nas suas terras, certo, como é, que o adqui
rente soma o tempo da sua posse ao do trans
mitente. Esta regra incontestada acha-se con
firmada por TEIXEIRA DE FREITAS, Consoli
dação, nota 1 ao Artigo 1 319, nestes têr
mos: "Somam-se os tempos das posses do 
atual possuidor e de seus antecessores." 

Houve, entretanto, outros títulos igual
mente valiosos. Era normal a ocupação de 
terras devolutas, a fim de se constituir pos
seiro, a princípio, proprietário, afinal, o cha
mado primeiro ocupante; não havia, portan
to, má-fé em semelhante empreendimento. 
O próprio Estado reconheceu, desde 1850, 
explicitamente, a honestidade de tais propó
sitos e providenciou para iégalizar a situação 
daqueles possuidores. Mais ainda: admitiu, 
em seu prol, a prescrição aquisitiva, uma vez 
decorridos quatro decênios. Instituído foi 
também um registro paroquial das posses ou 

propriedades. JosÉ TEODORO DE SouzA cum
priu esta formalídade em 1857, declarando 
possuir mansa e pacificamente desde 1847. 
Nesta época êle terminara a área da ocupa
ção, que vinha em 1840. Tendo-se em conta 
as enormes distâncias a percorrer para atin
gir as cidades e vilas onde houvesse cartó
rios, e também a falta de escolas e a existên
cia de considerável maioria de analfabetos, 
facilítavam-se os contratos e as transmissões 
de bens. Houve, até, assinatura de cruz, de 
que nos dá notícia TEIXEIRA DE FREITAS, Con
solidação, nota 1 ao Artigo 1 053. Êle acres
centa que, na primeira edição da sua obra, 
ainda GOUVEIA PINTO aceitava assinatura de 
cruz, até em testamentos. LAFAYETTE, oh. 
cit., § 31, nota 8, declara que, na ocupação, 
"o justo título era a li,berdade natural de 
adquirir o que não 'tem dono." Aceitavam-se 
as assinaturas a rôgo, em sendo analfabeto o 
estipulante. Seria de temer o reverso da me
dalha; o perigo resultante de tais facilida
des. Propiciaram, então, um remédio: fixar 
um limite para os contratos por escrito par
ticular quando referentes a bens de raiz. Ain
da aí se levou em conta a situação especial 
do Brasil: enquanto em Portugal se exigia 
não passar do mínimo de doze mil-réis, aqui 
se toleravam os de valor de oitocentos mil. 
Afinal, no próprio Brasil, a partir de 15 de 
setembro de 1856, se estabeleceu o limite de 
duzentos mil-réis. A venda feita por JosÉ 
TEODORO realizou-se em 1853, e, demais, pe
lo preço de cem mil-réis. Vem a pêlo a in
formação de CLÓVIS BEVIÍ.AQUA, exarada na 
Revista de Direito, vol. 47, pág. 241: "A 
Ord. 3, 59, pr., exigia que todos os contra
tos sôbre bens de raiz, ultrapassando o va
lor de quatro mil-réis, se fizessem por ins
trumento público; entretanto êsse valor de
pois de elevado a doze mil-réis pelo Alvará 
de 16 de setembro de 1715 exalçou-se, ain
da, a oitocentos, pelo de 30 de outubro 
de 1793, especial para o Brasil, terra de 
conquista. E a nossa Lei n. 0 840, de 15 de 
setembro de 1855, Artigo 11, permitiu o 
instrumento particular para as alienacões one
rosas de valor não excedente a duzentos 
mil-réis.'' 

Igual ensinamento ministra TEIXEIRA DE 
FREITAS, Consolidação, Artigo 367, § 5.0 e 
nota 31. Só muito depois de impor ao es
crito particular a forma rigorosa - de ser 
feito e assinado pela outorgante do contra
to respectivo (CARLOS DE CARVALHO, Nova 
Consolidação, Artigo 267 e sua nota. ) As 
modificações posteriores não inquinam de 
nulidade os contratos realizados de acôrdo 
com as normas pretéritas, ao tempo da vi
gência das mesmas; porquanto a forma dos 
atos jurídicos é a estabelecida pela lei vi
gorante quando êles se completam. Observa
-se o brocardo - "tempus regit actum". En
sina o emérito GABBA, Teoria della Retroatti
vitá delle Leggi, 3. a ed., v oi. IV, pág. 43: 
"Das formalidades, ou formas exteriores dos 
fatos aquisitivos, deve julgar-se conforme a 
lei vigente no dia em que êstes fatos se 
verificam." "Delle forfnalitâ, o forme este
riori dei fatti acquisitiv, si deve giudicare 
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secando la legge vigente nel giomo in cui 
questi fatti vennero posti ·in essere. " 

Assevera SAVIGNY, Traité de Droit Ro
main, tradução GUENOUX, vol. VIII, pág. 426: 
"Le droit d'un contrat se regle toujours 
d'aprés la loi en vigueur à l'époque ou le 
contrat a été fait. Cette regle s'applíque à 
la capacité personelle et à la forme du con
trat. Notre príncipe s'applique aussi génerale
ment au droit des obligations qu'au droit 
des choses." 

Sustentam a mesma doutrina: F AGGELLA, 
Retroattivitá deile Le~~i, pág. 753; ARTURO 
ALESSANDRI & SOMARRIVA UNDURRAGA, De
recho Civil (Chile), vol. I, n.0 366; ROUBIER, 
vol. III, pág. 63 e 71. A respeito das terras 
compradas a JOSÉ TEoDORO, houve escritu
ras públicas de venda e ratificações de ven
da, lavradas em 1876, 1880 e 1886; depois 
de tôdas estas transações sobrou tempo su
ficiente para transcorrer nova presc1·ição. 
Também ocorreu partilha, por morte de JoÃo 
DA SILVA OLIVEIRA, o comprador primitivo, 
em 1884. A partilha constitui título legíti
mo de domínio. Houve outras vendas regu
lannente documentadas, em 1887; bem co
mo doação ao Dr. LABIENO MACHADO. A 
Fazenda Estadual penhorou parte das terras 
doadas, por dívidas de impostos; logo, reco
nheceu não se tratar de bens seus, mas do 
executado; isto em 1933. Intrusos de 1921 
e seguintes foram repelidos pelas ações com
petentes; logo, conforme ficou acima de
monstrado, a posse não deixou de ser mansa, 
pacífica, e contínua, não interrompida; pois 
que a interrupção natural foi atacada em re
gra. Acresce, ainda, que o prescríbent•~ não 
perdeu a posse; teve-a, apenas, turbada; foi 
molestado; não, expulso. Demais, a simples 
propositura da ação possessória interrompe o 
prazo, d•~ ano e dia, em caso de esbulho, ain
da que o feito se prolongue por tempo muito 
posterior (conforme se esclareceu) . 

Demonstrado o domínio dos consulentes 
sôbre as terras que o Estado começou agora 
a considerar suas, passemos a responder aos 
quesitos da consulta. 

I - A escritura particular ÍElÍta e 
assinada a rôgo em 11 de janeiro de 1853 é 
documento válido, tendo-se em vista a época 
em que foi lavrada. Demais, a sua e'dstên
cia demonstra a boa-fé, por parte do adqui
rente, beneficiado, desde 1893, pela pres
crição aquisitiva extraordinária, e, desde 1873, 
pela prescrição ordinária . 

II - O conhecimento de sisa, concer
nente à mencionada escritura, contribui pa
ra fixar a data dêste documento e da transa" 
ção que êle espelha. 

---------------------
JII - Conforme se mostrou, com 

apoio na alta autorida.de de MACEDO SoA
RES, as terras havidas dos primeiros ocupan
tes por JoÃo DA SILVA OLIVEIRA fü:aram le
gitimadas, independentemente do processo 
de legitimação, em virtude dos próprios tex· 
tos positivos referentes à matéria, Lei de 
1850 e seu regulamento de 1854. 

IV - A escritura, outorgada por Jo
SÉ TEoDORO e sua mulher em 4 de outu
bro de 1868, apenas confirma, corrobora· a 
de 11 de janeiro de 18S3. 

V - Por sua vez, as escrituras ou
torgadas pelos compradores em 1876 con
firmam as de 1853 e 1868. 

VI - As escrituras outorgadas em 
1880 por JoÃO DA SU.VA OLIVEIRA e ratifi
cadas em 1886 pelos seus herdeiros consti
tuem provas, a mais, da posse e domínio 
por parte daquele adquirente de 1853. 

VII - Também o inventário e parti
lha, por morte de ]OÃO DE OLIVEIRA, demons
tram a continuidade do seu domínio e pos
se, pelo mesmo e seus herdeiros. 

VIII - Os herdoiros maiores não ne~ 
cessitam de alvará, nE•m de formalidade ju
diciária alguma, para vender a sua heran
ça ou parte da mesma . 

IX - Houve, ao contrário, supera
bundância de cautelas; pois que o inventa
riante prestou contas, submeteu-as à apro
vação do juiz e as t•!ve aprovadas. Ficou, 
portanto, mais do que legalizada a venda 
efetuada pelo invent~triante ao Dr. COSTA 
MACHADO. 

X - Em face de todo o alegado e 
documentado e das razões de Direito acima 
expostas, é de concluir pela existência de 
domínio pleno e posso~ legítima do Dr. LA· 
BIENO DA COSTA MA•::HADO sôbre as terras 
da Fazenda Vale do Paranapanema. 

XI - Ainda que faltassem ao Dr._ 
LABIENO quaisquer documentos de aquisição, 
bastaria a posse, não interrompida civil
mente pelo Estado durante quase um século, 
posse começada por JosÉ TEooono e con
tinuada pelos seus sucessores a título gra
tuito e oneroso, para firmar, de modo in
destrutível, o pleno domínio atual do refe
rido Dr. LABIENO rv:tACHADO, em virtude 
da prescrição aquisitiva; pois que fôsse qual 
fôsse a natureza das terras por aquêle se
nhor havidas e pelo :Estado agora invadidas, 
eram suscetíveis de usucapião . 

É êste o nosso parecer - S. M. J. 
Rio de Janeiro, 12 de setembro de 

1945. -· CARLOS 1\I{AXIMILIANO, Ministro 
aposentado do Supremo Tribunal Federal. 
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FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL ELEITO 
VEREADOR* 

- O funcionário municipal eleito Verea
dor não está dispensado do exercício do car
go efetivo que ocupa na Prefeitura durante 
o interregno das sessões da Câmara Munici
pal. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO 
SUL 

A Prefeitura Municipal "versus" ADÔ
NIS DOS SANTOS 

ApelaÇão cível n.0 5 175 - Relator: Sr. 
Desembargador SAMUEL SILVA 

Acórdão 

Vistos, etc . 

Acordam em dar provimento à apela
ção para reformarem a decisão que concedeu 
o mandado de segurança impetrado por 
ADÔNIS DOS SANTOS para ser mantido no 
cargo de oficial administrativo da Prefei
tura de Viamão, de que foi exonerado por 
ato do Prefeito daquela localidade. 

Preliminarment.,, julgam improcedente 
a alegação da apelante de ser inadmissível o 
mandado de segurança por se tratar de ato 
disciplinar, caso em que o seu uso é expres
samente vedado pelo Artigo 320, n.0 III, do 
Código de Processo Civil. O dispositivo pro
cessual citado acha-se derrogado pela Cons
tituição Federal. 

No mérito, verifica-se que o postulante 
foi eleito Vereador do referido lV 'lnicípio, 
sendo posteriormente exonerado por abando
no do cargo vitalício que ocupava, por não 
tê-lo reassumido após o encerramento dos tra
balhos da Câmara Municipal, nem se justi
ficado no processo administrativo promovido 
contra o mesmo em virtude dessa falta. 

Fundou-se o Prefeito para exonerá-lo no 
Artigo 231, n.0 I, parágrafo 1.0 , do Decre
to-lei n.0 251, de 1942, o qual, no dizer do 
requerente, foi revogado pela Constituição 
Federal ao restabelecer a autonomia dos Mu
nicípios, acrescentando que sofreu a grave 
penalidade da exoneração sem prévio pro
cesso administrativo em que tivesse possibi
lidade de defender-se, o que infringe o cita
do Decreto-lei n.0 251. Chamado por edital 
para justificar-se pelo abandono do cargo, 
alegou a sua condição de Vereador, justifi
cativa que não mereceu, sequer, a mercê de 
ser junta ao respectivo processo, ao passo 
que a sua exoneração era decretada. Assim, 
não ocorreu o abandono em face do impedi-

* Transcrito da Revista de Direito Adminis
trativo - Vol. 15 - Janeiro-março de 1949. 

menta legal invocado, existindo, a par dêle, 
outro de ordem moral, pois faz parte da Co
missão de Tomada de Contas do Prefeito, 
seu superior hierárquico, situação que o im
pede de colocar-se sob as ordens do mesmo. 
Esclarece, finalmente, que embora os Verea
dores se encontrem em férias, têm em mão 
vários projetos para estudo e parecer, o 
que cabalmente justifica a recusa em reassu
mir o exercício de seu cargo na Prefeitura. 

Apreciando as razões expostas pelo im
petrante, julgam-nas carecedoras de funda
mento legal. Sua exoneração foi precedida 
de processo administrativo, com prévio cha
mamento por edital para defender-se, e ao 
qual não atendeu. O Decreto-lei n.0 25i 
acha-se em vigor em tudo o que não ofende 
às Constituições federal e estadual; a pro
va disso dá-nos o próprio requerente com o 
apêlo que faz ao mesmo, invocando, portan
to, a sua validade. Relativamente à impos
sibilidade de exercer as suas funções de ofi
cial administrativo, no interregno das sessões 
da Câmara Municipal, tudo o que alega é 
infundado, pois a própria Constituição do 
Estado em seu Artigo 216 excetua os Ve
readores e os professôres, quando manda afas
tar do cargo o servidor público civil, ao ser 
investido de cargo eletivo . J ustifico:t essa ex
clusão a curtíssima àuração que têm em re
gra as sessões das Câmaras Municipais, não 
comportando o afastamento permanente do 
funcionário público de suas ocupações habi
tuais pelo fato de ser eleito Vereador. Cum
pre também acentuar a natureza e o alcan
ce das funções de Vereador em face dos de
mais representantes do Poder Legislativo em 
nosso País. 

A União é pessoa de Direito Público ex
terno, goza de soberania; o Estado é pessoa 
de Direito Público interno, goza de autono
mia política e participa da formação da von
tade e da consciência nacional; os Municípios 
não são política, mas administrativamente 
autônomos. Sua autonomia se entende mais 
com a liberdade pública, com o Direito So
cial, do que com a estrutura nacional, com o 
Direito Político, conforme adverte o Minis
tro CASTRO NUNES. Daí decorre a limitação 
que às prerrogativas do Vereador, em rela
ção aos demais membros do Poder Legisla
tivo da Nação, faz a Constituição do Estado, 
em seu Artigo 216 . 

Considerando o exposto, concluem que 
não é certo e incontestável o direito do im
petrante nem manifestamente ilegal o ato 
do Prefeito, pelo que os remetem para os 
meios ordinários . 
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NestaB condições, reformam a decisão 
apelada e determinam a cassação do mandado 
de segurança expedido em favor do apelado 
que julgam indevido, condenando-o, como de 
direito, ao pagamento das custas. 

Pôrto Alegre, 13 de janeiro de 1949. -
SAMUEL SILVA, Presidente e relator-- Lou
REIRO LIMA - DÉCIO PELEGRINI. Fui pre· 
sente, ÁLVARO DE MOURA E SILVA. 

FUNCIONÁRIO 
VEREADOR 

PÚBLICO ELEITO 

- O funcionário federal ·eleito Vere.s1dor 
poderá ser promovido por merecimento, aten
dendo a que durante cada ano terá mais dias 
de exercício do cargo do que do mandato. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO 

PÚBLICO 

Processo n.0 5 710-48 

"Cogita-se de saber se IRUM SANTANA, 
médico sanitarista, lotado na Divisão de Ter
ras e Colonização, do Ministério da Agricul
tura, pode ser promovido por merecimento, 
caso a promoção coincida com a reassunção 
do exercício do cargo federal por motivo de 
férias parlamentares. 

2 - Alegou aquela Divisão que julga
va ser indiscutível êsse direito no período de 
férias da Câmara respectiva, tendo em vista 
o critério firmado de se afastar o funcionário 
do exercído do cargo e permitir a reassun
ção no período de férias parlamentares. 

3- Julgava, ainda, a D.P.A. que não 
poderia haver restrição de direitos a funcio
nários em pleno exercício de suas fun•;;Ões, 
à vista do próprio Artigo 59 do E. F., que 
cogita expressamente do "exercício do man
dato legislativo". 

4 No entanto, em face do parecer 
do D. A. S. P. publicado no Diário Oficial de 
10 de junho de 1948, que permitiu a rea~;sun
ção do funcionário, eleito Vereador, nos dias 
em que não houve sessão na Câmara, encon
trou a D. P. A. dificuldades em aplicar seu 
ponto de vista porque, no seu entender, não 
será possível saber se, no dia da assinutura 
do decreto de promoção, o funcionário esta
rá, ou não, no exercício de mandato legis
lativo. 

5 - Cumpre esclarecer, preliminarmen
te, que o parecer publicado no Diário Oficial 
de 10 de junho de 1948 se refere a exercí
cio gratuito do mandato de Vereador em 
cuja Câmara haja reduzido número de ses
sões e para o qual esta D. P., tendo em vis
ta a falta de lei específica, recomendou per
mitir-se, ao funcionário, reassumir o c:argo, 
nos intervalos das sessões, considerando os 
aludidos intervalos como de recesso parlamen
tar, ponto de vista êsse também defendido 
pelo Sr. Consultor Jurídico do D . A . S. P. 

* Transcrito da Revista de Direito Adminis .. 
trativo - Vol. 15 - Janeiro-março de 1949. 
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6 - Êsse critério, segundo parece a es
ta D. P., em nada altera a situação do fun
cionário eleito Vereado:r em face do Arti
go 59 do E. F., isto porque a interpretação 
a ser dada a êsse dispositivo legal deve ter 
sentido mais amplo do que o atribuído pe
lo D.P.A. 

7 - A expressão "exercício do manda
to legislativo" deve ser entendida como du
ração do mandato, porquanto o fato· de en
trar o legislador em férias não significa que 
tenha havido cessação ou perda do exercí
cio do mandato, do mesmo modo que no 
serviço público, as férias não implicam em 
qualquer restrição ao desempenho do cargo, 
pois são contadas como de efetivo exercício. 

8 - Dês te modo, esta D. P. é. de pa
recer que, à vista do Artigo 59 do E. F., o 
funcionário eleito para Legislativo federal, 
estadual ou municipal, não poderá ser pro
movido por merecimento, enquanto durar o 
mandato. 

Isto pôsto, poderá o presente processo 
ser restituído à D. P. A. 

D.P., em 9 de julho de 1948 --MAR
cos BOTELHO, Diretor da Divisão - Ao 
Sr. Consultor Jurídico." 

"1 - Discute-se neste processo a pro
moção do funcionário federal eleito Verea
dor. Não contendo a Constituição dispositi
vo expresso sôbre o exercício por funcioná
rios federais de cargos eletivos na esfera es
tadual ou municipal, tHm opinado o D . A. 
S . P. , com aprovação das autoridades supe
riores, pela aplicação das regras do E. F., 
em consonância com o disposto no texto 
maior, sôbre os mandatos eletivos federais. 

2 - A propósito de afastamento de 
funcionário do exercício do cargo, opinei, no 
Proc:esso n.0 8 599-47, que a expressão "en
quanto durar o mande, to", contida no Arti
go 50 da Constituição,. aplicável por exten
são aos eleitos para as assembléias legisla
tivas locais, há de sofn>r a restrição, prevista 
no Artigo 97, n.0 VIIl, do E. F. -- isto é, 
o funcionário deverá t'eassumir o cargo du
rante o período de férias. Esta conclusão 
se funda na circunstância de que o exercí
cio dos mandatos nessas Câmaras, especial
mente nas de Vereadores, é de curta dura
ção, não se justificando o afastamento do 
cargo durante o recesso do órgão legisla
tivo, que abrange a maior parte do ano. 

3 - A regra do Artigo 50 da Consti
tuição, que importa no afastamento do car
go, durante todo o tempo do mandato, en-
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contra correspondência com o Artigo 59 do 
E. F . , que exclui, como aquêle texto, a pro
moção por merecimento do funcionário em 
exercício de mandato legislativo federal. Mas, 
estabelecido que, em relação aos mandatos 
locais ela não é absoluta, porque o funcio
nário durante cada ano terá mais dias de 
exercício no cargo do que de desempenho do 
mandato, penso que não se deverá impedir 
a sua promoção por merecimento, desde que 
preencha os demais requisitos previstos em 
lei e regulamento. 

4 - Admitida a tese, ora sustentada, 
da promoção por merecimento dos funcioná
rios federais em exercício de mandatos lo-

cais, ela se dará nas épocas próprias, sem 
necessidade de procurar-se correspondência 
entre ·o exercício do cargo e a assinatura do 
ato de promoção, como insinua a repartição 
consulente. 

É o que me parece. S.M.J. - CAR
LOS MEDEIROS SILVA, Consultor Jurídico. 
D.F., 28 de julho de 1948" - "Aprovado 
- BITTENCOURT SAMPAIO." 

"Em face do parecer do Sr. Consultor 
Jurídico, aprovado pelo Sr. Diretor-Geral, 
restituo o presente processo à D . P. A. -
D. P., em 16 de agôsto de 1948 - MARCOS 
BOTELHO, Diretor da Divisão . " 

CÓDIGO DE MINAS APROVEITAMENTO 
CLANDESTINO DE JAZIDAS -AÇAO REPRESSIVA * 

-Nas minas em exploração ou com la
vra autorizada cabe aos interessados a ação 
repressiva contra terceiros, não se justifican
do a intervenção das autoridades adminis· 
trativas. 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

Processo n.0 1 512-45 

De acôrdo com o parecer n.0 2 054 do 
Sr. Consultor Jurídico, sôbre norma de ação 
a s'er 'adotada pelo Govêmo nos casos de 
pedidos de garantias aos mineradores contra 
a intrusão de terceiros, que tem o seguinte 
teor: 

Sr. Ministro: O regime estabelecido 
pela Constituição de 1934, para o aproveita
mento industrial das minas e das jazidas mi
nerais, ainda que de propriedade privada,. fa
zia-o dependente de autorização ou conces
são federal, na forma da lei, a menos que se 
tratasse de minas em lavra ainda que transi
toriamente suspensa, cuja exploração era li
vre, nos têrmos do Artigo 119 e seu pará
grafo 6.0 • 

A carta de 1937, no Artigo 143 e seu 
parágrafo 4.0 e a Constituição vigente, no 
Artigo 153 e Artigo 21 do Ato das Disposi
ções Constitucionais Transitórias, mantive
ram êsse regime, pelo que, continuando êle 
em pleno vigor, a ninguém é lícito fazer o 
aproveitamento sem que esteja, para isso, pre
viamente autorizado, devendo ser considerado 
e tratado como clandestino o que fôr feito 
sem a satisfação daquela exigência constitu
cional, inclusive pelo proprietário do solo, 
ao qual é assegurada apenas a preferência 
para a exploração, cumprida por êle a exi
gência, quando um terceiro requerer ao Go
vêrno Federal a imprescindível autorização. 

* Transcrito da Revista de Direito Adminis~ 
trativo - Vol. 15 - Janeiro-março de 1949. 

Se alguém, portanto, faz aproveitamento 
clandestino, inclusive o proprietário do solo, 
cabe ao Govêmo Federal providenciar para 
que cesse, com apreensão dos produtos ex
traídos clandestinamente, que são de proprie
dade da União, como também o é a jazida 
mineral de onde são originários . 

As providências, no caso, são da inicia
tiva das autoridades administrativas, com re
curso e fôrça, se necessário, para que se tor
nem efetivas imediatamente. 

Uma vez, porém, concedida a autoriza· 
ção de pesquisa, é a seu titular que cabe de
fender a inviolabilidade da jazida, inclusive 
contra o proprietário do solo, pelos meios re
gulares, administrativa ou judicialmente, sen
do que, a êie titular, só é permitido realizar 
a pesquisa depois de ter regularizado a sua 
situação com o proprietário do solo, por acôr
do com êste ou pelo depósito em pagamento 
da importância que fôr arbitrada judicial· 
mente em cumprimento do disposto no Ar
tigo 23 e seu parágrafo 1.0 do Código de 
Minas, hipótese em que, a requerimento do 
mesmo titular, as autoridades locais garanti
rão a execução dos trabalhos de pesquisa, 
com apoio no disposto no parágrafo 2.0 do 
referido Artigo 23. 

A intervencão das autoridades adminis
trativas, para t~mar efetivos os direitos de
correntes da autorização de pesquisa ou de 
lavra expressamente prevista naquele e em 
outros dispositivos do Código de Minas, de
corre do próprio regime estabelecido por êsse 
diploma para a exploração dos recursos mi
nerais do País sob a tutela imediata do Go
vêmo Federal. 

Se ninguém pode fazer exploração nova, 
sem estar previamente autorizado pelo Go
vêmo Federal, por decreto executivo, cabe 
ao mesmo Govêrno tomar efetivo o cumpri
mento da autorização, sem o que ela se tor
naria, se não completamente anódina, pelo 
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menos de f!Xecução tão demorada que se tor
naria inútil. em grande número de casos. 

A intervenção administrativa far-se-á por 
intermédio das autoridades locais, por solici
tação dos que representarem o Govêmo Fe
deral, guardando-se a ordem hierárquica en
tre a autoridade federal que solicita e a lo
cal a quem. é dirigida a solicitação: o Mi
nistro aos Governadores e aos Secretários de 
Estado e o Diretor-Geral do D. N. P. M. nos 
demais casos . 

Nas minas em exploração ou com lavra 
Ja autorizada somente aos interessados· deve 
caber a defesa das mes1nas contra terceiro, 
pelos meios judiciais regulares, não se justi
ficando, em tais casos, a intervenção de au_. 
toridade administrativa. 

Salvo melhor juízo. 

Rio de Janeiro, 9 d·~ agôsto de 1948 -
LUCIANO PEREIRA DA SILVA, Consultor Ju
rÍdico. 

IMPÔSTO DE CONSUMO SERVIÇ<) 
FUNERÁRIO EXPLORADO PELA 

PREFEI'TURA MUNICIPAL* 

- Os artigos confeccionados em estabe
lecimentos públicos federais, estaduais ou 
municipais, gozam de isenção do impôsto de 
consumo quando se destinam a seus funcio
nários ou serviços; caso contrário, ficam su
jeitos ao tributo. 

- Iilterpretação do Artigo 31, n.0 V, 
da Constituição. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SC. 127 759-48 Prefeitura Munici-
pal de São Paulo - Despacho do Sr. Minis
tro: "Proceda-se de acôrdo com os pareceres." 

Os pareceres mencionados foram presta
dos pela J. S. I. C. e pela P. G., abaixo.trans
critos, respectivamente: 

"A Prefeitura do Município de São 
Paulo reclama contra o fato de haver a Re
cebedoria Federal naquela Capital lhe so
licitado providências no sentido de ser re
colhido aos cofres federais o impôsto de 
consumo devido sôbre os caixões funerários 
de madeira aplainada, envernizada ou com 
revestimento de tecidos fabricados pela recla
mante. 

A providência solicitada àquela Prefei
tura foi provocada pela fiscalização do cita
do impôsto, que, informando a reclamação, 
sustentou com argumentos satisfatórios a sua 
representação. 

O assunto já foi bem estudado no pare
cer da seção competente do D. H. I., abaixo 
transcrito : 

"0 agepte fiscal .do impôsto de consumo, 
ADELMAR FERREIRO, com exercício no :Esta
do de São Paulo, representou contra a Pre
feitura da Capital dêsse :Estado em virtude 
de explorar a mesma serviços fúnebres, fa
bricando e vendendo caixões mortuários de 
madeira aplainada, envernizados ou revesti
dos de tE•cidos, sem arrecadar e sem recolher 
aos cofres da Fazenda Naciona.l o impôsto 
de consumo devido. 

* Transcrito da Revista de Direito Adminis~ 
trativo Vol. 15 - Janeiro·março de 1949. 

Julga clara e positiva a incidência do 
impôsto de consumo nos referidos caixões, 
"ex-vi" do disposto na alínea III, inciso 1, 
tabela A, do Decreto-lei n.0 7 404, de 22 de 
março de 1945. 

Declara aquela Prefeitura, em defesa, 
que, de acôrdo com o diploma legal previsto, 
a imposição recai, unicamente, sôbre fabri
cantes, comerciantes, ou pessoas físicas e ju
rídicas que pratiquem atos de comércio, co
mo, claramente, decorre do disposto relativa
mente às isenções, e, ainda, dos Artigos 9.0 , 

10 e 12. 
Alega, ainda, trata:r-se, no caso, de ser

viço público tipicamente local, prestado dire
tamente pela administração, ao passo que a 
decisão invocada apreciou a situação de fir
ma particular, exercendo a exploração na 
qualidade de concessionária ou em regime de 
1 ivre concorrência. 

Acrescenta que, em conseqüência de re
gulamentação própria, a execução do serviço 
é feita pelo custo, sem qualquer intuito lu
crativo, achando-se êle, presentemente, no re
gime de gestão direta do Poder Público; e, 
ainda, amparado pelo Artigo 8.0 , item 2.0 , da 
lei do impôsto de consump vigente. 

Finalmente, invocn, a seu favor, o dis
posto no Artigo 31, n.C' V, letra a, da Cons
tituição de 1946, afirmando não poder o im
pôsto, embora tecnicamente de natureza in
direta, recair sôbre serviço público municipal. 

A Prefeitura proçura escudar-se, como 
vimos, em disposições da lei do impôsto de 
consumo e em dispositivo constitucional. 

Quanto à primeira argumentação, não 
foram, em absoluto, bem invocados os Ar
tigos 9.0 , 10 e 12. 

Reportam-se os n1esmos, apenas, a pa
tente de registro. De fato, "ex-vi" do Arti
go 45 do diploma legal ora em exame, es
tão dispensados dessa E!xigência os estabeleci
mentos municipais. 

Daí não se conclua, no entanto, estar o 
Município desobrigado de recolher o impôs
to de consumo devido pelos contribuintes. 
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Conforme o fabricante, a lei estabelece, quan
to à patente de registro: 

1 - sejam pagos pelos mesmos os emo
lumentos devidos (Artigo 9.0 ); 

2 - concede-se-lhes gratuitamente, em
bora obrigatoriamente (Artigo 24); 

3 - são dispensados de tirá-la, quando 
estabelecimentos públicos, federais estaduais 
e municipais (Artigo 45, letra a). 

Está, portanto, a Prefeitura incluída na 
última das categorias, isto é, isenta da pa
tente de registro, mas nem por isso dispen
sada de pagar o impôsto legal. 

O inciso 2.0 do Artigo 8.0 do diploma 
legal em lide é de uma clareza solar: isenta 
os artigos fabricados em estabelecimentos pú
blicos federais, estaduais ou muncipais, quan
do, atente-se bem, não se destinarem a for
necimento ao comércio ou a particular. 

Dois são, portanto, os casos em que tais 
estabelecimentos perdem o privilégio: a) for
necimento ao comércio; b) fornecimento a 
particulares. 

Claro é que a isenção prevista se restrin
ge ao estabelecimento que produz somente 
para os seus funcionários ou para seus servi
ços e não para o que fabrica e expõe à ven
da produto sujeito ao impôsto de consumo 
(alínea III, inciso 1, tabela A, do Decreto
-lei n.O 7 404) . 

Quanto ao segundo argumento, a nossa 
Magna Carta, Artigo 31, n.0 V, letra a, as
sim estatui: 

"À União, aos Estados, ao Distrito Fede
ral e aos Municípios é vedado: - lançar 
impôsto sôbre: a) bens, rendas e serviços 
uns dos outros, sem prejuízo da tributação, 
dos serviços públicos concedidos, observado 
o disposto no parágrafo único dêste Artigo." 

Todavia, não há como afirmar que o 
impôsto em apreciação recaia em bens, ren
das ou serviços da Prefeitura, uma vez que 
o tributo incide, apenas, sôbre o contribuinte. 
Essa é a doutrina e assim estabelece o Ar
tigo 2.0 , do Decreto-lei n.0 7 404, "verbis": 

"O impôsto é devido pelos contribuintes 
definidos nesta Lei, antes da saída dos pro
dutos das fábricas, estabelecimentos comer
ciais, alfândegas e mesas de renda, devendo 
o seu valor ser incorporado ao dos produtos 
e- cobrado do consumidor, de acôrdo com as 
disposições que se seguem." 

Ante o exposto, opino seja julgada pro
cedente a reclamação de fl. 1, convidando-se 
a Prefeitura a arrecadar e recolher aos co
fres da União, na forma regulamentar, o 
impôsto devido em virtude da exploração do 
serviço aqui focalizado." 

"A Junta Consultiva do Impôsto de 
Consumo, por maioria de votos, é de pare
cer que não seja atendida a reclamação da 
Prefeitura de São Paulo, adotando-se o pa
recer acima .. " 

"Determina o Decreto-lei n.0 7 404, de 
22 de março de 1945: 

Art. 2.0 - O impôsto (de consumo) é 
devido pelos contribuintes definidos nesta 
Lei, antes da saída dos produtos das fábri
cas, estabelecimentos comerciais, alfândegas 
e mesas de renda, devendo o seu valor ser 
incorporado ao dos produtos e cobrado do 
consumidor, de acôrdo com as disposições 
que se seguem. 

Art. 8.0
- Além das isenções especiais 

consignadas nas alíneas das tabelas anexas, 
são, ainda, isentos do impôsto: 

2.0 
- Os artigos fabricados em estabe

lecimentos públicos federais, estaduais ou 
municipais, quando não se destinarem a for
necimento ao comércio ou a particulares." 

O impôsto de consumo, como deflui do 
texto legislativo e ensina a doutrina, incide 
sôbre certos objetos ou mercadorias em mãos 
do fabricante ou intermediário, cabendo ao 
consumidor o pagamento de seu valor, que 
é incorporado ao dos artigos . O ônus fiscal 
desloca-se, assim, para o beneficiado pelo 
prodqto, não recaindo na entidade de onde 
o mesmo proveio . De isenção, porém, go
zarão os artigos confeccionados em estabele
cimento público, quer federal, estadual ou 
municipal, uma vez se destinem a seus fun
cionários ou serviços, não podendo ela ser 
invocada, se o fornecimento se fizer ao co
mércio ou a particulares. 

Todo e qualquer artefato de madeira 
se encontra sujeito ao impôsto de consumo, 
salvo quando de madeira bruta ou simples
mente desbastada ou serrada, "ex-vi" da alí
nea III, do inciso I, da tabela A, do preci
tado diploma legal e da isenção A, à alínea, 
do que se infere que o tributo incidirá sô
bre uma mercadoria qual a de que trata o 
processo, ou sejam caixões funerários, des
de que. se apresente com madeira aplainada 
ou revestimento. 

À luz das normas enunciadas, não paira 
dúvida de que o impôsto de consumo se 
aplica aos caixões mortuários de madeira 
aplainada, envernizada ou revestidos de te
cidos preparados pela Prefeitura de São Pau
lo, autora do protesto de fls. 4 "usque" 6, 
escudado em dispositivos sem pertinência ao 
caso, e que explora os serviços fúnebres da 
referida cidade, pelo que cumpre à Fazenda 
Nacional exigir-lhe o recolhimento do grava
me já devido pelos produtos de sua fabrica
ção, vendidos ao comércio ou a particulares, 
regularizando-se, daqui por diante, a arre
cadação respectiva . " 
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LEGISLAÇAO . FEDERAL 

EMENTÁRIO DAS LEIS PROMULGADAS NO 
PERÍODO' OUTUBRO-DEZEMBRO DE 1949 

LEI N.0 839, de 29 de setembro de 1949. 
- Autoriza a abertura -de créditos para 
socor.rer vítimas de enchentes. (Diário 
Olici;~l de 3 de outubro de 1949. ) 

LEI N.0 840, de 29 de setembro de 1949. 
- Autoriza a abertura, pelo Ministério 
da Aeronáutica, de crédito especial pa
ra pagamento à Sociedade Construtora 
Comercial Jorgentil Limitada. (Diário 
Oficial de 8 de outubro de 1949. ) 

LEI N.0 841, de 29 de setembro de 1949. 
- Concede isenção de direitos para ma
terial importado pela firma Booth & 
Company (London) Limited. (Diário 
Oficial de 3 de outubro de 1949. ) 

LEI N.O 842, de 4 de outubro de 1949. 
- Prorroga o prazo da Lei n." 262, de 
23 de fevereiro de 1948, que subordi
nou ao regime de licença prévia o in
tercâmbio de importação e exportação 
com o Exterior. (Diário Oficial de S de 
outubro de 1949.) 

LEI N.0 843, de 4 de outubro de 1949. 
- Autoriza a abertura ao Poder Judi
ciário de crédito especial para pagamen
to de gratificação. (Diário Oficial de 
8 de outubro de 1949.) 

LEI N.0 844, de 5 de outubro de 1949. 
- Autoriza a abertura de crédito suple
mentar, ao Poder Judiciário, para paga
mento de salário-família. (Diário Ofi
cial de 8 de outubro de 1949. ) 

LEI N.0 845, de 5 de outubro de 1949. 
- Autoriza a abertura, pelo Ministério 
da Fazenda, de crédito especial para pa
gamento de juros de apólices. (Diário 
Oficial, de 8 de outubro de 1949. ) 

LEI N.O 846, de 5 de outubro de 1949. 
- Manda contar tempo de serviço, pa
ra efeito de aposentadoria, em favor do 
agente fiscal do impôsto de consumo 
ALFREDO GAUDÊNCIO DE QUEIROZ. (Diá~ 
rio Oficial de 8 de outubro de 1949.) 

LEI N.O 847, de 5 de outubro de 1949. 
- Regula a incorporação nas Fôrças 
Armadas em 1950. (Diário Oficial de 

• 8 de outubro de 1949.) 
LEI N.0 848, de 5 de outubro de 1949. 

- Autoriza a abertura, pelo Ministério 
da Educação e Saúde, de crédito espe
cial para reconstrução do Instituto de 
Psiquiatria da Universidade do Brasil. 
(Diário Oficial de 8 de outubro de 
1949.) 

LEI N.0 849, de 5 de outubro de 1949. 
- Autoriza a abertura de crédito espe
cial para despesas com a reforma do pré
dio da Embaixada do Brasil, em 
Washington. (Diário Oficial de 8 de ou
tubro de 1949.) 

LEI N.0 850, de 6 de outubro de 1949. 
- Abre, ao Poder Judiciário, crédito 

especial para pagamento de gratificação. 
(Diário Oficial d·~ 8 de outubro de 
1949.) 

LEI N.0 851, de 7 de outubro de 1949. 
- Dispõe sôbre a composição das Con
gregações do Instituto de Ensino Supe
rior de Universidades. (Diário Oficial de 
12 de outubro de 1949. Y 

LEI N.0 852, de 8 de outubro de 1949. 
- Fixa os vencimentos dos Defensores 
Públicos da Justiça. do Distrito Federal. 
(Diário Oficial dt' 13 de outubro de 
1949.) 

LEI N.0 853, de 8 de outubro de 1949. 
- Modifica a redação do Artigo 50 do 
Regulamento anexo ao Decreto-lei n.0 

2 398, de 11 de julho de 1940. (Diário 
Oficial de 18 de outubro de 1949.) 

LEI N.0 854, de 10 de outubro de 1949. 
- Dispõe sôbre a contribuição de me
lhoria prevista no Artigo 30 da Consti
tuição. (Diário Oficial de 15 de outu
bro de 1949.) 

LEI N.0 855, de 10 de outubro de 1949. 
- Autoriza a abertura, ao Ministério 
da Guerra, de crédito especial para pa
gamento à Companhia Industrial Má
quina São Paulo. (Diário Oficial de 15 
de outubro de 1949.) 

LEI N.0 856, de 10 de outubro de 1949. 
- Concede prêmio, em dinheiro, ao ge
netista lWAR BECKMAN. (Diário Ofi
cial de 18 de outubro de 1949. ) 

LEI N.0 857, de 10 d•~ outubro de 1949. 
- Autoriza a abertura de crédito espe
cial para obras no prédio da Embaixada 
do Brasil em Bue,nos Aires. (Diário 
Oficial de 20 de outubro de 1949.) 

LEI N.0 858, de 12 de outubro de 1949. 
- Concede isenção de direitos pàra ma
terial importado pela Companhia Hidro
elétrica do São Francisco. (Diário Ofi
cial de 15 de outubro de 1949.) 

LEI N.0 859, de 12 de outubro de. 1949. 
- Autoriza a abertura, pelo Ministério 
da Justiça e Negócios Interiores, de cré
dito especial para pagamento de grati
ficação. (Diário Oficial de 15 de outu
bro de 1949. ) 

LEI N.0 860, de 13 dE, outubro de 1949. 
- Dispõe sôbre a revisão do contrato 
de arrendamento da Viação Férrea do 
Rio Grande do Sul.. (Diário Oficial de 
15 de outubro de 1949.) 

LEI N.0 861, de 13 dE• outubro de 1949. 
- Modifica a redação de Artigos do 
Decreto-lei n.0 5 4S2, de 1.0 de maio 
de 1943. (Diário Oficial de 21 de ou
tubro de 1949.) 

LEI N.0 862, de 13 de' outubro de 1949. 
- Faz doação de terreno à Liga de 
Proteção aos Cegos do Brasil. (Diário 
Oficial de 15 de outubro de 1949.) 
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LEI N.0 863, de 13 de outubro de 1949. 
- Autoriza a abertura dé crédito es
pecial, ao Poder Judiciário, para paga
mento de pessoal. (Diário Oficial de 
15 de outubro de 1949.) 

LEI N.0 864, de 13 de outubro de 1949. 
- Dispõe sôbre prorrogação de prazo 
judicial para desocupação de imóvel. 
(Diário Oficial de 20 de outubro de 
1949.) 

LEI N.0 865, de 13 de outubro de 1949. 
- Considera de utilidade pública o 
Instituto Histórico e Geográfico de San
tos. (Diário Oficial de 20 de outubro 
de 1949.) 

LEI N.o 866, de 14 de outubro de 1949. 
- Autoriza a abertura, ao Poder Judi

. ciário, de crédito suplementar para pa
gamento de função gratificada. (Diário 
Oficial de 20 de outubro de 1949.) 

LEI N.0 867, de 15 de outubro de 1949. 
- Estende ao pessoal das Secretarias 
do Tribunal Superior Eleitoral e dos 
Tribunais Regionais Eleitorais dispositi
vos da Lei n.0 488, de 15 de novembro 
de 1948. (Diário Oficial de 19 de ou
tubro de 1949.) 

LEI N.0 868, de 15 de outubro de 1949. 
- Autoriza a abertura de crédito su
plementar para pagamento de dívidas de 
exercícios findos. (Diário Oficial de 
20 de outubro de 1949.) 

LEI N.0 869, de 16 de outubro de 1949. 
- Extingue o período adicional ao au
xílio financeiro e dá outras providências. 
(Diário Oficial de 20. de outubro de 
1949.) 

LEI N.0 870, de 16 de outubro de 1949. 
- Abre ao Poder Judiciário crédito es
pecial para pagamento de despesas efe
tuadas em 1948. (Diário Oficial de 20 
de outubro de 1949.) 

LEI N.0 871, de 16 de outubro de 1949. 
- Autoriza a abertura, ao Poder Judi
ciário, de crédito especial para pagamen
to de gratificações. (Diário Oficial de 
20 de outubro de 1949.) 

LEI N.0 872, de 16 de outubro de 1949. 
- Cria a carreira de enfermeiro no 
Quadro Permanente do Ministério da 
Marinha. (Diário Oficial de 20 de ou
tubro de 1949.) 

LEI N.0 873, de 16 de outubro de 1949. 
- Autoriza a abertura, pelo Ministério 
das Relações Exteriores, de crédito es
pecial para atender a despesas realiza
das em 1947. (Diário Oficial de 20 de 
outubro de 1949.) 

LEI N.0 874, de 18 de outubro de 1949. 
- Autoriza a abertura de crédito espe
cial, ao Ministério da Educação e Saú
de, para restauração de monumentos e 
bens históricos da cidade de Salvador. 
(Diário Oficial de 22 de outubro de 
1949.) 

LEI N.0 875, de· 19 de outubro de 1949. 
- Considera de utilidade pública o Ins
tituto Histórico e Geográfico de Minas 

Gerais. (Diário Oficial de 22 de outubro 
de 1949.) 

LEI N.0 876, de 20 de outubro de 1949. 
- Extingue e cria função gratificada 
no Quadro Permanente do Território 
Federal do Acre. (Diário Oficial de 24 
de outubro de 1949. ) 

LEI N.O 877, de 20 de outubro de 1949. 
- Abre ao Poder Judiciário crédito su
plementar para pagamento de gratifica
ção. (Diário Oficial de 24 de outubro 
de 1949.) 

LEI N.0 878, de 20 de outubro de 1949. 
- Autoriza a abertura de crédito es
pecial para despesas da Ordem Nacional 
do Mérito. (Diário Oficial de 24 de 
outubro de 1949.) 

LEI N.O 879, de 20 de outubro de 1949. 
- Concede isenção de direitos de im
portação para material destinado ao Se
minário de Nossa Senhora da Salette, 
em Marcelino Ramos, no Rio Grande 
do Sul. (Diário Oficial de 24 de ou
tubro de 1949.) 

LEI N.O 880, de 20 de outubro de 1949. 
- Dispõe sôbre a doação de um ter
reno à Caixa Beneficente da Guarda 
Civil do Distrito Federal. (Diário Ofi
cial de 24 de outubro de 1949.) 

LEI N.0 881, de 20 de outubro de 1949. 
- Autoriza a abertura de créditos es
peciais para auxiliar regiões flageladas 
por calamidades públicas. (Diário Ofi
cial de 26 de outubro de 1949. ) 

LEI N.0 882, de 21 de outubro de 1949. 
- Considera de utilidade pública a Li
ga contra a Lepra do Estado do Pará. 
(Diário Oficial de 26 de outubro de 
1949.) 

LEI N.0 883, de 21 de outubro de 1949. 
- Dispõe sôbre o reconhecimento de 
filhos ilegítimos. (Diário Oficial de 26 
de outubro de 1949.) · 

LEI N.0 884, de 21 de outubro de 1949. 
- Revoga dispositivos do Decreto-lei 
n.0 8 724, de 18 de janeiro de 1946. 
(Diário Oficial de 26 de outubro de 
1949.) 

LEI N.0 885, de 21 de outubro de 1949. 
- Autoriza a abertura de crédito espe
cial, ao Ministério da Educação e. Saú
de, destinado ao pagamento de auxílio 
para diferença de caixa. (Diário Ofi
cial de 26 de outubro de 1949.) 

LEI N.0 886, de 24 de outubro de 1949. 
- Dispõe sôbre a organização e qua
dros de pessoal do Tribunal de Contas. 
(Diário Oficial de 26 de outubro de· 
1949.) 

LEI N.0 887, de 24 de outubro de 1949. 
- Dá nova redação ao Artigo 3.0 do De
creto-lei n.0 2 113, de 5 de abril de 
1940. (Diário Oficial de 3 de novem
bro de 1949. ) 

LEI N.0 888, de 24 de outubro de 1949. 
- Considera de utilidade pública o Ins
tituto de Proteção e Assistência à lnfân-
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cia elo Pará "Ofir Loiola". (Diário Ofi
cial de 28 de outubro de 1949.) 

LEI N.0 889, de 24 de outubro de 1949. 
- Considera de utilidade pública a As
sociação dos Ex-Alunos do Colégio Mi
litar do Rio de Janeiro. (Diário Oficial 
de 28 de outubro de 1949.) 

LEI N.0 890, de 24 de outubro de 1949. 
- Inclui no Quadro Suplementar do 
Ministério da Justiça e Negócios Interio
res o cargo de desenhista civil do Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal. (Diá
rio Oficial de 28 de outubro de 1949.) 

LEI N.0 891, de 24 de outubro de 1949. 
- Permite a recuperação de títul•> de 
Dívida Pública ao portador. (Diário 
Oficial de 28 de outubro de 1949 .) 

LEI N.0 892, de 24 de outubro de 1949. 
- Autoriza a abertura de crédito es
pecial como auxílio à Fundação Abrigo 
do Cristo Redentor. (Diário Oficial de 

· 28 de outubro de 1949.) 

LEI N.0 893, de 24 de outubro de 1949. 
- Autoriza a abertura de crédito es
pecial para auxiliar a conclusão do mo
numento a JOSÉ JOAQUIM SEAIIRA. 
(Diário Oficial de 28 de outubro de 
1949.) 

LEI N.0 894, de 24 de outubro de. 1949. 
- Autoriza a abertura de crédito su
plementar, ao Poder Judiciário, para pa
gamento de despesas realizadas no cor
rente ano. (Diário Oficial de 28 de ou
tubro de 1949. ) 

LEI N.0 895, de 24 de outubro de 1949. 
- Abre ao Poder Judiciário crédito su
plementar em refôrço do orçamento pa
ra 1949. (Diário Oficial de 28 de ou
tubro de 1949.) 

LEI N.0 896, de 24 de outubro de 1949. 
- Autoriza a abertura de crédito es
pecial para atender a despesas da Co
missão do Vale do São Francisco. (Diá
rio Oficial de 28 de outubro de 1949. ) 

LEI N.0 897, de 24 de outubro de 1949. 
- Autoriza a abertura de crédito es
pecial, ao Poder Judiciário, para paga
gamento de gratificação. (Diário Oficial 
de 28 de outubro de 1949.) 

LEI N.0 898, de 25 de outubro de 1949. 
- Autoriza a abertura, ao Poder Judi
ciário, de crédito especial para despe
sa com aquisição de materinl. (Diário 
Oficial de 28 de outubro de 1949.) 

.LEI N.0 899, de 26 de outubro de 1949. 
- Autoriza doação de imóveis ao Mu
nicípio de Palmeira, Estado do Paraná. 
(Diário Oficial de 1.0 de novembro de 
1949.) 

LEI N.0 900, de 26 de outubro de 1949. 
- Autoriza a abertura de crédito ex
traordinário para socorrer vítimas de 
incêndio. (Diário Oficial de 1.0 de no
vembro de 1949.) 

LEI N.0 901, de 27 de outubro de 1949. 
- Autoriza a abertura de crédito es
pecial para auxílio ao VIII Congr•lsso 

Brasileiro de Higiene. (Diário Oficial 
de 3 de novembro de 1949. 

LEI N.0 902, de 27 de outubro de 1949. 
- Dispõe sôbre a situação dos oficiais 
dos Corpos e Quadros da Armada que 
reverteram ao serviço ativo em conse
qüência da anistia concedida pelo De
creto-l_t)i n.0 7 474, de 18 de abril de 
1945. (Diário Oficial de 3 de novem
bro de 1949.) 

LEI N.0 903, de 28 de outubro de 1949. 
- Autoriza a abe:rtura, ao Poder Judi
ciário, de crédito :mplementar para pa
gamento de gratificação. (Di<irio Ofi
cial de 1.0 de novombro de 1949.) 

LEI N.0 904, de 29 de outubro de 1949. 
- Concede auxílio ao Núcleo de Com
bate ao Câncer, dn Santa Casa de Mi
sericórdia de Maceió. (Diário Oficial 
de 3 de novembro de 1949.) 

LEI N.0 905, de 29 de outubro de 1949. 
- Autoriza a abertura, pelo Ministério 
da Educação e Saúde, de crédito espe
cial para pagamento à Caixa de Apo
sentadoria e Pensi)es de Serviços Pú
blicos do Distrito FederaL (Diário Ofi
cial de 3 de novembro de 1949.) 

LEI N.0 906, de 30 d.e outubro de 1949. 
- Autoriza a abertura, ao Poder Judi
ciário, de crédito suplementar para aten
der a despesas no corrente ano, e de cré
dito especial para pagamento de grati
ficação. (Diário Oficial de 5 de no
vembro de 1949.) 

LEI N.0 907, de 31 de outubro de 1949. 
- Concede isençã•> de direitos de im
portação para volumes destinados ao 
Convento de N. S. da Piedade dos Ca
puchinhos da Bahia. (Diário Oficial de 
5 de novembro de 1949. ) 

LEI N.0 908, de 3 de novembro de 1949. 
- Cria o pôsto dE• Vice-Almirante Fu
sileiro Naval. (Di.átio Oficial de 4 de 
novembro de 1949. ) 

LEI N.0 909, de 8 de novembro de 1949. 
- Autoriza a emissão especial de se. 
los em benefício Cios filhos sadios dos 
lázaros. (Diário Oficial de 17 de no
vembro de 1949.) 

LEI N.0 910, de 8 de novembro de 1949. 
- Autoriza o Poder Executivo a, me
diante reciprocidade, permitir às · Mis
sões Diplomáticas acreditadas junto ao 
Govêrno brasileiro o exercício cumule· 
tivo das funções consulares. (Diário 
Oficial de 17 de novembro de 1949 . ) 

LEI N.0 911, de 8 de novembro dtl ·1949. 
- Dispõe sôbre o impôsto de importa
ção sôbre lã. (Diário Oficial de 12 de 
novembro de 1949,) 

LEI N.0 912, de 10 de novembro dtl 1949. 
- Autoriza o regi:stro do contrato ce
lebrado entre a Divisão de Obras do 
Ministério da Educação e Saúde e a 
firma Industrial Co:nstrutora Ltda. para 
construção da Escola Industrial de Cuia
bá, Estado de Mato Grosso. (Diário Ofi
cial de 17 de novembro de 1949.) 



832 REVISTA BRASILEIRA DOS MUNICÍPIOS 

LEI N.0 913, de 13 de novembro de 1949. 
- Concede pensão especial a ELSIE 
WARREN JARDIM GOMES BRAGA e ao 
menor LuÍs GEORGE, viúva e filho de 
JASMELINO JARDIM GOMES BRAGA. 
(Diário Oficial de 23 de novembro de 
1949.) 

LEI N.O 914, de 13 de novembro de 1949. 
- Abre aos Ministérios da Justiça e 
da Fazenda créditos especiais para des
pesas de comemorações do centenário 
de JOAQUIM MURTINHO. (Diário Ofi
cial de 19 de novembro de 1949.) 

LEI N.0 915, de 13 de novembro de 1949. 
- Considera de utilidade pública o Se
cretariado de Assistência Social, da Ju
ventude Masculina Católica, da Arqui
diocese de Maceió. (Diário Oficial de 
18 de novembro de 1949.) 

LEI N.0 916, de 14 de novembro de 1949. 
- Dispõe sôbre preferência em promo
ção ou melhoria para servidores públi
cos que tenham tomado parte em opera
ções de guerra. (Diário Oficial de 23 
de novembro de 1949.) 

LEI N.0 917, de 14 de novembro de 1949. 
- Autoriza a abertura, pelo Ministério 
da Viação e Obras Públicas, de crédi
to especial para pagamento de despesas 
efetuadas pela Estrada de Ferro Goiás. 
(Diário Oficial de 23 de novembro de 
1949.) 

LEI N.0 918, de 14 de novembro de 1949. 
- Dispõe sôbre concessão de bôlsas de 
estudo para candidatos aos cursos do 
Departamento Nacional de Saúde. (Diá
rio Oficial de 22 de novembro de 1949.) 

LEI N.0 919, de 14 de novembro de 1949. 
- Concede pensão especial a LEOPOLDI
NA BENTES PINHEIRO. (Diário Oficial 
de 22 de novembro de 1949.) 

LEI N.0 920, de 16 de novembro de 1949. 
- Autoriza a abertura de crédito su
plementar ao Ministério da Guerra pa
ra pagamento de ajuda de custo. (Diá
rio Oficial de 23 de novembro de 1949.) 

LEI N.o 291, de 16 de novembro de 1949. 
- Autoriza a abertura de crédito su
plementar ao Poder Judiciário para pa
gamento da ajuda de custo, diárias e 
substituições. (Diário Oficial de 19 de 
novembro de 1949.) 

LEI N.0 922, de 17 de novembro de 1949. 
- Autoriza a abertura de crédito es
pecial destinado ao amparo da triticul
tura nacional. (Diário Oficial de 22 de 
novembro de 1949. ) 

LEI N.0 923, de 18 de novembro de 1949. 
- Autoriza a abertura de crédito espe
cial ao Poder Judiciário para pagamen
to de gratificações. (Diário Oficial de 
22 de novembro de 1949.) 

LEI N.0 924, de 21 de novembro de 1949. 
- Transforma em estabelecimento fe
deral de ensino superior a Faculdade de 
Direito do Amazonas. (Diário Oficial 
de 24 de novembro de 1949. ) 

LEI N.0 925, de 21 de novembro de 1949. 
- Concede isenção de direitos de im-

portação para material adquirido pela 
Sociedade Importadora Suíça Limitada. 
(Diário Oficial de 24 de novembro de 
1949.) 

LEI N.0 926, de 21 de novembro de 1949. 
- Concede auxílio ao Instituto Central 
do Povo. (Diário Oficial de 25 de no
vembro de 1949. ) 

LEI N.0 927, de 21 de novembro de 1949. 
- Concede auxílio à Associação dos 
Funcionários Públicos do Espírito San
to. (Diário Oficial de 25 de novembro 
de 1949.) 

LEI N.O 928, de 22 de novembro de 1949. 
- Autoriza a abertura de créditos es
peciais destinados a socorrer vítimas 
de inundações verificadas nos Estados 
do Ceará e Rio Grande do Norte. (Diá
rio Oficial de 25 de novembro de 1949.) 

LEI N.0 929, de 23 de novembro de 1949. 
- Faculta ao Instituto Nacional do Ci
nema Educativo prestar serviços remu
nerados a particulares e a entidades de 
caráter público. (Diário Oficial de 1.0 

de-dezembro de 1949.) 
LEI N.0 930, de 24 de novembro de 1949. 

- Autoriza doação de imóvel à Casa 
do Estudante Pobre do Piauí. (Diário 
Oficial de 1.0 de dezembro de 1949.) 

LEI N.0 931, de 25 de novembro de 1949. 
- Fixa a taxa de Educação e Saúde 
e dá outras providências. (Diário Ofi
cial de 1.0 de dezembro de 1949.) 

LEI N.0 932, de 27 de novembro de 1949. 
- Cria cargos isolados, de provimento 
efetivo, no Quadro Permanente do Mi
nistério da Guerra. (Diário Oficial de 
1.0 de dezembro de 1949.) 

LEI N.0 933, de 27 de novembro de 1949. 
- Concede pensão especial à viúva e 
filhos menores de REINALDO OTÁVIO 
ALVES DE BRITO, falecido em virtude de 
acidente em serviço. (Diário Oficial de 
1.0 de dezembro de 1949.) 

LEI N.0 934, de 28 de novembro de 1949. 
- Autoriza a abertura, pelo Ministério 
da Educação e Saúde, de crédito espe
cial para atender às despesas com a par
ticipação do Brasil na 2.a Lingíada. 
(Diário Oficial de 1.0 de dezembro de 
1949.) 

LEI N.0 935, de 29 de novembro de 1949. 
- Melhora a inatividade remunerada 
dos terceiros e segundos-sargentos das 
Fôrças Armadas, com mais de 25 anos 
de serviço. (Diário Oficial de 3 de de
zembro de 1949. ) 

LEI N.0 936, de 29 de novembro de 1949. 
- Retifica a Lei n.0 537, de 14 de de
zembro de 1948. (Diário Oficial de 2 
de dezembro de 1949.) 

LEI N.0 937, de 30 de novembro de 1949. 
- Modifica a redação do Artigo 35 da 
Lei n.0 498, de 28 de novembro de 
1948. (Diário Oficial de 6 de dezembro 
de 1949.) 

LEI N.0 938, de 1.0 de dezembro de 1949. 
- Dispõe sôbre concessão de vantagem 
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a coronéis e capitães-de-mar-e-guerra das 
Fôrças Armadas transferidos para a re
serva. (Diário Oficial de 6 de dezem
bro d·~ 1949. ) 

LEI N.0 939, de 1.0 de dezembro de 1949. 
- Autoriza o Poder Executivo a saldar 
dívida contraída pela Escola Paulista 
de M·~dicina de São Paulo. (Diário Ofi
cial de 5 de dezembro de 1949. ) 

LEI N.o 940, de 1.0 de dezembro de 1949. 
- Autoriza a abertura de crédito es
pecial para ocorrer às despesas das co
missões incumbidas dos estudos sôbre 
as necessidades e os recursos econômi
cos do Brasil. (Diário Oficial de 6 de 
dezembro de 1949.) 

LEI N.0 941, de 2 de dezembro de 1949. 
- Autoriza a abertura, pelo Ministério 
da Fazenda, do crédito especial de 
Cr$ 2 641 516,00 para pagamento de dí
vidas relacionadas. (Diário Oficial de 
6 de dezembro de 1949.) 

LEI N.0 942, de 2 de dezembro de 1949. 
- Autoriza a abertura, pelo Ministério 
da Fazenda, do crédito especial de 
Cr$ 93 358 964,20 para atender a paga
mento de dívida da extinta Organização 
Henrique Lage. (Diário Oficial dt3 6 
de dezembro de 1949. ) 

LEI N.0 943, de 2 de dezembro de 1949. 
- Inclui, na carreira de almoxarife, do 
Quadro Permanente do Ministério da 
Educação e Saúde, dois cargos de al
moxarife criados pelo Decreto-lei n.O 
9 737, de 4 de setembro de 1946. (Diá
rio Oficial de 6 de dezembro de 1949. ) 

LEI N.0 944, de 3 de dezembro de 1949. 
- Indui, na carreira de patrão, do 
Quadro Suplementar do Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores, cargos iso
lados de marinheiro do mesmo Quadro. 
(Diário Oficial de 8 de dezembro de 
1949.) 

LEI N.0 945, de 3 de dezembro de 1949. 
- Reconhece de utilidade pública a 
obra de Assistência ao Filho do Tuber
culoso, (Diário Oficial de 8 de dezem
bro de 1949.) 

LEI N.0 946, de 3 de dezembro de 1949. 
- Autoriza a abertura, pelo Ministério 
da Educação, de um crédito especial de 
Cr$ 600 000,00 para pagamento de au· 
xílios concedidos pela Lei n.0 577, de 
22 de dezembro de 1948. (Diário Ofi
cial de 8 de dezembro de 1949.) 

LEI N.0 947, de 3 de dezembro de 1949. 
- Prorroga o prazo de que trata o Ar
tigo 2.0 do Decreto-lei n.0 7 366, de 8 
de março de 1945. (Diário Oficial de 
8 de dezembro de 1949.) 

LEI N.0 948, de 3 de dezembro de 1949. 
- Concede isenção de direitos para ma
·quinaria que fôr importada para a la· 
voura e a indústria moageira do trigo. 
(Diário Oficial de 8 de dezembro de 
1949.) 

LEI N.0 949, de 3 de dezembro de 1949. 
- Prorroga o prazo a que se refere a 
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letra a do Artigo 5.0 do Decretn-lei n.0 

9 544, de 5 de agôsto de 1946. (Diário 
Oficial de 8 de dez•embro de 1949. ) 

LEI N.0 950, de 5 de dezembro do 1949. 
- Considera insalubre a zona de Itum
biara e concede gratificação aos servido
res que nela tenham exercício. (Diário 
Oficial de 8 de de::embro de 1949. ) 

LEI N.0 951, de 5 de dezembro de 1949. 
- Abre, ao Podet• Judiciário, crédito 
suplementar para pagamento de grati
ficação. (Diário Olicial de 8 de dezem
bro de 1949. ) 

LEI N.0 952, de 5 de dezembro do 1949. 
- Autoriza a abertura, ao Poder Judi
ciário, de crédito suplementar para pa
gamento de gratificação. (Diário Oficial 
de 8 de dezembro de 1949.) 

LEI N.0 953, de 5 de dezembro de 1949. 
- Autoriza a abertura de crédito espe
cial para pagam~nto de gratificação de 
magistério a LÍDIA TEÓFILO PACHECO. 
(Diário Oficial de 8 de dezembro de 
1949.) 

LEI N.0 954, de 5 de dezembro de 1949. 
- Autoriza a abertura de crédito espe
cial para reconstituição do edifício do 
Forum de Ouro Prêto, Estado de Minas 
Gerais. (Diário Oficial de 8 de dezem
bro de 1949. ) 

LEI N.O 955, de 5 de dezembro de 1949. 
- Considera de utilidade pública o Cír
culo dos Oficiais Re•formados do Exérci
to e da Armada. (Diário Oficial de 8 
de dezembro de 1949.) 

LEI N.0 956, de 5 de dezembro de 1949. 
- Autoriza a abertura de crédito espe• 
cial para pagamento de proventos de 
disponibilidade a RAMIRO BATISTA FER
REIRA. (Diário Ofidal de 8 de dezem
bro de 1949.) 

LEI N.0 957, de 7 de dezembro de 1949. 
- Suspende a cobrança de direitos de 
importação que incidem sôbre farelo, fa
relinho, triguilho, aveia e alfafa em far
do. (Diário Oficial de 10 de dezembro 
de 1949.) 

LEI N.0 958, de 7 de dezembro de 1949. 
- Autoriza o Poder Executivo a abrir, 
pelo Ministério da Fazenda, o crédito 
especial de Cr$ 30 000 000,00 para aten
der às despesas com a propaganda de 
café no Exterior. (Diário Oficial de 10 
de dezembro de 1949.) 

LEI N.0 959, de 8 de dezembro de 1949. 
- Concede auxílio à Sociedade Brasi
leira de Neurologia, Psiquiatria e Me
dicina Legal. (Diário Oficial de 10 de 
dezembro de 1949.) 

LEI N.0 960, de 8 de dezembro de 1949. 
- Dispõe sôbre a e:~ecução dos serviços 
de aerolevantamento no território nacio
nal. (Diário Oficial de 15 de dezembro 
de 1949.) 

LEI N.0 961, de 8 de dezembro de 1949. 
- Orça a despesa e fixa a rec•~ita da 
União para o exercício de 1950. (Diário 
Oficial de 12 de dezE~mbro de 1949.) 
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LEI N.0 962, de 8 de dezembro de 1949. 
- Autoriza o Tesouro Nacional a inte
gralizar, em 1950, ações da Companhia 
Hidroelétrica de São Francisco. (Diário 
Oficial de 10 de dezembro de 1949.) 

LEI N.0 963, de 8 de dezembro de 1949. 
- Autoriza o Tesouro Nacional a ga
rantir empréstimo a ser contraído pela 
Companhia Hidroelétrica do São Fran
cisco com o "Internacional Bank for Re
construction and Development". (Diário 
Oficial de 10 de dezembro de 1949.) 

LEI N.0 964, de 8 de dezembro de 1949. 
- Autoriza a abertura, pelo Ministério 
da Agricultura, do crédito especial de 
Cr$ 50 000 000,00 para auxiliar o Insti
tuto do Açúcar e do Álcool. (Diário 
Oficial de 13 de dezembro de 1949. ) 

LEI N.0 965, de 8 de dezembro de 1949. 
- Autoriza a abertura, pelo Ministério 
da Justiça e Negócios Interiores, de cré
dito especial parà auxílio ao Instituto 
de Menores, de Pelotas, no Rio Grande 
do Sul. (Diário Oficial de 13 de dezem
bro de 1949.) 

LEI N.0 966, de 9 de dezembro de 1949. 
- Reorganiza os cartórios das Audito
rias Militares e dá outras providências. 
(Diário Oficial de 15 de dezembro de 
1949.) 

LEI N.0 967, de 10 de dezembro de 1949. 
- Retifica a Lei n.0 188, de 17 de de
zembro de 1947, que concede subven
ções a entidades assistenciais e culturais, 
no exercício de 1947. (Diário Oficial de 
15 de dezembro de 1949.) 

LEI N.0 968, de 10 de dezembro de 1949. 
- Estabelece a fase preliminar de con
ciliação ou acôrdo nas causas de desqui
te litigioso ou de alimentos, inclusive os 
provisionais, e dá outras providências . 
(Diário Oficial de 15 de dezembro de 
1949.) 

LEI N.0 969, de 15 de dezembro de 1949. 
- Dispõe sôbre o pagamento de pen
são concedida a DOLORES DE SOUSA 
MARTINS VILARES. (Diário Oficial de 
15 de dezembro de 1949.) 

LEI N.0 969-A, de 15 de dezembro de 1949. 
__:_ Dispõe sôbre o pessoal da Comissão 
Mista Ferroviária Brasileiro-Boliviana. 
(Diário Oficial de 29 de dezembro de 
1949.) 

LEI N.0 970, de 16 de dezembro de 1949. 
- Dispõe sôbre as atribuições, organi
zação e funcionamento do Conselho Na
cional de Economia. (Diário Oficial de 
19 de dezembro de 1949.) 

LEI N.0 971, de 16 de dezembro de 1949. 
- Federaliza a Universidade de Minas 
Gerais. (Diário Oficial de 19 de de
zembro de 1949.) 

LEI N.0 972, de 16 de dezembro de 1949. 
- Cria o Quadro do Pessoal da Co
missão do Vale do São Francisco. (Diá
rio Oficial de 19 de dezembro de 1949.) 

LEI N.0 973, de 16 de dezembro de 1949. 
- Cria o Quadro da Secretaria e dos 

Serviços Auxiliares do Tribunal de Jus
tiça do Distrito Federal. (Diário Ofi
cial de 21 de dezembro de 1949.) 

LEI N.0 974, de 17 de dezembro de 1949. 
- Concede abono de Natal aos servido
res da União. (Diário Oficial de 17 de 
dezembro de 1949.) 

LEI N.0 975, de 17 de dezembro de 1949. 
- Regula a situação da Faculdade Na
cional de Ciências Econômicas da Uni
versidade do Brasil. (Diário Oficial de 
22 de dezembro de 1949.) 

LEI N.0 976, de 17 de dezembro de 1949. 
- Federaliza a Faculdade de Medicina 
de Belo Horizonte, a Faculdade de Me
dicina do Recife e a Escola de Enge
nharia do Recife. (Diário Oficial de 22 
de dezembro de 1949.) 

LEI N.0 977, de 17 de dezembro de 1949. 
- Autoriza a abertura de crédito espe
cial para pagamento de gratificação de 
magistério a UMBELINO PEREIRA MAR
TINS. (Diário Oficial de 22 de dezem
bro de 1949.) 

LEI N.0 978, de 17 de dezembro de 1949. 
- Autoriza a abertura de crédito espe
cial para pagamento de gratificação de 
magistério a CELISE MANHÃES DE Mo
RAIS. (Diário Oficial de 22 de dezembro 
de 1949.) 

LEI N.0 979, de 17 de dezembro de 1949. 
- Autoriza a abertura de crédito espe
cial para pagamento de gratificação de 
magistério a EMÍLIA LUSTOSA CABRAL . 
(Diário Oficial de 22 de dezembro de 
1949.) 

LEI N.0 980, de 17 de dezembro de 1949. 
- Autoriza a abertura, ao Poder Judi
ciário, de crédito suplementar para pa
gamento de sentenças judiciárias. (Diá
rio Oficial de 20 de dezembro de 1949.) 

LEI N.0 981, de 17 de dezembro de 1949. 
- Autoriza a abertura de crédito espe
cial para pagamento de gratificação de 
magistério a RAIMUNDO JULIANO RÊGO. 
(Diário Oficial de 22 de dezembro de 
1949.) 

LEI N.0 982, de 17 de dezembro de 1949. 
- Autoriza a abertura de crédito es
pecial para pagamento de gratificação 
de magistério a JOAQUIM DA CoSTA RI
BEIRO. (Diário Oficial de 22 de dezem
bro de 1949.) 

LEI N.0 983, de 17 de dezembro de 1949. 
- Autoriza a abertura de crédito espe
cial para pagamento de gratificação' ·de 
magistério a ÂNGELO GUENES V ANDER
LEI. (Diário Oficial de 22 de dezembro 
de 1949.) 

LEI N.0 984, de 17 de dezembro de 1949. 
- Fixa as gratificações de representação 
do Presidente e VicecPresidente do Tri
bunal Superior do Trabalho e dá outras 
providências. (Diário Oficial qe 22 de 
dezembro de 1949.) 

LEI N.0 985, de 19 de dezembro de 1949. 
Dispõe sôbre o pessoal do Serviço 

de Estudos e Pesquisas sôbre a Febre 



LEGISLAÇÃO E JURISPRUDÊNCIA 835 
-------------------

Amarela. (Diário Oficial de 22 de de· 
zembro de 1949. ) 

LEI N.0 986, de 20 de dezembro de 1949. 
- Dá nova redação ao parágrafo 2.0 

do Artigo 24 da Lei n.0 154, de 25 de 
novembro de 1947. (Diário Oficial de 
22 de dezembro de 1949. ) 

LEI N."' 987, de 20 de dezembro de 1949. 
- Autoriza o Poder Executivo at abrir 
ao Poder Judiciário - Justiça Militar 
- créditos suplementar e especial para 
despesas que especifica. (Diário Oficial 
de 22 de dezembro de 1949.) 

LEI N.'> 988, de 20 de dezembro de 1949. 
- Concede auxílio à Sociedade Pesta
lozzi do Brasil. (Diário Oficial de 24 
de dezembro de 1949. ) 

LEI N.0 989, de 21 de dezembro de 1949. 
- Autoriza a abertura de crédito espe
cial para pagamento de vencimentos de
vidos ao Professor JOSÉ MATOS Dll VAS
CONCELoS. (Diário Oficial de 24 de de
zembro de 1949. ) 

LEI N.0 990, de 21 de dezembro de 1949. 
- Assegura carta de segundo-piloto a 
alunos da Escola da Marinha Mercante 
do Pará. (Diário Oficial de 24 de de· 
zembro de 1949.) 

LEI N.0 991, de 22 de dezembro de 1949. 
- Autoriza a abertura de crédito espe
cial para pagamento de gratificação de 
magistério a ANÍBAL FERREIRA DA SILVA. 
(Diário Oficial de 24 de dezembro de 
1949.) 

LEI N.O 992, de 22 de dezembro de 1949. 
-:- Autoriza a abertura de crédito espe
cial para pagamento de gratificação de 
magistério a DULCE TEIXEIRA FERNAN· 
DES. (Diário Oficial de 24 de dezembro 
de 1949.) 

LEI N.0 993, de 22 de dezembro de 1949. 
- Regula a distribuição de créditos or
çamentários para o Superior Tribunal 
Militar. (Diário Oficial de 24 de de
zembro de 1949.) 

LEI N.0 994, de 22 de dezembro de 1949. 
- Reconhece como de utilidade públi
ca o Instituto Histórico e Geográfico do 
Pará. (Diário Oficial de 24 de dezem
bro de 1949.) 

LEI N.0 995, de 23 de dezembro de 1949. 
- Considera a transferência para a re
serva de dois Generais-de-Brigada, no 
pôsto de Generais-de-Divisão. (Diário 
Oficial de 28 de dezembro de 1949.) 

LEI N.0 996, de 23 de dezembro de 1949. 
- Autoriza a abertura, ao Poder Legis
lativo, de crédito suplementar para pa
gamento de gratificação de representa
ção. (Diário Oficial de 28 de dezem
bro de 1949.) 

LEI N.0 997, de 23 de dezembro de 1949. 
- Autoriza a abertura ao Poder Ju
dicário de crédito especial para paga
mento de gratificação. (Diário Oficial 
de 28 de dezembro de 1949.) 

LEI N.0 998, ·de 23 de dezembro de 1949. 
- Autoriza a abertura ao Poder Judi-

ciário de crédito suplementar para pa
gamento de gratificação. (DiáRio Ofi
cial de 28 de dezembro de 1949. ) 

LEI N.0 999, de 23 de dezembro de 1949. 
- Autoriza a abertura de cri~dito espe
cial para pagamento de subsidias ao 
ex-Deputado fed:eral ABGUAU BASTOS. 
(Diário Oficial de 28 de de;~:embro de 
1949.) 

LEI N.0 1 000, de 23 de dezembro de 1949. 
- Autoriza a abertura de crédito es
pecial para pagamento de gratificação 
de magistério a ÜNEIDA PEDROSA BoTE
LHO. (Diário Oücíal de 28 de dezem
bro de 1949.) 

LEI N. 0 1 001, de 23 de dezembro de 1949. 
- Autoriza a abertura de crédito espe
cial destinado ao Hospital de Cirurgia 
de Sergipe. (Diário Oficial de 28 de 
dezembro de 1949.) 

LEI N.0 1 002, de 24 de dezembro de 1949. 
- Dispõe sôbre o pagamento dos dé
bitos dos criadores e recriadores de ga
do bovino, e dii outras providências . 
(Diário Oficial de 28 de dezembro de 
1949.) 

LEI N.0 1 003, de 24 de dezembro de 1949. 
- Dispõe sôbre financiamento das la
vouras de café. (Diário Oficial de 28 
de dezembro de 1949.) 

LEI N.0 1 004, de 24 de dezembro de 1949. 
- Regulamenta o parágrafo 1.0 do Ar
tigo 198 da Constituição Federal, que 
dispõe sôbre o amparo às populações 
atingidas pela sêca do Nordeste. (Diá
rio Oficial de 21 de dezembro de 1949.) 

LEI N.0 1 005, de 24 de dezembro de 1949. 
- Concede isen<;ão de impostos e ta
xas para material importado pela Fun
dação para o Livro do Cego 1~0 Brasil. 
(Diário Oficial de 28 de dezembro de 
1949.) 

LEI N.0 1 006, de 24 de dezembro de 1949. 
- Autoriza a abertura, pelo Ministério 
da Fazenda, do 1:rédito suplementar de 
Cr$ 571 920,00, em refôrço da verba 3 
- Serviços e Encargos da Lei orçamen
tária vigente, para despesa que especi
fica. (Diário Oficial de 28 de dezem
bro de 1949.) 

LEI N.0 1 007, de 24 de dezembro de 1949. 
- Autoriza a abertura ao Poder Judi
ciário de créditos especiais para paga
mento de gratificações. (Diário Oficial 
de 28 de dezembro de 1949. ) 

LEI N.0 1 008, de 24 de dezembro de 1949. 
- Abre, ao PodE!r Judiciário, o crédito 
de Cr$ 244 711,50, para ocorrer ao pa
gamento de gratificação devida a juízes 
e escrivães eleitorais. (Diário Oficial de 
28 de dezembro de 1949.) 

LEI N.0 1 009, de 24 de dezembro de 1949. 
- Abre créditos especiais para a fei
tura e inauguraçiío dos bustos de RUI 
BARBOSA e JOAQlJIM NABUCO no Palá
cio Tiradentes e, no Senado Federal, dos 
bustos de RUI BAF!BOSA e JOAQUIM MUR
TINHO. (Diário Oficial de 28 de de
zembro de 1949.) 
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LEI N.0 1 010, de 24 de dezembro de 1949. 
-- Concede pensão especial à viúva e 
filhos menores do servidor OTACÍLIO 
Luís DOS SANTOS. (Diário Oflcial de 
28 de dezembro de 1949. ) 

LEI N.0 1 011, de 24 de dezembro de 1949. 
- Autoriza o Poder Judiciário a pro
mover festejos comemorativos do cente
nário do nascimento do primeiro cardeal 
brasileiro, Dom JOAQUIM ARCOVERDE DE 
ALBUQUERQUE CAVALCANTI. (Diário Ofi
cial de 28 de dezembro de 1949. ) 

LEI N.0 1 012, de 24 de dezembro de 1949. 
- Isenta os motoristas de repartição pú
blica de dupla contribuição para Ins
titutos de Previdência ou Caixas de 
Aposentadoria. (Diário Oficial de 28 
de dezembro de 1949.) 

LEI N.0 1 013, de 24 de dezembro de 1949. 
- Altera, sem aumento de despesa, as 
carreiras de marinheiro e de patrão, 
do Quadro Suplementar do Ministério 
do Trabalho, Indústria e Comércio e 
dá outras providências. (Diário Ofi
cial de 28 de dezembro de 1949. ) 

LEI N.0 1 014, de 24 de dezembro de 1949. 
- Federaliza a Faculdade de Direito 
de Alagoas, com sede em Maceió. (Diá
rio Oficial de 28 de dezembro de 
1949.) 

LEI N.0 1 015, de 24 de dezembro de 1949. 
- Autoriza a abertura de crédito su
plementar pelo Ministério da Agricul
tura, para pagamento de funções gratifi
cadas. (Diário Oficial de 28 de de
zembro de 1949.) 

LEI N.0 1 016, de 26 de dezembro de 1949. 
- Autoriza a abertura, pelo Ministé
rio da Educação e Saúde, do crédito 
especial de Cr$ Z 963 424.40. para o 
fim que :-:pecifica. (Diario Oficial de 
28 de dezembro de 1949.) 

LEI N.0 1 017, de 27 de dezembro de 1949. 
Altera o Decreto-lei n.O 7' 197, de 

27 de dezembro de 1944, que estabele-

ce a classificação comercial de lã de 
ovinos, e dispõe sôbre o comércio des
sa matéria-prima. (Diário Oficial de 
30 de dezembro de 1949.) 

LEI N.0 1 018, de 27 de dezembro de 1949. 
- Autoriza a abertura, pelo Ministé
rio da Marinha, de um crédito especial 
para pagamento de despesas realizadas 
em 1948, com aquisição de gêneros ali
mentícios. (Diário Oficial de 31 de de
zembro de 1949.) 

LEI N.0 1 019, de 27 de dezembro de 1949. 
- Concede isenção de direitos de im
portação para material destinado aos 
Serviços Aéreos Cruzeiro do Sul Ltda. 
(Diário Oficial de 30 de dezembro de 
1949.) 

LEI N.0 1 020, de 27 de dezembro de 1949. 
- Autoriza a abertura, ao Poder Judi
ciário, de crédito suplementar para des
pesas do Tribunal Regional Eleitoral de 
Santa Catarina. (Diário Oficial de 30 
de dezenabro de 1949.) 

LEI N.0 1 021, de 28 de dezembro de 1949. 
- Transforma em institutos aut&nomos 
as Escolas de Odontologia e Farmácia 
da Faculdade de Medicina da Universi
dade de Pôrto Alegre e da Faculdade 
de Medicina da Universidade da Bahia. 
(Diário Oficial de 30 de dezembro de 
1949.) 

LEI N.0 1 022, de 28 de dezembro de 1949. 
- Concede auxílio ao IV Congresso 
Brasileiro de Ginecologia e Obstetrícia . 
(Diário Oficial de 30 de dezembro de 
1949.) 

LEI N.0 1 023, de 28 de dezembro de 1949. 
- Concede auxílio à Sociedade de Far
mácia da Bahia para o IV Congresso de 
Farmacêuticos do Brasil. (Diário Ofi
cial de 30 de dP7.embro de 1949. ) 

LEI N.0 1 024, de 2a de dezembro de 1949. 
Autoriza o Govêmo Federal a edi

tar obras do escritor MÚCIO LEÃO. 
(Diário Oficial de 30 de dezembro de 
1949.) 



O RECENSEAMENTO GERAL DE 1950 

Sem estatísticas não é possível adminis
trar, seja um país, seja uma emprêsa parti
cular. Fazê-lo seria agir por palpites e ten
tativas, fora da realidade, ao sabor do acaso, 
correndo o risco de fracassos irremediáveis. 
E porque as estatísticas são operações mate
máticas, têm elas de fundamentar-se em nú
meros exatos que exprimam a verdade dos 
aspectos sociais e econômicos, o que só é 

nidades proveitosas para os seus negócios. 
Fornecem ao estadista os elementos indis
pensáveis para que possa legislar com se
gurança e em legítimo benefício da comuni
dade. Do valor das estatíst icas, conclui-se 
o valor dos Censos que dão, àquelas, dados 
atualizados, vivos, recolhidos nas próprias 
fontes. É uma operação desta ordem que 
o Brasil vai promover em 1950. 

A comptmhtJáO dO$ membro$ áa )unta Executiva Central, o Embaixador MAC&DO SOARES, Presidente do 
l.B.G .E . , visittt as oficinas do Serviço Gráfico da entidade. 

possível através de uma coleta de caráter 
direto. Isto é que constitui o Recenseamento. 
As pesquisas por êste real izadas é que for
necerão os alicerces numéricos sôbre os 
quais as estatísticas, em cálculos, levantarão 
os marcos orientadores do trabalho dos que 
dirigem um país, uma companhia, uma fá
brica e, também, dos que buscam caminhos 
seguros dentro das profissões que exercem. 
A todos, portanto, servem as estatísticas. 
Mostram ao operário onde e como poderá 
melhor aproveitar suas energias. Dizem ao 
industrial a quantidade e qualidade do que 
é consumido, facilitando-lhe a colocação dos 
produtos. Indicam ao capitalista as oportu-

D E 1872 A 1950 

Cinco recenseamentos já promoveu nos
so País, não computando empreendimentos 
de pequena envergadura, de valor apenas 
cronológico, simples ensaios tentados com os 
recursos de recuados tempos. Criada a Dire
toria-Geral de Estatística em setembro de 
1870, em dezembro de 1871 ordenava um 
decreto que se realizasse em todo o Império 
o primeiro recenseamento da população. 
Da operação deveria incumbir-se o Conse
lheiro MANUEL FRANCISCO CORREIA, nomea
do diretor daquela repartição. Chamado, en
tretanto, a servir como Ministro e Secre
tário dos Negócios Estrangeiros, teve a subs-
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tituí-lo JOAQUIM JOSÉ DE CAMPOS DA Cos
TA DE MEDEIROS E ALBUQUERQUE, a quem 
coube, assim, planejar e dirigir o I Recen
seamento Geral do Brasil. Em 1876, achava
-se concluída a impressão de todo o traba
lho do recenseamento populacional do Im
pério, feita em vinte e três volumes com 
8 546 quadros. 

Do que foi o I Recenseamento Geral 
dá-nos notícia, em relatório de 1876, o Con
selheiro MANUEL CORREIA, já retornado ao 
seu pôsto na Diretoria-Geral de Estatística: 
"Êsse serviço pela primeira vez executado 
em um Estado de vasta extensão e cuja po
pulação, comparativamente diminuta, acha
-se disseminada por todo o território, não 
pode pretender o cunho de um trabalho per
feito. Países mais adiantados só depois de 
várias tentativas poderão organizar censos 
exatos. Não é, portanto, de estranhar que 
o primeiro recenseamento do Brasil se ressin
ta de algumas lacunas e imperfeições na 
maior parte devidas às condições locais e há
bitos especialíssimos dos habitantes do in
terior de algumas Províncias . Não sendo 
perfeito, é o melhor que nas atuais circuns
tâncias se poderia alcançar. Os resultados 
obtidos, se não são de urna completa exa
tidão, muito se aproximam da verdade." 

Não obstante, afirmava o chefe da Es
tatística Geral, em Montevidéu, que havia 
sido levantado em nosso País, com o I Recen
seamento, "um verdadeiro monumento digno 
de figurar entre os melhores do seu gênero". 
E acrescentava: "Pela minha parte o toma
rei por modêlo para guiar-me com acêrto 
quando o Govêrno me encarregue de levan
tar um recenseamento geral, cuja falta ca
da vez mais se faz sentir." 

Sete anos após êsse empreendimento 
que, sentidas as dificuldades da época, estê
ve, em todos os passos, à altura da vivíssi
ma inteligência de JOAQUIM MEDEIROS E 
ALBUQUERQUE, passava a Diretoria-Geral de 
Estatística a constituir simples secção da 
Secretaria do Ministério do Império. Não 
se havia bem compreendido ainda que, se 
os números não governam o mundo, mos
tram, entretanto, os caminhos por que deve 
êle ser govemado. 

Com a proclamação da República, foi 
a Diretoria-Geral de Estatística restaurada, 
logo em janeiro de 1890. E recebia a in
cumbência de promover o recenseamento da 
população do Brasil, tomando como referên
cia o dia 31 de dezembro de 1890. Em 
1894, quando se achava à frente da Dire
toria-Geral de Estatística o romancista RAUL 
POMPÉIA, chegava a têrmo a apuração dos 
mapas censitários, sendo iniciado o traba
lho de coordenação dos dados obtidos, de 
revisão dos cálculos e do preparo dos qua-

.dros para impressão. Motivos de várias or
dens, entretanto, fizeram que se alcanças
se novo século sem que fôssem dados a 
conhecer, porque ainda se encontravam in
completos, os resultados do II Recenseamen
to Geral. 

Porque nos cabia cumprir o princípio 
dos censos decenais. resultante da Conven
ção Intemacional d~ Congresso de Estatís-

tica de São Petersburgo, foi, em 1900, ·pro
movido o III Recenseamento Geral do 
Brasil. 

O IV Recenseamento Geral, que deve
ria realizar-se em 1910, só o foi em 1920, 
pois, naquele ano, embora tomadas as pro
vidências preliminares para a operação, não 
teve ela prosseguimento. O Censo de 1920 
foi, de verdade, o primeiro que se levou a 
têrmo em nosso País, com bases racionais, 
orientado no sentido de pesquisas sociais e 
econômicas. Os volumes que contêm os· da
dos obtidos nessa operação deixam sentir o 
que representou, em inteligência e esforços, 
a atuação de BULHÕES CARVALHO, de sau
dosa memória, lutando contra obstáculos de 
tôda ordem e enfrentando dificuldades de 
tôda espécie. 

O V Recenseamento, marcado para 1930, 
de acôrdo com preceito constitucional, te
ria destino igual ao do que deveria ser feito 
em 1910. Já havia sido sua direção entregue 
a BULHÕES CARVALHO, quando, vitorioso o 
movimento revolucionário, foi cancelado o 
empreendimento em início. Assim, só em 
1940 seria realizado o V Recenseamento Ge
ral do Brasil; sob a direção técnica do ilus- , 
trado Professor CARNEIRO FELIPE. Cientista 
de reconhecido valor, soube o eminente pes
quisador imprimir, na orientação do Censo 
de 1940, a chancela de sua cultura e de 
sua experiência, havendo, das indagações fei
tas, resultado inumeráveis trabalhos de in- · 
terpretação, assinados por técnicos estatísti
cos, os quais têm servido para roteiros segu
ros de administradores e de fontes preciosas 
para estudiosos de assuntos sociais e econô
micos. 

Fiel ao plano dos censos decenais, che
ga nosso País, agora, ao VI Recenseamento 
Geral, com data de referência marcada para 
1.0 de julho de 1950. 

VI RECENSEAMENTO GERAL 

O VI Recenseamento Geral do Brasil 
abrangerá cinco Censos: o Demográfico, o 
Agrícola, o Comercial, o Industrial e o de 
Serviços. 

O Censo Demográfico não pretende ape
nas contar os habitantes do País, para res
ponder de maneira simplista ao "quantos 
somos?" da publicidade censitária. Limitá
-lo a essa contagem seria restringir tanto a 
sua utilidade, que se não justificaria o ônus 
despendido com a execução. Ê certo que 
através dêle se obterá a resposta exata àque
la indagação, objetivo essencial em função 
do qual serão estudados outros aspectos do 
fenômeno demográfico: as peculiaridades in
dividuais e as condições de vida da popula
ção brasileira, que possibilitarão a análise 
de seus caracteres biológicos, étnicos e sociais. 

Para alcançar a sua finalidade, o Cen
so Demográfico utilizará três instrumentos 
fundamentais de coleta: o boletim de famí
lia, o boletim individual e a lista de domicí
lio coletivo . Êsses questionários, de que 
constam 25 perguntas individuais, indagarão 
o número de habitantes do Brasil, especi-
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ficando-os secundo a1 auaa marcantes ca
ractt•risticas individuai-. tais como o sexo, a 
ror. a nadonalídade, a relícião. a Idade, o 
estado dvll, o crau de instrução, a profi .. 
sio ou ocupação principal. etc. 

No intuito de simplíficar os trabalhos 
da apuração e facilit.ar a colt'ta das infor
mao;Ws, • ainda conaiderando a dHOeceui
dade de rt'pt"tir lnda~ta~ re fer.ntn a fe
nõmenos não au!ICetiveis de modificação n-

balho ( emprt'cado, emprt'~tador, membro da 
famHia. conta pr6pria); 22 - ocupação su
plementar, caao tenha; 23 - da~~a de ativi
dade deua ocupação auplementar; 24 - fi
lhos havidos. inclusive 01 na•cidos mortos 
(quantos?); 2S - filh01 vivos na data do 
C.nso ( quantos?) . 

A eliminação de quase metade du per· 
~tuntaa con•tantu no boletim democráfico de 
1940 resultou da: 

M•mb#oe d• }""'• E•«vti• • CH>t tal do c-... tho 'N~al do Eet•tiotlc•, r.-JJoe "" -'o .. ,_aal, 
qu.,..,o d• .,,.;,. real.,.d• - Sen'i(O OtJI IcD <lo I .B.O.E •• lrtualedo ..,. 1'•..1• de ~ ... D . F . 

trutural sensiv. l durante o dec.-O.nio decor
rido dnde 1940. 01 planejadores do novo 
quntionlirio dt'mo&ráfico d~diram eliminar 
20 dos 45 qunitos do V Rec.nseamento O•· 
ral . Auim. do boletim democráfi<'o de 19SO 
con•tam 01 2S itena a~ulntn: I - preno
me: 2 - sexo; 3 - condição no domicílio; 
4 - determinação do luaar onde H encon• 
tra o morador. uso esteja ausente: S - lu· 
car da residcncia. caso seja h6tpede ou mo
rador temporário em qualqu.r condição; 
6 - naturalidade; 7 - nacionalidade; 8 -
cõr; 9 - data do nascimento: 10 - estima
t l\•a da Idade. caso não a saiba entamente; 
li - relicião; 12 - estado civil; IJ - lin
cua habitualm.nte falada no lar; 14 - •• 
ube ler e escrever; IS - curso porventura 
concluído com a provação; 16 - crau d,;, ... 
curso: 17 - lérle em que interrompeu ou 
que freqüenta determinado curso. •• nti· 
ver no caso: 18 -ocupação principal; 19 -
clasM d e ath•idade dena ocupação; 20 -
loca.l onde a ext'rn: 21 - qualidade no t ra• 

a) precariedade de Informa~ no 
preenchimento daqueles boletim~: 

b) interc~~a secundário de certas lnda
cações; 

c) demeceuidade d e repetir, decenal
m"-"lte, parquiriçõn refentntft a atJ)«tos 
cuja.s modificações são l.ntas; 

d) possibilidade de obtenção dos dados 
omitidos, em condkóe. mais sat i~fatórlas, pe.. 
l01 Ófltios da estatística permanente . 

E permitiu. por outro lado, Iniciar ... a 
"rotatividade" da• matlorias de perqulrição, 
principio univerulm~nte vitorioso que man· 
da H reve~em. d• c.nso para c.nso, alter
nando-os ou subet itu indo por novos, o• qu .. 
altos julcados desnecnsárlos de se repetirem 
em tOdas a e operações . 

O Ct:NSO A cRicOLA 

Tal espírito de critica e ricoroso • pro
veitamento das experi.!ndaa pauad•• orien
tou 01 trabalhos da Comit.sio de Plant'ja· 
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mento Censitário, encarregada, no ano tran
sato, de preparar o terreno para a execução 
do VI Recenseamento e projetar, nas suas 
grandes linhas, os instrumentos de coleta. 
Com o Censo Agrícola, verificou-se, pelo 
contrário, a relativa precariedade dos que
sitos ou a errônea definição de determi
nadas indagações, sentindo-se de logo a im
perativa necessidade de modificar-se o ques
tionário usado em 1940. Uma revisão cuida
dosa, fundamentada na análise dos resulta
dos práticos, determinou a feitura do novo 
boletim com alterações, supressões ou com
plementações que se· espera possam conduzir, 
em 1950, a resultados ainda mais satisfató
rios. Mas não se descuidou, ainda, assim, 
de submetê-lo a uma experiência preliminar, 
a um pré-censo realizado em vários Municí
pios das diferentes zonas fisiográficas do 
País com êxito auspicioso. 

Serão usados, nessa operação de finali
dades tão significativas para a vida nacio
nal, um questionário geral destinado aos es
tabelecimentos de exploração agrícola, pasto
ril ou mista, e dois questionários suplemen
tares que visam a apurar a produção parti
cular de colonos, parceiros e meeiros do imó
vel, e arrolar o gado estabulado dos centros 
urbanos ou em trânsito na data do Recensea
mento .. O conhecimento do número e exten
são da propriedade rural brasileira, e prin
cipalmente das suas formas de cultivar a ter
ra, da sua cultura peculiar determinada pe
los fatôres físicos, das suas espécies de cria
ção, das vicissitudes de suas atividades mo
tivadas pelas condições ecológicas ou pelas 
formas de exploração, dos progressos técni
cos porventura havidos - eis alguns aspec
tos da atividade rural que o Censo Agrícola 
busca precisar. Para a consecução dêsses 
objetivos, os seus instrumentos coletores de 
informações investigarão as diversas modali
dades de exploração dos estabelecimentos 
rurais, registrando-lhes as características ge
rais, tais como a área e sua utilização, o 
valor discriminado da propriedade, o emprê
go de instalações especiais com indicação dos 
fins a que se destinam, efetivo das planta
ções ou dos rebanhos, processos de defesa 

· da lavoura, irrigação e drenagem, pessoal 
ocupado permanentemente ou em caráter 
temporário, despesas efetuadas em 1949, má
quinas ou instrumentos agrícolas existentes, 
produção agrícola e extrativa em 1949, etc. 

A base de seus resultados, será possí
vel levantar um quadro atualizado da situa
ção da agricultura brasileira, tanto mais ver
dadeiro e útil quanto melhor trouxer esclare
cimentos para a solução dos problemas ru
rais do País, que reclamam, pela própria 
ascendência de que desfruta na economia na
cional a atividade agrária, o atendimento 
compreensivo e eficaz do Poder Público. 

0 CENSO INDUSTRIAL 

Os sete Censos de que se constituiu o 
V Recenseamento de 1940 diminuíram para 
cinco, em 1950. Verificou-se a desnecessida
de de se executarem o de Transportes e o 

Cultural, a respeito de cujos fenômenos a 
estatística permanente dispõe de mais satis
fatórios elementos de investigação. Destarte, 
eliminado o de transportes, os censos econô
micos limitaram-se ao Agrícola, já exami
nado, e aos Industrial, Comercial e de Ser
viços. 

O grande desenvolvimento da indústria 
brasileira assinalado nestes últimos tempos 
seria o bastante para realçar a enorme signi
ficação do Censo Industrial, que, investigan
do-lhe os aspectos vitais, determinará com 
segurança o índice de seu crescimento e 
progresso. Para 13 800 estabelecime~tos in
dustriais recenseados, em 1920, encontrou o 
Recenseamento de 1940 nada menos de 
49 418, assinalando-se, pois, um crescimento 
superior ao triplo, o que, aliás, se confirmou 
do aumento do operariado no período inter
censual, equivalente à razão de 275 mil pa
ra 960 mil. Em que estado estará, depois 
de dez anos, essa mesma indústria? O Censo 
Industrial de 1950 responderá com justeza 
a essa indagação, sintetizando em números 
esclarecedores as características predominan
tes das nossas organizações fabris no que se 
refere à composição, tipo econômico, ramo de 
exploração, número de operários e produção 
das emprêsas e estabelecimentos industriais 
existentes no Brasil. 

O questionário geral da indústria inda
gará o tipo econômico, constituição jurídica, 
ramo de exploração, capitais aplicados, des
pesas gerais, volume e valor das matérias
-primas, fôrça-motriz, combustíveis e lubri
ficantes consumidos em 1949, volume e va
lor da produção nesse ano, duração do tra
balho, operários ocupados e salários pagos 
- entre outras inquirições, das emprêsas ou 
dos estabelecimentos recenseados. Através 
de outros quatorze boletins especiais, serão 
investigadas as atividades de setores espe
cializados da indústria atinentes às minas, pe
dreiras, caieiras e olarias; à construção civil; 
às artes gráficas; à produção e distribuição 
de energia elétrica; à produção e distribui
ção de gás de iluminação; à extração, bene
ficiamento e transformação de produtos ve
getais; às padarias; à indústria têxtil; ao 
beneficiamento de algodão, café ou arroz; às 
indústrias vinícola, açucareira, de laticínios, 
de carnes e derivados; e finalmente às ativi
dades industriais do Estado. 

0 CENSO COMERCIAL 

Como parte integrante do censo econô
mico, o Censo Comercial visa ao conheci
mento da constituição, organização e ativida
des das emprêsas e estabelecimentos comer
ciais existentes no País . As vantagens de 
tal operação são variadas. E principalmente 
ao povo, necessitado de informações fide
dignas sôbre a situação do mercado nacio
nal, êle abrirá amplas perspectivas para um 
seguro e proveitoso emprêgo de capitais ou 
de atividade, trazendo sólidas indicações sô
bre o estado atual do nosso comércio e as 
suas possibilidades de expansão. 
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O Censo Comercial usará um questioná
rio geral e quatro especiais, dest inados às 
organizações de crédito bancário, ·de seguros 
e capitalização, de im6veis e valores mobi
liários e de atividades auxiliares do comér
cio. ~les indagarão, fundamentalmente, as 
peculiaridades da emprêsa - tipo econô
mico, organização jurídica, classe de comér
cio, ramos explorados, integralização e apli
cação de capitais - bem como as caracte-

tos de beleza, oficinas de sapateiro, garagens, 
etc ., que, sem transformarem matéria-prima 
em produtos nem trocarem mercadorias por 
dinheiro, vendem os seus serviços especiali
zados. 

Os questionários do Censo dos Serviços, 
que são cinco, correspondentes às cinco ca
tegorias de prestação de serviços acima enun
ciadas, indagarão, dos estabelecimentos ou 
emprêsas a que se destinarem, os seus aspec-

Modcrnor máquinas de imprcssúo a. serviço do Recenseamento. 

rísticas gerais do estabelecimento e o seu 
movimento em 1949 - valor das mercado
rias compradas e vendidas e a sua proce
dência e destino, montante dos capitais apli
cados, composição da administração e do 
pessoal empregado; despesas decorrentes da 
exploração; etc. Os questionários especiais 
conterão, ainda, quesitos adicionais variáveis 
de acôrdo com os características do ramo de 
comércio a que forem destinados. 

0 CENSO DOS SERVIÇOS 

Em 1940, t entou-se, pela primeira vez, 
realizá-lo - aliás, com absoluto êxito. Esta 
operação investiga as atividades de finalida
de lucrativa a que, propriamente, se pode 
chamar de prestação de serviços: serviços 
de alojamento e alimentação, oficinas de 
confecção, conservação ou reparação, servi
ços de reparação e conservação de calçados, 
serviços e ofícios de higiene pessoal, casas 
de diversões e serviços de radiodifusão. Tra
ta-se, portanto, de examinar as atividades de 
cinemas, hotéis, teatros, barbearias, institu-

tos característicos, seguindo, nesse particular, 
em linhas gerais e no que fôr exeqüível, a 
orientação dos demais censos econômicos. 

A INCUMBtNCIA DA OPERAÇÃO 

De acôrdo com a lei, cabe ao Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatís tica a in
cumbência de promover o R ecenseamento 
Geral de julho próximo. Para isso, instalou 
o I . B. G . F. . o ~Arviço Nacional de Recen
seamento - com duas Divisões: T écnica e 
Administrativa -, que entraram, desde logo, 
em franca atividade. 

Valendo-se da rêde ibgeana, represen
t ada pelas Inspetorias Regionais e Agências 
Municipais, encontra-se o S. N. R. em con
dições de realizar a operação censitária sem 
necessidade - afora no que toca a recensea
dores - de valer-se de elementos estranhos 
ao quadro do Instituto. P ara o preparo da 
opinião pública em favor do Recenseamento 
já se vêm instalando, em tôdas as Unidades, 
Comissões Censi tárias Regionais, e, nos Mu
nicípios, Comissões Censitárias Municipais, 
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cabendo a presidência destas aos Prefeitos 
das Comunas. 

0 CENSO DAS AMÉRICAS DE 1950 

O VI Recenseamento brasileiro terá 
a mais ampla significação, porque está en
quadrado no Censo das Américas de 1950, 
a magnífica iniciativa do Instituto Interame
ricano de Estatística. Bem caberia, aqui, 
uma notícia a respeito do grande aconteci
mento de que o nosso hemisfério será tea
tro em 1950. A magnitude dêste Censo defi
ne-lhe a singular importância e realça o in
terêsse de sua execução, no que se empe
nham as. vinte e duas nações do Novo Mundo. 

Foi durante o VIII Congresso Cientí
fico Americano, reunido em Washington, em 
1940, que pela primeira vez se examinou e 
discutiu com objetividade o assunto. Tra
tava-se de concretizar antiga aspiração, tal 
a de balancear simultâneamente todos os 
povos americanos a fim de traduzir-lhes, 
em estatísticas comparáveis, o desenvolvi
mento material, a organização econômica, a 
estrutura social, os valores culturais. O ye
lho sonho de cientistas e estatísticos datava 
de decênios atrás. Já em 1910, a IV Con
ferência Internacional Americana recomenda
va a efetivação de censos demográfico, indus
trial e outros, em 1920, e aconselhava a tô
das as nações do hemisfério a sua realização 
dentro de moldes gerais uniformes. No ano 
indicado, alguns países - o Brasil inclusive 
- fizeram os seus recenseamentos; alguns, 
apenas, e mesmo assim, não se preocuparam 
em coordenar os trabalhos como o exigia um 
censo internacional. Falhara a primeira ten
tativa, o que não desanimou os idealistas do 
significativo empreendimento . Em sua se
guinte reunião de 1923, a Conferência In
ternacional Americana renovou - ainda sem 
resultados - as recomendações expressas 
em 1910. 

Mas a idéia tomava corpo e conquis
tava, ano a ano, novos prosélitos. Enfim, 
no calor da segunda guerra mundial, quan
do melhor se evidenciou a interligação fra
terna que une os povos das Américas, refle
xo da interdependência dos seus problemas 
econômicos e políticos - no ano sombrio 
de 1940, em plena efervescência bélica, 
reuniu-se, nà Capital dos Estados Unidos, 
o VIII Congresso Científico Americano, de 
que surgiu o Instituto Interamericano de 
Estatística. Novamente levou-se à discussão 
o assunto, agora com maiores possibilidades 
de êxito desde que a entidade recém-cria
da lhe hipotecou imediata e veemente soli
dariedade. Desta vez, a assembléia não se 
limitou a recomendar a execução do Censo 
continental; como providências preliminares, 
realizaram-se consultas a todos os governos 
das nações interessadas, de que resultou ge
ral manifestação de apoio cujas conseqüên
cias práticas foram traduzidas nas sucessivas 
propostas e sugestões dos estatísticos dos 
países americanos apresentadas ao Instituto, 
sôbre a gigantesca operação. Ficou, afinal, 
estabelecido que ela ocorreria entre julho 
de 1949 e junho de 1951, acordando-se em 

adotar como ano-padrão o de 1950. Também 
foi examinada a possibilidade de uniformiza
ção, indispensável à comparabilidade, e, 
pois, ao êxito do empreendimento, conside
rando-se exeqüível a sua aplicação nos cen
sos demográfico e agrícola, que, em todos 
os Estados americanos, deverão obedecer a 
padrões mínimos uniformes na definição de 
determinados elementos ou na formulação 
de quesitos fundamentais. 

O Censo das Américas de 1950 será o 
primeiro acontecimento estatístico de tama
nho vulto a realizar-se no mundo. O Novo 
Mundo, ·irmanado pelos mesmos sentimentos 
de sã democracia e solidariedade humana, 
dará, dessarte, um eloqüente exemplo·ao uni
verso - exemplo de aproximação cultural 
e de esfôrço conjunto pela materialização 
de um nobre ideal, cuja contribuição para 
um melhor entendimento entre os povos é 
decisiva e poderosa. 

MEDIDAS PRELIMINARES 

Para que se realize com êxito uma ope
ração censitária, há necessidade imprescindí
vel de uma série de providências preparató
rias, as quais precisam ser tecnicamente pla
nejadas, de modo a serem previstos todos os 
possíveis obstáculos no decorrer dos traba
lhos. Essa tarefa, que exige alto dispêndio 
de energia, em cálculos seguros baseados so
bretudo em observações feitas em outros paí
ses e na experiência dos censos já realiza
dos no Brasil, é a parte do Recenseamento 
de que o povo não tem notícia. Os boletins 
chegados às mãos dos informantes não di
zem das pesquisas, dos estudos, das discus
sões que antecederam a feitura dos quesi
tos. A presença do recenseador não mostra 
o que é a distribuição do material de coleta 
para todos os pontos do País, nem faz sen· 
tir o que representa a divisão dos Municí
pios em setores censitários, com a consulta 
a mapas e documentos, nem sempre claros 
e precisos. De fato, o Recenseamento refle
te um instante da vida social e econômica 
do País. Mas, para recolher êsse instantâ
neo, centenas e centenas de cidadãos, duran
te meses a fio, empregam longas horas em 
variadíssimas tarefas. 

Tomemos, para exemplo, o Boletim do 
Censo Agrícola, a fim de que os leitores 
possam avaliar o trabalho de organização de 
um questionário. Por fôrça de estudos rea
lizados, foi sentida a necessidade de algu
mas modificações no Boletim daquele Cen
so, empregado há dez anos, pelo que se pro
moveu éuidadosa revisão em todos os que
sitos a fim de serem feitas supressões ou 
alterações capazes de conduzirem a resulta
dos ainda mais satisfatórios que os obtidos 
em 1940. Com êsse modêlo de Boletim, foi 
realizado um inquérito experimental, que 
abrangeu 54 Municípios em 21 Unidades, 
levados em consideração o tipo da Agência, 
sua localização fisiográfica na Unidade e, 
também, as habilitações do Agente Munici
pal de Estatística. Dêsse teste resultaram 
novas modificações no questionário, após me
ticuloso estudo das respostas registradas e 
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dos relatórios apresentados pelos Agentes 
que fizeram a prova experimental. Foi al
cançado, assim, o modêlo definitivo . 

Aí estão, em resumo, as fases atravessa
das por um questionário até receber o "im
primatur" e ser encaminhado para as ofici
nas gráficas. E são cinco os questionários 
para o Recenseamento de 1950, afora os re
ferentes a inquéritos suplementares. Mas a 
feitura dos Boletins representa apenas uma 

teta dos questionários preenchidos - a pro
paganda. No momento, de conformidade com 
o que está planejado, a publicidade do Cen
so se t em limitado a uma preparação do 
espírito público, através de tópicos e notí
cias pela imprensa, e a uma conclamação aos 
representantes d e tôdas as classes sociais, 
através de intensa correspondência . Assim, 
nos jornais do Distrito Federal, do início da 
propaganda até 3 1 de dezembro de 1949, fo-

OutTo llSpecto dtk visita dos m~mbros da }f.lnt« ao Serviço Gráfico. 

parte das medidas preliminares do Censo. 
Não é preparado somente o material para 
a coleta de dados. É necessário o preparo 
do campo onde vai ela ser realizada. E , ain
da, o espírito do povo, para que receba a 
operação com compreensiva simpatia. Essa, 
a tríade preparatória do Recenseamento: or
ganização dos questionários, delimitação dos 
setores censitários, propaganda do empreen
dimento. 

Os B olet ins para o próximo Censo já 
se encontram impressos. A delimitação dos 
setores censitários já se acha quase termi
nada, havendo, para êsse trabalho, sido ex
pedidos perto de 2 000 mapas organizados 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Es
tatística . 

A propaganda da operação, já iniciada, 
segue em linha ascendente, de acôrdo com 
plano aprovado pelos encarregados do Cen
so de 1950. Dêsse modo, tôdas as medidas 
preliminares p ara real ização do Recensea
mento de julho próximo já foram t omadas . 
Delas, uma só alcançará o fim depois de 
terminada a tarefa dos recenseadores na co-

ram publicados 417 sueltos ou notícias de 
distribuição do Serviço Nacional de Recen
seamento, havendo sido dirigidos, para todo 
o Brasil, milhares de ofícios, com solicitações 
de apoio ao empreendimento. 

DIFICULDADES DO CENSO 

Dificuldades para a realização de um 
recenseamento não existem apenas no Bra
sil. Em todos os países, mesmo nos mais 
adiantados do mundo, não são poucos os 
obstáculos que se antepõem aos encarrega
dos de promoverem operações censitárias. 
Há, nesse sentido, fenômenos comuns a to
dos os povos. Óbices que surgem nos Esta
dos Unidos são, do mesmo passo, observn
dos no M éxico e na Argentina. O Brasil 
não foge à regra . E, às dificuldades regis
tradas em outros países, temos ainda de ~o
mar outras que, por circunstâncias especiais, 
nos são próprias. 

Numa tentativa de classificação, podería
mos, de acôrdo com os fatôres que as origi
nam, agrupar dêste modo as dificuldades 
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que se apresentam para reallzação do Cen
so: 1 - falta de tradição censitária; 2 -
ausência de consciência estatística; 3 - ca
rência de vias de comunicação; 4 - rarefa
ção populacional; 5 - ausência de educação 
popular. 

Os Recenseamentos, no Brasil, iniciados, 
como vimos, em 1872, não se têm processa
do regularmente. Entre o I e o II, dezoito 
anos de distância. Entre o III e o IV, vin
te anos. Entre o IV e o V, vinte anos nova
mente. Só entre o li e o III foi de dez 
anos o período intercensitário. E, agora, tam
bém, entre o V, realizado em 1.0 de setem
bro de 1940, e o VI, a ser promovido em 1.0 
de julho de 1950. 

Não possuímos, dêsse modo, como a 
têm os Estados Unidos, uma tradição cen
sitária de alguns séculos, com o que se vão 
somando, através dos tempos, elementos for
madores de um espírito comum de compreen
são e simpatia frente às operações esta
tísticas. A falta de tradição censitária re
presenta, assim, o primeiro fator negativo 
na tarefa dos censos em nosso País. 

Em 1950, como em 1920 e como em 
1940, teremos de enfrentar os óbices dêle 
resultantes, apesar dos esforços empregados 
pelos que se encarregaram da propaganda 
do V Recenseamento no sentido de se pro
longarem dias em fora, de modo a que viesse 
até nós um elo para início da corrente tra
dicional dos Censos . Um silêncio intercensi
tário, entretanto, prejudicou o trabalho refe
rido. E, no Recenseamento de julho próximo, 
teremos a pesar na balança das dificuldades 
a falta de tradição censitária. 

Do mesmo passo, não obstante a pre
dicação constante do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, a qual vem sendo 
feita com entusiasmo e sem tréguas há vá
rios anos, ainda não se alcançou criar no 
Brasil uma consciência estatística . Se não 
são muitos os administradores públicos que 
se valem de quadros estatísticos para orien
tação racional de suas iniciativas, são ra
ríssimos os dirigentes de companhias ou em
prêsas particulares que buscam nos núme
ros o caminho iluminado que oferecem 
para melhor segurança de transações ou ne
gócios. A exatidão dos números ainda pre
ferimos o brilho vago das frases. Entre ar
gumentar com dados seguros e discutir com 
palavras vazias, ficamos com êste último 
processo. E isto é da observação diária. São 
homens de cultura reconhecida e propalada 
que fazem afirmações desmentidas pelos nú
meros que refletem a realidade, porque nú
meros, para êles, em verdade não existem, 
dado que não os consultam e, quando os 
consultam, nêles não acreditam. 

Outro óbice, conseguintemente, êsse que 
provém da ausência de uma consciência es
tatística, bem semelhante ao com que se ti
veram de haver aquêles que, um dia, se lar
garam à campanha do saneamento da zona 
rural, em face da falta de uma consciência 
sanitária. E êste fen&meno, como aquêle, 
provêm ambos, em linha reta, de um só 
mal, que é, aliás, a fonte criadora de tôdas 
as dificuldades que se apresentam nas cam-

panhas em que das massas é que tem de vir 
a maior parcela de colaboração: a falta de 
educação popular. 

Com 21295 490 de iletrados e, entre 
os letrados, ponderável percentagem de ho
mens que não buscam auto-educar-se, fican
do, quase sempre por necessidade, parados 
nas leituras que tiveram no curso primário, 
no mais das vêzes interrompido em meio, 
há de a nossa população sentir, ainda hoje, 
nos censos, aquelas finalidades que os di
taram em recuadíssimas épocas e em dis
tantes terras. E surge o temor de que os 
censos, nos dias atuais, ainda se promovem 
para fins militares ou fiscais. 

Às dificuldades oriundas d~sses três fa
tôres negativos adicionem-se, agora, as que 
se relacionam com a car~ncia de vias de 
comunicação e a falta de condensação po
pulacional. Na hinterlândia, para que se 
vençam as distâncias, há necessidade, em al
guns pontos, de acentuado espírito de re
núncia e verdadeira tendência para o heroís
mo. Há que vadear rios, galgar morros, fa
zer legítimas acrobacias em pinguelas peri
gosas, para que se atinja uma casa perdida 
em meio da floresta ou em equilíbrio no 
ápice de uma montanha. E isso através de 
caminhos estreitos em que o "arranha-gato" 
e a "navalha-de-macaco" parecem à espera 
do viajante, calculando-lhe, à justa, a altura 
do rosto, para o talhe cruel, o que faz pen
sar naquela inteligência dos vegetais que 
serviria de tema a GARCIA REDONDO para 
uma de suas conferências. 

No Censo de 1940 - e os jornais do 
tempo registraram os fatos - houve recen
seadores que, no cumprimento do dever, se 
viram obrigados à travessia de largos rios a 
nado, em falta de ponte e de embarcação. 
Outros não encontraram senão bois para mon
taria, cortando, em tal descomodidade, lé
guas e léguas de estrada, ao passo lerdo e 
cansado ou ao trote sacudido e áspero do 
ruminante desencangado de um carro. 

Como se vê, as dificuldades dos Cen
sos, nos dias de ontem, não surgirão dimi
nuídas ou amortecidas nos tempos de agora. 
Dez anos não poderiam bastar para que 
elas desaparecessem de todo. Por isso, re
gistradas pelos promotores do Recenseamen· 
to de 1950, serão enfrentadas com a mesma 
decisão com o que fizeram os realizadores 
das operações censitárias passadas . 

0 RECENSEAMENTO DE 1950 E O MUNICÍPIO 

Sendo o Município a referência básica 
da nacionalidade, é no recesso da vida comu
na! que se hão de perquirir, antes de mais 
nada, os elementos constitutivos da chama
da realidade brasileira. O conhecimento ob
jetivo de cada uma das partes tomará possí
vel a configuração do todo. É, pois, do Mu
nicípio que se há de forçosamente partir, a 
fim de revelar as condições existenciais do 
País. 

Assinalado de passagem o papel deci
sivo do Município na realização censitária, 
conviria fixar a importância que revestirá o 
empreendimento projetado para 1.0 de ju-



lho de 1950 do ponto de vhta d~ inter"'" 
municipeit. 

O próximo Ren•n.eamento irá revelar 
meticuloumente, atravn dat numer~a• in· 
dacaçóew em que M dndobra o plano ceral, 
a verdadeira tituaçio do Município brasilei· 
ro. Mai1, a inda: iri fom.c:er el•rnant~ que 
pl'rmitirão nio apl'nat a fiel caracteruaçio 
do ntado em que .. ftK"Ontra o Municipio, 
ma" também medir at tramformaçõew que 

M proceuaram no âmbito da Municipalidade, 
nntn último. du a~. Atpect~ enenciai1, 
como o de d istribuição da propriedade ter· 
ritorial, valor das rique.rat produzida• e mui
t~ outr~ abrancld~ n~ quntionirl~ dot 
Ct'niOt perciait Mriio rev•lad~ em t óda a 
utentio e profundidade. 

~ria ocio.o acentuar tódat as vantacm• 
que dai decorrerão necnsàriamente pera e 
administração pública . Dispondo da tio ex· 
c•lente lastro de lnforrnaçõe• fidadicnu, o 
adminittrador contará rom ba .. maÍI lf'&ura 
pera o planejamento de obru ou provid.;n. 
clat de vital lnterl-tH. De outra parte. a 
Iniciativa particular t'nContrari nos rnulta· 
d~ centitári~ o• el•m•ntot de que nKl't
tita pera o MIU dnenvolvimento . 

Há, todavia, um ânculo do qual melhor 
.. podem focaliur •• vantacm• do R«•n· 
Mamt"nto para o Município . 

Graçu à ação pl'neverante de um cru· 
po de idealista•. da qual rnultou e inclu· 
tio, no tl"xto da Carta Conttitucional de 
1946, de al&un• príncipl~ dntinad~ a vila· 
Jl.rar ~ depauperado• or&anitmot munlcipait, 
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experimentam nt"' no momento, lic•ira wn
aaçio de alivio no tocante ât dificuldade~ 
crónicat em que M debatem. 

Eotimulado., ainda, pela prédica ince•
aante d~ lidern munlcipallstat, ou, confor
me M verifica em alcun• ca-, de maneira 
abtolutamente "pontinea, ~ Municipi~. 
atrav" d~ MUI reprnentantn, reali.ram. de 
alcum tempo a nta parte, animad~ Concr.._ 
- n~ quait M d•batem e M fixam a• dire-

tri6n da política de recuperação municipal. 
Tant~ e tão freqümtn tio ~ Concres
levad~ e efeito em diferentn pont~ do tu• 
ritório nacional, que não haverá exacero em 
dber que etta~ em face de um verdadeiro 
Movlm•nto Municipalitta. 

São de fácil comprefl\tio a• vanta(l'nt 
que advirio do próximo RKenseamento para 
a política de vltali.raçio municipal, cuja" 
penpl'Ctivat .. alarcario ao extremo . Apoia
do no vasto material informativo que o R .... 
Ct'nteam•nto colocará ao d itpor de t odos. co
v•mantet e covemad~. o Movlmt"nto Muni
cipallsta poderá tucerlr e contideraçio do. 
rrspontáveit pela coiaa pública, com mal• 
fôrça, as providiinciat que te tornem nKl'ttá
rlat ao revlgoramt"nto da vida e dat lnuitui· 
( 'Ôl'l comuna i•. 

CAMINHO PARA O txno 

Al..:u4\m já observou serem a carta ma
r,itima, a bút.ola e o sextante elemento. in
displ'ntáveit a quem dt!St'je che&ar a bom 
pórto, a éln comparando a• ••tatistlcat do. 
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censos, cuidadosamente renovadas pelo re
gistro permanente . Em verdade, de posse 
destas estará o Govêrno - Federal, Estadual 
ou Municipal - em condições de orientar-se 
na busca de soluções precisas para os proble· 
mas econômicos e sociais, qual navegante 
que tivesse às vistas a carta, a bússola e o 
sextante . No dia em que todos alcançarem 
essa compreensão, será menos árdua uma 
operação censitária. 

transformando-se cada um em fator de pro
paganda do Recenseamento. Não bastam os 
meios comuns de publicidade. É necessano 
o conselho individual dado pelos brasileiros 
esclarecidos àqueles que possuem idéias va
gas ou falsas a respeito das operações censi
tárias. No interior do País, sobretudo, é 
que se faz imprescindível a ação dos brasi
leiros de compreensão e cultura. E essa co
operação em favor do Censo de 1950 já se 

Milhões de questionários estão sendo envjados a todos os recantO$ do Pai-s. 

Muito embora estejamos ainda distantes 
dêsse ponto ideal, as dificuldades pre~senti· 
das para o próximo Recenseamento poderão 
ser, de algum modo, afastadas, numa ação 
conjunta do S. N. R. e Comissões Censitárias 
Regionais e Municipais, em trabalho de in
tensa propaganda sôbre as legítimas finali
dades do Censo. Mas nessa tarefa que, por 
si só, representa grande parte para o êxito 
da operação, é preciso que colaborem todos 
os brasileiros de compreensão e boa-vontade, 

vem fazendo sentir. Diàriamente, chegam ao 
S. N . R. notícias de iniciativas espontâneas 
tomadas em vilarejos distantes por elementos 
representativos do clero, do magistério, da 
medicina, unidos todos no trabalho de for
mação de um clima favorável à realização 
do Censo de 1950. Tudo está a mostrar, 
portanto, que o VI Recenseamento Geral do 
Brasil se encontra em caminho de pleno 
êxito. 
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-E:DUCAÇAO PARA O BRASIL RURAL 

Traçando o roteiro da presente colabo
ração, foi :nossa intenção apreciar o atual pro
grama de realizações no domínio do ensino 
primário o em execução pelo Ministério da 
Educação, à luz de alguns novos princípios 
relativos à ambientação geográfica, social e 
econômica da escola . 

Na verdade, o reconhecimento de que 
essa ambientação é necessária já fôra postu
lado, de há muito, por educadores nacionais 
e estrangeiros. Entretanto, nada se planejou 
de positivo, nada se iniciou de realidade 
concreta. 

Por outro lado, os estudos de Sociologia, 
de Ecologia, de Economia e outros canela
tos têm dado nova expressão às primitivas 
fórmulas de ambientação da escola, de modo 
que são indispensáveis considerações teóricas 
na exposição do que realiza, atualmente, o 
Ministério da Educação. 

PLANO E AÇÃO EM CAMPO 

De início é interessante observar que, 
embora o planejamento, a execução e fisca
lizacão dos trabalhos referentes ao ensino 
prin;ário caibam ao Instituto Nacional de 
Estudos Pedagógicos, êste órgão do Minis
tério da :Educação está agindo em campo, 
isto é, sem um plano cabal e minuciosamente 
traçado ''a priori". Compreender-se-á no de
correr dêste trabalho a razão de assim pro
ceder aquêle Instituto, bem como a va.nta
gem dêste processo de ação construtiva. 

Evidentemente, há um plano; trata-se, 
porém, de um plano elástico e muito simples, 
capaz de permitir modificações e readapta
ções particulares que se tomem decorrentes 
de especiais e imperativas circunstâncias, 
cuja previsão teria sido difícil, quando não 
impossível. 

UM PROBLEMA E OS RECURSOS PARA 

SUA SOLUÇÃO 

O ponto de partida do I. N . E . P . , a 
nosso ver, se constituiu de dois fatôres: 1.0 

- o escandaloso "deficit" escolar, acusado 
repetidamente pelas estatísticas culturais e 
escolares do I.B.G.E. e do M.E.S., e re
presentado quer pelos milhões de analfa
betos adultos, existentes no País, quer pelos 
dois a três milhões de crianças em idadE! es
colar, que anualmente deixam de ser atendi
das pelo sistema de ensino primário em fun
ção nos Estados e nos Territórios; 2.0 

-- a 
existência de recursos até 1946 sem aplica
ção, embora existentes desde 1942, quando 
fôra instituído, por lei, o Fundo Nacional 
do Ensino Primário. 

Ainda durante a gestão do ex-Ministro 
SousA CAMPOS, encontrou-se uma fórmula 
para a· aplicação dos recursos mencionados: 
ação supletiva do Govêmo Federal, no to
cante ao ensino primário normal, mediante 

acôrdo ou convênio com os Governos esta
duais. 

O nosso maior problema era o da falta 
de escolas. Cumpria, pois, criá-las. O Go
vêmo Federal daria o prédio e seu equipa
mento, o Estado limitar-se-ia a nomear o pro
fessor e a mantê-lo. 

Eis aí a idéia inicial, que foi motivo de 
uma exposição do Instituto Nacional de Es
tudos Pedagógicos ao Sr. Ministro da Edu
cação e que foi aprovada. 

CRITÉRIO DE DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS 

Em princípio se admitiu que tôdas as 
Unidades Federadas e os Territóriols apre
sentam necessidades, tendo-se em vista os ser
viços do ensino primário, mas se admitiu 
também que essas neceBsidades não são pro
porcionalmente idêntica11, de Estado para Es
tado. Em geral os do Sul dispõem de mais 
recursos educacionais que os do Nordeste e 
do Norte. Cumpria, pois, distribuir os re
cursos do Fundo conforme as maiores neces
sidades regionais, isto é, conforme necessida· 
des relativas . -

O processo adotado para essa medida foi 
o seguinte: 

1 - verificar o número real de crianças 
em idade escolar, a qual, no Brasil, dado o 
currículo dos cursos primários, é a que vai 
dos sete aos doze anos; confrontar êsse nú
mero N com o número A de alunos matri
culados nas escolas primárias; a diferença 
para menos entre N e A represe•ntará o 
"deficit" escolar do Brasil, conforme a fór
mula: 

D=N-A 

2 -do mesmo modo, verificar o "deficit" 
de cada Estado ou To!rritório, conforme a 
fórmula semelhante anterior: d = n-a; 

3 - reduzir os "deficits" regionais a 
uma escala percentual, conforme a :fórmula: 

lOOd 
p=--

D 

4 - segundo essa escala percentual, fa
zendo f corresponder à quota de auxílio que 
caberá a cada Estado ou Território, e fa
zendo F corresponder ao total dos recursos 
do Fundo para cada exercício financeiro, te
mos a fórmula geral de concessão do auxílio: 

Fp 
f=:::.--, que foi assim deduzida: 

100 

d 

D 

f 

F 

d 
donde f = F X -

D 
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como 

tem-se 

d p 

D 100 

Fp * 
1= --

100 

ESCOLAS DISTRIBUÚ>AS 

De acôrdo com êsse modo de avaliar as 
necessidades educacionais dos Estados, foram 
clistribuídas, de 1946 a 1949, 6 160 esco
las rurais primárias, sendo 620 em 1946, 
2 140 em 1947, 1600 em 1948, 1 800 em 
1949. Das que foram distribuídas até 1948, 
a quase totalidade já foi construída ou se 
acha em via de acabamento. Das distribuídas 

FISCALIZAÇÃO E CONTRÔLE 

Outro motivo de possível atraso no iní
cio da construção de uma escola ou mesmo 
da renovação do auxílio, é o não cumprimento, 
por parte dos Estados, das obrigações do 
acôrdo. Segundo êste, o Estado só recebe as 
importâncias do auxílio parceladamente, no 
decorrer das obras e mediante comprovação 
fotográfic.a e inspeção local realizada por 
inspetores do I . N .E .P . 

Aí está, em linhas gerais, o modo por 
que se opera a ação supletiva do Govêrno 
Federal, junto aos Estados, no que diz res
peito ao ensino primário. 

Vejamos agora, através de algumas con
siderações de ordem técnica e científica, por
que o I . N. E . P . se viu obrigado a ampliar 
aquela ação supletiva que consistia na sim
ples construção de prédios escolares. 

No Nordeste, n$ tclhns redondns e O$ vorondndo$ aberto3 proporcionam melhor prot~o contra os 
rígores do sol. 

em 1949, muitas já tiveram sua construção 
iniciada, mas há, todavia, como é natural, 
outras que têm sua construção retardada em 
virtude de discussíio em tôrnn el A locali
zação no Município a que foram atribuídas. 
A intenção do M inistério da E ducação, atra
vés da função executiva e fiscaliz adora do 
I. N. E. P., é fazer com que cada escola seja 
localizada sempre no local em que ela me
lhor serviço possa prestar à coletividade. As 
vêzes esta intenção se choca com interêsses 
partidários e outros que devem ser contor
nados hàbilmente, a fim de que se não com
prometa a obra realizada. 

* O I . N . E . P. publicou um folheto, Ensi
no Primário no Brttsil, em que se explicam com 
mt'iort$ minúcias os condições da conccssiio de 
ouxílio educncionnl nos Estados. 

E SCOLA, UMA INICIATIVA DO GovtRNO 

Se nos Estados Unidos a educação, a 
escola, desde a elementar até a universitária, 
resultaram de condições culturais, ecológicas 
e sociais das próprias comunidades que se 
foram constituindo a partir do início da 
colonização, no Brasil ela tem sido preponde
rantemente uma iniciativa do Govêmo. 

Ainda há poucos dias, ouvindo uma das 
palestras do Professor ROBERT KINO HALL, 
da Universidade de Co!úmbia, no Seminário 
de Educação Rural que o I. N. E. P. orga
nizou com a participação dos professôres 
do interior do Brasil, tive oportunidade de 
ver repetida a velha afirmação de quais 
teriam sido as primeiras preocupações dos 
colonizadores norte-americanos: uma casa 
para a família, uma igreja e umo. êSCola 
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para a comunidade. Eram colonizadores que 
professavam uma religião segundo a qual todo 
indivíduo, desde pequeno, tem que ler e com
preender por si mesmo a Bíblia. E e ram co
lonizadores que, perseguidos por motivos re
ligiosos na Europa, vieram para a América a 
fim de fundar uma nova pátria, onde cada 
um pudesse viver sua vida conforme suas 
crenças . 

PORQUE A ESCOLA BRASILEIRA NÃO É 

INSTITUIÇÃO COMUNAL 

Entre nós, brasileiros e outros povos la
tino-americanos, o comêço foi diferente e, 
por isso, diferentes as conseqüências futuras. 
Desde o início fomos objeto de exploração. 
Nossos primeiros colonizadores, os das dona-

as aventuras da inteligência, da sensibilidade 
e da exploração científica, quebrando-lhes as 
relações lí ricas ·ou de exploração objetiva 
com a natureza. '~ 

Essa foi a escola que o jesuíta criou e 
que o MARQUtS DE POMBAL liquidou, sem 
substituí-la por outra. 

Além disso, como diz FERNANDO DE AZE
VE.DO, "a ausência quase completa de indús
trias, a rotina da monocultura e da exploração 
industrial do açúcar e o caráter elementar das 
atividades de comércio, não criando necessi
dade de especialização profissional, nem exi
gindo trabalho tecnológico de mais alto nível, 
~ontribuíram, como outros fatô res, para des
valorizar as funções manuais e mecânicas, 
exercidas por artesões, escravos e libertos. 
O que interessava nessa sociedade de estru-

A innugura~iio de uma nova escola é $Cmpre motivo de festa paro o comunidade, como cstn, nos 
interiores /onjJÍnquos do Território do Acre. 

tarias, eram fidalgos arruinados que preten
diam restaurar as finanças para poderem vi
ver a vida boa da Côrte; a intenção dos que 
vinham era enriquecer para voltar; e a pró
pria Metrópole não tinha nenhum interêsse 
na cultura do povo que aqui se ia consti
tuindo. Esta é uma verdade sabida, uma velha 
verdade. 

Poderíamos dizer que, com as escolas 
dos Jesuítas, começáramos bem, tão bem, 
talvez, quanto os americanos, e que a reforma 
de POMBAL, a sua ojeriza pelos padres da 
Companhia de Jesus prejudicaram uma evo
lução cultural que se iniciara auspiciosa. En
tretanto, GILBERTO FREIRE e FERNANDO DE 
AZEVEDO, entre outros, indicaram bem que o 
ensino uniformizador dos colégios da Compa
nhia abafou a espontaneidade intelectual, o 
gôsto da análise, devastando a paisagem in
telectual em tômo dos homens, inibindo-lhes 

R.B.llf. - 10 

tura elementar era, de fato, um tipo de cul
tura que favorecesse o acesso da elite inte
lectual. Para essas funções nobres, como o 
magistratura e o canonicato, que exigiam um 
mínimo de especialização intelectual, basta
va a cultura literária e abstrata, transmitida 
nos colégios de padres, por métodos que se 
baseavam, não sôbre a ação e o concreto, mas 
sôbre a leitura, o comentário e especula
ção".':"~ Não era, pois, a escola comum, a 
escola popular, a que tivemos nos tempos co
loniais, nem era a escola a serviço da comu
nidade; era, sim, a escola de elites. 

• FREIRE, Gn.DERTO - Sobrados e Mo
cambos - 1.• ediç5o, 1936 . 

•• AZEVEDO, FERNANDO OE - A Cultura 
Brasileira - 2 .• ediçiio, 1944. 
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COMO ATACAMOS I NICIALMENTE O 
PROBLEMA, A PARTIR DE 1808 

Quando Dom JOÃO VI veio para o Brasil, 
mais ainda se acentuou o caráter de abstra
ção, de humanismo falso, de alheamento men
tal de nossa educação escolar, embora o prín
cipe fugitivo tenha organizado escolas su
periores, menos por amor à cultura do espí
rito que para atender à necessidade de formar 
os elementos requeridos pela vida administra
tiva e social do tempo. Nenhuma das escolas 
fundadas por Dom JoÃo VI se destinava à 
educação popular; e ram escolas para jovens, 
para gente já iniciada, eram escolas supe
riores. 

Nestas condições, a educação no Brasil 
se IniCIOU pràticamente pela fundação de 
academias, escolas para elites, sem a base 

Pode ser interpretado num sentido favo
rável o ato adicional de 1834, pelo qual o 
Govêmo da Regência transferiu às Provín
cias do Império a obrigação de atender aos 
problemas da educação elementar do povo. 
Pode-se julgar que isso decorreu da intenção 
de permitir que o ensino se adaptasse às pe
culiaridades regionais, quer econômicas, quer 
sociais, quer geográficas. 

PORQUE FALHOU A DESCENTRALIZAÇÃO 

Entretanto, como o faz sentir uma das 
publicações do I . N. E . P., a desigual capa
cidade econômica das Províncias, no Império, 
ou dos E stados, na R epública, e a baixa den
sidade demográfica dos núcleos de população, 
localizados no Interior, tudo isso agravado 
pelas precárias condições de transportes e co-

E sta é uma ouln melhor que a de simples ouvir lições. 

necessana e democrática de uma ampla di
fusão de escolas do ensino popular. 

A primeira lei que focalizou e tentou 
resolver êste problema é de 1827 e t eve em 
mira a criação obrigatória de unidades de 
ensino primário em tôdas as vilas e cidades 
do País. Nada se conseguiu, porém, porque 
não havia recursos nem professôres para tais 
escolas. 

Eis, em linhas gerais, o mau comêço que 
tivemos em matéria de educação. Desde que 
surgiu a possibilidade de nossa emancipação 
política, começamos por onde devíamos ter
minar, isto é, pelo ensino superior, e quando, 
já independentes, tentamos qualquer coisa 
relativamente à escola primária, agimos como 
sonâ mbulos, sem considerar que planejar e 
executar, no domínio da educação, é, antes 
de mais nada, conhecer a realidade econômica 
e social que condiciona a escola . 

municações, e pela enorme variedade topo
gráfica das zonas rurais, constituíram entra
ves às administrações regionais na obtenção 
de satisfatória educação popular. 

0 CENSO DE 1920 E SUA REPERCUSSÃO 

Com a República, cresceu a atenção e 
tornaram-se mais vivos os debates em tômo 
dêsse problema básico da nossa formação 
cultural. Quase a totalidade dos Estados se 
preocupou com êle. Os resultados censi
tários de 1920 foram porém, alarmantes . 
Perto de 80% de nossa população se com
punha de analfabetos. Éramos, sem dúvida, 
um dos países mais atrasados do mundo. 

Daí, d essa vergonhosa constatação, o ft.r
vilhar de idéias e pregações pedagógicas que 
caracterizaram o período de 1922 a 1937. Fo
ram quinze anos de estudos, de debates, de 
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ensaios e experiências. Aparentemente seu 
resultado foi nulo, çomo já tivemos oportu
nidade de dizer em outro trabalho para esta 
mesma revista.* Entretanto, se dos deba
tes dêsse período e concomitantemente <:om 
êles, não resultaram conseqüências práticas 
imediatas, houve, porém, um efeito: o da çons
ciência do problema educacional brasileiro 
em tôda a sua extensão. O Manifesto dos 
Pioneiros da Educação Nova, editado em 
1932, apresentava sem dúvida um máximo de 
doutrinas e teorias feitas para outros povos 
e para outras terras. Entretanto, apesar disso, 
o que pretendia, com a <:erteza de que ainda 
quQse nada fhéramos em educação, era jus
tamente transformar êsse nada em um tudo. 

dez anos de idade, em 1920, era de 19,0%. 
Essa população, no trigésimo aniversário, 
isto é, em 1940, apresentava a quota de alfa
betização de 46,1%. Foi, portanto, notável 
o progresso de alfabetização entre o décimo 
aniversário e o trigésimo, tendo-se em con
sideração as pessoas que, em 1920, tinham dez 
anos de idade.* 

Ora, sabendo-se que a população de dez 
anos, em 1940, apresentava uma quota de 
alfabetização de 32%, concluem os estatís
ticos do I. B. G. E., e admitindo-se que o 
progresso da alfabetização seja idêntico ao 
da anterior de vinte anos, ela atingirá, em 
1960, no tdeP.~imo "'nivers~rio, uma quota 
de alfabetização de 60% pràticamente. Mas, 

Em Ser~ípe, a nova escola ê risonhfl e franca. 

A REALIDADE DEPOIS DE 1930 

O período de 1937 a 1945 foi de quase 
estagnação, apesar de já ter havido quem 
julgasse que estaria o nosso problema educa
cional resolvido em 1950, com base em mal 
seguros dados estatísticos, relativos ao pe
ríodo de 1932 a 1940 . Utopias que fanta
siam curvas imaginárias . . . A realidade, po
rém, foi que, enquanto a nossa população, de 
1937 a 1945, cresceu de mais de 21%, a 
matrícula geral no ensino primário geral 
cresceu apenas de 20%. Mais de dois mi
lhões de crianças em idade escolar ficaram 
sem escolas, em 1945, por falta de escolas. 
Quase isso ainda ficará sem escolas neste 
ano de 1950. 

O Instituto Brasileiro de Geografia e 
E statística, estudando comparativamente os 
dados relativos à situação cultural da nossa 
população, de 1920 e de 1940, calcula que 
a quota de alfabetização, para as pessoas de 

* Ano I, ns. 1·2, janeiro-junho de 1948. 

ainda que ultrapassemos de 60% , haverá 
percentagem elevada de analfabetos nessa 
idade, se os recursos educacionais forem os 
mesmos que atuaram até 1940 . 

Vimos, há pouco, que realmente o pro
gresso é nenhum no período de 1937 a 1945 . 
É interessante mesmo observar que houve 
até, nesse período, uma fase de regresso, 
quando, por motivos nacionalistas, o Govêmo 
fêz fechar escolas mantidas por alemães e 
italianos, sem as substituir. O velho ex
pediente de POMBAL, que expulsou os jesuí
tas, impedindo-lhes a obra educacional, a 
qual, porém, ficou sem substituta. 

0 DESAMPARO DAS POPULAÇÕES RURAIS 

Assim é que a matrícula, em 1941, foi 
de 3 347 600 alunos no ensino primário ge
ral, caindo para 3 336 200 em 1942 e para 

* Estudos sôbre a Ali 11bethaçijo e a 1 nstru· 
ç.õo da População do Brasil, conforme as ApuraÇÕe$ 
do Censo Demográfico de 1940 (I.B.G.E. -
1940). 
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3 313 200 em 1943. Em 1944, recupera os 
34 400 perdidos e consegue mais 30 500. Em 
1945, ainda a passo de cágado, chega a 
3 496 100. 

De modo geral, a maioria dessas crianças 
era das zonas urbanas, razão pela qual con
cluímos que a massa maior dos nossos anal
fabetos vive na zona rural. 

Com base em dados reais, tanto quanto 
possível, o I. N. E. P. declarou em uma de 
suas recentes publicações * que, dos seis 
e meio mi!hões de crianças brasileiras em 
idade escolar, 1 956 900 moram na cidade, 
sendo que delas apenas 306 000 não são atin
gidas pela escola primária; na zona rural 
moram 4 540 000, das quais 3 200 000 não 
são atingidas pela escola primária.** 

Daí, dessa injustiça para com o homem 
do campo, o voltar-se o Govêrno, ao decidir 
atacar o problema da educação elementar, 
sobretudo para a zona rural. 

E já não era sem tempo. Até 1945, a 
escola rural brasileira foi um mito, quando 
não um aleijão. Se existente, era a pobre 
escolinha do Interior, sempre de pouco al
cance, sem professor capaz de viver a vida 
local, ali estando em situação precária, ou 
com falta de formação pedagógica, ou, então, 
porque não lhe seria possível fugir à con
dição do momento e arranjar outra pro
fissão. 

UMA NOVA ARQUITETURA RURAL 

Tentando realizar uma nova escola rural, 
desde logo cuidou o Ministério da Educação 
do prédio escolar, fazendo traçar uma planta 
que, embora comum para todo o Brasil, per
mitisse que a construção se fizesse mediante 
o aproveitamento do material regional e se 
adaptasse melhor ao clima de cada Estado. 
Surgiu, assim, uma arquitetura típica para as 
construções escolares rurais; começou a se 
diferenciar fisicamente a escola do Interior; 
deixa de ser um arremêdo mal feito da es
cola da cidade. É o que documentam algu
mas das fotografias que ilustram êste texto. 

MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO 

Ésses prédios dispÕem de uma sala de 
aula com capacidade para cinqüenta alunos, 
área coberta para recreio e residência para 
a professôra, constante de sala, dois quartos, 
cozinha e instalações sanitárias. O Govêrno 
Federal tem também auxiliado os Estados 
no mobiliário para as escolas construídas e 
na compra de instrumentos agricolas para a 
prática de horticultura e jardinagem. 

O mobiliário é dos mais simples e mo
destos, embora suficientemente bom: 

25 carteiras duplas ou 50 simples; 

* 
1949. 

2 quadros-negros com os respectivos 
cavaletes; 

1 mesa para o professor; 

Novos Prédios Escolares para o Brasil -

** Dados arredondados e sujeitos a retifi-
cações. 

2 cadeiras; 
1 armário para material; 
2 camas com os colchões; 
1 camiseiro; 
1 armário tipo aparador; 
1 guarda-roupa e 2 cadeiras de quarto. 

Verifica-se, portanto, que há uma preo
cupação de oferecer confôrto ao professor, 
pois o Govêrno lhe dá não apenas uma escola 
para reger, mas lhe proporciona também uma 
moradia mobiliada, que certamente figurará 
entre as melhores das redondezas. 

A ESCOLA RURAL NÃO É SÓ O PRÉDIO 

Poderá o leitor, a esta altura, perguntar: 
- A escola rural consistirá apenas no 

prédio e na residência do professor? Que é 
que caracteriza a escola rural em sua dife
renciação da escola urbana? Pretenderá o Go
vêrno Federal resolver o problema do ensino 
primário apenas com a construção de pré
dios escolares? 

Há indícios de que a política educacional 
do Govêrno é mais ampla e se encaminha 
para outros setores. Não podemos anunciar 
um plano perfeitamente delineado, cujas mi
núcias tenham sido demoradamente estuda
das, mas podemos sentir que a ação governa
mental ultrapassa os limites de simples ação 
supletiva de construção de prédios escolares. 

Antes de expor quais sejam êsses indí
cios, vejamos o que se deve exigir de uma 
educação que se adapte às circunstâncias am
bientais, regionais e locais . 

A ESCOLA NÃO É APENAS LUGAR DE ENSINO 

Primeiramente é preciso compreender 
que o conceito de escola ultrapassa hoje a 
velha concepção de escola como lugar de 
ensino. Sua função não é simplesmente a de 
transmitir conhecimentos, de ensinar a ler, 
escrever e contar. E' mais: é educar, é en
sinar a viver bem, com saúde e honestidade. 

Para isso, a escola não pode ser urna 
instituição trazida de fora para dentro da 
comunidade e aí permanecer em situação 
marginal, ou de tôrre isolada. Terá que im
pregnar-se da sociedade local, viver os seus 
problemas e as suas realizações, porque só 
então poderá fazer os educandos viverem a 
educação, no que consiste, em última análise, 
o ensinar a viver. 

Sendo assim, a responsabilidade da es
cola moderna vai além da sede escolar e 
seu trabalho não se limita às poucas horas de 
horário escolar. Evidentemente, ·todos êstes 
fatos novos em matéria de educação levam a 
compreender porque a escola não pode ser a 
mesma, em todos os seus aspectos, nas dife
rentes comunidades regionais. 

EDUCAÇÃO PARA AS COMUNIDADES 
EM DECADÊNCIA 

Poderá surgir uma pergunta, à primeira 
vista, embaraçante: 

- E quando a comunidade local estiver 
em decadência, ou fôr demasiadamente atra-
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Esta é um'! cseola eonJtruÍd<> plenl!tmcnlo de tw6rdo com as recomenda~ do I .N . E . P. Foi recente
mente inauAurods r10 M"nicÍJ;JÍO de Pesqueira, em Pernambuco . 

sada, como conseguir que a escola participe 
da vida da comunidade ? 

] • MtNOR GWYNN pergunta igualmente: 
"Se os padrões de vida de uma sociedade 
particular são baixos, é ou não dever do Es
tado ou do Govêmo Nacional tentar levantar 
tais padrões pela imposição de um tipo es
pecial de organização educacional a essa 
comunidade ? Tal procedimento govemamen
tal deveria tomar em consideração as necessi
dades peculiares dessa comunidade ? D everia 
ser estimulado o povo a fazer suas próprias 
realizações, com base em suas própriau res
ponsabilidades, planos e ambições ? D eve a 
comunidade individual ter responsabilidade 
para consigq mesma e seu próprio desen
volvimento, numa solução por cooperação de 
seus próprios problemas e na satisfaçiio de 
suas próprias necessidades ? Deve, afinal, 
cada comunidade ter uma individualidade 
comuna/, justamente como cada indivíduo 
humano possui sua própria individuali
dade?" 1(; 

Pelas perguntas que fizemos, pelas que 
reproduzimos do pedagogo americano, pela 
própria compreensão do complexo fenômeno 
comunidade, verifica•se que, em nossos dias, 
se deseja que a escola se empenhe na mais 
extensa e exaustiva forma de serviço social 
que existe . E esta intenção tem profunda 
razão econômica: a escola simplesmente alfa
betizante é relativamente cara em funçiio dos 
serviços que presta. De que valerá, no Oeste 
paranaense ou nos confins de Goiás, urn tra
balhador rural que saiba ler, mas que não 
saiba tirar da terra o máximo que esta lhe 
oferece econômica mente ? 

ROBI!:RT KrNG HALL perguntou a uma 
de nossus alunas nos cursos do I.N.E.P., 
professôra que já tinha responsabilidades do
mésticas, se ela era capaz de aumentar o sa
lário de sua cozinheira pelo fato do esta 
aprender a ler. Em face do espanto da aluna, 
que se sentia inibida de dar resposta nccessà
riamente negativa, perguntou-lhe se êsse au
mento não seria possível pelo fato de u cozi
nheira fazer um curso de culinária, que a ha
bilitasse a cozinhar melhor ! :ftste é o sentido 

• GWYNN , J. Mu<OR - Curriculum Prin· 
ciple• & Social Trends New Yorlc, 1943 . 

novo da educação nos JJ:stados Unidos, e ten
de a sê-lo no mundo inteiro. 

Poderá alguém di:!er que, quando DUR
KHEIM definiu a edu<:ação como fenômeno 
social, deixara aberto o caminho para esta 
nova concepção educacional. Igualmente o 
Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova 
considera. a educação como um processo de 
adaptação bio-social. 

Entretanto, a concepção de educação 
nova que tivemos no Brasil, anteriormente 
à Última guerra, foi mais teórica que real~ 
mente prática e efetiva. Também na França 
e nos países europeus, em geral, a educação 
nova, embora se realizando, não o foi no 
sentido do serviço soda!, de reconquista e 
readaptação progressiva da sociedade comu
na! a padrões mais elevados de vida coletiva. 
A escola se atinha em atender à criança no 
seu desenvolvimento, tendo em vista suas 
necessidades biológica!• e psicológicas. 

Se nos dias atuais, nos Estados Unidos, 
a escola se volta para a comunidade e pro
cura ser uma institui!;ão e11sencialmente co
muna!, intimamente asoociada a tôdas as 
atividades locais, êste é um fenômeno ame
ricano . 

COMO SERÁ A ESCOLA RURAL ? 

Diante dêstes fatos e dêste novo ponto de 
vista, como será a escola rural ? Poderá essa 
escolinha de um só profe11sor, embora insta
lada num bom prédio, como o construído 
pelo Govêmo Federal, ter a ampla função 
social que adquiriu a escola americana ? Sa
bemos que, no Brasil, a maioria de nossas 
escolas primárias é constituída de uma só 
classe e regida por um só professor. Não será 
isso um obstáculo, pois não estaremos pedin
do excessivamente ao professor? 

Antes de mais nada convém notar que, 
em 1934, havia em todos os Estados Unidos 
213 484 edifícios escolares rurais e que, dês
tes, 138 542 díspunhe.m de apenas um pro- . 
fessor, enquanto 24 441 dispunham de dois 
professôres. Pois ness11 época já se preocupa
vam seriamente os educadores da grande re
pública com os problemas locais e registra
vam o que se estava fazendo, nesse sentido, 
em todos os recantos do País. Podemos di-
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zer mesmo que, em 1934, a escola rural ame
ricana era já uma escola típica, estritamente 
associada aos problemas e questões locais.* 

0 PROFESSOR NÃO É O ÚNICO EDUCADOR 

Como puderam os americanos fazer isso ? 

Parece que não há dúvida na resposta. 
Qualquer pessoa logo se lembrará de que o 
professor terá tido nessa obra um papel de 
grande importância. Desde já, porém, con
vém deixar bem claro que, na escola para a 
comunidade, o professor não está só, propria
mente, pois, na realidade, ali o professor não 
é o único educador. Tôda a comunidade co
opera com êle, não propriamente na tarefa 
de ensino direto, mas nas atividades em que 
a escola participa da vida comunal e, atra
vés da colaboração dos pais e de tôda a po
pulação local, na solução dos problemas que 
díficultam a ação educacional da escola. O 
professor terá sobretudo que conseguir essa 
cooperação, terá que, numa velha aspiração 
da Pedagogia dêste século, constituir-se em 
verdadeiro líder comuna!. 

0 PROFESSOR E OS PLANOS DE 
RECUPERAÇÃO RURAL 

Por trás da atual escola americana, é 
verdade para a qual já chamamos· a aten
ção no início dêste trabalho, se encontra 
todo um processo de civilização, a cuja base 
já se encontrava a própria escola. No Brasil, 
essa condição histórica e inicial de civiliza
ção faltou inteiramente. E o nosso maior pro
blema é supri-la. Isto significa esfôrço, inves
timento de recursos e material humano, quer 
dizer, professôres que saibam tirar proveito 
para o bem coletivo dos recursos com que o 
Govêrno atender às pequenas comunidades 
rurais. Tarefa que, às vêzes, nos parece grande 
demais, mas que tem de ser realizada, à fim 
de valorizarmos para o BrasiL e para cada um 
dos indivíduos atingidos, talvez mais da me
tade do que somos como homens . 

UMA NAÇÃO INSUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDA 

Só então conseguiremos sair daquela 
classificação, que fêz uma revista francesa 
- segundo publicou o Correio da Manhã de 
18 de dezembro de 1949 - uma nação 
insuficientemente desenvolvida, ao lado do 
Paraguai, da Bolívia, das Filipinas, da Ará
bia Saudita, etc . , em situação de inferiori
dade perante o Chile, que se caracteriza por 
nação parcialmente desenvolvida, e da Ar
gentina, considerada nação desenvolvida, ao 
lado da França, da Inglaterra, do Canadá, 
etc. É verdade que o sul do Brasil pode ser 
considerado região parcialmente desenvolvida, 
mas isso é contrabalançado e reduzido pela 
imensidão do resto. De um total de 48 mi
lhões de habitantes, em 1947, somente 15 
milhões se achavam no Sul, e da área de oito 

* Biennial Survey of Education, ·1934-1936. 
Chap. V, "United States Office of Education". 

e meio milhões de quilômetros quadrados, 
apenas 825 mil constituem a Região Sul. 
Com exceção de parte de Minas Gerais, do 
Estado do Rio e do Distrito Federal, todo o 
resto do nosso grande País se acha nas con
dições indicadas pela revista francesa. E nem 
São Paulo, o Estado líder do nosso progresso, 
está em condições de ser classificado como re
gião desenvolvida, dados os seus índices de 
analfabetismo, de mortalidade e de condições 
sanitárias. 

Esta é a extensão de nossa realidade, 
que mede exatamente a extensão da obra que 
temos de realizar, se quisermos ser dignos 
da independência que conquistamos há quase 
128 anos. 

UMA NOVA MENTALIDADE NO 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

No Ministério da Educação, a·tualmente, 
parece que se forma uma mentalidade neste 
sentido. Ou nos enganamos redondamente -
o que seria extremamente lamentável - ou 
é legítima a impressão, que temos, de um 
grupo de pessoas, técnicos de educação e de 
saúde pública, que já trabalham sem outra 
preocupação que a de resolver da melhor ma
neira, no momento presente, os grandes pro
blemas nacionais de educação e saúde pú
blica. Aliás, o próprio Ministro tem reconhe
cido que os programas postos em ação não 
são idéias fixas que êle tenha trazido na sua 
bagagem, ao assumir a pasta. A sua mais me
ritória ação, que evidentemente caracteriza 
uma administração ministerial, tem sido a de 
ouvir os técnicos e de apoiar-lhes os planos. 
:Este parece que é outro fato novo no Brasil: 
um Ministro que permite aos seus auxiliares 
que trabalhem, sem vaidades mesquinhas e 
sem mêdo que lhe roubem as glórias adminis
trativas. 

Num ambiente dêste é que o I.N.E.P. 
se entregou à tarefa de contribuir para a 
solução do problema do ensino primário, me
diante aproveitamento racional e rigoroso 
contrôle técnico dos recursos disponíveis. Já 
vimos como uma extensa rêde escolar se de
senvolve por todo o Brasil e já vimos por
que isso não basta. 

0 PROBLEMA DE FORMAÇÃO 
DE PROFESSÔRES 

Por esta razão, o Ministério da Educa
ção tem pensado seriamente em resolver o 
problema da formação de professôres. E êste 
também não é pequeno. 

De pouco mais de 85 000 professôres pri
mários dispunha o 'Brasil em 1945, cabendo 
portanto uma média superior a 41 alunos, 
dentre os matriculàdos, para cada professor. 
Êste índice não é mau. E melhora ainda, 
quando consideramos que a freqüência, em 
média, corresponde a mais ou menos 70% 
da matrícula. Cada professor teria, portanto, 
que reger um número médio de 30 alunos 
por dia. É o ideal em Pedagogia moderna. 

Mas a que preço essa média acontece no 
Brasil ! E por que motivos ! Antes de mais 
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nada, em prejuízo de mais de dois milhões 
de crianças sem escola. Depois, a enorme 
evasão. A êsses dois fatos o I. N. E. P. re
presentou estatisticamente da seguinte for
ma: "De mil crianças brasileiras em idade 
escolar, 462 não conhecem escolas, 98 ma
t riculam-se mas não freq~entam as aula~, 
183 abandonam os estudos no fim do primeiro 
ano, 83 vão até o segundo ano, 174 completam 
o curso primano e, dêstes. somente 33 che
gam ao fim do curso médio!" 

RAZÕES DE INEFICIÊNCIA ESCOLAR 

Evidentemente as razões dêsse estado 
de coisas são muitas. Poderemos citar, entre 
outras, a incompreensão, por parte dos pais, 
do valor social da escola, em virtude do 

Nc>rmal, bem orientados, dispondo de bom 
corpo docente. Entretanto, através de um 
inquérito a que se procedeu no I. N . E. P., 
viemos a saber que ex-istem Escolas Normais 
no País, cuja aquisição de livros, para a bi
blioteca, foi feita em 1910, sem nunca ter 
sido renovada. Através dêsse inquérito ti· 
vemos notícia dos mais canhestros progra
mas que podíamos supor. 

''De nada valeria" - confes<., o I. N. 
E.~ . - "qualquer plano de ampliação da 
réde escolar primária, sem que se desen
volvesse um esfôrço simultâneo a fim de pos
sibilitar a formação de numeroso corpo do
cente, à altura das necessidades." 

CONDIÇÕES PARA SER PROFESSOR RURAL 

Diz KATE WOFf'ORD que o tipo de pes· 
soas que compõem o grande exército de pro-

A mDdeirtt pode $Ubstituir os tijolos, como nesta nova escolD de Snnta CntDrins} sem que ela perca 4UliJ 

características de hiAicne e conlôrto. Estaçilo Cocal, Município de Ur.,S$anttJ. 

pr6prio atraso de nossas populações; podemos 
citar as doenças, a população esparsa, as dis
tâncias e conseqüente dificuldade de loco
moção; podemos citar novamente as condi
ções de instalação dos primeiros colonizadores, 
de nossa organização social, etc. Mas não há 
dúvida de que a escola, ela pr6pria, é 
causa de deserção. 

E também devemos citar o corpo docente 
existente no P aís, como outra causa dêsse mal. 

Pois bem, dos 85 000 mestres do Brasil, 
em 1945, mais de 40% não tinham qualquer 
preparação pedag6gica; eram professôres im
provisados. Quase a totalidade de tais pro
fessôres atuava e atua na zona rural. Os ou
tros, os que tinham feito estudos pedag6-
gicos, o fizeram de maneira a mais precária 
possível, com exceções, é verdade, pois há 
em alguns Estados bons Institutos de Ensino 

fessôres, que trabalham nas pequenas escolas 
rurais, é importante porque êstes não são 
apenas fator de determinação num programa 
educacional que procura atender às necessi
dades das crianças em escolas modernas, 
mas também, como já vimos há pouco, lí 
deres da comunidade, e que determinam ou 
contribuem para a determinação de progra
mas de realizações comunais. * 

O professor típico norte-americano, que 
exerce suas funções em escolas de uma ou 
duas classes, é sempre uma mulher jovem, 
solteira, de mais ou menos 24 anos, cuja ori
gem social é uma fazenda ou vila. Geral
mente sua educação consiste em quatro anos 
de curso secundário e de um ou dois anos 

* WoFFORD, KATE V. - Modem E duca• 
tion in the SmoTT Rural School - New York, 1938. 
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de preparação profissional, mais ou menos 
orientada para as atividades rurais e es
colares.>:: 

Se, com êsse tipo de professor, os ame· 
ricanos conseguiram realizar uma escola ru
ral que tem preenchido suas funções pri
mordiais, não apenas em face da criança, 
mas também da comunidade, não há nenhu
ma razão para exigir mais na formação do 
professor rural brasileiro. 

A PREVISÃO BRASILEIRA 

Aliás, o professor LoURENÇO FIJ.HO, q ue, 
todos sabemos, foi o principal elaborador da 
Lei Orgânica do Ensino Normal,** soube 
prever, para a formação de professôres regiO· 
nais, currícuios que se aproximam do que 
acabamos de citar, sendo que, porém, deter· 

\ ' 

pois que uma de suas principais matérias es
colares é constituída pelos trabalhos manuais 
e estudo das atividades econômicas da re
gião, cujos programas não são prefixados, 
nem mesmo em caráter de programas míni
mos, pois que devem ser específicos, de modo 
a conduzir os alunos ao conhecimento das 
técnicas regionais de produção e da orga
nização do trabalho na região. 

Há, portanto, em lei, instrumentos sufi. 
cientes para atender ao problema da forma
ção profissional de professôres primários. O 
I. N. E. P. não podia deixar de tentar o f un
cionamento prático dêsses meios legais. 

A INCOMPETÊNCIA DOS ESTADOS E O 

Novo AUXÍLIO FEDERAL 

Dos Estados pouco se podia esperar. 
A deficiência de seus recursos financeiros, o 

w t 111 1 '·r • ] ........ ,,. ... ,, 
•• • •• • t • • •• 

I 

Assin1 s(.•rão as 45 esço/ns normois l'urnis que o Nlinistério dn Edvcnçõo está construindo nos E s todos. 

minam a formaçáo propriamente profissional 
em três anos, apenas com possibilidade, em 
caráter excepcional, de reduzi-lo para dois 
anos. Entretanto, no curso de regentes de 
ensino primário. que também tem função de 
formação profissional, tudo se reduz a quatro 
anos, sem necessidade de curso ginasial, que 
é imprescindível ao ingresso nos . cursos de 
forma ção de professôres primários. 

É de compreender-se que a maioria dos 
regentes há de exercer sua atividade profis· 
sional na zona rural. E, por isso mesmo, todo 
o curso se orienta para as atividades rurais, 

* National Survcy o( tho Education of 
Tuachers - "United Stntes OffiC'c of Education" 

1933 . 

** Decreto-lei n.0 8 530, de 2 de janeiro 
de 1946 . 

precário estado, em geral, de seus sistl'mtts 
educacionais, revelado, quanto ao ensino 
normal, precisamente, pelo inquérito a que 
nos referimos há pouco, estavam a indicar 
que, se fôsse êste encargo deixado a êles, 
certamente o problema continuaria por mui
to tempo ainda sem solução. 

Daí, a razão de o I.N.E.P. propor ao 
Ministro da Educação uma forma de acôrdo 
com os Estados, para auxiliá-los na constru
ção de prédios para escolas normais que se 
localizariam nas zonas rurais. A partir de 
1949, 45 escolas normais rurais começaram a 
ser construídas no próprio interior dos Es
tados. 

"Elas" - afirma o Professor MURlLO 
BRAGA, atual diretor do I. N. E. P. - "hão 
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de formar o:! professôres de mentalidade nova, 
de que o Brasil precisa. Serão jovens na zona 
rural, que se tornarão conscientes das neces
sidades de suas comunidades e que hão de 
aprender a resolvê-las, valendo-se da escola, 
não só corno instrumento de educação da 
infância, mas como centro de progresso da 
localidade."* 

TÉCNICOS DE EDUCAÇÃO PARA 

AS ZONAS RURAIS 

Para êsse fim desde já o Ministério da 
Educação procura preparar equipes de pro
fessôres e técnicos de educação com pessoal 
dos próprios Estados. São professôres ou fun
cionários dos Departamentos de Educação es-

A matrícula nesses cursos, nos três anos, 
foi a seguinte: 

-
TO-

CURSOS 1947 1948 1949 TAL 
·---- ----

Administração e Organi-
zação ............... 3 22 3:1 58 

Direção e Inspeção ..•.. 64 70 8'" ,) 219 

Medidas Educacionais .. 7 22 24 53 

Desenho, Modelagem, 
etc. i- - 18 18 

TOTAL ........... 74 114 160 348 

D DO D uoD:=:::;--;=D~~--e.oo-~. 
JIE:i~=l::-'"' 
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Planta da escola rural de uma classe, com residência para a professôra. 

taduais, que, aqui, no Rio, tomam contato 
com as novas técnicas pedagógicas, com os 
objetivos n propósitos da educação nacional, 
com o programa de ação supletiva da União 
junto aos Estados. Tais professôres e técni
cos, evidentemente, de volta ao Interior, ali 
orientarão e dirigirão a educação primária e 
o ensino normal, exercendo influência decisi
va sôbre os sistemas regionais d•~ educação. 

Os cursos instituídos para êsse fim, pelo 
Ministério da Educação, têm atualmente a 
duração de nove meses de estudos intensivos 
e extensivos, controlados por processos mo
demos de medidas da aprendizag~m, em pro
vas de seleção inicial e em provas parciais, 
durante o curso, tôdas sempre eliminatórias. 

Em 194] e 1948, funcionaram os se
guintes cursos: 1 - Administração e Orga
nização de Serviços de Educação Primária; 
2 - Direção e Inspeção do Ensino Primário; 
3 - Medidas Educacionais. 

Em 1949 funcionaram os mesmos cursos 
e mais o de Desenho, Modelagem e Traba
lhos Manuais. 

* Prefácio ao folheto Ensino Primário no 
Brasil - Julho de 1949. 

Todos os professôre:s-alunos vêm dos Es
tados, não sendo admitidos, como bolsistas, 
candidatos do Distrito Federal. 

Em virtude do critério objetivo de se
leção inicial, as reprovações ou inabilitações 
durante o curso nunca atingiram a mais de 
15%. 

Além dessa formação especial de dire
tores, técnicos e professôres, feita aqui, na 
Capital Federal, com elementos vindos dos 
Estados, o Ministério dêt Educação tem orga
nizado, nos próprios Estados, cursos de aper
feiçoamento para professôres rurais, como os 
instalados, durante períodos de férias, em 
Goiás, Ceará, Pernambuco, Sergipe, Minas 
Gerais e Piauí. 

A COOPERAÇÃO E O DEPOIMENTO DO 
PROFESSOR KING HALL 

Atendendo, ainda.. a esta necessidade 
imperiosa de orientar num sentido regional 
e comuna! os currículos escolares do ensino 
primário, foi convidado a vir ao Rio de Ja
neiro, em 1949, o Professor ROBERT KING 
HALL, da "Columbia University", onde no 
"Teachers' College" é :responsável pela Sec
ção de Educação Comparada. Conhecedor, 
por contato pessoal, de quase todos os siste-

. 
• 8 
' I 
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' 
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mas educacionais do mundo, especialmente 
dos em vigor rias Américas, aquêle mestre 
norte-americano pôde orientar os professô
res estaduais que freqüentavam os cursos 
mantidos pelo Ministério da Educação, a 
respeito da regionalização da escola, de sua 
ambientação comuna! e do seu papel de ins
t rumento de reforma social, num sentido de
mocràticamente progressista. 

Tive oportunidade de assistir a várias das 
sessões. Na última delas, quando se despe
dia dos alunos, teve oportunidade de refe
rir-se a uma viagem que fêz pelo interior de 
Sergipe, tendo atravessado o nordeste da 
Bahia, de automóvel, em viagem de visita 
às quedas de Paulo Afonso. Pudera visitar 

A casa do caboclo já não ficava isolada 
no meio dum cercado. Vira muitas hortas e 
muitos quintais, plantados segundo as mes
mas regras e métodos com que a professôra 
e as crianças trabalhavam na escola. 

É verdade que se tratava do Estado de 
Sergipe, cujo Governador e cujo Secretário 
da Educação, plenamente sintonizados com o 
pensamento e princípios que orientam o 
I. N. E. P., se entregaram com entusiasmo à 
realização da escola rural. 

Mas, se Sergipe pode realizar, é claro 
que qualquer outro Estado poderá também. 

Eis aí, em linhas gerais, a ação do Mi
nistério da Educação nestes últimos quatro 

No Rio Grande do Sul, o Pâmpeiro e o Minuano desaconselham as áreas abertas~ motivo pelo quDl o 
prédio da escola ru.ra1 apresenta outro aspeto. 

mais de vinte escolas, das construídas segundo 
o plano do I.N .E.P. Tivera oportunidade 
de ver que essas escolas eram mais do que 
um simples prédio. Vira as hortas e planta
ções que as cercavam. Vira proíessôras sa
tisfeitas com sua residência, relativamente 
confortável, no próprio prédio da escola; vi
ra-as de mãos calejadas, sem unhas compri
das, porque sua escola era de trabalho e 
pelo trabalho . 

Notara, também, que a escola estava 
exercendo influência. Algumas construções 
novas, residenciais, procuravam imitar o pré
dio escolar, no seu confôrto e nas suas dispo
sições higiênicas. 

anos. Tem cabido ao I.N.E.P., e particular
mente ao Professor MuRILO BRAGA, a maior 
responsabilidade dêste trabalho. Entretanto 
devemos declarar que uma equipe está em 
atividade, e, sobretudo, que o Sr. CLEMENTE 
MARIANI não só tem permitido que essa equi
pe trabalhe, mas, sobretudo, a tem animado, 
fornecendo-lhe os meios necessários, apoian
do-lhe, com entusiasmo, os planos. 

Podíamos, ainda, ou devíamos, deter-nos 
no estudo da Campanha de Educação de 
Adultos, porque ela também se tem orientado 
num sentido ruralista. Talvez o possamos fa
zer num artigo futuro . 

.J. ROBERTO MOREIRA 
(Técnico de Educaç.ão) 



A CASA R ORAL BRASILEIRA * 

1.a PARTE - DOUTRINA 

Viajando de norte a sul em nosso País, 
examinando e estudando o nosso povo atra
vés de sua moradia, . vemos que mais do 
que qualquer outra manifestação arquitetô
nica, a rural constitui fenômeno essencial
mente natural, produto exclusivo do ambien
te em função do homem. 

Avultam na formação de suas camcte
rísticas construtivas e utilitárias os valores 
dos fatôres regionais, materiais e climáti
cos, de tal forma preponderantes que, deter
minam um "facies" notada1:11ente local para 
a arquitetura rural de cada região, onde 
constatamos a existência de verdadeiros "es
tilos" constituídos pela espontaneidade e pe
Ja lógica das soluções racionais de cada 
obreiro empenhado sinceramente em satis
fazer suas necessidades comuns em função 
dos mesmos elementos locais, dispondo da 
mesma parca economia, de nenhum conhe
cimento técnico e sob o domínio das mes
mas ponderáveis fôrças da tradição. 

Em suas diversas latitudes e nos diver
sos períodos históricos, observaremos a mu
tação de aspecto exterior, de plantas bai
xas e dos diversos elementos acessórios da 
construção, encontrando sempre a mais per
feita correspondência, dentro de suas pou
cas possibilidades técnicas entre a casa, o 
homem e a natureza local. 

Desde o Rio Grande do Sul, na zona 
fronteiriça, onde a abundância de pedra sôl
ta, fácil de aproveitamento para a constru
ção de muros por simples empilhamento, de 
sapé para a cobertura e de couros duros de 
reses para servirem de portas e janelas, de
terminaram o aparecimento de curiosíssimas 
e singulares construções, até ao extremo 
norte do País - verificaremos sempre o 
mesmo processo natural na constituição de 
tipos locais da habitação do homem do 
campo. 

Essas, do Rio Grande do Sul, são cons
truídas de pedra em aparelho irregular, co
bertas de sapé colocado sôbre um engra
damento de madeira roliça, como o são 
quase tôdas as construções rurais em nosso 
País, sendo as suas portas e janelas forma
das por caixilhos de madeira em que se es
ticam couros secos ao sol, material natu
ralmente abundante na economia de um po
vo pastor. 

As paredes, por não levarem argamas
sa, são levantadas em talude, a fim de lhes 
aumentar a estabilidade . O piso interno é 
o chão de terra batida. 

* Publicado na Revista do Se,·viço Público, 
ano III, vol. 3, setembro de 1949. 

Ainda no mesmo Estado, porém no 
pampa de pastagens infindáveis, sem ma
tas, sem pedras sôltas, teve o peão gaúcho 
de inventar uma outra casa que pudesse 
ser construída sem materiais comprados e 
que a fortuna de seus dois braços fôsse su
ficiente para financiá-la. Fêz a casa de 
"torrones", o torrão da sua linguagem mes
clada. O espírito inv.~ntivo, instigado pela 
necessidade premente do abrigo e cerceado 
pela falta de qualquer recurso, arrancou do 
pasto com uma pá chata a camada superior 
da terra, fortemente armada pela trama ra
dicular da grama, cortou-a em grandes blo
cos e empilhou-os como se fôssem tijolões. 
As linhas do rejuntamento marcam externa
mente, no verde da grama, as superfícies ou
trora pisadas pelos rebanhos errantes. Fêz 
assim as paredes. O piso foi o próprio chão 
e a cobertura, ainda o sapé. Nestas casas 
de torrones as portas e janelas são tam
bém de couro, às vêzes de tábuas. 

Já em Santa Catarina e Paraná, onde 
uma colonização das melhores permite uma 
mão-de-obra adestrada, encontramos casas 
rurais excelentes, de t!Íbuas ou de toras, de 
acabamento mais perfeito, que a abundância 
dêsse material e a indústria de serraria, mui
to difundida, permitem e determinatn. 

Quanto ao aspecto arquitetônico, essas 
casas de madeira, que os ianques (:onhecem 
muito bem, além do earáter regional apre
sentam traços de um ligeiro saudosismo, 
consoante a corrente imigratória dominante, 
como telhados de grande inclinação, confor
me a tradição dos povos do norte da Europa. 
A razão, entretanto, nÊlO é só essa, coincide 
com a necessidade imposta pelo tipo de 
telha, também de madeira - a tabuinha, 
que, ao contrário do que se pode imaginar, 
é grandemente durável no "habitat" do pi
nheiro, dando uma boa proteção ao interior. 

Estas são sem dúvida as melhores ca
sas rurais brasileiras. 

Em Mato Grosso, o boiadeiro, nômade
que as cheias do rio tange no pantanal de 
um ponto a outro, abriga-se em choupanas 
mais precárias e provisórias, de ocupação 
transitória . 

São inteiramente de paus roliços e pa
lha, em formato de tendas de campanha, 
sem divisões internas, rústicas e primitivas 
ao extremo de serem inferiores às de cer
tas tribos de índios. 

Ainda ao Norte v•~mos o nosso caboclo 
a braços com a miséria de recursos, olhan
do atônito para a sua família numerosa, pa
ra a sua mulher e seus vinte filhos que 
não podem dormir ao tempo nem armar 
suas rêdes no mato. 
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Com a mesma inteligência e a mesma 
capacidade de improvisação de seus compa
triotas de outros quadrantes, toma à natu
reza local tudo o que precisa para fazer uma 
casa . E as palmeiras dão-lhe os troncos 
maciços para a estrutura de sustentação, 
troncos rachados em ripas para a paliçada 
das paredes e para a textura da cobertura. 
Suas fôlhas, as farfalhantes fôlhas de tô
das as palmeiras que enchem de encanto e 
poesia suas praias e seus rincões, cobrem
-lhe maternalmente a rústica morada. 

E assim vai mudando de Estado a Es
tado o aspecto da casa do homem do cam
po. Só não muda a sua angustiante con
dição de miserável. Ente humano subordi
nado às mesmas necessidades de trabalhar, 
de viver e de morar, como qualquer outro 
da cidade, mas tendo para solucionar o seu 
problema somente os recursos minguados da 
sua imaginativa de analfabeto, das fôrças 
dos braços de opilado ou de papudo, e o 
que a mãe terra dá sem cobrar nada. 

Com tais componentes foi feita tam
'bém a palhoça palafítica do vale amazônico, 
requinte do uso da palha e de fibras, a fim 
de torná-la mais leve e mais simples, mais 
·fácil de equilibrar-se sôbre seus espeques 
fincados no lado dos igarapés com as pan
cadas de um porrete. 

As paredes são de esteios e os pisos 
de ripados. Tôdas elas, as de torrões, as de 
pau-a-pique, as palhoças, as palafíticas e 
tôdas as suas congêneres perdidas por êsses 
pampas, pelos pântanos, pelas gratas úmidas, 
pelas cumiadas de serra, pelos chapadões do 
sertão, pelas baixadas, pelos igarapés, pe
las caatingas e pelas matas, oferecem preca
ríssimas condições de higiene, coabitando 
·seus construtores muitas vêzes com ferozes 
inimigos, como o barbeiro, transmissor da 
·moléstia de Chagas, facilitando, pela inexis
tência de instalações sanitárias, a propaga
ção do tifo, etc. 

Chegamos, enfim, ao tipo mais conhe
cido, usado sobretudo em São Paulo, Mi
nas, Espírito Santo e Estado do Rio, a casa 
de sapé, de pau-a-pique ou de sopapo, co
mo é indiferentemente chamada. 

Neste, o pau roliço e o barro são os 
materiais por excelência de eleição, pela 
economia e facilidade de execução;. sua cons
trução compreende uma estrutura de sus
tentação composta por quatro troncos fin
cados no solo nu e quatro travessões colo
cados nas suas pontas; nesse arcabouço são 
amarradas centenas de varas verticais, a 
pique, a que se fixam outras tantas hori
zontalmente, formando assim um retículo a 
que o barro adere fàcilmente, como sim
ples elemento de vedação. 

A cobertura é então de palha ou ou
tras vêzes de telhas ainda de barro mal co
zido, feitas à mão e apoiadas em um en
gradamento também de pau roliço. Quando 
o barro das paredes seca ràpidamente pelo 
efeito do vento e do sol, fendilha-se todo, 
construindo-se, assim, ao lado da moradia 
do homem, a do barbeiro, seu terrível ini-

migo que tantas vítimas faz nos Estados 
centrais brasileiros. 

É essa sem dúvida a casa rural mais 
comum no nosso País. 

Vejamos como a constroem o Jeca, o 
Caboclo, o Caipira, o Tabaréu ou o Cam
peiro. 

Enquanto o americano do norte, ao pre
tender edificar sua moradia, escolhe num 
catálogo de uma serraria da Califórnia o 
modêlo que mais agrada a sua mulher e 
encomenda-a por carta e cheque bancário, 
para recebê-la, após um mês, encaixotada 
e catalogada para se armar como um brin
quedo, o brasileiro, na sua terra, dirige-se 
sozinho para o mato, levando consigo raras 
ferramentas; com elas deverá obter no pró
prio local da construção todo o material ne
cessário; seus braços deverão executar, sem 
ajuda de outros operários, todos os trabalhos 
e sua inteligência e bom-senso deverão pro
ver tôdas as necessidades técnicas e estéti
cas. Nenhum catálogo, nenhuma encomen
da postal, nenhum transporte ferroviário, ne
nhum elemento industrializado, nenhuma 
despesa. Bastar-se a si mesmo é o princí
pio. Nisso se resume sempre a principal 
característica da casa rural brasileira . 

Acompanhado somente pela mulher e 
filhos, carregando seus utensílios e ferramen
tas, dirige-se o caboclo, a pé ou a cavalo, 
para o local escolhido. Sua preferência de
terminou fôsse à orla d1;1 mata e junto a 
um regato cantante. 

Começa a trabalhar. Primeiramente, 
com o machado, faz a derrubada que lhe 
fornecerá o local para a casa e a madeira 
para construí-Ia. Com os troncos mais gros
sos faz a estrutura de sustentação da fu
tura cabana. Para isso finca no solo os qua
tro ou seis dêsses troncos, já falquejados, 
e apóia o vigamento do telhado em suas 
extremidades superiores. Quando coloca a 
cumieira, já trabalhou sozinho êste cabo
clo pelo menos seis dias. O esqueleto da 
casa já se desenha dentro da clareira aberta 
na mata. Surge como de uma metamorfose 
natural. Além do machado e da picareta 
precisou somente que a indústria lhe for
necesse alguns pregos grandes para rejuntar 
o vigamento de maiores dimensões . Mes
mo tais pregos são muitas vêzes dispensados 
pela adoção do apoio por forquilha . 

Para o engradamento da cobertura foi 
ainda a mata que lhe forneceu copiosos ama
rilhos de cipós. 

A seguir, com a foice ou com um fa
cão colhe a palha sêca que a sua experiên
cia e tirocínio de homem de campo sabe 
escolher para cobrir a cabana. Amarra-a 
em pequenos feixes, já ajudado por sua fa
mília, e coloca-a sôbre o engradamento do 
teto. Obteve assim uma cobertura leve e 
econômica, altamente durável e que o pro
tegerá eficientemente das intempéries e do 
sol. 

Não terá, quanto a isso, que invejar 
os colonos de outros países que moram sob 
tetos de reluzentes fôlhas de zinco. 
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No mister de oleiro, que é a operação 
seguinte, sua mulher· e filhos prestam-lhe 
o melhor auxilio. É até um divertimento 
para as <:rianças a ação de amassar o bar
ro. Enquanto êles com pés e mãos cha
furdam na terra virgem e vermelha, o ca
boclo trata de tecer uma trama ·de bambus 
ou varas finas, colocando-as vertical e ho
rizontalm•mte nas prumadas das futuras pa
redes. 

Com o barro amassado reboca, a so
papo, interna e externamente aquelas tre
liças, obtendo assim a espessura das pare
des, que a seguir alisa com uma desempena
deira ou com a própria mão. 

Com mais dois dias de sol e suas pa
redes estarão sêcas, prontas e fendilhadas . 

As portas e janelas são de tábuas que 
ainda a mata lhe forneceu com a ajuda de 
uma serra. As trancas e tramelas, elemen
tos substitutivos das fechaduras e ferrolhos, 
são também de madeira. As dobradiças, de 
couro . A água é encanada em um tronco 
ôco de imbaúba ou em uma meia cana de 
taquaruçu (bambu gigante) até uma bica 
próxima à casa. O solo do interior é de 
terra socada ou de lajes planas de pedra. 
Uma vala envolvente da casa protege o in
terior de qualquer umidade perniciosa. 

Seus compartimentos são poucos: uma 
sala comum, onde também se cozinha, e 
dois quartos mais para dormitórios. 

As~m se abrigam e nelas vivem os anô
nimos heróis que, conquistando a terra, cons
troem com o seu sacrifício a nação brasilei
ra. São êles que firmam a posse definitiva 
e indiscutível de nosso vasto território e 
nos asseguram a soberania sôbi:e regiões que 
os mapas geográficos representam por lar
gas pinceladas verdes, sem os pontilhados das 
cidades e vilas, sem as linhas entrecortadas 
das ferro~·ias, sem o emprêgo de qualquer 
das convenções a não ser o verde, o tnes
mo verde simbólico que enche a nossa ban
deira. 

Como o humilde trabalhador que aca
bamos de seguir na sua faina construtiva, 
também os obreiros anônimos de tôda a 
nossa hinterlândia, desde datas remotas, 
trabalharam na constituição da casa brasi
leira, faltos de conhecimentos técnicos mas 
ricos de um bom-senso compensador. 

Por isso, dentro dos limites de seus re
cursos mínimos, poderíamos dizer que sua 
obra resultou boa e sincera, própria e ver
dadeira . Como é salutar para o técnico de 
hoje, cheio de preconceitos e compromissos 
da própria técnica, tentado a cada instan
te pela dialética engenhosa de publicistas 
teóricos e empíricos, que procuram tornar 
universal a solução de um problema eminen
temente local como o da casa, observar o 
método singelo e intuitivo de pensar e in
ventar uma habitação. 

Ao vermos como ali o homem soube, 
dentro da simplicidade do seu espírito, tão 
somente com o bom-senso, construir a sua 
moradia, empr~ando nela o material de 
que dispunha, escolhendo sempre o mais eco-

11Ômico e acessível, trabalhando-o do modo 
mais fácil e natural, procurando at•mder às 
suas necessidades da vida quotidiana e de
fender-se ou abrigar-se do que a natureza 
ambiente tinha de infenso, como encarou de 
frente o seu problema e os seus fatôres, re
solvendo-os com sua intelig~ncia e consoan
te as suas necessidades, obedecendo assim 
aos mais puros e eternos princípio~! da ar
quitetura - involuntàriamente traçamos o 
paralelo e descobrimos a fragilidade e in
consist~ncia das artificiosas soluções de ga
binete, de falsa técnica, com que procurl!l
mos resolver o problema da habitação po
pular nas nossas metrópoles, no preciosismo 
de formas emprestadas e exóticas, e com o 
desconhecimento ou deS'prêzo intencional das 
suas dificuldades e imperativos. Entretan
to, enquanto aquelas têm suas raízes mer
gulhadas profundamente no nosso passado, 
na nossa vida, na nossa natureza, meio e 
costumes, podendo assim constituir um sa
dio exemplo e ponto de partida para a nossa 
investigação criar uma verdadeira solução 
técnica, nem sempre .são o rnate1'ia1 pro
curado para tais experiências. 

Talvez pareçam muito modestas e sim
ples estas velhas casas do Interior e estas 
palhoças perdidas no sertão para constituí
rem a fonte de estudos técnicos, porém, evi
dentemente não se derivarão as novas for
mas de uma cópia servil daquelas determi
nadas por sistemas pretéritos de construção, 
pelo uso de materiais sem qualquer trato 
ou transformação e de necessidades ou exi
gências menos complexas . 

A sua constituição racional, dentro do 
meio em que foi criada, em íntima e direta 
dependência das circunstâncias aludidat~, 
constitui, sim, a lição de valor para nós. 
Podemos atribuir qualquer restrição que se 
lhe faça, mais ao desco)nhecimento de suas 
parcas possibilidades e elementos, do que 
ao desejo de estabelecE•r uma critica since
ra. Assim, quando pretende ROY NASH jul
gar da casa rural brasileira pelo paralelo 
com a norte-americana, adota o método mais 
comum, porém o menos certo . O que àque
le viajante pareceu criticável constitui an
tes o resultado de um padrão de vida re
lativamente baixo e pobre em vez de êrro 
de senso ou mero respe•ito à tradição, como 
êle próprio pretendeu justificar. Se o País 
não atingiu ainda em todos os recantos um 
nível industrial e econômico idêntico ao de 
sua afortunada pátria, como exigir que ês
ses heróicos desbravadores sertanejos cons
truam suas casas com todos os requisitos e 
recursos que lhes falec•~m completamente? 

Admiremos antes a. sua obra pela exa
ta dosagem dos componentes e pela justa 
correspondência das resultantes. 

Assim se formou o estilo e assim se 
construíram tôdas as casas rurais brasileiras, 
dentro de uma rotina be•m intencionada, mas 
falha de recursos e conhecimentos, sem que 
a atenção e assistência dos técnicos lhes ofe
recesse a possibilidade de qualquer progresso 
ou melhora. 

Os estudos oficiais e semi-oficiais para 
estabelecimento de modelos da casa ·econô-
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mica de caráter rural ou urbano, t~m entre
tanto falhado por não se nortearem pelo es
trito respeito às constantes do problema -
material, mão-de-obra - restritora sobre
modo da exibição do técnico que, visando 
tão sàmente. o lado econômico e empregan
do materiais caros e inexistentes no Interior, 
de trato difícil, são levados ao soluciona
menta pela diminuição da área da habitação 
a mínimos incompatíveis com as condições 
de vida da menor família rural. 

Ora, as necessidades de uma família do 
campo, desprezados os excessos ditados pe
los requintes citadinos, são pràticamente as 
mesmas das famílias urbanas, se não forem 
até maiores - pelo que conceme ao tama
nho médio de umas e de outras . 

Assim, não podemos pautar os nossos 
estudos pela manutenção dos mesmos méto
dos de obra, mesmos materiais e mesmo aca
bamento dado às casas das cidades com sa
crifício de seu tamanho somente para ob
tenção da economia. 

O que devemos mudar relativamente aos 
padrões urbanos é exatamente o seu acaba
mento e espécie de materiais, a fim de po
der fazê-las tão grandes como estas, porém 
mais modestas de aspecto e conseqüente
mente também mais econômicas . 

Para isso nos serve a lição dos obreiros 
rústicos que até aqui bem ou mal as cons
truíram. Êles nos apontam os materiais de 
que dispõem, sem dispêndio, que não im
plicam em transportes onerosos, nem os im
peçam de usá-los por imporem uma técni
ca que desconheçam. 

Assim nos cumpre auxiliar o construtor 
do campo, levando-lhe a colaboração dos 
nossos conhecimentos, a fim de que, dentro 
dos seus recursos econômicos e com as ma
térias de que dispõe, se constitua a sua ar
quitetura própria, dentro de Um espírito ra
cionalmente moderno, que permita ao nos
so homem do campo o confôrto da nossa 
civilização, a alegria, a higiene e as como
didades que o fixariam mais fàcilmente às 
rudes lides da lavoura, nosso principal es
teio econômico . 

Ao Govêino pode competir essa função 
altamente patriótica e de solidariedade hu
mana pelas facilidades e recursos 'de que dis
põe para instituir a escola viva . do exem
plo, a única de promissores e possíveis resul
tados em campanha educativa de tal enver
gadura. Pelos seus órgãos técnicos, e so
mente por êles, livres das preferências esti
lísticas pessoais, poderia ser estudada acura
damente, à luz dos modernos princípios, a 
constituição do padrão arquitetônico rural 
brasileiro, em função do nosso homem, das 
suas necessidades e das suas possibilidades. 

O baixo preço da construção rural po
de ser conseguido sem prejuízo de seu ta
manho, principalmente por duas razões: em
prêgo de materiais de fácil obtenção e pla
nejamento da casa de modo a abolir estrutu-• 
ras caras, instalações dispersas, pluralidade 
e complexidade de esquadrias e mão-de-obra 
especializada. 

Para tal o material de eleição será o 
mesmo barro do caboclo, transformado po
rém em tijolos e telhas com o fogo da ma
deira que êle empregaria na sua trama de 
pau-a-pique. As fundações, conforme a re
gião, serão de pedra ou tijolos requeimados 
e se elevarão até trinta centímetros acima 
do solo, a fim de se evitarem os incon
venientes da umidade. As paredes de tijo
los, em aparelho simples, rejuntados com ar
·gamassa de barro simples ou barro e cal 
em camadas finas, as quais serão desprovi
das de revestimentos, tanto interna como ex
ternamente, e simplesmente caiadas em côr 
rosa claro. 

A cobertura será constituída de madei
ra aparelhada, em peças de secção modes
ta, dispensando-se tesouras pelo recurso do 
apoio das têrças, cumieiras e frechais dire
tamente sôbre as paredes externas e in
temas, o que é permitido pela intencional 
disposição da planta, e serão colocadas sem 
encaixes, simplesmente serradas e pregadas. 

As telhas poderão ser canais, feitas à 
mão, do tipo Marselha se houver olaria 
próxima que as fabrique, ou de fibrocimen
to, se o comércio local as fornecer. Serão 
rigorosamente evitados rincões e calhas. 

As esquadrias adotadas, nos vãos em 
que se tomem absolutamente indispensáveis, 
podem ser reduzidas a um único tipo de 
janela e outro de porta . Estas, construídas 
com tábuas repregadas por travessas, e 
aquelas de caixilhos, de 1/3 de veneziana 
e 2/3 de vidro, de modêlo fàcilmente exe
cutável. Os marcos serão simples tábuas 
sem rebaixas ou encaixes . O piso será tam
bém de tijolos nos quartos, sala e varanda; 
na cozinha e banheiro o revestimento será 
de cimento, o que se fará também 'ilté à 
altura de 1,50 metros em suas paredes, a 
fim de garantir-lhes melhor higienização. 

As instalações hidráulicas, apesar do 
confôrto de disporem de água aquecida 
por serpentina no fogão de ferro, a lenha, 
deverão ser .tão curtas e circunscritas que 
determinem o uso de pequenos pedaços de 
cano de ferro ou chumbo. A banheira, 
com chuveiro em cima, e o tanque de la
var serão de tijolos e revestidos de cimento. 
A privada será de barro vidrado, embu
tida no solo. Assim obteremos uma casa 
realmente econômica, de aspecto e acaba
mento de acôrdo com o gênero de vida de 
seus moradores, mas sem lhe imprimir, pe
los imperativos da economia, restrições no 
espaço indispensável. 

Estabelecidos para as diversas regiões 
do País os tipos mais aconselháveis de 
construções, o Poder Público executaria 
suas obras e instalações de fazendas ou esta
belecimentos de caráter rural, consoante tais 
modelos, constituindo assim a melhor escola 
para a sua divulgação, a do exemplo con
creto. 

Atendendo aos imperativos do clima, 
consideremos, em nossos estudos, desde a 
orientação adequada das aberturas para o 
aproveitamento das brisas mais frescas; a 
orientação das casas de modo a se obter uma 



VIDA RURAL 863 

insolação completa e justa; a adoção de 
varandas a fim de tomar os ambientes fres
cos, ventiludos, dispondo de iluminação di
fusa, dosada' e em condições constantes a 
tôdas as horas do dia; o emprêgo de lar
gos beirais protetores, contra o sol e a chu· 
va, garantindo a vida e o bom aspecto das 
paredes; a cobertura com telhas cerâmieas, 
material acessível, econômico e altamente 
durável, possibilitando umà garantia contra 
infiltrações ou reparos periódicos, de mão
-de-obra fácil, independendo de materiais de 
importação, leve, fresco, próprio e de as
pecto agradável; até a adoção de outros Elle
mentos que, satisfazendo às condições pura
mente climáticas, são também indicados pe
la sua acessibilidade no local e conseqüen
temente pela sua economia. Pedra, tijolos, 
esquadrias de madeira, pavimentações ce
râmicas e de madeira são elementos de cons
trução que a prática diária vem aconselhan
do para as edificações no campo, onde são 
restritas as possibilidades de mão-de-obra ou 
a facilidade de outros produtos de indústria 
especializada. 

Assim orientados chegaremos a resulta
dos interessantes sob o ponto de vista fun
cional e de propriedade, dentro de limites 
estritamente econômicos, obtendo-se exter
namente um caráter consentâneo com as fi
nalidades e com a localidade da habitação, 
bem como a uma expressão de singular sim
plicidade e agradável aspecto . 

2.a PARTE - MÉTODO 

Em nossas considerações anteriores ex
pusemos uma análise geral da questão e in
dicações incontestáveis de como deverá ser 
encaminhado em nosso meio o soluciona
menta da casa econômica para o morador 
das zonas rurais . 

Na casa rural, tal como a planejamos, 
avultam no seu orçamento, como elementos 
mais onerosos e de maior volume, as pare
des, os alicerces e o chão (laje de imper
meabilização). 

Se o transporte em nosso País não nos 
permite, pela precariedade de nosso siste
ma, a ado~;ão dps tipos pré-fabricados e se 
por isso somos obrigados, como vimos, a 
recorrer exclusivamente, ou o mais possível, 
aos materiais regionais, óbvio será. concluir 
que as paredes, principalmente, também 
devem prescindir daqueles ônus e ser cons
truídas com o que a região possa oferecer: 
madeira serrada ou em toras, pedras sôltas 
ou a própria terra. 

Os primeiros materiais têm seu uso 
restrito a zonas especiais, onde de forma 
econômica possam usá-los. Examinemos o 
terceiro, a terra, cujo emprêgo comporta al
gumas particularidades que passaremos a 
expor. 

A origeni do seu aproveitamento como 
material de construção remonta aos albo· 
res da História. Monumentos como a Tôrre 
de Babel, grande parte da famosa muralha 
da China e fortificações militares de ANÍBAL 
foram erigidos com tijolos de terra simples-

mente sêca ao sol. Se o desígnio de seus 
construtores de atingir o Céu e de tomar 
inexpugnável o solo dos mandarins foram 
ou não realizados, não temos notícia, mas 
já PLÍNIO, o Velho, comentava, muitos sé
culos após, a el!:celência daquelas constru
ções, e nós, se o quisermos, poderemos cons
tatar o mesmo ainda hoj:e. 

Vários são os processos de empregá-la, a 
saber: 

1.0 - Tijuco ......,. prirnitiv1ssimo sistema, 
citado aqui como simples curiosidade, que 
consiste no empilhamento dos cascorões de 
barro formados naturalmente, em terrenos 
alagadiços e argilosos, tijucos, após as gran
des estiagens. 

2.0 - Barroca - também incipiente 
método de construção, nada mais é que a 
ereção das paredes pela superposição de ca
madas de barro em estado pastoso, SElm em
prêgo de fôrmas, cujos bordos excedentes são 
aparados à faca pouco antes do completo 
endurecimento. O aspecto final é por de
mais irregular, desaconselhando-se sua ado
ção. 

3.0 - Pau-a-pique - tão difundido 
em todo o interior do Brasil - é uma pali
çada de ramos e paus finos entretecidos e 
recoberta com camadas de barro pelas duas 
faces alisadas à mão; oferece, por sua pre
cariedade, grandes inconvenientes para nos
so meio; atribui-se-lhe quase a inteira res
ponsabilidade da propagação da doença de. 
Chagas - a papeira -- por abrigar nas 
suas inúmeras rachaduras e fendas o bar
beiro, transmissor de tiio terrível flagelo. 
Abrigam as casas assim feitas o homem in
feliz do sertão e seu inimigo implacável. 

4.0 - Torrões - maneira característica 
das grandes pastagens naturais em que se 
aproveita a camada supHrior do solo, arma
da pela trama radicular das gramíneas que 
é retirada com o auxílio de uma pá plana e 
cortada em blocos grandes . É muito usado 
no Rio Grande do Sul onde vimos exem
plares de um grande pitoresco, com suas 
paredes riscadas à grama, ainda verde nas 
construções recentes, ma.s sujeitas à erosão 
e oferecendo um acaba1nento externamente 
rústico. 

5.0 
- Taipa - método clássico de se 

usar a terra, originário da orla do :fv[editer
râneo e transplantado para a América por 
seus coloniza.dores. No Brasil já foi muito 
praticado e inúmeras velhas fazendas e 
igrejas, perfeitamente conservadas, foram as
sim construídas. É um método bastante 
interessante e do qual o solo-cimento (bar
ro-cimento) constitui mera evolução. Con
siste na formação das paredes pela socadura 
entre fôrmas, de barro puro ou misturado 
com elementos aglutinantes, em camadas 
que se superpõem à me-dida que se sobem 
também as fôrmas. Suas condições de es
tabilidade, acabamento E! isotermia são sur-. 
prendentes, sendo de se admirar o desuso a 
que foi relegado entre nós. Na Alemanha, 
onde se chama "ínassive Lehmbau", há 
exemplares de prédios assim construídos, 
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com cinco andares de altura e mais de cem 
anos de existência, como se pode ver em 
W eilburg-sôbre-o-Lahn. 

Êste e o seguinte constituem os pro
cessos de que podemos tirar os melhores re
sultados técnicos e econômicos e que a se
guir estudaremos. 

6.0 - Adôbes - que difere da taipa 
por se fazerem as paredes assentando-se 
grandes tijolões fundidos em fôrmas, com 
o mesmo barro da taipa, ao invés de cons
truí-las compactas e inteiriças. A palavra 
adôbe é provàvelmente originária do árabe 
"atob", que significa tijolo sêco ao sol. 
Teve por berço o Oriente PrCSximo, sendo 

· posteriormente introduzido na Espanha pe
los mouros, de onde, pelos colonizadores 
ibéricos do século xiv, foi trazido para as 
terras do Novo Mundo. 

Os jesuítas de então, ao estabelecerem 
na América suas missões, mesclaram às usan
ças reinóis as praticadas por seus obreiros 
aborígenes, adaptando-as às suas próprias, 
conseguindo assim interessantes resultados. 
Nas obras da Missão de São Luís Obispo, 
na Califómia, os índios que nelas trabalha
vam moldavam as telhas de argila para se
rem cozidas, usando como fôr~as as pró
prias coxas. 

Dessa época ainda nos resta, em per
feito estado, a monumental catedral de Li
ma, o maior edifício inteiramente construí
do· de adôbes, sem quaisquer reforços de 
outros materiais. 

Vejamos, pois, como construir as pare
des de nossas casas com o barro do pró
prio local em que a erigirmos, evitando-se 
qualquer transporte e o recebimento de uma 
duplicata no fim do mês, relativa à com
pra · de tijolos. 

Como primeira recomendação, aconse
lhamos aos nossos leitores executarem os 
trabalhos pelo sistema do mutirão, tão do 
gôsto dos nossos avós . Para os que não co
nhecem o seu significado explicaremos, co
mo jACOB em seu leito de morte, que a 

· união faz a fôrça. É o trabalho conjunto 
dos vizinhos em ajuda de um só, em rodízio 
que a todos favorece suc~ssivamente. 

Pôsto isto, consideremos a natureza do 
barro . De um modo geral tôdas as terras 
servem para se construírem casas de adôbes 
oú de barro-cimento, naturalmente umas com 
melhores, outras com menoretJ ~esultados. 
Solos compostos de .argila e areia e pobres 
em matérias orgânicas ou húmus são os 
ideais; são portanto as terras áridas ou as 
de subsolo. O húmus e as matérias orgâ
nicas em decomposição devem ser sempre 
evitados. Quando o barro disponível não 
possuir condições ótimas, deveremos cor
rigi-lo com a adição dos elementos au
sentes. Assim, se a terra fôr essencial
mente argilosa, o que determinaria o seu 
completo fendilhamento por uma exces
siva retração pela secagem, deveremos ajun
tar areia ou saibro grosso. Se ao contrário 
fôr arenosa, teremos que lhe adicionar bar
ro gordo ou argila a fim de lhe garantirmos 
a necessária coesão. A dosagem mais acon-

selhável para se obter um bom· barro é 
de 50% de argila e 50% de areia. 

O preparo da massa deve merecer al
guns cuidados. Após o estudo da terra e 
de sua composição, faremos a sua perfeita 
homogenização com o auxílio de enxada e 
pá, procedendo-se a seguir a cirandagem, 
o que significa passar na peneira. Ficará as
sim bem misturada e reduzida a pó fino. 

Se os recursos o permitirem ou a má 
qualidade do solo o requerer, encaminhar
-nos-emas para a adoção do barro-cimento, 
fazendo-se a mistura do solo com cimento 
ou cal na proporção de nove partes da ter
ra preparada para uma parte do cimento, 
ou na de oito para uma no caso da cal. 

Tratando-se de barro bom, o seu em
prêgo exclusivo já será suficiente para ga
rantir um resultado seguro. Usa-se também 
introduzir na mistura até 1/8 do seu volu
me, palha ou fibras vegetais sêcas e pica
das (com o comprimento de dez centíme
tros) como elemento agregante . 

Tanto no caso do barro-cimento como 
no do barro puro poderemos reduzir-lhe o 
volume e dar-lhe maior resistência ao es
magamento, incluindo na massa cacos de 
telhas, de tijolos cozidos, de cascalho de 
pedreira, etc. , porém tomando cuidado pa
ra que tais elementos sejam de formato 
achatado, a fim de poderem ser colocados 
deitados. 'Seixos rolados, por exemplo, não 
se prestam para tal função. A quantidade 
de água deverá ser a menor possível, so
mente a suficiente para dar-lhe a necessá
ria plasticidade que permita uma fácil mol
dagem e uma rápida retirada das fôrmas. 

Não só o barro simples como o barro
-cimento podem ser indistintamente empre
gados no fabrico de paredes e alicerces ma
ciços ou de adôbes. 

No caso de barro-cimento, adotaremos 
para as paredes as dosagens já indicadas, 
reforçando-o, entretanto, nos alicerces, para 
oito por um quando usarmos cimento e 
seis por um quando caL 

Tratando-se de barro simples podere
mos, nos alicerces, colocar a maior quanti
dade possível de pedra de mão, se a hou
ver; caso contrário, o próprio barro, bem 
socado, servirá perfeitamente. 

Na laje de impermeabilização não po
deremos adotar somente o barro, e o gasto 
de cimento será inevitável. O chão será en
tão constituído por uma camada de bar
ro-cimento (nove partes de barro e uma de 
cimento) com a espessura de dez centíme
tros espalhada sôbre o chão previamente 
apiloado e também batida com um soquete 
largo e leve. O seu acabamento superfi
cial poderá ser constituído por uma fina ca
mada de cimento com vermelhão e alisada 
a colher. 

A maior atenção deve ser dada aos ali
cerces, para evitar a umidade capilar nas 
paredes . Para tanto basta que os mesmos 
se elevem até uns dez centímetros acima do 
solo e que a laje de impermeabilização os 
cubra, elevando-se, então, as paredes sôbre 
esta. 
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·Já aprendemos a preparar o barro ou 
o barro-cimento, a construir os alicerces e a 
laje do chão. Vejamos agora como erigir 
as paredes em adôbes ou maciças, moldan
do-as diretamente no local e inteiriças. 

Par·edes maciças: adotando-se para as 
paredes o tipo inteiriço, exHcutado com 
moldes simples, reduziremos consideràvel
mente a mão-de-obra, obtendo-se estn1turas 
de grande solidez e notável lisura de aca
bamento. Sua espessura deverá ser, pelo me
nos, de uma vez e meia a das paredns co
muns, o que dará trinta centímetros para 
as externas e vinte para as internas. 

Preparada a mistura de terra e cimen
to na proporção de nove para um e umede
cida convenientemente, de modo que aper
tando um punhado tome forma e coesão, 
porém sem deixar escorrer água, colocar
-se-á dentro dos moldes, socando-a com pi
lões, em camadas de dez e vinte centíme
tros de altura em estado sôlto. A soc:agem 
se processa com os pilões constantes dos 
desenhos e deverá ser feita até não deixar 
mais a marca do soquete. 

A fôrma vai-se deslocando primeiro 
horizontalmente, ao longo do perímetro mar
cado para as paredes, e depois verticalmen
te, até completar a altura total prevista 
nos encontros, cantos ou·. cruzamentos. As 
camadas de uma e outra das paredes con
vergentes deverão superpor-se, alternada
mente, de modo a formar amarrações, co
mo em qualquer alvenaria comum. Os de
senhos indicam o modo de proceder. 

Para maior facilidade da adesão das di
versas camadas, como o solo-cimento en
durece ràpidamente após a socadura, ao ini
ciar-se uma nova camada deve-se primeira
mente escariar a anterior a fim de tomar 
bem rugosa a superfície da já endurecida e 
regá-la com urna aguada de cimento. 

O molde a ser empregado é extrema
mente econômico, fácil de se construir e 
aproveitado durarite tôda·· a construção. 

Nas interrupções dos telhados as pare
des em construção devem ficar abrigadas do 
sol e da chuva por meio de uma proteção 
qualquer: · papel, sapé, tábuas, etc. 

Paredes de tijolões (adôbes). de solo
-cimento. As· paredes de ~ijolóes levantam-
-se como as paredes comuns de tijolos quei-
mados, usando,se uma argamassa para seu 
assentamento, composta de vinte partes de 
terra, cinco de areia e duas de cimento, e 
fazendo-se as juntas o menor possível. Os 
tijolões são preparados em fôrmas, confor
me o desenho, com as .dimensões de 
20 x 20 x 40, ·dimensões essas máximas, de 
acôrdo com a facilidade da manipulação . 
O traço será o mesmo adotado para as pa
redes maciças, isto é, nove partes de terra 
e uma somente de cimento, ou barro sim
ples e fibras ( 4 centímetros) . Após a fa
bricação, os adôbes devem permanecer sob 
um telheiro durante pelo menos três sema
nas, protegidos do sol, chuva e vento, a 
fim de terem uma boa cura. 

Os telhados de casas de barro ou bar
ro-cimento devem ter sempre beirais gran-

des, no mínimo de dnqüenta centímetros, 
a fim de bem proteger as pa1·edes das 
chuvas.-

Vantagens da Construção de Barro-Cimento 

Custo mínimo d•'s materiais integran
tes: nove partes de terra, de valor inapre
ciável no campo, e uma de cimento somente. 

Facilidade de p1·eparo: o preparo do 
traço ou mistura nã<> exige conhecimentos 
nem prática especiais e pode ser executa
do por qualquer pessoa com estas explica
ções sumárias. 

Resistência e duração: corresponde per
feitamente às necessidades estáticas da éons
trução e oferece boa resistência à ação das 
·intempéries, mesmo quando não revestido 
com reboque. 

Isolamento: é superior ao dos materiais 
comumente usados devido às propriedades 
da terra de má condutora do calor. 

Facilidade de enfermagem: o barro-ci
mento pode ser enformado sem a menor di
ficuldade, como mostram os desenhos, de 
modo que lodos os ulementos da casa são 
executados ae forma simples e sem depen
derem de mão-de-obra onerosa. 

Supressão de andaimes: o processa
mento da construção exige somente o em
prêgo de quatro cavaletes e quatro pranchas. 

Emprêgo mínimo de moldes: nos casos 
de paredes inteiriças, como· o ban·o-címento 
endurece ràpidamente devido à compactação 
pela socagem e à CJ.uantidade mínima de 
água adicionada ao traço, os moldes podem 
ser imediatamente retirados e aproveitados 
para a camada seguinte, servindo um único 
para a execução d€1 todo o trabalho de 
fundição. 

Dispensa de revestimentos internos e 
externos: consegue-se com o ban·o-cimento 
um acabamento perfeitamente liso que tor~ 
na desnecessários os reboques internos e ex
ternos, aplicando-se a pintura de caiação 
diretamente sôbre .as paredes, o que redunda 
em notável economia. 

Redução do tempo de obra: o tempo 
necessário é de 50% menor que o neces.sá;t 
rio · para a construção de idêntica casa eni 
alvenaria de tijolos comuns. 

Necessidade mmtma de ferramentas: 
são necessários sõmente duas piís, alguns 
pilões, dois baldes, um regador, ·uma pica~ 
reta, urna enxada, uma peneira, uma bro~ 
cha e um martelo, .ferramentas essas que 
geralmente já as possui qualquer trabalha-
dor do campo. · 

Transporte mínimo: o fator transporte, 
que tanto pesa em nossos orçamentos, é re
duzido ao mínimo, porque o barro bem có
mo os demais materiais pesados emprega
dos são de origem local, exceção do cimen
to que, se usado, .o será em quantidade 
insignificante. 

Aproveitamento de todos os materiais 
manipulados: até mesmo a terra extraída 
das escavações para alicerces, fossas, etc.; 
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é aproveitada para a massa das paredes de 
barro-cimento, ou para a dos adôbes. 

O nosso projeto presta-se especialmen
te para tais modos de construção. 

3.a PARTE - APLICAÇÃO 

Tentamos mostrar o que verdadeiramen
te é uma casa econômica, como orientar o 
seu planejamento, a lição que nos dá o ho
mem do campo através das suas atuais ha
bitações e os erros em que têm incidido 
quantos, julgando o problema superficial
mente, pretendem resolvê-lo pelo figurino 
de além-mar ou pelo sacrifício de seu ta
manho. 

Obedecendo a quanto já dissemos, or
ganizamos o presente projeto, de que da
mos não só os desenhos indispensáveis co
mo as especificações e relação dos materiais 
necessários à sua execução. Não são, entre
tanto, tais elementos imutáveis no que de
terminam. 

Na construção de tal casa, a inteligên
cia, o bom-senso e a capacidade de impro
visação de quem a executa têm papel im
portante .. 

O que é imutável é a doutrina, são as 
regras por nós expostas anteriormente . 

Os projetos, seus detalhes, seus mate
riais e sua técnica de trabalho podem variar 
ao sabor das necessidades, desde que aquê
les princípios norteiem. a sua formação. 
< O aproveitamento racional ·dos mate
riais mais acessíveis e econômicos, de mais 
fácil manejo, a locação adequada da casa 
no terreno, a escolha da época e do local 
mais indicados para sua_ construção consti
tuem a colaboração importante do leitor, 

·que deixamos ao seu critério e iniciativa. 

No projeto hoje publicado; por exem
plo, poderá quem o executar construir suas 
par.edes, indiferentemente, de. tijolos, de 
adôbes, de taipa, de pedra ou· de .solo-cimen
to . Conforme o material que lhe- convier 
mais, . também a espessura das paredes será 
alterada naturalmente, o mesmo se dando 
com o seu acabamento superficial; a co
bertura_ também poderá ser de telhas, de 
zinco, de tabuinhas; de palha Óu dé jibro-ci-
mento ("eternite"). · 

As peças de madeira poderão ser es
quadriadas, isto é, provenientes de serraria, 
como consta dos desenhos, mas também po
derão ser roliças e rústicas, se as houver 
boas e à mão. As argamassas especifica
das com cimento poderão ser de cal e o em
prêgo de argila, areia ou saibro é indife
rente. 

O que torna a construção dêste pro
jeto econômica são as condições seguintes, 
que o leitor certamente já terá notado: 

1 - ausência de revestimentos; 
2 - leveza de construção alicerces 

pequenos; 
3 - ausência de tesouras no telhado; 
4 - ausência de rincões e espigões no 

telhado; 

5 - adoção de duas águas no· telha
do, evitando-se o corte de telhas; 

6 - instalações hidráulicas para ba
nheiro e cozinha em área mínima; 

7 - acabamentos gerais modestos, de 
materiais pobres; 

8 - mão-de-obra simples, podendo um 
simples ajudante de pedreiro executar todos 
os trabalhos . 

O seu custo dependerá exclusivamen
te das possibilidades locais e da maneira in
teligente de aproveitá-las. Numa fazenda 
de tipo mais comum no interior do Brasil, 
com os recursos de que geralmente dis
põe, poderá sua construção sair de cinco 
a dez mil cruzeiros . 

Relação de Materiais Necessários 

2 000 tijolos requeimados para piso; 
9 900 tijolos comuns; 
1 500 telhas planas; 
30 telhas de cumieira; 
9 m" de pedra de mão; 
10 m" de areia; 
10 m' de saibro; 
100 kg de cal; 
38 caibros de 4 x 3" x 2" 
19 caibros de 3 x 3" x 2" 
351 m de ripas comuns; 

(152m); 
(57m); 

1 cumieira de 10 x 3" x 4" (10m); 
2 têrças de 10 x 3" x 4" (20m);. 
3 frechais de 10 x 3" x 4" (30m); 
4 esteios de 3 x 5" x 5" (12m); 
16 barrotes de fôrro de 2,50 x 3" x 2" 

(40m); 
16 barrotes de fôrro de 3,4 x 3" x 2" 

(SSm); 
4 barrotes de 1,20 x 3" x 3" para sus-

tentação de caixas d'água (4,8m); , . 
37 m" de tábuas de fôrro de macho e 

fêmea;. 
4 couçoeiras de 2 x . 3" x 3" para a 

il;rade da varanda (8m); 
4 idem de 2,50 x ·3~' :x 3" (10m); 
34 tábuas-balaústres" dé 0,80 x 0,10 · x 

-0,025 para beiral (36m); 
8 tábuas onduladas de 4,50 X 0,15 X 

0,025 _para beiral. (36m); 
2 idem ,de 3 x 0,15 x 0,025 (6m); 
5 caixões para vãos de porta de 2 x 0,65; 
1 caixão para porta de 80 x 2; 

·· 5 portas de calha de 2 x 0,65 ( 6,50m"); 
1 porta idem de 2 x 0,80 ( 1,60 m 2

); 

5 janelas de 1,20 x 1,48 de P. V. V. 
(9m2

); 

30 m de marcos para janelas; 
6 fechaduras de gaveta; 
48 dobradiças de 3" x 3";• 
20 dobradiças de 3" x 2"; 
70 sacos de cimento; 
10 trincos de postigos 
10 trincos de janelas; 

· 3 caixas de parafusos para dobradiças; 
20 kg de pregos para caibros; 
10 kg de pregos para ripas; 
6 kg de pregos para fôrro; 
15 kg de tinta a óleo; 
3 brochl;\s; 
1 pia n.0 · 1; 
1 caixa de descarga; 
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1 lavatório de ferro; 
1 vaso sanitário de barro; 
1 fogão com serpentina, chaminé e ca

puz; 
1 caixa d'água fria de 700 litros; 
1 cEIÍxa d'água quente de ferro do 400 

litros; 
1 ban'heira cimentada; 
1 banca cimentada da pia; 
1 tanque; 
4 m" de vidros de uma espessura; 
1 torneira de passagem de 3/4"; 
4 torneiras de 1/2"; 
2 bóias completas de 1/2"; 
23 kg de cano de chumbo de 3/4"; 
52. kg de cano de chumbo de 1/2"; 
6 m de manilhas de 4"; 
10 m de manilhas de 2"; 
2 caixas de visita de 0,40 x 0,40; 
1 fossa ( 1 O pessoas); 
12 kg de cano de ferro galvanizado de 

1/2"; 
4 curvas de ferro goo· de 1/2". 

Especificações 

Serviços preliminares - O terreno des
tinado às construções será convenientemente 
limpo e nivelado, a fim de permitir a sua 
perfeita locação. 

Mo"·iinento de terras - Serão abertas 
as cavas de fundação, devendo ser bem so
·cadas antes. de receberem as pedras dos 
alicerces. 

Alv·~~arias - Os alicerces serão de 
pedra com .argamassa de cimento e areia, 
traço 1:6. As paredes serão de alvenaria 
de tijolo, sendo executadas com tôdas as 
regras de prumo e travamento, devendo os 
tijolos snr molhados, antes de seu assenta
mento. A argamassa para o assent,amento 
dos tijolos será de cimento e saibro, com 
·o traço de 1: 10. Terão as espessuras de
terminadas na planta . 

Revestimentos - Não levará revesti
:lllento externo nem interno, e apenas sôbre 
os tijolos bem rejuntados; será dada caia
ção até :1 demãos . 

PavimentaÇÕes - Serão os pisos pavi
mentados com tijolos requeimados assentes 
e rejuntados com .argamassa de cimento e 
areia, traço 1:6. 

Soleiras, rodapés e peitoris - Serão 
·de cimento, traço 1:4. 

Cobertura e fôrro - Será de telhas do 
tipo mais usado na região, plana ou canal 
de boa qualidade .. O madeiramento não le
vará tesouras e apoiarão as peças principais 
nas paredes. As cumieiras, têrças e frechais, 
serão de 3" x 4", os esteios da varanda de 
5" x 5", os barrotes do fôrro e caibro de 
3" x 2" e as ripas com dimensões usuais. O 
fôrro será de frisos de peroba ou outra ma-

deira de boa qualidade pregados aos barro
tes equidistantes de 0,50 metro. Não le
vará tabeira, e só seni feito nos três quar
tos e sala. A madeira a ser empregada, se
rá peroba, ou outra equivalente. 

Revestimentos especiais - Nas paredes 
do banheiro e cozinh(t, até · 1,50 metros de 
altura, será feita impermeàbilização com ar
gamassa de cimento, traco 1:4, alisado à 
colher. " · 

Esquadrias - An esquadrias serão de 
cedro ou canela com 0,03 de espessura . As 
janelas deverão ser do tipo de veneziana, 
vidro e postigo e as portas serão de ca
lhas com travessas. As janelas levarão mar7 
cos comuns e as portas caixões do tipo 
usual. Na varanda a grade do peitoral en.: 
tre os esteios será feita com peças de 
3" x 3" e tábuas de 0,10 x 0,025 metros. 

Vidros - Serão lisos, comuns, de um~ 
espessura. 

Instalações - a) hidráulica: será fei
ta com canos de ferro galvanizado de 1/2" 
da caixa d'água quente até a serpentina, e 
as demais instalaçÕes internas, como a en
trada externa, serão ~~m canos de chumbo 
de l/2". Serão instaladas uma caixa d'água 
fria de 700 litros, e uma de água quente 
de 400 litros em chapa de ferro, ligadas a 
todos os aparelhos. A água quente será li
gada somente ao chuveiro e banheira . 

b) esgôto: será feito em manilhamen" 
to de barro vidrado de 2" e 4" ligado à 
uma fossa para dez pessoas. O tipo da fossa 
será o adequado para receber tôdas as águas 
servidas, inclusive água de sabão. Serão fei
tas duas caixas de visitas de 0,40 x 40. 

Aparelhos - Serão instalados os se7 
guintes aparelhos: um lavatório de ferro 
esmaltado; um V!lSO !:anitário de barro vi
drado protegido com tijolos cimentados; uma 
caixa de descarga; um chuveiro de 1/2" com 
registro na parede; un~a banheira; tanque e 
banca de pia feitos no local com tijolo e 
cimento; uma caixa d'água fria de 700 li
tros, uma caixa de chapa de ferro de. 400 
litros para água quent•~; uma pia n. 0 1; uma 
fossa para dez pessoas e um fogiío econô
mico de três bôcas, com serpentina, capuz, 
chaminé com registro . · 

ÂNGELO A. MURGEL 
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-A INSTRUÇAO PRIMARIA NAS ZONAS 
RURAIS DOS ESTADOS UNIDOS 

As escolas públicas das zonas rurais dos 
Estados Unidos constituem uma emprêsa de 
primeira grandeza. DA WSON declara que es
tas escolas interessam intimamente a 43,4o/o 
da população rural do país, que compreen
de aproximadamente 31 milhões de agricul
tores e cêrca de 27 

a cargo de uma só mestra para cada uma 
dessas unidades . 

milhões de pessoas 
em aldeias cuja po
pulação não excede a 
2 500 habitantes. 
Nas escolas rurais 
está matriculado um 
total aproximado de 
48% dos alunos que 
freqüentam as esco
las públicas da na
ção, e as mesmas 
escolas empregam 
cêrca de 52% do 
magistério nacional. 
A serviço das esco
las rurais há apro
ximadamente 5 000 
diretores locais e 
mais de 3 400 ins
petores e órgãos ad
ministrativos, como 
os dos distritos es
colares ou dos con
dados ( "counties"). 
Apesar de as crian
ças das zonas ru
rais, em idade es
colar, constituírem 
mais ou menos a 
metade das da Ca
pital, somente 38% 
dos fundos disponí
veis são consagra
dos à manutenção 
das escolas . 

Segundo as es
tatísticas preparadas 
por BLOSE e Fos
TER, a matrícula 
nas escolas rurais 
é aproximadamente 
de 10 560 175 crian-
ças. A despeito de 
muitos dos esta-

Uma informação de BLOSE e FOSTER 
diz que da comparação entre as últimas 
estatísticas das zonas urbanas e rurais 
(1941-42) se deduz: 

O estudo da vida municipal, de suas rea
lidades e de suas possibilidades, não pode 
prescindir de meticulosa observação das condi
ções do ensino a que está intimamente li~ada 
a formação dos valores huznanos responsáveis 
pelo progresso local. ~ste resultará da atua
cão de autoridades esclarecidas e tanto mais 
eficientes, na direção da causa pública, quan
to mais apurada fôr a sua educação. Na es
(era das atividades privadas, não são meno~ 
res os benefícios proporcionados pela escola, 
dos quais o maior é o de assegurar à massa 
da população uma noção satisfatória das mú
tuas reações que tornam a prosperidade das 
circunscrições territoriais o resultado do esfôrço 
exercido pelo homem sôbre a ambiência que 
êle afeiçoa, graças às realizações do trabalha 
e da inteliRência~ às suas aspirações de 
bem~estar. 

Entre os problema& de formação inte
lectual da juventude, o da educação rural 
apresenta características especiais e dificul
dades peculiares que não se deparam no.! 
centros urbanos, nos quais a condensação de~ 
mográfica facilita, em todos os aspect03, as 
iniciativas da administração. 

Os direitos da criança na zona rural de~ 
vem ser, entretanto, os mesmos que os da 
criança das cidades, nas democracias bem 
tr~anizadas. O problema de assegurar essa 
situação de equivalência preocupa os respon
sáveis pela educação nos países civilizados, 
gerando atitudes de que os Estados Unidos no.."i 
oferecem os melhores padrões. 

Entre as iniciativas em prol do ensino ru
ral, a Conferência da Casa Branca, realizada 
em Washington, em 1944, e o Estatuto apro
vado naquela reunião merecem citados como 
fonte de oportunas e interessantes sugestões. 

A DeleJlação norte-americana recordou as 
conclusões daquele Estatuto em trabalho apre
sentado ao IX Congresso J'an-Americano da 
Criança, reaLzado em Caracas, Venezuela, 
em janeiro de 1948, e publicado1 em versão 
espanhola, no Boletim do Instituto Interna~ 
cional Americano de Proteção à Infância~ de 
março do corrente ano. 

É a contribuição publicada naquele bo, 
letim que divul~amos a seguir, em tradução 
especial para a REVISTA BRASILEIRA DOS 
MUNICíPIOS. 

1- que a pro
porção de alunos por 
professor é ~enor 
nas zonas rurais do 
que nas urbanas; 

2 -que o cur
so escolar nas zonas 
urbanas abrange, em 
média, 14 dias mais 
do que nas escolas 
rurais; 

3- que o alu
no das escolas urba
nas as freqüenta, 
em média, 6,6 dias 
mais do que o das 
escolas rurais; 

4- que, no 
fim de cada perío
do, o mestre, nas 
zonas urbanas, per
cebe um salário 
que é quase o du
plo do que recebe 
o mestre de igual 
categoria nas zo
nas rurais; 

5-que o cus
to médio anual por 
aluno, segundo a 
média de compa
recimento diário às 
a u 1 a s, representa 
atualmente uma des
pesa de: 114,61 
dólares nas zonas 
urbanas; 80,44 dó
lares nas zonas ru
rais; 

6- que o va
lor médio da pro
priedade escolar por 
aluno matriculado 
nas zonas urbanas é 
de 429 dólares, en-

belecimentos atualmente freqüentados por es- quanto que nas zonas rurais é de 200 dólares. 
sas crianças serem escolas consolidadas (as
sim chamadas porque cada qual representa a 
consolidação de várias das antigas pequenas 
escolas espalhadas nas zonas rurais), são êles 
instituições relativamente pequenas, pois se 
eleva, no país, a 96 302 o número de escolas 

A melhoria das condicões de vida é 
um dos fins principais d~ instrução pú
blica nas escolas rurais. Até que pon
to se haja logrado realízar êste fim é 
questão difícil de determinar . Claro está 
que muitas escolas do país deixam muito a 
desejar no que se refere ao objetivo de me-
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lhorar o sistema de vida . Isto sucede par
ticularm•mte nas regiões onde predominam 
a pobre~:a,. a má administração, as enfermi
dades e a falta de previsão. Em outras re
giões as crianças são mais afortunadas. Nes
tas últimas, a escola contribui para o de
senvolvimento das faculdades naturais das 
crianças no que respeita ao respectivo bem
-estar e à sua utilidade no seio da socieda
de. Acredita-se, disse um escritor, que as 
crianças do campo têm necessidades espe
ctats nascidas da influência recíproca da 
própria personalidade e do meio ambiente . 
Incumbe, pois, à escola descobrir tanto as 
necessidades da crianca como suas faculda
des naturais e ofere~er-lhe uma instrução 
prática que sirva para lhe atender às neces
sidades e lhe desenvolver as faculdades. 

Aproveitamos, a seguir, alguns exem
plos da forma pela qual as · escolas rurais 
mais eficientes dos Estados Unidos tratam 
de melhorar o sistema de vida. O primeiro 
é uma informação prestada pelo mestre de 
uma escola rural singular, ao término do 
primeiro mês de estudos: 

"Durante o mês em curso tratei, primei
ramente, de estabelecer contacto pessoal com 
as crianças desta pequena escola, para co
nhecer seus antecedentes, suas necessidades 
e suas aptidões. As vinte c oito crianças 
que frcqiicntam a escola pertencem a doze 
famílias, das quais três são polonesas, uma, 
italiana, uma, grega e sete, norte-america
nas. A exceção da família VENISKIS, ne
nhuma das outras pode chamar-se rica: Na 
maioria dos casos, o nível de vida é baixo. 
Sem embargo, nas casas de HILL, THOMPSON 
e OLSCUSKI observei os mais firmes princí
pios morais e ambiente são . Nota-se certa 
educação nas crianças SAMETI, o que me 
faz suspeitar que nesta família há valores 
reais que não se percebem à primeira vista 
em sua rude vida cotidiana . 

O aspecto de nossa escola, que foi al
terado, revela a natureza de nossas ativida
des. No canto à direita, no fundo da sala, 
está a biblioteca, composta de uma estan
te de livros, uma esteira de linóleo, uma 
mesa de jôgo e quatro cadeiras feitas de 
caixotes vazios . Sôbre a mesa há um ta
pête sugestivo e vários livros de vistosas 
côres. No fundo, à esquerda, está meu es
critório. Em frente à sala, à direita, es
tá o nosso gabinete de História Natural, 
que atualmente contém uma jarra com for
migas invemando, uma tartaruga, em aquá
rio, flores silvestres feitas de algodão e co
bertas co1n "clarapel", um caderno com ro
sas-de-outono enceradas, um caderno com 
estampas de rosas, uma coleção de pedras, 
cogumelos, ninhos de pássaros, uma peque
na estufa com musgos, líquens, ervas e plan
tas. Em frente à sala, à esquerda, está o 
canto dedicado às classes de leitura. Ao 
centro, em frente, há um espaço dedicado 
aos jogos das crianças. Estas trazem al
guns bonecos com vários vestidos, uma ca
minha, quebra-cabeças em blocos de ma
deira e jogos de armar que representam au
tomóveis. Nos meses vindouros farei etl· 

forças para conhecer as crianças e para de-

senvolver suas aptid(ies ·da manuira mais 
proveitosa. " 

Outro exemplo n:,ostra a adaptação do 
plano de estudos ao princípio de que a boa 
escola toma como base as necessidades lo
cais. O caso é o seguinte: 

"A professôra da escola de um lugar 
montanhoso achou que os pastos da locali
dade se desperdiçam alimentando cabras de 
raça inferior. Dêstes animais, retiravam os 
vizinhos uma parte de seus meios de subsis
tência, mas arruinavam a terra. Pretendia
se que os de uma raça melhor, produtora 
de leite mais abundante, não a prejudicariam 
mais que os de raça inferior. A vista disso, 
por indicação da professôra, a escola adqui
riu doze cabras que produziam mais leite. 
Dêste modo as crianças aprenderam boas 
lições na seleção de animais de cria, em sua 
alimentação e no cuidado da terra . " 

Nos últimos anm1 se tem tratado do 
facilitar maiores oportunidades às crianças 
das zonas rurais. Não obstante, até agora o 
progresso tem sido· sumamente lento. Uma 
informação disse: "Em 42 Estados autori
za-se o estabelecimento de jardins da in
fância, mas as escolas rurais estão constituin
do uma exceção. A maioria das crianças 
de cinco anos que ingressam nas escolas ru
rais são matriculadas no primeiro ano pri
mário, em que se ensina obrigatoriamente 
a ler, sistema que• é provàvelmente uma das 
razões principais para que uma proporção 
extremamente alta de crianças fracasse no 
primeiro ano de estudos. A distância a· que 
,se encontra a escola é um motivo para que 
muitas crianças de cinco e seis anos não 
assistam regularmente às aulas ou mesmo 
não as freqüentem de• todo. O censo de 
1940 mostrou que 91,4% das crianças de 
cinco anos de idade e 40% das de seis anos 
não freqüentam a escola. Os cursos, se 
os há, se caracterizam, amiúde, pela defi
ciência dos planos de estudo, pela carência 
de material de instrução, e pela incom
preensão, por parte dos mestres, das neces
sidades de desenvolvimento da criança. 

Não obstante, há certos indícios alen
tadores. A mesma informação acrescenta: 

"Algumas escolas rurais têm aulas pa
ra o cuidado das crianças. No ensino secun
dário, algumas mantêm grupos em conju
gação com estas aulas, à maneira de labo
ratórios, para os cursos de Economia Domés
tica e Puericultura. Os planos de ensino 
nos jardins de infância e grupos que ante
cedam ao primeiro ano melhoram e se 
alargam com o sistema de consolidação. Em 
certos Estados, os locais das escolas e os 
meios de transporte são relativamente ade
quados." 

Muito embora o plano de estudos para 
as zonas rurais ofereça oportunidades pa
ra um verdadeiro desenvolvimento físico e 
mental das crianças, em geral êste plano 
não se põe em prática nas zonas rurais. 
É fato muito freqüente serem as salas de 
aula nas escolas rurais apenas miniaturas 
das salas das escolas urbanas, em que os 
mestres se mantêm de pé frente aos alu-
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nos, - êstes sentados em suas fileiras de 
carteiras, - e lhes fazem perguntas para 
verificar se se recordam, ou não, do apren
dido nos textos de Literatura, Geografia, 
História, Aritmética e Gramática. Com fre
qüência as liçÕes diferem muito e não têm 
relação alguma com a vida real das crianças. 

Na Casa Branca celebrou-se em 1944, 
sob os auspícios do Presidente dos Estados 
Unidos e da Assocíacão Nacional de Peda
gogia, uma conferência sôbre Educação Ru
ral, na qual se aprovou um estatuto que 
abriu caminho a um melhor sistema de en
sino rural. 

"O estatuto" - disse uma autoridade 
na matéria - "estabelece para as crianças 
das zonas rurais certos direitos no ramo da 
instrução, que devem ser incentivados e 
defendidos." O relatório da mesma confe
rência afirmou que o estatuto pode ser 
aproveitado pelos departamentos de educa
ção dos Estados, as sociedades pedagógi
cas, as associações de pais e professôres, os 
agricultores, as sociedades agrícolas, esco
las normais, universidades e as escolas de 
ensino secundário urbanas e rurais . 

"O estatuto" - diz a informação 
"pode servir como base para que tais or
ganismos discutam se os direitas que êle 
expõe são válidos para determinar em que 
extensão se outorgam tais direitos às crian
ças das zonas rurais e para estudar o en
sino de cada Estado e do país em geral." 

Os fins expres~os . no estatuto são os 
seguintes: 

1 - tôda criança da zona rural tem 
direito a instrução elementar, moderna e 
compreensiva; 

2 - tôda crianca da zona rural tem 
direito a instrução ~ecundária, moderna e 
compreensiva; 

3 - tôda crianca da zona rural tem 
direito a um plano .de estudos que forme 
um elo entre o lugar e a esco:a e entre a 
escola e a vida de adulto; 

4 - tôda crianca da zona rural t~m 
direito a obter em ·sua escola assistência 
médica, orientação em artes e ofícios de 
sua vocação, biblioteca, facilidades de re
creia e, quando seja necessária, almôço na 
escola e meias de transporte, tudo pago pe
lo tesouro público; 

5 - tôda criança da zona. rural tem 
direito a ter mestres, inspetores e adminis
tradores que conheçam a vida campestre e 
sejam capazes de abordar em forma efetiva 
os problemas peculiares das escolas rurais; 

6 - tôda criança da zona rural tem 
direito, pelo TTienos durante doze anos, a 
receber instrução e conselho durante todo o 
ano e a um horário completo de aulas em 
uma escola que se mantenha aberta ao me
nos nove meses no ano; 

7 - tôda criança da zona rural tem 
direito a assistir às aulas em um edifício 
moderno e adequado; 

8 - tôda criança da zona rural tem 
direito a que a escola sirva de meio para 
que ela possa tomar parte em atividades 
culturais e na vida da coletividade; 

9 - tôda criança da zona rural tem 
direito a um sistema de instrução de devida 
eficácia que lhe proporcione todos os .ser
viços de ensino moderno; 

10 - tôda criança da zona rural tem 
direito a que as receitas precedentes de im
postos do Município, do Estado e do País 
se destinem a garantir facilidades de edu
cação de acôrdo com o sistema norte-ame
ricano.· 
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DIÉGUES JÚNIOR, MANUEL - 0 Banguê nas 
A/a~Joas (Traços da influência do siste
ma econômico do engenho de açúcar 
na vida e na cultura regional) Ins
tituto do Açúcar e do Álcool - Rio 
- 1949. 

A agro-indústria do açúcar, no Brasil, 
tem inspirado uma já copiosa literatura de 
natureza histórica, econômica, social ou sim
plesmente técnica. A contribuição dos au
tores clássicos do período colonial, tanto 
~ais valiosa porque rica em indicações a 
respeito da primeira fase de nossa existên
cia, vieram juntar-se, posteriormente, nume
rosos trabalhos nos quais se focalizam ou se 
estudam aspectos direta ou indiretamente 
relacionados com essa velha atividade eco
nômica. 

Deve-se, sem dúvida, ao Sr. GILBER
TO FREYRE a primeira tentativa, em grande 
estilo, de interpretação, à luz de critérios 
que se vinculam à modema escola do cul
turalismo histórico, do papel desempenhado 
pela economia do açúcar na formação da 
sociedade brasileira. Apesar de adstrita à 
configuração sociológica da área cultural 
pemambucana, a obra do Sr. GILBERTO 
FREYRE, exaltada por uns e criticada por ou
tros, prope>Jsos, êstes últimos, a enxergar na 
mesma urna sociologia de compromissos, ga
nhou em largueza ao fixar similitudes ou 
traços comuns às diferentes áreas açucareiras. 

O autor de Casa-Grande & Senzala fêz 
adeptos dedicados, desde quando, pelas altu
ras de 1934, no Recife, reuniu, em tômo à 
sua prestigiosa figura universitária, um gru
po seleto de estudantes, ·entregues a afanosas 
pesquisas atinentes ao passado social do Nor
deste acucareiro. Entre os seus colaborado
res da primeira hora estava o Sr. MANUEL 
DIÉGUES JÚNIOR, que, prosseguindo nas pes
quisas e aprofundando os estudos concer
nentes à história, à economia e ao folclore 
do açúcar, principalmente na região alagoa
na, se tem impôsto como um dos mais aba
lizados conhecedores da matéria. 

Despertou, por isso, vivo interêsse nos 
círculos culturais e técnicos o recente apa
recimento do trabalho monográfico de sua 
autoria -- O Banguê nas Alagoas -, no 
gênero o mais completo ensaio até hoje pu-

' blicado. Assim é que, sem se deixar tolher 
por um esquematismo rígido, o Sr. MANUEL 
DIÉGUES JÚNIOR cobriu diferentes aspectos 
relacionados com o engenho de açúcar: a 
história, a vida social, a técnica, as mani
festações culturais, o papel do escravo ne
gro, ;, outros, à margem do tema que com 
tanta- habilidade desenvolveu. 

Na caracterização do ambiente geográ
fico alagoano, o A. destaca a inestimável 
colaboração dos pequenos cursos d'água ao 
desenvolvimento da atividade econômíca, em 
especial a da cana-de-açúcar. "Os rios" -

escreve - Hnão eram sOmente os vales fér
teis, através de cujas margens os canaviais 
gostosamente se estendiam, como se esten
dem ainda hoje; eram também os caminhos, 
por onde as canoas ou as barcaças navega
vam, fazendo o comérdo do açúcar." Mas. 
por vêzes, êsses rios, aparentemente inofen
sivos, se insurgem contra o trabalho huma
no. "São rios, porém, que, quando se in
quietam, se desbragam em estragos, causan
do ruínas, destruindo canaviais, acabando 
com as plantações." 

Paralelamente à descrição do meio fí
sico.. o A. fomece minuciosa notícia sôbre 
os núcleos iniciais de irradiação do povoa
mento, os primeiros engenhos levantados em 
terras alagoanas e respectivos senhores, as 
sesmarias que ali foram concedidas. Res
salta a influência do engenho na formação 
sócio-econômica de Alagoas, processada sob 
o signo da monocultura latifundiário-escra
vista da cana-de-açúcar. Com efeito, o açú
car imprimiu marcas tão profundas à vida 
regional alagoana, que não há por onde fu
gir à verificação desta realídade, assinalada 
pelo A. na introdução ao trabalho: "A his
tória do engenho de açúcar nas Alagoas qua
se se confunde com a própria história do 
hoje Estado, antiga Capitania e Província. 
A evolução de uma ditou e condicionou a do 
outro; acompanha a história do Estado, o 
desenvolvimento da agricultura da cana e 
da indústria do açúcar. As dificuldades que 
sofre o acúcar se refletem na história re
gional. O~ seus dias de esplendor são os 
dias áureos da terra -- Vila, Comarca, Ca
pitania, Província ou Estado." 

Apoiado em substanciosa documentação, 
o A. desenvolve, com segurança, o plano 
que se traçou, alongando-se, não raramente, 
em lúcidas interpretaçÕ•~s - fruto da obser
vação amadurecida e d•l estudo acurado dos 
problemas da região. A êste respeito, po
de-se considerar, sem exagêro, conto exce
lente, a análise que fêz das relações entre 
a economia, a arte e a literatura. Excelente, 
ainda, é a análise da transição da economia 
banguêzeira para a da grande concentração 
industrial - a moderna usina de açúcar, 
aparelhada para a produção em massa e em 
melhores condicões de' rendimento . Essa 
transição, que te'm no engenho central o ele
mento intermediário, não se realizou sem 
traumatismos, mas à custa da primitiva for
ma de produção. E o que é mais sério: 
ensejaria novo e podoroso movimento de 
concentração da propriedade fundiária em 
poucas mãos. Atualmente, em Alagoas -
é o A. quem informa - há usinas cujas 
propriedades se dilatam através da área de 
três ou quatro Municípi.os. 

0 Sr. MANUEL DIÉGUES JÚNIOR não 
é, todavia, um escritor de espírito contem
plativo, que se atenha simplesmente à veri
ficação da realidade. !(econhecendo o fato 
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consumado da incapacidade do engenho ban
guê para concorrer, nos mercados consumi
dores, com a usina, indica o caminho a se
guir: a organização, sob forma cooperativa, 
dos remanescentes da economia banguêzeira, 
para a construção de usinas, a exemplo, 
aliás, do que, sob inspiração de um Con
gresso realizado, anos atrás, foi parcialmen
te levado a efeito, com os melhores resulta
dos, na região alagoana. 

O Barz~uê nas Ala~oas é leitura que in
teressa do princípio ao fim. A própria ên
fase que aí se imprime a certos temas está 
longe de se confundir com a monotonia . 

O trabalho é prefaciado pelo Sr. GIL
BERTO FREYRE, o que por certo lhe acres
centa uma nota de interêsse. 

ZENHA, EDMUNDO - 0 Município no Bra
sil (1532-1700) - Instituto Progresso 
Editorial S. A. - São Paulo. 

A história do instituto municipal no 
Brasil tem, na literatura brasileira do sé
culo passado, dois marcos salientes: as 
obras de JOÃO FRANCISCO LISBOA, o Timon, 
e JOÃO CARNEIRO DE AZEVEDO MAIA. Tra
ta-se inegàvelmente de fontes clássicas de 
ensinamentos acêrca da história do Municí
pio, nas quais se fixa, com precisão, o pa
pel que êste desempenhou na formação na
cional. 

Presentemente, a bibliografia municipal 
vem sendo enriquecida com uma série de 
contribuições que não desmerecem aquêle 
precioso legado, antes lhe acrescentam algo 
de novo a certos aspectos. 

Está neste caso o ensaio de autoria do 
Sr. EDMUNDO ZENHA, intitulado 0 Muni
CÍpio no Brasil. 

Havendo delimitado o exame da maté
ria precisamente ao período mais obscuro da 
história municipal, desenvolveu-o com pro
ficiência e largueza de visão. Verifica-se fà
cilmente a segura orientação do A., o senso 
de equilíbrio no tratamento dos vários te-· 
mas, especialmente no tocante ao papel que 
desempenharam as Câmaras municipais até 
o final do século XVII . Revendo, por exem
plo, certas afirmações atinentes à função da 
entidade municipal, submete-as a rigorosa 
crítica, para repor o problema em têrmos 
que, a seu ver, são os mais condizentes com 
a realidade histórica . 

Ao contrário dos que, exagerando, inad
vertidamente, o sentido de algumas passa
gens da obra de LISBOA, vêem, no Municí
pio brasileiro, "um fenômeno de jôgo de 
influências, de lutas por satisfações de dese
jos em geral egoístas e prejudiciais ao po
vo", assinala o "integral papel municipa
lista que nossos velhos Conselhos desempe
nharam, defendendo, dentro de seu amplo 
âmbito de ação, todos os direitos do colono 
ameaçados ou mal interpretados pelas auto
ridades, pelos padres, pelas leis absurdas e 
inaplicáveis" . Se é verdade que o nosso 
Municipalismo se desmandou,_ por vêzes, em 
ações nas quais se podem identificar in
fluências personálistas, não há negar 

afirma - que a instituição se revelou, ge
ralmente, em sua melhor expressão de pure
za e saúde. 

Merece transcrito, para melhor com
preensão do leitor, o esbôço que aí se faz 
dos diferentes estádios da evolução muni
cipal: 

"A redU<;ão da entidade, hodiernamen
te, a organismo meramente administrativo 
é conseqüência de processos históricos de
morados e laboriosos. A princípio não ,.., 
distinguiam, com a precisão técnica moae.-
na, as funções dos diversos órgãos púb!tcos. 
A divisão delas não era praticada com n-
60r. Daí ter o Município competência po!t
dca, jurídica e administrativa. Vimos como, 
aos começos · da instituição na Europa, -
principalmente no período de formação da\ 
diversas nações modernas -, o Município 
desempenhou realmente papel relevante nG 
que toca à esfera política, defendendo o in
divíduo e arrancando dos senhores todo-po
derosos as garantias locais de que necessi
tavam. Num período em que os privilégios 
eram quase que a única fonte de garantias 
individuais, coube, ao Conselho, munir-se de 
vantagens para a salvaguarda de seus mem
bros, tornando-se, a entidade, pioneira das 
reivindicações populares, o único palanque 
do qual a voz do ·povo se fêz ouvir. Quando, 
porém, depois de porfiadas lutas, as garan
tias populares se .. estendiam por todo o País, 
cessava . o papel histórico do Município, co
meçava, aí, sua função administrativa. Não 
tendo mais necessidade de ocupar-se com a 
defesa do indivíduo, nem com 'as funções 
judiciais - já pela generalização das garan
tias, já pela administração global da justiça 
- ficava o Município, então, confinado a 
atividades exclusivamente administrativas. 

"Não restam à organização, no momen
to, funções políticas de importância. O pro
blema ainda agita a doutrina, mas a linha 
de evolução, na conduta política, é a ditada 
pelos Municípios de estrita função urba
nizadora." 

Do que vimos expondo, acêrca do en
saio em causa, não se colha a impressão de 
que o A. limitou a análise aos aspectos dou
trinários que o tema municipal envolve. O 
Município no Brasil é, sobretudo, trabalho 
vivo, objetivo. História e Sociologia aí se 
unem, em estreita cooperação, para explicar 
uma série de acontecimentos que se veri
ficaram no período colonial. 

Particularmente expressivo é o capítu
lo V, em que o A. estuda o ascendente do 
senhor rural patriarcalista sôbre o Municí
pio. Ainda nesse capítulo, aborda o conflito 
que enche quase todo o período colonial, 
entre jesuítas e colonos, indicando, com 
apoio em numerosos fatos, as raízes econô
micas da rumorosa questão. Com o adotar 
semelhante interpretação, o Sr. EDMUNDO 
ZENHA enfileira-se entre os poucos escrito
res que têm examinado o assunto dêste 
ângulo. 

Se alguma observação ocorre, à margeiY 
do excelente ensaio, é no sentido de que 
não tarde o Sr . EDMUNDO ZENHA a esten-
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der ao· presente o trabalho de perquirição 
histórica do Municipalismo brasileiro. 

CAVALCANTI, J. M. DOS SANTOS ARAÚJO 
- E~ecuperação e Desenvolvimento do 
Vale do Rio Branco - Jomal do Co
mércio - Rio - 1949. 

A atitude daqueles que entre nós têm 
escrito a respeito da Amazônia é, via de 
regra, de deslumbramento ou incontido en
tusiasmo em relacão à natureza ou ao enor
me potencial ec~nômico inaproveitado da 
extensa região. Os próprios cientistas es
trangeiros que a estudaram "in loco" não 
puderam escapar totalmente às sugestões do 
ambiente, como é o caso de BATES,.surpreen
dido, por EUCLIDES DA CUNHA, em meio 'às 
observações científicas, a glorificar a natu
reza portentosa . 

Bem diferente foi o comportamento do 
Sr. J. M. DOS SANTOS ARAÚJO CAVAL
CANTI, técnico de administração do D. A. 
S. P., face ao meio que lhe foi dado estu· 
dar, por ocasião da viagem que realizou, em 
1944, ao Território Federal do Rio Branco, 
em missão oficial do Govêrno Federal. 

Demonstra-o êste ensaio de planejamen
to regional em que condensou algumas das 
idéias expendidas no Relatório que teve 
ensejo de elaborar, para a administração 
territorial, e que, incluído nos Anais da Co
missão Especial de Valorização da Amazô
nia, acaba de aparecer, em separata, na sua 
segunda edição. 

"Trata-se" - . $c1arece o Sr. ARAÚJO 
CAVALCANTI, nas considerações iniciais -
"de uma singela contribuição ao estudo e 
debate dos problemas ãe administração ter
ritorial, constituindo a nossa preocupação 
maior o discutí-los com clareza, simplicidade 
e precisão, tendo em vista exclusivamente 
chamar, mais uma vez, a atenção dos nos
sos homens de govêrno para uma das ques
tões fundamentais da nacionalidade: a re
cuperação e desenvolvimento do grande Va
le do Rio Branco, a vasta e remota "terra 
incógnita" a que se referiu HAMILTON 
RICE." 

O A. antecipa que não é sem constran
gimento que submete o ensaio - fruto 
de largo inquérito e pesquisas dos proble
mas regionais - à consideração dos estu
diosos. E justifica: os resultados a que che
gou, após serena e meticulosa investigação 
das condições do Território, revelam uma 
miséria espantosa em contraste absoluto com 
as possibilidades da região, que poderia, a 
seu ver, transformar-se no celeiro da Amé
rica equatorial. 

0 Sr. ARAÚJO CAVALCANTI passa em 
revista a situação do Território, na época em 
que lá estêve, caracterizada pela falta de 
hospitais, escolas, estradas, alimentos, ini
ciativas particulares e até mesmo de segu
-rança. Mas não se deixa abater pela pre
dominância dos fatôres negativos, indicando 
as soluções que os numerosos problemas re
gionais estariam a reclamar. Contra aquê
les males a. que se referia o primeiro Go-

vernador do Amazonas. TENREIRO ARANHA 
- analfabetismo, doenç:as, pobreza, desorga
nização - opõe uma política que vise, an
tes de tudo, ao progres·so econômico das re
giões desertas. As linhas gerais dessa polí
tica estão aí esbocada:>: povoamento, imi
vração e colonizacão; exploração de novas 
riquezas, industrializaçi'io, melhoria do pa
drão de vida das populações marginais atra
vés de medidas prátic6:s de organizacão da 
producão e grandes obras públicas de en
genharia sanitária; con:;trucão em massa de 
casas baratas e confort€tveis; centros de saú
de, escolas técnico-profissionais, ensino ru
ral, etc. 

Não se pense, entrEltanto, que o A. per
manece na superfície dos problemas . Após 
esboçar, em forma rigorosa, a fisiografia 
elementar da região, e ~~studar, com base em 
dados estatísticos. a estrutura sócio-econômi
ca do Território, ataca frontalmente os pro
blemas fundamentais da saúde, saneamento, 
educação, assistência à maternidade e à in~ 
fância, produção, transporte, preços e custo 
da vida, colonização, e outros, elaborando, 
a propósito, um verdadeiro programa admi
nistrativo . 

Recuperação e Desenvolvimento do V a
le do Rio Branco é trabalho que se impõe 
à consideração de quantos desejam formu
lar idéia realista dos problemas amazônicos, 
especialmente dos que respeitam ao vale 
rio-branquense. 

AUGUSTO DE MENDONÇ:A, CARLOS - Imi
gração para o Guaporé (Algumas suges
tões à tese do Guaporé na Conferência 
da Borracha em Belém do Pará) -
Rio de Janeiro - 1949. 

A título de contribuição à tese do Ter
ritório Federal do Guaporé nn Conferência 
da Borracha, realizada, em junho último, em 
Belém do Pará, o' Sr. CARLOS AUGUSTO DE 
MENDONÇA, Diretor do Serviço de Geografia 
e Estatística daquela Unidade da Federação, 
apresentou ao Governador ARAÚJO LIMA 
trabalho relacionado com um dos aspectos 
à margem do temário submetido à consi
deração dos auxiliares do Govêrno, o qual 
foi a seguir editado em folheto. 

Ao parecer do Sr. CARLOS AUGUSTO 
DE MENDONÇA, "só há um problema na Ama
zônia, do qual os demais são simples, mas 
aterradoras decorrências: a rarefação demo
gráfica". E conclui, após uma série de con
siderações, que a soluçíio do problema está 
no povoamento à base da imigração. 

Encarando a questão de outro ângulo, 
o antigo Governador do Território, Coro
nel ALUÍSIO FERREIRA, que prefacia o traba
lho, mostra-se cético quanto à viabilidade de 
uma corrente imigratória européia para o 
Guaporé, vez que, no momento, "as terras 
do sul do planalto goiano e mesmo do ser
tão nordestino oferecem maiores vantagens 

. de clima, de transportes econômicos e de 
comunicações mais fáceis com os· centros 
consumidores" . Frisa que o latifúndio cons-
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titui um obstáculo quase insuperável para 
uma imigração dirigida, e conclui que a co
lonização do Guaporé "tem que se arrimar, 
ainda por largo tempo, na conservação e 
desenvolvimento da semente ali existente -
a criança." 

O desacôrdo, entretanto, é apenas apa
rente. Assim é que o antigo Governador 
não se opõe a qualquer iniciativa destinada 

a atrair para o Território algumas famílias 
de agricultores europeus "que venham, com 
a sua experiência e o seu trabalho, concor
rer para difundir, entre os nossos, princípios 
e hábitos diferentes". Impõe-se, todavia, -
acrescenta - que o Govêrno lhes acene com 
a posse da terra, condição sem a qual es
tarão fadadas a fracassar tôdas as tentativas 
de fixação do homem ao solo. 



AMAZONAS 

Barl'eirinha - Foram ·criadas, em no• 
vembro, sete escolas primárias, localizadas 
em diferentes zonas do Município. 

- Foi inaugurado, a 6 de novembro, o 
serviço de iluminação pública da Vila Fre
guesia do Andirá, que é a segunda, no cor
rente ano, a ser beneficiada com tal melho
ramento. 

- As enchentes dos rios, bastante vio
lentas êste ano, têm causado sérios prejuízos 
à lavoura. 

Borba -:-- O Prefeito municipal inaugu
rou, a 28 de outubro, a Escola Rural 3 de 
Maio, na vila da Foz do Aripuanã, construída 
a expensas do Govêrno Federal. 

Coari - A Ordem dos Redentoristas 
vem desenvolvendo grande atividade no 
sentido de elevar o nível sócio-cultural-reli
gioso da Paróquia . A construção do prédio, 
destinado simultâneamente a convento, co
légio e seminário, acha-se em franco ~mda
mento. 

A Colônia Agrícola Presidente Dutra 
é uma prova concreta do. valor que adqui
re o trabalho quando persistente e organi
zado. Os colonos que ali se acham, em nú
mero de seis · famílias, foram amparados pe· 
la Prefeitura durante cêrca de um ano; ho
je, porém, estão emancipados, e daquel•~ es· 
tabelecimento. já sài, para outras partes do 
Município, regular quantidade de produtos 
agrícolas. -

Fonte Boa - As. culturas agrícolas to
maram incremento com as chuvas recente
~ente caídas. 

Acha-se em construção, na sede mu
nicipal, uma Escola Rural. 

. Itacoatiar:a - No mês de outubro, bai
:i.:anim as águas do Amazonas, deixando des"· 
cobertas {,timas terras para a lavoura . 

- · - Tomaram grande vulto as culturas 
de mandioca, milho e melancia, prevendo-se 
safra abundante. 

- No dia 29 de outubro, realizou~se a 
inaugu"ração da Escola Rural, com a presen
ça do Governador do Estado. Encontra-se 
o referido estabelecimento devidamente apa
relhado para o ensino primário e profissional. 

- Movimento financeiro do Município; 
no mês de outubro: receita, Cr$ 542 459,40; 
despesa, Cr$ 418 661,60; saldo, Cr$ ...... . 
123 797,80. 

Manacapuru - Em face das inundações 
dos· 'riós locais, que ainda em julho se fa· 

ziam sentir com certa intensidade, as plan
tações de juta, cuja c•>lheita se verifica na
quele. mês, foram quase que totalmente des
truídas pelas águas, trazendo, em conseqüên
cia, grandes prejuízos aos lavradores, que 
também sofreram perdas com as culturas de 
cana, mandioca, cereai~ e frutas. 

Tefé - O Pôsto de Higiene do Serviço 
Especial de Saúde Pública, durante o mês 
de outubro, registrou o seguinte movimento: 
receitas expedidas, 1199; curativos, 284; in
jeções, 501; intervençêies cirÍ!rgicas, 10. 

Urucut:ituba - EHtimulada pelo Govêr
no municipal, que distribuiu acs lavradores, 
em outubro, grande quantidade de sement~s 
selecionadas, a cultura da juta vem-se im
pondo às demais. É de notar, porém,. que 
o plantio dessa fibra ••stá constituindo séria 
ameaça às reservas florestais do Município, 
já sensivelmente diminuídas. 

PAI~Á. 

Arariúna - A situação econômica do 
Município é a mais lisonjeira possível .. Na 
pecuária e na agricultura, o tempÓ, que é 
fator principal de seu aumento ou decrêscimo; 
tem sido bastante favorável a um desenvol
vimento natural. Mesmo as pequenas plan~ 
tações prometem regular produção . 

- Visitou o Município, a 25 de junho, 
uma comissão do S. E.. S. P., composta de 
um engenheiro sanitarista e .um médico, .com 
o fim de colhêr dado!: topográfico,;, demo
gráficos, sanitários e econômicos, destinados 
à elaboração do plano de abastecimento 
d'água à sede municipal. 

Belém - Foi inaugtirada, a 28 de agôs-' 
to, a linha telefônica com a vila de Icoraci . 

·- Organizado pela comissã~ local da 
Campanha Nacional d•~ Educandarios Gra
tuitos, instalou-se, ·a 30 de agôsto, o Ginásio 
Abrahão Levy, o primeiro, no gênero, a fun
cionar no Estado . 

Bragança - Realizou-se, em julho, a 
inauguração do serviço de iluminação elé-. 
trica da Vila de Tracuatena, cuja manuten
ção está a cargo da Prefeitura Municipal. 

Capanem.a - Como órgão de represen
tação e defesa da classe, instalou-se, a 18 de 
outubro, a Associação I~ural local, que tem, 
entre outras, a finalidade de congregar to
dos os que exerçam atividades rurais ~o 
Município, pará a consecução de um obje
tivo comum. 
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Curuçá - Sob a denominação de "Ma
nuel Jerônimo Guimarães" e "Coronel Horá
cio de Lima", foram criadas, em outubro, 
duas escolas primárias, ambas custeadas pe
la Colônia de Pescadores do Município. 

- Foram inaugurados, a 5 de novem
bf o, três ramais de estrada que ligam, res
pectivamente, à sede municipal, os povoa
dos de Valentim, Caratatena e Murajá. 

Salinópolis - A Diretoria Regional do 
Departamento dos Correios e Telégrafos 
instalou, a 31 de outubro, anexa à estação 
rádio costeira local, mais uma estação-rádio 
de ondas curtas, com potência de 250 watts 
e freqüência de 8 31 O quilo ciclos . 

Santarém - Realizou-se, a 29 de outu
bro, a inauguração oficial do Pôsto Agrope
cuário instalado no Município pelo Minis
tério da Agricultura. 

-Visitou oficialmente o Município, a 19 
de novembro, a fim de verificar o anda
mento dos serviços do Campo de A viação 
local, o Tenente-Brigadeiro ARMANDO TROM
POWSKY, Ministro da Aeronáutica. 

AMAPA 

Macapá - Nota-se, nas migrações in
temas, regular movimento em direção às 
zonas de garimpos. 

- Encontram-se quase concluídos os 
serviços de construção de esgotos da Capital. 

- O Serviço Especial de Saúde Públi
ca está fazendo gratuitamente aplicações de 
D. D. T. nas casas residenciais e comerciais 
de Macapá. 

- Foi fundada, na Capital, o Centro 
Literário Alexandre Vaz Tavares. 

- Durante a Semana do Território, rea
lizou-se a 111 Exposição de Animais e Pro
dutos Derivados. 

MARANHÃO 

Arari - A Prefeitura Municipal inau
gurou; a 28 de agôsto, o serviço de ilumi
nação elétrica, beneficiando vários logradou
ros, próprios municipais e particulares. 

Cajari - Realizou-se, a 2 de outubro, 
a eleição para escolha do primeiro Prefei
to constitucional do Município, cuja ct:iação 
data de pouco menos de um &no . CÕmpa
receram às umas 934 eleitores dos quais a 
maioria filiada ao Partido Social Trabalhista, 
que elegeu o Prefeito, o Vice-Prefeito e cin-
co Vereadores. · 

Coroatá - Muito embora utilizando-se 
de métodos empíricos, tais como as "quei
madas", os lavradores locais estão empenha
dos, desde novembro, no preparo da terra 
nas áreas destinadas às culturas agrícolas 
para o ano de 1950. 

Curuzu - Com a presença de autorida
des locais, instalou-se solenemente, em ou
tubro, a Agência Municipal de Estatística. 

ltapecurumirim - Com a colocação de 
postes em tôdas as ruas e praças das zonas 
urbana e suburbana, a Prefeitura iniciou, a 
24 de novembro, os trabalhos relacionados 
com a instalação de luz elétrica na sede 
do Município. 

Mirador - Foi inaugurada, a 30 de 
agôsto, a ponte sôbre o rio Itapecuru, com 
103 metros de comprimento, localizada na 
sede municipal. 

Pastos Bons - A rêde de ensino pri
mário foi acrescida, em outubro, de mais 
quatro escolas primárias, com as quais se 
beneficiaram as localidades de Brejo, Retiro, 
Quatis e Santa Fé. 

Penalva - O Prefeito Municipal inau
gurou, a 20 de novembro, 52 quilômetros de 
estradas de rodagem, que ligam à sede os 
principais centros produtores do Município. 

Primeira Cruz - Atendendo à necessi
dade de serem melhoradas as condições de 
atracamento das embarcações no pôrto do 
Município, a Prefeitura iniciou, em outubro, 
a construção de uma r!lmpa de concreto, 
medida que igualmente beneficiará a indús
tria e o comércio, pois virá diminuir as des
pesas e o tempo gasto no embarque e de
sembarque de mercadorias em geral. 

Rosário -Verificou-se, a 7 de agôsto, a 
inauguração da Usina Elétrica, que veio do
tar de iluminação pública e particular a se
de municipal. 

Santa Helena - Sofreu a cultura da 
mandioca, na presente safra, grandes pre
juízos em face do prolongamento do inverno, 
que se estendeu até setembro. Inundadas 
as roças, apodreceram as raízes, com a des
truição quase total dos mandiocais, pro
vocando decréscimo sensível dêsse produto 
no Município. 

~ Viana - O mês de agôsto trouxe sensí
vel melhora à vida econômica da população, 
em face da baixa que se verificou no preço 
dos principais gêneros alimentícios, dentre os 
quais o arroz e a farinha. 

PIAUt 

Beneditinos - Está sendo instalada no 
Muriii:Ípii> uma prensa para industrialização 
da cêra de carnaúba. 

- Realizou-se, em outubro, a inaugu
ração da Escola Rural Supletiva no povoado 
de Tamboril. 

- Iniciou-se, na sede municipal, a ins
talação da rêde elétrica para iluminação pú-
blica. · 

- Arrecadação no mês de outubro: 
Cr$ 24 403,90; saldo do mês anterior, Cr$ 
243 567,90; despesa, Cr$ 92 316,40; saldo pa
ra o mês seguinte, Cr$ 17 5 655,40. 

Campo Maior- No dia 9 de outubro, 
teve lugar a fundação da Caixa Econômic~. 

- Receita do Município, no mesmo 
mês: Cr$ 105 846,70; despesa, Cr$ ...... . 
136 196,10. 
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Caracol - Debateu-se na Câmara o 
projeto de criação de dez escolas municipais. 

- No correr do mês de novembro, caí
ram chuvas suficientes parà encher açudes 
e lagoas, melhorando senslvelmente a situa
ção da lavoura e pecuária . 

- A Prefeitura iniciou a construção 
de três p:rédios escolares nas Fazendas Cana 
Brava, Curralinho e Santana. 

Cocal - Receita do Município, em no
vembro: Cr$ 6 353,90; despesa, Cr$ 
9 831,80; quota do auxílio federal concedido 
aos Municípios, Cr$ 41646,80. 

Fronteiras - A devastação florestal 
continua intensa, para abertura de novos ro
çados, não existindo nenhum esfôrço, de ini
ciativa pública ou particular, no sentido de 
reflorestamento do Município. 

Paulistana - Movimento financeiro da 
Prefeitura, em outubro: despesa, Cr$ ..... 
10 969,90; receita, Cr$ 5 401,10. 

Picos - A Prefeitura Municipal' fêz 
doação, em outubro, de um terreno ao De
partamento Nacional dos Correios e Telé
grafos, no qual deverá ser construído o pré
dio da Agência Postal-telegráfica. 

Piracuroca - Inaugurou-se, em novem
bro, uma barragem sôbre o rio Jenipapo, no 
lugar Alto Alegre, com as seguintes dimen
sões: 47,20 metros de comprimento, 1,53 
metros de largura e 1,20 metros de altura; 
outra sôbre o rio Catarina, tendo 24 me
tros de comprimento, 1,50 metros de largura 
e 1,20 metros de altura. 

- Finanças da Prefeitura, em novem
bro: saldo do mês anterior, Cr$ 106 495,90; 
arrecadação de novembro, Cr$ 14 '64 7 .90; 
despesas, Cr$ 62 812,00; saldo, Cr$ 58 331,80. 

Re4eneração - É intensa, nos meses de 
agôsto a outubro de cada ano, a devastação 
florestal pela ação do fogo na pastagem. 

- Ultima-se a estrada de rodagem que 
ligará Teresina a Regeneração, e futuramen
te ao sul do Estado. 

- De 1948 até a presente data foram 
abertas oito escolas supletivas e quatro mu
nicipais, sendo êste o mais importante acon
tecimento do Município nos últimos tempos. 

Ribeiro Gonçalves - Receita do Muni
cípio, em novembro: Cr$ 1555,20; despesa, 
Cr$ 2 513,80; saldo do mês de outubro, 
Cr$ 68 131,60; saldo para dezembro, Cr$ 
67 173,00. 

São Miguel do Tapuio - Pela Lei 
n.0 52, de 8 de outubro do ano em curso, 
foram elevados, a partir de 1.0 do mesmo 
mês, os vencimentos do funcionalismo pú
blico municipal. 

- O Prefeito Municipal inaugurou, a 
4 de dezembro, a estrada de rodagem que 
liga o Município ao de Valença do Piauí. 
A rodovia, com a extensão de 103 quilôme
tros, assume l;rande importância para as 
populações rurais dos dois Municípios, que 

nela têm via fácil de escoamento de seus 
produtos. 

São Raimundo Nonato - A Prefeitura 
local recebeu do Govêmo da União a impor
tância de Cr$ 200 000,00 para a construção 
de um hospital. 

- As grandes enchentes dos riachos 
Canário e São Lourenço tornaram as, estra
das intransitáveis por muitos dias, durante 
o mês de novembro. 

- A Prefeitura local reiniciou a cons
trução do novo Mercado, paralisada desde 
1945. 

União - Dentre os produtos alimentí
cios, cuja aquisição se torna cada vez mais 
difícil, destaca-se, sobn~modo, a carne. No 
decorrer de novembro, houve dias em que 
no Mercado Público não se observou ex
posição de qualquer espécie de carne desti
nada à venda . 

Uruçuí - Com o início do inverno, em 
outubro, verificou-se a :;ubida das águas dos 
rios, facilitando a navElgação' de ,barcos de 
grande calado. 

- Agravou-se a situação econômica do 
Município, pois o principal produto, o baba
çu, que alcançara o preço de Cr$ 3,90 o 
quilograma, teve o seu preço rebaixado pa
ra Cr$ 1,30. 

- Os exames finais do Grupo Escolar 
Professor Fróis deixaram patente o aprovei
tamento dos alunos de ambos os sexos. 

- Finanças municipais: saldo de outu
bro, Cr$ 33 138,20; arrecadação em novem
bro, Cr$ 2,830,60; despesa Cr$ 4 509,40; sal
do para dezembro, Cr$ 31459,40. 

CEAI<~ 

Assaré - Com o principal objetivo de 
fomentar o desenvolvimento da cultura do al
godão, particularmente o· do tipo mocó, visi
tou o Município, a 30 de outubro, uma co
mitiva da Secção do Fomento Agrícola do 
Estado. A referida comitiva fêz aos agri
cultores locais interessante demonstração de 
máquinas e materiais té<:nicos. 

Caucaia - Autoridades, entidades par
ticulares, bem como o povo em geral, come
moraram, festivamente, o decurso, a 15 de 
outubro, do 190.0 aniversário de fundação do 
Município. 

Crateús - A safra de milho referente 
ao ano em curso foi uma das maiores regis
tradas no Município. Até outubro já haviam 
sido exportados mais de, 80 mil sacos, dos 
quais 30 mil destinados às Fôrças Armadas. 

Maranguape - O CElntro Estudantil Ma
ranguapense realizou, a 23 de outubro, ses
são solene consagrada à passagem do 96.0 

aniversário de nascimento do celebrado his
toriador pátrio JOÃO CAF'ISTRANO DE ABREU, 
filho do Município. 

Morada Nova- O próximo I Congresso 
Nacional dos Municípios Brasileiros, a reali-
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zar-se em abril de 1950, na cidade fluminen
se de Petrópolis, vem despertando ),"eal inte
rêsse no seio de tôdas as Comunas brasilei
ras. O Município, através de "seus legisla
dores, acaba de consubstanciar êsse interêsse 
com a Lei n.0 35, de 7 de outubro, que au
toriza o Chefe do Executivo a apoiar e pres
tar solidariedade àquela reunião. 

Nova Russas - Foi inaugurada, em ou
tubro, a iluminação elétrica de vários logra
dÕuros públicos. 

Pedra Branca - Realizou-se, a 16 de 
outubro, a inauguração da nova Emprêsa 
Municipal de Luz e Fôrça, agora equipada 
de um conjunto gerador de 43 cavalos-va
por. 

Qui~adá - Três escolas municipais fo
ram instaladas, em outubro, no Município, 
respectivamente nas localidades Riacho da 
Roça, Sitio Frecheiras e povoado de Santa Te
resa. 

Senador Pompeu - Foram inaugurados, 
em outubro, vários e importantes melhora
mentos públicos, dentre os quais a Usina de 
Energia Elétrica e a respectiva rêde. 

Sobral - Conta, agora, o Município, 
com um Pôsto Agropecuário, cuja instalação· 
se verificou a 29 de outubro, na localidade 
Três Lagoas . 

Uruburetama - Foi inaugurada, a 1.0 

de outubro, a Usina Elétrica Municipal. 

RIO GRANDE DO NORTE 

Assu - Realizou-se, a 21 de outubro, a 
bênção da Capela de Nossa Senhora das Vi
tórias, recentemente mandada construir pe
las Irmãs do Amor Divino. Oficiou o ato 
o Bispo da Diocese de Mossoró, que em se
guida celebrou a prini.eira m:issa tio novo 
templo. 

Macaíba - Instalou-se, a 28 de outu
bro, a Agência Econômica Postal do Muni
cípio, a qual se acha subordinada à. Caixa. 
Econômica Federal. 

Mossoró ~ Comemorando a data de 30 
de setembro, que evoca o feito libertário de 
1833, em favor dos cativos então existentes 
no Município, realizaram-se várias inaugura
ções, dentre as quais a estação de passagei
ros do Aeroporto, a Cooperativa de Crédito 
Mossoroense Ltda., o novo aparelhamento 
termoelétrico para fornecimento de luz e fôr
ça à cidade e ainda outros melhoramentos de 
igual repercussão . 

Nísia Floresta - Inaugurou-se, em ou
tubro, o Campo de Cooperação Agrícola do 
Município e ainda o Grupo Escolar Manuel 
Laurentino, do povoado de Pôrto. 

Patu - Em face de auxílio concedido 
pela Legião Brasileira de Assistência em fa
vor do registro de nascimento de crianças 
pobres, o movimento dos cartórios locais ele
vou-se, em outubro, a 160 registros, número 
jamais alcançado no Município. 

PARAÍBA 

. Bananeiras - Foi inaugurado, a 12 de 
outubro, o Pôsto Agropecuário local. 

Caiçara - Foi inaugurada, a 7 de se
tembro, a nova Emprêsa Elétrica Municipal, 
agora equipada com possante motor a óleo 
Diesel. 

Campina Grande - O Prefeito Munici
pal inaugurou, a 30 de outubro, as rêdes te
lefônicas dos distritos de Queimadas, Fagun
des, Galante e Puxinanã. Nessa mesma da
ta, foram ainda inauguradas três escolas mu
nicipais. 

Catolé do Rocha - A administração 
municipal fêz inaugurar, em setembro, o ma
tadouro público. 

Cruz do Espírito Santo - A inesperada 
enchente do rio Paraíba, verificada nos úl
timos dias de novembro, prejudicou bastance 
as culturas localizadas à sua margem, bem 
como a dos pauis. As chuvas que caíram, 
regulares e intensivas, de par com os be
nefícios proporcionados à pecuária, trouxe
ram, também, conseqüências danosas à cul
tura do algodão . 

- A 1.0 de novembro, foi inaugurado, 
na sede municipal, o novo Serviço de Ener
gia Elétrica, agora a cargo da·· Prefeitura. 

lngá - Inaugurou-se, a 1.0 de novem
bro, o Pôsto de Higiene e Saúde do Muni
cípio, cuja manutenção está a cargo do Oo
v~mo do Estado. 

Mamanguape --' Foi inaugurada, a 1.0 

de riovembro, a Praça .. 13. de Maio, e lança
das as pedras fundamentais dos grupos esco
liu.es a serem ·construídos nas localidades de· 
Itapororoca · e Campina. Também o Pôsto 
de H,igiene recebeu, da Prefeitura Municipal, 
uma ambulâ~cia, ficando· àssim mais apto a 
preencher suas finalidades. 

Pombal - Foi inaugurado, a 29 de ou
tubro, o Pôsto de Puericultura, o qual se 
acha instalado em prédio recém-construído 
pelo Departamento Nacional da Criança. 

- A Prefeitura Municipal contraiu, 
em outubro, com a Caixa Econômica Fede
ral do Estado, empréstimo na importância 
de 240 mil cruzeiros, com a qual atenderá 
ao pagamento do novo motor elétrico, recen
temente adquirido . 

Sapé - V á rios setores da vida local fo
ram beneficiados, a 6 de novembro, com a 
inauguração de melhoramentos públicos, co
mo o calçamento a paralelepípedo da rua 
Dr. Solon de Lucena; o Pôsto Agropecuário, 
instalado pelo Govêrno Federal, e ainda di
versas escolas públicas, federais e munici
pais. 

PERNAMBUCO 

Amaraji - Observa-se, com regular fre
quencia, a devastação das florestas do Mu
nicípio. Destina-se a madeira extraída à ex-
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portação, em grandes quantidades, para a Ca
pital do E:;tado, e ainda à produção de le
nha para consumo nas usinas e engenhos de 
açúcar. 

- A Prefeitura Municipal tmcwu, em 
julho, a construção de um grupo de peque
nas casas de alvenaria, que terá a denomina
ção de Vila Popular. Trata-se de obra social 
de grande alcance, pois a mesma se destina 
a abrigar velhos que vivem da caridade pú
blica, atualmente residindo em infectas mo
cambos. 

Barreit·os - Circulou a 22 de outubro, 
no Município, o primeiro número do jomal 
A Imprensa, órgão noticioso e literário. 

Belo jardim - Está sendo aberta uma 
estrada de rodagem que ligará a sede munici
pal à Vila de Xucuru. Reveste-se essa ini
ciativa de especial importância, pois até fln
tão, para que aquela Vila fôsse atingida, par
tindo-se da sede, era necessário percorrer 
doze quilômetros através do território do 
Município de Pesqueira. 

Custódia - Foi concluída e inaugurada, 
pelo Govêmo do Estado, em outubro, a ro
dovia que liga o Município ao de Afogados 
da Ingàzeira, no total de 18 quilômetros. 

Flores - Apesar das circunstâncias ad
versas com que luta o Município, o movi
mento financeiro da Prefeitura vem sendo 
consideràvelmente aumentado. Assim, em 
1948, para a receita orçada de Cr$ ...... . 
280 000,00, arrecadaram-se Cr$ 388 777,70. 
No corrente ano, o orçamento é de Cr$ 
400 000,00, tendo-se elevado a Cr$ ....... . 
170 903,50 a arrecadação do primeiro se
mestre, enquanto em idêntico período do 
ano anterior esta importância foi de Cr$ 
127 775,30. 

Lagoa dos Gatos - Acha-se em constru
ção, na sede municipal, uma fábrica de ami
do, iniciativa que muito incentivará a pro
dução do principal produto local, a mandioca. 

Macaparana - Vem-se observando, em 
vários pontos do Município, crescente desen
volvimento da cultura da uva. Tal fato de
corre, principalmente, dos altos preços que 
êsse produto tem alcançado. 

Palmares - A 19 de agôsto, na Vila 
Joaquim Nabuco, foi solenemente comemo
rado o 1.0 centenário de nascimento do 
insigne pernambucano JOAQUIM AuRÉLIO 
BARRETO NABUCO DE ARAÚJO. No decorrer 
das solenidades, de que participaram tôclas 
as autoridades do Município, corpos docen
tes e discentes dos estabelecimentos esco
lares, além de grande massa popular, :foi 
inaugurado o. busto do eminente brasileiro . 

Serrita - 1949 vem sendo um péssimo 
ano para a lavoura local. Os prejuízos atin
gtrao, provàvelmente, proporções que há 
muito não se registram no Município. No 
início da semeadura, caíram algumas chuvas, 
mas estas logo rarearam, enquanto o sol ia 
crestando tôda vegetação que irrompia do so-
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lo ressequido. Entretanto, os lavradores per
severam, não abandonando as lavouras, prin
cipalmente as dos terrenos baixos, que con
seguiram reter, em part,e, a fertilidade do 
solo. 

Triunfo - Continua, em movimento in
cessante, o êxodo de trabalhadores rurais. 
Ainda em outubro, dois caminhões superlo
tados de lavradores, indusive mulheres e 
crianças, deixaram o Município em demanda 
do Estado de São Paulo, premidos pela in
clemência das sêcas e outros fatôres ad
versos. 

ALAGOAS 

Anadia - Sob a de;nominação de "Dr. 
Campelo de Almeida", inaugurou-se, a 13 de 
outubro, o Grupo Rural da localidade Sítio 
Santa Cruz. 

Atalaia - Foram inaugurados, a 29 de 
outubro, os Grupos Escolares Rurais das lo
calidades de Branca, Bittencourt e Sapu
caia. Nessa mesma data, foram entregues 
ao tráfego público a rodovia mllDicipal Pre
sidente Dutra e a ponte :E:rnesto Lopes. 

Marechal Deodoro -- A Comissão Pró
-Flagelados, por intermédio de seu presidente, 
Sr. BENEDITO ALVES, distribuiu, em outu
bro, às vítimas da catástrofe de 19 de maio, 
a importância de 200 mil cruzeiros. 

Mata Grande - A Inspetoria Federal 
de Obras Contra as Sêcas concluiu em ou
tubro, a construção da rodovia .central de 
Alagoas. Ainda nesse mês, foi concluída, pe
la Prefeitura Municipal, a estrada que liga 
o Município à Vila de JMariana e Povoado 
Negra, no Estado de Pernambuco. 

Pão de Açúcar - Foram instaludos, a 
9 de outubro, os distrito:> judiciários de Ja
caré dos Homens e São José da Tapera, êste 
desmembrado da sede municipal e aquêle, 
do distrito de Alecrim. 

São Luís do Quitunde - Apresentando 
caráter epidêmico, grassava, em outubro, no 
Engenho de Galho Sêco, a moléstia denomi
nada "bouba", que constitui séria ameaça à 
população, principalment•~ em face da falta 
de medicamentos e de guardas-sanitários que 
pudessem deslocar-se para o local. 

Traipu - Com o sol causticante, que se 
tem verificado desde princípio de outubro, 
a safra algodoeira virá a ser grandemente 
prejudicada, já se observando perdas consi
deráveis na floração . 

União dos Palmares - Passou para a 
Municipalidade, em outubro, a Emprêsa de 
Luz e Água, que anteriormente pertencia a 
firma particular. Cogita, agora, a Prefeitura, 
de adquirir novo motor a fim de melhorar 
o fornecimento de energia.. 

- Foi inaugurada, n 16 de outubro, a 
Ponte Joaquim Viegas, sôbre o Rio Mundaú, · 
no distrito de Mundaú-M:irim. 
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SERGIPE 

Arauá - Inaugurou-se, a 26 de agôsto, 
o Serviço de Iluminação Pública local. 

Cristinápolis - As enchentes dos Rios 
Real e Itamirim, verificadas em novembro, 
trouxeram grandes prejuízos às lavouras de 
milho, mandioca, fava e fumo, que já se 
achavam em fase de colheita. Também as 
estradas foram seriamente danificadas pelas 
chuvas que naquele mês caíram sôbre o Mu
nicípio. 

Darcilena - Mais três escolas munici
pais fm:am criadas em setembro, benefician
do, respectivamente, as localidades de Car
vãozinho, Cruzes e Cruzeiro Redondo. 

Divina Pastôra - Pelo Govêrno Munici
pal, foi criado, em setembro, um Pôsto Mé
dico de Clínica Geral no povoado de Cana 
Brava. 

Itabaiana - A Emprêsa Elétrica local, 
num gesto louvável de cooperação com os 
poderes pÚblicos, instalou rêdes de ilumina
ção pública em ruas recentemente abertas 
e que ainda não contavam qualquer edifi
cação. 

- Tem-se como certa a perda de gran
de parte da presente safra de algodão, em 
face da intensidade das chuvas que, em fins 
de novembro, chegaram a provocar o trans
bordamento dos rios locais. Apresentando 
qualidade inferior o tipo de algodão colhido 
após as chuvas, baixou consideràvelmente o 
preço dêsse produto, o qual se viu ainda 
agravado pelo retraimento das fábricas de 
tecidos. 

Propriá - A safra de arroz, cuja colhei
ta foi iniciada em ·setembro, será uma das 
maiores verificadas neste último decênio. 
Para isso, muito concorreu a última enchen
te do São Francisco, que, alagando tôdas as 
várzeàs e terrenos adjacentes, permitiu fôsse 
a área de cultivo sensivelmente acrescida. 

Riachão do Dantas - Em face do bom 
desenvolvimento da colheita parcial dos prin
Cipais produtos do Município, o índice do 
custo da vida, que no mês anterior fôra de 
109,41, baixou, em setembro, para 93,25. 

Riachuelo ----,- Realizou-se, a 29 de outu
bro, com a· presença do representante do Di
retor da Secção do Fomento do Ministério da 
Agricultura, Prefeito Municipal e outras auto
ridades, a inauguração do Pôsto Agropecuário 
local. 

Ribeirópolis - O Estado de São Paulo 
continua absorvendo grande número de tra
balhadores rurais. Foi anotada, em setembro, 
a saída, com destino àquela Unidade da Fe
deração, de 61 pessoas, que se transportaram 
em caminhões. 

- Iniciou-se, em outubro, em todo o 
território municipal, a segunda Campanha do 
Serviço de Febre Amarela, iniciativa cuja 
importância mais se acentua, agora que a po-

pulação local se encontra desprovida de 
qualquer assistência médico-sanitária. 

Salgado - Objetivando ampliar o Ser
viço de Iluminação Pública, a Prefeitura ad
quiriu, em setembro, um grupo eletrogêneo 
"Onan" a óleo Diesel, de 25 000 watts, do
tando, assim, a cidade, de luz elétrica mais 
eficiente. 

- Consoante projeto apresentado no 
Congresso Regional de Municípios, é prová
vel se torne realidade a construção de pisci
nas e banheiros no poço de águas termais 
local. Pelos seus efeitos comprovados, essas 
águas vêm-se constituindo numa das princi
pais fontes de renda no Município. 

Tobias Barreto - O transbordamento 
dos rios locais, ocasionado por fortes chuvas 
ocorridas em fins de novembro, trouxe graves 
conseqüências aos vários setores da econo
mia municipal. Na agricultura, as lavouras 
mais prejudicadas foram as de milho e algo
dão; na pecuária, sofreu-se a perda aproxi
mada de 500 cabeças de gado lanígero e 
caprino, levadas em sua maior parte pelas 
águas do riacho Caripau, no distrito' de Sa
mambaia, zona onde a violência da enchen
te foi mais acentuada . 

ESPíRITO SANTO 

Alegre - Conforme telegrama recebido 
pelo Prefeito Municipal, o Governador do 
Estado apresentou, em novembro, à Assem
bléia Legislativa, projeto de lei que concede 
o auxílio de 800 mil cruzeiros, destinado ao 
serviços de abastecimento d'água ao Muni
cípio. 

Anchieta - Junto à Agência Postal
-Telegráfica, instalou-se, a 15 de outubro, a 
Agência Econômica Postal do Município. 

Afonso Cláudio - Com grande brilhan• 
tismo, foi celebrado, de 7 a 11 de setembro, 
o cinqüentenário da Paróquia de São Sebas
tião do Alto Guandu . Dentre as solenidades 
que assinalaram êsse jubileu áureo, desta
cou-se a bênção do novo templo da Matriz. 

Baixo Guandu - Inaugurou-se, a 18 de 
setembro, o Grupo Escolar do distrito de 
Ibituba, cuja construção se deve à verba 
conferida ao Município pelo Govêrno Fe
deral. 

Barra de São Francisco - Paulista e 
Água Doce são os dois novos distritos do 
Município, criados a 25 de novembro, de 
acôrdo com a Lei estadual n.0 265. 

Cachoeira de Itapemirim - A Caixa de 
Aposentadoria e Pensões dos Ferroviários da 
Leopoldina construiu, no Município, um gru
po de cinqüenta casas, destinadas a seus 
contribuintes. 

Colatina - Recebeu o Município, a 18 
de setembro, a visita do General EURICO 
GASPAR DUTRA, Presidente da República. 
S. Ex.", em meio a grandes manifestações 
de aprêço, inaugurou o Hospital e Materni-
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dade Dr. Sílvio Avidos e Serviço de Abas
tecimento d'água do S.E.S.P., retornando 
à Capital Federal após o almôço que lhe 
ofereceu a Municipalidade. 

- A Prefeitura Municipal entregou ao 
tráfego público, em novembro, a estrada 
Pancas-Alto Rio Novo. 

Linhares - Verificou-se, a 8 de setem
bro, a inauguração dos novos melhoramentos 
introduzidos no serviço de fôrça e luz, que 
abastece o centro e a zona suburbana da sede 
municipal. 

Guarapari - Pelo Govêrno Federal, foi 
aberto, t•m novembro, o crédito de Cr$ 
1 000 000,00, a título de auxílio ao Municí
pio. Tal importância se destina à constru
ção da ponte na travessia Guarapari-Muqui
çaba. 

Itapt!mirim - A fim de incrementar o 
serviço de construção e conserva de estra
das de rodagem no Município, foi adquirida, 
em julho, pelo Gov'êrno Municipal, uma mo
toniveladora. de dez toneladas. 

Mimoso do Sul - O Residente AgrÍCO" 
Ia, através da competente secção no Municí
pio, tem feito distribuir aos lavradores lo
cais' grande e variada quantidade de semen
tes selecionadas de cereais e outros produtos 
cultivados no Município. 

Santa Leopoldina ~ Foram inaugura
das, em setembro, a Escola Pública de Rio 
Posmoser e as rodovias Garrafão -- Santa Ma
ria e Alto Jequitibá - Jequitibá. 

Vitória - Com a presença de alta!; au
toridades e pessoas representativas de tôdas 
as classes e atividades sociais, instalou-se, a 
21 de outubro, a Comissão Censitária Re
gional. 

RIO DE JANEIRO 

Barra Mansa - Foi comemorada, a 3 
de outubro, a passagem do 117.0 aniversário 
de criação do Município. Do respectivo pro
grama . dt! festividades constou, também, a 
inauguração de vários melhoramentos, como 
a estrada municipal que liga o distrito de 
Nossa Senhora do Amparo a Quatis; a pon
te sôbre o Rio das Pedras e o Grupo Esco
lar Barão de Aiuruoca, moderno estabeleci
mento de ensino com capacidade para l 440 
alunos. 'rôdas as solenidades, inclusive a 
realizada na Câmara Municipal, contaram 
com a presença do Governador do Estado, re
presentantes do povo junto ao Senado, Câ
maras, federal e estadual, além de outras 
autoridades civis e militares. 

Barm do Piraí - Realizou-se, a 2 de 
setembro, a inauguração da Agência-Modêlo 
oe Estatística Municipal. Após romper a 
fita inau!,'llral, o Coronel MACEDO SOARES 
examinou a exposição de gráficos estatísticos 
preparada, para o ato, pelo D.E.E. e em 
que se fixavam os principais aspectos da 
evolução do Município. No decorrer da 'so
lenidade, a que estiveram presentes aútori-

dades municipais e do Estado, fizeram uso 
da palavra vários oradores. 

Cabo Frio- Volta a cidade a reanimar
-se com a continuação dos serviços relativos 
ao abastecimento d'á1~ua, cujas obras há 
vários meses se achavam paralisadas. 

- A 13 de nover.e1bro, foi cornemorado 
o 334.0 aniversário de fundação do Municí· 
pio. O programa para êsse fim organizado 
constou de atos cívicos, desportivos e reli
giosos. 

Cambuc/- Pela Deliberação n. 0 13, da 
Câmara Municipal, foi aberto o crédito es~ 
pedal de Cr$ 270 000,00, para ocorrer às des
pesas com a construção de seis escolas rurais, 
que serão instaladas nas localidades de Va• 
zes, Laje, Cruzeiro, Santo Antônio, Onça e 
Valão do Padre Antônio. 

Campos - Inaugurou-se, em setembro, 
na sede municipal, um conjunto residencial 
de cem casas, construídas pela Caixa de 
Aposentadoria e PensÕHs dos Ferroviários d:i 
E. F. Leopoldina. 

- Em outubro, haviam sido inaugura
dos o Grupo Escolar Santa Maria, o edifício 
da III Residência das Obras do Estado, loca• 
lizado no centro da cidade, e a ponte sô
bre o rio Muriaé, em Italva, com a extensão 
de 145 metros e largura de 7,20 metros. A 
obra, velh!i aspiração dos campistas, é par
te integrante da rodovia Campos- Itaperuna. 

Cantagalo - Circulou, a 23 de outubro, 
o primeiro número de O Mercúrio, órgão da· 
novel Associação Acadêmica . 

- Em sessão realizada na Câmara Mu~ 
nicipal, instalou-se solenemente, a. 27 de 
novembro, o Aeroclube local. 

Cordeiro - Sob orientação particular, 
inauguraram-se a 21 de• novembro dois giná
sios, educandários com os quais se ampliam 
as possibilidades do t•nsino no Município; 
particularmente na sedH, onde os mesmos se 
acham instalados. · 

Duas Barras - Dn 10 a 13 de outubro, 
estêve no Município, prestando assistência às 
diversas obras de engenharia que estão sendo 
executadas pela Administração Municipal, o 
Engenheiro HENRIQUE BRITO DE MAGALHÃES, 
do Departamento das :Municipalidades. 

Duque de Caxias - Comemorando a 
passagem do 146.0 aniversário de nascimen
to do Marechal LUÍS ALVES DE LIMA E -SIL
VA, o Município prestou, a 25 de agôsto, 
significativas homenagens à memona do 
grande brasileiro. Dan solenidades, a que 
estiveram presentes a.ltas autoridades do 
País, constou a missa campal celebrada jun
to ao marco do local· <Jm que nasceu o pa
trono do Exército Nacional. 

ltaocara - Pela Deliberação n.0 67, de 
30 de novembro, a Cârr.ara Municipal autori
zou o Executivo a inscrever o Município co
mo sócio contribuinte da Associação Brasilei~ 
ra de Municípios. 
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Itaperuna - Sob o patrocínio da Secre
taria de Agricultura do Estado, e tendo co
mo principal finalidade a criação de coope
rativas de cafeicultores e de mecanização da 
lavoura, a Sociedade Rural realizou: a 29 
de agôsto, grande concentração de cafeicul
tores fluminenses. 

Macaé - Com destino à lavoura, rece
beu o Município, no decurso do ano, diversos 
imigrantes de nacionalidade holandesa e ja
ponêsa. Aos últimos é devido, em grande 
parte, o incremento verificado na produção 
de tomate, em face dos métodos próprios que 
empregam no plantio e colheita do referido 
produto. 

Magé - Foi inaugurado, a 22 de outu
bro, o novo edifício da Prefeitura Municipal. 

Natividade do Carangola- Realizou-se, 
a 10 de agôsto, a inauguração do pôsto tele
fônico da Vila de Varre-Sai. 

Nilópolis - Grandes solenidades assina
laram a inauguração, a 14 de julho, do 
Pôsto de Higiene do M . E. S . 

Niterói - Em solenidade que se reali
zou na redação do jornal A Palavra, foi 
fundada, a 14 de julho, a Sociedade Amigos 
da Terra. 

- Na sede da Associação Comercial foi 
instalado, a 27 de setembro, o Instituto Flu
minense de Economia, ocasião em· que o Sr. 
EDGAR TEIXEffiA LEITE pronunciou interes
sante palestra sob o tema "Aspectos da Eco
nomia Fluminense". 

- Inaugurou-se festivamente, a 30 de 
outubro, o ambulatório da Agência do 
I.A.P.C. 

- Promovida pelo Centro Acadêmico 
Evaristo da Veiga, realizou-se, a 5 de no
vembro, com a presença do Governador e 
altas autoridades do Estado, a cerimônia de 
inauguração do busto de Rui BARBOSA, nos 
jardins da Faculdade de Direito. 

Nova Friburgo - Circulou, a 9 de ju
lho, o primeiro número do jornal A Voz do 
Trabalhador, órgão oficial do Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Fiação e 
Tecelagem. 

- Visitou o Município, a 25 de novem
bro, o cientista patrício CÉSAR LATTES, que 
após haver sido homenageado por tôda a 
população, foi recebido em reunião especial 
e solene pela Câmara Municipal, com a pre
sença de todos os Vereadores, Prefeito e de
mais autoridades. Nova Friburgo será, em 
futuro próximo, sede de um laboratório de 
ráios cósmicos e, possivelmente, sede defini
tiva' do Centro de Pesquisas Físicas. Cogita, 
ainda, o eminente físico, da criação da Fa
culdade de Filosofia junto ao Ginásio local, 
para o que entrará em entendimentos com a 
Fundação Getúlio Vargas e com o Govêrno 
do Estado. 

Nova Iguaçu- O Secretário de Agricul
tura do Estado instalou no Município, em 
outubro, um Pôsto Veterinário, que se acha 

devidamente aparelh&do para cumprir suas 
finalidades. 

O Prefeito Municipal inaugurou, a 6 de 
novembro, a rodovia que. liga a sede do Mu
nicípio, em linha reta, à localidade de Morro 
Agudo. 

Paraíba do Sul - Foi a Prefeitura auto
rizada, pelo Legislativo Municipal, a contrair, 
com a Caixa Econômica Federal do Estado, 
empréstimo até a importância de Cr$ 
1 200 000,00, destinado à melhoria do abas
tecimento d'água à cidade e aos distritos. 

-· Havendo obtido permissão do Go
vêrno para pesquisar caolim, dolomita e 
quartzo, os proprietários da Fazenda Eremi
tório, situada no distrito de Inconfidência, 
deram início à exploração de dolomita, en
quanto são instaladas as respectivas máqui
nas para beneficiamento daqueles minérios . 

- Em palestra que realizou, a 30 de 
novembro, na sede do Grupo Escolar An
drade Figueira, declarou o Diretor de Edu
cação do Estado haver o Município conse
guido o índice de 82% de aproveitamento 
escolar, obtendo, assim, o 1.0 lugar entre as 
demais unidades estaduais. 

Petrópolis - Na sede do Grupo Esco
lar Dom Pedro 11 foi inaugurada, a 27 de 
agôsto, a Primeira Exposição de Educação 
de Adultos, promovida pela respectiva Ins
petoria especializada da Capital do Estado. 

Porciúncula- Circulou, a 14 de agôsto, 
o primeiro número do jornal O Porciunculen
se, semanário que se propõe, a par da defesa 
dos interêsses da coletividade, cooperar para· 
o êxito das campanhas estatísticas. 

Resende - Cumprindo bem organizado 
e atraente programa, o Município comemo
rou, a 29 de setembro, com a presença do 
Governador e altas autoridades do Estado, 
o 148.0 aniversário de sua elevação à cate
goria de Vila. Ao ser inaugurado o retrato 
do Dr. JOÃO DE AZEVEDO CARNEIRO MAIA, 
no Grupo Escolar que tem o seu nome, pro
cedeu-se à distribuição da separata da RE
VISTA BRASILEIRA DOS MUNICÍPIOS 
que contém a biografia do homenageado. 

Rio Bonito - Com o objetivo de ameni
zar o custo da vida, foi fundada, no Municí
pio, em outubro, a Cooperativa de Consumo 
Rio Bonito Ltda., cujas vendas terão como 
margem de lucro apenas 10%, dos quais 
4% para despesas e 6% para distribuição 
entre os quotistas. 

São Gonçalo - A 29 de outubro, foram 
inaugurados, no bairro de Mutuá, diversos 
melhoramentos urbanos, dentre os quais um 
grupo de cem casas, o arcabouço do Empó
rio e uma nova praça. 

São João de Meriti - Filiado ao Insti
tuto de Puericultura São Jorge, inaugurou-se, 
a 16 de outubro, o Ambulatório Rosali Far
rula, destinado a atender às gestantes e crian
ças de Vila Rosali e adjacências. 

Sapucaia - Inaugurou-se, a 30 de ju
lho, o moderno edifício do Grupo Escolar 
Maurício de Abreu. 
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- Em setembro, outros melhoramentos 
foram também inaugurados, destacando-se, 
pela sua importância, a luz elétrica . 

- A 16 de outubro, foi reentregue ao 
tráfego público, depois de grande reforma, 
a ponte pêncil sôbre o Rio Paraíba do Sul, 
a qual liga o Município ao de Mar de Espa-· 
nha, no Estado de Minas. 

Saquarema - Foi inaugurada, a 8 de 
agôsto, a agência local da Caixa Econômica 
Federal do Estado. 

Sumidouro - Com grande interêsse, foi 
recebido, a 16 de agôsto, o lan~;amento do 
primeiro número do jornal O Sumidourense. 

- Foram inaugurados, na sede munici
pal, a 16 de outubro, os novos serviços de 
fôrça e luz elétrica, mantidos pela "Light". 

Teresópolis - O Município comemorou, 
a 6 de julho, a passagem do seu 58.0 aniver
sário. Do programa de festividades constou 
a inauguração da III Exposição Agrícola e 
Produtos Congêneres e a dos novos estúdios 
da emissora local. 

- Foi inaugurada, a 26 d1~ agôsto, a 
Agência do Banco Hipotecário e Agrícola do 
Estado de Minas Gerais. 

Vassouras - Em comemorac;ão ao cen
tenário de nascimento de Rui BARBOSA, foi 
inaugurada, a 5 de novembro, nova Aveni
da, que tomou o nome daquele eminente bra
sileiro. 

- Posteriormente, mais dois logradou
ros públicos foram também inaugurados -
as Ruas Galena Gomes e Maximiano Gomes, 
nomes igualmente gratos a todos os vassou
renses. 

SÃO PAULO 

Bananal - Continua, em grande escala, 
a devastação das ·matas existentes no Municí
pio, das quais se extrai madeira para di
versos fins, sem que se promova a recupera
ção das áreas atingidas . 

Biri[iui - Foram criadas, em outubro, 
duas escolas mistas estaduais, e mais uma 
classe no 2.0 Grupo Escolar. 

- A 2 do mesmo mês, foi· aberto ao 
público o Salão de Pinturas, com a apresen· 
tação de 120 telas de autoria de amadores 
locais. 

- A 7 de dezembro, foi inaugurado o 
auditório da difusora ZYR-8, Rádio Clube de 
Birígui, com capacidade para 184 especta
dores. 

Franca - Foi inaugurada, a 12 de se
tembro, a agência local do Banco Bandeiran
te do Comércio S/ A. 

- Exemplo digno de nota vem ofere
cendo a Cooperativa Escolar do Colégio Es
tadual e Escola Normal. Dirigida por pro
fessôres e alunos, a Cooperativa tem, como 
parte principal do seu programa de ativida
des, o fontecímento, aos alunos, do uniformes, 
livros, cadernos e todo material escolar ne-

cessano, a preços de f:ibrica, tornando, as
sim, menos onerosa e instrução. 

Guarantã - O Delegado Regional de 
Ensino recebeu do Estado, a 1.0 de outubro, 
o novo prédio do Grupo Escolar local, moder
na construção de amplas instalações, dotada 
de biblioteca, seis salas de aula, gabinete 
dentário, cozinha, etc. 

Lutécia - Foram inaugurados, em ou
tubro, os prédios das e~colas municipais dos 
bairros Água do Xavier e Fruta!, os quais 
se acham construídos em terrenos doados pe
los Srs . ANTÔNIO LEATI e SEBASTIÃO Mo
REIRA DA SILVA. 

Parapuâ - A sêca reinante no Municí
pio, desde o mês de maio, torna pouco ani
madoras as perspectivas econômicas para o 
ano agrícola de 1950. Café e algodão são 
os produtos mais atingidos, aquêle com a 
floração reduzida e êste pela impossibilidade 
do preparo das terras. 

Pinhal - Por intermédio do Sr. A. B. 
MACHADO FLORENCE, recebeu a Santa Casa 
local, em outubro, a importância de 150 mil 
cruzeiros, oriunda de donativos de importan
tes emprêsas industriais e bancárias, para as 
obras da Maternidade e do Hospital Infan
til. Também no Orçamento da União para 
o próximo ano foi consignado um auxílio 
de 250 mil cruzeiros, destinado às obras do 
Abrigo de Menores D. Carmela Dutra. 

Presidente Bernardes - Empenhada em 
dar execução ao Plano Rodoviário do Muni
cípio, a Prefeitura adquiriu, em outubro, 
moderna e possante motoniveladora. Ainda 
no mês acima referido, foram iniciados os 
trabalhos de arborizacão dos principais lo
gradouros da sede mu~icípal. 

Santa Bárbara do Rio Pardo - Foi ini
ciada, em setembro, a t·eabertura da estrada 
de rodagem que liga o Município ao de 
Agudos. 

São Bernardo do Cç,mpo - Reuniram-se, 
em outubro, os Prefeitos de São Bernardo 
do Campo, Santo André e São Caetano do 
Sul. Na reunião, de qm• participaram outras 
autoridades, bem como engenheiros e fun
cionários da Secretaria da Viação, foram as
sentadas as bases de um. consórcio para abas
tecimento d'água aos três Municípios e cria
ção de um corpo de bombeiros . Para êsse 
fim, será organizada uma sociedade anôni
ma entre as referidas :Municipalidades, que 
acordaram dividir, entre- si, os lucros ou pre
juízos advindos. 

Sorocaba - A Orquestra Sinfônica re
centemente organizada pela Sociedade de 
Cultura Artística, e que• se compõe de cêrca 
de setenta figurantes, realizou, durante o 
mês de setembro, uma série de audições no 
Cine-Teatro São José, alcançando invulgar 
êxito. 

Vargem Grande do Sul - Devido à 
grande estiagem que so verificou no correr 
de outubro, foi adiado o plantio de cereais, 
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o que vem causar sérios transtornos à la
voura. 

- Foi inaugurado o marco inicial da 
Estrada de São Roque, cuja construção virá 
facilitar o escoamento dos cereais produzi
dos na zona. 

- Ainda no mês de outubro, inaugurou-
-se o gabinete dentário do Grupo Escolar. 

- Chegaram, ao Município, em novem-
bro, máquinas destinadas à construção da 
estrada Vargem Grande do Sul- São Roque. 

- Acham-se bastante adiantados os tra
balhos de remodelação do serviço de abaste
cimento d'água da cidade. 

- O balanço mensal da Prefeitura Mu
nicipal acusou, em novembro, o saldo de 
Cr$ 63 330,00. 

PARANÁ 

Cêrro Azul - Instalou-se oficialmente, 
a 15 de outubro, o distrito judiciário de 
São Sebastião. 

lbaiti - Transcorreu, a 11 de outubro, 
o 2.0 aniversário de criação do Municípo. 

SANTA CATARINA 

Araquari - A 9.3 Inspetoria de Terras 
e Colonização, instalada no Município há 
sete meses, já demarcou, até o último dia 
de outubro, 1 550 989 metros quadrados de 
terras, requeridas por moradores dos diversos 
Municípios que têm aquela Inspetoria por 
jurisdição. 

Brusque --' Acha-se em construção, des
de agôsto, a rodovia que ligará a sede muni
cipal ao próspero distrito de Vida! Ramos, 
devendo-se tal melhoramento a contrato fir
mado entre a Fábrica de Tecidos Carlos 
Renaux S/ A e o Estado, com a participação 
do Govêrno Municipal. 

Caçador - A Prefeitura Municipal es
tá procedendo a importantes melhoramentos 
em diversos logradouros, tais como esgotos, 
calçamento, nivelação, aterros, drenagens, etc. 

- Iniciou-se, durante os últimos dias 
de outubro, a colheita de trigo, que, em par
te, se apresenta regular, muito embora vá
rios trigais tenham sido atacados pela "fer
rugem", causando-lhes danos apreciáveis. 

Cresciúma - A fim de assistir à inau
guração da nova Delegacia Regional, estêve 
no Município, a 26 de novembro, o Governa
dor do Estado. 

Curitibanos Em comemoração ao 
centenário de Rui BARBOSA, foi, a 5 de no
vembro, inaugurada a Biblioteca Municipal 
Desembargador Edgar Pereira. 

Gaspar - Foi inaugurada, na sede mu
nicipal, em novembro, a Agência da Caixa 
Econômica Federal, a qual se acha funcio
nando anexa aos Correios e Telégrafos. 

Imaruí - Em comemoração ao primei
ro aniversário da vigente Administração Mu
nicipal, foram inaugurados, a 9 de outu
bro, diversos melhoramentos públicos, den
tre os quais o edifício da cadeia pública, o 
serviço de fornecimento de luz elétrica pú
blica e domiciliar, a Praça Getúlio Vargas, 
e ainda três escolas rurais, localizadas na 
sede municipal e construídas pelo Govêrno 
do Estado. 

Itaiópolis - Em face das condições 
apropriadas de clima, que ultimamente se 
vêm observando, mostram-se os lavradores lo
cais bastante animados em relação à próxi
ma colheita de trigo, que provàvelmente se
rá a maior verificada no Município. 

ltajai - Conforme contrato celebrado 
entre a Municipalidade e a Companhia Te
lefônica Catarinense, deverá ficar concluída, 
em julho do ano vindouro, a instalação do 
serviço telefônico automático, em substitui
ção ao atual sistema . 

- A Prefeitura Municipal cedeu, ·=m 
outubro, ao Ministério da Agricultura, uma 
área de 2 500 metros quadrados, a qual se 
destinará ao Campo de Cooperação, cujo ob
jetivo será produzir mudas e essências ve
getais. 

ltuporanga - As plantações do Municí
pio, principalmente as de milho e mandioca, 
bem como as pastagens, vêm sendo grande
mente prejudicadas pela sêca, que ainda em· 
novembro se mostrava bastante intensa. 

]aguaruna - Devidamente autorizada 
pelo Legislativo Municipal, a Prefeitura ini
ciou, em novembro, a construção da rodovia 
Jaguaruna- Morro Grande, que atravessará 
extensa zona agrícola . 

]araguá do Sul- Em terras pertencen
tes à firma W. Weege & Cia., teve início, 
em novembro, uma plantação de pés de eu
caliptos, que abrange um total de doze mil 
árvores, número que, tão Jogo obtenha a re
ferida firma novas mudas, deverá ser aumen
tado. 

- Repercutiu intensamente, em todo o 
Município, o fechamento, em novembro, por 
causas ainda não bem determinadas, do Hos
pital São José, único estabelecimento no gê
nero existente na sede municipal, e que ine
gáveis serviços vinha prestando à popula
ção. 

]oinville - Instalou-se, a 5 de outubro, 
junto à Delegacia Regional de Saúde, uma 
estação de rádio transmissora e receptora, 
mantida pela Fôrça Policial do Estado. 

- Satisfazendo ansiosa expectativa pú
blica, inaugurou-se, a 19 de novembro, a XII 
Exposição de Flores e Arte . 



\ 

VIDA MuNICIPAL 887 

- Iniciou, em novembro, seus serviços 
no Município a Transportes Aéreos Cata
rinense S/ A, fazendo o transporte de passa
geiros e ·~ncomendas para o Norte e Sul do 
País. 

Laguna - A emissora local, objetivan
do a elevacão do nível do "broadcasting" ca
tarinense, ~caba de unir-se à ZYH-6, Rádio 
Guarujá de Florianópolis, sob a denominação 
de Emissoras Associadas de Santa Catarina . 
A nova organização já providenc:iou a aqui
sição de possante estação transmissora, que 
será instalada na Capital do Estado. 

Lajes - Animados festejos se realiza
ram, a 15 de novembro, por ocasião do ba
tismo do avião de treinamento Correia Pinto, 
doado ao Aeroclube local pela Comissão de 
Estradas de Rodagem, com sede em Ponta 
Grossa, por intermédio do Coronel PAULO 
HORTA BARBOSA. 

Mafra - Incentivada pela Associação . 
Rural, vem-se desenvolvendo, satisfatoria
mente, a cultura do trigo no Município. Em 
setembro foram adquiridos, no Rio Grande 
do Sul, cêrca de 450 sacos de sementes se
lecionadas, que foram distribuídas aos agri
cultores locais. 

- Os ferroviários de Mafra vêm de
senvolvendo intensa campanha no sentido de 
angariar fundos para a ereção do busto do 
Dr. 0VANDE FERREIRA DO AMARAL, que foi 
o. mais antigo diretor do Departamento de 
Saúde dos Ferroviários, dedicando, como pro
fissional, grande parte de sua vida àquela 
laboriosa classe. 

Orleães - Foi inaugurado, a 27 de no-\ 
vembro, na sede do distrito de Pindotiba, no
vo prédio construído especialmente para nê
le funcionar a Escola Estadual daquela Vila. 

Piratuba - Realizou-se, a 2 de outubro, 
após a entrega dos respectivos diplomas, a 
investidura, nos cargos de Prefeito e Verea
dor, dos primeiros candidatos eleitos cons
titucionalmente. À noite, na sede da Prefei
tura e perante numerosa assistência, teve 
lugar a primeira reunião da Câmara Munici
pal, em caráter extraordinário. 

Tangará- Foi solenemente empossado, 
a 1.0 de outubro, o primeiro Prefeito consti
tucional, eleito para reger os destinos do 
Município. O ato contou com a presença de 
autoridades do Estado e da União, e ainda 
representantes de tôdas as classes sociais. 

Tubarão - O Prefeito Municipal, em 
colaboraçiio com as autoridades locais, civis 
e eclesiásticas, e com o apoio de industriais, 
comerciantes e do povo em geral, vem desen
volvendo intensa campanha cujo objetivo é 
angariar Jundos que permitam sanear a ci
dade de tôda espécie de mendicância. 

- Recepcionado, antes, por todos os 
Prefeitos do sul catarinense, em Araranguá, 
estêve em visita ao Município, a 14 de ou
tubro, o Ministro da Agricultura, que se mos
trou bem impressionailo com o progresso lo-

cal, mormente no tocante às atividades agrí
colas. 

Foi inaugurado, a 2 de outubro, o 
novo prédio do Hospital Santa Teresinha, 
na Vila de Braço do Norte. Nessa mesma 
vila, criou o Govêmo do Estado o Curso 
Normal Regional, que funcionará' anexo ao 
Grupo Escolar Dom Joaquim. 

- Na sede da Ag~;ncia-Modêlo de Esta
tística, foi instalada, a 8 de outubro, a Bi
blioteca Ibgeana, composta de 456 volumes 
relativos a assuntos diversos·. 

- Conta, agora, o Município, com uma 
Inspetoria de Trânsito, que de há muito se 
tomara indispensável à regularização do trá
fego. 

RIO GRANDE DO SUL 

Arroio Grande - A inauguração do Ci
ne-Teatro da Associaç:ão Arroio-Grandense 
de Cultura, a 31 de dHzembro, veio concre
tizar velha aspiração do povo da cidade, 
que agora possui uma casa de espetáculos 
permanentes. 

Bom ]es"us do Triunfo - A 24 de de
zembro, a Prefeitura fêz larga distribuição 
de doces, roupas e brinquedos às crianças 
pobres. 

Caçapava do Sul -- A 18 de dezembro, 
realizou-se, pela primeira vez, a ordenação 
sacerdotal de um filho da cidade, o Reve
rendo ROBERTO FULCO DO NASCIMENTO. 

Cachoeira do Sul ·- A 2 de dezembro, 
reuniu ... se, mais uma Vt:!z, a comissão encar
regada de impulsionar o movimento em prol 
da criação de uma Bôlsa de Comércio no 
Município. 

- Foram inaugurs.das as Escolas Reuni
das Baltasar do Bem, localizadas em For
queta. 

Canguçu - A 9 de dezembro, estive
ram reunidas, na sede da Prefeitum, nume
rosas pessoas representativas, no intuito de 
organizar a Comissão Censitária Regional. 
Eleita a Comissão, reuniu-se a mesma, pela 
primeira vez, no dia 22, a fim de estudar a 
divisão dos setores cemitários. 

Caxias do Sul - A 10 de dezembro, foi 
inaugurado o "City Hotel", estabelecimento 
moderno, de cuja falta se ressentia a cidade 
para expansão do turismo. No primeiro an
dar do prédio, foram, na mesma data, inau
guradas as novas insta \ações da Rádio Ca
xias do Sul. 

- Estendendo a Caxias do Sul a visita 
que fêz às obras feder•ais no Estado, estêve 
na cidade e na vila Ana Reck o Sr. CLÓVIS 
PESTANA, Ministro da ViaÇão e Obras Pú
blicas, o qual prometeu mandar pavimentar 
as principais artérias da vila, local de vera
neio de tôda a região . 

Caràzinho - A lo<:alidade de Lagoa dos 
Três Cantos comemorou festivamente, em 8 
de dezembro, a inauguração da rêde elétrica 
em sua sede. 
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Cruz Alta - A 30 de dezembro, foi 
aberta a Exposição-Feira Industrial, Comer
cial e Agrícola, na vila de Panambaí, 7.0 dis
trito do Município. 

Encruzilhada do Sul - Realizou-se, a 
5 de novembro, a inauguração de um mo
numento a Rui BARBOSA, e, no dia 4 de de
zembro, a do primeiro pavilhão do novo pré
dio do Hospital Santa Bárbara. 

Estréia - A 21 de dezembro, foi la
vrado o contrato de compra de extensa área 
de terra destinada ao Ginásio Estrelense . 

Farroupilha - A 11 de dezembro, foi 
inaugurada uma ponte de concreto armado 
sôbre o arroio Pinhal. 

- A 30, teve lugar a inauguração de 
outra ponte, esta sôbre o rio Burati. 

- Em fins de dezembro, após estiagem 
de dois meses, choveu torrencialmente. 

Getúlio Vargas - Pela passagem do 
"Dia do Reservista", foram levadas a efeito 
várias comemorações. 

- Em princípios de novembro, reali
zou-se a instalação do quarto distrito muni
cipal, Ipiranga. 

MATO GROSSO 

Cáceres - O movimento financeiro da 
Prefeitura Municipal acusou, no fim de de
zembro, o saldo de Cr$ 347 121,90 .. 

Campo Grande - Entraram em circula
ção os jornais A Fôlha de Campo Grande e 
o Amambaí. 

- A arrecadacão da Prefeitura elevou-
-se, em outubro, a Cr$ 146 663,70. 

- Foi iniciado, no Município, pelo Ser-
viço Nacional da Malária, o trabalho de de
detização. 

- A Sociedade Beneficente de Cam
po Grande inaugurou um grupo de novas 
enfermarias, que recebeu o nome de D. 
Blance Santos Pereira. 

Coxim - Foram inauguradas, em outu
bro, as Escolas Rurais mistas das povoações 
de Monte Alto e Faia do Padre. 

Guiratinga - A cidade recebeu, em ou
tubro, a visita do Governador do Estado, o 
qual teve oportunidade de inaugurar o novo 
edifício do Grupo Escolar. 

Leverger - Realizaram-se, no Grupo Es
colar, várias solenidades em comemoração da 
Semana da Criança . 

Nioaque - Em outubro, a Câmara Mu
nicipal votou a verba de Cr$ 100 000,00 pa
ra início da construção de um hospital. 

Paranaíba - A receita do Município, 
durante o mês de novembro, importou em 
Cr$ 10 275,60. · 

Poconé - Foi concluído, em novembro, 
o reparo da rodovia Cuiabá - Poconé. 

Poxoréu - Foi inaugurado o serviço de 
luz elétrica, a 24 de novembro. 

Ribas do Rio Pardo - Após longos 
meses de estiagem, caíram chuvas abundan
tes, em outubro. 

Rio Brilhante - A arrecadação da Pre
feitura importou em Cr$ 1 164,20, no mês 
de outubro. 

GOIÁS 

Anápolis - Pela Lei n.0 157, de 16 de 
agôsto, foi criada a Escola Normal anexa ao 
Ginásio Municipal. A Prefeitura Municipal 
manterá o curso profissional, o o ensino mi
nistrado será inteiramente gratuito. 

- Além das duas máquinas que já se 
acham em funcionamento, sendo uma de be
neficiar arroz e outra de classificar feijão, 
a Emprêsa Agro-Colonízadorà S/ A impor
tou dos Estados Unidos mais doze máqui
nas agrícolas, pesando cada uma 26 tone
ladas . A mesma emprêsa instalará, dentre 
em breve, no Município, uma serraria e uma 
carpintaria . 

- Constituiu acontecimento de grande 
repercussão na vida social do Município, 
provocando entusiasmo nos meios comerciais 
e industriais, a inauguração, a 27 de agôs
to, da Agência local da Caixa Econômica 
Federal de Goiás. 

Araguatins - A 5 de novembro, reali
zou-se, na sede da Prefeitura Municipal, 
sessão solene em comemoração ao primeiro 
centenário de nascimento de RUI BARBOSA. 

Arraias - Iniciou a Prefeitura local a 
construção de uma ponte sôbre o córrego 
Jerônimo de Sales, na rodovia Arraias -
São Domingos. 

- A Câmara Municipal aprovou pro
jetos de construção de pontes sôbre os cór
regos Manuel Luís e Rico, ambos no subúr
bio da cidade . 

Caldas Novas - Prossegue em marcha 
acelerada a construção do campo de aviação 
para aterrissagem de grandes aviões. 

- Visitando oficialmente o Município, 
o Governador do Estado presidiu, a 20 de 
novembro, o lançamento da pedra fundamen
tal do Hospital Termoterápico, cuja cons
trução já foi ,;.1iciada, a expensas do Govêr
no Federal. 

Catalão - Espera-se, para êste ano, gran
de aumento na produção de cereais. Desde 
que se concretizem tais previsões, parte do 
êxito que fôr alcançado poderá ser atribuída 
à Administração Municipal, que, incentivan
do a prática dos processos mecânicos, man
tém cinco conjuntos de tratores e arados à 
disposição dos agricultores, cobrando-lhes 
apenas o óleo gasto e a diária dos tratoristas. 

Corumbá de Goiás .:._ Pelo Departamen
to Municipal de Estradas de Rodagem foi 
feita a reconstrução de vários trechos da ro
dovia Corumbá - Niquelândia. 



VIDA MUNICIPAL 889 

- Foi instalada, na sede municipal, a 
29 de outubro uma Agência Econômica Pos
tal ane~:a à Agência dos Correios e Telé
grafos e filiada à congênere de Anápolis. 

- Foi concluída, pela Prefeitura, a pon
te sôbre o rio Capívari, na rodovia Corum
bá - L-eopoldo de Bulhões. 

- Em co"memoração à data do I Cen
tenário de nascimento de RUI BARBOSA, visi
tou a· cidade uma caravana de professôres 
e alunos do Ateneu Dom Bosco, de Goiânia, 
à qual foram prestadas várias homenagens. 

- Os exames dos cursos da Campanha 
de Educação de Adultos evidenciaram gran
de aproveitamento da parte dos alunos. 

Formosa - Foram criadas e instaladas 
no Município, em setembro, três escolaH mis
tas rurais. 

Goiandira - Com a participação de de
legações de vários Municípios vizinhos, foi 
inaugurado, a 14 de agôsto, o campo de 
aviação da vila de Anhanguera. 

Goiânia - A Fundação da Casa Popu
lar concluiu, em setembro, a construção do 
primeiro grupo de casas, em número de 52, 
as quais estão sendo vendidas mediante ins
crições. A condição fundamental exigida aos 
candidatos é a de que os mesmos não pos
suam casa própria. 

- Vêm-se observando curiosos fenôme
nos que indicam a possibilidade da existên
cia de petróleo na Fazenda Dourada Olho 
d'Água, sendo feita, a respeito, comunicação 
à Secretaria da Agricultura, a fim de que 
a mesma envie ao local um mineralogista 
para proceder aos competentes estudos. 

- A Secretaria da Agricultura inau
gurou, em outubro, o Ensino Agrário Ambu
lante, que será ministrado através de com
boios munidos de alto-falantes, proporcionan
do, assim, aos agricultores do Interior, ensi
namentos necessários ao aproveitamento in
tegral do solo. 

Goiás - Durante o mês de novembro 
caíram chuvas regulares. 

- Por determinação do Prefeito, já se 
encontra em estudos a planta do aeroporto, 
que será localizado nas imeJiações de Da
vinópolis, a doze quilômetros da sede muni
cipal. 

- A arrecadação municipal elevou-se, 
em novembro, a Cr$ 84 128,90. 

Guapó - O Prefeito Municipal, objeti
vando melhorar as condições das estradas de 
rodagem do Município, obteve por emprésti
mo da Prefeitura de Goiânia, E~m setembro, 
uma plainadeira de tração motorizada. 

ltaguatins - Durante o mês de novem
bro fortHs temporais desabaram sôbre a re
gião, fazendo subir as águas do rio Tocan
tins e seus afluentes. 

- E:l.:portou o Município, em novembro, 
11 299 quilogramas de amêndoas de babaçu, 
342 peles de mateiros, 214 peles de caítetus 
e 27 peles de queixadas, para Belém do 
Pará; e 185 couros e·spichados, para Caro
lina, no Maranhão. 

- O movimento financeiro da Prefei
tura acusou, no mês referido, o saldo de 
Cr$ 110 837,35. 

]acaguá Ca'"ram, em novembro, 
abundantes chuvas no Município. 

Natividade - Realizou-se, de 12 a 18 
de agôsto, com a participação de milhares de 
fiéis, a grande romaria do Bonfim, a maior 
festa do Município e a segunda do Estado. 

Palmeiras de Goiás - Melhorou sensi
velmente o tráfego de veículos no Município, 
com a conclusão, em agôsto, da r(Jdovia · Pal
meiras- Paraúna. Agora, nova estrada será 
construída pela Prefeitura Municipal, desti
nando-se a ligar Palmeiras a Firminópolis. 

Pires do Rio - Acha-se funcionando, 
desde agôsto, o Dispensário Municipal, que 
se destina a socorrer os mendigos e desam
parados. 

Pontalina - Violento furacão assolou o 
distrito de Aloândia, a 15 de novembro. Os 
danos, porém, que ae verificaram, foram 
apenas de ordem material. 

Posse - A Prefeitura Municipal tntciou, 
em setembro, os trabalhos de instalação de 
luz elétrica na sede do Município, adquirin· 
do, para êsse fim, parte dos postes e do ma
terial elétrico necessários . 

Porangatu - O Executivo l'Aunicipal 
concluiu, em setembro, a abertura da estrada 
de rodagem que pôs o Município em comu
nicação <lireta com os de Peixe e Pôrto Na
cional. Atingindo zona de garimpagem, a 
nova rodovia veio facilitar sobremodo o de
senvolvimento da lavoura e do comércio lo· 
cal. 

Quirinópolis - Caíram chuvas durante 
o mês de novembro, a princípio frncas, mas, 
logo depois, intensas. 

- Encontra-se viçosa a plantação de 
milho em todo o Mur.;icípio. Os arrozais ti
veram o crescimento atrasado pelo retarda
mento das chuvas, porém, de modo geral, 
aguardam os lavrador•~s uma safra das me
lhores. 

- Na sede da Agência Municipal de 
Estatística, foi realiza·:la a primeira reunião 
da Comissão Censitária Municipal. 

Rio Verde - Realizou-se, a 26 de se
tembro, pelas principais ruas da cidade, o 
desfile da maquinaria dos agricultores ita
lianos ultimamente chegados ao Município. 
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- Foi inaugurada, a 27 de setembro, a 
Agência local do Banco do Brasil. 

Santa Helena - Reconhecendo as van
tagens que certamente advirão para o Mu
nicípio, o Legislativo local aprovou, a 17 de 
outubro, a Lei n.0 12, que estabelece a cria
ção do Departamento Municipal de Estra
das de Rodagem. 

Taguatinga - A Municipalidade rece
beu, da União, a elevada soma de Cr$ 

1 600 000,00, destinados à construção de 
uma rodovia de 1.a classe, que ligará o Mu
nicípio à cidade baiana de Barreira. 

Trindade - Dentro em breve, será rea
lidade o serviço de abastecimento d'água à 
cidade. Segundo contrato celebrado pela Mu
nicipalidade com firma particular da Capi
tal do Estado, as referidas obras deveriam 
ter início no mês de novembro findo, para 
serem concluídas cinco meses após. 



• 

I CO:NGRESSO NACIONAL DOS MlJNICÍPIOS 
BRASILEIROS 

O aparecimento da Associação Brasi
leira de Municípios, a 15 de m~trço de 1946, 
marcou o início de uma era de lutas salu
tares em prol dos interêsses municipais. 

Entidade eminentemente ·técnica, estra
nha a cogitações de natureza· partidária, a 
A. B. M. congregou nos seus quadros de 
direção, desde os primeiros momentos, ex
pressivas figuras de municipalistas, alguns 
dos quais com longa fôlha de serviços à 
causa da vitalização dos Municípios brasi
leiros, levados ·a situação de extremo depau
peramento em virtude do clássico abandono 
a que os votaram passadas administrações. 

A elaboração do estatuto constitucional 
de 1946 seria a pedra-de-toque da novel As
sociação. E o que se verificou foi para im
pô-la à admiracão e reconht.>cimento de 
todos os brasilei;os. Por intermédio de um 
pugilo de parlamentares integrantes dos seus 
quadros dirigentes, a A. B. M. travou pa
triótica batalha pela inclusão, no texto da 
Carta M'agna, de princípios capazes de im
primir novo rumo à vida municipal. Ainda 
naquela ocasião, desenvolveu intensa ativida
de nos Estados a fim de conseguir, nas res
pectivas Constituições, maiores vantagens pa
ra as Municipalidades, principalmente as do 
Interior. 

Se os resultados obtidos não foram con
siderados totalmente satisfatórios, logrou-se, 
sem dúvida, estabelecer alguns sólidos pon
tos de partida para ulteriores aperfeiçoamen
tos e reivindicações. A nova Constituição 
atribuiu aos Municípios maiores recursos, 
dando-lhes participação no impôsto de ren
da. Foi-lhes, ademais, reconhecida a auto
nomia em tudo o que respeita ao seu peculiar 
interêsse. 

No entanto, aos mais lúcidos batalhado
res dos direitos municipais aquelas conquis
tas· se afiguravam incapazes de operar o mi
lagre da galvanização do combalido organis
mo municipal. A própria autonomia, pre
figurada na Constituição como um dos seus 
postulados básicos, seria apenas formal se 
lhe faltasse a indispensável fundamentação 
econômica. Paralelamente à necessidade de 
assegurar, com ânimo vigilante, as conquis
tas constitucionais, não raramente ameaçadas 
de desvirtuamento face a interpretações cap
ciosas, havia mister despertar, em todo o 
País, a consciência municipalista entorpeci
da por um quase generalizado sentimento 
de descrença e pessimismo . 

As ORIGENS DO PHÓXIMO CONGRESSO 

A idéia da realiza•;ão de um grande Con
gresso Nacional estêve presente ao espíri
to dos dirigentes da A. B. M., desde os pri
meiros momentos de sua organização . Mas 
para que se criassem as condições indispen
sáveis a êsse desiderato, impunha-se, co
mo preliminar, fôssem realizados numerosos 
Congressos estaduais ou regionais. 

Ao sôpm vivificador das liberdades de
mocráticas asseguradas na Constituição, os 
municipalistas de todo:l os quadrantes do ter
ritório nacional começam a movimentar-se. 
Assim é que, em sete~bm de 1948, reunia
-se, na cidade de Campinas, o I Congresso 
de Câmaras Municips:is do Estado de São 
Paulo. Outras reuniões secundariam a de 
Campinas: a Conven<;ão Intermunicipal de 
Assuntos Administrativos, realizada em Vi
tória, Espírito Santo, em janeiro de 1949; 
o Congresso de Prefei,tos do Triângulo Mi
neiro, levado a efeito em Uberaba, Minas 
Gerais, entre fins de janeiro e os primeiros 
dias de fevereiro de 1949; e o Congresso da 
Bandeira de Prefeitos Paulistas, realizado na 
cidade de Ribeirão Prêto, em junho de 1949. 

As origens do próximo Congresso Na
cional dos Municípios Brasileiros encontram
-se nas resoluções adotadas naquelas reuniões 
preliminares . 

O movimento municipalista, uma vez 
impulsionado, não se detém. Novos Con
gressos se verificam em diferentes pontos do 
País, polarizando o interêsse das populações 
do Interior, tais como os de Fortaleza (ju
lho de 1949), Recife (agô_sto de 1949), Pôr
to Alegre (setembro de 1949), Aracaju (ou
tubro de 1949), Natal (outubro de 1949), 
Curitiba (dezembro de 1949). 

Além dos congressos estaduais, realiza
ram-se numerosos congressos regionais, des
tacando-se os do Rio Grande do Sul, em nú
mero de oito, dos quais participou a totali
dade das Câmaras Municipais daquele Es
tado. 

OS TRABALHOS PREPARATÓRIOS 

Os trabalhos preparatórios, que se vêm 
processando, em parte, através da ,·ealização 
de Congressos, com o debate de teses e a fi
xação de princípios a !:erem levados ao Con
gresso Nacional, estão sob a responsabilida
de das Comissões OrgEtnizadora e Executiva, 
constituídas, em abril dêste ano, quando das 
reuniões preliminares de Prefeitos e Verea
dores originários de diferentes pontos do 
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País, levadas a efeito, nesta Capital, sob os 
auspícios da A. B. M. Ambas as Comissões 
vêm desenvolvendo febricitante atividade a 
fim de assegurar o bom êxito do Congresso. 
Para melhor eficiência dos trabalhos prepa
ratórios e mais comodidade dos interessados, 
foram constituídas comissões organizadoras 
estaduais, encarregadas de articular os Muni
cípios, de sorte que apresentem a sua ade
são e participem realmente do Congresso 
Nacional. 

Achando-se adiantados os trabalhos pre
liminares, a Comissão Executiva convocou, a 
17 de outubro último, uma reunião da Co
missão Organizadora a fim de serem exami
nados assuntos do maior interêsse relaciona
dos com a próxima realização do Congresso. 

A reunião, presidida pelo Sr. NELSON 
OMEGNA, contou com a presença dos Srs. 
RAFAEL XAVIER, como representante da Co
missão Organizadora; CoTRIM NETO, repre
sentante da Câmara de Vereadores do Dis
trito Federal; MONTEIRO DA SILVA, da Secre
taria Permanente dos Congressos de Câma
ras Municipais do Estado de São Paulo; 
HERMÓGENES PRÍNCIPE DE OLIVEIRA, Verea
dor da Câmara Municipal de Salvador, DIR
CEU CARDOSO, Prefeito Municipal de Mu
qui, Estado do Espírito Santo, e Presiden-

, te do Conselho Diretor da A. B. M.; MA
•. J'i"UEL MONTEIRO LoBA TO, Vereador da Câ

mara Municipal de Muqui; ABEL RAFAEL 
PINTO, Vereador da Câmara Municipal de 
Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais; Luís 
LÔBO NETO, Vereador da Câmara Municipal 
de Santo André, Estado de São Paulo; Ro
BERTO TAIVES, da Associação Pró-Boas Es
tradas; JoÃo RIBAS DA CoSTA, chefe do Es
critório Central da A. B. M.; e RUI SANTOS, 
Procurador da A. B. M. 

Nessa reunião, foram debatidos os se
guintes assuntos: 

a) indicação da A . B. M . como órgão 
executivo das Resoluções do I Congresso Na
cional dos Municípios Brasileiros; 

b) elaboração de um relatório, pela 
Comissão Executiva, em tôrno dos trabalhos 
preparatórios do Congresso; 

c) estudo e aprovação do orçamento 
do Congresso; 

d) estudos sôbre a data e local do 
Congresso; e 

e) obtenção dos recursos indispensáveis 
à realização do Congresso . 

Com relação ao item a, a Comissão Or
ganizadora aprovou a indicação a que o 
mesmo se refere, havendo deliberado, por 
unanimidade, a inclusão, no Regimento Inter
no, onde convier, do seguinte Artigo: "0 
Plenário do Congresso se manifestará sô
bre a futura orientação da Associação Bra
sileira de Municípios, como executora das 
conclusões aprovadas no conclave e como ór
gão permanente de defesa dos interêsses dos 
Municípios, aprovando, na ocasião, estatuto 
definitivo e elegendo a nova Diretoria da 
Associação, de acôrdo com assentimento, já 
expresso, dos atuais órgãos diretores da re
ferida Associação . " 

Quanto ao item d, a Comissão Executi
va resolveu que a matéria só seria decidida 
mediante relatório de Comissão especial que 
fôsse à Cidade do Salvador ajuizar "in loco" 
as possibilidades de realização do Congresso 
naquela Capital. Por indicação do Sr. NEL
SON OMEGNA, aprovada unânimemente, ficou 
a critério do Vereador HERMÓGENES PRÍN
CIPE DE OLIVEIRA, representante da Bahia, a 
escolha dos membros dessa Comissão, a qual 
recaiu nos Srs. COTRIM NETO, DIRCEU CAR
DOSO e RUI SANTOS. A respeito, ainda, do 
item d, deliberou a Comissão Organizadora 
que a fixação da data e local do Congresso 
ficaria, em última análise, a cargo da Comis
são Executiva, à vista do relatório da Comis
são especial. 

A Comissão Organizadora deliberou mais 
sôbre o seguinte: 

a) apresentação, à Câmara dos Depu
tados, de projeto relativo à concessão de re
cursos financeiros para o Congresso; 

b) promoção de entendimentos no sen
tido de obter o preparo de filmes informati
vos dos Municípios; 

c) autorização, à Comissão Executiva, 
para organizar uma exposição, durante o 
Congresso, destinada a obter fundos. 

Em conseqüência dos entendimentos rea
lizados no sentido de obter meios financeiros, 
os Deputados VASCONCELOS COSTA, EURICO 
SALES, VIEIRA DE RESENDE, ÁLVARO CASTE
LO e COSTA PÔRTO apresentaram à Câmara 
dos Deputados projeto de lei que autoriza 
a concessão do auxílio de Cr$ 2 000 000,00 
à A. B. M. para ocorrer às despesas com a 
realização do Congresso. 

As ADESÕES 

Elm se tratando de reunião de natureza 
nacional, é óbvio que nela se façam repre
sentar delegações de todos os Municípios 
brasileiros ou pelo menos da maioria dêles. 
Neste sentido, é auspicioso referir o elevado 
número de adesões que, mercê do interêsse 
despertado pela oportuna iniciativa, vem re
cebendo a Comissão Executiva, com sede na 
Avenida Franklin Roosevelt, 166, 10.0 an
dar, nesta Capital. De tôdas as Unidades da 
Federação, sem exceção, têm chegado e con
tinuam a chegar manifestações de apoio ao 
empreendimento projetado. Em alguns Es
tados, como o de Alagoas, para mencionar 
um exemplo expressivo, as adesões recebidas 
compreendem a totalidade dos Municípios. 

EM PETRÓPOLIS, A 2 DE ABRIL DE 1950, 
A REALIZAÇÃO DO CONGRESSO 

O local de realização do Congresso foi, 
conforme se depreeride, das questões que 
mais preocuparam os seus promotores. Ha
vendo sido anunciado, inicialmente, que a 
reunião seria levada a efeito em Salvador, 
no correr do mês de janeiro de 1950, dei
xar-se-ia o assunto em suspenso, durante al
gum tempo, até que se pudesse ajuizar, com 
base em indicações objetivas, as condições 
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de hospedagem oferecidas pela Capital 
baiana. 

Submetida a matéria à consideração da 
Comissão Executiva, consoante fôra decidido 
na reuniã.o da Comissão Organizadora, atrás 
aludida, deliberou êsse organismo que o 
I Congresso Nacional dos Municípios Brasi
leiros será realizado no Hotel Quitandinha, 
em Petrópolis . De outra parte, consideran
do uma o;érie de motivos ponderáveis, rela
cionados principalmente com a necessidade 
de mais eficiente articulação, decidiu-se trans
ferir a data de instalação dos trabalhos para 
2 de abril de 1950. 

TEMÁRIO 

De acôrdo com o Regimento lntemo 
elaborado pelos Vereadores e Prefeitos que 
compareceram às reuniões preliminares le
vadas a efeito, na Capital da República, em 
abril dêste ano, as teses a serem apresentadas 
deverão versar os seguintes assuntos: 

1. Caracterização e definição da auto
nomia municipal e restrições atentatórias à 
mesma. Conceito político-social do Municí
pio. 

2. Serviços públicos de competência 
municipal: paralelismo funcional ou superpo-

stçao hierárquica dos serviços municipais, 
estaduais e federais. 

3 . Cooperação interadministrativa. Co
mo realizá-la e quais os problemas que a 
reclamam. 

4. Agrupamento de' Municípios para 
a solução dos problemas regionais. Forma 
adequada para realizá-lo. 

5. Sistema tributário municipal. Estu
do da discriminação de rendas e de seus re
flexos na vida local. Vantagens da unifica
ção do aparelho arrecadador. Distribuição 
percentual das rendas. 

6 . Caracterização dos "benefícios de 
ordem rural" a que se refere a Constituição 
Federal. 

7. Inter-relação dos Poderes Munici
pais. 

8. Participação da administração mu
nicipal nas atividades econômicas, sociais e 
culturais da comunida.de. Organização da 
vida social e econômica. 

Como se vê, o I Congreso Nacional 
dos Municípios Brasileiros permitirá não ape
nas a revista em grande estilo dos problemas 
fundamentais das populações do Interior, co
mo também a formulaçiio de sugestões e me
didas práticas destinadas a introduzir profun
das modificações na vida municipal brasi
leira. 

I CONGRESSO ESTADUAL DE PR.EFEITOS 
MUNICIPAIS DO RIO GRANDE 1)0 SUL 

Após intensos trabalhos preparatórios e 
sob a mais justificada expectativa dos cír
culos municipalistas, instalou-se solenemente, 
a 20 de setembro do corrente ano, o I Con
gresso Estadual de Prefeitos Municipais do 
Rio Grande do Sul, cujos trabalhos se pro
longaram até 27 do mesmo mês. 

A sessão inaugural, que se realizou no 
salão nobre da Universidade Católica da
quele Estado, em Pôrto Alegre, foi presidi
da pelo Govemador WALTER JOBIM, consti
tuindo a Mesa-Diretora os Srs. GASTON 
ENGLERT, Secretário da Fazenda, BALBINO 
MASCARENHAS, Secretário da Agricultura; 
ELÓI JosÉ DA RoCHA, Secretário da Educa
ção; JosÉ DIOGO BROCHADO DA ROCHA, Pre
sidente da Assembléia Legislativa; FRANCIS
co jURUENA, Diretor do Departamento das 
Prefeituras Municipais, e ainda os represen
tantes da 3." Região Militar e 5." Zona 
Aérea. 

Foi orador oficial da solenidade o Sr. 
OSCAR CARNEIRO DA FONTOURA, Secretário 
do Interior, que iniciou seu discurso· apre
sentando aos congressistas as saudações do 
Govêrno do Estado, bem como seu aplauso 
à magnífica iniciativa dos administradores 
municipais rio-grandenses, cujos anseios 
acentuou - desejava ver concretizados em 
realizações objetivas. 

Falando em nome dos congressistas, dis
cursou, em seguida, o Sr. LIBERA TO SALZA
NO VIEIRA DA CUNHA, Prefeito de Cachoei
ra do Sul, o qual, de início, declarou não 
ser sem pessimismo quo os congressistas vol
viam o olhar para a situação presente do 
País. Justificando êsse pensamento, retratou 
aspectos característicos da' vida nacional, pa
ra afirmar que "nem tc:do está perdido, por
que o Município, célula viva da Democracia, 
está vigilante. Nêle Be trabalha, nêle se 
luta, nêle trepida a vida da terra, nêle se 
sonha, nêle se tem fé nos destinos da Pá
tria". Evocou nomes de municipalistas emi
nentes, concluindo que as considerações dês
ses mestres demonstram quão acertados an
dam os que querem a autonomia municipal 
e vêem na luta por êst•a ideal uma das mais 
puras formas de patriotismo. 

TEMÁRIO DO CONGRESSO 

Os assuntos debatidos pelos representan
tes das 92 Comunas sul-rio-grandenses obe
deceram, em linhas gerais, ao seguinte te
mário: 

1 - Serviços de i:nterêsse comum: saú
de, estatística e policiamento. 

2 - Fomento agrícola para a obtenção 
de uma maior produção e melhor orientação. 

3 - Produção pastoril . 
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4 - Estudo das vias de comunicações 
intermunicipais . 

5 - Assistência social, compreendendo: 
a) assistência hospitalar; hospitais regionais 
especializados; b) ensino agrícola para me
nores abandonados. 

6 - Educação primária rural. 
7 - Reflorestamento; defesa da fauna 

e da flora. 
8 - Sistema tributário municipal; en

contro de contas do Estado; legislação fiscal. 
9 - Estudo dos serviços burocráticos 

do Município; organização e sistematização 
dêsses serviços . 

10 - Legislação estatutária. 
11 - Agrupamento de Municípios pa

ra a instalação e realização de serviços co
muns. 

As COMISSÕES 

Antes que se realizasse a primeira ses
são plenária, reuniram-se os congressistas na 
sede do Departamento das Prefeituras Mu
nicipais, ocasião em que se procedeu à esco
lha dos integrantes das Comissões que de
veriam omitir parecer sôbre as teses e de
mais propostas apresentadas à consideração 
da ·Assembléia. Tais Comissões tiveram a 
seguinte constituição: 

1.3 
- Serviços de lnterêsse Comum com 

o Estado - Prefeitos de Guaporé, Tapes, 
Pinheiro Machado, Passo Fundo e Lavras do 
Sul. 

2.3 
- Economia Social - Prefeitos de 

São Gabriel, Aparados da Serra, Cruz Alta, 
Dom Pedrito, Marcelino Ramos, Bento Gon
çalves e Garibaldi. , 

3.3 
- Estudos Rodoviários- Prefeitos 

de Caràzinho, Lagoa Vermelha, Itaqui, Sa
randi, Alegrete, Canguçu, Santa Maria, En
cantado, Soledade, Garibaldi, Camaquã e 
Candelária . 

4.3 - Assistência Social - Prefeitos 
de Santa Vitória do Palmar, Livramento, Ca
noas, Rosário do Sul, Encruzilhada do Sul, 
Piratini, São José do Norte, Bento Gonçal
ves e Arroio Grande . 

5.3 
- Reflorestamento - Prefeitos de 

Montenegro, Encantado, General Vargas, No
va Prata, Caràzinho, Veranópolis e Canela. 

6.a - Educação Pública- Prefeitos de 
Caí, Cachoeira do Sul, São Sepé, Canguçu, 
São Lourenço do Sul, Gravataí, Santa Ro
se e Caçapava do Sul. 

7.a - Finanças Municipais- Prefeitos 
de São Leopoldo, Rio Grande, Rio Pardo, 
Quaraí, Montenegro e São Francisco de 
Paula. 

8.3 - Agrupamento dos Municípios 
Prefeitos de ]aguarão, Estrêla, Venâncio Ai
res, Farroupilha, Santa Maria, Lajeado e 
Arroio Grande, e Sr. MACHADO VILA, Con
sultor Jurídico do D. P. M. 

9.8 - Urbanismo - Prefeitos de Li
vramento, Ijuí, Osório, Rio Grande, Tôrres, 
Santa Maria, Uruguaiana e Estrêla, e En
genheiros UBATUBA DE FARIA e EDVALDO PE
REIRA PAIVA. 

Constituíram a Comissão Coordenadora 
do Congresso os presidentes e vice-presiden
tes das Comissões acima referidas. 

TRABALHOS PLENÁRIOS 

No decorrer das sessões plenárias, sem
pre presente elevado espírito de compreensão 
e patriotismo, foram apresentadas à dis
cussão 86 teses relativas a variados aspectos 
da vida local, region~l e do País . 

Dentre os trabalhos que receberam pare
cer favorável das respectivas Comissões e 
conseqüente aprovação do Congresso, con
tam-se os seguintes: 

- "Projeto do Código Tributário e Fis
cal" - Tese apresentada pelos Prefeitos de 
São Luís Gonzaga, Santa Rosa, Santo Ân
gelo, Tupanciretã, Ijuí, Três Passos, Júlio de 
Castilhos, Iraí, Caràzinho e Cruz Alta. Ês
te Código, segundo seus autores, viria uni
formizar as contribuições e dar grande am
paro às administrações, pois remodelaria tô
das as tabelas de tributação num espírito de 
eqüidade e justiça, determinando todos os 
sistemas de fiscalização e isenção. 

- "Estradàs como Fator de Progresso . 
na Esfera Municipal" - Tese de autoria do 
Prefeito de General Câmara, cujo parecer 
preconiza, como solução para os angustiantes 
problemas rodoviários em que se debatem as 
Comunas sul-rio-grandenses, especialmente 
aquelas de pequenos recursos financeiros, a 
aquisição, por parte do Gov~rno, de máqui
nas rodoviárias, para vendê-las aos Municí
pios, .a prazo mais ou menos longo, receben
do como garantia as quotas do Fundo Rodo
viário, do lmpôsto de Renda e da diferença 
de arrecadação . 

- "Evolução e Modernos Rumos dos 
Servicos de Saúde Pública no ·Rio Grande 
do s;;.l" - Tese de autoria do Sr. JANDIR 
MAIA FAILACE, Diretor do Departamento 
Estadual de Saúde, na qual sugere convênios 
dêsse órgão com os Municípios, a fim de 
estender a rêde sanitária do Estado a tôdas 
as Municipalidades e não apenas às respecti
vas sedes municipais, mas ainda às sedes dis
tritais mais populosas, através de subpostos 
de higiene. 

- "Rateio, entre os Municípios, das 
Quotas do Fundo Rodoviário Nacional" -
Tese de autoria do Engenheiro OSWALDO 
RITTER, do D. A. E. R., trabalho dividido em 
três partes distintas, em que o autor de
monstra o prejuízo que advém, para alguns 
Municípios, do critério adotado pela Lei 
n. 0 302. 

- "Campanha Municipalista" - Tese 
apresentada pelo Prefeito de ]aguarão, plei
teando as seguintes medidas: retenção em 
cada Município, no mínimo, de 50% do to
tal das rendas nêle arrecadadas; criação de 
uma entidade associativa de Prefeitos, para 
dar unidade à Campanha Municipalista; re
visão da Carta Federal, na parte referente 
à distribuição das rendas públicas, a fim de 
que ao Município caiba maior parcela, o 
que, aliás, acontece na maioria dos países 
adiantados. 



NoTÍCIAs E CoMENTÁRIOS 895 

- "Verificação dos Serviços de Esta
tística, mediante Convênio entre a União, 
o Estado e os Municípios" - Trabalho subs
crito pelos Prefeitos de Viamão, Osório, Gra
vataí e Santo Antônio. Propôs a respectiva 
Comissão, em longo parecer, fosse sugerida 
a revogação do Decreto estadual n.0 8 008, 
pelo fato de serem os Munidpios gaúchos 
os únicos que contribuem para o Departa
mento Estadual de Estatística. 

A requerimento do Sr. JosÉ BAUM
GARTNER, Prefeito de Farroupilha, aprovou 
o Plenário que o Congresso se dirigisse à 
Carteira de Exportação e Importação do Ban
co do Brasil, no Rio de Janeiro, no sentido de 
que seja concédida, aos agentes autorizados 
das fábricas de máquinas rodoviárias, a com
petente licença para a cobertura, em dólares, 
dos pedidos feitos, a fim de facilitar a im
portação dêsses produtos de vital importân
éia para o progresso e desenvolvimento dos 
~unicípios gaúchos. 

Além dos trabalhos postos em foco, ou
~ros, ·também de igual importância, merece
T;am aprovação, sendo de notar a valiosa 
qontribuição pessoal dos Deputados esta
duais CARLOS DE BRITO VEI..HO, EGÍDIO 
MICHAELSEN, MEM DE SÁ e DANIEL KRIE
GER, e ainda da União dos Funcionários Mu
nicipais, todos apresentando bem elaboradas 
~eses, cujas sugestões foram incluídas nas 
conclusões do Congresso . 

MoçÃo DE CoNGRATULAÇÕES AO I.B.G.E. 

Na sessão plenária do dia 26, o Con
gresso aprovou, por unanimidade, moção 
congratulatória ao I. B . G . E. , ~tssinada pe
los Srs . GRACILIANO jERÔNIMO DE SOUSA, 
FLÁVIO MENA BARRETO MATOS, 0TERO PAI
VA GUIMARÃES, LIBERATO SALZANO VIEIRA 
DA CUNHA, BRENO LUCHSINGER BULCÃO, 
ABELARDO JOSÉ NACUL, VÍTOR MARQUES 
PÔRTO, JosÉ TuDE DE Gooov e OSMARINO 
DE OLIVEIRA TERRA, a qual é publicada em 
outro local do presente número da REVISTA. 

SESSÃO DE ENCERRAMENTO 

Estiveram presentes à sessão solene de 
encerramento do Congresso, presidida pelo 
Sr. OSCAR FONTOURA, altas autoridades ad
ministrativas do Estado, inclusive o Gover
nador, Sr. WALTER JOBIM, que pronunciou 
importante discurso, no qual deixou claro o 
seu ponto de vista referente à ação dos Pre
feitos que no momento ali se achavam reuni
dos, com uma só cogitação - ''a de bem 
servir ao Rio Grande e ao Brasil". 

0 Prefeito de Alegrete, Sr. ARTUR BEN
TO HORMAIN, proferiu o discurso oficial de 
encerramento, seguindo-se-lhe com a palavra 
o Sr. MÁRIO AZAMBUJA, Prefeito de Saran
di, que leu as moções aprovadas, - instru
mentos que consubstanciam as principais de
liberações do Congresso -, entre as quais 
consta a que abaixo se transcreve, formula
da a propósito da tese "Campanha Munici
palista", e dirigida à Câmara Federal: 

"A Constituição de .1946, demonstran
do a influência de jm;tas preocupações mu
nicipalistas, aquinhoou os Municípios brasi
leiros, na partilha das rendas públicas, numa 
proporção mais vantajosa aos interêsses das 
finanças municipais, em comparação com a 
distribuição anterior .. 

Entretanto, o c:ritério discriminativo 
adotado não corresponde ainda às legítimas 
necessidades pecuniárias da totalidade dos 
Municípios brasileiros, não lhes sendo possí
vel realizar satisfatoriamente a sua funcão 
econômica, social e política, dentro do P~ís, 
por lhes faltarem os recursos indispensáveis. 
Impõe-se, portanto, a adoção de outro cri
tério. 

Visando a êsse objetivo, os Prefeitos 
dos Municípios sul-rio-grandenses, reunidos 
em Congresso na Capital do Estado, apelam 
para os egrégios Senado e Câmara dos Depu
tados, no sentido de promover-se a revisão da 
Carta Federal, a fim de ser · estabelecida 
distribuição tributária mais racional e eqüi
tativa em benefício do Município, que não 
deveria deter renda inferior a 50% da ren
da total arrecadada no seu território." 

I CONGRESSO ·MUNICIPALISTA 
RIO-GRANDENSE 

NORTE-

Precedido de justificada expectativa, 
realizou-se, de 25 a 30 de outubro do cor
rente ano, em Natal, Rio Grande do Nor
te, o I Congresso Municipalista Norte-rio
-grandense. 

A coordenação dos trabalhos preparató
rios estêve a cargo de Comissão presidida 
pelo Sr. FRANCISCO GONZAGA GALVÃO, di
retor do Departamento de Assistência aos 
Municípios, a qual desenvolveu intensa ati
vidade, a fim de assegurar o m•3lhor êxito 
aos trabalhos do Congresso. 

INSTALAÇÃO DO CONGRESSO 

A instalação solene· do Congresso veri
ficou-se às 20 horas do dia 25, no Teatro 
Carlos Gomes, com a presença dos Srs. 
JOSÉ VARELA, Governador do Estado; FRAN-. 
CISCO GONZAGA GALVÃO, diretor do D.A.M. 
e presidente efetivo da reunião; SÍLVIO PE
DROSA, Prefeito Municipal de Natal; SEVERI
NO BEZERRA, diretor do Departamento de 
Educação ; CUSTÓDIO TOSCANO, Secretário
-Geral do Estado; ENOCK GARCIA, EWER-
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TON CORTÊS, Padre NEVES GURGEL, Deputa
dos WALTER WANDERLEY, MÁRIO NEGÓCIO, 
CRESO B EZSRRA, PEREIRA DE MACEDO, MOA
CIR DUARTE, DIX·HUIT ROSADO, JOSÉ XA
VIER, TÚLIO FERNANDES, ISRAEL NUNES, 
COSME LEMOS, OOORICO FERREIRA, AGOS· 
TINHO BRITO; Prefe itos de quase todos os 
Municípios do Interior, V ereadores e dele
gado~ dos Municípios junto e.o Congresso. 

Dando início aos trabalhos da instala
ção, o Governador J os f~ V ARE LA, presidente 
de honra do Congresso , dirigiu expressiva 
saudação aos congressistas, na qual fêz, tam
bém, interes~ante síntese dos problemas ad
ministrativos do Estado . 

2." Comissão - ·•coordenação Adminis
trativa": Srs. OTO GUERRA, H ERÁCLEO Pl
RES FERNANDES, D eputado MÁRIO N EGÓ· 
CIO, Prefeitos LEOVEGILDO FERNANDES PI
MENTA e PAULO T IHXEIRA, J OÃO V U::IRA 
LoPES, Tene nte SEVE:RINO BEZERRA DE AN
DRADE e SEVERINO SANTIAGO. 

3." Comissão - "Sistema Tributário": 
Srs. HERÁCLEO PIRES FERNANDES, ALOO 

FERNANDES, SOLON ARANHA, JOSÉ JUSTI· 
NIANO SOLON, ALBINO MELO, LEÃO XAVIER 
DA COSTA FILHO, MANUEL AGUIAR DE GUS· 
MÃO e L UÍS BEZERRA DA CUNHA. 

4!' Comissão - "Saúde, Assistência e 
Seguran ça": Srs. D eputados PEREIRA o& 

Áepeclo colhid<> por oeasiiio da intlalaçãn do ConAreno, no momento em que discursava o Sr. Jost 
VARELA. Governsdor do Estado . 

Discursaram, a seguir, e n a ltecendo o 
significado da reunião, os Srs. FRANCISCO 
GONZAGA G A.LVÃO, SÍLVIO PEDROSA, OLAVO 
GALVÃO, presidente da Câmara Municipal 
de Natal, EDGAR MONTENEGRO, Prefeito Mu
nicipal de Assu, e LoURIVAL FERREIRA DE 
SOUSA, Vereador da Câmara Municipal de 
Santa Cruz. 

CONS'ilTUlÇÀO DAS COMISSÕES 

Ainda nesse mesmo dia, procedeu-se à 
instalação das Comissões Técnicas e escolha 
d os respectivos presidentes, vice-presidentes, 
secretários e relatores. As Comissões fica
ram assim constituídas: 

1.'' Comissão - "Administração Munici
pal": Srs. Deputados DJALMA MARINHO, 
TÚLJO FERNANDES e ISRAEL NUNES, Verea
dor OLAVO GALVÃO, FRANCISCO CABRAL DA 
SILVA e JORGE M OREIRA MAlA . 

MACEDO e ADERSON DUTRA, JOÃO MACHA· 
00, JOSÉ ANSTON FILHO, ANTÔNIO SIQUEI· 
RA, JOSÉ TAVARES, JACIO FIÚZA, ALUÍSIO 
MOURA e ANTÔNIO LOPES FILHO. 

5.8 Comís$ão - "Educaçiío e Culturo": 
Srs . D eputados ADERSON DUTRA, I SRAEL 
N UNES, COSME LEMOS, Vereadores SANDO
VAL WANDERLEY e MANUEL RODRIGUES, 
ACRÍSIO FREIRE, HÉLIO GALVÃO, }OSS 
GURGEL, EDGAR MONTENEGRO, LAURO MI
RANDA, FLORIANO FERREIRA MELo e Ve
RÍSSIMO DE MELO. 

6.8 Comissão - " P lanificação Econômi
ca" : Srs . Deputados OooRIC.O F'F:RRF.mA e 
AGOSTINHO BRITO, JUVENAL LAMARTINE, 
ENOCK GARCIA, MATOS NOGUEIRA, ANTÔ
NIO Cou·ro, AMARO SILVA, SÍLVIO SALUS· 
TINO, ARISTÓFANES FERNANDES, F'RANCIS· 
CO HOLANDA, ODILON BARBALHO, FRANCIS· 
CO CALAZANS, MAGNO DA FONSECA TINO
CO, LoURlVAL FERREIRA, ALCINDO GOMES, 
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EDGAR MONTENEGRO e ANTÔNIO COELHO 
MALTA. 

7.8 Corrússão - "Serviços Industriais": 
Srs. GENTIL FERREIRA, CARLOS KoCK, APO· 
LÔNIO ZENAIDE, JoAQUIM BORGES, ANTÔ
NIO SIQCEIRA, GENÉSIO CABRAL, JOÃO Mo
TA, JOSÉ DE ALBUQUERQUE MARANHÃO, MA
NUEL CÉSAR e_ Luís GoMES DA CosTA. 

8. a Corrússão - "Transportes e Comuni
cações": Srs. Deputados MOACIR DUARTE e 
MÁRIO NEGÓCIO, P,rafeito JoÃo Y[LAR, 
FRANCISCO PERES, LAURO ARRUDA, MANUEL 
PEREIRA, APOLÔNIO ZENAIDE, WILSON MI
RANDÀ, GILBERTO LUÍS Go~S,! TEÓFILO 
LoPES e MANUEL PRoTÁSIO. 

9.a Comissão "Urbanismo": 
GENTIL FERREIRA, WILSON MIRANDA, 
VIO TAVARES, JACIO F!ÚZA, MANUEL 
TÁSIO e JOSÉ ANDRÉ DIAS. 

CONCLUSÕES DO CONGRESSO 

Srs. 
OTÁ
PRO-

Os trabalhos desenvolveram-se num cli
ma de absoluta cordialidade e entusiasmo, 
ensejando conclusões que, levadas à prática, 
beneficiarão grandemente as Municipalidades 
do Estad<>. 

Mereceram acurado estudo os problemas 
relativos a pessoal e material, racionalização 
dos serviços públicos municipais e previdên
cia. 

Assentaram-se medidas sôbre padroniza
ção orçamentária, supressão de impostos que 
incidem sôbre o pequeno produtor, nas fei
ras e mercados. Estabeleceram-se normas 
sôbre convênios de ensino, bôlsas escolares, 
cooperação com a Escola Prática de Agricul-

tura; proteção à cultura e arte populares, 
bibliotecas municipais, escotismo, etc. Apro
varam-se indicações em tôrno dos problemas 
da maternidade e infância, saneamento e as
sistência hospitalar. Fixou-se a necessidade 
de planos-diretores para as cidades e vilas, 
os quais seriam elaborados por uma secção 
técnica do Departamer..to de Assistência aos 
Municípios. 

Os chefes dos Executivos municipais ti
veram ensejo de examinar o plano rodoviá
rio do Estado, havendo formulado, a res
peito, várias indicações , 

Mereceram, ainda, as atenções do~ con
gressistas os estudos relacionados com a cons
trução dos portos de A1:eia Branca e Macau. 

Além das teses e recomendações apro
vadas, numerosas questões de imediato inte
rêsse foram debatidas. Merece ressaltada, a 
propósito, a reiteração, formulada em plená
rio, no sentido de que os Municípios, na 
conformidade do Artigo 81 da Constituição 
estadual, procurem resJizar convênios entre 
si, para aquisição, em corrium, de máquinas 
destinadas a melhoramento de estradas, per
furatrizes e até mesmo material de fomento 
agrícola. 

CONFERÊNCIA DO SF:. RAFAEL XAVIER 

Por ocasião da solenidade de encerra
mento do Congresso, o Sr. RAFAEL XAVIER, 
Secretário-Geral do Conselho Nacional de 
Estatísticà e Presidente da· Comissão Executi
va da Associação Bra~ileira de Municípios, 
pronunciou aplaudida conferência, cuja pu
blicação é feita no presente número da RE
VISTA. 

I CONGRESSO DOS MUNICÍPIOS PIAUIENSES 

Após hitensos trabalhos desenvolvidos 
pela . Comissão Organizadora, presidida pelo 
Sr. JoSÉ RIBAMAR DE CASTRO LIMA, Pre
feito da Capital piauiense, reuniu-se, em Te
resina, de 4 a 15 de novembro dêste ano, 

. o I Congresso dos Municípios Piauienses. 
Na sessão solene de instalação dos tra

balhos, realizada a 4 do referido mês, pro
cedeu-se à aclamação da Mesa do Congresso, 
a qual ficou constituída de oito presidentes, 
um primeiro e um segundo vice--presidentes, 
um primeiro e um segundo secretários, e 
dois suplentes de secretário . De acôrdo com 
os têrmos do Regimento Interno, a cada um 
dos presidentes caberia, na ordem da acla
mação, a direção dos trabalhos das sessões 
diárias, funcionando os demais membros da 
Mesa em caráter permanente durante a rea
lização do Congresso . A composição da Me
sa foi a seguinte: 

PRESIDENTES 

1.a Sessão - GONÇALO DE CASTRO LI
MA, do Município de Floriano; 2.a Sessão 

R.B.M. --13 

JoÃO NEPOMUCENO FONSECA, do Muni
cípio de Bom Jesus; 3.a Sessão - MANUEL 
DA SILVA DIAS, do Município de São Rai
mundo Nonato; 4.a Sessão - EusTÁQUIO 
PORTELA NUNES, do l\funicípio de Valença 
do Piauí; 5.8 Sessão - LAURENTINO PEREIRA 
NETO, do Município de Oeiras; 6.a Sessão
PEDRO MENDES PESSOA, do Município de 
Beneditinos; 7." Sessão - WALDECK BoNA, 
do Município de Campo Maior; 8.a Sessão 
- OLEGÁRIO VERÍSSIMO DE CASTRO, do Mu
nicípio de Amarante. 

MEMBROS PERMANENTES 

1.0 vice-presidente - AGENOR BARBOSA 
DE ALMEIDA, do Município de Pio IX; 
2.0 vice-presidente - ARTUR DE ARAÚJO 
PAssos, do Município de Jerumenha; 1.0 sé
cretário - JosÉ LoPES DOS SANTOS, de São 
Miguel do Tapuio; 2." secretário - · RAI
MUNDO BARBOSA DE ALMEIDA, do Município 
de Palmeiras; suplentes de secretário -
AMANDINO NUNES e CARLOS DO RÊGO MoN-
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TEIRO, dos Municípios de Regeneração e 
União, respectivamente. 

Feita a aclamação, renunciaram aos 
seus lugares os congressistas GONÇALO CAs
TRO LIMA, em favor do Sr. AMANDINO TEI
XEIRA NUNES, e JoÃO NEPOMUCENO FON
SECA, em favor do Sr. ÁLVARO ALVES FER
REIRA. 

0 TEMÁRIO DO CONGRESSO 

O Temário, distribuído previamente aos 
Poderes Executivos e Legislativos dos dife
rentes Municípios, para que apresentassem, 
em tempo hábil, teses e sugestões, constou 
dos seguintes itens: 

1 - Caracterização e definição da au
tonomia municipal e restrições atentatórias 
à mesma. Conceito político-social do Mu
nicípio. (Distribuído aos Municípios de 
Corrente, Jerumenha, Beneditinos e Miguel 
Alves.) 

2 - Serviços públicos de competência 
municipal: paralelismo funcional ou superpo
sição hierárquica dos serviços municipais, es
taduais e federais. (Distribuído aos Municí
·pios de Parnaguá, Ribeiro Gonçalves, Alto 
Longá e Luís Correia . ) 

3 - Cooperação interadministrativa. Co
mo realizá-la e quais os problemas que a 
reclamam. (Distribuído aos Municípios de 
Santa Filomena; Simplício Mendes, José de 
Freitas e Barras. ) 

4 - Agrupamento de Municípios pa
ra solução dos problemas regionais. Forma 
adequada para realizá-lo. (Distribuído aos 
Municípios de Gilbués, Bertolínia, Altos e 
Pedro li.) 

5 -'- Sistema tributário municipal. Es
tudo da disciplinação de rendas e de seus 
reflexos na vida local. Vantagens da uni
ficação do aparelho arrecadador. Distribui
ção percentual das rendas. (Distribuído aos 
Municípios de Bom Jesus, Jaicós, União, 
Parnaíba e 'Picos. ) 

6 - Caracterização dos "benefícios de 
ordem rural" a que se refere a Constituição 
Federal. (Distribuído aos Municípios de São 
Raimundo Nonato, Uruçuí, São Miguel do 
Tapuio e Luzilândia. ) 

7 - Inter-relação dos poderes munici
pais. (Distribuído aos Municípios de São 
João do Piauí, Fronteiras, Palmeirais e Bu
_riti dos Lopes. ) 

· 8 - Participação da administração mu
nicipal nas atividades econômicas, sociais e 
culturais da comunidade. Organização da 
vida econômica e social do Município. (Dis
tribuído aos Municípios de Canto do Buríti, 
Guadalupe, Floriano, São Pedro e Periperi.) 

9 - A defesa da pecuária como proble
ma administrativo municipal. Sugestões para 
o amparo, assistência e tributação racional 
dos carnaubais e seu produto. (Distribuído 
aos Municípios de Caracol, Campo Maior, 
Batalha e O eiras. ) 

10 - A defesa da pecuária como proble
ma administrativo municipal. Sugestões para 
o amparo, assistência e tributação racional. 

(Distribuído aos Municípios de Paulistana, 
Pio IX, Regeneração, Marvão e Piracuruca.) 

11 - A defesa da pequena agricultura 
como problema. municipal. Amparo, assistên
cia e definição do pequeno agricultor para 
os fins constitucionais. (Distribuído aos Mu
nicípios de Valença do Piauí, Esperantina, 
Cocal, Pôrto e Amarante.) 

A fim de dar parecer· em tômo dos tra
balhos relacionados com os itens do Temário, 
foram constituídas onze Comissões Técnicas. 

OS TRABALHOS DO CONGRESSO 

.Os trabalhos do Congresso objetivaram 
oferecer sugestões práticas para o· soluciona
mento de numerosos problemas piauienses, 
sobretudo os que dizem respeito à pecuária, 
atividade comum aos Municípios do Estado. 
Neste sentido, as conclusões a que chegou o 
plenário, com base nos pareceres formulados 
pelas Comissões Técnicas, envolvem um ver
dadeiro programa de reabilitação da vida mu
nicipal. 

Formularam-se proposições relativas à 
criação, pelo Serviço de Fomento Agrícola 
Federal, de campos agropecuários no Estado, 
especialmente nos Municípios mais pobres; à 
construção de maternidades e sociedades de 
amparo à infancia; à imigração e colonização; 
e a outros tantos problemas de interêsse das 
populações do Interior. 

Havendo comparecido ao Congresso, 
como representante especial do Sr. RAFAEL 
XAVIER, Secretário-Geral do Conselho Nacio
nal de Estatística e presidente da Comissão 
Executiva da Associação Brasileira de Mu
nicípios, o Sr. NELSON 0MEGNA dirigiu a pa
lavra aos presentes, numa das sessões ordi
nárias do Congresso, discorrendo, fluente e 
demoradamente, sôbre a causa municipalista 
no Brasil. Lembrou que as aflições das Co· 
munas piauienses eram as mesmas das suas 
irmãs de todo o vasto território nacional, e 
que somente a perfeita união das mesmas, 
para a obtenção de conquistas que as colocas-. 
sem em seu verdadeiro lugar, dentro da Fede
ração, com as garantias de autonomia a que 
têm direito, por fôrça dos imperativos cons
titucionais, poderia levar a cada uma os be
nefícios de ordem moral, material e social 
de que necessitam. Acentuou, ainda, que os 
Congressos de Municípios não se propunham 
a resolver os problemas fundamentais de ne
nhuma comunidade, uma vez que a sua re
solução competia aos órgãos das administra
ções públicas. Antes, tinham êles outro obje
tivo, justamente aquêle de auscultar as ne
cessidades comuns do maior número, a fim 
de que sugerissem, em bases seguras, aos Po
deres Legislativo e Executivo da União e dos 
Estados-membros, medidas efetivas que aten
dessem às reivindicações do maior número, 
e não aquelas que aproveitassem apenas a 
grupos de dez a vinte comunidades. 

Em prosseguimento ao seu discurso, o 
Sr. NELSON OMEGNA transmitiu aos con
gressistas palavras de incentivo e elogiou o 
trabalho a que se vinham dedicando, obe
dientes unicamente aos imperativos de sadio 



NoTÍCIAS E CoMENTÁRIOS 899 

patriotismo e justa pretensão de alcançar 
maiores somas de favores dos órgãos respon
sáveis pela administração da União e dos 
Estados. 

O orador concluiu por externar a con· 
vicção d·~ que o Congresso, pelo brilhantismo 
com que vinha realizando o debate de suas 
teses, teria na sua pessoa, como representante 
do Sr. RAFAEL XAVIER, um colaborador cons
ciente de· servir aos congressistas do Piauí. 

CRIADA A SECÇÃO PIAUIENSE DA ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA PE MUNICÍI•IOS 

Durante a realização do Congresso, foi 
criada, por indicação de alguns congressistas, 
aprovada em plenário, a Associação Brasileira 
de Municípios (secção do Piauí), sendo elei
ta, por adamação, a seguinte diretoria provi
sória: 

Presidente -ADOLFO FREJAT, Inspetor 
Regional de Estatística Municipal; 1.0 vice
president•~- Vereador JOÃO DE FREITAS RE· 
SENDE; 2.0 vice-presidente - Deputado CONS
TANTINO :PEREIRA DE SOUSA; 1.0 secretário
JOSÉ PATRÍCIO FRANco; jornalista; 2.0 secre
tário - AMANDINO TEIXEIRA NUNES, jorna
lista; 1.0 tesoureiro - Vereador JoÃo CLÍ
MACO DE ALMEIDA; 2.0 Tesoureiro- Verea
dor ]OEL DA CUNHA MENDES; oradores -
Deputados WALDEMAR RAMOS LEAL e JOA
QUIM LUSTOSA SOBRINHO; Procurador - De
putado ÉDISON DIAS FERREIRA; vógais -
Prefeito JOSÉ RmAMAR DE CASTRO LIMA, 
ÁLVARO ALVES FERREIRA e Vereadores AFRO
DÍSIO TOMAZ DE OLIVEIRA e TEMÍSTOCLES DE 
SAMPAIO PERE.IRA. 

NA CIDADE DE FLORIANO A REALIZAÇÃO 
DO Il CONGRESSO 

Após animado debate, o plenário deli
berou qu~· o II Congresso dos Municípios 
Piauienses será realizado na cidade de Flo
riano, na primeira quinzena de junho de 1950, 
elegendo, por aclamação, o Conselho Perma
nente de Congressos Municipalistas, que ficou 
assim constituído: Prefeito SEBASTIÃo· MAR
TINS DE AHAÚJO COSTA, presidente;· Prefeito 
JOSÉ RmAMAR DE CASTRO LIMA, vice-presi-

dente; Vereador GONÇALO DE CAS'l'RO LIMA, 
1.0 secretário; Vereador DERMEVAL NEIVA DE 
SouSA, 2.0 secretário; Vereador RAIMUNDO 
ALVES PEREIRA DA ROCHA, tesoureiro. 

REPRESENTAçÃO DO PIAUÍ AO I CONGRESSO 
NACIONAL DOS MUNICÍPIOS BRASILEIROS 

i 
O plenário decidiu, também, que o Piauí 

se fará representar no I Congresso Nacional 
dos Municípios Brasileiros pelos Srs. JosÉ 
RIBAMAR DE CASTRO LIMA, Prefeito Muni· 
cipal de Teresina; ALBE:RTO TAVARES E SILVA, 
Prefeito Municipal de Parnaíba; CELSO Eu
LÁLIO, Prefeito Municipal de Picos; JosÉ 
LoPES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
São Miguel do Tapuio; RAIMUNDO PEREIRA 
DE VASCONCELOS, Prefnito Municipal de Re
generação; ARTUR PASSOS, Prefeito Municipal 
de Jerumenha; MANUEl. DA SILVA DIAS, Pre
feito Municipal de São Raimundo Nonato; 
FRANCISCO RAULINO, Prefeito Municipal de 
Altos; ]OEL DA CUNHA MENDES, Vereador 
da Câmara Municipal de Teresina; GoNÇALO 
DE CASTRO LIMA, Vereador da Câmara Muni
cipal de Floriano; RAIMUNDO LoPES CORREIA 
LIMA, 'Vereador da Câmara de Castelo do 
PiauÍ; LAURENTINO PEF!EIRA NETO, Vereador 
da Câmara Municipal de Qeiras; PEDRO 
DUALIBE, Vereador da Câmara Municipal de 
Gilbués; e DERMEVAL NEIVA DE SOUSA, Ve
reador da Câmara Municipal de Floriano. 

SESSÃO DE ENCERRAMENTO 

A solenidade de en<:erramento dos traba
lhos do Congresso reali:mu-se à noite do dia 
15, no Colégio Estadual, havendo compare
cido à mesma, além dos Congressistas, nume
rosas autoridades. 

Discursaram, na oc6:sião, o Prefeito JosÉ 
LOPES DOS SANTOS, o VE,reador ÉDISqN PIRES 
FRAZÃO, O jornalista RAIMUNDO RODRIGUES 
DOS SANTOS, o Deputado JOAQUIM LUSTOSA 
SOBRINHO e o Vereador GONÇALO DE CASTRO 
LIMA, que proferiu uma saudação aos seus 
colegas do Interior. 

Encerrando a solenidade, falou o Pre
feito ARTUR PASSOS. 

111 CONGRESSO REGIONAL DAS 
MUNICIPALIDADES SERGIPA.NAS 

A exemplo do que vem ocorrendo em 
várias localidades da Federação, :realizou-se 
em Aracaju, Estado de Sergipe, de 9 a 13 de 
outubro último, o Congresso das Municipalí
dades Sergipanas. 

Estiveram presentes à solenidade de ins
talação dos trabalhos, além das delegações 
dos quarenta e dois Municípios do Estado, 
altas autoridades civis e militares, destacan
do-se dentre êsses os Srs. JosÉ ROLLEMBERG 
LEITE e MOACIR SOBRAL BARRETO, Governa-

dor e Vice-Governador, respectivamente, 
JOÃO DE ARAÚJO MONTEIRO, Secretiirio da 
Segurança Pública, o che•fe da 19." Circuns
crição de Recrutamento e os comandantes do 
28.0 Batalhão de Caçador.es, Polícia Militar e 
Postos. 

Após ligeira saudaçtio aos presentes, o 
Sr. MARCOS FERREIRA Dl~ JESUS, presidente 
efetivo do Congresso, convidou para a presi
dli!ncia de honra o Govornador do Estado, 
passando, em companhia do Sr. PEDRO BAR· 
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RETO DE ANDRADE, diretor do Departamento 
das Municipalidades, a secretariar a reunião. 

Por delegação dos representantes muni
cipais, usou da palavra o Sr. SEBASTIÃO 
CELSO DE CARVALHO, Prefeito Municipal de 
Simão Dias, secundando-o, na tribuna, os Srs. 
EuTÍMIO FRANÇA DE OLIVEIRA, Vereador da 
Câmara Municipal de São Cristóvão, e o es
tudante JosÉ CARLOS DE SouzA, na qualidade 
de representante do Município de Nossa Se
nhora da Glória. 

Falou, por último, encerrando a reunião, 
o Sr. JosÉ ROLLEMBERG LEITE, que se de
clarou disposto a advogar, junto aos poderes 
públicos federais, tudo quanto dêle depen
desse. 

RESULTADOS DO CONGRESSO 

O Congresso revestiu cunho altamente 
objetivo, chegando a conclusões de grande in
terêsse para as Municipalidades sergipanas.
Foi apreciável o número de teses apresenta
das, relativas aos itens do temário, e de cujo 
estudo se encarregaram as comissões especiais. 
As conclusões aprovadas em plenário, com 
base nos pareceres das referidas comissões, 
envolvem aspectos da maior relevância para 
o soerguimento da vida municipal. 

Os resultados a que chegou a 1.a Co
missão, encarregada dos estudos relacionados 
com a mecanização da lavoura, prevêrn a 
assinatura de convênios, sob o patrocínio 
do Estado, para a execução de serviços de 
interesse comum. Em zonas acessíveis a 
agrupamento de quatro ou cinco Municípios 
consorciados, serão estabelecidas sedes agrí
colas, dotadas de máquinas apropriadas e 
pessoal especializado, com a seguinte fina-
lidade: · 

1 - cessão de maquinaria agrícola, a 
lavradores da região, a prazo determinado 
e mediante pagamento de taxa correspon
dente a consumo de combustível, pessoal e 
desgaste do material; 

2 - aquisição de sementes, adubos e 
produtos de combate às pragas e molestias 
vegetais, e ainda, pelo preço de custo, aos 
lavradores. 

Para maior facilidade aos lavradores, o 
pagamento correspondente a cessão de má
quinas, adubos, sementes, etc., será feito 

- após a colheita. 
Em conexão com o assunto, foi aprova

da a sugestão relativa à criacão do Banco 
de Crédito dos Municípios. • 

Constituiu objeto de resolução do plená
rio a elaboração, pelo Serviço de Assistência 
Municipal, de um Código Tributário unifor
me, cujo anteprojeto será enviado aos Muni
cípios, para estudo, deliberação e conseqüente 
aprovação nas respectivas Câmaras Munici
pais . O Congresso acentuou· a conveniência 
de se estabelecer mais estreita cooperação 
entre os fiscos estadual e municipal, sugerin
do, entre outras medidas, providências jun
to ao órgão competente no sentido de que 
as Exatorias exijam, no ato do pagamento 
de qualquer tributo estadual, a prova de 
que o contribuinte está quite com a fazen
da MunicipaL 

A propósito da entrega, aos Municípios, 
do excesso da arrecadação estadual, nos têr
mos da Constituição Federal, o Congresso 
sugeriu a adoção do seguinte critério: 

1,0 ano ...... *. 3% do excesso 
2.0 ........ 6% " 
3.0 9% " ......... 
4.0 " 12% ........ 
s.o " 15% " " • o •••••• 

6.0 18% " . ....... 
7.0 ........ 21% " 
8.0 " 24% " " ......... 
9.0 27% " " ........ 

10.0 ........ 30% " 

Salientou-se a necessidade de que, no 
plano de construção de rodovias do Es
tado, não se perca de vista a ligação dos 
povoados mais importantes de cada Municí
pio às estradas-troncos, que poderiam ser 
construídas através de acôrdos intermunici
pais, em colaboração com o Departamento 
de Estradas de Rodagem. 

Recomendou-se que cada Município, por 
intermédio do respectivo Prefeito, se dirija 
ao Departamento Nacional da Criança, no 
Rio de Janeiro, e à Legião Brasileira de 
Assistência, em Aracaju, comunicando-lhes a 
intenção de criar, incentivar e auxiliar ,Pos
tos de Puericultura . Ainda no domínio da 
assistência médica, aprovou-se a sugestão de 
que os Municípios de pequenas re~das ce
lebrem convênios a fim de que, em coopera
ção, possam contratar serviços profissionais 
de facultativos. 

O plenário decidiu que o Congresso se 
dirija à Câmara Federal, por intermédio do 
Governador do Estado, solicitando a criação 
de mais postos de combate à helmintíase, 
no Estado, à vista da insuficiência dos exis
tentes. 

À margem dos debates sôbre assistência 
ao homem do Interior, sugeriu o plenário 
seja observado, com a devida brevidade, o 
Artigo 120 e seu parágrafo único da Cons
tituição Federal, como lei protetora da po
pulação pobre dos Municípios latifundiários. 

No tocante ao problema do ensino pri
mário municipal, o plenário recomendou aos 
Prefeitos exijam prova de suficiência, ao 
Departamento de Educação, para a regência 
de cadeiras, quando estas, na falta de pro
fessôres diplomados, forem providas por lei
gos. Recomendou, mais, no sentido de ele
var o nível intelectual do professorado pri
mário, que as Prefeituras Municipais man
dem, anualmente_, pelo menos um têrço do 
corpo docente, fazer o Curso de Férias. 

SESSÃO DE ENCERRAMENTO 

A solenidade de encerramento do Con
gresso - brilhante iniciativa do Departa
mento das Municipalidades em cooperação 
com o Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, representado, no Estado, pela 
Inspetoria Regional de Estatística Municipal 
- realizou-se, no dia 12, no salão nobre do 
Instituto Histórico e Geográfico, presentes 
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tôdas as delegações, o Governador do Estado 
e outras pessoas gradas . 

Iniciados os trabalhos, o Sr. MARCOS 
FERREIRA DE JESUS convidou O Sr. JOSÉ 
ROLLEMBERG LEITE para ocupar a presi
dência. 

Em seguida, como orador inscrito, fêz 
uso da palavra o Prefeito do ]\l[unicípio de 
Nossa Senhora da Glória, que apresentou aos 
organizadores do Congresso as despedidas dos 
delegados. . 

Por delegação dos representantes dos 
Legislativos e Executivos municipais, respec
tivamente, ocuparam a tribuna os Srs. Eu
TÍMIO FRANÇA, Vereador por São Cristóvão, 
e PEDRO SOARES, Prefeito de Estância. 

Coube ao Sr. PEDRO BARRETO DE AN
DRADE, na qualidade de secretário-geral, pro
ceder à leitura do relatório das atividades 

do Congresso, de que apresentamos, atrás, o 
resumo. Ao finalizar a leitura do trabalho, 
o diretor do Departamnnto das Municipalida
des voltou a dirigir a palavra aos congressis-. 
tas, dessa vez para propor a inserção, em 
ata, de um voto de :.ouvor ao l.B.G.E., 
no qual se ressalta a colaboração eficiente do 
Sr. PASCOAL d'AVILA MAYNARD, funcioná
rio da Inspetoria Regional de Estatística Mu
nicipal, não somente na organização 'do Con
gresso, como ainda na fase de funcionamen
to das comissões e do próprio plenário . És
se voto, submetido à apreciação da Casa, foi 
aprovado unânimemente. 

Encerrando a sessão, discursou o Sr. 
JosÉ ROLLEMBERG LEITE, que se congratulou 
com os presentes pelo êxito do. empreendi
mento, assegurando aos delegados municipais 
a disposição em que se encontrava de tudo 
fazer para que os Municípios vejam solucio
nados os seus numerosos problemas. 

III CONFERÊ~NCIA DE TÉCNICOS EM 
CONTABILIDADE PÚBLICA E ASSUNTOS 

FAZENDÁRIOS 

Sob a presidência 'do Sr. VALENTIM · 
BOUÇAS, Secretário do Conselho Técnico de 
Economia e Finanças, realizou-se, nesta Ca
pital, de 8 de agôsto a 1.0 de outubro dêste 
ano, a III Conferência de Técnicos em Con
tabilidade Pública e Assuntos Fazendários. 

À instalàção solene dos trabalhos, rea
lizada a 9 daquele mês, estiveram presentes 
os Srs. MANUEL GUILHERME DA SILVEIRA, 
Ministro da Fazenda, e ADROALDO MESQUI
TA DA COSTA, Ministro da Justiça, represen
tado, no ato, pelo Sr. FERNANDO BESSA DE 
ALMEIDA, assistente-técnico de seu Gabinete. 
Como assessôres-técnicos da Secretaria da 
Conferência, participaram dos t1cabalhos os 
Srs. AÍRTON ACHÉ PILAR, Profes!;Ôres UBAL
DO LÔBO e MORAIS JÚNIOR. As funções de 
Secretário-Geral foram desempenhadas pe
lo Sr. AFONSO ALMIRO R. COSTA JÚNIOR. 

No discurso então proferido, o Ministro 
GUILHERME DA SILVEIRA aludiu a determi
nados e importantes aspectos da política fa
zendária, salientando que, como titular da 
pasta da Fazenda, lhe cumpria :recomendar 
ao exame dos congressistas a relevante ques
tão da melhoria das relações da Fazenda Pú
blica com as várias categorias de contri
buintes do Erário, no que respeita ao pa
gamento de impostos e regime de sanções . 
Acentuou a importância da recomendação, 
porquanto é pensamento do Govêrno tudo en
vidar no sentido de acrescer a arrecadação, 
sem, contudo, onerar os contribuintes com 
quaisquer majorações de impostos, taxas ou 
outras contribuições fiscais. 

A seguir, fêz-se ouvir o Ministro da Jus
tiça, que expressou a inteira solidariedade 
do Ministério que dirige aos trabalhos que 

se instalavam, prometendo aos delegados tu
do diligenciar, dentro das atribuições espe
cíficas de sua pasta, para que as conclusões 
da IH Conferência venham a ser transforma
das em lei com a indispensável brevidade . 

Em discurso de saudação oficial aos con
gressistas, o Sr. VALENTIM BOUÇAS focali
zou pontos atinentes à situação nacional e 
rememorou os trabalhm: do Conselho Técni
co de Economia e Finanças com referência 
à dívida externa e à padronização de orça
mentos. 

Fizeram-se ouvir, ainda, na sessão de 
instalação, os Srs. JosÉ VIEIRA Dünz, da 
Paraíba, e JOSÉ LOPES DUARTE, de Alagoas, 
e CLÁUDIO BRENO DE ALBUQUERQUE, delega
do do Rio Grande do Norte, o qual pro
pôs fôssem considerados presidentes de hon
ra da Conferência os S:rs. Ministros da Fa
zenda e da Justiça, tendo sido a indicação 
aclamada com uma salva de palmas . 

Constituídas, na primeira e segunda ses
sões plenárias, respectivamente, as Comissões 
Especiais e a Comissão Coordenadora, os 
trabalhos da Conferência conformaram-se ao 
estatuído no Regimento Interno e Temário. 

As PRIMEIRAS REUNIÕES 

As primeiras reuniões foram inteiramen
te tomadas pelos debat•~s em tôrno da ma
téria tributária. Em face desta circunstância 
e do elevado número de indicacões sôbre o 
assunto, deliberou-se, co:m aprov~ção do pie
nano, constituir Comissão Especial para o 
exame da matéria, a qu.al ficou assim com
posta: VALEj\ITIM BoU<;As, Presidente: Jo
SÉ FAUSTINO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, 
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Secretário da Fazenda da Paraíba; ADALBE
RON CAVALCANTI Luís, Secretário da Fa
zenda de Alagoas, ARMANDO GumA, de São 
Paulo, Presidente da II Comissão Especial; 
Senador RIBEffiO GONÇALVES, ·do Piauí; 
AMÉRICO PINA, .Prefeito de Brotas, São Pau
lo; e RUI DE SousA, de Minas Gerais. Para 
secretariar a Comissão, foi designado o téc
nico da Secretaria do Conselho, Sr. AROLDO 
MoREmA. 

Submetidos a exame da Comissão tôdas 
as indicações, teses e trabalhos apresentados 
em plenário, foi aprovada, por unanimidade, 
após longos debates, a seguinte resolução: 

"1 - Considerando a conveniência da elabo
ração de uma lei orgânica que consubstancie nor
mas gerais de direito financeiro; 

2 - considerando a conclusão da I Co
missão Especial no sentido de constituir-se uma 
Comissão para proceder à elaboração do anteprojeto 
daquela lei orgânica, tendo em vista o esquema 
apresentado pela delegação do Estado de São Paulo, 
com as alterações propostas; 

3 - considerando o interêsse demonstrado 
pelo Plenário da 111 Conferência de Técnicos em 
Contabilidade Pública e Assuntos Fazendários pelos 
assuntos tributários trazidos ao seu conhecimento; 

4 - considerando, ainda, a importância de 
um estudo conjunto entre a União, os Estados e 
os Municípios, sôbre a matéria, 

a Comissão Especial para estudo dos assuntos 
tributários trazidos à III Conferência resolve pro
por à III Conferência o seguinte: 

Seja atribuída à Secretaria do Conselho Téc
nico de Economia e Finanças: 

a) a incumbência de organizar uma comissão, 
constituída de juristas e técnicos de administração 
financeira, para elaborar o anteprojeto da lei or
gânica da finança pública; 

b) convocar uma reuntao preliminar dos Es
tados e Municípios para, com a participação da 
União, examinar e aprovar o trabalho elaborado 
pela referida comissão; 

c) convocar a II Conferência Nacional de 
Legislação Tributária, que se incumbirá de dar pros
seguimento ao estudo de tôdas as teses, recomen
dações, sugestões e indicações sôbre matéria tribu
tária, em face dos princípios consubstanciados no 
anteprojeto de lei orgânica da finança pública." 

NORMAS ADOTADAS 

O Plenário discutiu longamente o pro
jeto de normas oriundo da Comissão Coor
denadora, o qual enfeixa tôda a matéria 
abrangida pelo temário, com exceção do 
item II - "Estudos Iniciais de um Corpo 
de Normas Gerais de Direito Financeiro"-, 
já considerado por ocasião do exame da re
solução proposta pela Comissão que estu
dou os assuntos tributários. Essas normas 
consubstanciam tôdas as resolucões da IH 
Conferência sôbre Orçamentos e· Balanços, e 
foram votadas com a seguinte redação final: 

"TITULO I 

Do Orçamento 

CAPÍTULO 

Da Elaboração do Orçamento 

Secção Primeira 

Disposições Preliminares 

Art. 1.0 - O orçamento obedecerá aos princi
pias de unidade, universalidade e anualidade. 

Art. 2.0 - A receita orçamentária compre
enderá todos os impostos, taxas, contribuições, 
quaisquer outras rendas e operações de crédito. 

Parágrafo único - Não se consideram para os 
fins dêste Artigo as operações de crédito por anteci
pação de receita e as emissões de papel-moeda. 

Art. 3.0 - A despesa orçamentária abrangerá 
.as dotações necessárias ao atendimento de todos os 
serviços e encargos públicos. 

Art. 4. 0 - A receita orçamentária, discrimi
nada de acôrdo com a respectiva legislação, divi
dir-se-á em: 

a) Receita Ordinária, compreendendo; 
I - Rendas Tributárias; 
li - Rendas Patrimoniais; 

111 - Rendas Industriais; 
IV - Rendas Transferidas; 
V - Rendas Diversas. 

b) Receita Extraordinária, abrangendo: 
I - Rendas Diversas; 
li - Diversas Receitas. 

c) Receita a Transferir. 
Art. 5.0 - A designação de impôsto fica re

servada para os tributos destinados a atender in
distintamente às necessidades de ordem geral da 
administração pública; e a de taxa, para os exi
gidos como remuneração de serviços específicos 
prestados ao contribuinte, ou postos à sua disposi
ção, ou ainda para as contribuições destinadas ao 
custeio de atividades especiais da administração pú
blica, provocadas por conveniências de caráter geral 
ou de determinados grupos de pessoas. 

Art. 6. 0 - Tôdas as receitas e despesas cons
tarão do orçamento pelos seus totais, vedadas 
quaisquer deduções. 

Art. 7.0 - A lei orçamentária não conterá 
dispositivo estranho à receita prevista e à despesa 
fixada para os serviços anteriormente criados, ex
cluídas de tal proibição: 

I - a autorização para a abertura de crédi
tos suplementares e para operações de crédito por 
antecipação de receita; 

11 - a aplicação do saldo e o modo de 
cobrir o "deficit". 

Parágrafo único :__ Na hipótese de previsão 
de saldo ou de "deficit", constarão da lei orça
mentária as medidas necessárias, respectivamente, à 
sua aplicação ou cobertura. 

Art. 8.0 - SOmente serão incluídas na previsão 
da receita as operações de crédito que possam ser 
prêviamente estimadas em virtude de autorização 
legislativa. 

Art. 9. 0 - A despesa no orçamento dividir-se-á 
em duas partes: uma fixa, que não poderá ser 
alterada senão em virtude de lei anterior; outra 
variável, que obedecerá à rigorosa especialização. 

Art. 10 - A discriminação ou especificação 
da despesa far-se-á por unidades administrativas 
e por serviços . 

§ 1. 0 - Entende-se por unidade administrativa, 
para fins orçamentários, o agrupamento de serviços 
a que o orçamento atribui dotação individual ou 
especificada. 

§ 2. 0 - As dotações serão distribuídas pelos 
seguintes elementos: 

·1 - Pessoal; 
2 Material; 
3 Obras e investimentos diversos; 
4 Encargos da dívida; 
5 Quotas-partes das transferências de re-

ceitas; 
6 Serviços e encargos; 
7 Despesas diversas. 
§ 3.o - A discriminação da despesa, feita em 

conformidade com o parágrafo anterior, deverá fi
gurar no corpo do orçamento ou em quadros anexos. 

Art. 11 - A receita e a despesa serão, tam
bém, classificadas, etn efetivas e de mutação pa-
trimonial. · 

Art. 12 - O orçamento observará, na sua 
parte formal, o modêlo do anexo n. 0 1 e será 
acompanhado das demonstrações seguintes: 

a) demonstração da r~ceita, segundo o obje· 
to (anexo n. 0 2); 

b) demonstração da despesa pelas unidades 
administrativas, segundo os elementos (anexo n. 0 3); 

c) demonstração da despesa pelos serviços, 
segundo os elementos (anexo n. 0 4); 

d) demonstração da despesa pelas unidades 
administrativas segundo os serviços (anexo n. o 5); 
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e) demonstração da despesa pelos elemen
tos, segundo os serviços (anexo n. 0 6). 

. § 1.• - Para a numeração das denominações 
de receita e despesa, classificada esta por serviços 
e elementos, fica adotado o sistema decimal cons
tituindo um código geral e obrigatório de quatro 
algarism-c~s quer para a receita quer para a des
pesa nos têrmas do anexo n. 0 7. 

§ 2. • - O código geral não prejudicará a ado
ção de c 6digos locais. 

Art. 13 - As entidades autárquicas terão orça
mentos pr6prios .. 

Secção Segunda 

Da Proposta 

Art. 14 - A proposta orçamentária obedecerá 
às normas prescritas nesta Lei e será acompanhada 
das dem<mstrsções seguintes: 

I - tabelas explicativas da receita e da 
despesa; 

II - quadros demonstrativos e comparati
vos que justifiquem perfeitamente a previsão da 
receita e a. fixação da despesa; 

III - análise da receita segundo o objeto; 
IV - análise da despesa, segundo os ser

viços e elementos~ 
Art. 15 - A estimativa da receita terá per 

base a arrecadação do último- exercício encerradoJ 
levadas em conta a razão média do aumento -ou 
decréscimo verificado no último triênio e as possi .. 
bilidades econômicas. 

Parágrafo único - Para os tributos novos ou 
alterados, proceder~se-á a minucioso estudo da pro .. 
habilidade da arrecadação. 

Art. 16 - A fixação da despesa obedecerá à 
legislação respectiva}' às necessidades do custeio dos 
serviços já existentes e ao programa do govêrno. 

CAPiTULO li 

Secção Única 

Do Exercfcio Financeiro 

Art. 17 - O exercício financeiro coincidirá 
com o an.o civil~ 

Art. 18 - Pertencem ao exercído financei:ro: 
I -...... as receitas dentro do mesmo arreca ... 

dadas; 
II - as despesas nêle legalmente empe

nhadas. 
Parágrafo único - Os tributos lançados e as 

demais rendas, que não forem arrecadados dentro 
do exercíd'O financeiro, serão escriturados em conta 
patrimonial~ sob títulos pr6prios. 

Art. 19 - Os créditos adicionais terão vi
gência adstr,ita ao exercício financeiro em que forem 
abertos, salvo expressa disposição de lei em contrá
rio, quanto aos especiais e extraordinários. 

Art. 20 - São créditos adicionais as autoriza
ções de despesa não computada ou insuficientemente 
dotada na lei do orçamento~ 

Art. 21 - Os créditos adicionais classificam
. -se em: 

I _._ suplementares, os destinados a refô:rço 
de dotações orçamentárias; 

II - especiais, os destinados " despesas para 
as quais não haja dotação orçamentária espedfica; 

III - extraordinários, os destinados a des
pesas urge:ntes ou impre~--istas, em caso de guerra, 
comoção intestina ou calamidade pública. 

Art. 22 - A abertura .dos créditos suplemen
tares e especiais depende da eJdstência de recursos 
para ocorrer à despesa. 

§ 1. 0 - Consideram--se recursos, para o fim 
dêste Artigo, desde- que não comprometidos: 

I -- o Hsuperavit" financeiro apurado em b,a .. 
lanç-o patrimonial do exercicio anterior; 

li - Os provenientes do excesso da .arreca .. 
dação, previsto por meio de índices técnicos ba
s-eados na execução ôrçamentária; 

III -- os resultados de real economia, obtida 
em virtude de anulação parcial ou total "de dota
ções orçamentárias e de créditos adicionais; 

IV - a produto d•~ operações de crédito ex
pressamente definidas. 

§ 2.~ - Para o fim de se apurar o recurso 
l!tiiizável, deverão também ser levados em conta 
o valor das operações de crédito autorizadas, bem 
como as realizadas e não computadas no orçamento; 
ainda o n1ontante dos .créditos adicionais em vigor e 
o saldo orçamentário, ponrentura comprornetido, 

CAPiTIJLO III 

Da Execução do Orçamento 

Secção Primeira 

Disposições Preliminares 

Art. 23 - O recclhimento de tlidas as re
ceitas far-se"á em estritu observância ao principio 
de unidade de tesourari.a, vedada qualquer frag-
mentação para criação d•~ caixas especiais.. · 

§ 1.• - O mesmo principio de unidade será 
observado em relação ac• pagamento das despesas, 
nêle compreendido o regime de suprimento às re
partições pagadoras com contabilidade pr6pria. 

§ 2, ,, - Em casos '~xcepcionais e na forma es .. 
tabelecida em lei, poderá a despesa reali~at .. se pelo 
r-egime de acliantamento. 

Art. 24 - Nenhuma despesa se realizará sem 
empenho prévio. 

§ 1.0 - É dispensado o empenho formal< 
I - para o pagamento dos vencimentos do 

pessoal de quadros fixos: 
II - para as despe~as a serem pagas a pessoas 

físicas ou jurídicas, nominalnlente indicadas no or
çamento ou quadros explic~ativos que o acompanham; 

III - para efetuar pagamentos de: 
a) aposentadoria e pensões; 
b) sel'Yiço da Dívida Pública Fundada; 
c) juros de letras ,, bilhetes do Tesouro, das 

Caixas Econômicas e cotttas bancárias; 
d) taxas de previd~ncia social; 
e) perdas e avarie.s; 
I) abonos, percentugen!J, adicionais e outras 

vantagens de caráter pern1anente, instituídos em lei; 
g) salários de pessoal extranumerário, dentro 

da fôrça das respectivas dotações. 
§ 2.0 

- As desp~~sas, contratuais ou não, 
sujeitas a parcelamento, poderão ser empenhadas 
englobadamente. 

§ 3. • - O empenhe. será feito por estimativa, 
quando impos$Ível a determinação exata da im ... 
portânda da despesa. 

Art. 25 - É admitido o regime da distribuição 
de crédito. 

Art. 26 - É vedad'' o estômo de verbas e a 
concessão de: créditos ilimitados. 

Parágrafo único - Não constituem estêimo de 
verba as transferências de dotações necessárias à 
movimentação de ,pessoal, dentro das tabelas e dos 
quadros únicos, feitas eta obediência il legislação 
respectiva e desde que não ultrapassem os limites 
globais de despesa. 

Art. 27 - As dotações de material e obras, 
discriminadas pelas divernas unidades administrati
vas, poderãQ ser movimentadas por órgãos centra-
1izadores • 

Art. 28 - Consider.am .. se "restos a pagar". as 
despesas :não pagas até o dia do encerramento do 
exercício financeiro, . quer tenham sido simplesmente 
empenhadas quer já tenham sido registradas ou li
quidadas. 

Art. 29 - No caso de falta de empenho, ou 
quando os compromissos forem apurados depois 
do encerramento do exercício respectivo, a despesa 
deverá correr à conta de crédito especial. 

Parágrafo único - As despesas etn tais cir ... 
cunstâncias serão relacionadas discriminadamente e 
cabalmente justificadas e comprovadas. 

Art. 30 - A despesa, quando anulada dentro 
do exerddo em que fôr gravada_, reverterá à res
pectiva dotação; em hipótese contrária, constituirá 
receita ex:traordinária . 

Art. 31 - Serão incorporadas à receita or
çamentária, sob J;Ubricas pr6prias, quaisquer recei .. 
tas, inclusive ~s de ·opera.;ão de crédito, ainda que 
não previstas no o:rçamen to . 
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Secção Segunda 

Da Prestação e da Tomada de Contas 

Art. 32 - A administração financeira, espe~ 
cialmente a execução orçamentária, será fiscalizada, 
na União, pelo Congresso Nacional, com o auxílio 
do Tribunal de Contas; e nos Estados e Municí
pios, pela forma estabelecida nas Constituições 
Estaduais. 

Parágrafo único - A fiscalização da adminis
tração financeira nos territórios federais,· será re
gulada em lei especial . 

Art. 33 - Haverá fiscalização permanente 
dos responsáveis pela movimentação dos dinheiros, 
valores e outros bens públicos, ou pela guarda dos 
que lhes forem confiados, fazendo--se periOdica
mente a tomada de contas dos mesmos responsá
veis, para julgamento do órgão competente. 

Parágrafo único - As tomadas de contas de 
natureza financeira, patrimonial e industrial base
ar-se-ão na lei orçamentária e na legislação ordi
nária que lhes disserem respeito. 

TíTULO 11 

/ 
Da Contabilidade 

CAPÍTULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 34 - A escrituração das operações finan
ceiras e patrimoniais efetuar-se-á pelo método das 
partidas dobradas. 

Art. 35 - Haverá contrôle contábil dos 
direitos e obrigações oriundos de ajustes ou con
tratos em que a administração pública fôr parte. 

CAPÍTULO 11 

Da Escrituração 

Art. 36 - O registro contábil da receita 
far-se-á de conformidade com as especificações das 
leis orçamentárias, abrindo-se contas para os en
carregados da arrecadação, de forma que lhes seja 
fixada a responsabilidade. 

Art. 37 - O registro contábil da despesa 
far-se-á de acôrdo com· as especificações constan
tes dos créditos orçamentários e adicionais. 

Art. 38 - A Dívida Fundada será escriturada 
com individuação e especificações convenientes, 
de modo que se tenha sempre presente a posição 
dos empréstimos e dos respectivos serviços de amor
tização, juros e despesas diversas. 

Art. 39 - A Dívida Flutuante será escritu
rada com a individuação necessária e as espe
cificações convenientes. 

Parágrafo único - O registro dos "restos a 
pagar" f ar-se-á por exercícios e por credores. 

Art. 40 - Para efeito de escrituração os de
pósitos classificam-se em: 

I - Depósitos Públicos; 
li - Depósitos Especificados; 

III - Depósitos de Diversas Origens. 

Art. 41 - Constituem Depósitos Públicos as 
importâncias ou valores pertencentes a terceiros 
e recebidos por ordem emanada de autoridade admi
nistrativa ou judiciária. 

Art. 42 - São Depósitos Especificados: 
I - os depósitos de Caixas Econômicas; 

II - os depósitos de montes de socorro; 
III - os prêmios de loterias; 
IV - os bens de espólio e de ausentes, se 

não tiverem sido declarados vacantes; 
V - os restos a pagar; 

VI - as consignações descontadas em fôlha 
de pagamento aos servidores públicos. 

Art~ 43 - Constituem Depósitos de Diversas 
Origens os recolhimentos, descontos ou retenções 
mandados considerar como depósitos por leis espe
ciais, regulamentos, contratos ou atos administrativos 
de autoridades competentes, não compreendidos nos 
Artigos 41 e 42. 

Parágrafo único - Os depósitos de que não 
se conheça titular certo serão escriturados em sub
conta denominada "Para quem de direito". 

Art. 44 - As operações relativas ao recebi
mento, distribuição e aplicação de material serão 
escrituradas com a individuação e especificação 
convenientes. 

CAPÍTULO Ill 

Da Contabilidade Patrimonial e Industrial 

Art. 45 - O levantamento geral do patrimô
nio terá por base o inventário analítico em cada 
unidade administrativa, com escrituração sintética 
na contabilidade geral . 

Art. 46 - Para fins orçamentários e para 
determinação dos devedores, far-se-á o registro 
contábil das rendas patrimoniais, fiscalizando-se 
a sua efetivação. 

Art. 4 7 - Da prestação geral de contas de 
cada exercício, constará a relação dos bens devida
mente escriturados. 

Parágrafo único - Haverá, periOdicamente, in
ventários dos bens públicos, para fins de atualização. 

Art. 48 - Os créditos da Fazenda Pública 
serão escriturados com individuação e especifica
ção convenientes. 

Art. 49 - As alterações da situação líquida 
patrimonial, que abrangem os resultados da exe
cução orçamentária, bem como as variações inde
pendentes dessa execução e as superveniências e 
insubsistências ativas e passivas, constituirão ele
mentos de conta patrimonial. 

Art. 50 - Os set'viços públicos industriais, 
além da escrituração patrimonial e financeira co
mum a todos os Departamentos, manterão conta
bilidade especial para a demonstração do custo e 
do resultado das operações de caráter técnico, e 
para a respectiva fiscàlização. 

Art. 51 - As contas de exercícios dos serviços 
industriais devem desdobrar-se da seguinte maneira: 

I - Balanço Orçamentário; 
li - Balanço Financeiro, com indicação da 

execução orçamentária; 
111 ·- Balanço Técnico; 
IV - Balanço Patrimonial; 
V - Demonstração analítica e historiada 

das parcelas dêsses Balanços. 

CAPÍTULO IV 

Dos Balanços 

Art. 52 - Os resultados gerais do exerctcto 
serão demonstrados no Balanço Orçamentário, no 
Balanço Financeiro, no Balanço Patrimonial, no 
Balanço Econômico, elaborados na conformidade 
dos modelos anexos ns. 8, 9, 10 e .-1~1 ·e nos 
quadros demonstrativos anexos ns. 2, 3, 4, 5, 
6, 12, 13, 14 e 15. 

Art. 53 - O Balanço Orçamentário demons
trará as operações previstas em confronto com as 
realizadas. 

Art. 54 - O Balanço Financeiro demonstrará 
a Receita e a Despesa orçamentárias, bem como os 
recebimentos e os pagamentos de natureza extra· 
-orçamentária, conjugados com os saldos em espécie 
provenientes do exercício anterior e os que se 
transferem para o exercício seguinte. 

Parágrafo único - Os "restos a pagar" do 
exercício serão computados na receita extra-orça
mentária para compensar sua inclusão na despesa 
orçamentária. 

Art. 55 - O Balanço Econômico evidenciará 
as variações patrimoniais resultantes ou não da 
execução orçamentária e demonstrará o resultado 
econômico do exercício. 

Art. 56 - O Balanço Patrimonial demonstrará 
os bens, direitos e obrigações vinculados ao Estado. 

Art. 5 71 - O Balanço Patrimonial compreen
derá: 

I O Ativo Financeiro; 
li O Ativo Permanente; 

III O Passivo Financeiro; 
IV O Passivo Permanente; 
V Saldo Econômico; 

VI As Contas de Compensação . 
§ .1.0 - O Ativo Financeiro compreenderá os 

valores numerários e os bens e valores, cuja conver
são em moeda independa de autorização legislativa. 
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§ 2.• O Ativo Perman~nte co~pre:nderii 
os bélls, créditos e valores, cuja n1obd1znçao ou 
alienação dependam de autorização legislativa ~ 

§ 3.o - O Passivo Financeiro compreenderá 
os compromissos exigíveis independentemente de 
autorização legislativa. 

§ 4.o - O Passivo Permanente compreenderá 
as dívidas fundadas e outras, cuja atnortização ou 
resgate dependa de autorização legislativa. 

§ ·s.• - O Saldo Econômico representerii a . 
diferença entre o Ativo real e o Passivo real. 

§ 6.• -- Nas contas de compensação serão regis
trados os bens, valorest obrigações e situações não 
compreendidas nos parágrttfos a.nteriorcs e que, 
med:iata ou indiretamente possam vi:r a afetar o 
patrimônio. 

Art. 58 - A avaliação dos elementos patri
moniais obedece-rá às normas seguintes: 

I - o ativo e passivo financeiros fig"Urarão 
pelos seus valot'es escriturais na data do Balanço, 
feita a conversão de moeda estrangeira à taxa de 
câmbio vigente na mesma data; 

li - o ativo e passivo permanentes figurarão 
no Balanço da seguinte forma: 

a) os débitos e os créditos pelos respectivos 
valores1 erulve:rtidos, quando em moeda estrangeira, 
na base dà paridade histórica de 27 d.; 

b) os bens móveis e imóveis1 pelos valores 
constantes dos jnventários. 

§ 1.0 - Os valores em espécie e os débitos e 
créditos en1 moeda estra-qgeira deverão figurar ao 
lado das itnportâncias inscritas· em moeda nacional. 

§ 2 .o ·- As var-iações resultantes da atualização 
dos valores em espécie e da conversão dos débitos 
e créditos em moeda estrangeira às taxas de câm
bio estabelecidas nas normas anterior--E$1 serão leva
das à conta patrimonial. 

TiTULO III 

Disposições Gerais 

Art. 59 - A aquisi!:ão de material, o for
necimento e a adjudicação de obras e serviços se ... 
rão .reguladas em leit respeitado o princípio da con .. 
corréncia. 

Art. 60 - Os pagamentos devidos pela Fa
zenda Pública1 em virtude de sentença judiciária, 
far-se-ão na ordem de apresentação dos precatórios 
e à conta dos créditos .tespectivos, sendo proibida 
a designação de casos ou de pessoas nas dOtações 
orçamentárias e nos crédito3 adicionais abertos para 
êste fim. 

A:rt~ 61 - São e:&tensivas às autarquias, no 
que aplicáveis, as disposições constantes destas 
normas. 

Art. 62 - Para fiel •• uniforme aplicação das 
presentes normas, a SecretE.ria. do Conselho Técnico 
de Economia e Finanças do Ministério da Fazenda 
atenderá a consultas, coligirá elementos, promoverá 
o intercâmbio de dados informativos e expedirá 
recomendações técnicas jultçadas necessárias. 

Art. 63 - Para fins de apuração e análise da 
receita e despesa públicas e outras pesquisas finan· 
ceíras d~ ínterêsse nacional os orçamentos publica~, 
dos e as peças contábeis c-omponentes da p?êSfação 
de c<mtast elaborados segundo estas normas, serão 
enviados à Secretaria do Conselho Técnico de Eco
nomia e Finanças do Mh:Ustério da Fazenda, no 
menor prazo possível~ 

Rio de Janeiro, 1.0 de setembro de 1949. 

A Subcomissão de Redação: 

aa.) JOSÉ MADURECRA HORTA 
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Anexo n.0 1 

ANEXOS 

RECEITA 

CÓDIGOS MUTA-

DESIGNAÇÃO DA RECEITA EFETI- ÇÕES PA-
~rOTAL VAS TRIMO-

Local Geral NIAIS 
-

DESPESA 

CóDIGOS FIXA OU MUTA-
DESIGNAÇÃO VARIA- EFETI- ÇÕES PA- TOTAL DA DESPESA VEL VAS TRIMO-

Local Geral NIAIS 
----· ---------· 

F. ou V. 

I 
) 



CÓDIGO 

CÓDIGO 

---
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DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA SEGUNDO O OBJÉTO 

Anexo n.0 2 

SEGUNDO O OBJETO 

DESIGNAÇÃO DA RECEITA Proprie- Capital e Mercad. 
Ativ. 
Pro f. 

e outras 

Patri- I 
Serv · mônio do Diversos 

do Estado 

RECEITA ·ORDINÁRIA 
Rendas tcibutárias 

(Por espécie) 

Rendas Patrimoniais 
(Por espécie) 

dade Renda 

o 

-------------------------------- ____ I 

Rendas Industriais 
(Por espécie) 

Rendas Diversas 

RECEITA EXTRAORDINÁRIA 
Rendas Diversas 

Diversas Receitas 

Receitas a Transferir 

% % 

Estado _ 

2 3 4 5 6 

% % % % % 

TOTAL 

% 

DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA PELAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS SEGUNDO 
OS ELEMENTOS 

Anexo n.0 3 

OBRAS QUO- SERVI-
E IN- ENCAR- TAS ÇOS DESPE-

DESIGNAÇÃO DA DESPESA PES- MATE- VEST. GOSDA PAR- EEN- SAS DI- TOTAL 
SOAL RIAL DIVER- OlVIDA TES CAR- VER-

sos TRSF. GOS SAS 
REC. 

-----------·------ ---- ---- ------------------------
o 1 2 3 4 5 6 

---- -------- -------- ---- -·---

% 

% 

% 

----
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DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA PELOS SERVIÇOS SEGUNDO OS ELEMENTOS 

Anexo n.0 4 

OBRAS EN- SERVI- DESPE
E EN- SAS DI-

CODIGO DESIGNAÇÃO DA DESPESA 
PI~S
SOAL 

MATE
RIAL 

E IN- CAR· 
VEST. ~OAS 
D~~R- DIVIDA 

QUO
TAS 
PAR
TES 

TRSF. 
REC. 

CAR· VER-
GOS SAS TOTAL % 

l---+----1---- ------------z 3 4 5 6 
----1------------------I-·-·-- ---------------------------

o 
00 
01 
02 

03 

04 

Administração Geral 
Legie{ativo 
Judiciário 
Executivo 

1 Administração Financeira 
1 O Administração Superior 

11 

12 

-·------------------------------ -- -1--------------
------------------·--------------. 

=============---==-===!===== 
% % % % % % % % % 

DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA PELAS UNIDADES ADIVIINISTRATIVAS SEGUNDO 
OS SERVIÇOS 

-Anexo n.O 5 

PREV. I EN-
ADM. 

EAS- ECO-
ADM. SEG. EDUC. SAú- SlS· NO- OB.E SERV. CAR· 
GE- FI· PúB. PÚ· DE T~N. MIA SERV. IN- GOS TOTAL 

UNIDADES RAL NAN- BLICA PU- CIA so- PUB. DUST. GE· % 
·ADMINISTRATIVAS RA BLICA soei- ClAL RAIS 

AL 

o 1 2 3 4 s 6 1 8 9 
------------:1-----------------------------------

------ ----'----------------------------
% 

-------~----------------.---------------

-----.-------- ------------------.---·---
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DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA PELOS ELEMENTOS SEGUNDO OS SERVIÇOS 

Anexo n.0 6 

PREV. 

SAú-
E AS- ECO- EN-

ADM. ADM. EDUC. SIS- NO- IOB.E SERV. CAR-
ELEMENTOS GE- FI- SEG. Pú- DE TÊN- MIA SERV. IN- GOS TOTAL % E SUBELEMENTOS RAL NANC. PúB. BLICA Pú- CIA SO- PúB. DUST. GE-

BLICA SO- CIAL RAIS 
CIAL 

-----------------------------------------

O- PESSOAL 

O - Pes. Permanente ... 
1 - Pes. Extranumerário 
2 - Subsídios .... 
3 - Out. Desp. c{Pessoal 

6 - DESPESAS DIVERSAS 

O - Aluguéis ..... 
1 - Prêmio de Seguro . . 
2 - Inden. p/Acidente .. 
3 - Rest. e lnd. Div ... . 
4 - Eventuais .... ...... . 
5 - Diversos . .......... . 

Soma ............. . 

TOTAIS .......... . 

o 

% % % 

3 4 6 8 9 

% % % % % % % 

RECEITA 

Categoria ........................... . 1. 0 Algarismo 
Espécie ............................. . 2.0 e 3.0 Algarismos 

4.0 Algarismo Objeto ............................. . 

Categorias 

Ordinária ......... . 

{ 

{ 

Impostos ............................... . 

:::::: ::~~=:~~~i .. ·.· .... ~~~~;~~~i~~~:~~: :~~~~~r:~:::::::::::::::::: 
Rendas Industriais ............................................. . 
Rendas Transferidas .................................... · ........ . 
Rendas Diversas ............................................... . 

100,00 

o 
-1 
2 

3 
4 
5 
6 

Extraordinária f Rendas Diversas ....... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
' · · · ' · l Diversas Receitas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 

ESPÉCIES 

O - Impostos 

11 Impôsto s/a Renda 
12 Impôsto sôbre a Propriedade Terri

torial 
13 Impôsto Predial 
14 Impôsto s/Transm. de Propriedade Imo

biliária Inter-Vivos 
15 lmpôsto s/Transm. de Propriedade 

''Causa-Mortis" 
16 Impôsto s/Consumo 
17 Impôsto s/Vendas e Consignações 
18 lmpôsto s/lmportação 
19 - Impôsto s/Exportação 
20 - Impôsto de Indústria e Profissões 
21 - lmpôsto de Licença 
22 - Impôsto s/Diversões Públicas 
23 Impôsto de Sêlo 
24 Impôsto s/Transferência de Fundos 

para o Exterior 
25 Impôsto s/Combustíveis e Lubrificantes 

26 - Impostos s/Minérios 
27 - Impôsto s/Energia Elétrica 
28 - Impostos Concorrentes (Artigo 21 da 

Constituição Federal) . 
2 9 Outros Impostos . 

1 -Taxas 

11 Taxas de Estatística 
12 Taxas de Expediente e Emolumentos 
13 - Taxas e Custas Judiciárias 
14 - Taxas de Segurança Pública 
15 Taxas de Serviço de Trânsito 
16 Taxas de Educação e Saúde 
17 Taxas de Assistência Social 
18 
19 

20 

Taxas de Previdência Social 
Taxas de Defesa e Fomento da Pro
dução 
Taxas de Defesa Sanitária, Vegetal e 
Animal 

% 



NoTÍciAS E CoMENTÁru:os 909 

21 -· Taxas de Fiscalização e Classificação 
de Produtos 

22 - Ta~as Rodoviárias 
23 - Taxas de Pedágio 
24 - Taxas de Limpem Pública 
25 - Taxas de Saneamento 
26 Taxas de Aferição de Pesos e Medidas 
2 7 Taxas de Viação 
28 Taxas de Serviços Diversos. 

2 - Contribuição de Melhoria 

11 Contribuição de Melhoria 

3 - Rendas Patrimoniais 

11.-- Juros de Depósitos 
12 - Juros de Empréstimos 
13 - Dividendos 
14 - Aluguéis e Arrendamentos 
15 - Foros e Laudêmios 
16 - Rendas Patrimoniais Diversas. 

4 - Rendas Industriais 

11 - Transportes Terrestres 
12 - Transportes Marítimos e Fluviai~ 
13 - Transportes Aéreos 
14 - Serviço de Comunicações 
15 - Aguas e Esgotos 
16 - Energia Elétrica 
17 - Indústrias de Transformação 
18 - Imprensa Oficial 
19 Matadouros 
20 Rendas Industriais Diversas. 

5 - Rendas Transferidas 

11 Quota-parte do lmpôsto de Renda 
12 Quota-parte de In>postos Estaduais (Ar

tigo 20 da Const. Federal) 
13 Quota-parte do Impôsto s/Combusti

veis e Lubrificantes 
14 - Quota-parte do Impôsto s/Minérios 
15 Quota-parte do Impôsto s/Energia Elé

trica. 

6 - Rendas Diversas 

11 Rendas dos Serviços de s.,gurança 
de Educação 
de Saúde 

12 Rendas dos Serviços 
13 - Rendas dos Serviços 
l4 Rendas dos Serviços de Assistência 

Social 
15 Rendas dos Serviços de Fomento 
16 - ];tendas de Serviços Diversos. 

7 - Rendas Diversas (Receita Ex
traordinária) 

11 - ~~xer-cícios Anteriores 
12 - Indenizações e R~sth:uiçV.es 
13 - Contribuiçõ"; da União 
14 - Contribuições dos E;;t::~ 1•Js 
15 - Contribuições dos Municípios 
16 - Contribuiçõe1 Diversas 
17- Multas 
18 - Eventuais. 

11 
12 
13 
14-
15-

8 - Diversas Receitas 

Operações de Cr<ídito 
Alienação de Bens Físicos 
Alienação de Títulos e Valores 
Recebimento de Créditos DiveYst>S 
Cobrança da Divida Ativa. 

9 - A Transferir 

l1 - Receitas a Transferir. 

Propriedade 
Capital e Renda 
Mercadorias 

o 
1 
2 
3 
4 
5 
6 

Atividades Profissionais e Outras 
Serviços do Estado 
.Patrimônio do :estado 
Diversos~ 

DESP.ESA 

Serviços ................. . 
Su bserviços . . . . . .•...•.... 
E'tementos ~ .. ~ . ~ .. 4 ••••• ~ • 

Subelementos ....•..••...•• 

SERVIÇOS 

o Administração Geral 
Administração Financeira 

2 Segurança Pública 
3 - Educação Pública 
4 - Saúde Pública 
5 
6 
7 
8 
9 

Previdência e Assistên.cin 
- Econoniia Social 

Obras e Serviços Públicos 
Serviços Industrittis 
Encargos Gerais. 

SUBSERVIÇOS 

O - Administração Geral 

O - Legislativo 
1 Judiciário 
2 - Executivo 
3 - Administração Superior 
4 - Serviço Diplomático 

1.0 Algarismo 
2.0 Algadsm? 
3." Algarismo 
4~0 Algadsmo 

Social 

5 Racionalízação do Serviço Público 
6 - Serviço Geográfico e Estatístico · 
7 - Serviço do Patrimônio 
8 - Serviço de Assisti·ncia Municipal 
9 - Serviços Diversos. 

1 - Administraç~'io Financeira 

O Administração Superior 
I - Fiscalização e Tomada de Contas 
2 - Contabilidade 
3 - Serviço de Receita 
4 - Serviço de Arrecadação 
5 - Fiscalização das Hendas 
6 - Serviço de Despesa 
'i - Serviço de Tesouraria 
8 Procuradoria e Contencioso Fiscal 
9 - Serviços Diversos. 

2 - Securança Pública 

O -- Administração Superior 
1 - Fôrças de Terra 
2 - Fôrças de Mar 
3 - Fôrças de Ar 
4 - Corpo de Bombeiros 
5 - Polícia Militar 
6 - Polída Civil 
7 Serviço de Trânsito 
8 Serviço de Correção e Reforma 
9 Serviços Diversos. 

3 - Educação P.íblica 

O - Administração Sup.,rior 
1 - Ensino Superíor-
2 - Ensino Secundário. 
3 - EnsinO Primário 
4 Ensino Técnico e Profissional 
5 - Cultura Artística 
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6 - Educação Física e Desportos 
7 - Bibliotecas e Museus 
8 - Propaganda e Difusão Cultural 
9 Serviços Diversos . 

4 - Saúde Pública 

O - Admini~tração Superior 
1 Assistência Hospitalar 
2 Assistência Pública 
3 Serviço de Puericultura 
4 Serviços de Doenças Infecto-Contagiosas 
5 Serviços de Doenças Mentais 
6 - Distritos Sanitários 
7 Serviço de Pesquisas 
8 Fiscalização e Educação Sanitária 
9 Serviços Diversos. 

5 - Previdência e Assistência Social 

O -· Administração Superior 
1 - Assistência à Maternidade e Infância 
2 - Assistência a Menores 
3 - Assistência aos Desamparados 
4 - Assistência aos Incapazes 
5 Assistência ao Trabalho 
6 
71-
8 
9,-

Previdência Social 
Serviços Diversos. 

6 - Economia Social 

O Administração Superior 
1 Produção Vegetal 
2 - Produção Animal 
3 - Produção Mineral 
4 - Indústria e Comércio 
5 - Fomento da Energia 
6 - Fomento dos Transportes 
7 - Organização do Trabalho 
8 - Cooperativismo 
9 Serviços Diversos. 

7 - Obras e Serviços Públicos 

O Administração Superior 
1 Obras Contra as Sêcas 
2 Obras Marítimas e Fluviais 
3 Construção e Conservação de Rodovias 
4 Construção e Conservação de Logradouros 

Públicos 
5 Limpeza Pública 
6 Luz e Energia 
7 - Mercados e Feiras 
8 Cemitérios 
9 - Serviços Diversos. 

8 - Serviços Industriais 

O Transportes Terrestres 
1 - Transportes Marítimos e Fluviais 
2 Transportes Aéreos 
3 - Serviços de Comunicações 
4 - Águas e Esgotos 
5 - Energia Elétrica 
6 Indústrias de Transformação 
7 - Imprensa Oficial 
8 - Matadouros 
9 - Serviços Diversos. 

9 - Encargos Gerais 

O - Dívida Fundada Externa 
1 
2 
3 
4 
5 

- Dívida Fundada Interna 
- Dívida Flutuante 
- Inativos e Pensionistas 

Contribuições para a União 
- Contribuições para os Estados 

6 - Contribuições para os Municípios 
7 
8 
9 Serviços Diversos. 

o 
1 
2 
3 
4 

5 
6 

ELEMENTOS 

Pessoal 
Material 
Obras e Investimentos Diversos 
Encargos da Dívida 
Quotas-partes das Transferências de Re· 
ceitas 
Serviços e Encargos 
Despesas Diversas. 

SUBELEMENTOS 

O- Pessoal 

O Pessoal Permanente 
1 - Pessoal Extranumerário 
2 - Subsídios 
3 - Outras Despesas com Pessoal. 

1 -Material 

1 Material Permanente 
2 - Material de Consumo. 

2 - Obras e Investimentos Diversos 

O - Obras de Domínio Público 
1 - Obras de Domínio Privado 
2 
3 
4 

Aquisição de. Imóveis 
Equipamentos 
Outras Aplicações de Capital. 

3 - Encargos da Dívida 

O Amortização e Resgate 
1 Juros 
2 Outras· Despesas com a Dívida. 

o 
1 

2 

3 
4 

5 

o 
1 
2 
3 
4 
5 
6 

4 - Quotas-partes das Transferências de 
Receitas 

Quot~-parte de Impôsto de Renda 
Quota-parte de Impostos Estaduais (Ar
tigo 20 da Constituição Federal) 
Quota-parte do Impôsto s/Combustíveis 
e Lubrificantes 
Quota-parte do Impôsto s/Minérios 
Quota-parte do Impôsto s/Energia Elé
trica 
Quota-parte dos Impostos Concorrentes 
(Artigo 21 da Constituição Federal) • 

5 - Serviços e Encar~os 

Inativos 
Pensionistas 
Salário-Família 
Serviços de Terceiros 
Serviços Delegados 
Subvenções, Contribuições e Auxílios 
Outros Serviços e Encargos. 

6 - Despesas Diversas 

O Aluguéis e Arrendamentos 
1 - Prêmios de Seguro 
2 - Indenizações por Acidente 
3 Restituições e Indenizações Diversas 
4 Eventuais 
5 Diversos. 
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

RECEITA DESPESA 

Diferenças Diferenças 
--------

Títulos Previsão Execução 
Números 

Titulas Fixação Execução 
Números 

absolutos % absolutos % 
--------------------- ---- ----- ------------ ----

ORDINÁRIA CRll:DITOS ORÇA-
MENTÁRIOS E SU-

Rendas Tributárias ........ PLEMENTARES 
Rendas Patrimoniais . ..... 
Rendas Industriais . ....... 
Rendas Transferidas .. .... CRll:DITOS ESPECI-
Rendas Diversas ..... ..... AIS 

EXTRAORDINÁRIA 
CRll:DITOS EXTRA· 

Rendas Diversas .......... ORDINÁRIOS 
' Diversas Receitas . ........ 

A TRANSFERIR 
Receitas. a Transferir . .... 

---- ---- ---- Somas: ------------
Somas: "Superavits" 

"Deficits" 
-------- ---- ----- ----- ----

TOTAIS TOTAIS. 

Observação - As percentagens das diferenças serão calculadas sôbre as previsões. 

BALANÇO FINANCEIRO 
Anexo n.0 9 

RECEITA DE:SPESA 

Titulas Cr$ Cr$ Títulos Cr$ Cr$ Cr$ ~~~ ----1------------------------

ORÇAMENTÁRIA 

Ordinária: 
Rendas Tributárias . ..... 
Rendas Patrimoniais . ... 
Rendas Industriais .. . 
Rendas Transferidus . . 
Rendas Diversas ...... 

Extraordinária: 
Rendas Diversas . ....... 
Di_versas. Receitas . ........... 

A Transferir 
Receitas a Transferir . ........ 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 

Restos a pagar (contrapartida da 
despesa a pagar) ............. 

Depósitos: 
Públicos ..................... 
Especificados ................. 

De Diversas Origens ............ 

Outras Operações: 

SALDOS DO EXERCÍCIO AN
TERIOR 

Disponível: 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

Caixa........................ Cr$ 
Bancos e Correspondentes.... . Cr$ 
Exatores. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 

Vinculado em C/C. Bancárias: 
Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ Cr$ 

Cr$ 

Cr$ Cr$ 

Cr$ 

ORÇAMENTÁRIA 

Administração Geral •.......... 
Administração Financeira . .... . 
Segurança Pública ........... . 
Educação Pública ............ . 
Saúde Pública ............... . 
Previdência e Assistência Bocial 
Economia Social. ............ . 
Obras e Serviços Públicos ... . 
Serviços Industriais . .... . 
Encargos Gerais . ........ . 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 

Restos a Pagar (pagamento no 
exercício) ................... . 

Depósitos 
Públicos .................... . 
Especificados ................ . 
De Diversas Origens ... .. . 

Outras Operações: 

SALDOS PARA O EXERCÍCIO 
SEGUINTE 

Disponível: 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

Caixa........................ Cr$ 
Bancos e Correspondentes. . . . . Cr$ 
Exatores..................... Cr$ 

Vinculado em c/c Bancária11: 
Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 
Cr$· 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ Cr$ 

Cr$ 

Cr$ Cr$ 

Cr$ 



912 

Anexo n.0 10 

ATIVO 

Titulas 

ATIVO FINANCEIRO 

Disponível: 
Caixa ........ .. . 
Bancos e Correspondentes .. 
Exatores .............. . 

Vinculado em C/C. Bancárias: 

RealizáveL ... 

ATIVO PERMANENTE 

Bens Móveis. 
Bens Imóveis . ...... . 
Bens de Natureza Industrial. 
Créditos ... , , .. 
Valores ... . 
Diversos .. 

Soma 

SALDO ECONÔMICO 

Passivo a descoberto . . 

ATIVO COMPENSADO 

Valores em Poder de Terceiros: 

Valores de Terceiros 

Valores Nominais Emitidos 

Diversos 

REVISTA BRASILEIRA DOS MuNiciPIOS 

Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 

Cr$,;· 
Cr$ '-·: 

Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 
----

BALANÇO PATRIMONIAL 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 
----

Cr$ 

Cr$ 

PASSIVO 

Títulos Cr$ 

PASSIVO FINANCEIRO 

Restos a Pagar 
Cr$ 
Cr$ 

Depósitos: 
Públicos .... Cr$ 
Especificados . .. Cr$ 
Diversas Origens. ............. Cr$ 

Diversos: 
Cr$ 
Cr~ 
----

PASSIVO PERMANENTE 

Dívida Fundada Interna: 
Em titulas ....... , . . . . . Cr$ 
Por Contratos. , ...... , . , , . Cr$ 

Divida Fundada Externa: 
Em títulos................ Cr$ 
Por Contratos. , . , , , , ... , . , , . . Cr$ 

Cr$ 
----

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 
~---

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ Diversos: 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 
----

Cr$ 

Soma 

SALDO ECONôMICO 

Ativo Liquido .. ,.,, .. 

PASSIVO COMPENSADO 

Contrapartida de Valores em Po· 
der de Terceiros: 

Contrapartida de Valores de Ter
ceiros 

Contrapartida de Valores Nomi
nais Emitidos 

Diversos 

Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ Cr$ 

Cr$ 
Cr$ Cr$ 

Cr$ 
Cr$ Cr$ 

Cr$ Cr$ 

Cr$ 
----

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 
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BALANÇO ECONÔMICO 
Anexo n.0 11 

VARIAÇÕES ATIVAS VARIAÇÜES PASSIVAS 

Título" 1~ ~1~ m~ ~ ~ ~ 
-----~-- ---1--------------------

RESULTANTES DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENT ARIA 

1 

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

Propriedade.................... Cr$ 
Capital e Renda ............... I Cr$ 
Mercadorias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 
Atividades Profissionais e Outras Cr$ 
Serviços do Estado.. . . . . . . . . . . . 

1 

Cr$ 
Patrimônio do Estado... . . . . . . . Cr$ 
Diversos.................... . . Cr$ Cr$ 

MUTAÇÕES PATRIMONIAIS 

Aquisições de Bens Móveis ..... 
Const. e Aquis. Bens Imóveis 
Const. e Aquis. Bens de Natureza 

Industrial. .................. . 
Aquisição de Títulos e Valores 
Empréstimos Conc:edidos ....... . 
Amorti2ação de Dívidas ....... . 
Diversos ... .................. . 

INDEPENDENTES DA EXECU
ÇÃO..._ ORÇAMENT ARIA 

Inscrição da Dívida Ativa ...... . 
Inscrição de Outros Créditos .. . 
Incorporação de Bens (Doações, 

Legados, etc.) ............... . 
Cancelamento de Dívidas Passivas 
Diversos ...................... . 

RESULTADO ECONôMICO 
usupera.vit•' Verificado . ...... . 

(Se fôr o caso) 

Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

RESULTANTES DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

DESPESA • ORÇAMENTÁRIA 

Pessoal. .................... . 
Material. .................. . 
Obras e Investimentos :Diversos 
Encargos da Dívida ......... . 
Quotas .. partes dns Tnmsferên-

cias de Receitas . .......... . 
Serviços e Encargos . ....... . 
Despesas Diversas ........... . 

\ 
MUTAÇÕES PATRIMONIAIS 

Cobrança da Divida Ativa ... . 
Alienação de Bens M6veis ... . 
Alienação de Bens Im6veís .. . . 
Alienação de Bens de Natureza 

Industrial. ................ . 
Alienação de Títulos e Valores 
Recebimento de Créditos .. ... . 
Empréstimos Concedidos ..... . 
Diversos ............ ....... . 

INDEPENDENTES DE EXE
CUÇÃO ORÇAMENT ARIA 

Cancelamento de Dívida Ativa 
Encampação de Dividas Pas-

sivas ........ , ........ ... . 
Diversos ................ ... . 

RESULTADO ECONOMICO 

"Deficit11 Verificado. . 1 
(Se fôr o caso) . · · · .. · . I 

I 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
---

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA 
Anexo n.0 12 

DIFERENÇAS 
TÍTULOS ORÇADA 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

ARRECA
DADA Para mais Para menos 

ORDINÁRIA 
Tributária 
(Por espécie) 

' PATRIMONIAL 

ETC. 

R.B.:M. -- 14 
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COMPARATIVO DA DESPESA FIXADA COM A REALIZADA 

Anexo n.0 13 

ÓRGÃO TAL 
(Por elementos) 

ÓRGÃO TAL 
(Por elementos) 

ETC. 

TÍTULOS FIXADA REALI
ZADA 

DIFEREN
ÇAS 

1------1------------

DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA FUNDADA 

Anexo n.0 14 

SALDO MOVIMENTO NO 
SALDO PARA 

AUTORIZAÇÕES ANTE- EXERCÍCIO 
o EXERCÍCIO 

RIOR SEGUINTE 

EM CIR-

Quanti- Valor da 
CULA- Resga- Quanti-

Lei (número) ÇÃO Emitidos Valor 
da de Emissão ta dos da de 

OBSERVAÇÃO -Adotar a mesma demonstração para a Dívida Externa, criando colunas auxiliares 
para o registro da Dívida em moeda estrangeira. 



NoTÍciAs E CoMENTÁruos 915 

DEMONSTRAÇÃO DA DíVIDA FLUTUANTE 

Exercício de 
Anexo n.O 15 

MOVIMENTO NO 
EXERCÍCIO 

TÍTULOS SALDO 

SALDO 
PARAO 

EXERCÍ
CIO SE-

Contraída Paga GUINTE 

Restos a pagar 

Depósitos 
1---------1----------1----------------

1------1------·1-------------
Diversos 

1-----1------1----------

-------1------i-----------

* 
* * 

(Artigo 24 da Constituição Federal} 

Considerando-se a alta finalidade das normas 
contábeis e financeiras consubstanciadas no ante
projeto de lei elaborada pela III Conferência de 
Técnicos em Contabilidade Pública e Assuntos Fa
zendários; 

considernndo~se que os objetivos colimados de 
interêsse nacional só serão conseguidos com a fiel 
aplicação das referidas Normas; 

considerando-se que, para a sua aplicação, serão 
exigidos conhecimentos técnicos e especializados por 
parte de seus executores; 

considerando-se que os Municípios, na sua qua .. 
se totalidade, dadas as deficiências de recursos, nem 
sempre poderão contar com elementos que satisfa~ 
çam as condições referidas, 

sugere~se: 

que nos Estados onde ainda não existam se
jam criados os órgãos de Assistência Técnica aos 
Municípios de ·que trata a Constituição Federal 
em seu Artigo 24, com as seguintes atribuições: 

Nota - Juntar como subsídio a esta recomen ... 
dação a legislação relativa à organização e atribui ... 
ções dos Departamentos das Municipalidades já 
existentes. 

ALTERAÇÕES NA LEI N. 0 302 

Recomendam-se as seguintes alterações à Lei 
n." 302, de 13 de julho de 1948, que estabe
lece normas para a execução do § 2. 0 do Artigo 
15 da Constituição, no tocante à aplicação da im
portância devida aos Municípios: 

1. 0 - acrescer à letra a do Artigo 7, 0 , entre 
as palavras ~'1nanter" e una", as seguintes: usempre 
que possível"; 

2. 0 - dar ao Artigo 9. 0 a seguinte redação: 
"O Município, independentemente do disposto no 
Artigo anterior, terá direito à aplicação da respec
tiva quota do Fundo Rodoviário Nacional em es
tradas,. pontes e caminhos, ouvido, previamente, o 
6rgão a que se refere a letra j do Artigo 5. Q; 

3.0 - substituir os têrmos do Artigo 10 pelo 
seguinte: 

"O serviço de assintência rodoviária aos 
Municípios, que deverá ficar a cargo de uma divi
são ou secção especializada do órgão Todoviário 
estadual ou do departamento de obras do Terri
tório, terã a seu cargo a elaboração técnico-admi
nistrativa dos planos e programas das obras rodo
viárias dos Municípios, quando êstes não tiverem, 
por qualquer circunstância, um serviço especial, ca
bendo-lhe, ainda, a respectiva fiscalização." 

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS PECULIARES 
DOS MUNIC!PIOS 

O temário da Conferência incluiu, entre os 
seus itens, o estudo dos assuntos peculiares dos Mu
nicípios) do qual se encarrE<gou a 10.a Comissão, 
assim c:onstitu:ída: ANTÔNIO FEROLA, presidente; 
CARLOS ALBERTO DE CARVALHO PINTO, secretário; 
ARISTÓTELES PEDRINHA DE CARVALHO, JOSÉ Lo
PES DUARTE, ÜCÉLIO DE MEDEIROS, PEDRO DA. 
SILVA PONTES. ÍTALO BRUTTO, membros; GIL 
COUTO DA SILVEIRA, JOÃO ANTÔNIO TARANTO e 
MANUEL FERREIR.t\ DE MELO, suplentes. 

Teve a seguinte redação o relat6rlo dos traba
lhos processados na referida. Comissão: 

ul. A 10.11 Comissão, nos têrmos do precei
tuado no Artigo 3.º", inciso X, do Regimento In
temo da III Conferência de' Técnicos em Conta
bilidade Pública e Assuntos l:razendários~ dedicouwse 
ao estudo dos assuntos peculiares do Município,. 
considerando, para tal efeito, não só os projetos 
que lhe foram enviados· pela Secretaria do Con
selho, como ainda as proposições suscitadas no pró .. 
prio seio da Comissão e relacionadas com os probte ... 
mas municipais. 

2 • Devidamente estudadas e debatidas t&das 
as questões que 1he foram submetidas, por vêzes 
com valiosa colaboração de elementos estranhos à 
Comissão, foram afinal aprovadas as conclusões 
que, a seguir, são resumidamente expostas, com 
remissões a fontes de inforrr .. ação mais detalhada: 

I - A receita tributária deve dividir-se em 
três grupos, em que se compreenda, além dos im .. 
postos e das taxas, consoante prevê o Decreto-lei 
n.• 2 416 de 1940, a contribuição de melhoria. 

O desdobramento proposto decorre da própria 
sistemática constitucional, qtw configura como tr{ .. 
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buto distinto a contribuição de melhoria. Em anexo, 
segue cópia de estudo feito a respeito. (Doc. I) . 

II - A atual classificação da receita prove
niente de taxas deve sofrer o seRuinte desdo
bramento: 

1 - Taxas de Assistência e Segurança Social, 
para 

a) Taxas de Assistência Social; 
b) Taxas de Segurança Pública. 
2 - Taxas de Fiscalização e Serviços Di-

versos, para 
a) Taxas de Fiscalização de Serviços; 
b) Taxas de Serviços Diversos. 
A maior propriedade do desdobramento pro

posto é evidente, melhor atendendo ao princípio 
constante do § 1. 0 do Artigo 3. 0 das normas 
aprovadas pelo Decreto-lei n. 0 2 416 de 1940, de 
que uas denominações da receita devem revelar e, 
se possível, precisar a incidência e o seu objetivo". 
A respeito vêde relatório anexo (Doc. 11). 

UI - Para efeito do disposto no Artigo 20 
da Constituição Federal e mais efeitos legais, deve~se 
entender por renda aquela ,parte da receita que 
não resulta de um fato permutativo do patrimônio. 

Adota-se o conceito técnico de renda, e dessa 
forma se pretende evitar as dúvidas que têm ocorri
do na prática, assegurando uma uniforme inteligên: 
cia do preceito constitucional. Em mais detalhes fo1 
a matéria ventilada em processo em que se contém 
indicação do delegado de Santo André, já devol
vido à Secretaria. 

IV - A receita relativa a matadouros, classi
ficada sob a rubrica 4 .11.0 deve abranger apenas 
a receita proveniente dos estabelecimentos oficiais, 
enquadrando-se corno receita tributária ( 1. 23.4) 
aquela relativa a serviços públicos de fiscalização 
ou contrôle de matança de gado em outros estabe
lecimentos ou locais. 

V - A rubrica 4 . 11 . O deverá ser desdobrada 
em duas, uma relativa a feiras e mercados e outra 
referente a matadouros. 

VI - Deverá ser mantida, como Receita Di .. 
versa, a receita de cemitérios. 

As proposições indicadas neste' e nos dois itens 
antecedentes visam a assegurar maior propriedade 
ao título das receitas que representam. 

VII - A rubrica da receita Taxa sôbre Con
sumo de Luz e Energia deve ser substituída pela 
Taxa de Iluminação Pública. O mesmo pensamento 
de maior exatidão inspirou esta alteração. 

VIII - A verba Pessoal Variável deve ser des
dobrada nas subconsignações seguintes: 

a) Pessoal Administrativo; 
b) Pessoal Operário; 

aquela destinada a atender despesas com o pessoal 
administrativo, e esta para as despesas com pessoal 
empregado nos serviços de obras ou de natureza 
braçal. 

A medida proposta, melhor consultando aos 
interêsses estatísticos, facilita uma segura apropria
ção de custo dos serviços das duas espécies distin
tas e atende ainda a interêsses de ordem adminis
trativa, como em maior detalhe explana o relatá-· 
rio anexo (Doc. UI) . 

IX - A designação de "Serviços de Utili
dade Pública", atualmente atribuídas a um dos grupos 
em que se classifica a Despesa, deve ser substituída 
por Obras e Serviços Públicos. 

A sugestão visa a melhor conciliar a denomi
nação genérica com a natureza dos subserviços que 
comprende, conforme esclarece o relatório anexo 
(Doc. IV). 

X - As tabelas discriminativas da despesa, 
na parte relativa aos serviços, suas subdivisões e 
elementos, consideram-se integrantes do orçamento, 
só podendo ser alteradas pela mesma forma legal 
em que o possam ser as dotações globais. 

A nonna proposta melhor atende ao preceito 
constitucional que veda o estôrno de verbas ( Arti
go 75 da Carta Magna), em harmonia com o prin
cípio da "rigorosa especialização" da despesa (Ar
tigo 73 da Constituição). 

XI - Todos os atos administrativos que envol
vam direitos ou obrigações a se efetivarem deverão 
ser registrados em contas de compensação, como 
elemento informativo da estimativa dos encargos 
e direitos dos mesmos decorrentes. 

A nomenclatura das correspondentes contas, a 
serem criadas, terá em vista as peculiaridades dos 
atos que forem registrados e respectivos efeitos. 

A sugestão, como se nota, consubstancia preceito 
da maior importância, alertando as administrações e 
os próprios contribuintes acêrca do vulto de en
cargos futuros, e assegurando, conseqüentemente, a 
boa ordem financeira. O anexo V melhor explana 
aS vantagens do princípio proposto. 

XII - Recomenda-se que a remessa e publi .. 
cação dos balancetes períodicos das Prefeituras às 
respectivas Câmaras se faça dentro de quinze dias, 
quanto aos mensais, e de vinte dias, quanto aos 
trimestrais. 

XIII - Recomenda-se que a remessa dos ba
lanços anuais das Prefeituras às Câmaras se faça 
dentro de sessenta dias da data do encerramento do 
exercício, devendo ser julgado pelo órgão legislativo 
dentro de igual prazo, a contar da data da remessa, 
findo o qual serão considerados aprovados, e então 
publicados. 

A justificação desta e da proposição anterior se 
encontra na insuficiência dos prazos, geralmente 
menores, consignados em várias Leis Orgânicas .Mu
nicipais. Superiores interêsses administrativos re
clamam um prazo razoável, como o proposto, assim 
como a reciprocidade de obrigações entre Exe
cutivo e Legislativo. O estudo e relatório anexos ilus
tram os motivos da recomendação proposta (Does. 
VI e VII). 

XIV - Recomenda-se a transmissão pelo Mi
nistério da Fazenda, às administrações municipais, 
de precisas instruções acêrca do emprêgo de 50o/0 
da quota de impôsto de renda que cabe aos Mu
nicípios, nos têrmos do Artigo 15, § 4. 0 , da Cons
tituição Federal, para o que, a título de sugestão, 
é encaminhada a contribuição apresentada pelo Sr. 
ANTÔNIO FEROLA, da delegação de Minas (Doc. 
VIII). 

XV - Recomendam-se as seguintes altera
ções à Lei n. 0 302, de 13 de julho de 1948, que 
estabelece normas para a execução do § 2.0 do 
Artigo 15 da Magna Carta, no tocante à aplicação 
da importância devida aos Municípios: 

1. o - acrescer à letra a do Artigo 7. 0 , entre as 
palavras "manter" e "na", as seguintes: "sempre 
que possível"; 

2. 0 - dar ao Artigo 9. 0 a seguinte redação: 
"O Município, independentemente do disposto no 
Artigo anterior, terá direito à aplicação da respec
tiva quota do Fundo Rodoviário Nacional em es
tradas, pontes e caminhos, ouvido, pràviamente, 
o órgão a que se refere a letra .i do Artigo 5.0 n; 

3.o - substituir os têrmos do Artigo 10 pelo 
seguinte: 

"0 Serviço de Assistência Rodoviária aos Mu
nicípios, que deverá ficar a cargo de uma divisão 
Ou secção especializada do órgão rodoviário esta
dual ou do departamento de obras do Território, 
terá a seu cargo a elaboração técnico-administra~va 
dos planos e programas das obras rodoviárias dos 
Municípios, quando êstes não tiverem, por qualquer 
circunstância, um serviço especial, cabendo-lhe, 
ainda a respectiva fiscalização." 

XVI - Recomenda-se aos Estados a manu
tenção de órgão de assistência técnica em geral 
aos Municípios, especialmente extensiva à matéria 
contábil e financeira, e sem prejuízo da colaboração 
que possa ser prestada pelo Conselho Técnico de 
Economia e Finallças. 

A justificação da proposta se encontra\ nos re
latórios anexos (Does. X e XI), que divergem, 
em parte, de sugestão constante do processo n. 0 35. 

3. Além da discussão da matéria a que se 
referem as conclusões acima expostas, ventilou a 
Comissão vários outros problemas, a propósito dos 
quais não apresenta qualquer sugestão, ou porque, 
com mais propriedade, deverão ter sido estudados 
por outras Comissões, ou porque não se julgou 
oportuna a alteração das normas a respeito vigentes. 

A regulamentação do Artigo 20 da Constituição 
Federal, proposta pela delegação do Estado de 
Minas, no sentido de se computarem como renda 
local certos gastos realizados pelo Estado no Mu
nicípio, foi rejeitada pela Comissão. 

O anteprojeto do C6digo de Contabilidade dos 
Municípios do Rio de Janeiro foi considerado como 
elemento útil, não só à elaboração dos futuros 
códigos municipais de contabilidade, após a de
cretação das normas financeiras superiores, como 
mesmo à fixação destas últimas, matéria esta, po
rém, de competência da t.a. Comissão. 

4. Foi considerado mais acertado deferir-se 
à Conferência Tributária, em expectativa, o estudo 
da nomenclatura atual das taxas aplicadas pelos 
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MuniCípios, no sentido da uniformidade das suas 
denominações, além dos estudos que lhe forem 
peculiares. 

5. SHo estas, em conclusão, as informações 
que a 10~9 Comissão julga de interêsse levar ao 
conhedmen to da Comissão .Coordenadora e dos 
senhores ddegados em geral, e o fa~ pela forma 
acima resutnida, não só em face da premência de 
tempo, con10, principalmente, por se lhe afigura-
rem dispemiiveis, nesta fase dos trabalhos, expla
nações: mais deserivolvidas ~ Prontificando-se. con .. 
tudo, para quaisquer outros esclarecimentos com .. 
plernentares, tem a honra de submeter suas con-

clusões às deliberações da Conferência, na forma 
do Regimento Interno, ~,companhadas de onze 
documentos1 em anexo.,, 

* 

A última sessão plenária, iniciada pela 
manhã do dia 31 de agôsto, prolongou-se 
até às tres horas de 1.0 de setembro, quando 
foram encerrados os trabalhos da III Confe
rência. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
EM MINAS GERAIS 

Ao fixar· a competência para a iniciati
va de leis, à Constituição do Estado de Mi
nas Gerais assegurou às Municipalidades, 
através do Artigo 27, item 3.0, o direito de 
apresentar projetos, desde que associadas em 
número superior a dez. 

Valendo-se dessa faculdade liberal, onze 
Câmaras Municipais do Estado montanhês 
submeteram, recentemente, à consideração da 
Assembléia Legislativa, projeto de lei que 
dispõe sôbre assunto de interêsse comum. 

Poderiam os Municípios interessados 
confiar a apresentação do projeto aos seus 
representantes na Assembléia. Preferiram, 
entretanto, fazê-lo diretamente, para evitar 
fôsse vislumbrada, no assunto, qualquer eiva 
partidária. 

A iniciativa das onze Municipalidades, 
tomada possível mercê do aludido preceito 
constitucional, abre nova e promissora fase 
na vida legislativa e administrativa de Mi
nas Gerais. 

É do teor seguinte o projeto em ques
tão, despachado pela Mesa da Assembléia: 

"PROJETO N.0 1 038 

Autoriza s construção da rodovia LiberdadE' 
Barra Mansa e os estudos da rodovia BR 32 

(M. G. 32), do, Plano Rodoviário Nacíonàl 

A Assembléia Legislativa do Estado de -Minas 
Gerais, <je acôrdo com o Artigo 27, n.• UI, da 
Constituinte Estadual, decreta: 

Art. 1.0 - Fica o Govêrno do Estado autori
zado a iniciar imediatamente a construção da rodo
via de primeira classe, constante do P!ano de Emer .. 
gência1 que ligará Liberdade a Zelinda. na divisa 
com o Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2.0 - Ao mesmo tempo serão realizados 
estudos da rndovia BR 32 (M. G. 32), do Plano 

Rodoviário Nadonal, de maneira que esta venha 
ent.roncar·se com aquela. 

Art. 3. • - As despesas correrão por conta da 
verba pr6pria, do orçamento vigente. 

Art. 4. • - Entrará esta lei em vigor na data 
de sua publicação, revogadan as disposições em con
trário. 

1 - Ci>mara Municip••l de Liberdade. 
Aprovado em 16 de fevereiro de 1949. 
JoAQ'IJt:M MoREIRA BARBosA, Presidente da 

Câmara. 
2 - Câmara Municipal de Carvalhos. 
Aprovado em 20 de março de 1949. 
JosÉ MILITÃO DE CARVALHO, Presidente da 

Câmara. 
3' - Câmara Municipal de Soledade d" Minas. 
Aprovado em 4 de abril de 1949. 
JoÃo SILVA, Presidente da Câmara. 
4 - Câmara Municipal de ltamonte. 
Aprovado em 7 de abril de 1949. 
DELFIM CÉSAR DE MELO, Presidente da 

Câmara. 
5 - Câmara Municipal de Cruzília. 
Aprovado em 11 de abril de 1949. 
MANUEL MACIEL PEREIRA, Presidente da 

Câmara. 
6 - Câmara Municipal de Caxambu. 
Aprovado em 20 de abril de 1949. 
VALTER SoLI!:R, Presidente da Câmara, 
7 - Câmara Municipal de Francisco Sales. 
Aprovado em 26 de abril de 1949. 
JoÃO RIBEIRO DOS Rms JUNQUI;;IRA FILHO, 

Presidente da Câmara. 
8 - Câmara Municipal de Baependi. 
Aprovado em 13 de abril de 1949. 
ACIR MARTINS PAIVA, Presidente da Câmara. 
9 - Câmara Munidp!tl de Santa Rita de 

Jacutínga. 
Aprovado em 29 de maio de 1949. 
JosÉ HONÓIUO SOBRINB:O, Presidente da 

Câmara. 
10- Câmara Municipilt de Bom Jardim de 

Minas. 
Aprovado em l. • de julho de 1949. 
GERALDO ANDRADE, Presidente da Câmara 

(Em exercício) . 
11 - Cllmara Municipal de Aiuruoca. 
Aprovado em 15 de julho de 1949. 
FELIPE SENADOR, Presidente da Câmara." 

A ESTATÍSTICA E A DEFESA NACIONAL 
A convite do Centro Militar de Estu

dos, de Juiz de Fora, o Sr. RAFAEL XAVIER, 
Secretário-Geral do Conselho Nacional de 
Estatística, proferiu, a 9 de dezembro dêste 
ano, naquela progressista cidade mineira, 
clara e objetiva conferência subordinada ao 
tema "A Estatística e a Defesa Nacional". 

Achavam-se presentes, entre outras pes
soas de destaque, o General ONOFRE Mu-

NIZ GoMES DE LIMA, comandante da 4.a Re
gião Militar, Srs. SAID FARHAT, Inspetor 
Regional de Estatística Municipal; PÍNOARO 
MACHADO SOBRINHO, da Secretaria-Geral do 
C.N.E.; WILSON GETÚLio, representante 
'do Departamento Estadual de Estatística; 
ABEL RAFAEL PINTO, Vereador e represen
tante da Câmara Municipal de Juiz de Fo
ra; ERNANI MONTEIRO tlE BARROS, Coletor 
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Federal; MAURO MIRANDA, do jornal das 
Municipalidades; FERNANDO RACHE, da ad
ministracão do Banco de Crédito Real de 
Minas Gerais; Coronel RoBERVAL OSÓRIO, 
diretor do Centro Militar de Estudos; Coro
nel JOÃO BATISTA DE MATOS, chefe do Es
tado-Maior da Região; Coronel FREDERICO 
VILLEROY FRANÇA; Coronel JOSÉ DOS SAN
TOS CALHEIROS; Professor JOÃO PANISSET, 
do Instituto Grambery; intelectuais e re
presentantes de associações de classe . 

As CLASSES ARMADAS E A ESTATÍSTICA 

Ao levantar-se para proferir a sua con
ferência, o Sr. RAFAEL XAVIER, em breves 
palavras, manifestou os seus agradecimentos 
ao Centro Militar de Estudos de Juiz de 
Fora, na pessoa do seu ilustre presidente de 
honra, General ONOFRE LIMA e na do Coro
nel ROBERVAL OSÓRIO, seu presidente efe
tivo, pelo convite para proferir, em Juiz de 
Fora, a aludida conferência, acrescentando, 
a seguir, que um dos mais saudáveis sinto
mas de renovação da vida brasileira é, sem 
dúvida, o que se traduz na preocupação, hoje 
dominante nas Classes Armadas, pelos pro
blemas de organização nacional, que ainda 
há bem poucos anos, com raras exceções, ape
nas preocupavam as elites civis. Relembra 
as memoráveis campanhas da Sociedade 
Amigos de Alberto Tôrres, dirigidas por 
militares e civis empenhados numa reação 
salutar contra o "porque-me-ufanismo" e aos 
erros do pessimismo exagerado, procurando 
criar, no País, uma consciência realista ca
paz de contrapor-se aos excessos num e nou
tro sentidos. Havia dispersão de esforços, 
ausência de método e confusão de objeti
vos a respeito da estatística federal, que 
não se entendia com a estadual, e essa si
tuação afetava forçosamente as Classes Ar
madas, em seus esforços por apreender os 
variados aspectos da realidade brasileira, 
sem o que não poderiam eficiente e racio
nalmente encaminhar os problemas ligados 
à segurança nacional. O nascimento do 
I. B . G . E . teve, assim, a marca e inspiração 
dos altos· interêsses de nossa defesa. Hoje 
em dia, a realidade brasileira, em seus va
riados aspectos, já pode ser estudada a fun
do e como que medida e pesada através 
dêsse instrumento de precisão que é a Esta
tística. 

EMPIRISMO ECONÔMICO 

Mais adiante, o conferencista afirma que 
o descobrimento de fontes de riqueza loca
lizadas no Interior despertou o ânimo aven
tureiro das populações, atraindo-as para os 
pontos de incidência dos produtos, apenas 
mudando de local e objetivo a nossa insta-

bilidade, o nosso empirismo econômico . 
Trocamos o pau-brasil pelo ouro; o ouro, 
pelo café; o café, pela borracha, mas de fato 
ficamos marcando passo no estágio primário 
da indústria extrativa, bem assim na mono
cultura rotineira e precária. 

ÊXODO RURAL 

Volta-se o Sr. RAFAEL XAVIER para os 
aspectos relacionados com o drama do êxo
do rural, afirmando que as populações das 
cidades representavam, em 1948, quase um 
têrço da população brasileira, enquanto oi
to anos antes, por ocasião do último recen
seamento geral, era apenas de um quarto . 
É impossível deixar de enxergar nesse fe
nômeno de concentracão urbana uma ten
dência nefasta, comp;ometedora do futuro 
do País. Afirma, em seguida, que dois cha
marizes atraem as populações rurais: de um 
lado, a ilusão da vida fácil, distraída, se
dutora, nos grandes centros equipados com 
as comodidades e maravilhas da civilização; 
de outro, a esperança de melhor sorte na 
luta pela existência. O feijão e o sonho -
para usar o título de uma das nossas obras 
de ficção. E, para atingir o segundo, é pre
ciso conquistar o primeiro. Cita o orador tre
chos de fundamentado trabalho do ilustre 
escritor argentino ALCIDES GRECA, no qual 
êste afirma que a Argentina precisa dei
xar de ser Buenos Aires, achando que bas
tava, em nosso caso, apenas mudar os no
mes geográficos, pois não é outra a reali
dade brasileira, isto é, todo o Brasil a tra
balhar pelo fausto do Rio de Janeiro e das 
principais Capitais brasileiras. 

REFORMA DO SISTEMA TRIBUTÁRIO 

Urge, conseqüentemente, uma reforma 
total do nosso sistema tributário, no sentido 
de estabelecer o critério da eqüidade na 
distribuição da receita, medida a ser impos
ta para que se revitalizem os Municípios do 
nosso Interior - prossegue o Sr. RAFAEL 
XAVIER -, para que o Brasil não continue 
em atitude meramente contemplativa diante 
do seu imenso deserto interior, e possamos, 
afinal, criar uma civilização mediterrânea -
e para isto o primeiro passo será a mudan
ça do centro administrativo da Nação para 
o Planalto - ou futuramente seremos víti
mas da voracidade de "impérios insatisfei
tos". Passando, assim, em revista alguns pro
blemas de base do Brasil, o orador conclui 
a sua aplaudida palestra afirmando que, dos 
esforços desenvolvidos por brasileiros es
clarecidos para defini-los e resolvê-los, se 
deduz que a Estatística e as Classes Arma
das marcham unidas. 
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AUXÍLIO ÀS MUNICIPALIDADES ~cAPIXABAS 
Em. demonstração dos elevados propó

sitos que o animam, em relação às necessi
dades "itais dos Municípios capixabas, o 
Governador do Estado do Espírito Santo, 
Sr. CAJtLOS LJNDENBERG, encaminhou Men
sagem à Assembléia Legislativa, acompanha
da de projeto de lei que dispõe sôbre a 
concessão de auxílio em dinheiro às Muni
cipalidades daquela Unidade da Federação. 

A :Mensagem do Chefe do Executivo es
pírito-santense, datada de 17 de novembro 
dêste ano, bem como o projeto que a acom
panhou, têm a seguinte redação: 

"Senhores Membros da Assembléia Legislativa: 
Com a presente tenho a honra de submeter 

à considel'ação da ilustre Assembléia Legislativa o 
projeto de lei anexo que trata da abertura de um 
crédito especial de quatorze milhões e oítocentos 
mil cruzeiros (Cr$ 14 800 000,00), destinado a 
proporcionar diversos auxílios às administrações mu~ 
nicipais. 

O Estado do Espírito Santo, uma vez apro .. 
vada essa medida, entra a prestar uma assistência 
mais efetiva à execução dos serviços de água, csgôto't 
lUz, energia elétrica, construção de mercados, pavi~ 
:rnentação de vias públicas, e outros de caráter 
produtivo realizado pelos Municípios. 

Essa assistência está definida em linhas gerais 
no Convênio Interadministrativo de Administração 
Municipal, ainda não ratificado pela totalidade das 
Prefeituras. 

Cuida o projeto de uma fórmula legal que 
demonstra achar-se o Govêrno do Estado empeR 
nhado em que uma parte de suas rendas seja cana
lizada para os Municípios, no sentido de prestar
-lhes assistência di:reta e imediata, prot:urando, assim, 
com base nos auxílios ~oncedidos, realizai' un1a po· 
lítica de compreensão recíproca e de efetiva coone
ração com as Municipalidades. 

O Govêrno terá também oportunidade de en .. 
viar à consideração dessa ilustre Assembléia um 
piano de obras do Estado, a ser iniciado ainda no 
ano em curso, correndo as despesas pelo excesso 
de arrecadação que fôr apurado no corrente exer
cício. 

Valho-me do ensejo para apresentar a Vossas 
Excelências os meus protestos de elevada estima e 
distinta consideração." 

"PROJETO DE LEJ N. o ••••• 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial 
para auxílio aos Municípios do Estado, 

destinado a obras locais. 

A Assembléia Legislativa do Estado do Es
pírito Santo decreta: 

Art. J.o - ll: o Poder Executivo autorizado a 
abrir um crédito especial de Cr$ 14 800 000,00 
(quatorze milhões e oitocentos mil cruzeiros) como 
contribuição para auxílio aos Municípios do Estado 
na realização de obras ..Jocais de caráter reprodutivo. 

Art. 2.o - O auxílio ser!i concedido aos Mu
nicípios da. seguinte forma: 

1 Afonso Cláudio 
2 Alegre ............ . 
3 Alfredo Chaves ..... . 
4 Anchieta ........•.. 
5- Aracruz ..•......... 
6 - Baixo Guandu ...... . 
7 - Barra de São Francisco 
8 - Cachoeira de Itapemirim 
9 - Cariacica .......... . 

10 Castelo ........... , • 
11 Colatioa ........... . 
12 Conceição da Barra .. 
13 Domingos Martins ... 
14 Espírito Santo 
15-- Fundão ........... . 
16- Guaçuí ........... . 
171 -- Guarapari ......... . 

Cr$ 
400000,00 
800 000,00 
300 000,00 
200 000,00 
200 000,00 
300 000,00 
200 000,00 
800 000,00 
200 000,00 
500 000,00 
800 000,00 
200 000,00 
200 000,00 
200 000,00 
200 000,00 
600 000,00 

2 200 000,00 

18 - Ibiraçu ........... . 
19 Iconha ..... , ...... . 
20 - Itaguaçu .......... . 
21 - Itapemirim .•....... 
22 - Itapoama •.......•.. 
23 -- Iúna ............•.. 
24 - Jabaeté ........... . 
25 - Línhares .........•. 
26 - Mimoso do Sul ..•... 
27 -Muniz Freire ....... . 
28- Muqui ............ . 
29 - Santa Leopoldina 
30 Santa Teresa 
31 São José do Calçado . 
32 São Mateus .......•• 
33 Serra ............. . 
34 Vitória ........... . 

Cr$ 
200 000,00 
200 000,00 
500 000,00 
200000,00 
200 000,00 
300 000,00 
200 000,00 
200 000,00 
550 000,00 
300 000,00 
350 000,00 
200000,00 
200000,00 
200 000,00 
300 000,00 
200 000,00 

2 200 000,00 

TOTAL . . . . . . . . • . 14 800 000,00 

Art. 3.o - O auxilio ao Município de Vi .. 
tórla destina-se, espedficamente, ao complemento 
das obras de barragem de Duas Bôcas, para abas
tecimento d'água de Vit6ria, Vila Velha, Cariacica 
e localidades vizinhas. 

Art. 4.0 - O auxílio ao Munícípio de Guara
pari destina-se, espedficarnente, à aquisição e com-
plemento das obras do :Hadium Hotel para incre
mento do turismo naquele Município. 

Parágrafo único - O Hotel a QUe se refere 
o presente Artigo ficará pertencendo ao patrimônio 
do Estado. 

Art. 5.0 - O Poder Executivo entrará em en
tendimentos com govemers municipais favorecidos 
pela presente Lei~ a fim de ser elaborado o plano 
de obras a ser realizado diretamente oelo Estado 
QU pelo Município, neste caso, depois de prévia 
aprovação, pelo Executivo estadual, dos respectivos 
projetos, especificações e orçamentos, bem como da 
essinatura de têrmo de acôrdo que estabeleça .e:s 
obrigações decorrentes da contribuição concedida. 

Art. 6. 0 -A Secretaria da Agricultura, Viação 
e Obras Públicas competirá a execuçB.o ou fiscali
znção das obras que for1~m feitas com o auxílio 
objeto da presente Lei. 

Art. 7.o - A Secretaria da Agricultura, Via
ção e Obras Públicas, quando solicitada pelo Go
vêmo Municipal, encarregar~se-á do projeto de de
terminada obra, correndo as despesas da sua ela~ 
boração à conta do auxílio ao Município. 

Art. 8. 0 - Compete ao Estado solicitar e 
examinar os comprovantes das despesas realizadas 
pelos Municípios, propondo as medidas que se 
impuserem~ 

Art. 9. o - As despesas resultantes da presente 
Lei correrão por conta do excesso da arrecadação 
do presente exercício . 

Art. 10 - A presente Lei terá vigência até 
31 de dezembro de 1950, revogadas as disposições 
em contrário." 

Sôbre o assunto, o Secretário-Geral do 
Conselho Nacional de Estatística, Sr. RA
FAEL XAVIER, dirigiu ao Sr. CARLOS LIN
DENBERG o telegrama a seguir reproduzido: 

"Acusando o recebimento do Ofício n.0 

2 658, de 1 7 corrente, que capeou a Men
sagem enviada à Assembléia Legislativa, 
propondo a abertura <lo crédito especial de 
quatorze milhões e oitocentos mil cruzeiros, 
destinado a auxílios a todos os Municípios 
do Estado, felicito calorosamente o eminen
te Amigo pelo gesto magnífico que traduz 
perfeita compreensão dos problemas vitais 
da nossa terra e cabd adesão prática aos 
princípios do Municipalismo. Cordiais sau
dacões. as.) RAFAEL XAVIER, Secretário
-G~ral do Conselho Nacional de Estatística." 
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-CONGRA TULAÇOES COM O I. B. G. E. 
À obra de sentido municipalista que 

empreende o I. B. G. E. não tem faltado a 
compreensão das populações ·do Interior, 
traduzida em repetidas manifestações de 
apoio e incentivo à entidade central do sis, 
tema estatístico-geográfico . Dispensando efe
tiva assistência aos órgãos municipais de 
estatística sob sua administração e hoje do
tados de moderno equipamento e pessoal 
selecionado; divulgando publicações de pro
paganda dos princípios municipalistas, si
nopses, monografias, etc., dá, assim, o 
I. B. G. E., cumprimento integral ao estatuí
do nos Convênios Nacionais de Estatística 
Municipal. 

Dentre as numerosas demonstrações de 
aprêço que de há muito vem recebendo, so
bressaem, pelo tom caloroso em que foram 
formulados, os votos de congratulações re
centemente aprovados pelas Câmaras Muni
cipais de Antônio Prado, Júlio de Casti
lhos, Lagoa Vermelha e São Gabriel, no Rio 
Grande do Sul. 

Não menos significativo foi o voto de 
congratulações consignado, na ata dos tra
balhos do I Congresso de Prefeitos Munici
pais do Rio Grande do Sul, ao I.B.G.E., 
.aos seus Agentes, naquela Unidade da Fe
deração, e ao Sr. RAFAEL XAVIER, Secretá
rio-Geral do Conselho Nacional de Estatís
tica e Presidente da Comissão Executiva da 
Associação Brasileira de Municípios. 

É do teor seguinte a moção aprovada: 

"Considerando os grandes serviços que vem 
prestando ao País o Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística, através do levantamento pa
dronizado e sistemático das estatísticas de interêsse 
da administração pública e da defesa nacional; 

considerando a orientação nitidamente munici .. 
palista que preside à atividade dêsse órgão, insta
lando em tôdas as Comunas do Brasil, Agências de 
Estatística, montadas com material de primeira or
dem e lotadas por pessoal habilitado e seleto, me
<tiante concursos públicos; 

considerando a forma rigorosa pela qual tem 
o I. B. G. E. cumprido os sábios dispositivos dos 
Convênios Nacionais de Estatística Municipal, ofe
recendo às Prefeituras ampla e eficiente colabo
ração, não só por intermédio das Agências Muni
cipais, como também dos 6rgãos regionais e centrais; 

considerando o brilhante concurso que o Ins
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística, condu
zido por seu ilustre Secretário-Geral, Dr. RAFAEL 
XAVIER, tem emprestado à Campanha Nacional pela 
revitalização dos Municípios, -- quer divulgando '\Ta
liosas publicações de difusão e propaganda dos 
ideais municipalistas, quer desempenhando, através 
de seus Agentes Municipais, salutar ação de escla
recimento cívico e cultural das Comunas do Interior, 

Os Prefeitos que esta moção subscrevem pro
põem seja consignado, na ata dos trabalhos desta 
reunião do I Congresso de Prefeitos Municipais do 
Rio Grande do Sul, um voto de congratulações ao 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, em 
especial aos seus Agentes Municipais, e ao seu 
Secretário .. Geral, o insigne líder municipalista Dr~ 
RAFAEL XAVIER. Pôrto Alegre, sala das sessões, 26 
de setembro de 1949. GRACILIANO JERÔNIMO PE 
SouzA, Prefeito de Jaguarão; SiLVIO CADEMAR
TÓRIO, Prefeito de Livramento; OTERO PAIVA GUI
MARÃES, Prefeito de Guaíba; LIDERATO SALZANO 
VIEIRA DA CUNHA, Prefeito de Cachoeira do Sut; 
BRENO LUCHSINGER BULCÃO, Prefeito de Lavras 
do Sul; ABELARDO JOSÉ NACUL, Prefeito de La
goa Vermelha; VI=oR MARQUES PôRTO, Prefeito 
de Canguçu; JOSÉ TUDE DE GODOY, Prefeito de 
Dom Pedrito; 0SMARINO DE OLIVEIRA TERRA, 
Prefeito de Santa Vitória do Palmar." 

* 
* * 

Vivamente impressionado com a visita 
que realizou à Agência-Modelo de Estatísti
ca de Uberaba, o Vereador PAULO ROSA, 
líder da maioria no Legislativo daquela Co
muna mineira, apresentou, na sessão de 2 
de dezembro dêste ano, moção de aplausos 
ao I. B. G . E. , a qual obteve aprovação unâ
nime da Casa. 

A moção em aprêço envolve o apoio 
dos Vereadores uberabenses aos Convênios 
Nacionais de Estatística Múnicipal, e, por 
extensão, à cobrança da taxa de estatística, 
"sem a qual não teremos aparelhamento es
pecializado de valor" . 

- A ALTERAÇAO NA COBRANÇA DO IMPOSTO - "' DE DIVERSOES, EM NITEROI 
Em Mensagem encaminhada ao Legis

lativo Municipal, em agôsto dêste ano, o 
Prefeito de Niterói, Sr. JOSÉ INÁCIO DA 
RocHA WERNECK, submeteu, à consideração 
daquele Órgão, projeto que altera a cobrança 
do impôsto de diversões incidente sôbre cir
cos, parques de diversões, b·ailes públicos e 
partidas desportivas. 

Na Mensagem, o Chefe do Executivo 
Municipal esclarece que, aplicando com ri
gor a legislação tributária, na forma da in
dicação aprovada anteriormente pelo Legis
lativo, recebera numerosas reclamações a 
respeito da percentagem arrecadada pela 
Prefeitura. 

Nestas condições, julgou de bom alvitre 
propor à Câmara a redução da percentagem 
de 25% para 12%, cobrada aos freqüenta
dores daquelas diversões, mantida, entretan
to, a contribuição de 10% correspondente 
ao sê lo de estatística. 

É do teor seguinte a Deliberação n.0 

1 634, de 26 de setembro de 1949, em que se 
transformou o Projeto apresentado pelo Pre
feito níteroíense: 

"A Câmara Municipal de Niterói decreta e eu 
prol}lulgo a seguinte deliberação: 

Art. 1.• - Os Artigos 133 e 134 do Decreto
-lei Municipal n.• 224, de 27 de agôsto de 1946 
(Regime Tributário), passam a ter a seguinte re
dação: 
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"Art. 133 - O impôsto de diversões será co
brado de ·~mprêsas ou pessoas que explorem diver
sões, incidindo sôbre o preço de pules, bilhetes, 
entradas, convites e cartões de ingresso para reserva 
de Iugare!l, mesas, etc. , excluídos os clubes de 
atividades esportivas de caráter essencialmente 
amadorista. 

§ 1.• - O impôsto de diversões constitui 
ônus dos freqüentadores e o seu montante será 
computado no preço a pagar1 sendo responsáveis 
pelo respectivo recolhimento, em qualquer caso, 
as pessoas ou emprêsas que explorem as diversões, 
mesmo qut~ o não façam computar naquele preço. 

§ 2, 0 - Os clubes sociais e recreativos, bem 
como os de outras finalidades, ficarão també1n su
jeitos ao impôsto de diversões, desdt' que cobrem 
ingresso. 

§ 3.0 - O imp8sto será cobrado na razão de 
25% (vinte e cinco por cento) sôbre o preço a 
pagar, salvo o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 4. 0 - O imp8sto, a cargo dos freqüentadores 
de circos, parques de divers,5es, bailes públicos e par. 
tidas· desportivas, será cobrado na razão de 12% 
(doze por cento} . 

§ 5.0 - É mantida a contribuição de dez 
centavos por cruzeiro, ou fração, do impôsto, em 
favor do Instituto Brasilei·ro de Geografia e Esta
tística (I.B.G.E. ), de ac&do com o convênio 
existente." 

"Art. 134 - Medianho petição dos interessados, 
devidamente justificada e comprovada, estarão isen
tas do impôsto as diversHes cuja renda, em sua 
totalidade, se destina a fin:; humanitários oU de be~ 
neficência. 

Parágrafo único - A mesma isenção poderá 
ser concedida às diversõeu que se considerem de 
nature~a cultural." 

Art. 2. 0 - Revogam-:;e as disposições em con· 
trário." 

GESTO PAT'RIÓTICO DOS PODERES 
MUNICIPAIS DE URUAÇU 

Graças à ação desenvolvida pelo Agen
te Municipal de Estatística de Uruaçu, Esta
do de Goiás, junto aos Vereadores das cor
rentes políticas locais, foi recentemente apre
sentado à Câmara Municipal, pelo Vereador 
ERNESTO FERNANDES DE CARVALHO, proje
to de lei relativo à construção de um pré
dio destinado à Agência de Estatística de 
Uruaçu. 

Aprovado unânimemente pelos membros 
do Legislativo, obteve o projeto a sanção do 
Prefeito Municipal. 

É do seguinte teor a Lei em questão·: 

"Lei n.• 40, de 8 de setembro de 1949. 
Autoriza a construção de um pré,lio. 
A Cân1ara Municipal de Uruaçu aprovou e eu, 

Prefeito do Município, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 - Fica o Prefeito Municipal autoriza ... 

do a construir, mediante concorrência pública ou ad .. 
ministrativa, o prédio destinado à Agência Mu
nicipal de .Estatística, nesta cidade, t>odendo, para 
tal fim, d<ospender até a importância de Cr$ .... 
8 000,00 (oito mil cruzeiros). 

Art~ 2.0 - Fica reservado o lote n.0 17, 
medindo 13 metros de frente por 37 metros de 
fundo, da quadra n.0 23 da rua Quintino Bocaiúva, 
para o fim previsto na presente Lei. 

Art. 3.• - Os trabalhos finais de acabamento 
serão orientados pelo Sr. Agente de Estatística lo-

cal, ficando a cargo da Prefeitura a fiscalização e 
administração do referido prédio. 

Parágrafo único - O Sr. Agente de Estatís .. 
tica local fornecerá, de ad)rdo com as normas bai
xadas pelo I. B. G. E., B!l dimensões do salão a 
que se refere a presente I.ei. 

Art. 4. 0 - Para atender às despesas com a:: 
medidas determinadas nesta Lei, fica aberto um 
crédito especial de Cr$ 8 000,00 (oito mil cru· 
zeiros). 

Art. 5.0 - Revogadas as disposições em con· 
trário, entra a presente Lei em vigor na data de 
sua publicação." 

Vale notar que o -l~esto dos poderes pú- · 
blicos municipais de Uruaçu não é inteira
mente inédito, encontrando precedente nou
tro que se verificou, pouco antes, no Muni
cípio cearense de Brejo Santo, onde, aten
dendo à necessidade de dar localização con
digna à Agência Municipal de Estatística, 
foi sancionado, pelo Prefeito local, projeto 
de lei idêntico . 

A providência em boa hora adotada nas 
duas Municipalidades é ilustrativa dêsse es
pírito de cooperação que caracteriza as re
lações do I.B.G.E. com as populações do 
Interior e do qual vêm decorrendo relevan
tes benefícios. 

. ... 
M.ENSAGEM DA A. B. M. A IMPRENSA 

DO INTERIOR 
O Sr. RAFAEL XAVIER, presidente da 

Comissão Executiva da Associação Brasilei
ra de Municípios, dirigiu aos diretores de 
jornais do Interior, a 20 de dezembro dêste 
ano, mensagem em que ressalta a valiosa 
colaboraçíío da imprensa à Campanha Muni
cipalista. É do seguinte teor a mensagem 
em aprêço: 

ttJá por duas vêzes tive ocasião de, apre .. 
dando o papel da Imprensa do Interior, ressaltar 
a contribuição valiosa dos seus órgãos na boa 

orientação e feliz encaminhamento dos negócios 
de interêsse local. 

Também já afirmei que êsse fato, por si s6, 
representa uma vitória, pois traduz- a co1npreensão 
da magnitude do problema do Município brasileiro 
por parte daqueles que, :rtos órgãos de imprensa, 
lideram os movimentos da opinião popular. 

Agora, porém, ao encerrarmos as atividades de 
1949, fazendo um balanço rápido do que até aqui 
conseguiu a Campanha Municipalista em todo o 
País, posso afirmar que aquela compreensão já se 
expandiu consideràvelmente, estendendo-se, de for .. 
ma animadora, por todos m: recantos de nossa ter:ra~ 
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Numerosos elementos - entidades públicas e 
particularest estudiosos dos assuntos de interêsse 
nacional - juntaram espontâneamente suas inicia
tivas e esfqrços à ação revigorada da A. B. M. , 
que, por sua vez, se lançou resolutamente a novos 
empreendimentos no desenvolver progressivo da 
Campanha Municipalista. 

Congressos de Municipalidades, antes sugeridos 
e promovidos pela A. B . M., são agora pi"ojetados. 
e realizados pelas próprias autoridades municipais, 
como se tem verificado em vários Estados. 

A pregação diuturna da A. B. M. em favor 
de maiores rendas para os Municípios colheu ótimos 
resultados, traduzidos em medidaS concretas, como, 
por exemplo, se verificou nos Estados do Espírito 
Santo. e Rio de Janeiro, cujos Governadores, numa 
política de real colaboração com o Poder Munici
pal, propuseram a abertura de créditos vultosos, com 
especificada destinação para serviços municipais de 
grande relêvo. É de se registrarr de modo espe
cial, a atitude do Rio Grande do Sul, cumprindo o 
estabelecido na Carta Constitucional do Estado, 
que se antecipou ao que determina a Constituição 
Federal quanto aos 30o/0 do excesso de renda, me-

diante o pagamento da respectiva quota integral, de 
uma só vez, a todos os Municípios gaúchos. 

O entusiasmo em tôrno da consecução dos ob
jetivos municipalistas é cada vez maior por tôda 
parte, sendo justo registrar que essa verdadeira gal
vanização da opinião pública se deve, em grande 
parte, ao trabalho constante e indefesso dos jor
nais e periódicos do Interior, entre os quais se 
situa honrosamente e.ssa conceituada fôlha. 

Dois devem ser agora nossos objetivos princi
pais: consolidar as conquistas já efetivadas e esten .. 
der progressivamente a amplitude das medidas asse
guradoras do bem~estar econômico e social dos 
nossos Municípios. 

Para tanto, a A.B~M. conta com a colaboração 
esclarecida da Imprensa Brasileira, sempre pronta, 
apesar de seus enormes sacrifícios, a defender sem 
desfalecimento, as boas causas. ' 

Agradecendo, com sincera efusão, o muito 
que fizestes pela nossa causa em 1949, faço ar
de~tes votos pela crescente prosperidade dêsse con
ceituado órgão e pela vossa felicidade pessoal, no 
decorrer do próximo ano de 1950." 

RESULTADOS DA CAMPANHA 
MUNICIPALISTA 

0 Sr. ]OÃO BELLIENI SALGADO, Pre
feito Municipal de Cordeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, dirigiu ao Sr; RAFAEL XAVIER, 
Secretário-Geral do Conselho Nacional de 
Estatística e Presidente da Comissão Exe
cutiva da Associação Brasileira de Municí
pios, o ofício a seguir reproduzido: 

HDesde algum tempo nutro o desejo de diri
gir-me a v. s.a no sentido de agradecer, em meu 
nome e no do Município de Cordeiro, a sua bri
lhante e patriótica atuação em favor da causa dos 
Municípios. 

Habituado ao zêlo pelos interêsses municipais 
e mercê da experiência que de longa data venho 
realizando, em contato direto com a administração 
de minha terra, sempre me deparei com a situaÇão 
aflitiva que decorre da precariedade do seu ren
dimento efetivo. Se, pelo amor à terra, tudo devo 
fazer para que se radiquem mais valores aos campos 
e se prendam nestes os homens que aí se encq_n
tram, vejo, no entanto, que a incapacidade dos Mu
nicípios é um dos fatôres que mais contribuem 
para o abandono em massa dos campos, o despovoa
mento dos mesmos, e, em conseqüência, para a d~s

valorização do País, reduzindo a capacidade aquisí
tiva e o nível de vida do Interior. 

É precisamente em virtude do êxodo rural e 
da concentração da propriedade territorial que se 
verifica a queda dos índices de produção, problema 
que tanto me preocupa, dado o meu espírito de 
brasílidade e em face da parcela de responsabili
dade que me cabe como dirigente de uma das cé
lulas vivas do organismo nacional. 

Cabe ao Município, sem dúvida, a elevada tarefa 
de tudo fazer por que se prenda o homem à terra. 
E isto, convém acentuar, só será conseguido se algo 
se fizer no sentido de dar maiores recursos e 
maiores oportunidaâes ao homem. Dentre os pro
blemas que afligem as zonas rurais, diz-me a expe
riência, destaca-se a falta de assistência no to-

cante à saúde, à instrução e às vias de comuni
cação, encargos exigidos, em parte, das Prefeituras, 
mas de difícil desempenho, à vista das dificuldades 
com que se debatem. 

Como resultado da benemérita campanha reali
zada por eminentes técnicos e estudiosos dos assun
tos municipais brasileiros, deu~se, felizmente, à 
Constituição Federal de 18 de setembro de 1946 
orientação nitidamente municipalista. 

Batalhador incansável em favor dos Muni
cípios, bem merece v. s.a o título de insigne pa
triota. Tantas foram as advertências e estudos rea
lizados em tôrno das realidades brasileiras, sob 
sua liderança, que a Constituinte de 1946 acabaria 
por consagrar, no texto de nossa Carta Constitucio
nal, princípios e dispositivos que impediram conti
nuassem as Municipalidades espoliadas nas suas 
fontes de receita. 

Não posso furtar-me a êsse dever de gratidão, 
corroborado que estou agora pela experiência de 
tão benfazeja atuação, já vitoriosa. Posso dizer como 
foi contemplado o Município de Cordeiro. Graças às 
quotas do impôsto de renda, recebidas eril 1948, 
pude adquirir a máquina motoniveladora com que 
preparei tôdas as estradas e caminhos municipais, 
melhoramento êsse tão desejado. Com as referidas 
quotas dêste ano, pude adquirir 1 800 metros de 
cano de cinco polegadas com que melhorarei os 
serviços de abastecimento d'água, tanto no pri
meiro, como no segundo distrito do Município, 
atendendo assim ao justo clamor do povo, que se 
encontrava há tanto tempo privado de um satisfatório 
abastecimento do precioso líquido. 

É, pois, na condição de administrador de um 
Município beneficiado pela campanha a que V.S.a 
deu e continua a dar o melhor e mais sadio dos 
esforços, que redijo o presente para levar-lhe a 
expressão sincera de minha gratidão, em nome do 
Município de Cordeiro e no meu próprio, congra~ 
tulando-me, ao mesmo tempo, com todos os brasi
leiros pelo denôdo eom que V. s.a se coloca a 
serviço do Povo para a grandeza da Pátria .. " 
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- - . ADESAO DOS NOVOS MUNICIPIOS MINEIROS 
AOS CONVÊNIOS NACION.AIS 

DE ESTATÍSTICA 
Com a recente criação, no Estado de Mi

nas Gerais, de 72 Municípios, coube à Se
cretaria--Geral do Conselho Nacional de Es
tatística entrar em entendimentos com as 
autoridades que integram os Poderes Legis
lativos e Executivos de cada uma das no
vas unidades administrativas para a ratifica
cão dos Convênios Nacionais de Estatística 
Municipal, nos moldes do que fôra estabe
lecido em virtude dos Decretos-leis fede
rais ns. 4 181, de 3 de março de 1942, e 
4 736, de 23 de setembro de 1942. 

Nesse sentido, a Inspetoria Regional de 
Estatística Municipal promoveu os expedien
tes necessários junto aos Prefeitos das no· 
vas Comunas, para que fôsse apresentado, 
discutido e aprovado o projeto que dispõe a 
respeito da adesão daquelas Municipalidades 
ao mencionado Convênio, por meio do qual 
o I . B. G. E. se incumbirá de realizar a co
leta estatística municipal, integrando, assim, 
as novas unidades administrativas na sua rê
de nacional de Agências . 

Da troca de correspondência havida en
tre a Inspetoria Regional e os dirigentes 
municipais depreendeu-se que as novas Co
munas mineiras não só davam entusiástico 
apoio à execução dos Convênios, como tam
bém se propunham legislar especialmente a 

respeito, consagrando, mais uma vez, a ade
são das Münicipalidades recém-criadas, por 
seus representantes e' pelo povo em geral, 
ao estatuto resultante dos Decretos-leis atrás 
referidos, que fixam atribuições exclusivas 
ao I. B. G. E. para realizar levantamentos 
estatísticos em todos os Municípios brasi
leiros. 

Como resultado de providências poste
riores destinadas à integração dos novos Mu
nicípios nas condições previstas pelos Con
vênios Nacionais de Estatística Municipal, 
as Municipalidades de Carmo do Cajuru, 
Contagem e São Gonç·alo do Pará comemora
ram solenemente, nos últimos dias de no
vembro dêste ano, a sua adesão àquele pacto 
de cooperação interadministrativa. 

Ao ato da· ratificação dos Convênios 
compareceu uma comitiva integrada pelos 
Srs. SAID FARHAT, Inspetor Regional, HUM
BERTO GUIMARÃES, CARLOS ALBERTO SALI
NAC DE SOUSA e ANTÔNIO JOBIM }ORDANO, 
funcionários categorizados da I. R.; KLÉBER 
DE FARIA, delegado do I. B, G. E. em Minas 
Gerais; GLAUCO BRANDÃO, representante do 
Departamento Estadual de Estatística e da 
imprensa da Capital mineira, e AFRÂNIO 
MELO, representante da alta administração 
do I.B.G.E, 

EXPOSIÇÃO INDUSTRIAL DE CARUARU 
Promovida pela Agência Municipal de 

Estatística e sob o patrocínio da Prefeitura 
Municipal, Associação Comercial e dos ór
gãos da imprensa local Vanguarda e jornal 
de Caruaru, realizou-se, de 14 a 21 de agôsto 
transato, a Exposição Industrial de Caruaru. 

O ato da inauguração contou com a pre
sença de autoridades locais e de outros Mu
nicípios e Estados, figuras representativas 
da indústria e do comércio, e numeroso pú
blico. 

O certame, a que concorreram vários 
expositores, despertou o mais vivo interêsse, 
valendo como demonstração expressiva do 
desenvolvimento industrial do progressista 
Município pernambucano. 

Dada a circunsti3,ncia de se realizarem, 
na ocasião, festividades comemorativas da 
posse do primeiro Bispo de Caruaru, Dom 
PAULO HIPÓLITO DE: SOUSA LIBÓRIO, as 
quais atraíram à sede• municipal grande nú
mero de pessoas, foi a exposição largamente 
visitada, inclusive por ilustres personalida
des do mundo político e social. 

- -ADESAO DO GUAPORE AO SISTEMA 
ESTATÍSTICO-GEOGRÁFICO BRASILEIRO 
Havendo sido firmado, a 5 de julho úl

timo, em Salvador, Estado da Bahia, entre 
o Conselho Nacional de Estatística e o Ter
ritório Federal do Guaporé, o Têrmo de 
Adesão daquela Unidade da Federação ao 
sistema estatístico-geográfico do I. B. G. E . , 

o Governador do Ten·itório, Sr. J. ARAÚJO 
LIMA, baixou, a 7 dn novembro dêste ano, 
Decreto pelo qual fir:a aprovada e ratifica
da, nos têrmos da legislação em vigor e das 
deliberações do C. N. E . , a integração dos 
serviços de geografia e estatística mantidos 
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pela administração territorial ao sistema fe
derativo de repartições articulado pelo 
I.B.G.E. 

Consoante o disposto no aludido Decre
to, o Govêrno territorial "tomará em qual
quer tempo as medidas necessárias no sen-

tido de executar ou fazer executar, por in
termédio do órgão competente, no que lhe 
disser respeito, o que estabelecem a .Con
venção Nacional de Estatística, os Convê
nios Municipais de Estatística e o Regula
mento do Conselho Nacional de Geografia". 

PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
PRIMÁRIO, EM 1\IIINAS GERAIS 

Visando à melhoria dos índices de di
fusão da instrução pública, no Estado de Mi
nas Gerais, o Governador MILTON CAMPOS 
enviou à consideração da Assembléia Legis
lativa projeto de lei que dispõe sôbre pla
no de desenvolvimento do ensino primário 
e estabelece princípios para a criação de 
unidades escolares e escala de prioridade pa
ra construção de prédios destinados ao seu 
funcionamento. 

Transcrevemos, a seguir, o ofício dirigi
do pelo Chefe do Executivo mineiro ao 
Presidente da Assembléia Legislativa, bem 
como o projeto de lei e a exposição de mo
tivos do Secretário da Educação daquele Es
tado: 

"Senhor Presidente: 
Tenho a honra de submeter à consideração de 

V. Ex.a e dos demais membros dessa egrégia 
Assembléia Legislativa o projeto de lei que esta
belece princípios para a criação de unidades esco
lares e escala de prioridade para construção de pré
dios destinados ao seu funcionamento, além de 
outras providências. 

As medidas ali determinadas visam, em última 
análise, a melhoria dos índices de difusão da ins
trução primária, pela fixação de critérios a que 
deverão obedecer a criação e a localização de no
vos estabelecimentos· de ensino, tornando mais eqüi
tativa sua distribuição nas várias regiões do Estado, 
como V. Ex.a e os E:x..mos Srs. Deputados verão 
mais pormenorizadamente pela leitura da exposição 
de motivos assinada pelo Sr. Secretário da Educa
ção, documento que, por cópia, acompanha a pre
sente mensagem. 

Devo ainda acrescentar que o assunto n1otivou 
a Indicação n. 0 151, apresentada em 18 de feve
reiro dêste ano e encaminhada por V. Ex." com o 
ofício n.0 120, de 3 de março seguinte, ao qual 
tenho a satisfação de responder. 

Prevaleço-me da oportunidade para renovar a 
V. Ex. a e aos demais representantes do povo mi
neiro os protestos de minha alta estima e distinta 
consideração. 

a.) MILTON SOARES CAMPOS, Governador do 
Estado de Minas Gerais." 

PROJETO DE LEI 

"Disp~e sôbu; o plano de desenvolvimento de en
szno pnmano, estabelece princípios para a 
criação de unidades escolares e escala de prio
ridade para construção de prédios destinados ao 
seu funcionamento, e dá outras providências. 

Art. 1. 0 - O sistema de ensino primário do 
Estado será desenvolvido por forma que, dentro 
em cinco anos, satisfaça a 80% da população esco
lar nas cidades, nas vilas e na zona rural de cada 
Município. 

Parágrafo único - Considera-se população es
colar, nas cidades e nas vilas, o total das crianças 
entre sete e doze anos e, na zona rural de cada 

Município, o total das crianças de sete a onze anos, 
acrescida, num e noutro caso, do número total das 
de doze a quatorze que ainda não saibam ler. 

Art. 2. 0 - Para efeito de escolha de localidades 
em que devam ser construídos prédios escolares, 
considerar-se-ão as seguintes unidades: a escola rural 
situada em propriedade agrícola, a escola rural 
situada em povoado, a escola distrital, as escolas 
reunidas, o grupo escolar e o centro regional. 

§ 1. o - Escola rural é a situada em povoado, 
com a matrícula mínima de cinqüenta alunos ou 
em propriedade rural, com a matrícula mínima de 
quarenta alunos, e três anos de curso. 

§ 2. 0 - Escola distrital é a que, situada em 
perímetro urbano de vila ou cidade, conste de 
pelo menos duas classes, com a matrícula total 
de cem alunos no mínimo e três anos de curso. 

§ 3.0 - Escolas reunidas são o agrupamento 
de pelo menos três escolas distritais, que funcio
nem com quatro anos, instaladas em um só pré
dio, dirigidas por um dos professôres e com a 
matrícula mínima de trezentos alunos. 

§ 4. 0 - Grupo escolar é o conjunto de oito 
classes pelo menos, com igual número de professôres, 
provido de direção especial, organizado de maneira 
que permita cumprir-se integralmente programa de 
ensino primário, e com a matrícula mínima de 
quatrocentos alunos. 

§ 5.0 - Centro regional é o sistema em que 
se congreguem escolas de grau elementar e médio 
a fim de atender a população de determinada região, 
como centro de condensação e de irradiação peda
gógica, consistente em jardim de infância, grupo es
colar, escola normal e, sempre que possível, colégio, 
bem como cursos vocacionais anexos, biblioteca, 
cinema, teatro e instalações para educação física . 

Art. 3. o - Para efeito do que dispõe o Artigo 
1.0 , a Secretaria da Educação procederá aos seguin
tes estudos: 

a) verificação dos elementos quantitativos ne
cessários ao cálculo do coeficiente estabelecido com 
referência a cada cidade, vila, povoado ou proprie
dade agrícola; 

b) estabelecimento do plano teórico de dis
tribuição das classes necessárias em cada localidade, 
atendida, tanto quanto possível, a previsão de va
riação demográfica de cada uma no período Ue 
cinco anos; 

c) determinação das unidades escolares ne
cessárias a cada Município e escolha da espécie 
mais conveniente, de acôrdo com o número de 
crianças em idade escolar e sua concentração. 

Art. 4. 0 - A criação de novas unidades esco
lares obedecerá aos seguintes preceitos: 

a) estabelecimento de iguais oportunidades de 
ensino primário para a população de todos os Mu
nicípios, por forma que os Municípios com maior 
"deficit" escolar passem a reduzi-lo; 

b) estabelecimento de igualdade entre as 
oportunidades de ensino primário oferecidas na sede 
municipal, na zona distrital e na zona rural de 
cada Município; 

c) na criação da escola rural em proprie
dade agrícola ter-se-ão em vista essencialmente as 
facilidades para sua instalação e para a morada 
do professor, oferecidas pelo respectivo proprietário, 
e a matrícula mínima de quarenta alunos. 

d) a matrícula mínima exigível para a criação 
de escola rural em povoado será de cinqüenta alunos; 

e) a matrícula mínima exigível para a cria- \ 
ção de escola distrital será de cem alunos; 

f) as escolas distritais poderão ser reunidas, 
se forem em número igual ou superior a três e fôr 
possível a sua concentração em um só prédio, cons-
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truído etn área de pelo menos dois mil metros 
quadrado:; e que disponha, no mínimo, de três salas 
para aulas, de quarenta< e quatro metros quadrados, 
no mínimo, de saleta para o diretor e de instalações 
sanitárias, e seja de fácil acesso para os alunos; 

11) a transformação de escolas reunidas em 
grupo esc:olar poderá operar-se quando fôr possível 
a sua instalação em prédio que permita ministrar o 
curso primário completo, com o mínimo de quatro 
anos e pelo menos oito classes, e manter tôdas as 
atividadeH curriculares; 

h) a criação de grupo escolar será autorizada 
quando o número de escolas distritais fôr igual ou 
superior a quatro e houver possibilidade de con .. 
centráAas etn um só prédio construído em área de 
dois mil metros quadrados no mínimo e que disponha 
de quatro saias de aula pelo menos, com as dimen
sões mínimas de quarenta e quatro metros quadra
dos, sala para museu, sala para biblioteca, sala de 
espera, sala de administração, vestiário e "toilette", 
instalações para cantina, instalações sanitárias, pá .. 
tios, de ,superfície nunca inferior a trezentos metros 
quadrados, para recreios e exercícios de educação 
física, corn área coberta; 

i) os centros regionais, em número mínimo 
de cinco, serão localizados em núcleos urbanos que, 
além de uma concentração de pelo menos vinte e 
cinco mil habitantes, possuam meios fáceis de comu~ 
nicação com os Municípios da região a que visem 
servir. 

§ 1. 0 - Será dada preferência para a criação 
de unidades escolares às localidades onde houver 
doação de prédio que preencha as condições esta
belecidas na presente Lei, observados os limites mf .. 
nimos de matrícula fixados neste Artigo. 

§ 2. 0 - Em condições iguais, terão preferên
cia as localidades onde houver doa~;ão de terrenos 
adequados e auxílio do Município ou de particular 
ou em que se oferecer maior facilidade par-a insta
lação de novas unidades escolares, ou de sua reunião 
ou agrupamento ou de reunião ou agrupamento das 
já existentes. 

Art. 5.0 - O Poder Executivo estabelecerá em 
regulamento as normas, baseadas en1: dados estatís~ 
ticos, a que se subordinarão os critérios constantes 
do Artigo J.o e do Artigo 4. 0 e organizará a escala 
de prioridade que presidirá à criação de unidades 
escolares e à construção de prédios para seu funcio
namento. 

Parágrafo único - Na elaboração da escala 
levar .. se-á sempre em conta a percentagem de das .. 
ses convenientemente instaladas em prédios adequa
dos sôbre o total das classes existentes, de modo 
que desapareça a disparidade entre localidades de 
um Município e entre Municípios entre si. 

Art. 6.0 - A criação de qualquer unidade es
colar dependerá de ato do Poder Executivo, que 
obedecerá ao plano estabelecido nesta Lei e utili~ 
zará, para sua execução, os recursos consignados no 
orçamentf) de cada exercício, o auxílio concedido 
pela União, por conta do Fundo Nacional de Ensino 
Primário, e as contribuições reservadas nos orçamen .. 
tos munidpais. 

Art. 7. 0 -No estudo dos projetos para a cons
trução de prédios escolares serão estabelecidos pa
drões qu" obedeçam a critérios de extrema simpli
cidade e extrema economia, adaptáveis às condições 
locais de clima e susceptíveis de acréscimo futuro. 

Art. 8. 0 - Esta Lei entrará em vigor na data 
da sua regulamentação, revogadas as disposições em 
contrário." 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO SECRETÁRIO 
DA EDUCAÇÃO 

"Em 26 de maio de 1949. 
Ex.mo Sr. Governador: 
Houve por bem V. Ex. a honrar-me com a tarefa 

de estabelecer, em projeto de lei, os critérios a 
que deverão obedecer a criação e a localização de 
grupos e:icolares. 

Pareceu~me de bom aviso, tomando por ponto 
de partida a recomendação de V. Ex.a, estabelecer, 
ao mesmo tempo, os critérios que deverão presidir 
à construção das outras unidades escolares compo
nentes do sistema de ensino primário do Estado, 
o qual poderá ser oportunamente acrescido de mais 
uma categoria: o centro regional, dt~finido no pará· 
grafo 5.0 do Artigo 2. 0 do projeto de lei anexo, 
como .núcleo de condensação e irradiação pedagógica, 

que poderá vir a ser poderoso instrumento de ele~ 
v ação do nível do ensino mineiro. 

Aliás, a necessidade de planejamento objetivo 
para o desenvolvimento da rêde escolar de Minas 
Gerais é assunto que tem preocupado V. Ex.•, a 
cujo alto espírito não es1:apa a necessidade de ur~ 
gente melhoria dos índk:es de difusão de instru~ 
ção primária em todo o Estado, nem a de tornar 
mais eqüitativa a distribulção de novas unidades que 
vierem a criar~se. 

O projeto de lei, que apresento à consideração 
de V. Ex.~, encara, pm·tanto, êsses dois aspectos 
fundamentais da questão: que outro - o planeja
mento da formação de professôres - deverá com
pletar. Por esta forma, os elementos principais do 
desenvolvimento do sish~ma escolar serão regula
dos: a criação e a localização das escolas, a constru
ção de edifícios, a formação de pessoal docente. 

Com relação ao prirneiro, o projeto estabelece 
que, dentro em cinco anos, o Estado venha aten
der a 80o/o da população escolar, em todos os seus 
Municípios, tantó nas cidades e nas vilas auanto nas 
zonas rurais. A taxa de 80% é considerada pelos 
especialistas em organização escolar como plena~ 
mente satisfatória. De feito, em Minas Gerais, por 
exemplo, a cooperação particular atende a 2,59% 
da população escolar e cêrca de lOo/o dessa po
pulação são representados por deficientes, seja do 
ponto de vista físico, seja do ponto de vista mental, 
que não podem freqüentar escolas comuns, senão 
estabelecimentos de ensino emendativo que o Estado 
não possui em número bastante, nem poderá vir a 
criar imediatamente, dado o custo elevado da ins
talação e da manutenção de qualquer dêles. Acresce 
que certa percentagem dessa mesma população, 
ainda não calculada, mas não desprezível, está de 
tal modo dispersa que a ação da escola não pode 
atingi~la. 

Ainda assim, o coeficiente apontado virá a 
exigir consideráveis esforços da parte do Estado, 
pela simples razão de que, no momento atual, no 
máximo 20% da população em idade escolar (ou 
seja 1/5 da população !lera!) são atendidos pelas 
escolas primárias existentes. Será necessário que se 
c=iem pelo menos seis n1.il classes de ensino e se 
utilize igual número de professôres a fim de poder 
êsse lamentável "deficit" ser coberto. 

E não importará apenas a criação das escolas, 
mas a sua boa. distribuição ou localização, onde mais 
possam produzír, isto é, onde sejam mais bem 
aproveitadas e onde concorram para i~uala.r as 
oportunidades educacionais que a todos devem ser 
oferecidasy em razão de preceito constitucional e 
de claro principio de juatiça social. 

O projeto estatui, portanto, que as novas clas
ses ou escolas sejam locEllizadas segundo plano que 
tenda a estabelecer essa .igualdade de oportunidades 
entre todos os Municípic•s e entre as zonas rurais 
de cada Município. 

Quando se cria em zona urbana, por exemplo, 
uma escola isolada para 1-nenos de cem alunos, está 
fatalmente sendo prejudicado um agrupamento maior 
de alunos em outro ponto da cidade ou da vila em 
outra região~ Nas condições presentes, não é pos
sível matrícula mais baixa do que cern, devendo, 
pois, a escola isolada funcionar em dois turnos a 
fim de ser o mais bem aproveitada possível. 

Nem é lícito esquecer o fenômeno da queda de 
freqüência ou evasão escolar, que atinge proporções 
muito sérias e de que rt:!sulta desperdício grave de 
dinheiro. Citaremos um exemplo s6: em 1947', o 
Grupo Escolar de Santo Antônio do Amparo iniciou 
as suas atividades com quatrocentos e cinco alunos 
e encerrou~se, no fim do ano letivo, com duzentos e 
cinqüenta e nove. 

Da adoção dos crltértos que o projeto estabelece 
se originarã uma escala de preferência ou prioridade 
fundada em dados estatísticos sôbre a população 
geral do Estado, urbana n rural, a população escolar 
matriculada e a não matriculada, e em dados com
parativos das necessidades dos vários Municípios. 
entre si, quer quanto a cidades, quer quanto a vilas, 
quer quanto a povoados, bem como das necessidades 
de vilas e povoados de um mesmo e só Município. 

Por êste meio ficarli asse~urado o estudo das 
condições dos Municípios entre si, de cada Municí
pio isoladamente, das cidades em ~eral, de cada 
cidade no Município a que pertencer, das vilas e 
povoados em conjunto, das vilas e povoados dentro 
de cada Município. Sem ésse estudo global não 
será possível estabelecer princípios gerais objetivos 
e justos que atendam preferencialmente as locali
dades mais necessitadas de assistência educacional 
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e extingam, aos poucos, as disparidades existentes 
entre os vários Municípios e entre as localidades 
de cada Município. 

Com efeito, Municípios há em que, por uma 
razão ou por outra, numerosas escolas funcionam em 
edifícios próprios, de conveniente construção peda
gógica, ao passo que existem outros em que rara ou 
nenhuma escola dispõe de instalações ao menos ra
zoáveis. São tais a desigualdade e a ausência de 
critérios, que há núcleos de vinte a trinta crianças 
com escola e agrupamentos de cem e mais crian
ças sem escola. Inúmeras situações da mesma natu
reza persistem no Estado, malgrado o esfôrço do 
Govêrno de V. Ex. a por corrigi-las. 

A .fim de pôr-lhes têrmo, o parágrafo único 
do Artigo 5. o·· determina que na elaboração da es
cala de prioridade se considere sempre a percen
tagem de classes adequadamente instaladas em pré
dios próprios sôbre o total das classes existentes, de 
modo que desapareça a disparidade entre localida
des de um Município e entre Municípios entre si. 

A preocupação dominante do projeto foi esta
belecer critérios objetivos dentro das dimensões mi
neiras. Assim é que, levando em consideração as 
condições econômicas e financeiras do Estado, já o 
parágrafo 1. 0 do Artigo 2. ° Fixa em quarenta o 
número mínimo de alunos, como condição indis
pensável para a criação de escolas isoladas em pro
priedades rurais . 

Nas instruções técnicas foi fixado em cinqüenta 
o número mínimo de casas por povoado como um 
dos três índices elementares cuja média aritmética 
exprimirá o índice geral das condições de cada Mu
nicípio. Aquêle número multiplicado por sete, que 
é o número médio de habitantes por casa, exprimirá 
a população de um povoado ou seja - trezentos e 
cinqüenta habitantes, número êsse que, multiplicado 
por vinte aproximadamente, que é a percentagenl 
média dG população escolar considerada, expressará 
por sua vez, a população escolar total, ·isto é, 
setenta habitantes, SOo/0 da qual, ou seja, cêrca 
de cinqüenta e seis habitantes, constituem o me
nor agrupamento de crianças a que o Estado pode, 
nas suas condições do presente, e poderá, nas do 
futuro mais ou menos próximo, ministrar ensino 
primário em povoados. 

Adotamos o número cinqüenta como o mínimo 
de casas por povoado para os efeitos do projeto, 
tendo em mira a situação do Estado, que não per
mite atender a tôda a população escolar, em virtu
de de sua falta de fixação e de sua dispersão em 
grupos altamente rarefeitos. Não há esconder a 
realidade mineira, é absolutamente impossível, nas 
condições atuais dar o Govêrno assistência educa
cional a tôda a população rural. 

O número cem foi adotado como o contingente 
mínimo de n1atrícula capaz de justificar a criação 
de uma escola em perímetro urbano de cidade ou 
vila, porque é incompossível com a situação do 
Estado admitir número mais baixo em zonas de cer
ta densidade de população. Seria indefensável -
onde a população é mais concentrada - dispersar 
e fragmentar escolas em vez de concentrá-las. Evi
dentemente, a intenção da lei é que essa escola fun
cione em dois turnos, como, aliás, ficou assinalado 
acima. 

A diferença de idades que figura no parágrafo 
único do Artigo 1. 0 é explicada pelo fato de cons
tar de quatro anos no mínimo o curso primário 
em cidades e vilas e de três anos em zonas rurais, 
nada impedindo, entretanto, que à população esco
lar básica - de sete a doze anos e de sete a 
onze anos - se adicione a de idade entre doze 
e quatorze anos que não saiba ler ainda, com o 
que se atenderão não apenas os ainda não matricula
dos, mas também os repetentes. O limite de qua
torze anos é o que deve ser fixado, pois a contar de 
quinze anos o ensino a que se deve recorrer não é 
mais o primário: é o ensino supletivo. 

As exigências constantes da alínea f do Artigo 
4. o, para a criação de escolas reunidas, poderão 
afigurar-se fortes ou excessivas. Não o são. O que 
se visa é tornar possível, desde logo, mediante o 
preenchimento de poucos requisitos, a sua transfor
mação em grupo escolar. 

O Artigo 7. o determina se estudem projetos 
para a construção de prédios escolares e se adotem 
"padrões que obedeçam a critérios de extrema sim
plicidade e de extrema economia, adaptáveis às 
condições locais de clima e susceptíveis de acrés
cimo futuro". 

A eXlgencia de simplicidade e economia extre
mas é imperiosa. Como afirmamos em outra opor
tunidade, urge começarmos a administrar dentro 
das dimensões brasileiras, pondo fim à mania de 
grandeza que nos caracteriza como povo. Em maté
ria de prédios públicos,. os nossos erros são tre
mendos, e é preciso que os resgatemos, adotando 
linha da mais severa modéstia. 

Fiel a êsse pensamento, o projeto fixa em 
quarenta e quatro metros quadrados, em vez de 
quarenta e oito, as dimensões das salas de aula, 
pois a realidade é esta: da queda da freqüência 
resulta, pode afirmar-se quase invariàvelmente, o 
não aproveitamento de pelo menos quatro metros 
quadrados em cada sala, e essa redução de quatro 
metros multiplicada pelas seis mil classes de que 
necessita o Estado, equivalerá a vinte e quatro 
mil metros quadrados e representará uma economia 
de Cr$ 13 636 344,00. 

Precisamos, como ficou assinalado, de seis mil 
classes. Se as construirmos como a lei prescreve, 
isto é, extremamente econômicas, custarão Cr$ ..•. 
136 363 656,00 pelo preço médio de vinte e cinco 
mil cruzeiros por classe, ou seja uma despesa 
anual de Cr$ 2 7 2 72 730,00, quantia que está den
tro das possibilidades do Estado, desde que se levem 
em linha de conta o auxílio federal, que é certo, 
e as contribuições municipais e as de particulares, 
que são possíveis . 

A execução da lei não será difícil, como poderá 
dar a parecer a primeira vista o rigor técnico dos 
dados de que se lançou mão. A Secretaria da Edu
cação está aparelhada, por intermédio do seu Serviço 
de Estatística Educacional, para preparar a escala 
de prioridade a que as construções deverão obede
cer, sem consideração outra que as necessidades reais 
do povoado, da vila e da cidade em matéria de 
espaço escolar para o ensino primário. 

Essa escala é susceptível de atualização cada 
ano, mediante os dados estatísticos que poderão 
ser remetidos anualmente pelas Prefeituras. 

Fixados tais critérios, indubitàvelmente os mais 
corretos, os mais justos e os mais democráticos, é 
de crer que um novo espírito de animação percorra 
todo o sistema do ensino mineiro, estimulando o 
professorado e os administradores escolares e con
correndo para que se crie, no próprio espírito pú~ 
blico, nova consciência do problema, da sua seriedade 
e da urgência de uma solução. 

Unidos como estão pelo mesmo pensamento de 
elevar o nível cultural de nossa população o Poder 
Legislativo e o Poder Executivo do Estado, é de 
prever que Minas Gerais possa enfrentar o pro
blema, com decisão, coragem e fundada esperança 
de resultados dignos dos esforços que foram des
pendidos. E o assunto ganha ainda maior oportu
nidade à vista da circunstância de vir o Govêrno 
Federal, por intermédio do Fundo Nacional do En
sino Primário, oferecendo a cada Estado auxílio 
importante destinado a construções escolares. Por 
outro lado, certo é também que, em muitos Muni
cípios, se não em todos, parte da quota obrigatória 
reservada à educação, poderá ser destinada à cons
trução de escolas . 

Em anexo, como esclarecimento para o estudo 
geral do assunto e para que se verifique se será ou 
não sempre possível colocar a questão em têrmos 
objetivos e exatos, apresento a V. Ex. a informa
ções sôbre as normas de base estatística, a que 
deverão subordinar-se a criação de novas classe:; 
de ensino primário e a localização dos novos prédiJs 
esc_olares. 

Tais normas foram estudadas e estabelecidas 
de maneira magistral pelo Dr. PAULO DE ASSIS 
RIBEIR~) a quem o Govêrno de V. Ex.n já deve ou
tros serviços de alta categoria. Na elaboração do 
presente trabalho ouvi não só êsse engenheiro ilus
tre, mas também os eminentes professôres FERNAN
DO DE AZEVEDO e LOURENÇO FILHO, e devo a 
todos sugestões da maior valia. 

Por intermédio da lei, cujo projeto ora tenho 
a honra de passar às mãos de V. Ex. a, o Poder 
Executivo limitará o seu próprio arbítrio ou fa
culdade de decisão, impondo a si mesmo normas 
rigorosamente técnicas, que levarão a atender sem~ 
pre a população escolar do Estado, sem nenhuma 
consideração outra que a de acudir aos reclamos 
da realidade mineira. 

Eis porque, Sr. Governador, é razoável suoor 
que o projeto de lei anexo está impregnado de 
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espírito de igualdade, de proporção e de justiça 
social, ou 1;eja, de espi:rito democrático. 

Espero, portanto, haver alcançado e interpre .. 
tado o alto pensamento de V. Ex.•. 

Respeitosamente, 
a) AJBGAR RENAULT, Secretário da Educação.'' 

REGULAMEN'l'O A QUE SE REFERE O ARTIGO 5.0 

I>O PROJETO DE LEI ANEXO 

í:ste r.,gulamento foi elaborado pelo Engenhei
ro PAULO DE ASSIS RIBEIRO, por incumbência do 
Secretário da Educação. 

"1. o -- O índice geral das condições do Mu
nicípio serit expresso pela média arittnética dos 
três seguintes índices elementares: 

a) percentagem da população rural total sô
bre a população total, ambas do Município; 

b) coeficiente expresso pelo resultado da di
visão do número de povoados com cinQÜenta casas 
no mínimo, no Município, pelo número médio de 
povoados com cinqüenta casas no mínimo, nos Mu
nicípios do Estado; 

c) coeficiente Pe-M, sendo Pe a popula
ção escolar de sete a quatorze anos e M a matrí-
cula, um e outra relativos aos povoados com cin
qüenta casas no mínimo, no Município, excluídas as 
sedes municipais e distritais. 

2. 0 - O resultado da divisão do número de 
matrículas em determinado povoado pelo número de 
crianças de sete e quatorze anos nêle existentes 
representará o índice relativo às condições dêsse 
povoado. 

3.o - A escala de prioridade para os povoa
dos obter·se-á multiplicando-se o índice geral das 
condições do Município a que pertencerem pelos 
coeficientes correspondentes, na tabela abaixo, ao 
índice, definido no item anterior, das condições pró
prias do povoado . 

lNDICE DAS CONDIÇÕES 
PROPRIAS DO POVOADO 

Superior a 0,80 .................... . 
De 0,60 a 0,79 ... - ............... _ .. 
De 0,40 a 0,59 .................... . 
Inferior a OAO .................... . 

COEFICI
ENTE 

1,0 
1,2 
1,5 
2,0 

4. 0 
- O número de escolas necessárias em 

cada povoado obter~se·á dividindo-se por cinqüenta 
a diferença entre o número correspondente a 80o/o 
dos habitantes de sete a quatorze anos e o número 
de matrículas ,em cada um. 

5.0 - O índice geral das condições de um 
dado Município obter .. se-á pela média aritmética 
dos seguintes índices elementares: 

a) percentagem da população urbana total sÓ· 
bre a população total, ambas do Município; 

b) CO(~ficiente expresso pelo resultado da d~
visão do número de vilas do Município pelo númc~·t·
-médio de vilas por Município do Estado; 

c) coeficiente Pe- M, sendo Pe a popula
ção escolar de sete a quatorze anos e M a matri
cula total, um e outra na cidade e nas vilas do 
Município. 

6.0 -Os índices relativos às condições próprias 
de cada cidade ou vila serão expressos pelos se
guintes coeficientes: 

a) resultado da divisão do nún"Iero de ha· 
bitantes de sete a quatorze anos pelo número de 
matrículas existentes - um e outro - em deter
minada cidade ou vila; 

b) número de escolas necessárias em cada 
cidade ou vila, o qual se obterá dividindo~se por cem 
a diferença entre o número correspondente a 80% 
dos habitantes de sete a quatorze anos e o nún1ero 
de matrículas em cada cidade ou vila 4 

7.u - A escala de prioridade para cidades e 
vilas será obtida calculando-se a média aritmética, 
para cada cidade ou vila, dos seguintes índices: 

a) resultado da divisão do número de ha
bitantes de sete a quatorze anos pelo número de 
matrículas existentes - um e outro - em deter· 
minada cidade ou vila; 

b) nútnero de escolas necessárias em cada 
cidade ou vila,. o qual se obterá dividindo-se por 
cem a diferença entre o número correspondente a 
80% dos habitantes de sete a quatorze anos e o 
número de matrículas em cada cidade ou vila. 

8.• - A escala de p:rioridade para cidades e 
vilas será obtida calculando-se a média aritmética, 
para cada cidade ou vila, dos seguintes índices: 

a) índice geral das condições do Município, 
definido no item 1. 0 ; 

b) índice de que trata o item 2.0 .'' 

ESCLARECI:\<IENTOS 

Embora seja evidente o significado dêstes ín .. 
dices e sua importância na hierarquização dos 
Municípios, fundamentada na necessidade de ins~ 
talação de escolas rurais~ convém esclarecer que: 

I - O índice definido na alínea a foi toma
do como a relação entre a I•Opulação rural e a popu
lação total do Município -para caracterizar o grau 
de ruralidade - sem levar .. se em conta o valor 
absoluto da população rural, por ser êste último 
menos estável e mais impreciso do que aquêle va· 
lor relativo. Com efeito, é pela relação entre aquelas 
duas populações que se mede o grau de ruralidade, 
pois um Município com elevado número de habitan .. 
tes em zona rural e de ainda maior população ur ... 
bana, por exemplo: oitenta e noventa mil, respecti
vamente, tem características rurais muito menos 
acentuadas que um Munidpio com quinze mil habi
tantes de zonas rurais e urna população urbana de 
cinco mil habitantes. 

II - O índice definido na alínea b visou 
homogeneizar o tratamento que será dispensado 
aos Municípios na concessão de escolas -rurais para 
os seus povoados, -referindo-ae, por êsse modo, todos 
os Municípios ao tipo médio de Município de Mi
nas Gerais, quanto ao número de núcleos de popu .. 
lação em condições de possuir uma escola desta 
natureza~ 

III - O índice definido na alínea c é que 
estabelece a mais direta relação entre as condições 
do Município e a necessidade de instalação de 
escolas rurais em seus povc,ados. 

IV - Por último, foi adotada a média arit
mética simples dos valores dêstes índices, como 
Índice geral das condições do Município, por isso 
que qualquer fixação de pesos, para os índices 
elementares serem combinados em média pondH .. 
rada, seria de pequena vantagem e poderia dar mar .. 
gem a hierarquizações muito arbitrárias. 

Item 2. 0 - O resultado da divisão do número 
de matriculas em determinado povoado pelo nÍt· 
mero de crianças de sete a quatorze anos, nêle exis-
tentes, representará o índice relativo às condições 
próprias dêsse povoado. 

~ste índice exprime o número relativo de crian
ças matriculadas e, portanto, varia na razão inversa 
da necessidade de novas escolas. O número absoluto 
de crianças que 'necessitam de escola, em cada um 
dêstes povoados, será levado em consideração no 
cálculo do número de escolas, definido no item 4~ 0 • 

Item 3.t:J - A combinação dos índices definidos 
nos itens anteriores, em urn único índice, fornece 
os valores que, em síntese, servem para a hierarqui .. 
zação dos povoados, fundarnentada na necessidade 
de instalação de escolas rurais, e assim: 

"A escala de prioridade para os povoados 
obter-se~á, multiplicando-se o índice geral das 
condições do Município a que pertencerem pe .. 
los coeficientes correspondentes, na tabela res .. 
pectivat ao índice definido no parágrafo ante ... 
rio r, das condições próprias do povoado." 

ÍNDICE DAS CONDIÇÕES 
PRÚPRIAS DO POVOADO 

COEFICI
ENTE 

----1------
Superior a 0,80.......... . . . . . . . . . . . 1,0 
De 0,60 a 0,79 ........ _......... . . . 1,2 
De 0,40 a 0,59..................... 1,5 
Inferior a 0,40. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,0 

Não há necessidade de maior escalonamento 
nesta tabela, pois a intensidude definida pelo índice 
das condições próprias do povoado não pode s.?r 
avaliada senão nos quatro graus nela admitidos, 
isto é, povoados que, só possuindo matrícula infe
rior a 40o/o da população escolar, d.evem ser pon~ 
derados com o pêso 2 em t·e1ação ao povoado que 
já está com mais de 80% d1~ crianças escolarizadn'i; 
povoados em que aquela percentagem varia de 4090 
a 59o/0 e que devem ser ponderados com o pêso 
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1,5; e, finalmente, os povoados em que a mesma 
percentagem varia de 60o/0 a 79o/o e que devem 
ser ponderados com o pêso de 1,2. 

Os significados e importância dos índices defi
nidos no item I, na hierarquização dos Municípios 
fundamentada na necessidade de instalação de es
colas urbanas, são claros, aplicando-se, também a 
êstes últimos índices, "mutatis mutandi", para cida
des e vilas, os mesmos esclarecimentos expostos no 
item I. 

Contràriarnente à forma adotada no caso dos 
índices, relativos aos povoados, no item 6.o foi con
siderado o índice inverso àquele para que os vários 
índices variassem na razão direta da necessidade de 
escolas urbanas e, assim, fôsse mais expressiva a 
média anteriormente calculada para indicar o índice 
final, que representará, em síntese, o nível hierárquico 
da cidade ou vila, relativo à necessidade de instala
ção de escolas urbanas, como se acha exposto no 
item 3.0 , seguinte." 

O PAPEL DA ESTATÍSTICA 
Por motivo da passagem do décimo

-terceiro aniversário de instalação do I. B. 
G. E. , os Deputados goianos J . PEIXOTO 
DA SILVEIRA e FRANCISCO DE BRITO solici
taram à Assembléia Legislativa um voto de 
louvor aos servidores dos órgãos regionais 
de Estatística. 

Ao encaminhar à Mesa o requerimento 
que, com o seu colega, subscreveu, o Sr. 
PEIXOTO DA SILVEIRA pronunciou as seguin
tes palavras: 

"Ao ensejo da passagem do décimo-terceiro ani
versário de instalação do Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística, foram realizadas comemorações 
especiãis, que teriam por objetivo não só o con
graçamento de uma laboriosa classe, 1nas principal
mente a divulgação do papel construtivo, útil e 
patriótico da Estatística. 

É, deveras, útil e necessária a vulgarização dos 
objetivos e das realizações do que o I. B. G. E. vem 
fazendo em todos os quadrantes do Brasil. Urge uma 
campanha no sentido de que tôdas as camadas so
ciais, em nossas diversas regiões, se convençam de 
que o agente que faz a coleta de dados informa
tivos não o faz por interêsse fiscal, ou simples bisbi
lhotice ou falta do que fazer. Principalmente quando 
estamos em vésperas do novo censo geral de 1950, 
é preciso que o povo, unânime, compreenda que, 
maior do que a utilidade, é a necessidade da Esta
tística em tôdas as grandes obras públicas ou par
ticulares, quer descobrindo lacunas para serem cor
rigidas, quer mostrando benefícios que devem ser 
estimulados . 

Principalmente num país como o nosso, de tão 
intensas e múltiplas diferenciações de fatôres cli
matogeogr·áficos e econômico-sociais, só a Estatís
tica é capaz de fotografar fielmente a realidade 
nacional, em um momento dado, e oferecer um 
mapa concreto e utilizável pelo govêmo e p•.:.lo 
povo. 

Mas se um grande mapa sugere e norteia e 
define itinerários administrativos, constituincOO a 
espinha dorsal de todos os planos honestos, não 
devemos esquecer de que, desde a coleta até a 
sistematização dos elementos obtidos, se alonga 
uma vasta pirâmide em cuja base estão os anô
nimos Agentes Municipais de Estatística, verda. 
deiras sentinelas avançadas do I . B . G . E . , a postos 
em todos os Municípios do Brasil. 

Tem, pois, valor importantíssimo, transcen
dental, a informação colhida pelo Agente de 
Estatística, porque ela constituirá a pedra que, uni
da às outras, será não apenas a medida exata de 
uma civilização no presente, mas os alicerces do 
que ela pretende ser, no futuro. 

"Ao médico e ao abade, dizer sempre a ver
dade." ~ste provérbio popular manda fornecer ... 
mos exato conhecimento da realidade de nosso 
corpo, ao doutor, e de nossa alma ao padre, para 
nosso evidente benefício. Com menos egoísmo, em
bora com igual utilitarismo dever-se-á dizer: "Ao 
médico, ao estatístico e ao abade, dizer sempre a 
verdade." 

Para o nosso próprio bem. Pois, para apro
veitarmos conscienciosamente as nossas riquezas na
turais, é preciso saber, pela apuração, em dados 

numéricos, da situação em que nos encontramos. 
Para desenvolvermos convenientemente nossas pos
sibilidades, objetivando o bem-estar do povo, no 
terreno da prática e da técnica, da ciência e da 
cultura, do progresso e da civilização, precisamos 
saber o que contamos e com quem contamos. O que 
é o Brasil e como são ou estão os brasileiros: pelo 
agrupamento, tabulação e interpretação crítica dos 
dados estatísticos apurados, pela mensuração do 
País em seus três aspectos fundamentais. 

É justo, pois, e útil auxiliar e ressaltar a con~ 
tribuição decisiva dos estatísticos no encaminha
mento e na solução dos problemas administrativos 
do Estado e do Pais. 

A Estatística não é apenas elemento de eru
dição e curiosidade, mas diretriz e guia de todos os 
empreendimentos públicos e particulares. É o E"S

pelho fiel em que se mira o presente para a ma
quilagem, para os retoques do futuro. 

Não só o Estado, mas também as emprêsas 
particulares afogar~se-iam no mar confuso dos pal
pites, sujeitos aos azares dos imprevistos, não ba
seassem, hoje, as suas iniciativas no apanhado esta. 
tístico da produção e do consumo, por exemplo. 

Prever para prover deve ser o lema de todo 
administrador: público ou particular. Ora, hoje o 
mundo cresce muito e ampliaram-se os horizontes 
de todos os setores das atividades humanas, de tal 
sorte que por maior e mais alta que seja, nenhuma 
inteligência é capaz de apreender, num relance e 
sem auxílio das estatísticas, as quantidades e as 
qualidades das coisas do mundo, ou de um país. 

Querer equacionar nossos problemas sem co
nhecer os elementos econômicos, geográficos e so
ciais, é querer aprender aritmética sem conheci
mento dos números. 

Todos os planos não passam de ilusionismo de
magógico ou de ingênuos castelos na areia, quando 
não se baseiam na realidade, no levantamento da 
paisagem econômico-geográfica. Não se pod~ pla
nejar o que se desconhece. 

Não nos satisfazem, hoje, os belos ditirambos 
me-ufanistas, confundindo com esmeralda tudo que 
era verde e com ouro tudo que era amarelo. O 
mundo atual não mais comporta empirismos dêsse 
teor. 

Se, aliás, tivéssemos tido mais estatísticas, isto 
é, mais conhecimento da realidade, poderíamos ter 
feito menos versos, mas teríamos feito muito mais 
progresso. Talvez menos literatura e menos aca
dêmicos, mas certamente mais produção e mais di
visas em dólares. 

"Verdades há que amargam como fel, e men
tiras que tem o sabor do mel", dizia o MARQU:is DE 
MARICÁ. Dentro dêsse ponto de vista, a Esta~ 
tística, para o Brasil e principalmente para Goiás, 
onde tudo está apenas começando, pode ser amarga. 
Mas muito útil e menos indigesto do Que muitos 
planejamentos aéreos, ou mentiras oficializadas em 
plataformas. 

Só a Estatística tem o poder de fixar, num re
trato nem sempre bonito mas sempre parecido, a 
realidade nacional, "codaquizando" em um instante 
dado sua forma dinâmica, para servir de matriz 
ou de painel, onde se desenharão os empreendi
mentos do futuro. 

A medida que o País e a administração sobem 
em complexidade, só o milagre da Estatística, com 
seus quadros, sinopses e números-índices, torna
ria poss!vel uma visualização global. 
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Feitas estas considerações, Sr. Presidente, n.u 
d-esejo en::;aminhar à Mesa um requetlmento con .. 
substa.ncian.do as nossas homenagens e o nosso re .. 
conhecimento a todos os obreiros desta arte~ciência 
que vem retratando o Brasil e os brasileiros, em 
caráter p<:rn'lanente e coordenado, como um longo 
fi1me feitü de números. 

B&REMIS SAMIR, "o homem que calculavan, 
com tôdas as suas prodigiosas façanhas matemáticas, 
contava, de relance}' as ovelhas de um rebanhoJ 
as fôlhas de uma árvore! os frutos da tamareira e 
por isso foi logo lembrado para secretário da Fa. 
zenda muçulmana e teve merecimento, fama~ :ri .. 
queza e amor1 segundo nos relata o romance en
cantador de MALBA TAHAN. 

Com menos imaginação mas com mais realis
mo,. poderemos dizer que hoje o uhometn -que cal
culava" sobrevive, de carne e osso, mu1tiplica:do 
em muitas pessoas distinta~~. mas uma. só verdadeira: 
o estatístico~ 

E é a ' esta singela íigura1 êmula do sábio 
BEREMIS, de MALBA TAHAN, que desejamos home· 
nagear hoje, fazendo c-om:tar· em ata utn voto de 
louvor aos servidores dos órgãos regionais de esta· 
tistic.a neste Estado, bem como- ao Secretário .. Ger~t 
do I.B.G.E., Sr. RAFAl~L XAVIER, pelas patrió
ticas e construtivas reali:!a.çõ~s dêsses treze anos 
de vida ibgeana/' 

~ -O EXERCITO E A ORGANIZAÇAO 
ESTATÍSTICA NACIONAL 

Em a sua IX Sessão Ordinária de As
sembléia-Geral, realizada, em julho do cor
rente ano, na Capital baiana, o Conselho Na
cional de Estatística aprovou um voto de re
conhecimento ao Chefe do Estado-Maior do 
Exército, General ALVARO FIUZA DE CAS
TRO, pehi valiosa cooperação que vem pres
tando à Estatística nacional. 

A propósito daquele expressivo pronun
ciamento, o ilustre oficial superior do nosso 
Exército dirigiu ao Presidente do I.B. G .E, 
Embaixador JOSÉ CARLOS DE MACEDO SOA
RES, o ofício a seguir transcrito: 

"Tenho a satisfação de acusar o rece
bimento do ofício de V assa Excelência, que 
participa ter a Assembléia-Geral do C. N. E . , 
reunida em Salvador, aprovado a Resolução 
n.0 420 que registra um voto de agradeci-

mento à minha pessoa, pelq apoio que tenho 
dado, como Chefe do E. M. E . , ao estabele
cimento de novas normas para a execução da 
Estatística Militar. 

Cabe-me agradecer mais esta demons
tração de aprêço do Conselho Nacional de 
Estatística ao Exército e afirmar a V. Ex. a 
que muito me satisfa1: verificar que o E. 
M. E., na vigência de minha chefia, tem 
procurado coordenar esforços com o I. B. 
G. E. no interêsse da organização estatís
tica brasileira . 

Nesta oportunidad,~, desejo transmitir a 
V. Ex.a o reconhecime•nto do E.M.E. pe· 
lo grande interêsse, :sempre demonstrado, 
com que a Secretaria-Geral dêsse Instituto 
acompanha os trabalhos relacionados com a 
Estatística Militar." 

- . CRIAÇAO, EM MINAS GERAIS, DA PRIMEIRA 
COLÔNIA-ESCOLA BRASILEIRA 

Em repetidos pronunciamentos e ad
vertências aos governos, vem o Conselho Na
cional de Estatística preconizando a neces
sidade da criação de colônias-escola, no in
terior do País, destinadas a acolher contin
gentes demográficos rurícolas ou citadinos, 
do mais baixo nível sócio-econômico, e sob 
a forma vantajosa de contratos de trabalho. 
Agrupados em tômo das cidades, nas suas 
áreas de cintura, e não dentro delas, tais ele
mentos encontrariam naquelas instituições 
"sui generis" possibilidades de integração 
consciente, mercê dos elementos colocados 
à sua disposição, em atividades rurais mais 
bem remuneradas e menos penosas. 

Coube ao Estado: de Minas Gerais a 
primazia de dar o primeiro passo no sentido 

•da criação, no seu território, da primeira co
lônia-escola do tipo recomendado pelo C. 
N. E., decisão que motivou expressivo re
gistro da IX Assembléia-Geral da entidade, 
reunida, em julho do corrente ano, na Capi
tal baiana. 

R.B.M. -15 

Congratulando-se c<)m a iniciativa, a As
sembléia, pela sua Resolução n.0 425, de 7 
de julho de 1949, consignou um voto de 
aplauso e reconhecimento ao Sr. ABGAR RE
NAULT, Secretário de Educação e Saúde de 
Minas Gerais, pela atitude de simpatia, já 
manifestada, naquele Estado, em relação ao 
lançamento da primeira colônia-escola no 
Brasil. 

A propósito dessa lxesolução, o Sr. AB· 
GAR RENAULT, em ofício datado <!e 15 de 
setembro do ano em curso, dirigiu-se ao Pre
sidente do I. B . G. E . , Embaixador JOSÉ 
CAR!,OS DE MACEDO SOARES, nos têrmos se
guintes: 

""Tenho a honra de significar a Vossa Exce .. 
lência a expressão dos mais vivos agradecimentos e 
pedir-lhe se digne de transmiti~ta aos demais 
ilustres membros da Assembléia-Geral do Conse
lho Nacional de Estatística., pelo registro que lhe 
aprouve fazer, da iniciativa do govê:rno dêste Esta
do, no sentido de ser criada, em Minas, a primeira 
colônia~escola brasileira. 

Sensibilizaram-me profttndamente os aplausos 
dessa augusta Assembléia, quer pela grande autori ... ' 
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dade da sua Resolução, quer pelo confôrto moral 
que ela encerra. 

O curso de aperfeiçoamento para professôres 
rurais que se realiza na Fazenda do Rosário já é, 
sem dúvida, uma experiência vitoriosa destinada a 
concorrer vantajosamente com outras medidas que 
visam reabilitar o meio rural e transformá-lo em 
grande laboratório da vida econômica nacional. 

Manifestando-lhe o meu propósito de levar a 
importante mensagem de amizade e de estímulo, 
que Vossa Excelência houve por bem enviar-me. 
ao Senhor Governador MILTON CAMPOS, sob cuja 
inspiração se desenvolvem os esforços desta Secre
taria, valho-me da oportunidade para expressar-lhe 
cordialmente os protestos do meu ap~êço e estima., 

- A INAUGURAÇAO DE AGENCIAS 
DE ESTATÍSTICA 

Como parte do programa oficial dos fes
tejos comemorativos da Semana da Pátria, 
realizou-se, a 7 de setembro último, em La
jeado, Estado do Rio Grande do Sul, a 
inauguração da Agência-Modêlo de Estatís
tica, Órgão da rêde de coleta municipal do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísti
ca, com a função de supervisionar e orientar 
as demais Agências da zona do Taquari. 
Condignamente instalada em prédio central, 
acha-se a referida Agência-Modêlo equipada 
com material moderno, imprescindível ao 
desempenho da missão a que se propõe. 

A solenidade contou com a presença de 
autoridades civis, militares e eclesiásticas, 
representantes de associações de classes e pes
soas da sociedade local, além de uma cara
vana de estatísticos, da qual participaram os 
Srs. RUBEN GuEIROS e ARMANDO DE OLI
VEIRA PINTO, respectivamente Inspetores Ge
ral e Regional do I. B. G. E.; WILSON SOA
RES RIBEIRO, do Serviço de Previdência do 
Ministério do Trabalho; REMY GORGA, Dire
tor-Geral do D. E. E. e representante do 
Govêrno do Estado, e ainda todos os Agen
tes jurisdicionados pela novel Agência. 

A sessão foi presidida pelo Sr. ERNES
TO RUTHNER, Presidente da Câmara Munici
pal, que externou o sentimento de satisfação 
do povo de Lajeado, ao assistir à inaugura
ção de sua Agência-Modêlo de Estatística. 
Seguiram-se com a palavra os Srs. ARNILO 
BROENSTRUP, Vereador local; REMY GORGA, 
em nome dos órgãos regionais; EMÍLIO 
ABICHEQUER, titular da nova repartição, e 
finalmente, como orador oficial, o Sr. AR
MANDO DE ÜLIVEIRA PINTO, que historiou a 
evolução orgânica da Estatística nacional e 
lhe definiu os rumos atuais, especialmente 
no tocante à cooperação das três ordens ad
ministrativas e à campanha de revitalização 
municipal. Referindo-se à importância dos 
órgãos que levam a ação do I.B.G.E. a 
todos os Municípios brasileiros, citou TEI
XEIRA DE FREITAS, quando afirma que "o 
futuro do Instituto está nas suas Agências, 
na rêde dos centros de coleta que se multi
plicam às centenas por todos os rincões da 
Pátria, sob a vigilância dos servidores inves
tidos de edificante missão". 

Concluindo a oração, congratulou-se o 
Sr. ARMANDO DE OLIVEIRA PINTO com o 
Chefe do Executivo e o Legislativo locais, 
pela demonstração de apoio que deram aos 
serviços estatísticos, escolhendo a data magna 

da nacionalidade para inauguração da Agên
cia-Modêlo de Estatística. 

* * 
* 

Foi inaugurada, a 26 de setembro, a 
Agência Municipal de Estatística de Urutaí, 
no Estado de Goiás. A sessão solene reali
zou-se na sede da Prefeitura, sob a presi
dência do Sr. RÓSEO SPOTTO, Prefeito Mu
nicipal, integrando a Mesa, ainda, os Srs . 
LUÍS EVANGELISTA DE MELO, Presidente da 
Câmara de Vereadores; RUBENS CARNEIRO 
DOS SANTOS, funcionário da Inspetoria Re
gional de Estatística; JosÉ CARLOS DO VA
LE, Juiz de Direito; Vereadores JoÃo GA
BRIEL NASCENTE, AMÂNCIO BERNARDES PE
DROSO e ANTÔNIO MARUM JORGE; e ÜSC...\1? 
PÔRTO, escrivão do Registro Civil. 

Ao declarar aberta a sessão, passou o 
Chefe do Executivo a presidência dos traba
lhos ao Sr. RUBENS SANTOS, que apresen
tou aos presentes a Sra. NAIR FARIA CAR
NEIRO, diretora do Grupo Escolar, a qual 
teve atuação destacada no sentido de que 
se revestissem do maior brilho possível as 
solenidades. 

Novamente na presidência da sessão, o 
Sr. RÓSEO SPOTTO declarou instalada a 
Agência Municipal de Estatística, encarecen
do aos presentes e ao povo em geral colabo
rassem espontânea e eficientemente com 
aquêle Órgão, que muitos benefícios vinha 
prestar ao 1\Jiunicípio. Discursou em seguida 
o Presidente do Legislativo local, congratu
lando-se com o povo de Urutaí pela instala
çâo da Agência e também pela feliz escolha 
do Sr. NEWTON NUNES RIBEIRO para titu
lar da mesma . Em nome do corpo docente 
do Grupo Escolar Vasco dos Reis Gonçalves, 
falou a Professôra IRACI BORGES, seguindo-se 
com a palavra o Vereador ANTÔNIO MARUM 
JORGE, que discorreu, com muita proprie
dade, sôbre a importância da Estatística. 

* 

Inaugurou-se, a 23 de setembro, a Agên
cia Municipal de Estatística de Hidrolândia, 
em Goiás. 

A solenidade de instalação, presidida 
pelo Prefeito Municipal, Sr. ANTÔNIO CoR
REIA DE ARAÚJO, constituiu acontecimento 



NoTÍCIAs E CoMENTÁRIOs 931 
----------- -------- - ------~---

de grande repercussão na vida local, tendo 
a mesma comparecido os Srs. MARCELO 
CAETANO DA COSTA, Juiz de Direito da Co
marca de Suçuapara; MÁRIO CORREIA DE 
SOUZA, Juiz Municipal; FLORISMUNDO PI
RES DE MIRANDA, Presidente da Câmara de 
Vereadores; membros do Legislativo, autori
dades e pessoas gradas. 

* * 
* 

Com a presença de autoridudes, elemen
tos das classes conservadoras e do povo em 
geral, realizou-se, a 17 de setembro do ano 
em curso, a inauguração da Agência Muni
cipal de Cajari, no Estado do Maranhão. 

Usaram da palavra, entre outros, o Sr. 
MÁRIO FLEXA RIBEIRO, Inspetor Regional 
de Estatística Municipal, o Coletor Estadual 
e o Delegado de Polícia . 

Alunos das escolas locais fizeram-se ou
vir em int~ressantes números de declamação. 

* * 
* 

Foi inaugurada, a 10 de outubro do ano 
corrente, a Agência-Modêlo de Estatística de 
Itapetininga, no Estado de São Paulo, ele
vando-se, assim, a dezessete o número de 
órgãos dessa categoria naquela Unidade da 
Federação. 

Ao ato solene, presidido pelo Prefeito 
Municipal, compareceram autoridades locais 
e estaduais, bem como o Inspetor Regional 
de Estatística Municipal, Sr. ROBERTO S. 
DE PAIVA MEIRA. 

Discursaram, na ocasião, o Sr. Luís 
STUCCHI SoBRINHO, Vereador da Câmara lo
cal, e o Inspetor Regional, os quais ressalta
ram o significado da instalação da Agência
-Modêlo de Estatística_ 

* 
Ainda no Estado de Goiás, foram sole

nemente inauguradas, em óutúbro último, as 

Agências Municipais de Estatísticu de Ara
guatins e Santa Helena de Goiás, e, no curso 
do presente trimestre, as de Edéia e Petro
lina de Goiás . 

* * 

Com a presença c~e autoridades e outras 
pessoas gradas, realizou-se a instalacão sole
ne, a 1.0 de dezembro dêste ano, da· Agência 
Municipal de EstatístiGa de Piranhas, Estado 
do Rio Grande do Norte. 

* * 
* 

A inauguração, a 10 de dezembro dêste 
ano, das novas instalações da Agência-Modê
lo de Estatística de Juiz de Fora, Estado de 
Minus Gerais, ensejou expressiva so!enidade 
a que compareceram representantes do 
I. B. G. E. e figuras de destaque da socie
dade juizforense. 

Dando início aos trabalhos da sessão, o 
Sr. SAID FARHAT, Inspetor Regional de Es
tatística Municipal, manifestou a fé dos di
rigentes do I. B. G. E. na consubstanciucão 
de maiores êxitos para o futuro. Expri~iu, 
também, a sua grande• esperança de poder 
a entidade contar com a colaboração do po
vo ao grande empreendimento censitário de 
1950. 

Usaram, a seguir, da palavra os Srs. 
ABEL RAFAEL PINTO, representante da Câ
mara Municipal, e CARLOS ALBERTO SALI· 
NAC, em nome dos estatísticos mineiros. 

0 Sr. RAFAEL XAVIER, Secretário-Geral 
do Conselho Nacional de Estatística, presen
te à solenidade, foi alvo de expressiva ho
menagem, ocasião em que proferiu aplaudida 
oração sôbre o fundamento do Municipa
lismo. 

Discursaram, ainda, os Srs . PÍNDARO 
MACHADO SOBRINHO, Chefe de Serviço da 
Secretaria-Geral do C. N. E., ABEL RAFAEL 
PINTO e CÉLIO FONSECA, Agente de EstatÍS• 
tica Municipal. 

MUNICIPALISMO 
Ao ensejo da comemorução da "Semana 

da Democracia". a 29 de outubro dêste ano, 
o Sr. JOSÉ SENA E SILVA, Prefeito Munici
pal de Macapá, pronunciou, através do mi
crofone da difusora territorial, a seguinte pa
lestra: 

"Magnificamente bem inspirados anda
ram os Constituintes de 1946, quando ins
creveram na nossa Carta Magna os prin
cípios de autonomia e o início de organi
zação econômica mais segura para os Mu
nicípios brasileiros. 

Com o sistema de centralização das ren
das, o Município perdeu, na República, a 

fôrça, o prestígio e organização que tinha 
no Brasil-Império. Abandonado a propria 
sorte, passou a ser trágica a situação das 
decantadas "fontes vivus da nacionalidade". 
Nelus, há falta de tudo,. exceto de miséria. 
Desta há sobra, há demasia. Nestas 'pala
vras se resume a triste e angustiosa si· 
tuação dos Municípios brasileirós. Afora 
alguns dêles, principalmente os do sul do 
País, os quais, pelo cultivo do café ou pe
lo vulto das indústrias nêles implantadas, 
estão em situação estável, os outros, par
ticularmente os do nordHste e norte do Bra
sil, vêm sofrendo continuada depressão eco-
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nômica, de modo a tornar um milagre a 
sua sobrevivência . 

O tremendo problema das cidades su
perlotadas tem sua origem no abandono do 
Município do Interior brasileiro. O homem 
que o habita abandona a gleba à procura 
das cidades populosas, porque o seu desam
paro é completo . Se é morador da zona 
rural, lavrador ou pequeno pecuarista, a sua 
vida transcorre sempre dentro da mesma in
certeza de progredir. E no entanto luta, 
luta sempre; porém sente que os seus pró
prios recursos s~o insuficientes para mantê
-lo dentro da gleba sem o temor da fome 
e de outras vicissitudes desalentadoras. Se 
vive na sede do Município, nenhuma espe
rança lhe acena. Pressente que o seu Muni
cípio não dispõe de recursos econômicos su
ficientes para lhe dar dias mais felizes e 
venturosos. É quando, então, chega à deci
são de abandoná-lo à procura das cidades 
populosas. No interior do Município, não 
conta com os recursos para desenvolver a la
voura ou a .pequena criação. Fica o tem
po todo entregue a si mesmo, enfrentando 
problemas quotidianos os mais embaraçosos, 
tentando, sozinho, resolvê-los. Sente-se sem
pre só, abandonado e indefeso. O gado do· 
vizinho invadiu a lavoura e destruiu-a. E 
quando humildemente procura os seus di
reitos, fica-lhe explicado que a zona em 
questão é destinada à pecuária. Mas se o 
aspecto é outro, isto é, se o indivíduo con
segue colhêr produtos da sua lavoura e os 
leva ao . comércio, o preço da aceitação é 
tão ridículo que o homem sente não ser pos
sível continuar. A vontade de ser indepen
dente, pela qual propugnou tanto tempo, vai
-se amofinando; o desejo de ter alguma 
coisa de seu vai-se atrofiando diante de 
tantos reveses, e o homem acaba vencido. 
Neste momento, surge, então, com tôda a 
fôrça de sua plenitude, essa maravilhosa co
ragem que tantas .vêzes temos presenciado 
no homem do Interior. Toma a primeira 
condução que passa e, com mulher e fi
lhos, procura a cidade populosa mais perto . 
Antes não explorou o ambiente. Não pro
curou saber se na cidade grande há lugar 
para êle. Pouco importa. Vai ganhar vinte 
ou trinta cruzeiros diários que não lhe se
rão bastantes para o sustento da sua famí
lia, mas que lhe dão a ilusão de que a vi
da se tornou melhor. Essa decisão do ho
mem do Interior é um misto de coragem e 
desespêro. Em sua cidadezinha, na sede do 
seu Município, não há escola para os filhos, 
e se as há são de condições precaríssimas. 
Não há hospitais. Não há médicos. Não 
há luz. Não há água nem esgôto. Diverti
mentos para deleitar o espírito até em pen
sar é ridículo. Se o homem não encontra, 
ali, as coisas mais elementares que lhe pos
sam amenizar. o viver, como então conser
vá-lo no Interior? 

RAFAEL XAVIER exclamou, certa vez: 
"Somente é grande e poderoso o País que 
conta com Municípios prósperos e ricos. A 
política de assistência e estímulo aos po
bres e esquecidos Municípios brasileiros, com 
o intuito de vigorar as suas fôrças de cres-

cimento, é a única que poderá provocar em 
todo o território nacional o surto de pro
gresso de que estamos necessitando." 

Tem razão o grande municipalista bra
sileiro. A segurança e estabilidade de um 
edifício estão em razão da firmeza da sua 
base. Em nosso caso, a base é o Interior. 
Vemos ao longo do litoral brasileiro gran
des e elegantes cidades, ricas de prédios, 
edifícios e arranha-céus. Há até algumas de
las que impressionam vivamente o nosso es
pírito. Cidades modernas, aparentando ri
quezas e deixando-nos a convicção de que 
seus habitantes vivem satisfeitos" e felizes. 
És te F anorama magnífico que se estende aos 
olhos daqueles que percorrem o litoral do 
Brasil difere completamente quando pene
tramos o Interior. Lá, encontramos, geral
mente, cidades abandonadas e decadentes; 
populações completamente desassistidas e en
tregues à própria sorte, como se brasileiras 
não fôssem, contrastando profundamente com 
as que habitam o litoral. 

O exemplo mais triste dêsse abandono 
do Interior é o caso da histórica Ouro Prêto. 
O Município depauperou-se de tal forma, 
que o seu govêrno não pôde ·conservar intac
tas as paisagens, os monumentos, enfim o 
ambiente que serviu de teatro à Inconfidên
cia Mineira . Não tem recursos para evi
tar a destruição daquele conjunto antigo, on
de viveram e tramaram as figuras sonhado
ras dos Inconfidentes o movimento de eman
cipação política do Brasil. E- Ouro Prêto 
estendeu as mãos aos outros Municípios 
brasileiros, pedindo recursos para evitar sua 
extinção. 

A tão decantada organização econômica 
do Brasil e sua conseqüente riqueza depen
dem exclusivamente do amparo e assistên
cia aos Municípios do Interior. 

Quando se criar, no Brasil, uma pro
funda consciência municipalista, não restri
ta, como até agora se observa; quando os 
governantes e homens de boa-vontade se con
vencerem de que o sistema de edificação 
do arcabouço nacional deve ser invertido, 
tomando-se por base o Município, nesse dia, 
muitos dos males do nosso País desapare
cerão. 

É inútil pensarmos na fixação do ho
mem à terra. É inconcebível esperarmos 
que o Brasil venha a ser econômicamente 
forte, se não cuidarmos do Interior. A vida 
rural do Brasil precisa de ser organizada. 
E quando se fala em vida rural, surge, au
tomàticamente, à nossa mente, a questão da 
revitalização dos Municípios. 

Cada Município brasileiro precisa tP.r 
recursos bastantes ·para dar aos seus filhos 
confôrto e . bem-estar. Cada Prefeitura do 
interior do Brasil precisa e deve ter esco
las de ensino primário e secundário, esco
las profissionais, escolas domésticas, hospi
tais, farmácias, luz, água e esgôto, enfim, 
em miniatura, tudo aquilo que possuem as 
grandes cidades para confôrto de suas po
pulações . Cada Comuna do interior do nos
so País deve ter às mãos recursos suficientes 
para organizar e fazer funcionar com eficiên-
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cia os meios de transporte marítimos ou 
terrestr<!S. E' necessário que o homem sinta 
que tem as portas abertas, com os seus com
petente:; escoadouros, para colocar os seus 
produtos no mercado consumidor. 

É tremendamente complexo o problema 
do Interior brasileiro. Se o ruralista, mes
mo desamparado, porém persistente, traba
lha e consegue adquirir produtos para levar 
ao men:ado consumidor, à hora exata, che
ga a desesperadora· certeza de que não po
de levá··los, em conseqüência da ausência ou 
dificuldade de escoadouros ou meios de 
transportes. 

A solução dêsses problemas cabe ao Mu
nicípio. Mas, para resolvê-los é necessário 
que êsttl seja econômicamente forte. E pa
ra que o Município seja econômicamente for
te, é m•cessário inverter o sistema de per
centagens que cabe de impostos à União, Es
tados e Municípios, respectivamente. Os 
impostos oriundos dos Municípios fogem 
dêstes, ém sua maior parte, para os cofres 
da Unií•o e dos Estados. No Estado da 
Bahia, por exemplo, foram," em 1946, arre
cadados Cr$ 676 648 000,00, que tiveram a 
seguinte distribuição: Estado, Cr$ ....... . 
306 328 000,00, ou seja, 45,33%; União, Cr$ 
282 276 000,00, ou seja, 41,84%; Municípios, 
Cr$ 86 744 000,00, ou seja, 12,83%. Êste 
exemplo da. Bahia ocorre em todos os de
mais Estados da Federação. A maior par
te dos dinheiros arrecadados dentro dos Mu
nicípios cabe em primeiro lugar ao Estado 
e, em seguida, à União. A sobra mesquinha, 
ridícula, fica reservada aos Municípios. Daí 
a construção, nas Capitais dos Estados, de 
edifícios suntuosos, com magnificentes ins
talações internas, dando aos funcionários o 
máximo de confôrto, enquanto o pobre ca
boclo do Interior, o verdadeiro produtor da 
riqueza nacional, vive corroído pelos ver
mes, dominado pela malária, •am completo 
abandono, sem lar e sem assistência. As ci
dades do Interior se despovoam. Os ho
mens fogem do campo e os que lá ficam 
sofrem as mais. tremendas decepções, são 
nulos, são zeros na balança econômica da 
Nação. Os filhos, pobres crianças abando-

nadas, mas tão brasileiras quanto nós, nas
cem e vivem doenb!s e, se não morrem, 
criam-se analfabetos, tal como os seus pais 
se criaram. 

É preciso formal' uma éonsciência mu
nicipalista. "A consciência municipalista se
rá, a rigor, uma resultante das responsabili
dades que se atribuam ao Município, deferin
do-lhe os encargos e obrigações exigidos pe
los interêsses locais. Não se trata, apenas, 
de dar maiores rendas, mas de possibilitar, 
por essa forma, a execução das tarefas que 
devem ser de competência das administra
ções municipais. Somente assim a institui
ção municipal, no Brasil, chegará a ser rea
lidade já não restrita à teoria de normas ou 
princípios, mas refletida no campo das rea
lizações práticas. Sõmente mediante a atri
buição ao Município de quota maior na par
tilha das rendas públicas, a fim de que essa 
quota seja realmente empregada em benefí
cio das populações contribuintes através de 
uma sábia política de descentralização admi
nistrativa, poderemos evitar o crime do des
baratamento em obra!; inúteis ou suntuárias, 
nas Capitais dos Estados e . da República, 
do que é produto exclusivo dos esforços e 
sacrifícios dos homens do Interior. " 

Consciência municipalista . Organizada 
e agindo em nome dos sagrados interêsses 
da Nação, é o caminho mais seguro para 
possibilitar ao Município do Interior vi
ver por si mesmo . É dar oportunidade ao 
Município do Interior de crescer e se ex
pandir dentro da sua própria realidade, ten
do, como feliz consnqüência dêsse desen
volvimento, o bem-estar dos seus filhos . De 
fato, no dia em que . o Município do Inte
rior brasileiro dispus<.r de meios para dar 
aos seus munícipes e~:colas, hospitais, médi
cos, farmácias, luz, água, esgôto, bibliotecas, 
centros de recreio e cultura, secções especia
lizadas com maquinaria agrícola para faci
litar o cultivo da terra, secções especializadas 
para barrar epidemias que surjam na la
voura ou na pecuária, enquanto não chegam 
maiores recursos dos cofres federais, nesse 
dia, o Brasil alcançará o destino glorioso que 
por direito lhe cabe no concêrto das Nações." 

REVISTA BRASILEIRA DOS 1\!lUNICÍPIOS 
Prosseguindo na divulgação de pronun

ciamentos suscitados pela publicação da RE
VISTA BRASILEIRA DOS MUNICÍPIOS, 
registramos a seguir, de acôrdo com a res· 
pectiva procedência, mais os seguintes: 

ESTADO DO AMAZONAS 

"Lançada pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística, a referida RE
VISTA representa mais uma valiosa con
tribuição do mesmo Instituto para a solu
ção dos múltiplos problemas que afetam as 
Municipalidades e dos quais dependem o 

seu adiantamento e pl"ogresso . Assim é que 
esta Câmara presta o seu integral apoio à 
iniciativa do I. B. G. E., pelo lançamento 
da mencionada publicação de tãó relevante 
utilidade. - JoÃO BARBOSA FERREIRA, Pre
sidente da Câmara Municipal de Benjamin 
Constant." 

- "Dando a essa importante publica
ção o merecido acolhimento, apraz-me regis
trar, aqui, a excelente impressão que me cau
sou, não sõmente quanto ao seu feitio ma
terial, como, sobretudo, pela valiosa cola
boração que representa para as administra
ções municipais, orientando-as nos assuntos 
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de seu interêsse. A preciosa iniciativa dessa 
publicação bem merece o apoio de todos os 
Municípios brasileiros. Aplaudindo-a, esta 
Prefeitura se congratula com o I. B. G. E. 
pela magnífica idéia de seu lançamento, o 
qual vem preencher uma grande necessidade, 
contribuindo, dessarte, para o êxito da Cam
panha Municipalista em boa hora iniciada 
em nossa Pátria . -- PEDRO MARTINS DE 
ANDRADE, Prefeito Municipal de Benjamin 
Constant." 

-- "Nascida para coligir nas suas pági
nas brilhantes artigos e sugestões trazidas à 
luz por uma plêiade de ardorosos municipa
listas, a REVISTA BRASILEIRA DOS MU
NICÍPIOS constituiu-se um baluarte, uma 
bandeira, um pioneiro, que propaga e con
clama por todos os setores do País a idéia 
patriótica de uma arrancada gloriosa em prol 
da emancipação econômica de todos os Mu
nicípios brasileiros. -- TÚLIO AZEVEDO, Pre
feito Municipal de Tefé." 

-- "É de grande relevância e oportuno 
e~clarecer o significado, hoje em dia, da re
vista em aprêço, quando homens de grande 
saber vêm imprimindo um curso especial à 
Campanha Municipalista. -- Luís RoDRI
GUES DE QUEIROZ, Presidente da Câmara Mu
nicipal de Humaitá." 

-- "Agradeço sensibilizado a oferta, fei
ta pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, dos números 1 a 4 da REVISTA 
BRASILEIRA DOS MUNICÍPIOS, que, 
bem se vê, representa a grande vitória da 
causa municipalista em nosso País, defendi
da por patriotas e idealistas que trabalham 
pela crescente prosperidade e grandeza de 
nossa Pátria. -- BELARMINO FERREIRA LINS 
FILHO, Prefeito Municipal de Fonte Boa." 

ESTADO DO CEARÁ 

"O aparecimento da REVISTA BRA
SILEIRA DOS MUNICÍPIOS constitui um 
estímulo dos mais fortes para a· coordenação 
dos elementos capazes de proporcionar o pro
gresso econômico e cultural das unidades po
líticas e administrativas do País. 

É dessas células vivas da civilização 
brasileira que há de partir o surto renova
dor da vitalidade da nossa Pátria. 

Não será, pois, em vão que tão oportu
no Órgão surge na arena da imprensa para 
debater nas suas páginas assuntos relaciona
dos de perto com o progresso da nacionali
dade. 

Representa isso alto motivo de regozijo 
para quantos se interessam pelo bem públi
co, em cuja base se encontn"a o trabalho hu
milde mas indispensável das laboriosas popu
lações rurais, dispersas sôbre a vasta exten
são do nosso mapa geográfico. - ANDRADE 
FURTADO, Professor da Faculdade de Direi
to do Ceará . " 

- "A publicação em aprêço, pelo seu 
precioso conteúdo, vem preencher uma la
cuna no meio nacional, ou melhor, desbravar 
um caminho apenas balizado por pioneiros 
municipalistas, como TEIXEIRA DE FREITAS 
e RAFAEL XAVIER. Por sinal que êsses dois 
nomes apresentam, nos números aludidos, 

trabalhos de real valor: "Socialização Ru
ral" e "Revitalização dos Municípios". Ao 
lado de estudos tais, vêm outros não menos 
importantes e de grande atualidade. 

A revista a que nos referimos prestará, 
continuando com o mesmo "élan" inicial, 
inestimável auxílio ao País, no sentido de 
sua verdadeira recuperação econômica, po-
lí tica e social. 

Afinal, estuda-se o Brasil nas suas mais 
recônditas células, na sua alma íntima, se 
assim podemos dizer. -JoÃo JACQUES, Re
dator-Chefe de O Povo e Diretor do Depar
tamento do Serviço Público." 

-"A' REVISTA BRASILEIRA DOS 
MUNICÍPIOS vem realizando magnífico tra
balho de defesa e difusão do verdadeiro Mu
nicipalismo, e sua leitura é realmente ne
cessária a todo brasileiro que se interesse 
pelo soerguimento da vida nacional. Recen
temente, ao tomar parte nos trabalhos da 
s.a Secção da Conferência de Araxá, senti 
bem de perto a importância dos problemas 
do Município e a influência da mentalidade 
municipalista, através da citação das idéias 
propagadas pela excelente e patriótica revis
ta de RAFAEL XAVIER. 

O Brasil, no momento em que procura 
realizar uma política de revitalização das 
unidades básicas de sua estrutura social e ad
ministrativa, precisa muito de publicações 
como a REVISTA BRASILEIRA DOS MU
NICÍPIOS, e eis porque não vacilo em fir
mar estas palavras de aplauso e incentivo a 
mais essa grande realização do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística e da 
Associação Brasileira dos Municípios. 
JOSÉ PARSIFAL BARROSO, Deputado Estadual 
e Professor da Faculdade de Filosofia do 
Ceará." 

-"A REVISTA BRASILEIRA DOS 
MUNICÍPIOS, órgão do Instituto Brasilei
ro de Geografia e Estatística, em coopera
ção com a Associação Brasileira de Municí
.pios, é uma publicação que preenche a fi
nalidade para que foi criada. 

Sendo um repositório. dos mais varia
dos conhecimentos técnicos, vem êsse espe
cializado órgão de publicidade prestando 
inestimável serviço aos brasileiros de tôdas 
as classes e esferas sociais, e, mui principal
mente, aos que habitam a hinterlândia, de vez 
que lhes ministra conhecimentos os mais va
riados, sôbre os assuntos palpitantes relacio
nados com a vida municipal. Como homem do 
sertão, sou testemunha da maneira como re
percutem, favoràvelmente, no interior do Cea
rá, os magistrais trabalhos dêsses gigantes do 
Municipalismo, os quais se chamam RAFAEL 
XAVIER, TEIXEIRA DE FREITAS, EDGAR TEI
XEIRA LEITE e tantos outros, que se dão ao 
patriótico e nobre mister de esclarecer a 
consciência dos responsáveis pelo govêrno 
das Comunas brasileiras . Por esta razão, a 
REVISTA BRASILEIRA DOS MUNICÍ
PIOS merece, por parte dos bons brasileiros, 
os mais destacados encômios. - R. ARISTI
DES RIBEIRO, Deputado Estadual." 

- "A Campanha do Municipalismo, 
que é uma preocupação dominante nos dias 
de hoje, seria improfícua. sem uma base in-
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telectual que lhe servisse de inspiração . A 
REVISTA BRASILEIRA DOS MUNICÍ
PIOS realiza essa condição. O I. B. G . E. 
está desempenhando, nesse domínio, um pa
pel realmente admirável. - ÁLVARO Cos
TA, Professor da Faculdade de Direito do 
Ceará e da Faculdade de Ciências Econômi
cas do Ceará." 

- "A REVISTA BRASILEIRA DOS 
MUNICÍPIOS veio preencher um claro sur
preendente da nossa vida cultural. País de 
arraigadas tradições municipalistas, não era 
concebível que faltasse, aos homens de estu
do e aos municipalistas brasileir(ls, uma pu
blicação dessa estirpe, formoso retrato do 
interêsse e da cultura das coisas municipais 
em nossa Pátria. - JOSÉ DENIZART MACE
DO DE ALCÂNTARA, Vereador da Câmara Mu
nicipal de Fortaleza e Professor da Escola 
Preparatória de Cadetes. " 

- "Por nímia gentileza da Inspetoria 
Regional de Estatística Municipal do Ceará, 
chegaram às minhas mãos os quatro primei
ros números da REVISTA BRASILEIRA 
DOS MUNICÍPIOS, os quais enfeixam, em 
seu bôjo maciço, sugestões oportunas, dire
trizes seguras e estudos abalizados sôbre 
os complexos problemas da terra de NABU
co e RUI BARBOSA. 

Ao ler aquelas páginas admiráveis, va
sadas em estilo simples e correto, prenhes 
de preciosos ensinamentos, e acendrado es
pírito de civismo, senti, diante dos olhos, 
um pedaço vivo, palpitante, do Brasil qua
se desconhecido, nos dias convulsionados do 
presente, por grande parte dos seus filhos. 

A REVISTA BRASILEIRA DOS MU
NICíPIOS, cuja finalidade precípua é acen
der, na consciência esclarecida dos governan
tes e governados, através da colaboração cri
teriosa de TEIXEIRA DE FREITAS, RAFAEL 
XAVIER e outros mestres no assunto, a fo
gueira crepitante do Municipalismo em nos
so Pátria, marca, sobretudo, rumos novos e 
certos à política e à administração do Bra
sil, ainda assoberbado pela eomplexidade 
dos seus intricado"s problemas, que continuam 
a exigir, dos poderes constituídos, soluções 
imediatas para o bem-estar, a prosperidade 
e a segurança de nosso povo, tão digno de 
melhor sorte. A REVISTA BRASILEIRA 
DOS MUNICÍPIOS, que, em boa hora, vem 
reparar._.)amentável lacuna na cultura nacio
nal, deve transformar-se, sem demora, em 
bíblia sagrada para todos aquêles que se 
dedicam ao estudo aprofundado das coisas 
sérias e ainda acreditam, piamente, nos des
tinos futuros de nossa Pátria. - EDMlLSON 
PINHEIRO, Vereador da Câmara Municipal 
de Fortaleza." 

- "É escusado dizer que a REVISTA 
agrada em tôda a linha, preenchendo ple
namente as suas finalidades, ou seja, o estu
do e a difusão de tão necessária política 
municipa!ista. --' CLÓVIS HOLANDA DE FREI
TAS, Presidente da Câmara Municipal de 
Aquiraz." 

- "Agradeço, de ordem do Sr. Prefei
to Municipal, a remessa dos ns. 1-2 e 3-4 
da REVISTA BRASILEIRA DOS MUNI-

CÍPIOS. S6 temos que louvar a iniciativa 
do I. B . G . E . nessa ,campanha em prol da 
revitalização dos Municípios brasileiros. A 
REVISTA é o grande veículo da nova cam
panha e achamo-la conscientemente dirigida. 
-L. B. ANDRADE, Secretário da Prefeitura 
Municipal de Baturité. " 

- "É um importante opúsculo que to
dos aquêles que mourejam nas administra
ções municipais devem conhecer, dados os 
múltiplos e importantes assuntos no mesmo 
contidos. - JoÃO ALFREDO DE ARAÚJO, 
Prefeito Municipal de Licânia." 

- "Com muita 11atisfação, recebemos a 
REVISTA BRASILE~IRA DOS MUNICÍ
PIOS, que li com muito interêsse, e teste
munho a minha admiração por tudo quanto 
verifiquei no seu bôjo. - JOsÉ OSMAR CAR
NEIRO, Presidente da Câmara Municipal de 
Licânia." 

- "Com esta iniciativa tão importante 
e oportuna, o I . B . G. E . presta mais um 
inestimável serviço ao Brasil, concorrendo, 
eficazmente, para melhor orientação e conse
qüente solução dos problemas municipais. 
- VICENTE LEITE m; OLIVEIRA, Presidente 
da Câmara Municipal de Russas." 

- "Levo ao vosso conhecimento que a 
REVISTA BRASILEIRA DOS MUNICÍ
PIOS vem logrando larga repercussão em to
do o interior do Estado, e está sendo recebi
da por esta Municipalidade com todo inte
rêsse. - ANTÔNIO SÉRGIO DE ANDRADE, 
Prefeito Municipal de Massapê." 

- "Recebemos com prazer a REVISTA 
BRASILEIRA DOS MUNICíPIOS, defenso
ra dos interêsses mais. urgentes dos Municí
pios brasileiros e que dita normas a serem 
seguidas para um melhor govêmo, um me
lhor entendimento entre o govêmo da União 
e os dos Estados· com os Municípios e, con
seqüentemente, um Brasil maior e melhor. 

MILENO TÔRRES BANDEIRA, Secretário 
da Prefeitura Municipal de Saboeiro." 

-"A REVISTA BRASILEIRA DOS 
MUNICÍPIOS é um órgão de publicidade 
de grande importância para o Município 
brasileiro, vez que nêle se encontram varia
dos assuntos de interesse municipalista . -
JoÃO DE DEus, Prefeito Municipal de Rus
sas.'' 

- "Em fazendo a presente comunicação, 
apraz-me dizer-vos da satisfação de que fo
mos possuídos pelo aparecimento do referido 
Órgão. - ELIZEU BARROSO SAMPAIO, Pre
feito Municipal de Canindé." 

- "Ao receber a REVISTA BRASI
LEIRA DOS MUNICÍPIOS, logo me inte
ressei pela sua leitura. É, realmente, uma 
obra que, a meu ver, deve ser espalhada 
por todo o território pátrio. - ALCIDES DA 
COSTA MOREIRA, Pres:Ídente da Câmara Mu
nicipal de Ic6." 

- "Em resposta a uma consulta que 
me foi dirigida sôbre o aparecimento da 
REVISTA BRASILEIRA DOS MUNICÍ
PIOS, confesso que a mesma merece ser lida 
e apreciada por todo brasileiro cônscio de 
seus deveres . A revista em causa, além de 
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seu aprimorado acabamento, publica notí
cias que, bem de perto, interessam ao Brasil. 
- ANÍSIO PEQUENO SAMPAIO, Prefeito Mu
nicipal de Icó." 

- "O Instituto Brasileiro de Ge6grafia 
e Estatística assumiu a responsabilidade de 
editar uma publicação periódica sôbre os 
Municípios, que é, pode-se afirmar sem titu
beios, a melhor coisa já levada a efeito no 
Brasil sôbre o assunto. 

Órgão do Conselho Nacional de Estatís
tica e da Associação Brasileira de Municí
pios e tendo como diretor a grande figura 
de municipa!ista que é RAFAEL XAVIER, a 
REVISTA BRASILEIRA DOS MUNICÍ
PIOS se destina a ocupar, na formação da 
mentalidade nacional, papel da mais larga 
repercussão . 

O maior entrave até hoje encontrado 
para o desenvolvimento político e administra
tivo do Brasil tem sido o esquecimento da 
influência do Município nas instituições de
mocráticas . Os nossos estadistas, apesar de 
eleitos pelos Municípios, cuidam mais do for
talecimento da estrutura financeira da União, 
esquecidos de que são as partes que fazem 
o todo e de que não é possível uma Federa
ção próspera e feliz com Municípios depau
perados, anêmicos e desorganizados do pon
to de vista econômico . 

Impõe-se uma educação municipalista 
para que se possa conseguir o desenvolvi
mento político nacional. E já que poucos 
são os livros que disso cogitam e os que exis
tem ou não passam de pequenas monogra
fias ou não conseguem a desejada repercus
são nos meios culturais, a solução para o 
ingente e crucial problema é o lançamento 
de um periódico de âmbito o mais largo pos
sível e em que os assuntos estejam em mãos 
de mestres . É o que sucede com a REVIS
TA BRASILEIRA DOS MUNICÍPIOS. O 
simples folheá-la é a demonstração patente 
de que se está seguindo o melhor caminho . 
Temas atualíssimos nela são apresentados 
com a intenção elevada e oportuna de in
formar e educar, apresentando esclarecimen
tos, suscitando questões e trazendo esclareci
mentos históricos merecedores de tôdas as 
atenções dos estudiosos. 

Artigos como "Introdução à Sociologia 
Jurídica do Município Brasileiro", de OcÉ
LIO DE MEDEIROS; "A Administração Muni
cipal e o Ruralismo Pedagógico", de Ro
BERTO MOREIRA; "0 Fator Espiritual na 
Campanha Municipalista", de ALVIM PES
SOA; "A Socialização Rural", de TEIXEIRA 
DE FREITAS; e um grande número de obser
vações interessantes, sôbre genealogia, Di
reito, legislação, Estatística, notícias e co
mentários municipais, atestam a benemerên
cia da magnífica publicação. 

Os Prefeitos de todo o Brasil encontra
ram, afinal, um repositório magnífico de en
sinamentos de que êles tanto precisam. Pro
cure cada um dos responsáveis poi um Mu
nicípio em nossa Pátria ler e aprender as 
informacões e as Iicões da REVISTA BRA
SILEIRA DOS MUNICÍPIOS e um gran
de passo será dado para sair-se do empirismo 
em que vegetam as Municipalidades dêste 

imenso País, inclusive mesmo as situadas em 
Capitais dos Estados. - Luís SuCUPIRA, 
jornalista, Diretor de O Nordeste, e Profes
sor da Faculdade de Filosofia do Ceará. " 

- "Difícil uma revista, a par de ex
celente apresentação gráfica, possibilitar aos 
seus leitores magníficos trabalhos. A RE
VISTA BRASILEIRA DOS MUNICÍPIOS, 
de n.o• 1, 2, 3 e 4, que tivemos o ensejo 
de conhecer, deu-nos a certeza de que 
o Conselho Nacional de Estatística e a Asso
ciação Brasileira de Municípios possuem um 
belo veículo de difusão intelectual, desper
tando profundo interêsse pelos problemas 
municipais e levando-nos a participar de, 
seus estudos, críticas, contribuições técnicas, 
entregues, sem exceção, a estudiosos, pro
fundos conhecedores do assunto e, por isso 
mesmo, dignos dos nossos melhores louvores. 
- EDUARDO CAMPOS, jornalista e escritor." 

-"A REVISTA BRASILEIRA DOS 
MUNICÍPIOS, publicação do Conselho Na
cional de Estatística e da Associação Bra
sileira dos Municípios, e na qual são foca
lizados e difundidos os problemas do Muni
cipalismo brasileiro, está desenvolvendo um 
trabalho de relevante importância para a 
evolução econômica, social e política dos 
Municípios brasileiros, porque orienta o ad
ministrador nas resoluções que deve tomar 
para o bem público. 

O aparecimento da REVISTA BRASI
LEIRA DOS MUNICÍPIOS veio suprir o 
Município brasileiro do órgão que lhe es
tava faltando. -JOSÉ LOIOLA DE ALENCAR, 
Prefeito Municipal de Araripe." 

- "Confesso que, a meu ver, a REVIS
TA BRASILEIRA DOS MUNICÍPIOS 
constituirá o eixo na estrutura da nova Polí
tica Municipalista brasileira, fonte de sadios 
e patrióticos ensinamentos que deveria hon
rar a mesa de trabalho de todo homem pú
blico. Considero-a o que de mais importante 
já se editou no Brasil sôbre o assunto, e, 
certo estou de que constituirá um dos fa
tôres primordiais na feitura da redenção do 
Município brasileiro. - Luís GONZAGA DE 
FIGUEIREDO, Presidente da Câmara Munici
pal de Araripe." 

- "Reportando-me à REVISTA BRA
SILEIRA DOS MUNICÍPIOS somente pos
so ter palavras entusiásticas para os munici
palistas do Brasil. 

É que em boa hora realizam e cÓnsubs
tanciam a sua grande obra de revitalização 
do Município, através de um documentário 
que nos fornece os mais seguros elementos 
para, na prática, aplicarmos os sadios prin
cípios municipalistas "in loco". 

Hei por bem louvar essa importante pu
blicação, que por outro lado realiza a gran
de obra de aproximação do homem de es
tudos que habita os grandes centros ( Capi
tais) ao homem de trabalho que vegeta nos 
sertões, proporcionando-lhe meios de adapta
ção às grandes conquistas que os litorâneos 
já usufruem sob todos os pontos de vista . 

Assim expressando-me, considero a RE
VISTA BRASILEIRA DOS MUNICÍPIOS 
o mais forte esteio no elevado pensamento 
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de unidade nacional que tem como divisa a 
sua "cellula-mater" - o Município. 

Louvo, finalmente, essas entidades que 
já se t•~m como verdadeiros modernos ali
cerces da ordem e progresso nacionais -
o Instituto Brasileiro de Geografia e Esta
tística e a Associação Brasileira de Municí
pios. -· HÉLIO DUARTE LIMA, Prefeito Mu
nicipal de Campos Sales." 

-" vossa brilhante REVISTA foi 
recebida. pelos pares desta Casa com o me
lhor agrado e simpatia, despertando a sua 
leitura o mais vivo interêsse de nossa parte. 

Assim é que esta Câmara de Vereado
res sente a grata satisfação de solidarizar-se 
com os nobres dirigentes do Instituto Brasi
leiro de Geografia e Estatística, pelo apare
cimento de tão importante órgão de publi
cidade, em tôrno do qual formulamos vo
tos de crescente prosperidade. - ANTONY 
FRoTA AGUIAR, Secretário da Câmara Mu
nicipal de Massapê . " 

- "Havendo esta Câmara Municipal 
recebido dois exemplares da REVISTA 
BRASILEIRA DOS MUNICÍPIOS, passa
ram os mesmos a constar do arquivo desta 
mesma Câmara, como órgão de consulta, pois 
se trata de uma revista completa de da
dos e orientação à vida municipal, tanto no 
setor legislativo como no executivo. Nossos 
louvores, pois, à feliz iniciativa do Conse
lho Nacional de Estatística e da Associação 
Brasileira de Municípios, criando uma re
vista que vem ao encontro das necessidades 
'da administração municipal, e de incentivo 
à Campanha Municipalista, que está em 
Jranco progresso em todos os recantos do 
País e que tantos benefícios tem trazido e 
há de proporcionar às comunidades brasilei
ras. -VALDEMAR ALVES DE ANDRADE, Pre
sidente da Câmara Municipal de Campos 
Sales." 

"Acabo de ler os dois números que 
integram o volume 3-4 da REVISTA BRA
SILEIRA DOS MUNICíPIOS, referente a 
1948. 

Pelo bem acabado feitio material e pe
la generalidade dos assuntos, todos condi
zentes com a evolução do Município brasi
leiro, podemos concluir ser tão preciosa re
vista um minucioso "vademecum" a ser con
sultado por todos aquêles que se acham 
imiscuídos nos problemas relacionados com a 
prosperidade do Brasil, cuja base repousa 
no Município. - PEDRO ARAGÃO XIMENES, 
Prefeito Municipal de Ibiapina." 

- "Confesso-me grato pela valiosa 
oferta da REVISTA BRASILEIRA DOS 
MUNICÍPIOS e aproveito o ensejo para ex
pressar a minha admiração por tão útil re
positório de assuntos atinentes à vida das Co
munas brasileiras . 

Podemos adiantar que, pela sua primo
rosa confecção, escolhidas matérias e signifi
cativos gráficos, a REVISTA BRASILEIRA 
DOS MUNICÍPIOS vem confirmar, mais 
urna vez, o grande e sempre crescente in
terêsse do I. B. G . E. pelos problemas que 
se relacionam com os nossos Municípios, -

JOSÉ ROCHA DE CAF!VALHO, Presidente da 
Câmara Municipal de Ibiapina." 

-"A REVISTA BRASILEIRA DOS 
MUNICÍPIOS, além do excelente trabalho 
gráfico que atrai à leitura, insere assuntos 
da maior importância para os Municípios. 
Nomes consagrados r..a vitoriosa Campanha 
Municipalista emitem conceitos autorizados 
sôbre os mais palpi1:antes problemas liga
dos às Comunas brasileiras . 

Na vigência da ~1tual Constituição polí
tica do País, quando os Municípios são vis
tos através do seu verdadeiro prisma, tor
nava-se efetivamente :necessária a publicação 
de algo que pudesse situar, de fato, a ver
dadeira posição dos Municípios perante a 
Pátria e o seu povo . 

Através, portanto, da REVISTA BRA
SILEIRA DOS MUNICíPIOS, os responsá
veis pelos seus destinos muito poderão fa
zer, porque ela orienta, instrui, divulga e 
impulsiona a sua grandeza . - JosÉ DE 
ARAÚJO BARRETO, Presidente da Câmara 
Municipal de São Benedito." 

- " ... :. podemos verificar que se tra
ta realmente de uma publicação em que se 
concretiza, de modo patente, a mais segura 
diretriz de uma boa cooperação, muito espe
cialmente no setor da Administracão Muni
cipal. - ANDÍSIO VrEIRA DO NASCIMENTO, 
Presidente da Câmara Municipal de Senador 
Pompeu." 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

- "Ótima foi a impressão deixada pela 
sua leitura. Tal iniciativa contribuirá, por 
certo, para melhor acentuar no espírito pú
blico a idéia em man:ha para o triunfo. -
MINERVINO WANDERLEY, Presidente da Câ
mara Municipal de Aç:u." 

ESTADO DE .PERNAMBUCO 

"Da feição material à parte inte
lectual, a REVISTA BRASILEIRA DOS 
MUNICÍPIOS é um motivo de orgulho pa
ra os brasileiros, e cuja necessidade era tão 
grande, que custa a crer levasse tanto tem
po a ser concretizada. Parabéns, pois, aos 
seus diretores, notadamente a RAFAEL XA
vmR, êsse sincero advogado dos Municípios, 
a quem o Brasil deverá o seu soerguimento. 
- EUSÉBIO DE MOURA BORBA, Prefeito Mu
nicipal de Orobó. " 

- "Li, com tôda atenção, a REVISTA 
BRASILEIRA DOS MUNICÍPIOS, e, sem 
exagêro, externo, aqui, meu entusiasmo pela 
mesma. - ]OSÉ EPAMINONDAS DA CUNHA 
AZEVEDO, Presidente da Câmara Municipal 
de Orobó." 

- ". . . . . fiquei com a melhor das im
pressões, não só pelo seu feitio, como tam
bém pelo seu conteúdo, notadamente os ar
tigos que visam mais de perto à parte estri
tamente municipalista . 

Sendo êste Município um dos recente
mente criados no Estado, reputo de muita 
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importância a supracitada revista, pois vem 
servir para melhor orientar o caminho que 
devemos seguir para o engrandecimento do 
nosso glorioso Brasil. -JOAQUIM GALINDO 
DE ASSIS, Prefeito Municipal de Alagoinha." 

- ". . . . . apraz-me dizer que a REVIS
TA BRASILEIRA DOS MUNICÍPIOS, re
metida a esta Prefeitura, pela sua feição, 
pelo seu sentido altamente orientador e pe
los benefícios que a mesma deve trazer às 
Municipalidades, é ·bem o órgão técnico, de 
oportuno esclarecimento, a descerrar hori
zontes novos, cooperando, enfim, eficiente
mente, com os que procuram acertar, visan
do. ao engrandecimento da Comuna que di
rigem. - VICENTE MENDES SILVA, Prefeito 
Municipal de Cabo." 

- ". . . . . é uma publicação que muito 
vem auxiliar as administrações das Comu
nas brasileiras, permitindo, com os seus ar
tigos .ugestivos e elucidativos, melhor visão 
e maior empreendimento. - ODILON Lú
CIO, Prefeito Municipal de Correntes." 

- " .... ·. minha impressão foi a melhor 
possível, pois, pelos assuntos que a mesma 
divulga, torna-se de grande utilidade para 
todos os que exercem, hoje, atividades ad
ministrativas. Versando temas municipais e 
contando com a colaboração de técnicos, in
teiramente a par das necessidades brasilei
ras, essa REVISTA não poderá deixar de 
contar com o apoio de todos os governantes 
do País, para alcançar, assim, o seu objetivo, 
que é valorizar a Política Municipalista e 
desenvolver, econômica e culturalmente, os 
Municípios brasileiros. 

Resta-me, pois, desejar que a direção 
dessa publicação continue no mesmo anseio 
de bem servir ao Brasil, contribuindo, cada 
vez mais, para o engrandecimento de todos 
os seus Municípios e para' o aperfeiçoamen
to dos seus administradores . - HENRIQUE 
DO RÊGO BARROS, Prefeito Municipal de 
Maraial." 

- "É uma publicação perfeita e instru
tiva, mormente no que alude à vida Munici
pal. - SEBASTIÃO MARQUES DE MELO, Pre
feito Municipal de Panelas." 

- " . . . . . cumpre-me agradecer e ex
pressar minha satisfação pelo seu apareci
mento, uma vez que se trata de órgão exclu
sivamente municipalista. - FRUTUOSO MAR
QUES DE MELO, Prefeito Municipal de Qui
papá." 

-"A REVISTA BRASILEIRA DOS 
MUNICÍPIOS centraliza nas suas páginas 
sugestões essenciais para o melhor desenvol
vimento da vida municipal. É mais uma 
das elevadas realizacões do Instituto Brasi
leiro de Geografia e ·Estatística, que aprimo
ra e unifica as idéias patrióticas dos seus 
dirigentes. - ENÉSIO DE ALENCAR FILGUEI
RA, Prefeito Municipal de Serrita." 

- ". . . . . são as melhores possíveis as 
impressões deixadas pela leitura da REVIS
TA BRASILEIRA DOS MUNICÍPIOS, on
de se encontram dados de grande interêsse 
para a vida municipal. . . . . - SEVERINO PE
REIRA DE BARROS, Presidente da Câmara 1\llu
nicipal de Bom Jardim." 

- "A REVISTA BRASILEIRA DOS 
MUNICÍPIOS, editada pelo I.B.G.E., é 
uma grande obra de cooperação interadminis
trativa. Pena é que não tenha sido editada 
há mais tempo. - JOÃO GUEDES JÚNIOR, 
Secretário da Câmara Municipal de João 
Alfredo." 

- "Atento à leitura dos dois volumes 
da referida revista, que me foram enviados, 
pude compreender, de logo, a importância 
dessa publicação, que tem como principal 
finalidade chamar a atenção para o sentido 
real que cabe ao Município, dentro do orga
nismo nacional . 

Encarados os vários problemas atinentes 
ao Municipalismo, com a maior seriedade e 
o maior rigor científico, a REVISTA BRA
SILEIRA DOS MUNICÍPIOS se enfileira 
entre as publicações mais acreditadas em 
nosso País e merece, dos poderes públicos 
e dos homens do Govêrno, todo o apoio mo
ral e material para que, ampliando e difun
dindo as noções sôbre o papel que o Municí
pio deverá desempenhar na vida nacional, 
possamos, através do planejamento adminis
trativo, das relações intermunicipais, da co
operação entre as Comunas, assegurar maior 
eficiência ao desenvolvimento e ao progresso 
do País. - CLAUDINO LOURENÇO DE ALBU
QUERQUE, Presidente da Câmara Municipal 
do Recife." 

- "Trata-se, inegàvelmente, de uma 
iniciativa sadia e patriótica, que visa, sobre
modo, a espalhar e difundir, em todo o Bra
sil, oportunos problemas, vitais aos Municí
pios, inclusive orientação mais segura sô
bre os direitos municipais. Uma publicação, 
portanto, útil e valiosa, merecedora de nossa 
melhor atenção e estudo. - BERNARDO Ju
CÁ JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal 
de São José do Egito." 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

"Recebemos, com júbilo, a notícia de 
que o I. B. G. E., com a re.ferida publicação, 
entra em nova etapa de seu programa de 
realizações em prol dos Municípios brasi
leiros, procurando assegurar-lhes a mais am
pla colaboração técnica, a elucidação opor
tuna e o esclarecimento adequado, no tra
to e exame dos problemas administrativos de 
interêsse imediato para os governos locais. 
- JUVENAL PEREIRA DOS SANTOS, 1.0 Se
cretário da Câmara Municipal de Nova 
Iguaçu." 

- "A revista em aprêço, não só por 
sua apresentação, pelo cuidado caprichoso de 
sua feitura, como, principalmente, pelos as
suntos que constituem seus textos originais, 
representa valiosíssimo subsídio para o es
tudo dos problemas municipais, estando, por 
isso, o I. B. G. E. de parabéns pela tm
ciativa de seu lançamento. - W ALDEMAR 
SCHWARTZ VIEIRA, Presidente da Câmara 
Municipal de Porciúncula." 

- "Agradeço-lhe a gentileza da remes
sa do primeiro volume da REVISTA BRASI
LEIRA DOS MUNICÍPIOS, publicação de
veras interessante, merecedora da atenção 
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por parte de todos os Srs . Vereadores, e 
cuja leitura tem despertado a admiração 
geral. -- PAULO ANTÔNIO PINTO DOS REIS, 
Presidente da Câmara Municipal de Rio 
Bonito." 

ESTADO DA BAHIA 

''O Município, "cellula-mater" da Fe
deração, que na Constituição brasileira, pro
duto do regime dominante, recuperou o seu 
lugar condigno, acaba de receber agora a 
colabora~;ão inestimável de uma publicação 
magnífica. - 0VÍDIO ANTUNES TEIXEIRA, 
Prefeito Municipal de Caetité." 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

" . . . . . é uma revista ótima e que 
muito contribuirá para ensinamentos da vida 
das Municipalidades brasileiras nesta sua 
nova fase de desenvolvimento. - Prefeito 
Municipal de Domingos Martins." 

- ". . . . . esperamos que os êxitos não 
demorarão a seguir, uma vez que trabalha
mos convictos da grandeza da Pátria brasi
leira. - Presidente da Câmara Municipal 
de Santa Teresa." 

- " . . . . . a leitura da mesma me causou 
a melhor impressão, tendo o elevado objetivo 
de propugnar pela política municipalista, fo
calizando a vida do Interior nos diversos 
aspectos e promovendo o progresso dos Mu
nicípios, muitos dos quais até aqui abando
nados à sua própria sorte, sem amparo e 
sem o estímulo necessário para o seu desen
volvimento. Acredito que já é chegado o 
momento de reajustar os Municípios no seu 
alevantado papel de propulsores do progresso 
da Nação, pois só assim teremos chegado ab 
desejado objetivo de restaurar a nossa auto
nomia, tão grandemente sacrificada com a 
falta de produção dos centros rurais do País, 
motivada pelo estado de abandono em que 

jaziam os Municípios do Interior. - Pre
sidente da Câmara M:unicipal de Jabaeté." 

- "A grande campanha municipalista 
que essa revista está desenvolvendo será um 
marco para o progresso de nossa querida 
Pátria. - Prefeito M·.micipal de J abaeté." 

- "Essa revista, que tem o objetivo da 
difusão e valorização da Política Municipa
Iista, merece, por isso mesmo, de todos nós, 
o maior acatamento e simpatia, principal
mente pelo estilo e o interêsse com que seus 
colaboradores escrevem. Quem manuseia o 
volume da REVISTA BRASILEIRA DOS 
MUNICÍPIOS sente de perto - principal
mente quem vive no Interior - o quanto 
os Municípios estiverEtrn abandonados pelos 
governos passados, que não lhes davam, se
quer, uma parcela de atenção, no mais com
pleto descaso a respeito de suas administra
ções. Mas, felizmente, os Constituintes de 
1946,· como acertadamente disse o ilustre mu
nicipalista RAFAEL XAVIER, inscreveram na 
Carta Magna princípios mais liberais de dis
tribuição tributária, e cremos mesmo que a 
Campanha Municipalista, orientada por êsse 
grande grupo de homens cheios de vontade 
e saber, trará aos Municípios melhores dias. 
- Presidente da Câmara Municipal de Mi
moso do Sul. " 

- "Dado o grande número de articula
dos realmente expressivos e vivamente inte
ressantes para as Municipalidades brasileiras, 
honramos a iniciativa, que é das mais suges
tivas sôbre o assunto. - Presidente da Câ
mara Municipal de Guaçuí." 

- "Em nome desta Câmara, muito vos 
agradeço pelo precioso e útil trabalho, que 
aliás muito ilustrará El advertirá sôbre di
versos assuntos administrativos, porquanto 
seus informes só trarão elucidações perfei
tamente básicas, dadas as suas origens . -
Presidente da Câmara Municipal de Gua
rapari.'' 



ILUMINAÇÃO PÚBLICA E DOMICILIÁRIA 

CIDADES EM QUE EXISTIAM SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA E DOMICILIÃRIA - 1947 

ILUMINAÇÃO ILUMINAÇÃO DOMICILIARIA 
ANO PÚBLICA A ELETRICIDADE 
DE 

ENTI- INAU-

SEDES MUNICIPAIS DADE GU- SISTEMA Número Número Número Núntero Preço máximo 
MANTE- RAÇÃO ADOTADO de de de de (Cr$) 
NEDORA DO logra· focos ou logra- ligações 

SER· douros 
VIÇO ilumi ... combus- douros domici-

Por I Por I "A tores servidos liãrias forfait"' nados vela-mês kWh (mensal) 
-- -

TERRITóRIO DO GUAPORÉ 

~ Guajarâ-Mirim ... Federal 

I 
1915 

I 
Elétrico 9 170 9 98 0,32 1,50 

- PÔRTO VELHO ...... 1908 30 620 30 712 0,32 1,50 

3.9 790 39 810 

TERRITóRIO DO ACRE 

1 - Brasiléia ............. Municipal 1915 Elétrico 11 380 11 120 0,50 
2 - Cruzeiro do Sul. ..... 1906 30 697 30 165 0,25 
3- Feij6 ................ 1938 6 206 6 31 0,20 
4 -RIO BRANCO ......... 1916 24 2 334 24 378 0,25 
5 - Sena Madureira ..... 1912 22 700 22 173 0,25 
6 - Tarauacá ..... 1943 18 215 16 137 0,20 
7- Xapuri. 1943 17 583 14 157 0,30 

128 5 JJS I23 161 

ESTADO DO AMAZONAS 

1 -Barcelos Municipal 1947 Elétrico 7 39 3 16 0,20 
2 - Barreirinh~.' .· .' .' .'. ·. ·. : 1944 8 100 8 15 (1)- (1)-
3 - Benjamin Constant. .... 1935 6 150 6 33 0,20 5,00 
4- Borba ............... 1929 11 lOS 11 • 35 0,10 
5 - Canutama .... 1938 6 136 6 42 0,20 5,00 
6- Coari ............... 1932 18 23 17 85 35,00 
7- Eirunepê ............. 1939 16 54 16 91 0,20 
8 - Fonte Boa ........... 1946 8 128 8 28 15,00 
8- Humaitã .......... 1905 8 110 6 38 0,20 

lO - Itacoatiara .....•.. , 1928 46 630 46 106 0,16 
11 - Itapiranga .....•. 1947 5 55 3 12 (1)- (1)-
12- Lábrea ............ 1938 7 57 7 143 0,20 

<13 - Manacapuru ........ , . . 1933 15 158 !5 78 0,12 
14- MANAUS ........... Particular 1896 198 720 198 10 774 1,56 
15 - Manicoré ............. Municipal 1935 19 254 19 58 0,10 
16- Maués ............... 1933 9 102 9 108 0,15 
17 - Parintins ............. » 1927 . 12 190 19 132 5,00 
18 - São Paulo de Olivença Particular 1933 Acetileno 5 10 
19- Tefé ........... Municipal 1938 Elétrico 24 69 24 90 0,20 
20- Uaupés ....... 1936 9 60 8 16 0,20 
21 - Urucará ............ 1938 6 40 6 11 0,80 
22 - Urucurituba .......... !946 7 86 7 32 0,40 

450 3 276 442 li 943 

TERRITóRIO DO RIO BRANCO 

1 -BOA VISTA ... Municipal I 1934 I Elétrico I 20 I 140 18 194 0,30 I 
20 140 18 194 

(I) Gratuita. 



EsTATÍSTICA MuNICIPAL 941 

ILUMINAÇÃO ILUMINAÇÃO DOMICILIÁRIA 
ANO PÚBLICA A ELETRICIDADE 
DE ·---ENTI- !NAU· 

SEDES MUNICIPAIS DADE GU- SISTEMA Número Número Número Número Preço máximo 
MANTE- RAÇÃO ADOTADO de de de de (Cr$) 
NEDORA DO logra- focos ou logra- ligações 

SER- douras I 

vrço ilumi .. combus- douras domici-
Por I Por I "A tores servidos liârias forfaitu 

nados vela-mês kWh (mensal) 

ESTADO DO PARA 

l - Abaetetuba ...... Municipal 1943 Elétrico 21 153 25 269 0,20 
2- Acará. 1943 6 60 6 18 0,33 
3- Afuã .......... 1937 14 78 11 65 0,15 
4 - Alenquer ......... 1925 23 200 23 237 0,30 
5- Almerim ............. , 1931 4 120 6 12 0,20 
6- Ananindéua ........... 1946 3 156 2 34 o.~o 
7 ·- Anhanga .............. 1944 Querosene 5 30 
8 - Arariúna ... ... 1937 Elétrico 11 161 10 100 0,16 
9 - Araticu .......... 1925 Querosene 1 18 

10 - Baião ................ 1942 Elétrico 6 101 6 43 0,10 
11 - Barcarena . ............ > 1933 Querozene 2 11 
12- BELl'tM .............. Particular 1905 Elétrico 234 4 637 234 17 679 1,68 11,10 
13 - Bragança ......... Municipal 1908 (1)- (1)- 33 390 0,15 1,40 
14- Breves .. 1946 5 120 5 40 0,10 
15 - Bujaru .............. 1945 Querosene 1 12 
16- Cametá ......... 1927 Elétrico 31 146 31 172 0,15 
17 Capanema ...... 1931 17 307 15 156 0,20 
18- Capim ........ 1937 3 18 3 15 (2) -· (2)-
19 - Castanha!. 1933 16 225 16 211 0,12 
20 - Chaves .... 1916 > 8 96 8 32 0,10 
21 - Curralinho .... 1930 Querosene 1 13 
22- Curuçá ........ .... 1937 Elétrico 18 188 15 97 0,20 
23- Faro ....... 1937 lO 77 10 12 0,16 
24 - Guamá .......... 1931 13 320 13 78 0,20 
25 - Igarapé-Açu ...... 1931 11 152 11 160 0,20 
26 - Igarapé-Miri ........ 19:H • 16 192 16 100 0,20 
27 - Inhangapi. ... 1944 Querosene I 12 
28 - Itaituba ...... 1928 Elétrico 10 85 9 64 0,06 
29 - João Coelho ........ 1935 19 185 17 230 0,12 
30 - Juruti ......... 1946 10 100 10 45 0,10 
31 - Marabã ............... 1929 20 148 16 286 0,13 
32 - Maracanã .... ......... 1945 11 54 8 49 0,20 
33 - Mocajuba ........... 1947 > 12 105 5 25 0,20 
34- Moju ................. 1944 Querozene 4 8 
35- Muaná ...... 1934 Elétrico 10 122 10 59 0,15 
36 - Obidos ............... 1926 18 311 15 191 0,20 
37 - Orixímíná ........ 1935 11 196 11 135 0,20 
38 - Ponta de Pedrns ...... 1939 17 218 17 71 0,12 
39- Porte!. ·········· 1937 3 24 4 25 0,20 
40 - Salin6polis ............ 1938 11 55 11 57 0,20 
41- Santarém ............. 1915 48 700 48 765 0,10 1,00 
42- São Caetano de Odi-

velas ... ············ 19~·3 Querosene 3 22 
43- São Sebastião da Boa 

Vista .. , .... 1944 8 16 
44- Soure ................ 1926 Elétrico 11 180 11 153 0,10 
45 - Vigia ....... ,. 1932 ' 23 202 18 198 1,00 
46- Viseu ............. 1943 Querosene 4 18 

740 10 352 709 22 273 

TERRITóRW DO AMAPÁ 

1- Amapá .... Municipal 1944 Elétrico 7 60 7 42 0,10 -o 
2- MACAPA .. Federal 1944 23 242 22 281 0,10 1,40 
3 - Mazagão ......... . Municipal 1944 5 32 5 49 0,09 
4 - Oiapoque ........ Federal 1944 8 60 8 31 0,10 

43 394 42 403 

ESTADO DO MARANHÃO 

1 - Alcântara .. Municipal Querosene lO 15 
2 - Araioses .............. 1946 Elétrico 15 285 15 58 0,10 
3- Bequimão ... Querosene 11 30 
4 - Buriti (3). ............ > 1944 -Elétrico 12 150 12 42 0,10 
5- Carolina .... Particular 1940 42 198 46 394 0,20 1,50 
6- Caxias ... 1929 72 386 72 470 1,50 
7 - Cod6 ........ Municipal 1919 23 160 19 112 0,40 26,00 
8 - Coroatã .............. 1923 20 111 (4)- (4)-
9 - Guimarães . ........... 1934 Querosene 6 10 

(1) Não houve ilumínação pública em 1947. (2) Grátis. -(3) Os logradouros considerados são os de 1946. - (4) Nã.:, 
houve iluminação domiciliária em 1947. 
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SEDES MUNICIPAIS 

10 - Icatu ...... . 
11 - Pedreiras . .. . 
12 - Pinheiro ....... . 
13 - São João dos Patos. 
14 - SÃO LUÍS .. . 
15 - Turiaçu ........ . 
16 - Vargem Grande. 
17 - Viana. 
18 - Ribamar ...... . 

1 -Altos ....... . 
2 - Amarante . ....... . 
3 -Barras ........... . 
4 -Batalha ........ . 
5 - Berlengas ........ . 
6 - Campo Maior . . . 
7 - Esperantina ........ _ 
8 Floriano ........... . 
9- Jaicós ............. . 

10 - Jerumenha ....... . 
11 - José de Freitas .... . 
12 - Luís Corrêa ....... . 
13 - Luzilândia . .... . 
14- Marvão ... ........... . 
15 - Oeiras ........ . 
16 - Parnaíba . ...... . 
17 - Paulistana .... . 
18 - Pedro Segundo .. . 
19- Picos ........... . 
20 - Piracuruca ........... . 
21 - Piripiri .............. . 
22 - São Miguel do Tapuio .. 
23- TERESINA ..... . 
24- União ... 

1 - Acaraú ........ . 
2 - Acopiara ......... . 
3 - Anacetaba . ..... . 
4- Aquirâs .......... . 
5- Aracati .. ...... . 

.P - Arac?iaba ............ . 
~- Aranpe .............. . 
8- Aurora ............ . . 
9 - Barbalha ............ . 

10 - Baturité ......... . 
11 - Brejo Santo .......... . 
12 - Campos Sales ... . 
13 - Canindé .... . 
14 - Cascavel. .... . 
15 - Caucaia . . . 
16- Cedro .... . 
17 - Coreaú .. 
18 - Crateús ..... 
19- Crato. 
20- FORTALEZA .... 
21 -Frade ..... 
22- Granja .. 
23- Icó ...... . 
24 - Iguatu ... . 
25 - Independência .. 
26- Ipu ............ . 
27 - Ipueiras ....... . 

ENTI-
DADE 

MANTE-
NEDORA 

> 
Particular 
Municipal 

Estadual 
Municipal 

Estadual 

Municipal 
Particular 
Municipal 

> 
Particular 
E•tadual 

Municipal 

Municipal 

Particular 

> 
Municipal 
Particular 

> 
Municipal 
Particular 
Municipal 
Particular 

> 
Municipal 

> 
Particular 

> 
Municipal 
Particular 
Municipal 
Particular 
Municipal 
Particular 

> 
Municipal 

ANO 
ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA 
DE 

!NAU-
GU- SISTEMA Número Número RAÇÃO ADOTADO de de DO logra- focos ou SER- douras combus-VIÇO ilumi- tores nados 

ESTADO DO MARANHÃO 

1926 
1918 
1922 
1940 
1924 
1930 
1944 
1931 
1947 

1944 
1933 
1930 
1944 
1944 
1932 

1924 
1943 
1942 
1937 
1942 
1939 
1944 
1937 
1929 
1931 
1941 
1928 
1931 
1931 
1940 
1914 
1930 

1928 
1927 
1941 
1947 
1916 
1945 
1946 
1928 
1945 
1917 
1937 
1942 
1918 
1928 
1929 
1939 
1947 
1930 
1938 
1912 
1941 
1929 
1925 
1923 
1947 
1931 
1946 

Acetileno 
Elétrico 

> 
Acetileno 
Elétrico 

11 
13 
19 
12 

118 
9 

15 
17 
11 

436 

20 
350 
140 
161 
763 

18 
72 

100 
366 

3 355 

ESTADO DO PIAU! 

Elétrico 

Querosene 
Elétrico 

> 
Querosene 

Elétrico 
Querosene 
Elétrico 

> 
Querosene 

Elétrico 

13 
25 
19 
22 
10 
37 

1 
29 
23 
19 
47 

6 
20 
3 

36 
92 

7 
27 
29 
41 
36 

6 
81 
24 

653 

100 
137 
970 
250 

85 
800 

2 
185 

49 
102 
182 

25 
105 

3 
305 
600 

7 
150 
140 
185 
250 

22 
2 158 

850 

7 662 

ESTADO DO CEARA 

Elétrico 13 140 
22 56 
12 55 

4 44 
24 200 
16 110 
10 76 

9 81 
1 13 

24 248 
13 ISO 
10 60 
20 (1) 154 
25 160 
19 110 
28 270 
16 40 
40 205 
28 (1) 590 

342 s 332 
9 54 

25 183 
15 185 
31 320 

6 100 
35 180 
14 90 

(1) Considerado o número de foco3 de 1948. 

ILUMINAÇÃO DOMICILIARIA 
A ELETRICIDADE 

Número 
de 

logra~ 

douras 
servidos 

5 
19 
11 

190 

10 
21 
11 

431 

13 
25 
18 
22 
lO 
37 

29 
15 
19 
26 

18 

36 
92 

27 
29 
41 
36 

6 
81 
24 

604 

Número 
de 

ligações 
domici-
li árias 

70 
90 
66 

6077 

45 
87 
59 

7 570 

74 
177 
102 

65 
63 

288 

151 
39 
35 

196 

59 

210 
1 555 

86 
250 
135 
120 
39 

3 028 
78 

6 750 

• 

13 139 
22 165 
12 28 

4 65 
20 480 
16 62 
10 83 

9 100 
2 8 

20 290 
9 115 

lO 97 
10 205 
25 216 
19 300 
28 420 
16 107 
40 278 
28 1 224 

342 18 494 
9 66 

25 214 
15 241 
31 360 

6 46 
27 396 
14 96 

Preço máximo 

Por I vela-mês 

0,30 
0,20 
0,18 

0,15 
0,10 

0,20 

0,20 
0,50 

0,30 
0,20 
0,50 

0,30 

0,50 
0,08 

0,40 
0,17 

0,10 
0,08 

0,26 
0,25 
0,40 
0,40 
0,30 
0,30 
0,40 
0,65 
0,60 
0,20 
0,30 
0,30 
0,30 
0,18 
0,20 
0,30 
0,30 
0,20 
0,20 

0,40 
0,30 
0,30 
0,21 
0,30 
0,30 
0,30 

(Cr$) 

Por 
kWh 

2,00 

1,20 
1,50 

2,00 
1,20 

2,00 

1,50 

1,80 

1,30 

1,50 
2,00 
1,30 
1,20 

1,20 
1,20 

2,20 

2,00 

2,20 

1,20 
1,20 
1,74 

2,00 

1,80 

1,20 

I "A forfait" 
(mensal) 

5,00 

32,00 

14,70 
5,00 

10,00 
10,00 

32,50 

5,00 

13,60 

10,01> 
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ILUMINAÇÃO ILUMINAÇÃO DOMICILIARIA 
ANO PÚBLICA A ELETRICIDADE 
DE 

ENTI- INAU- ' 
SEDES MUNICIPAIS DADE GU- SISTEMA Número Número Número Número Preço máximo 

MANTE- RAÇÃO ADOTADO de de de de (Cr$) 
NEDORA 00 logra- focos ou logra- ligações SER- douros 

VIÇO llumi- combus- douros domici· 
Por I Por 1 "A tores servidos li árias forfaitu 

nados vela~mês kWh (mensal) 
---

ESTADO DO CEARA 

28 - rtapagé ....... Particular 1940 Elétrico 15 90 10 ·w 0,40 
29 - Itapipoca .... 1924 27 270 21 130 0,40 
30- Jaguaruana ...... 1937 14 100 14 157 0,30 
31 - Jardim ............... Municipal 1937 21 121 21 191 50,00 
32 - Juàzeiro do Norte ..... Particular 1924 18 267 18 931 0,40 
33- Jucás ............... Municipal 1945 16 90 16 50 0,40 
34- Licânia ....... , ....... Particular 1938 22 100 22 150 
35- Limoeiro do Norte .... 1947 5 55 8 80 0,40 
36 - Maranguape. 1917 27 170 26 275 0,30 
37 - Massapê ..... 1929 26 200 26 225 0,50 1,30 7,50 
38- Milagres ... , ... 1929 13 135 13 85 0,30 
39- Missão Velha .. > 1926 10 116 9 80 0,40 
40 - Mombaça ......... Municipal 1924 20 136 17 140 0,26 
41 - Morada Nova ... , ... ,. Particular 1947 15 69 15 86 0,40 
42 - Nova Ruças ........... 1947 2 l 180 2 24 24,00 
43- Pacajus ............. 1943 . 10 l 40 11 50 0,30 
44 - Pacatuba ......... Municipal 1947 Querosene 6 6 
45- Pacoti. .... > 1937 Elétrico 13 40 13 95 0,25 
46 - Pedra Branca .... Particular 1935 13 120 13 56 0,32 
47 - Pentecoste .... , Municipal 1945 6 62 6 51 0,30 8,00 
48 Pereiro. Particular 1945 13 42 13 52 0,30 
49 - Quixadá ......... 1926 32 200 28 295 0,20 1,20 
50 - Quixará ...... , ....... > 1947 s 57 2 18 0,30 
51 - Quixeramobim ......... Municipal 1941 30 210 30 114 0,30 546,00 
52 - Redenção ............. . 1944 12 75 12 72 0,30 
53 - Reriutaba ........... , . Particular 1940 19 80 19 132 0,40 
54- Ruças ................ . 1928 27 120 27 315 0,40 20,00 
55 - Santan6pole ........... Municipal 1943 9 61 9 74 0,32 
56 - São Benedito., ....... • 1935 15 495 17 170 0,30 
57 - Senador Pompeu ...... Particular 1928 24 184 24 283 0,20 z;oo 2,40 
58- Sobral. ........ ······ > 1926 84 400 84 890 0,33 1,50 
59- Tauá .. .... , ...... Municipal 1946 11 94 n 74 0,30 
60 - Tianguá ...... , .... .' .. Particular 1947 6 100 6 68 0,40 
61 - Uruburetama .......... 19<15 10 585 10 135 0,40 
62 - Viçosa do Ceará. 1927 22 140 19 162 0,40 

1 429 14 416 380 30 066 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE: 

l - Açu ... Particular 1930 Elétrico 30 200 30 180 1,50 
2- Alexand~i~·-·:.::::::::: Municipal 1940 7 80 7 79 0,25 
3 - Angicos ............... • 1937 12 118 10 115 0,20 1,50 
4- Apodi ................ 1939 19 100 19 41 0,15 
5 - Areia Branca.,~ ....... 1925 26 419 26 280 0,25 1,30 
6 - Augusto Severo ....... 1947 8 40 8 51 0,20 
7- Baixa Verde •.... , .... 1946 12 160 11 234 0,30 1,50 
8- Caic6 .........•....... . 1925 29 260 29 250 0,30 2,00 
9 Canguaretama . . , .. , . Particular 1915 20 90 20 184 0,20 

·10 - Ceará~Mirim., ... .... 1946 29 160 29 247 0,40 1,80 
ll - Currais Novos. Municipal 1924 15 125 15 265 0,20 10,00 
12 - Florãnia ....... , ...... 1938 16 82 16 80 0,30 2,00 • 13 - Goianinha ..•....... , . 1938 9 120 9 138 (1)- (1) --
14 Itaretama . .. , ..... , 1924 14 140 14 139 0,20 1,20 
15- Jardim do Serid6. 1925 18 100 18 184 0,30 1,50 
16 - Jucurutu ............. 1941 11 91 11 58 0,25 2,00 
17 - Macaiba .............. Particular 1924 22 188 22 395 1,20 
18- Macau. Municipal 1924 20 72 20 229 1,50 
19 - Martins ........... 1935 14 llO 14 120 0,15 1,50 
20 Moçor6 ...... ; .. Particular 1916 77 700 77 305 0,28 1,35 19,30 
21 NATAL ........... 1911 148 092 243 6 158 1,05 
22 - Nova Cruz ....... Municipal 1918 31 200 31 154 0,20 
23 - Padre Miguelin!>o .. 1939 12 118 12 128 0,20 1,00 
24 Papari: ....... , ... ' .. Particular 1932 6 45 6 68 1,00 
25 Pau dos Ferros. ...... Municipal 1938 21 185 21 160 0,20 1,50 10,00 
26 Pedro Velho .. 1934 15 80 13 90 0,20 
27 Portalegre ......... 1945 10 48 8 17 0,20 
28 - Santa Cruz ..... , ..... Particular 1926 13 12(1 14 256 0,20 1,50 
29 São José do Mipibu .. 1930 25 120 27 310 20,00 
30- Serra Negra do Norte .. Municipal '1940 8 60 8 44 0,15 1,50 
31 Touros. 1938 Querosene 3 13 

700 5 436 788 10 960 

(1) Gratuito. 
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ILUMINAÇÃO ILUMINAÇÃO DOMICILIARIA 
ANO PÚBLICA A ELETRICIDADE 
DE 

ENTI- !NAU-

SEDES MUNICIPAIS DADE GU- SISTEMA Número Número Número Número Preço máximo 
MANTE- RAÇÃO ADOTADO de de de de (Cr$) 
NEDORA DO logra- focos ou logra- ligações SER- douras 

VIÇO ilumi- combus- douras domici-
Por J Por I "A tores servidos liárias forfait" nados vela-mês kWh (mensal) 

I 

ESTADO DA PARAíBA 

1 - Alagoa Grande ........ Particular 1920 Elétrico 33 305 30 319 0,30 1,20 
2 - Alagoa Nova .......... > 1931 10 125 10 230 0,20 1,20 3,20 
3 Antenor Navarro ...... Municipal 1934 17 260 17 256 0,20 1,50 
4 Araruna .............. > 1926 15 91 15 102 0,30 1,50 
5 ~Areia ................. Particular 1919 25 275 25 348 0,20 1,50 
6 - Bananeiras ............. 1929 17 159 0,30 1,00 
1·- Batalhão ........... > 1925 23 250 20 ISO 0,20 1,50 
8 -. Brejo do Cruz . ..... Municipal 1939 9 80 9 76 0,20 1,20 
9 ~ Cabeceiras . ...... 1920 9 76 9 120 0,20 

10 Caiçara ............. 1929 11 128 7 148 0,30 1,20 
11 - Cajàzeiras . .......... 1923 42 310 42 610 0,30 1,50 
12 - Campina Grande . ... 1920 120 9ó0 120 2 540 0,30 1,50 
13 - Catolé do Rocha. 1934 18 195 18 117 0,20 1,20 
14 - Conceição ....... 1941 7 34 7 80 0,25 
15- Cuité ........... Particular 1928 13 450 13 420 0,20 1,50 
16 - Esperança. Municipal 1925 22 230 22 350 0,20 1,50 
17 - Guarabira .... 1919 33 131 33 681 0,30 1,50 
18 - Ibiapinópolis. » 1927 4 55 4 60 0,24 
19- Ingá. Particular 1925 18 130 18 115 0,30 2,50 
20 - ltaporanga ... Municipal 1926 20 80 20 160 0,20 
21 JOÃO PESSOA ...... Estadual 1913 269 548 269 9 437 0,15 1,00 50,00 
22 Maguari .............. Municipal 1934 12 100 10 124 0,22 
23 Mamanguape .......... > 1918 21 98 21 230 0,25 1,20 12,00 
24 Monteiro ....... Particular 1927 22 270 22 258 0,25 
25- Patos .............. Municipal 1922 48 960 48 571 0,20 1,30 
26- Pianc6 ............. > 1938 11 420 11 726 0,20 
27- Picui. ............. Particular 1924 20 130 20 415 0,30 
28- Pilar .............. Municipal 1926 12 164 8 122 0,22 
29- Pombal. .... 1928 17 187 15 268 0,20 1,30 
30 - Princesa Isabel. 1922 20 650 20 206 0,20 1,00 
31 ~ Santa Luzia . ..... 1920 20 380 20 241 0,20 1,30 
32 - Santa Rita ........... Estadual 1924 38 199 38 512 '0,25 1,00 
33- Sapé .. ··············· ParticUlar 1939 27 252 24 370 0,20 1,40 
34 - Serra Branca ....... 1931 8 60 10 120 0,30 
3 5 - Serraria .. > 1920 10 63 10 138 0,30 1,20 15,00 
36- Sousa ...... Municipal 1925 26 968 22 418 0,20 1,00 
37 - Tabaiana. _. 1938 47 290 47 820 0,25 1,25 
38 - Teixeira . . 1938 10 200 10 91 0,20 
39 ---:- Umbuzeiro ..... . 1926 10 425 10 109 0,15 

097 13 530 091 22 217 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

1 - Afogados da Ingàzeira .. Particular 1929 Elétrico 18 135 18 125 0,20 
2 - Agrestina . ............ Municipal 1926 13 160 12 53 0,20 2,00 
3 - Água Prêta ........... > 1941 23 116 15 111 0,18 1,40 
4 - Águas Belas ...... Particular 1939 20 100 19 160 0,20 1,40 
5- Aliança ........... Municipal 1925 10 130 10 229 0,20 
6- Amaraji ... Particular 1946 23 102 19 153 0,20 
7- Angelim ....... Municipal 1933 10 270 8 81 0,20 2,00 
8 - Arcoverde . .... Particular 1926 21 136 21 362 0,20 
9 - Barreiros . ... 1924 30 226 38 552 0,20 1,50 

10 - Belo Jardim ... 1922 39 458 38 291 0,15 1,50 
!1 -Bezerros ....... 1920 45 240 45 600 0,25 1,50 
12 - Bodoc6 ......... > 1942 10 75 10 120 0,20 1,60 5,00 
13 -Bom Conselho ... Municipal 1920 20 50 20 215 0,20 1,40 
14 - Bom Jardim ..... 1925 20 815 20 204 0,20 1,17 
15- Bonito ........... 1927 22 143 20 250 0,25 2,50 
16- Buíque ..... > 1938 13 800 12 200 0,30 
17- Cabo ........... Particular 1920 30 165 30 372 0,25 
18 - Cabrob6 ......... 1942 11 60 12 125 0,30 
19 - Camaratuba ..... 1927 16 330 16 107 0,30 3,00 
20 - Canhotinho ....... ' 1939 24 408 24 472 0,20 22,00 
21 - Carpina ......... Municipal 1919 27 250 27 409 0,20 1,40 7,50 
22 - Caruaru ..... ...... Particular 1942 90 576 100 453 1,50 
23 - Catende ............. > 1939 27 130 26 895 0,18 1,50 4,50 
24 - Coripós ....... Municipal 1937 8 38 8 33 0,20 
2 5 . - Correntes . . , .. 1941 21 145 23 581 0,20 1,50 
26 - Custódia ...... > 1939 6 580 6 156 0,20 
27- Escada ........ Particular 1926 30 178 44 893 0,42 1,35 
28- Flores ......... Municipal 1922 15 240 15 70 0,20 
29 - Floresta ........ Particular 1925 8 72 8 58 0,20 5,40 
30 - Gameleira . ... : . . 1919 29 129 30 305 0,20 1,40 
31 - GBranhuns .......... Estadual 1918 61 700 74 420 0,40 1,50 15,40 
32 - Glória do Goitá ..... Municipal 1929 16 120 16 138 0,25 2,00 
33 - Goiana·. 1935 41 250" 41 293 0,20 2,00 15,00 



SEDES MUNICIPAIS 

34 - Gravatá ........... . 
35 - lgaraçu, .......... . 
36 - lpojuca........ . ... . 
37 - Jaboatão ........... . 
38 - Jatinã .............. . 
39 - João Alfredo .... , ... . 
40 -Lagoa dos Gatos ..... . 
41 - Limoeiro ............. .. 
42 - Macaparana., ...... . 
43 - Madre de Deus .... . 
44- Maraial. ......... . 
45 -Moreno ....... . 
46- Moxot6 .......... .. 
47 - Nazaré da Mata,. 
48- Olinda ............. . 
49- Orobó..... . .... . 
50 - Ouricuri. ......... . 
51 - Palmares ... . 
52 - Panelas., ......... . 
53 .......- Parnamirim . .. , . 
54- Pau d'Alho ....... . 
55- Paulista ........ . 
56·- Pedra .......... . 
57 - Pesqueira .......... . 
58 - Petrolãndia .. , ..... . 
59 - Petrolina ............ . 
60 - Quipapá ... . 
61- RECIFE ............ . 
62 - Ribeirão ......... _ ... . 
6.3 - Rio Formoso ..... ~_ 
64 - Salgueiro ........... . 
65 -São Bento do Una. 
66 -São Caetano ........ . 
67 -São José do Egito .... . 
68 - São LourenÇQ da Mata 
69 - Serra Talhada ..... . 
70 - Serrita .......... . 
71 - Sertânia ......... . 
72 - Sirinhaém .•...... 
73 - Surubím ........... , .. 
74- També ......•........ 
75 - Taquaritinga do Norte 
76 - Timbaúba, .......... . 
77 - Triunfo ..•......•..... 
78 - Vertentes ............ . 
79 - Vicênda ............ .. 
80 - Vitória de Santo Antão 

, 1 - A:,na~ia. ~ .... , .. _. . .. 
2- Araptra<:a . ..... , ..... . 
3 - Assembléia ........... . 
4- Atalaia .............. . 
5- Colônia Leopoldina .. .. 
6 - Conceição do Paraíba •. 
7 - Cururipe ............. . 
8 - Igreja Nova ......... . 
9- MACEIO .......... .. 

10 - Manguaba ........... . 
11 -Marechal Deodoro .... . 
12 - Marechal Floriano .... . 
13 - Mata Grande ...... . 
14 - Murici. ....•.........• 
15 - Palmeira dos índios ..•. 
16 - Pão de Açúcar ....... . 
17 - Passo de Camarajibe .. 
18- Penedo .............. . 
19- Piaçabuçu ........... . 
20 - Pôrto Calvo ......... . 
21 - Pôrto de Londres .... . 
22 - Quebrangulo ..... 

(1) Gratuita. 

R.B.M.- 16 

ENTI-
DADE 

MANTE-
NEDORA 

Particular 
Municipal 

Particular 
Municipal 

• 
Partícular . 
Municipal . 
Particular 
Municipal 

• 
Particular 

> 
Municipal . 
Particular 
MUnicipal 
Particular 
Municipal 

Federal 
Particular 
Municipal 
Particular 

. 
Municipal 

Particular 

Municipal 
Particular 

Municipal 
> 

Particular 
Municipal . 
Particular 

Particular . 
• 

Municipal 
Particular 

. 
Municipal 

Partkular 

> 
Municipal 
Particular 
Municipal 
Particular 
Municipal 
Particular 

EsTATÍSTICA MUNICIPAL 

ILUMINAÇÃO 
ANO PÚBLICA 
DE 

INAU-
GU· SISTEMA Número N(Imero 

RAÇÃO ADOTADO de de 
DO logra- focos ou 

SER- douros cmnbus .. 
VIÇO ilumi- tores 

nados 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

1928 
1920 
1938 
1912 
1941 
1938 
1929 
1905 
1942 
1927 
1944 
1915 
1938 
1.?20 
l~H2 
1925 
1937 
1941 
1938 
1941 
1912 
1918 
1943 
1913 
1943 
1926 
!929 
1914 
1920 
1925 
1935 
1925 
1928 
1926 
1922 
19:!9 
1943 
1929 
1939 
1928 
1923 
1929 
1920 
1942 
1924 
1924 
1922 

1925 
1936 
1919 
1921 
1928 
1920 
1927. 
1936 
1895 
1920 
1924 
1947 
1929 
1923 
1920 
1926 
1924 
1915 
1941 
1928 
1939 
1917 

Elétrico 56 
8 

15 
70 

8 
17 
22 
39 
19 
20 
21 
60 

6 
49 

152 
6 

13 
45 
14 
10 
49 
30 

9 
40 

7 
27 
12 

1' 051 
33 
10 
19 
29 
3S 

8 
13 
22 
12 
18 
15 
13 
23 
13 
38 
23 
8 

31 
38 

355 
46 
95 

410 
80 

150 
240 
420 

68 
145 
50 

610 
60 

250 
2 000 

85 
80 

274 
95 
35 

210 
456 
620 
285 
136 
180 
35 

9 436 
387 
160 
142 
142 
140 
270 
150 
903 

96 
386 
150 
122 
100 

65 
352 
210 

70 
89 

375 

3 073 19 541 

ESTADO DE ALAGOAS 

Elétrico 

. 
Querosene 

Elétrico 
> 

18 
31 
31 
15 
5 

20 
20 
27 

312 
46 
27 

8 
lO 
19 
44 
23 
33 
58 
25 
12 
10 
10 

120 
300 
240 
222 
30 

lW 
120 
326 
805 
191 
111 

10 
85 

146 
321 
156 
116 
350 
119 
85 
76 

120 

945 

ILUMINAÇÃO DOMICILIARIA 
A ELETRICIDADE 

Número N6mero Preço máximo 

de de (Cr$) 

logra- ligações 
douros domicí· _;f!or J I "A servidos H árias t.:;, forfait" 

-~ (mensal) 

56 
9 

11 
70 

8 
12 
22 
39 
19 
19 
11 
60 

6 
49 

148 
3 

13 
35 ' 
14 

8 
46 
30 

9 
40 

7 
27 
12 

185 
33 
10 
19 
29 
23 

8 
13 
14 
12 
18 
15 
16 
27 

8 
24 
19 

8 
31 
55 

750 
46 

120 
925 

54 
163 
230 
158 
82 

224 
46 

150 
64 

145 
2 530 

10 
106 
600 
110 

50 
335 
630 

0,20 
0,20 
0,20 
0,30 
0,30 
0,20 
0,20 
0,25 
0,20 
0,20 
0,25 
0,60 
0,20 
(1,20 
0,20 
0,30 
0,20 
0,18 
0,20 
0,40 
0,30 

(1)-
0,20 
0,26 

70 
108 
245 (l) 
235 
120 

0,20 
0,15 

43 184 
530 
184 
240 
256 
152 
200 
370 
301 

51 
421 
180 
255 
216 
250 
480 
203 
80 

219 
650 

0,15 
0,!5 
0,30 
0,31 

0,20 
0,20 

(1)-
0,25 
0,27 
0,20 
0,26 
0,20 
0,30 
0,20 
0,20 
0,18 
0,20 
0,24 

3 175 73 074 

18 
31 
31 
15 

5 
20 
20 
27 

312 
46 
21 

lO 
19 
43 
23 
33 
58 
25 
12 
10 
10 

135 
760 
257 
215 

51 
188 
240 
264 

9 322 
600 
480 

175 
283 
700 
348 
190 

1 289 
68 

139 
142 
550 

0,30 
0,35 

-~:~~ 
0,30 
0,40 
0,20 
0,20 

0,30 
0,20 

0,30 
0,20 
0,30 
0,20 
0,25· 
0,26 
0,40 
0,30 
0,30 
0,25 

1,20 
3,30 

1,50 
1,80 

1,50 

1,50 

1,20 

1,20 
1,50 

1,40 
(1)-

1,50 
{1)-

1,00. 
1,50 
1,10 
1,40 
1,00 

1,20 

(1) --

1,00 

2,00 

2,00 

2,00 
1,50 
1,50 
1,24 

2,00 

1,00 
1,22 
1,50 
1,20 

1,00 
1,50 
1,50 

1,00 

1,70 

6,00 

7,20 

8,00 

8,70 

10,~ 

24,00 

12,80 
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SEDES MUNICIPAIS 

23 - Rio Largo ........... . 
24 - Sant' Ana do Ipanema . . 
25-.São José da Laje .... 
26 - São Luís do Quitunde .. 
27 - São Miguel dos Campos 
28- Traipu .............. . 
29 - União dos Palmares. 

1 - Aquidabã ............ . 
2- ARACAJU ..... . 
3- Buquim . ..... . 
4 - Campo do Brito .. 
5 - Darcilena . ........... . 
6 - Estância . .......... . 
7 - Frei Paulo .......... . 
8- Gararu ........... . 
9 - Inajaroba ....... . 

10 - Itabaianinha .. . 
11 - Japaratuba .......... . 
12 - Japoatã .......... . 
13 - Lagarto .... . 
14- Maruim .. . 
15 Muribeca. 
16 - Neópolis ....... . 
17 - Nossa Senhora das 

Dores .......... . 
18 - Parapitinga ...... . 
19 - Pôrto da Fôlha .... . 
20 - Propriá ............. ,. 
21 - Riachão do Dantas .. . 
22 - Riachuelo ......... . 
23 - Salgado ..... . 
24 -'- São Cristóvão . ....... . 
25 - Simão Dias .......... . 
26 - Tobias Barreto ..... . 

1 - Alagoinhas . . 
2 - Alcobaça. 
3 - Amargosa ... 
4- Andaraí. .. 
5 - Aratuipe . .. 
6 - Baixa Grande. 
7- Barra. . ........ . 

•8 - Barra da Estiva. 
9 - Barreiras . . . . . . 

lO - Belmonte .. . 
11 - Boa Nova .. . 
12 - Brejões ..... ....... . 
13 - Brotas de Macaúhas. 
14 - Brumado . . 
15 - Cachoeira .. . 
16- Caculé .... . 
17 - Camaçari .. 
18 - Campo Formoso. 
19 - Canavieiras .. 
20 - Caravelas ... 
21 - Carinhanha .. 
22 - Casa Nova .. 
23 - Castro Alves. 
24- Catu ....... . 
25- Cipó... . .... . 
26 - Conceição da Feira ... . 
27 - Conceição do Almeida . . 
28 - Conceição do Coité ... . 
29 - COração de Maria . ... . 
30 - Cruz das Almas ...... . 
31- Curaçã .............. . 

ENTI-
DADE 

MANTE-
NEDORA 

> 
Municipal 

> 
Particular 
Municipal 
Particular 

Particular 
Estadual 

Municipal 

> 
Particular 
Municipal 

> 
Particular 
Municipal 

> 
Particular 
Municipal 

Municipal 
> 

Particular 
> 

Municipal 

Particular 
Municipal 

» 
Particular 
Municipal 
Particular 

» 
Municipal 
Particular 
Municipal 

» 
Particular 
Municipal 
Particular 
Municipal 

> 
Particular 
Particular 

REVISTA BRASILEIRA DOS MUNICÍPIOS 

ANO 
ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA 
DE 

!NAU-
GU- SISTEMA Número Número RAÇÃO ADOTADO de de DO 
SER-
VIÇO 

1888 
1922 
1924 
1926 
1942 
1930 
1936 

1934 
1926 
1929 
1928 
1934 
1924 
1927 
1896 
1937 
1931 
1932 
1938 
1924 
1917 
1936 
1926 

1924 
1927 
1946 
1920 
1939 
1919 
1928 
1930 
1928 
1940 

1929 
1896 
1926 
1937 
1941 

1945 
1927 
1920 
1930 
1943 
1926 
1932 
1940 
1930 
1937 
1937 
1944 
1944 
1930 
1930 
1937 
1921 
1928 
1937 
1930 
1946 
1935 
1934 
1936 
1940 

logra- focos ou douros 
ilumi- combus-

tores nados 

ESTADO DE ALAGOAS 

Elétrico 53 
14 
42 
15 
30 
16 
37 

011 

180 
162 
168 
142 
202 
123 
277 

6 473 

ESTADO DE SERGIPE 

Elétrico 

Gãs 
Elétrico 

Querosene 
Elétrico 

Querosene 
> 

Elétrico 

11 
97 
19 
10 
14 
98 
16 

8 
6 

17 
14 

7 
37 
50 

6 
44 

14 
4 
4 

89 
8 

28 
12 
52 
27 
14 

706 

ESTADO DA BAHIA 

Elétrico 
Querosene 

Elétrico 

Acetileno 
Elétrico 

Querosene 
Elétrico 

Querosene 
> 

Elétrico 
Querolfene 
Elétrico 

Acetileno 
Elétrico 

Gãs 
Acetileno 
Elétrico 

40 
29 
23 
20 
13 
16 
31 
11 
50 
23 
25 
12 

9 
4 

68 
7 

18 
22 
18 
18 

8 
14 
20 
23 
13 
18 
10 
10 

3 
23 

9 

110 
3 017 

126 
76 
40 

600 
70 
12 
48 

135 
900 
96 

266 
325 

13 
271 

128 
4 
4 

630 
91 

200 
174 
350 
300 
198 

8 184 

511 
66 

255 
102 
64 
14 

392 
28 

300 
200 
120 
94 
12 
8 

336 
7 

110 
220 
200 
220 

25 
115 
128 
80 

106 
103 
105 

12 
lO 

260• 
80 

ILUMINAÇÃO DOMICILIÁRIA 
A ELETRICIDADE 

Número 
de 

logra-
douras 

servidos 

53 
14 
42 
15 
30 
16 
37 

Número 
de 

ligações 
domici-
li árias 

480 
223 
618 
87 

156 
89 

516 

002 18 575 

11 
97 
19 
10 
14 
98 
16 

6 
17 
11 

7 
37 
46 

34 

14 

89 
11 
22 
12 
42 
23 
15 

260 
6 493 

125 
81 

128 
470 
110 

41 
173 
99 
82 

214 
500 

540 

184 

662 
55 

200 
160 
286 
119 
186 

651 11 168 

40 

21 
20 
12 

23 

50 
6 

25 
12 

78 

18 
20 
18 
18 

14 
20 
23 
13 
15 
10 

23 
9 

• 
540 

150 
214 

71 

330 

550 
12 
70 

280 

1 111 

132 
280 
329 

74 

142 
250 
180 
68 

185 
155 

395 
48 

Preço máximo 

Por I vela-mês 

0,30 
0,35 
0,10 
0,30 
0,22 
0,40 
0,24 

0,17 
0,11 
0,20 
0,10 
0,20 
0,16 
0,20 

0,20 
0,22 
0,14 
0,20 

0,15 

0,20 

0,16 

0,40 
0,18 
0,15 
0,15 

0,16 

0,10 

0,10 
0,70 

0,20 

0,20 

0,20 
0,14 

0,20 
0,15 
0,16 

0,12 

0,15 

0,10 

0,30 

(Cr$) 

Por 
kWh 

1,50 
1,50 
0,40 

1,50 
2,50 
1,00 

1,00 
1,10 
1,20 

0,80 
1,50 

1,20 
1,50 

1,20 
1,50 
1,20 

1,00 

1,00 

1,00 
1,20 
1,50 

.1,00 
1,20 
1,50 
1,00 

1,00 

1,00 

1,50 

0,80 
2,00 
1,20 
0,80 

1,10 

1,40 
1,60 

1,20 
1,00 
1,50 
1.10 
1,20 

1,20 

I "A forfait" 
(mensal) 

22,50 
12,60 

6,40 
11,00 
14,20 

12,00 
19,60 

7,00 

10,00 

9,00 

8,10 
14,70 
20,00 

18,20 

10,50 

13,30 

2,40 

20,00 

20,00 
15,00 

6,60 
60,00 

6,00 



EsTATÍSTICA MuNICIPAL 947 

ILUMINAÇÃO ILUMINAÇÃO DOMICILIARIA 
ANO PÚBLICA A ELETRICIDADE 
DE 

BNTI- INAU-· I 

SEDES MUNICIPAIS DADE GU- SISTEMA Número Número Número Número Preço máximo 
MANTE- RAÇÃO ADOTADO de de de de (Cr$i 
NEDORA DO logra- focos ou logra- ligações 

SER- douros 
VIÇO ilumi~ 

combus- douros domici-
Por \ 

Por \ "A tores servidos Há rias forfait" 
nados .vela-mês kWh (mensal) 

ESTADO DA BAHIA 

32 -Entre Rios ............ Muriicipal 1916 Acetileno 8 35 
33 - Esplanada ..... : ..... 1946 Elétrico 8 144 8 125 0,30 10,00 
34 - Euclides da Cunha ... 1938 Gás 4 4 
35 - Feira de Sant' Ana ... Particular 1929 Elétrico 80 597 80 1 862 0,99 6,60 
36 - Ibitiara ........... Municipal 1941 Querosene 3 5 
37- Ilhéus ..... Particular 1916 Elétrico 78 717 78 1 730 2,00 14,40 
38 - Inhambupe . Municipal 1947 30 141 30 0,30 
39- Ipiaú. Particular 1940 26 250 26 250 0,30 1,50 
40- lpirá ............. Municipal 1941 . 13 66 12 140 0,20 
41 -- Irará .... 1893 Querosene 20 20 
42 - Itaberaba. 1938 Elétrico 25 132 25 155 1,80 
43 - Itabuna .... Particular 1916 54 373 62 629 0,60 
44 - Itacaré . .... Municipal 1942 18 199 18 135 0,15 1,00 
45- Itambé .......... Particular 1940 40 200 38 180 0,20 2,20 
46 - Itaparica. Municipal 1939 . 52 250 51 345 1,00 
47 - ltapicuru ..... 1943 Querosene 4 4 
48 - Itaquara. ············· 1938 Elétrico 14 135 14 117 0,20 1,00 
49 - Itiruçu ...... 1945 13 101 13 75 0,25 1,00 
50- Itiaçu ........... . 1895 Querosene 7 40 
51 - Jtuberá .. Particular 1927 Elétrico 32 132 32 164 1,20 
52 -~ Jacobina .. 1928 30 150 30 125 1,00 
53 -- Jaguaquara. 1928 13 164 13 199 0,20 1,00 20,00 
54 - Jaguarari. Municipal 1941 9 57 9 106 0,20 
55 - Jeremoabo .. > 1946 7 93 7 84 0,15 1,50 
56 -- Jequíriçá ..... Particular 1934 9 60 9 103 0,20 1,25 
57 -- J uàzeiro .... Municipal 1917 67 520 64 600 0,20 1,20 
58- Laje ........ Particular 1928 9 120 9 123 1,20 1,60 
59 -·Lençóis ........ 1941 55 130 55 296 1,20 
60 -- Livramento do Brumado Municipal 1937 Querosene 5 3 
51 MacaJuba ...... 1947• 15 15 
62 - Macaúbas ..... 1932 4 4 
63 - Mairi ....... 1940 12 10 
54 - Maracás .............. 1944 Elétrico 10 102 10 87 0,20 
65 - Maragojipe ...... Particular 1931 57 331 50 693 1,20 
66 ~~ata de São João .... 1945 17 985 16 180 0,15 
57 -- Miguel Calmon ........ Municipal 19:!5 (1)- (1)- 24 130 0,12 1,20 
68 - Monte Santo .......... 1913 Gás 4 4 
69 - Morro do Chapéu ...... > 1922 > 4 5 
70- Mucugê .............. Particular 1943 Elétrico 45 140 24 123 0,10 
71 - Mundo Novo. , ...... Municipal 1942 19 101 19 165 0,15 1,00 
72 -- Muritiba .............. > 19:16 29 295 29 495 1,00 
73 - Mutuípe .............. Particular 1932 14 839 14 145 0,16 
74 - Nazaré ............... 1917 59 329 61 1 480 0,08 0,70 
75 -- Nilo Peçanha. 1929 17 163 17 123 0,70 
76- Noya Soure ... > 1946 > 12 80 12 81 0,16 
77 - Pará~Mirim ......... . Municipal 1920 Querosene 4 5 
78 - Paratinga ..... • > 14 14 
79 - Paripiranga .. > 1946 Elétrico 21 99 13 107 0,20 1,20 
80- Poções ................ Particular 1929 27 218 27 80 0,20 
81 - Pojuca ............... Municipal 1930 20 120 20 42 0,15 1,20 
82 - POrto Seguro .......... 1939 Querosene 10 16 
83- Prado. ············· > 1896 . 18 42 
84 - Queimadas ............ Particular 1943 Elétrico 13 97 13 160 0,15 1,00 
85 - Remanso ............. Municipal 1938 . 30 435 30 315 0,14 1,50 15,50 
86 - Riachão do Jacuípe . .. 1938 Querosene 4 12 
87 - Riacho de Sant' Ana ... 1945 4 4 
88 - Rio de Contas ........ 1926 Acetileno 30 70 
89 -- Rio Real. ............ > 1930 > 6 10 
90 - Rui Barbosa ...... Particular 1946 Elétrico 20 150 20 189 1,20 
91 - SALVADOR .......... > 1907 > 870 7 888 870 34 159 0,88 
92 - Santa Cruz Cabrália ... Municipal 1946 Querosene 12 20 
93 - Santa Inês .. Particular 1925 Elétrico 17 120 17 166 0,20 1,30 
94 - Santaluz .. Municipal 1936 21 85 21 105 0,12 1,00 
95 - Sant'Ana .... .... 1939 17 156 10 52 0,20 
96 -- Santa Teresinha. > 1935 Gás 3 6 
97 - Santo Amaro ......... Particular 1918 Elétrico 62 717 82 1 212 0,50 
98 - Santo Antônio de Jesus > 1928 > 22 400 19 453 0,16 1,00 
99 - Santo Estêvão . . Municipal 1922 Querosene 11 34 

100 - São Félix .......... Particular 1927 Elétrico 34 293 34 472 0,15 1,20 
101 - São Filipe ............ Municipal 1930 Gás 4 4 
102 - São.Francisco do Conde Particular 1946 Elétrico 12 86 12 120 0;25 1,20 
l 03 - São Gonçalo dos Campos 1940 34 67 34 436 1,00 
1 04 - São Miguel das Matas .1941 5 50 5 80 0,20 1,20 
105- Saúde ................ > 1940 > 13 30 6 45 0,25 
106 - Seabra ............... Municipal 1928 Querosene 2 2 
107 - Senhor do Bonfim ..... Particular • 1920 Elétrico 59 250 59 475 0,20 
108-- Sento Sê ........ Municipal 1942 5 44 5 21 0,25 

• 
(I) Não houve iluminação pública. 



948 REVISTA BRASILEIHA DOS MUNICÍPIOS 

ILUMINAÇÃO ILUMINAÇÃO DOMICILIARIA 
ANO PÚBLICA A ELETRICIDADE 
DE 

ENTI- !NAU-

SEDES MUNICIPAIS DADE GU- SISTEMA Número Número Número Número Preço mâximo 
MANTE- RAÇÃO ADOTADO de de de de (Cr$) 
NEDORA DO logra-. focos ou logra- ligações SER- douras 

VIÇO ilumi- combus- douras domici-
Por I Por I "A tores servidos li árias forfait" nados vela-mês kWh (mensal) 

I 

ESTADO DA BAHIA 

109 - Serrinha ..... > 1931 Elétrico 22 100 22 300 0,18 1,20 
110 - Taperoá .. Particular 1930 20 245 20 175 0,20 
111 - Tucano ...... Municipal 1947 25 720 25 102 0,13 1,20 
112 - Ubaira ... Particular 1926 14 97 13 160 0,20 1,00 20,00 
113 - Ubaitaba .. . ········· > 1942 > 5 53 5 20 
114- Una ...... Municipal 1943 Acetileno 9 21 
115 - Valença ............... Particular 1915 Elétrico 78 471 73 888 0,40 
116 - Vitória da Conquista .. > 1938 28 320 28 439 0,30 1,20 
117 - Xiquexique. Municipal 1936 18 295 15 247 0,20 

3 302 26 504 2 945 59 843 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

1- Abaeté .. Particular 1932 Elétrico 26 350 26 333 0,20 0,30 16,40 
2 - Abre Campo ... Municipal 1916 18 190 18 186 0,10 
3- Aimorés ....... 1942 24 460 24 050 0,20 0,75 15,00 
4 - Aiuruoca ......... Particular 1923 14 146 14 186 0,25 0,60 14,00 
5 -Além Paraiba ... 1907 70 634 70 491 0,30 0,50 
6- Alfenas ........ 1920 56 593 56 280 0,33 0,88 
7 - Almenara ..... 1938 22 250 22 190 0,70 12,00 
8- Alpinópolis .. 1930 27 380 27 225 0,30 0,60 
9 - Alterosa ... 1924 23 444 23 111 0,20 1,00 12,00 

10 - Alto Rio Doce. 1927 18 200 18 215 0,10 0,65 
11 - Alvinópolis .... 1924 24 165 24 335 0,18 0,60 
12 - Andradas .... 1911 26 245 26 431 0,15 0,60 18,90 
13 - Andrelândia. > 1922 27 265 27 869 0,26 0,77 4,00 
14 - Antônio Dias. Municipal 1924 12 86 12 135 0,10 0,50 15,00 
15- Araçuai. .... > 1939 50 300 50 231 1,00 15,00 
16 - Araguari .. Particular 1910 67 067 89 3 068 0,75 0,80 
17- Araxá ... Municipal 1914 66 609 66 1 582 0,40 0,70 
18 - Arceburgo. Particular 1913 33 275 27 368 0,25 0,85 
19- Arcos ...... Municipal 1924 28 235 21 281 0,30 12,30 
20- Areado .. Particular 1922 29 412 29 360 0,20 1,00 18,50 
21 - Astolfo Dutra .. 1914 11 119 12 232 0,76 
22 - Baependi ..... Municipal 1911 34 250 34 203 0,40 0,63 
23- Bambu!. .. 1924 34 402 36 424 0,22 0,58 17,70 
24 - Barão de Cocais. 1938 30 250 30 315 0,49 
25 - Barbacena ...... 1904 115 005 115 262 0,36 0,48 
26 - Barra Longa ........ PartiiCUlar 1925 9 65 9 130 0,15 0,60 
27- BELO HORIZONTE.: 1897 121 9 118 247 39 473 0,74 
28 - Belo Vale. 1926 48 226 48 330 0,90 
29- Betim ... Estadual 1934 29 650 29 385 0,16 0,60 12,50 
30 - Bias Fortes. Particular 1929 10 60 10 90 0,25 0,40 
31- Bicas ... 1918 33 267 31 688 0,24 0,59 
32 - Boa Esperança. > 38 300 38 •645 0,20 0,50 
33 - Bocaiúva .. Municipal 1928 31 400 31 238 0,30 
34 -Bom Despacho .. Particular 1925 37 220 37 751 0,60 12,20 
35 - Bom Jardim de Minas 1928 18 127 18 262 0,33 0,88 
36 - Bom Jesus do Galho .. 1931 10 240 10 240 0,20 0,50 10,50 
37 - Bom Sucesso. Municipal 1921 25 426 25 516 0,22 0,50 
38- Bonfim ... Particular 1922 25 175 25 158 0,18 0,60 12,30 
39 - Borda da Mata .. Municipal 1924 23 194 23 250 0,25 0,80 
40 - Botelhos .. Particular 1916 12 200 10 350 0,20 0,54 

eH - Brasópolis. 1910 54 353 54 610 0,33 0,88 
42- Brumadinho. 1921 21 85 21 105 0,16 0,60 
43 - Bueno Brandão ... 16 162 16 180 0,20 11,60 
44 - Buenópolis. Federal 1929 23 284 23 462 0,30 
45 - Cabo Verde .. Particular 1928 24 288 24 354 0,20 0,60 3,20 
46- Caeté .... Municipal 1914 46 470 46 620 0,51 
47- Camanducaia. 1913 20 850 20 410 0,20 
48- Cambui. ..... Particular 1918 17 187 17 285 0,18 1,00 
49 - Cambuquira. 1915 34 354 34 553 0,30 0,80 
50 - Campanha. 1913 41 644 41 475 0,80 5,80 
51 - Campestre. 1921 14 168 14 240 17,00 
52 -Campo Belo .. Municipal 1914 64 430 64 425 0,25 0,40 
53 -Campo Florido ... > 1943 17 125 17 117 0,20 0,80 12,00 
54 - Campos Gerais. Particular 1914 29 324 29 360 1,20 10,00 
55 - Candeias .. 1926 32 322 32 333 0,20 0,63 6,30 
56 - Capelinha. Municipal 1920 Querosene 24 60 
57 - Capetinga. Particular 1920 Elétrico 16 85 16 198 0,24 0,50 
58 - Carandaí. > 1917 15 87 15 257 0,20 0,60 
59 - Carangola. Municipal 1913 48 400 48 1 050 0,20 0,66 
60 - Caratinga ........ Particular 1920 23 453 

23 I 1 297 0,30 0,70 12,70 
61 - Carmo da Cachoeira. 1928 15 190 . 12 119 0,33 0,88 5,10 
62 -Carmo da Mata .. 1925 32 265 32 235 0,30 0,80 
63 - Carmo do Paranaíba. Municipal 1923 23 148 18 310 0,13 0,60 25,00 
64 - Carmo do Rio Claro ... Particular 1915 45 398 45. 371 0,25 1,00 25,00 
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ILUMINAÇÃO ILUMINAÇÃO DOMICILIARIA 
ANO PÚBLICA A ELETRICIDADE 
DE 

ENTI- INAU-

SEDES MUNIC:IPAIS DADE GU- SISTEMA Número Número Número Número Preço máximo 
MANTE- RAÇÃO ADOTADO de de de de 

(Cr$) 
NEDORA DO logra- focos ou logra- ligações 

SER· douros 
VIÇO ilumi .. · combus- douros domici· 

Por ! Por I "A tores servidos liãrias forfaitn 
nados vela-mês kWh (mensal) 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

65- Cássía ..... Particular I920 Elétrico 35 388 35 517 0,25 0,50 33,50 
66 - Catadupas .... 1924 25 213 25 I66 0,30 0,88 4,80 
67 - Cataguases ... > I908 106 400 119 582 0,76 
68 - Caxambu .... Municipal 1929 44 458 44 030 0,13 0,55 6,50 
69 - Cláudio ............... 1927 30 346 30 228 0,24 1,80 25,40 
70 - Conceição da Aparecida Particular 1915 19 170 I9 175 0,25 I,OO 
71 - Conceição das Alagoas Municipal 1922 25 192 22 269 0,30 0,50 21,00 
72 - Conceição do Mato 

Dentro ............. > 192I 34 245 34 300 0,16 0,75 
73 - Conceição do Rio Verde Particular 1928 34 335 34 444 0,33 0,88 
74 - Congonhas do Campo .. > 1920 47 239 47 297 0,20 0,60 12,00 
75 - Conquista ............. Municipal I912 30 355 30 284 0,27 0,50 10,00 
76 - Conselheiro Lafaiete .. Particular 1923 93 511 93 2 170 0,20 0,50 
77 - Coração de J"'•us ... > 1923 37 159 37 176 0,20 
78 - Cordisburgo .......... Municipal 1928 6 100 11 170 0,20 0,80 10,50 
79- Corinto .............. Particular 1938 42 483 42 850 0,10 0,50 
80 -. Coromandel. ...... Municipal 1929 19 I84 I9 265 0,40 I,OO 
SI - Cristina ..... . 1911 25 393 2S 484 0,20 0,30 3,00 
82- Curvelo ... Particular 1927 68 780 72 S20 0,15 0,48 
83 - Delfim Moreira ... 1924 21 142 21 244 0,33 0,88 
84 - Delfinópolis ..... 1928 15 140 15 120 0,30 0,70 
85 - Diamantina. 1927 93 686 93 53 I 0,50 10,00 
86- Divino ..... 1927 11 93 11 188 0,20 0,60 
87 - Divinópolis .... 1921 30 310 40 1 337 0,15 0,50 8,00 
88 - Divisa Nova ... > 1922 14 136 14 '109 0,20 1,00 
89- Dom Joaquim .. Municipal 1941 18 60 18 104 0,15 0,60 
90- Dom Silvério ..... Particular 1924 25 153 27 372 0,18 0,75 
91 - Dores de Campos. 1924 20 62 20 406 0,25 0,60 
92 - Dores do Indaiá. 1927 49 530 58 865 0,20 0,80 
93 - Elói Mendes .... I916 54 348 54 423 0,33 0,88 15,90 
94 - Ervália ....... 1920 18 166 18 278 0,60 12,00 
95 - Esmeraldas .... Municipal 1932 19 241 19 I70 0,13 0,60 
96 - Espera Feli• ... Particular 1928 14 177 14 261 0,20 0,40 
97 - Espinosa, ....... 1937 21 60 20 96 0,50 
98 - Estrêla do Sul ..... Municipal 1939 26 192 26 219 0,20 0,80 
99 - Eugenópolis ....... Particular 1924 IO lOS IO 204 15,50 

100 - Extrema .......... 1925 12 116 12 190 0,35 16,00 
101 - Ferros ......... , .... > 1925 18 116 15 202 0,30 1,00 
102 - Formiga ............ Municipal 1907 54 505 54 505 0,25 0,85 20,00 
103 - Francisco Sá ........ . 1939 28 70 28 89 0,20 1,00 40,50 
104 - Francisco Sales ...... Particular 1922 13 153 13 143 0,25 0,88 
105 - Fruta!. ............... Municipal 1942 22 160 23 212 0,80 
106 - Governador Valadares 1943 25 200 25 930 1,50 
107 - Grão-Mogol.. 1944 IO 76 10 76 0,20 
108- Guanhães. Particular 1922 16 180 16 404 0,15 0,75 
I09- Guapé ....... Municipal 1927 17 142 17 200 0,30 29,30 
110 - Guaranésia .. Particular 1913 35 566 35 817 0,20 0,60 
111 - Guarani. . 1923 22 130 22 318 0,76 
112 - Guarará .. 1915 19 91 19 130 0,20 Ô,50 10,00 
113 - Guaxupé ..... > 1913 72 758 72 893 0,25 0,60 10,50 
114 - Guia Lopes .. Municipal 1932 11 142 11 142 0,20 1,00 10,50 
115 - Guiricema ... Particular 1920 15 99 15 195 0,65 13,00 
116 - Ibatuba .... Municipal 1929 8 280 3 300 6,70 
117- lbiá ..... Particular 1925 22 393 22 500 0,20 0,70 12,00 
118 - Ibiraci. .. > 1928 I5 230 15 ISO 0,30 0,50 30,00 
119 - lguatama .... Municipal 1924 10 203 10 95 0,60 12,1JJ 
120- lnhapim. Particular 1926 I2 120 I2 381 0,20 0,50 
121 - Ipanema .. > 1929 2I 264 21 276 O,I3 0,60 
122 - Itabira. Municipal 1915 43 320 21 650 1,40 10,00 
123 - Itabirito .. Particular 1926 55 495 55 190 0,20 0,70 10,50 
124 - Itaguara .. 1918 8 70 7 42 0,10 
125 - Itajubá ... ,. 1914 113 202 113 3 544 0,33 0,88 
126 - Itambacuri. 1929 14 94 14 ISS 0,26 0,70 
121 - Itamoji ... 1912 32 119 32 312 0,25 0,80 
128 - Itamonte. 1929 IO 75 IO 293 0,20 0,50 
129 - Itanhandu ... 1929 20 192 19 643 0,20 0,50 14,30 
130 - Itapecerica. Municipal 1932 45 378 45 538 1,00 
131 - ltaúna .... Particular 1912 30 420 30 914 0,20 0,40 10,20 
132 - Ituiutaba. 1922 21 408 21 970 0,25 0,80 
133 - Itumirim ... 1924 12 100 12 106 0,20 0,50 5,0() 
134 - Jabuticatubas. 1929 6 44 6 64 "0,14 
135- Jacul. .... 1910 16 98 16 157 0,25 0,50 25,00 
136 - Jacutinga .... > 1910 30 379 30 77S 0,22 
137 - Januária .. Municipal 1930 45 393 45 287 0,10 0,60 20,00 
138 - Jequiri. ... PartiCular 1924 20 142 20 142 0,16 0,60 
139 - Jequitinhonha. Municipal . 1926 37 226 34 326 0,10 1,00 12,00 
140- Jimirim ..... Particular 1914 24 328 24 367 0,30 0,80 17,30 
141 - João Pinheiro. 1'940 17 102 17 111 0,20 
142 - João Ribeiro .. • > 1918 21 150 18 I62 0,50 
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ILUMINAÇÃO ILUMINAÇÃO DOMICILIÁRIA 
ANO PúBLICA A ELETRICIDADE 
DE 

ENTI- !NAU-

SEDES MUNICIPAIS DADE GU- SISTEMA Número Número Número Número Preço máximo 
MANTE- RAÇÃO ADOTADO de de 

de de (Cc$) 
NEDORA DO logra~ focos ou logca- ligações SER- doUras combus-

VIÇO ilumi· tores douras domici-
Poc I Por I "A servidos liãrias forfait" l nados vela-mês kWh 

(mensal) 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

143 - Juiz de Fora .. Municipal 1889 Elétrico 323 812 323 12 072 0,24 0,59 
144 - Lagoa da Pcata. 1928 16 163 16 260 
145 - Lagoa Doucada. » 1927 12 120 12 70 0,23 0,80 7,80 
!46 - Lajinha ... Particular 1936 8 80 8 200 0,20 1,00 10,00 
147 - Lambari ..... Muniéipal 1919 39 750 39 410 0,30 0,60 13,00 
148- Laranjal ... Particular 1921 11 52 11 90 0,60 
149 -Lavras. Municipal 1909 92 080 85 2 410 0,20 0,50 
150 - Leopoldina. Particular 1905 46 521 46 1 266 0,76 
151 - Liberdade. 1941 12 83 12 102 0,20 0,60 
152 - Lima Duarte .. 1918 23 161 23 309 0,15 0,50 
153- Luz .. 1940 17 190 17 269 0,30 0,70 17,30 
!54 - Machado .. 1910 50 493 50 879 0,20 0,88 9,90 
155 - Malacacheta. 1936 3 40 0,20 2,00 
156- Manga .. ........... 1937 15 190 15 114 0,20 
157 - Manhuaçu. 1918 36 356 36 966 0,60 
158 - Manhumirim ...... 1923 39 251 39 670 0,60 
159 - Mantena ... 1946 6 30 6 33 0,40 
160 - Mar de Espanha. 1918 21 165 21 360 0,20 0,50 11,20 
161 - Maria da Fé. 1913 21 164 21 288 0,30 0,88 5,00 
162 - Mariana. . . . . . . . . . . 1928 46 388 46 590 0,16 0,60 
163 - Martinho Campos. 1931 24 176 23 190 0,10 2,50 11;20 
164 - Mateus Leme. 1924 3 4 16 60 0,10 10,90 
165 - Metias Barbosa. 1910 16 133 16 292 0,24 0,59 
166 - Matip6. 1924 25 146 25 205 0,15 0,60 6,00 
167 - Matozinhos. 1937 ' 9 80. 16 185 0,10 21,00 
168- Medina. Municipal 1947 Gãs 18 54 
169 - Mercês. Particular 1930 Elétrico 14 209 14 274 0,30 0,60 
170 - Mesquita ... 1926 9 50 9 58 0,18 
171 - Minas Novas. Municipal 1940 26 140 26 66 0,15 14,40 
172 - Miradouro. Particular 1929 14 95 14 205 0,65 15,20 
173- Miraí. 1936 23 321 23 637 0,54 
174 - Monsanto ..... 1912 26 260 28 600 0,25 0,80 
17 5 - Monte Azul. ... 1937 21 100 21 75 0,75 
176 - Monte Belo .... 1912 14 125 14 131 0,25 0,60 
177 - Monte Carrnelo. 1922 36 330 36 450 0,90 
178 - Montes Claros. Estadual 1944 62 538 62 601 0,28 0,88 12,50 
179 Monte Sião ... Particular 1922 14 200 14 186 0,20 
180 - Muriaé ... 1910 51 430 51 352 0,76 
181- Mutum. Municipal 1927 21 200 16 400 0,12 0,60 
182 - Muzambinho. Particular 1913 60 775 60 730 0,25 0,60 10,00 
183 - Nepomuceno .... 1926 23 278 19 361 0,33 15,00 
184 -Nova Era. 1935 30 175 30 500 0•25 0,75 
185- Nova Lima .... Municipal 1905 128 130 96 3 109 0,10 0,60 
186 - Nova Ponte ... Particular 1927 21 840 21 280 0,20 0,60 
187 - Nova Resende. » 1930 27 296 27 230 0,25 0,60 
188 - Novo Cruzeiro ... Municipal 1944 Querosene 3 86 
189 - Oliveira ......... 1907 Elétrico 50 523 50 t77 0,25 0,60 
190 - Ouro Fino ...... Particular 1911 52 556 52 314 0,33 0,18 15,70 
191 - Ouro Prêto ... 1905 87 462 87 630 0,30 0,60 20,10 
192 - Pains. Municipal 1924 14 140 14 150 0,08 1,00 
193- Palma. Particular 1920 16 113 16 245 0,76 17·,60 
194 - Paracatu .... Municipal 1933 35 340 30 345 0,30 0,70 50;00 
195 - Pará de Minas. » 1907 62 320 50 939 0,20 20,00 
196 - Paraguaçu. Particular 1914 27 305 27 514 0,33 0,88 
197 - Paraisópolis. 1912 32 434 32 861 0,33 0,88 
1~8 - Paraopeba. Municipal 1926 22 282 22 182 0,20 0,50 
1 9 - Parreiras. Particular 1916 29 404 29 549 0,15 0,80 
200 - Passa Quatro .. Munic~pal 1911 70 537 63 593 0,20 0,80 16,00 
201 - Passa Tempo. 1923 28 100 27 140 0,25 0,60 6,00 
202 .,---- Passos . ... Particular 1912 95 627 95 918 0,26 0,50 
203 - Patos de Minas . .. Municipal 1915 47 334 47 776 0,20 0,80 
204 - Patrocínio. Particular 1932 44 338 41 765 0,60 15,00 
205 - Peçanha. Municipal 1922 25 260 25 255 0,20 0,70 
206 - Pedca Azul. Particular 1939 28 175 28 196 0,40 2,00 
207 - Pedralva ........ 1911 20 280 20 411 0,33 0,88 15,00 
208 ~ Pedro Leopoldo. 1917 25 247 25 464 0,10 0,42 
209- Pequi. ........... 1942 3 11 
210 - Perdizes. > 1939 12 65 11 86 0,15 0,70 
211 - Perdões .... ........... Municipal 1918 21 242 21 358 0,20 0,76 
212 - Piranga .. 1930 22 225 22 226 0,20 1,00 
213 - Pirapetinga. Particular 1918 18 113 18 300 0,60 
214 - Pirapora ... 1918 52 275 52 548 0,15 0,66 
215 - Pitangui. 1913 48 473 48 619 0,50 
216 - Piüi. Municipal 1917 52 800 50 865 0,30 1,00 
217 - Poços de Caldas. Particular 1899 76 825 76 2 759 0,33 0,66 
218- Pomba .. .......... 1920 34 285 34 474 0,60 15,50 
219 - Pompeu. Muricipal 1946 28 190 28 120 0,15 25,00 

(!) Grátis. 



SEDES MUNICIPAIS 

220 - Ponte ·Nova .......... . 
221 - Porteirinha ......... , .. 
222 - Pouso Alegre ......... . 
223 - Pouso Alto... · 
224 Prados ....... . 
225 Prata .............. I 
226 - Pratápolis ............ . 
227 - Presidente Olegário ... . 
228 - Raul Soares .......... . 
229 - Recreio ... ........... . 
230 Resende Costa ....... . 
231 - Resplendor .. , . . . . . . .. 
232 - Rio Casca ........... . 
233 -Rio Espera .......... . 
234 Rio Novo ........ .... . 
235 - Rio Paranaíba, .. 
236 - Rio Pardo de Minas .. . 
237 ~io Piracicaba ....... . 
238 Rio Prêto ............ . 
239 - Rio Vermelho ........ . 
240- Sabará ....... . 
241 Sabinópolis .......... . 
242 S~cramento .... ...... , 
243 Sl'linas ............... . 
244 Santa Bárbara ....... . 
245 Santa Catarina. . . . . .. 
246 Santa Juliann .. 
247 Santa Luzia ..... 
248 - Santa Maria de Itabira 
249 Santa Maria do Suaçuí 
250 Sim ta Rita de Caldas .. 
251 - Santa Rita de Jacutinga 
252 Santa Rita do Sapucaí 
253 Santo Antônio do Am-

paro ............... . 
254 Santo Antônio do Monte. 
255 - Santos Dumont ...... . 
256 - São Domingos do Prata 
257 São Francisco ...... .. . 
258 São Gonçalo do Sapucaí 
259 S?o Gotardo ......... . 

. 260 São João de! Rei ..... . 
261 - São João Evangelista .. 
262 S?o João Nepomuceno 
263 São Lourenço ........ . 
264 São Pedro du União .. 
265 São Pedro dos Ferros .. • 
266 - São Sebastião do Paraíso 
267 - São Tomãs de Aquino 
268 - Sapucaí-Mirirn . ...... . 
269 Senador Firmino ..... . 
270 Serrania . ............ . 
271 Sêrro. 
272 Sete Lagoas .......... . 
273 Silvestre Ferraz. 
274 - Silvianópolis ........ . 
275 Simonésia .. . 
276 Tarumirim ..... ...... . 
277 Teixeiras ............. . 
278 Teófilo Otôni. 
279 Tiradentes. . ........ . 
280 Tiros. . . . . . ........ . 
281 - Tombos. 
282 - Toribatê ..... 
283 - Três Coraçõeo. 
284 - Três Pontas . 
285 Tupaciguara .' .. 
286 -·- Ubã ..... 
287 - Uberaba. 
288 - Uberlãndia ..... . 
289 Varginha. 
290 Veríssimo .... .. . 
291 Viçosa .. 
292 Virgínia. . ........ . 
293 Virginópolis. . . . . 
294 Visconde do Rio Branco 
295 Volta Grande. 

ENTI-
DADE 

MANTE-
NEDORA 

Particular 

Municipal 
> 

Particular 
Municipal 
Particular 
Municipal 
Particular 

> 
Municipal 
Particular 

Municipal 

Particular 
» 

Municipal 

Particular 

> 
Municipal 
Particular 

> 
Municipal 
Particular 
Municipal 

> 
Particular 
Municipal 
Municipal 

Particular 
Municipal 
Particular 
Municipal 
Particular 

> 
Particular 

Municipál 
» 

Particular 
Municipal 
Particular 

> 
Municipal 

Particular 

Estadual 
Particular 

> 
Municipal 
Particular 

EsTATiSTICA MuNICIPAL 

ILUMINAÇÃO 
ANO PúBLICA 
DE 

INAU-
OU- SISTEMA Número Número 

RAÇÃO ADOTADO de de DO logra- focos ou 
SER- douros 
VIÇO ilumi· combus-

tores nados 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

• 

1911 
1947 
1906 
1919 
1919 
1925 
1920 
1941 
1933 
1912 
1919 
1938 
1921 
1932 
1909 
1924 
1940 
1928 
1924 
1942 
1917 
1924 
1912 
1929 
1915 
1912 
1927 
1913 
1923 
1946 
1918 
1927 
19!! 

1924 
1917 
1911 
1914 
1929 
1912 
1922 
1900 
1927 
1908 
1918 
1926 
1944 
1911 
1911 
1928 
1939 
1911 
1922 
1927 
1915 
1921 
1925 
1934 
1922 
1922 
1924 
1929 
1914 
1928 
1912 
1913 
1936 
1908 
1935 
1909 
1912 
1929 
1923 
1920 
1926 
1912 
1912 

Elétrico 42 
9 

46 
27 
21 
27 
16 
13 
22 
31 
25 
11 
24 
17 
30 
16 
25 

5 
15 
20 
48 
14 
43 
50 
25 
16 
15 
23 
10 

12 
11 
40 

38 
29 
29 
18 
18 
60 
26 

159 
21 
43 
62 
19 
14 
77 
20 
15 
14 
24 
35 
83 
25 
29 

7 
8 

20 
52 
16 
14 
28 
28 
55 
60 
32 
63 

216 
149 
96 
25 
32 
21 
13 
49 
15 

734 
70 

698 
280 
105 
330 
116 
95 

385 
180 
135 
30 

350 
133 
168 
160 
182 

7 
163 

86 
720 
290 
330 
355 
171 
389 
109 
209 

75 

78 
133 
413 

200 
300 
415 
250 
223 
276 
250 
100 
220 
308 
840 
131 
160 
626 
145 
122 
no 
159 
186 
069 
185 
194 

52 
40 

200 
414 
125 
130 
385 
444 
520 
376 
400 
785 

1 300 
1 635 

825 
ISO 
530 
128 
96 

413 
98 

951 

ILUMINAÇÃO DOMICILIÃRIA 
A ELETRICIDADE 

NúmerJ l Número 
de 

logra· 
douro~ 

servidos 

4~: 
9 

46 
26 
21 
21' 
16 
l3 
22 
31 
25 
11 
24 
l7 
30 
16 
25 
12 
16 
19 
48 
14 
40 
28 
28 
16 
15 
23 

6 
7 

11 
11 
40 

21 
29 
29 
18 
15 
54 
26 

159 
21 
43 
62 
18 
14 
74 
20 
15 
14 
24 
35 
78 
25 
35 

7 
8 

20 
52 
16 
14 
28 
30 
55 
60 
35 
63 

216 
156 

96 
25 
32 
19 
13 
49 
14 

de 
ligações 
domici~ 
liárias 

1· 892 
46 

603 
227 
191 
396 
471 

49 
750 
478 
220 
110 
500 
98 

519 
73 
86 

123 
220 

85 
018 

.160 
454 
250 
412 
348 

93 
386 
115 

52 
80 

232 
002 

145 
301 

2 100 
178 

91 
546 
269 

4 805 
195 
953 
106 
100 
180 
794 
285 
133 
150 
192 
253 
262 
367 
257 
80 
62 

348 
925 
130 
190 
357 

.334 
1· 406 

800 
500 

1 722 
6 037 
4 461 
2 099 

117 
830 
116 
150 
046 
141 

Preço máximo 

Por I vela-mês 

0,18 
0,40 
0,25 
0,24 
0,25 
0,20 
0,25 
0,10 
0,12 

0,20 
0,15 

0,20 

0,20 
0,20 
0,10 
0,20 
0,15 
0,10 
0,15 
0,20 
0,20 

0,30 
0,30 

0,60 
0,20 
0,20 
0,15 
0,33 

0,20 
0,25 
0,15 

0,33 
0,30 
0,25 
0,15 

0,30 
0,25 

0,24 
0,20 
0,33 

0,33 
0,15 
0,15 
0;20 
0,30 
0,20 
0,15 
0,25 

0,20 
0,30 
0,20 

0,33 
0,30 
0,24 

0,38 

0,33 
0,20 
0,22 
0,20 
0,15 
0,60 
0,18 

(Cr$) 

Por 
kWh 

0,25 

0,80 
0,64 
0,60 
0,80 
0,50 
1,17 
0,60 
0,76 
0,60 
1,00 
0,60 
0,60 
0,65 
0,90 
1,00 
0,40 
0,60 
1,00 
0,30 
0,80 
0,50 
0,80 
0,74 
0,88 
0,60 
0,40 

0,80 
0,40 
0,88 

0,50 
0,50 
0,60 

0,80 
0,88 
G,60 
0,60 
0,50 
0,76 
0,65 
0,60 
0,70 
0,50 
0,50 
0,88 
0,76 
0,88 
1,00 
0,30 
0,65 
0,80 

0,50 
0,60 
0,60 
0,80 
0,60 
0,50 
0,88 
0,88 
0,80 
0,76 
0,70 
0,80 
0,88 

0,60 
0,60 
0,70 

15,50 
0,60 

I "A forfait" 
(mensal) 

20,40 

15,50 

28,50 

10,30 
15,20 

16,00 

16,00 

18,90 

25,50 

8,50 

30,00 

12,20 

14,00 

4,20 
15,50 
4,80 

8,10 

=· 
7,70 

24,00 

5,10 

15,00 

10 647 104 097 10 644 213 662 
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ILUMINAÇÃO ILUMINAÇÃO DOMICILIARIA 
ANO PÚBLICA A ELETRICIDADE 
DE 

ENTI- INAU-

SEDES MUNICIPAIS DADE GU- SISTEMA Número Número Número Número Preço máximo 
MANTE- RAÇÃO ADOTADO de de de de (Cr$) 
NEDORA DO logra- focos ou logra- ligações SER- douras combus· douras domici· I "A VIÇO ilumi- tores servidos liãrias Por I Por forfait" nados vela-mês kWh (mensal) 

ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

1- Afonso Cláudio .... Municipal 1937 Elétrico 21 288 19 182 0,70 1,00 12,00 
2- Alegre ......... Particular 1920 35 408 35 547 0,60 1,20 
3- Alfredo Chaves. > 1922 12 33 12 108 0,20 1,00 12,00 
4- Anchieta. Municipal 1928 17 80 17 90 0,12 12,00 
5- Aracruz ...... 1933 lO 53 9 38 
6 - Baixo Guandu. Particular 1929 18 202 18 370 0,11 0,85 11,50 
7 - Cachoeira de Itapemirim 1927 82 538 96 621 0,90 
8 - Cariacica . ... 1927 18 98 18 149 0,90 
9- Castelo. 1927 23 128 24 396 0,18 0,90 

10 - Colatina .... Municipal 1920 21 170 21 315 0,10 0,90 
11 -Conceição da Barra .. Particular 1926 14 81 14 128 0,20 12,50 
12 - Domingos Martins. 1927 11 42 11 73 0,20 
13 - Espírito Santo (1). ' 1912 29 29 614 
14- Fundão .......... Municipal 1927 9 80 9 98 1,00 
15- Guaçuí ......... Particular 1920 30 35; 30 525 1,20 
16 - Guarapari. Municipal 1928 17 158 17 200 0,10 0,90 5,00 
17 - Ibiraçu. > 1946 7 190 7 68 0,10 1,00 
18- Iconha. Particular 1915 10 140 lO 80 0,16 
19 - Itaguaçu. . . . . . . . . . . . . . Municipal 1928 12 131 12 123 0,13 1,00 9,00 
20 - Itapemirim. Particular 1928 26 256 22 200 0,80 
21 - Itapoama. Municipal 1922 18 86 18 98 0,14 
22- Iúna .... > 1925 8 80 8 95 0,10 0,90 
23 - Jabaeté. Particular 1923 8 31 11 40 0,18 0,90 
24 - Mimoso do Sul. > 1919 28 230 28 390 0,15 0,60 9,40 
25 - Muniz Freire ....... Municipal 1944 12 56 12 71 3,50 
26- Muqui ............... Particular 1918 29 248 28 425 0,15 0,60 
27 - Santa Leopoldina ... Municipal 1919 18 274 18 149 0,19 0,60 
28 - Santa Teresa ....... Particular 1923 12 130 12 160 0,30 0,90 16,00 
29 - São José do Calçado. 1922 20 154 20 253 0,20 1,00 12,00 
30- São Mateus ........ Municipal 1916 27 240 27 261 0,14 1,20 
31 - VITÓRIA ..... Particular 1910 235 453 224 509 0,90 

837 6 416 836 14 376 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

1 - Angra dos Reis. Particular 1929 Elétrico 32 157 32 495 0,15 1,00 
2 - Araruama . ...... Estadual 1929 15 !56 15 215 1,25 
3 - Barra do Piraí . . Particular 1908 75 794 75 158 0,29 0,58 
4 - Barra Mansa . . 1926 51 605 51 683 0,29 0,58 
5 - Bom Jardim. 1917 18 80 16 246 1,00 10,00 
6- Bom Jesus do I taba-

poana ..... 1915 24 250 22 556 1,00 
7 - Cabo Frio .. 1930 33 374 33 420 0,25 1,10 
8 - Cachoeiras de Macacu . . 1928 25 145 25 4e7 0,13 0,55 8,00 
9- Cambuci ............ 1919 10 103 10 188 0,60 
lO- Campos. Estadual 1883 65 588 65 8 135 0,10 1,00 6,00 
11 - Cantagalo. Particular 1915 21 200 21 368 0,11 0,50 
12- Carmo .... Municipal 1914 23 279 23 223 0,50 
13 - Cordeiro. Particular 1914 14 177 14 344 0,50 
14 - Duas Barras .... . 1913 15 78 15 101 0,50 6,00 
15 - Duque de Caxias. > 1931 142 049 137 8 950 0,70 
16 - Itaboraí. ...... Municipal 1931 12 150 13 75 0,15 

~~ = ~~~~=:~:::. Particular 1913 9 102 9 119 0,73 
1917 14 130 14 229 0,50 6,50 

19 - Itaperuna .. Estadual 1914 44 305 44 077 1,00 
20 - Itaverá .. Particular 1934 14 79 11 128 0,20 1,30 50,00 
21- Macaé. . . . . . . . . . . . . . . . Estadual 1913 51 580 49 243 0,40 12,00 
22 - Majé. Municipal 1918 32 305 32 505 0,70 
23 - Mangaratiba. Particular 1919 13 120 15 233 1,00 10,50 
24- Maricá. Municipal 1940 16 118 16 108 0,35 1,20 
25 - Marquês de Valença. Particular 1907 63 456 63 824 0,21 0,50 8,30 
26 ~ Miracema . ....... 1913 42 301 42 962 7,50 
27 - Natividade do Caran-

gola ........... Estadual 1915 15 175 38 342 1,00 
28 - Nil6polis .... Particular 1932 64 381 64 4 348 0,73 
29 - NITERÓI. 1909 272 4 006 489 20 752 0,50 
30 - Nova Friburgo. 1911 105 1 092 105 2 925 0,25 
31 - Nova Iguaçu ... 1913 71 422 116 4 487 0,73 
32 - Paraíba do Sul. 1909 33 367 32 681 0,21 0,58 
33- Parati ........ 1922 19 126 19 235 0,20 0,90 
34 - Petrópolis. 1896 173 2 396 . 176 11 616 0,20 0,50 
35- Pirai .... 1916 23 134 19 193 0,20 0,58 7,50 
36 - Porciúncula. Estadual 1915 20 176 • 20 302 1,00 
37 - Resende .... Particular 1923 33 383 33 290 0,50 12,00 

• (1) Deixou de informar os quesitos restantes, por falta de elementos. 
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DE 
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Por forfait" nados ve a .. m s kWh (mensal) 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

38 - Rio Bonito. Particular 1923 Elétrico 28 227 35 665 18,40 
39 - Rio das Flores. . . . . 1920 17 109 17 112 0,13 0,55 
40 - Santa Maria Madalena Estadual 1922 21 137 21 210 0,60 
41 - Santo Antônio de Pádua Particular 1915 17 179 27 556 34,00 
42 - São Fidélis. 1918 '26 265 26 793 0,55 
43 - São Gonçalo ........ > 1909 32 572 32 2 078 0,50 
44 - São João da Barra ... Estadual 1927 21 200 28 290 1,20 6,50 
45 - São João de Meriti ... Particular 1944 89 549 192 3 532 0,70 
46 - São Pedro da Aldeia. Municipal 1939 14 112 14 103 9,00 
47 - São Sebastião do Alto. Estadual 1947 5 42 5 42 0,60 
48 - Sapucaia. Municipal 1915 17 385 17 200 0,60 9,00 
49- Silva Jardim .. Particular 1931 8 50 8 40 2,00 
50- Sumidouro ...... Municipal 1908 16 70 16 102 0,10 6,00 
51 - Teres6polis ....... 1922 82 975 82 536 0,80 
52 - Trajano de Morais ... Estadual 1920 13 103 14 133 0,45 8,80 
53 - Três Rios .... Particular 1909 47 458 57 520 0,50 7,50 
54 - Vassouras, 1915 .53 323 53 590 0,20 0,58 

2 207 :13 095 2617 90 745 

DISTRITO FEDERAL 

1 - RIO DE JANEIRO .. I Particular I 1905 Elétrico 4 964 I 37 693 1 4 681 1293 890 0,66 o,73 I 

ESTADO DE SÃO PAULO 

1- Aguaí. ... Particular 1914 Elétrico 32 329 32 767 0,20 0,70 32,00 
2- Águas da Prata ... 1917 23 112 23 245 0,20 0,70 
3- Agudos ... 1910 25 281 24 654 0,14 0,88 
4 - Altin6polis ....... 1913 21 137 21 '353 0,14 1,10 ·16,50 
5 - Alvares Machado. 1931 17 174 17 447 0,20 1,10 14,20 
6- Americana ....... 50 175 55 450 0,80 
7- Amparo .... 1914 66 319 63 772 0,60 54,00 
8 - Analândia ... 1911 12 90 12 203 0,66 6,80 
9- Andradina ... 1942 20 120 20 510 1,20 

10- Angatuba .. Municipal 1927 22 230 20 256 0,80 6,00 
11 - Aparecida. Particular 1912 32 258 32 950 0,55 
12- Apiaí.. .... 1925 15 80 15 200 0,30 0,60 20,00 
13 - Araçatuba ............ 1920 71 519 92 2 708 0,28 0,97 
14 - Araçoiaba da Serra .... 1929 17 90 17 153 0,20 0,60 
15 - Araguaçu ... 1927 34 352 34 959 0,20 1,00 
16- Araraquara. > 1909 74 291 74 5 422 0,20 0,52 22,50 
17 - Araras .... Municipal 1912 47 603 47 1 744 0,66 
18- Areias. Particular 1921 19 104 19 120 0,20 0,80 
19 - Ariranha ... 1919 11 67 12 172 0,99 16,50 
20- Assis ... .......... > 1920 63 363 70 2 210 0,20 1,00 
21 - A ti baia. Municipal 1907 39 420 39 1 570 0,60 
22- Aval. .... Particular 1919 19 136 17 259 0,24 0,97 13,30 
23 -- Avanhandava. 1919 20 120 14 218 0,69 14,10 
24- Avaré .. 1906 53 664 35 108 0,28 0,60 -· 25- Bananal.. 1916 19 140 19 349 0,20 1,20 
26- Bariri. ....... 1910 29 328 32 908 0,15 0,97 5,80 
27 - Barra Bonita. 1913 20 150 22 344 0,18 1,07 6,70 
28 - Barreiro .. ... 1918 15 75 15 124 0,20 1,00 
29 - Barretos ... 1911 47 842 48 3 166 0,55 
30- Bastos ... 1937 20 130 20 450 0,20 2,00 
31 - Batatais .. 1906 53 756 67 1 608 0,88 11,00 
32- Bauru .. 1911 88 047 121 6 713 1,06 11,00 
33 - Bebedouro. 1910 42 416 42 1 875 0,80 44,00 
34 - Bernardino de Campos 1909 32 273 32 583 0,70 
35 - Birigui. .. . 1921 43 447 55 472 0,88 11,00 
36- Boa EsPerança do Sul Municipal 1912 22 261 22 259 0,15 0,80 
37 - Bocaina ........ Particular 1909 25 188 25 380 0,15 0,97 14,60 
38 -- Bofete .... Municipal 1941 14 70 14 127 0,10 0,40 
39 - Boituva . . Particular 191.2 26 107 26 332 0,60 
40- Borborema .... 1926 21 161 19 294 0,27 0,55 
41 - Botucatu ... 1907 137 017 137 3 450 1,10 
42 - Bragança Paulista ... 1905 95 581 95 3 008 0,20 0,60 35,00 
43 - Brod6squi.. .. 1912 21 154 21 271 1,07 13,30 
44- Brotas ...... 1911 23 184 23 459 0,66 11,00 
45- Buri ....... 1925 33 161 33 304 0,30 0,60 
46 - Cabreúva .......... !919 10 159 10 159 0,30 0,50 
47 - Caçapava .......... • > 1912 67 557 67 354 0,70 
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48 Caconde. Particular 1902 Elétrico 28 357 28 485 0,20 0,50 5,00 
49 Cafelândia .... 1923 38 350 46 885 1,07 13,30 
50 Cajobi ... 1922 9 104 12 153 0,55 
51 C8juru. 1913 24 277 24 501 0,20 0,60 
52 Campinas .. 1911 310 3 295 352 17 300 0,40 
53 Campos do Jordão. > 1930 105 741 105 1 259 0,10 1,10 5,00 
54 Cananéia. Municipal 1927 12 85 12 164 0,16 
55 Cândido Mota .. Particular 1925 21 !55 21 496 0,20 1,00 
56 Capão Bonito. 1914 31 260 37 655 0,60 10,00 
57 Capivari. .. 1910 27 396 27 182 1,00 
58 Caraguatatuba. 1925 22 109 16 145 0,12 0,58 2,00 
59 Casa Branca . .... 1894 49 601 49 690 0,25 0,75 
60 Catanduva ....... 1918 67 039 66 815 0,31 0,66 
61 Cedral. .... 1918 22 139 22 109 1,11 13,90 
62 Cerqueira César . .. 1913 38 315 38 585 0,10 0,50 
63 Colina ....... 1911 31 274 31 472 0,55 
64 Conchas ...... 1921 19 166 19 470 0,02 0,80 
65 Coroados. 1920 27 113 29 126 0,60 0,80 16,40 
66 Cosmópolis ........ 1910 14 146 14 249 0,55 
67 Cotia ............. 1930 10 50 10 244 0,60 
68 Cravinhos ........ 1913 24 224 26 800 0,79 13,20 
69 Cruzeiro .. 1912 73 599 73 334 0,58 
70 Cunha ...... Municipal 1922 21 84 19 !56 0,16 1,20 
71 Descalvado . .. Particular 1902 27 407 27 845 0,66 3,00 
72 Dois Córregos. 1910 27 320 27 943 0,60 5,50 
73 Dourado ........... 1910 19 199 19 432 0,21 1,07 7,50 
74 Duartina. 1929 20 184 20 516 0,39 1,10 
75 Elias Fausto . ... 1924 14 74 14 235 0,66 25,00 
76 - Exaporã ....... 1939 20 130 20 140 0,30 
77 Fartura. 1919 31 148 31 322 0,28 0,80 
78 Fernandópolis . .. 1945 13 82 13 160 0,40 3,50 
79 Fernando Prestes. 1916 25 87 25 155 0,44 19,80 
80 Franca ... ' 1904 97 163 95 3 869 1,10 38·,50 
81 Franco da Rocha. Municipal 1937 16 215 16 843 0,15 0,60 
82 Gália.: ... Particular 1928 17 165 14 440 0,12 1,07 
83 a·arça ........ 1930 51 503 63 440 1,06 13,31 
84 Getulina ...... 1937 16 132 16 401 1,10 
85 - Glicério. 1930 22 157 21 174 1,07 13,30 
86 -Grama ....... 1912 20 182 20 328 0,25 0,60 
87 - G"uaíra. 1929 16 160 16 360 1,10 
88 - Guará. 1918 21 263 20 410 0,32 0,72 
89 ~ Guarantã. 1927 14 102 29 191 0,20 1,07 
90 Guararapes . .. 1938 19 189 19 771 0,12 1,10 
91 - Guararema. 1911 18 112 20 332 0,30 
92 - Guaratinguetá. ' 1905 108 730 114 909 0,64 
93 - Guareí .. ············· Municipal 1920 9 63 9 81 0,20 
94 - Guariba .. Particular 17 136 17 :.15 0,55 19,80 
95 Guarujá .. Municipal 1910 34 830 32 637 0,70 
96- Guarulhos. Particular 1914 80 549 128 420 0,10 0,55 
97- Herculândia . .. 1944 12 100 12 120 1,00 
98- Ibirá. 1922 18 215 15 252 0,18 1,08 28,30 
99 lbirarerna. 1932 21 102 21 240 1,00 

100 Ibitinga .... 1912 22 305 26 860 0,77 
101 Ibiúna. Municipal 1914 16 118 13 241 3,50 4,10 
102 Iboti ... Particular 1930 16 149 16 379 1,07 

~~ Icaturama. 1915 23 143 23 590 0,25 0,50 
- lepê .... . . . . . . . . . . 1939 4 22 9 83 0,20 2,50 

lOS lgarapava. ' 1910 33 500 33 017 0,60 
106 Iguape ... Municipal 1920 22 360 22 170 0,18 1,00 
107. Ilha Bela .... » 1920 8 62 8 49 0,10 80,00 
108 Indaiatuba. Particular 1911 29 407 29 684 0,70 18,00 
109 Ipauçu. » 1916 » 21 215 21 499 0,70 
110 Iporanga. Municipal 1877 Querosene 9 9 
111 Itaberá .... Particular 1924 Elétrico 16 100 16 179 0,20 0,60 
112 Itaí. 1921 17 65 17 121 0,70 15,00 
113 Itajobi. .......... 1921 19 167 19 313 0,27 0,66 
114 - Itanhaérn .... .. 1921 21 100 13 115 7,00 
115 Itapecerica da Serra. 1930 16 51 20 175 0,25 0,69 
116 - Itapetininga. 1911 51 690 51 720 0,20 ,0,80 
117 ltapeva ..... 1911 34 380 44 003 0,28 0,60 
118 - Itapira. 1908 69 532 45 264 0,60 24,00 
119 - Itápolis .. 1910 25 269 23 746 0,55 11,00 
120 - Itaporanga. ' 1931 14 108 14 140 0,05 0,50 
121 - Itapuí. Particular 1910 20 244 20 442 0,88 11,00 
122 - Itararé. 1910 33 320 31 223 0,22 0,60 10,00 
123 - Itatiba .. 1906 41 346 41 087 0,08 0,46 
124 Itatinga. 1914 14 137 13 198 0,66 5,00 
125 Itirapina. 1912 20 143• 20 490 0,30 0,66 
126 I tu. 1906 59 836 59 488 0,58 
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127 - Ituverava ...... Particular 1918 Elétrico 40 390 4C 1 002 0,69 23,00 
128 - Jabuticaba!. .... 1910 44 629 4S 2 261 0,88 19,00 
12'9 - J acareL .. 1895 85 742 95 2 720 0,58 
130 - Jambeiro ............. 1916 14 74 14 96 0,20 0,70 
131 - Jardínópolís ........ .- .. 1911 30 313 30 488 0,18 0,97 
132- Jaú .................. 1901 65 040 69 3 308 0,15 0,66 
133 - Joanópolis ........... 1911 21 95 21 230 0,30 .4,90 
134 - José Bonifãcio ....... 1928 18 140 18 250 1,10 
135 - Jundiaí. ........... » 1905 166 845 194 6 529 0,70 13,90 
136 - Juqueri. Municipal 1939 26 80 18 223 0,13 0,66 
137 - Laranjal Paulista ..... Particular 1910 32 336 32 544 0,28 0,80 
138 - Lavínia ........ 1945 9 30 9 105 0,50 
139 - Lavrinhas .......... 1916 2 32 2 62 0,20 0,50 
140 -Leme .... 1913 36 385 36 1 008 0,60 4,50 
141 -Limeira. 1907 100 060 100 4 477 0,10 0,66 
142 - Lindóia ... 1910 9 72 9 40 0,97 12,10 
143 -Lins ........... 75 684 92 3 086 0,66 16,50 
144 - Lorena ....... 1910 87 978 78 2 210 0,58 16,30 
145 - Lucélia ........ 1946 32 358 32 850 1,00 
146 - Lútécia ...... 1945 8 453 8 110 0,30 
147 - Macatuba .... 1914 12 90 12 122 0,66 
148- Manduri ............... 1938 13 134 13 172 0,09 0,70 
149 - MaracaL ....... 1934 17 86 16 170 0,20 1,00 
150- Marília .... 1929 72 828 88 4 611 1,07 11,00 
151 - Martínópolís. 1937 26 309 29 650 o;26 1,00 
152 Matão .......... 1913 27 268 27 450 0,12 0,80 

· 153 - Miguelópolis. 1936 8 145 0,40 
154 - Mineiros do Tietê. 1907 16 156 17 191 1,20 1.7,00 
155 - Miracatu ......... 1945 9 64 9 37 10,00 
156 - Mirassol. ...... 1928 37 416 37 068 1,07 
157 - Mococa. 1905 65 290 70 1 550 0,25 0,60 
158 - Moji das Cruzes ....... 1911 94 890 124 4 251 0,20 0,72 
159 - Mojiguaçu ............ 1923 37 229 37 572 0,60 
160 - Mojimirim ........... 1909 42 521 42 769 0,50 
161 - Monte Alto ........... 1917 18 314 21 662 0,44 19,80 
162 Monte Aprazivel. ..... 1928 15 226 16 480 1,07 
163 - Monte Azul do Turvo .. 1909 48 214 46 548 0,28 0,80 5,00 
164 - Monte Mor. 1920 25 102 17 265 0,15 0,60 7,20 

~~~ = i:;,~d!J:~:: ·se~r~ : : 
1918 13 230 13 247 0,69 
1922 18 75 10 80 0,20 

161 - N3:zaré Paulista ....... 1927 14 60 16 165 0,20 0,60 3,20 
168 - Nhandeara ....... 1938 lO 90 10 80 0,40 
169 - Nova Aliança, ...... Municipal 1947 
I 70 - Nova Granada ........ Particular 1933 14 188 16 501 1,08 
171- Novo Horizonte ....... 1919 27 396 24 807 0,27 0,55 
172 - ~uporanga. . 1910 17 198 17 237 0,79 12,65 
173 - Oleo. ......• 1939 12 118 12 100 0,70 
174 - Olimpia. 33 551 35 569 0,55 19,80 
175 -Oriente .... 1937 15 84 14 187 1,07 11,00 
176 -· Orlândía ... 1910 20 318 23 595 0,83 
177 - Osvaldo Cruz. 1945 30 313 30 690 0,25 1,00 
178 - Ourinhos. 1918 71 529 7l 2 086 0,70 
1 79 - Palestina. 1946 
180 Palmital. 1927 30 225 28 632 0,20 1,00 
181 Paraibuna. 1913 21 125 21 143 0,60 20,60 
182 Paranapanema . .. Municipal 1946 8 82 8 90 ~.,oo 
183 Parapuã ....... Particular 1945 11 200 11 150 0,28 1,00 
184 Patrocínio do Sapucaí .. 1914 37 331 37 170 0,05 1,10 
185 Paulo de Faria. 1940 7 80 7 120 0,30 
186 Pederneiras. 1910 23 334 21 011 0,10. 0,40 
187 Pedregulho ........ 1918 33 177 33 314 0,07 0,92 23,00 
188 - Pedreira .... 1912 17 113 14 419 0,25 0,60 
189 - Penápolis .. 1919 27 476 26 152 0,88 11,00 
190 - Pereira Barreto. 1940 12 25 12 265 0,31 1,65 18,00 
191 ~Pereiras. 1921 17 102 17 251 0,20 0,80 
192 - Piedade. 1943 28 234 28 662 0,60 
193 - Pilar do Sul. ... 1928 12 77 12 261 0,16 0,50 
194 - Pindamonhangaba ... 1911 62 718 62 610 0,20 0,50 
195 - Pindorama .. 1919 24 211 23 496 0,88 
196- PinhaL 1898 89 642 89 670 0,38 30,00 
197 - Piquête .. > 1942 44 164 42 586 0,60 
198 - Piracaía .. Municipal 1911 31 182 31 350 0,13 0,60 
199 - Piracicaba .......... Particular 1893 92 655 101 6 260 1,07 10,00 
200 - Piraçununga ..... 1910 45 748 41 2 918 0,30 0,66 
201 - Piraju .. 1905 21 327 21 910 0,70 
202 - Pirajuí. > • 1915 22 424 25 824 1,07 13,30· 
203 - Piramb6ia. Municipal 1946 12 56 12 76 20,00 
204 Pirangi. .. Particular •1928 23 158 23 274 0,07 0,93 5,08 
205 - Piratininga. • > 1916 19 185 19 453 0,88 16,50 
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206 - Pitangueiras. Particular 1910 Elétrico 30 209 30 471 0,55 9,90 
207 - Pompéia. 1937 32 258 32 955 0,12 1,12 11,50 
208- Pontal. ... 1904 13 125 12 277 ·0,72 
209 - Porangaba .. 1946 10 60 10 100 0,30 
210 - Pôrto Feliz .... 1913 34 261 34 089 0,20 0,58 
211 - Pôrto Ferreira ... 1909 17 200 17 578 0,60 
212 - Potirendaba ..... 1925 18 147 16 381 0,17 1,07 
213 - Presidente Alves. 1918 23 110 23 243 0,36 1,20 9,00 
214 - Presidente Bernardes. 1930 33 220 33 667 0,25 1,10 
215 - Presidente Prudente. 1924 64 ·-1 ..364 62 3 858 0,25 1,00 
216 - Presidente Venceslau . 1934 47 510 47 800 0,80 8,00 
217 - Promissão ........ 1919 33 417 33 658 0,10 0,80 10,00 
218- Quatá. 1928 28 247 23 506 0,20 1,00 
219 - Queluz. 1920 27 127 25 320 0,20 0,60 
220 - Quintana. 1945 20 279 23 338 0,10 1,20 
221 - Rancharia . .. 1933 23 275 42 778 0,20 1,00 
222 - Redenção da Serra .. 1928 9 112 9 108 0,40 11,60 
223 - Regente Feij6 ... 1929 14 261 12 473 0,02 1,00 34,50 
224 - Registro ... 1929 8 65 8 200 0,20 
225 - Ribeira .... 1930 10 30 9 52 0,32 .(),80 29,00 
226 - Ribeirão Bonito . . 1911 23 165 20 418 0,53 25,00 
227 - Ribeirão Branco. 1925 9 70 9 100 0,60 
228 - Ribeirão Prêto ... 1889 104 678 135 8 764 0,30 0,79 
229 - Rin6polis ..... 1946 10 52 10 300 0,71 34,80 
230- Rio Claro. 1885 127 645 117 5 888 0,30 0,66 
231 - Rio das Pedras. 1912 21 125 20 222 0,92 12,30 
232 - Sales Oliveira .. 1912 19 139 20 220 0,72 
233 - Sales6polis ..... 1914 12 92 12 196 0,70 
234- Salto ........ 1907 38 356 38 505 0,58 
235 - Salto Grande .. 1927 14 134 14 215 0,99 12,80 
236 - Santa Adélia. 1915 17 239 18 412 0,99 
237 - Santa Bárbara do Oeste 1911 18 311 23 708 0,40 
238 - Santa Bárbara do Rio 

Pardo ....... 1920 9 81 9 88 0,70 
239- Santa Branca. 1912 20 161 20 204 0,23 0,70 
240- Santa Cruz das Pai-

meiras .............. 1909 27 290 27 520 0,60 
241 Santa Cruz do Rio 

Pardo ......... 1909 49 517 42 277 0,70 
242 Santa Isabel. ... 1912 19 220 19 316 0,60 
243 Sant' Ana de Parnaíba. 1899 24 123 26 235 0,12 0,58 
244- Santa Rita do Passa 

Quatro .......... 1909 25 379 25 807 0,60 
245- Santo Anastácio . . 1926 20 301 20 1 000 0,25 0,75 
246- Santo André ..... 1909 98 649 649 11 997 0,65 
247- Santo Antônio da 

Alegria ..... 1922 13 124 15 1!91; 0,25 
248 Santos (1) ... 1910 343 921 479 24 764 0,50 
249 São Bento do Sapucaí 1913 35 218 35 336 0,28 0,88 
250 São Bernardo do Campo 1909 19 157 92 1 621 0,58 
251 São Carlos ............ 1890 75 758 75 5 089 0,18 0,60 
252- São João da Boa Vista 1911 112 109 113 2 787 0,20 0,70 32,00 
253- São Joaquim da Barra 1918 30 294 29 835 0,28 0,66 
254- São José do Rio Pardo 56 616 56 500 0,90 0,60 
255- São José do Rio Prêto 67 277 69 4 280 1,07 11,00 
25fit- São José dos Campos . . > 1907 80 854 80 2 234 0,09 0,47 9,30 
257- São Luís do Paraitinga Municipal 1925 21 125 21 316 0,60 12,00 
258- São Manuel .... Particular 1908 23 309 23 1 077 1,67 11,00 
259 São Miguel Arcanjo. 1912 22 203 22 268 0,20 0,80 
260- SÃO PAULO. 1897 680 23 428 937 271 658 0,59 
261 São Pedro ... 1918 20 265 20 650 0,11 1,15 
262 São Pedro do Turvo. 1921 18 123 20 184 0,70 
263 São Roque ..... 1912 53 380 55 280 1,51 
264 São Sebastião. 1925 28 20 250 0,50 
265- São Simão .. 1913 37 362 37 660 0,25 0,55 
266- São Vicente . 1909 90 732 102 3 011 0,50 
267 Sarapuí .. 1919 15 44 15 96 0,26 0,80 
268 Serra Azul. 1913 20 180 20 203 0,50 44,00 
269 - Serra Negra. 1909 26 234 26 516 0,97 12,10 
270 - Sertãozinho .. 1912 30 297 30 074 0,80 11,00 
271 - Silveiras .... Municipal 1919 13 131 13 170 0,20 0,80 
27l - Socorro. Particular 1911 36 322 36 732 0,30 0,37 
173 - Sorocaba. 1901 304 847 384 10 320 0,48 1,51 
174 - Tabapuã. 1919 13 130 • 13 267 0,39 0,66 
175 - Tabatinga. 1924 13 179 18 257 1,07 13,30 
176- Tambaú ...... 1909 40 360 • 40 629 0,60 
177- Tanabi.. 1929 17 237 20 593 1,07 13,30 

• (1) Dados de 1946. 
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MANTE- RAÇÃO ADOTADO de de de de (Cr$) 
NEDORA DO logra- focos ou logra- ligações A 

SER- douras "forfait"' 
VIÇO ilumi- combus- douroa dornici-

Por I Por 
nados tores servidos liá.rias 

vel~-mês kw 

ESTADO DE SÃO PAULO 

278 - Tapiratiba ... Particular 1909 Elétrico 20 274 20 271 0,30 0,60 15,00 
279 - Taquaritinga. 1909 34 500 3•1 560 0,88 
280 - Taquarituba. 1921 11 488 11 86 0,30 0,80 
281- Tatuí. ...... 1912 62 612 59 2 772 0,20 0,60 
282 - Taubaté ... 1913 187 509 186 6 324 0,47 
283- Tietê ... 1909 37 458 3:7 1 145 0,80 
284 - Torrinha. 1911 18 120 11! 331 0,67 
285 - Tremembé. 1912 37 243 37 465 0,47 
286 - Tupã ....... .......... 1941 25 550 66 2 310 1,00 
287- Ubatuba ... 1928 15 53 16 104 0,10 0,85 
288 - Ubirama .... 1911 16. 195 I !i 390 1,07 
289- Uchoa .... 1923 19 183 lll 361 0,18 0,67 
290 - Urupês ... 1928 20 138 21) 364 0,27 0,77 
291 - Valparaiba ....... 1912 57 316 58 999 0,58 0,59 
292 - Valparaiso .......... 1942 29 214 29 867 0,18 0,46 
293 - Vargem Grande do Sul 1910 38 365 31l 694 0,20 0,80 
294 - Vera Cruz ..... 1930 25 222 2!; 749 1,07 
295 - Viradouro . ...... 1910 24 313 24 671 0,72 10,40 
296 - Votuporanga ... 1943 15 80 15 210 0,50 1,20 14,00 
297 - Xavantes ...... 1909 7 154 1 319 0,13 0,70 
298 - Xiririca ..... Municipal 1927 24 160 26 116 0,16 1,00 

12 018 131 635 13 460 607 159 

ESTADO DO PARANÁ 

1- Andirá. Particular 1935 Elétrico 14 119 1'1 250 0,15 0,75 
2- Antonina .. 1936 40 322 40 675 1,50 
3- Apucarana ..... 1944 6 110 li 249 0,80 
4- Arapongas ..... 1943 
5- Araucária ... Estadual 1934 16 100 16 195 0,70 
6- Bandeirantes . . Particular 1937 12 212 14 370 0,70 
7- Cambará .. 1927 30 254 30 796 0,15 0,75 
8- Cambé .. 1941 
9 - Campo Largo. 1945 24 126 2<1 328 0,08 0,70 

10 - Carlópolis ........ 1938 22 127 2'' 133 0,15 0,80 
11 - Castro .... 1911 38 348 311 809 0,10 1,00 
12 - Cérro Azul. . Municipal 1929 12 121 1'' 83 0,10 
13 - Clevelândia .... 1945 14 162 1<1 66 0,20 
14 - Cornélio Procópio ... Particular 1937 42 326 4'' 1 093 0,10 0,70 
15 - CURITIBA ........ . 1892 262 3 911 26:! 16 924 0,90 
16 - Foz do Iguaçu .. Municipal 1946 13 200 B 159 0,25 2,00 
17 - Guarapuava. .......... Particular 1922 28 367 31! 725 0,25 0,70 
18 - Guaratuba ..... 
19- Ibaiti ......... 1938 
20 - Ibiporã ...... .. -~ 1947 9 
21 - Imbituva ... 1913 23 140 2:1 240 0,30 1,00 
22 - Ipiranga ... 1915 24 300 2'~ 114 0,10 
23 - Irati ....... 1918 30 350 30 859 0,90 
24 - Jacarêzinho .. 1919 29 315 29 089 0,70 
25 - Jaguapitã .... 1941 9 41 !l 150 0,30 12,00 
26 - Jaguariaiva ...... 1923 42 405 42 553 0,15 0,50 
27 - Joaquim Tãvora .... 1931 20 205 20 273 0,12 0,70 
28 - Lapa ............... 1909 34 455 34 650 0,80 
29 - Laranjeiras do Sul . . Municipal 1945 15 310 1'1 204 0,15 • .30 - Londrina . ...... 1938 51 004 47 968 0,80 
31 - Mallet .. Particular 1926 19 192 19 196 0,20 0,90 
32 ~ Mandaguari (1). 
33 - Morretes .... 1917 25 320 2'' ,, 340 0,15 0,60 
34- Palmas .. ' 1917 24 229 2'~ 164 0,15 0,80 
35 - Palmeira ... Municipal 1914 29 252 29 432 0,15 
36 - Paranaguá. Estad.ual 1903 67 585 7'' 780 0,64 
37 - Pirai do Sul. Particular 1945 11 140 14 291 0,20 1,20 
38 - Piraquara .... Municipal 1945 11 90 11 162 0,90 
39 - Ponta Grossa. Particular ,1911 132 519 243 5 837 0,70 
40- Porecatu (1) .. . 1947 
41 - Pôrto Amazonas.· Municipal 1942 10 22 11. 130 0,15 
42 - Prudentópolis. Particular 1913 12 280 12 243 0,18 0,60 
43 - Quatiguá ..... 1931 22 128 26 148 0,11 0,70 
44 - Rebouças . ... 1933 12 173 12 312 0,20 0,80 
45 - Reserva . ... Municipal 1945 7 144 9 62 1,90 
46 - Ribeirão Claro ... Particulat 1920 26 247 2'i' 368 0,70 
47 - Rio Azul. ........ . • 1933 16 211 16 250 0,20 0,80 
48 - Rio Negro .... Federal 1908 28 302 2!: 787 0,75 
49 - Rolândia .... Particu)ajt 1943 8 110 I 'i' 249 0,80 
50 - Santa Mariana. 1937 7 47 í' 279 0,70 

• 
(1) Município novo, que deWcou de prestar aa informações necessârias. 
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ILUMINAÇÃO ILUMINAÇÃO DOMICILIARIA 
ANO PÚBLICA A ELETRICIDADE 
DE 

ENTI- INAU-

SEDES MUNICIPAIS DADE GU- SISTEMA Número Número Número Número Preço mâximo 
MANTE- RAÇÃO ADOTADO de de de de (Cr$) 
NEDORA DO logra- focos ou logra- ligações 

SER- douras combuS- douras domici- l "A VIÇO ilumi- tores servidos Iiãrias Por I Por forfait" nados vela-mês kWh (mensal) 

ESTADO DO PARANA 

51 Santo Ant6nio da Pia-
tina ............ Particular 1929 Elétrico 25 270 25 460 0,20 0,80 

52 São João do Triunfo. Municipal 1947 12 101 12 93 0,10 
53 São José dos Pinhais. > 1925 25 160 26 480 0,80 
54 São Mateus do Sul. .. Particular 1914 20 204 20 297 0,10 0,70 
55- Sengé3 ........ 1933 18 !50 18 126 0,14 0,50 
56 - Siqueira Campos. 1928 21 268 20 374 0,80 
57 - Teixeira Soares. Municipal 1945 14 70 18 87 
58- Tibaji ................ Particular 1924 17 78 17 130 1,20 
59 - Tomasina. 1937 16 !54 16 146 0,80 
60 - União da Vitória . ..... 1909 39 361 41 986 0,20 0,56 
61- Uraí. ........ 1941 4 18 6 103 1,20 
62 - Venceslau Brás 1936 21 200 21 246 0,40 0,80 

557 17 355 704 45 513 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

I - Araquari ... Particular 1926 Elétrico 13 68 13 88 0,90 10,00 
2 Araranguá .. 1931 15 183 15 343 0,14 0,80 10,00 
3 Biguaçu .... Estadual 1926 lO 75 8 104 9,70 
4 Blumenau ... Particular 1914 113 108 113 4172 0,20 0,70 
5 Brusque. 1913 52 485 63 1 528 0,20 0,70 
6 Caçador .. 1943 36 354 47 732 0,12 0,85 10,50 
7 Campo Alegre . .. 1930 9 69 9 100 14,90 
8 Campos Novos. 1927 17 220 17 152 0,06 18,00 
9 - Canoinhas . . 1921 23 526 33 642 0,36 0,70 15,00 

10 - Concórdia .... :. 1937 25 208 25 300 0,15 1,16 19,00 
11 - Criciúma ...... 1943 17 220 17 400 20,00 
12 - Curitibanos ........... 1946 19 212 19 212 1,50 18,00 
13 - FLORIANÓPOLIS .... Estadual 1910 123 818 158 949 0,60 
14- Gaspar. .. Particular 1917 8 123 11 220 0,10 12,00 
15 Ibirama .... 1925 11 121 14 207 0,10 0,70 19,00 
16- Indaial. 1922 13 168 13 403 0,10 0,70 
1 7 - Itaiópolis . 1931 11 198 11 275 0,70 15,00 
18 - Itajaí. .... 1916 61 722 68 2 565 0,20 0,70 
19 - Jaraguá do Suf. 1918 15 226 23 600 0,70 14,00 
20 - Joaçaba ... 1934 28 248 28 738 0,15 0,90 14,00 
21 ~ Joinville. 1909 139 748 156 4 101 0,70 14,00 
22- Laguna .. 1921 41 389 44 895 0,15 
23 -Lajes. ' 1916 48 630 42 500 0,66 5,00 
24- Mafra. . . . . . . . . . . . . . Federal 1918 40 494 34 945 
25 - Nova Trento .. Particular 1929 11 70 11 85 0,07 0,70 
26 - Orleães ....... 1937 16 110 16 214 0,70 8,40 
27 - Palhoça. Estadual 1932 14 130 14 140 1,00 
28 - P6rto União .. Particular 1918 38 389 41 7.S 0,25 0,70 5,00 
29 - Rio do Sul. .. 1930 32 300 35 804 0,20 0,70 
30- Rodeio .... ........... 1930 7 56 7 126 0,70 
31 - São Francisco do Sul. Particular 1919 59 578 56 227 0,90 
32 - São Joaquim .. Municipal 1939 2 23 2 179 0,20 1,20 
33 - São José ... Estadual 1910 3 22 20 208 0,60 
3t - Serra Alta ... Particular 1912 27 201 32 434 0,10 0,70 14,00 
35 - Tijucas .... . 1929 27 274 27 729 0,70 14,00 
36- Timbó .. 1926 15 122 16 405 0,20 0,70 
37 - Tubarão .. 1923 33 332 32 789 0,15 0,70 
3~- Uruçanga. 1917 11 70 lO 127 0,20 1,20 
39 Videira. .......... 1937 18 106 23 420 0,10 1,00 12,00 
40 - Xapecó. 1940 4 16 9 148 0,10 1,00 13,00 

204 12 412 332 33 951 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

1- Alegrete ... Particular 1908 Elétrico 45 449 46 639 1,30 
2- Antônio Prado. Municipal 1928 15 300 15 270 1,00 10,00 
3- Aparados da Serra. 1929 15 120 15 253 1,10 12,50 
4- Arroio do Meio ... Particular 1927 15 90 15 203 1,80 
5- Arroio Grande. Municipal 1920 21 220 20 313 1,50 
6- Bajé. ........... Particular 1889 69 662 69 3 957 1,20 18,60 
7 - Bento Gonçalves. Municipal 1923 54 460 59 1 250 1,30 12,00 
8 - Bom Jesus do Triunfo. 1914 13 120 13 123 1,30 
9 - Caçapava do Sul. 1940 24 290 • 22 398 1,00 10,00 

lO - Cacequi . .. Particular 1928 40 115 40 325 1,40 
11 - Cachoeira do Sul. » 1919 53 030 53 317 1,10 
12- Caí. ... Municipal 1931 20 80 • .20 463 1,20 15,00 
13 - Camaquã .... » 1920 17 450 17 337 1,50 17,00 
14 - Candelária ... Particular 1914 16 131 25 300 1,60 25,00 
15 -Canela ..... Estadual 1931 28 243 30 • 621 1,20 
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ILUMINAÇÃO ILUMINAÇÃO DOMICILIARIA 
ANO PÚBLICA A ELETRICIDADE 
DE 

ENTI- INAU-

SEDES MUNICIPAIS DADE GU- SISTEMA Número Número Númerc Número Preço mãximo 
MANTE- RAÇÃO ADOTADO de de de de 

(Cr$) 
NEDORA DO logra- focos ou logra- ligações 

SER- douras dow-os 
VIÇO ilumi- combus- servi- domici-

Por I Por I "A tores liares forfait'' 
nados 

I 
dos vela-mês kWh (mensal 

I ------
} 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

16 ~ Canguçu ..... , ........ Municipal 1933 Eletrico 25 120 25 160 8·,oo 

17 -Canoas ............... Particular 1935 41 212 71 059 0,99 
18 - Caràzinho ............. Municipal 1913 51 350 67 1 826 1,00 12,00 
19 - Caxias do Sul. ........ Particular 1913 45 546 67 3 020• 1,31 
20 - Cruz Alta ..... Municipal 1912 56 478 56 2 338 0,90 12,30 
21 - Dom Pedrito ... , ...... Particular 1912 18 432 18 937 1,30 15,00 
22 - Encantado ............ . 1938 12 100 10 216 1,00 10,50 
23 - Encruzilhada do Sul ... Municipal 1931 23 197 23 310 1,00 10,00 
24- Erexim .... 1927 122 500 56 417 1,00 12,00 
25 -Erva!. ....... 1924 15 123 15 126 1,40 15,00 
26 - Estrêla ..... > 1924 30 265 30 567 1,20 
27 - Farroupilha ...... Particular 1933 24 181 24 459 1,00 10,0() 
28 - Flores da Cunha ..... 1931 20 150 20 205 1,00 18,00 
29 - Garibâldi ............ Municipal 1923 17 250 17 352 1,30 
·30- General Câmara ....... Federal 1935 11 352 11 519 1,10 
31 - General Vargas ........ Municipal 1909 16 7l 16 98 1,50 5,30 
32 - Getúlio Vargas ..... Particular 1931 24 257 24 310 0,90 10,20 
33 - Gravataí ............ Estadual 1932 20 176 20 287 1,10 
34- Guaíba .......... Municipal 1925 28 260 28 382 1,00 15,00 
35 - Guaporé ........... 1929 32 200 32 420 1,00 10,00· 
36- Ijuí. .............. 1923 29 389 32 400 0,80 
37- Iraí. ................. 1933 ll 390 16 196 1,20 10,00· 
38- ltaqui. ............... . 1918 23 160 23 520 1,30 20,00 
39 - Jaguarão ............. Estadual 1901 42 220 41 119 .. 1,20 
40 - Jaguarí. .............. Municipal 1940 21 250 21 280 1,20 16,50· 
41 - Júlio de Castilhos ..... 1914 26 198 26 300 1,00 8,00 
42 -Lagoa Vermelha ....... > 1930 22 325 22 512 0,10 0,70 13,20· 
43 - Lajeado ... ........... Particular 1918 45 350 45 500 2,00 23,50 
44 - Lavras do Sul ... 1922 19 87 19 245 1,20 
45 -Livramento .......... 1910 48 704 48 732 1,25 
46- Marcelino Ramos ...... > 1936 28 100 28 300 1,00 10,00· 
47 - Montenegro ...... , ..... Municipal 1917 33 438 33 293 1,20 15,00 
48 - Nova Prata ........... » 1937 21 232 22 250 1,00 10,00 
49 - Novo Hamburgo ...... Particular 1938 105 226 105 3 745 0,70 10,00· 
50- Osório ........... Municipal 1922 19 112 19 222 1,50 20,60· 
51 - Palmeira das Missões·. 1938 25 450 22 286 1,40 14,00 
52 - Passo Fundo. » 1912 46 865 105 2 450 1,00 10,00 
53 - Pelotas ...... Particular 1915 108 579 138 7 699 1,26 
54- Pinheiro Machado ..... Municipal 1918 21 215 21 250 0,15 1,20 7,50• 
55 - Piratini. .............. » 1926 19 50 14 84 1,40 10,50• 
56- PORTO ALEGRE. Particular 1891 666 7 079 832 42 205 0,99 
57- Quaraf ... Municipal 1922 16 144 17 571 1,80 
58 -Rio Grande ... , ....... 1908 108 183 110 8 325 1,60 
59 -Rio Pardo ..... 1943 28 217 28 649 1,30 20,40· 

.60 - Rpsário do Sul. ....... 1914 19 260 19 800 1,50 
61 Santa Cruz do Sul ...... Municipal 1912 46 805 46 2 110 1,00 12,50 

62 Santa Maria . ......... Particular 1897 66 831 66 5 374 1,38 
63 Santa Rosa ........... 1926 47 470 1,60 9,50• 

64 Santa Vitória do Palmar Municipal 1908 29 200 34 390 1,50 
65 Santiago ..... : ........ Particular 1922 43 225 43 752 1,00 20,00 
66 -- Santo Angelo ....... , . Municipal 1924 34 465 1,00 17,00· 

67 - Santo Antônio .... 1942 15 95 16 168 1,00 15,00 

68 São Borja ............ 1918 34 50 34 789 1,40 13,20 

69 - São Francisco de Assis 1913 28 262 28 215 1,50 
70 - São Francisco de Paula 1928 35 317 32 212 1,00 12,00· 

71 - São Gabriel. ........ 1935 33 300 33 127 1,50 18MO 
72 - São Jerônimo ........ Particular 1925 23 350 0,60 13,50-
73 - São José do Norte. Municipal 1927 17 148 14 150 1,20 14,40· 
74 - São Leopoldo .... Estadual 1913 72 823 94 3 252 0,66 
75 - São Lourenço do Sul .. Municipal 1914 36 122 36 352 1,20 12,00 
76 - São Luís Gonzaga. · Municipal 1930 24 108 32 712 1,00, 8,00 
77 - São Pedro do Sul. 1908 26 90 26 181 0,20 1,10 22,00· 

78 - São Sepé ... > 1944 24 150 24 239 1,20 
79 - Sarandi. ....... Particular 1932 4 103 20 363 0,80 11,00 
80 - Sobradinho. Municipal 1930 18 60 24 152 1,30 
81 - Soledade. 1929 18 180 18 417 1,00 15,20· 

82 -Tapes ............ Particular 1931 15 300 15 299 1,50 
83 - Taquara..... · Estadual 1930 41 360 42 030 0,88 
84 - Taquari. Municipal 1941 22 450 30 330 1,20 
85- Tôrres ... > 1937 9 76 9 168 1,00 
86 - Três Passos .. Particular 1940 6 60 9 104 1,50 5,50· 

87 - Tupanciretã. 1925 53 240 53 661 1,00 9,20 

88- Uruguaiana ... > • 1901 34 519 61 752 1,30 13,00· 
89- Vacaria ........ Municipal J.925 34 173 31 645 1,50 25,00 
90 - Venâncio Aires ... ,. 1942 23 180 22 309 1,10 13,00• 

91 Veranópolis .. .. . 1912 16 365 16 288 1,00 
92- Viamão ............... Particular 1943 24 140 24 256 0,80 

• . .. 3 468 34 935 3 931 131 792 
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ILUMINAÇÃO ILUMINAÇÃO DOMICILIÁRIA 
ANO PÚBLICA A ELETRICIDADE 
DE 

ENTI- !NAU-

SEDES MUNICIPAIS DADE GU- SISTEMA Número Número Número Número Preço mãximo 
MANTE- RAÇÃO ADOTADO de de de de (Cr$) 
NEDORA DO logra4 

focos ou logra- ligações SER- douras 
VIÇO ilumi- combus- douras domici-

Por I Por I "A tores servid,J,S liãrias forfait" nados vela-mês kWh (mensal) 

ESTADO DE MATO GROSSO 

1 - Alto Araguaia ......... Municipal 1942 Elétrico 8 80 8 72 0,80 46,00 
2 - Aquidauana ......... ,, Particular 1920 27 161 27 468 1,20 28,00 
3 - Bela Vista ............ Municipal 1939 13 285 12 90 0,20 
4 - Cáceres ............... Particular 1947 9 108 9 64 10,00 
5 -Campo Grande ........ 1922 52 141 102 4 037 0,70 
6- Corumbá ........ 1909 30 620 30 2 033 1,20 28,00 
7 - CUIABÁ .... Estadual 1919 81 848 81 1 817 0,60 13,00 
8 - Guiratinga ....... Municipal 1943 16 125 13 190 0,20 1,50 20,00 
9 - Herculânea . ... Particular 1936 5 88 5 50 10,00 

10- Miranda ..... Municipal 1919 12 202 16 108 0,15 12,00 
11 - Nioaque .... Particular 1947 6 45 6 45 0,50 
12 - Paranaíba. Municipal 1942 16 144 16 98 28,00 
13- Poconé ..... 1945 22 180 18 115 0,20 30,00 
14 - Ponta Porã .. Particular 1928 19 295 19 421 0,70 28,80 
15 - Pôrto Murtinho. 1938 16 120 16 103 20,00 
16 - Três Lagoas. 1920 37 495 37 493 1,50 

369 5 937 415 10 204 

ESTADO DE GOlAS 

1 - Anápolis ...... .. . . . . . Particular 1923 Elétrico 65 I 761 65 1 943 0,30 1,40 10,00 
2- Arratas. ······ ... Municipal 1940 > 13 36 13 71 0,32 - -
3 - Buriti Alegre. ........ Particular 1923 > 17 17 530 0,60 1,20 -
4 - Caiapônia ............. Municipal 1936 > 16 '410 16 276 0,60 1,20 -
5 -Caldas Novas ..... .... Particular 1928 > 17 250 17 177 ... 0,80 30,00 
6- Catalão ............... > 1923 > 37 108 37 370 - 0,80 12,00 
7 - Ccrumbã de Goiãs . ... > 1924 > 13 87 13 79 0,30 1,00 -
8 - Corumbalba ........... Municipal 1925 > 12 325 16 275 - - 5,00 
9 -Formosa. ............. Particular 1931 > 32 242 32 230 0,38 0,80 25,00 

10 - Goiandira ....... ...... > 1924 . - - 20 148 0,35 0,80 -
11 -GOIÂNIA ........... > 1937 > 102 1 692 102 3 150 - 0,80 -
12- Goiás ... ....... ······· ' 1920 > 85 398 80 980 - - 30,00 
13 - Goiatuba. ...... ..... Municipal 1944 > 13 180 11 160 0,15 1,50 30,00 
14 - Inhumas. ...... ....... Particular 1939 . 34 156 34 347 0,27 1,20 -
15 - Ipameri .. ....... ..... > 1922 > 46 523 46 1 120 0,25 1,25 -
16 - Itaberal. » 1924 > 27 180 27 212 0,40 1,00 -
17 - Itumbiara. ......... ... > 1933 > 22 306 22 400 0,30 1,00 -
18- Jaraguá ..... ... ... > 1941 > 14 250 4 347 0,40 1,40 40,00 
19- Jataí. ....... ........ > 1926 > 18 18 456 0,16 1,00 -
20 - Luziânia .......... ... Municipal 1947 > 13 100 14 72 0,40 2,00 -
21 -Mineiros .............. Particular 1932 ' 17 230 17 320 - 0,80 -
22 - Morrinhos ............ > 1925 > 23 350 20 550 0,24 1,00 -
23 - Orizona ............... > 1925 > 18 200 18 180 0,30 - -
24 - Palmeiras de Goiás .... Municipal 1940 > 12 352 12 80 0,30 - -
25 - Paraúna ....... ....... Particular 1937 > 7 65 9 tl32 0,25 - -
26 - Piracanjuba ..... ...... > 1927 > 20 250 20 280 0,30 - -
27 - Pirenópo1is ........... , > 1939 > 21 180 21 140 0,35 1,40 35,00 
28 - Pires do Rio .......... > 1934 > 22 280 22 455 0,30 1,00 -
29 - Planaltina . ........... > 1929 > 7 120 7 120 0,30 - -
30 - Pontalina .. ........... > 1947 > 15 .. 15 ... ... ... ... 
31 - Quirinópolis . . ····· .... Municipal 1946 > 8 80 8 60 0,50 - -
32 -Rio Verde. ........... > 1927 > 38 .. 38 770 - 1,60 -
33- São Domingos ........ Particular 1938 > 6 28 6 80 0,30 - 7,50 
li\- Silvânia ............. > 1926 , 30 875 30 210 0,25 1,00 -
35- Suçuapara ............ Municipal 1939 . 13 280 19 230 0,30 - -
36- Tocantinópolis . ........ Particular 1945 > 15 86 15 88 0,20 - -
37 - Trindade. ············ > 1945 > 10 58 9 203 0,50 - -

878 9 438 890 15 191 

FONTE - Serviço de Estatlstica da Educação e Saúde, do Ministério da Educação e Saúde. 
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HILÁRio CoRRÊA, AFRÂNIO MELO, STÉLio LoUREmo, ENEriiNo DE CARVALHo, RANIL
soN SÁ BARRETO, NEWTON BRAGA, ARMANDO GoDÓI FILHO, OSÓRIO BORBA, MANuEL 
MONTEmo LoBATO, RÚNl:N GUEmos, YVES DE OLIVEIRA, HERMÓGENES PRÍNCIPE DE 
0LIVE~, JosÉ CURJD"O ,Gi.x.vÃo, FRANCISCO BURKINSKI, PAULO EL~TÉRIO, ALVES 
MAIA e DEIRE~i.l.. REINALJK> DA SILVA. 




